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O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A lista de presença acusa o comparecimento 

de 69 Srs. Senadores. Havendo número regimental, 

declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-

balhos. 

Sobre a mesa, parecer que passo a ler.

É lido o seguinte

PARECER Nº 1.064, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-

cos, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 78, 

de 2006, (nº 7.154/2002, na Casa de origem) 

que  altera o art. 96 da Lei no 8.213, de 24 

de julho de 1991, para prever a renúncia à 

aposentadoria concedida pelo Regime Geral 

da Previdência Social. (Em audiência nos 

termos do Requerimento nº 447, de 2007)

Relator: Senador João Vicente Claudino

Relator ad hoc: Senador Antônio Carlos Va-

ladares

I – Relatório

A proposição em epígrafe, de 2006, de autoria 

do ilustre Deputado Inaldo Leitão, defende que seja 

formalizada a permissão de renúncia à aposentadoria 

concedida pelo Regime Geral de Previdência Social, 

com vistas à obtenção pelo segurado de outro benefício 

do mesmo regime ou de benefício de regime diverso.

Em sua justificação, o autor ressalta que o pre-

sente projeto tem por finalidade reconhecer o direito de 

renúncia à aposentadoria, vez que os órgãos compe-

tentes da Previdência Social insistem em indeferir essa 

pretensão, compelindo os interessados a recorrerem à 

Justiça para obter o reconhecimento do direito, o qual 

tem sido reiteradas vezes reconhecido pelo Tribunal 

de Contas da União, como também em decisões do 

Poder Judiciário.

Remetido à Comissão de Assuntos Sociais, o 
projeto recebeu parecer favorável emitido pelo nobre 
Senador Cícero Lucena.

No prazo regimental não foram oferecidas emen-
das à proposição. É o relatório.

II – Análise

O projeto objeto de análise não apresenta vícios 
de constitucionalidade, de juridicidade e também não 
carece de reparos no tocante à técnica legislativa.

No mérito, o PLC nº 78, de 2006 vem preencher 
uma lacuna que, há tempo, suscita polêmica e contro-
vérsias. O INSS tem reiteradamente negado o reco-
nhecimento à renúncia, alegando ser a aposentadoria 
um ato jurídico perfeito que, uma vez concretizado, não 
pode ter seus efeitos dissolvidos.

Contudo, esse não tem sido o entendimento do 
TCU e nem do Poder Judiciário. Quando questionados, 
têm manifestado entendimento favorável à renúncia à 
aposentadoria, com base na tese de que a renúncia 
é ato unilateral e o direito adquirido e o ato jurídico 
perfeito constituem garantias do detentor do direito e 
não do Poder Público.

A questão acerca da renúncia à aposentadoria 
carece de regulamentação. Esse projeto visa justamente 
estabelecer previsão legal para permitir a renúncia à 
aposentadoria, pondo fim a este debate, como forma 
de garantir, administrativamente, o reconhecimento de 
um direito, qual seja, renunciar a um benefício para que 
possa obter outro que lhe seja mais vantajoso, desde 
que comprove o recolhimento das contribuições rela-
tivas ao período que se deseja averbar.

Assim sendo, entendemos ser louvável a inten-
ção do autor.

III – Voto

Em face do exposto, concluímos o nosso Pare-
cer pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 
78, de 2006.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 2007. – Se-
nador João Vicente Claudino (PTB/PI).
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PARECER Nº 1.065, DE 2007

Da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa, sobre a Sugestão 
no 12, de 2007, de iniciativa da Federação 
dos Trabalhadores Circulistas do Estado 
do Rio Grande do Norte, que solicita anis-
tia das multas por atraso de declaração do 
IR das entidades.

Relator: Senador Jayme Campos

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão a Sugestão no 12, 
de 2007, subscrita pelo Presidente da Federação dos 
Trabalhadores Circulistas do Estado do Rio Grande 
do Norte, que solicita anistia das multas por atraso de 
declaração do IR das entidades.

A proposta, encaminhada por meio do Ofício no 
13/07, expedido pela referida entidade, tem por obje-
tivo a edição de projeto de lei para conceder anistia 
das multas aplicadas pelo fisco às entidades sem fins 
econômicos que não apresentaram tempestivamente 
a Declaração de Imposto de Renda.

A minuta de projeto de lei que acompanha o ofício 
compõe-se de dois artigos. O primeiro determina que 
“seja anistiado das multas por atraso e não declarado 
o Imposto de Renda de todas entidades comunitárias 
e outras afins filantrópicas sem fins econômicos” (sic). 
O segundo artigo estabelece que a lei entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo que a anistia deverá 
estender-se até o exercício de 2006.

II – Análise

Do ponto de vista formal, a opção por um projeto 
de lei ordinário está correta, posto que a pretendida 
anistia só pode ser concedida por este meio, confor-
me preceitua o art. 150, § 6º, da Constituição Federal 
(CF).

Tratando-se de multa decorrente de descumpri-
mento de obrigação tributária acessória de competên-
cia da União, a teor dos arts. 24, I, e 153, III, ambos 
da CF, a União é a entidade competente para edição 
da mencionada lei.

A matéria não está reservada à lei complemen-
tar e não é de iniciativa privativa do Presidente da 
República (art. 61, § 1º, da CF). Não está no rol das 
competências exclusivas do Congresso Nacional nem 
de qualquer de suas Casas isoladamente, nos termos 
dos arts. 49, 51 e 52 da Carta Maior.

A minuta que acompanha a sugestão não pode 
contudo ser aproveitada, posto que diverge dos dita-
mes da Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, por conter inexatidões, dentre as quais a im-

precisão quanto às entidades beneficiadas, por não 
especificá-las com a utilização das expressões e vo-
cábulos constantes do art. 44 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil).

No que se refere ao mérito, acreditamos ser sem-
pre legítima a pretensão de se dispensar tratamento 
tributário diferenciado às pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos, ante a inegável dimensão 
da importância social da qual se revestem.

Porém, a mera anistia, de forma ampla e incon-
dicional, não nos parece justa, razão pela qual ad-
vogamos a adoção alternativa de um mecanismo de 
estímulo temporário à regularização, por parte dessas 
entidades, do atraso no cumprimento de sua obrigação 
de declarar, bem como a redução das multas doravan-
te cobradas, equiparando, para os efeitos de tais san-
ções, as entidades sem fins lucrativos à pessoa física, 
à pessoa jurídica inativa e à pessoa jurídica optante 
pelo regime de tributação simplificada, para as quais 
a multa mínima por atraso na apresentação da Decla-
ração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ), da Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais (DCTF), da Declaração Simplifi-
cada da Pessoa Jurídica, da Declaração de Imposto 
de Renda Retido na Fonte (DIRF) e do Demonstrativo 
de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), hoje 
corresponde a dois quintos do valor aplicado aos de-
mais inadimplentes, conforme dispõe o art. 7º, § 3o, I 
e II, da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002.

III – Voto

Ante o exposto, concluímos pelo aproveitamen-
to parcial da Sugestão nº 12, de 2007, na forma do 
seguinte

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº653, DE 2007

Modifica o inciso I do § 3º do art. 7º da 
Lei no 10.426, de 24 de abril de 2002, e dis-
põe sobre a isenção de multas tributárias 
nos casos que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o O inciso I do § 3º do art. 7º da Lei nº 

10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 7º  ..................................................
 ..............................................................
§ 3º  .......................................................  
I – R$200,00 (duzentos reais), tratando-

se de pessoa física, pessoa jurídica sem fins 
lucrativos, pessoa jurídica inativa e pessoa 
jurídica optante pelo regime de tributação pre-
visto na Lei nº 9.317, de 1996; (NR)”
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Art. 2º Pelo prazo de 180 dias, ficam isentas das 

penalidades aplicadas pela Secretaria da Receita Fe-

deral, em função de atraso na apresentação de decla-

rações, as pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, desde que regularizem neste prazo suas 

obrigações de declarar não cumpridas, sem prejuízo 

dos devidos processos de apuração e cobrança dos 

respectivos tributos porventura devidos.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 4 de outubro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 24. Compete à União, aos estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, eco-

nômico e urbanístico;
....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II – autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar;

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País, quando a au-
sência exceder a quinze dias;

IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção 
federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qual-
quer uma dessas medidas;

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
de delegação legislativa;

VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntica remuneração para os Depu-

tados Federais e os Senadores, em cada legislatura, 
para a subsequente, observado o que dispõem os arts. 
150, II, 153, III, e 153, § 2º I.

VIII – fixar para cada exercício financeiro a re-
muneração do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, § 2º I.

VII – fixar idêntico subsídio para os deputados 
federais e os senadores, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º 
1 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998.)

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de Estado, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998.)

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios sobre 
a execução dos planos de governo;

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;

XI – zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes;

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII – escolher dois terços dos membros do Tri-
bunal de Contas da União;

XIV – aprovar iniciativas do Poder Executivo re-
ferentes a atividades nucleares;

XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a exploração 

e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais;

XVII – aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a dois mil 
e quinhentos hectares.
....................................................................................

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos 
Deputados:

I – autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Presidente e o Vice-
Presidente da República e os Ministros de Estado;

II – proceder à tomada de contas do Presidente 
da República, quando não apresentadas ao Congres-
so Nacional dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa;

III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, 

polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções de seus serviços, e fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, 
polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, 
empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 
lei para fixação da respectiva remuneração, observa-
dos os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 19, de 1998.)

V – eleger membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII.
....................................................................................

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 2-9-99.)

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Presi-
dente da República nos crimes de responsabilidade, e 
os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; 

II – processar e julgar os ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
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Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004.)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do Banco Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV – aprovar previamente, por voto secreto, após 

argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos estados, do Dis-
trito Federal, dos territórios e dos municípios;

VI – fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida con-
solidada da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios;

VII – dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal;

VIII – dispor sobre limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para 
o montante da divida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;

XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;

XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e fixação 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XIII – dispor sobre sua organizaçao, funciona-
mento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XIV – eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII.

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações tri-
butárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19-12-2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 
I e II, funcionará como Presidente o do Supremo Tribu-
nal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo 
das demais sanções judiciais cabíveis.
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria de civis, reforma e transferência de mi-
litares para a inatividade;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Minis-
térios e órgãos da administração pública;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)

    7ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 14 40039 

....................................................................................
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-

guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
....................................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
....................................................................................

Art. 153. Compete à União instituir impostos so-
bre:
....................................................................................

III – renda e proventos de qualquer natureza;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26  
DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispõe sobre o regime tributário das 
microempresas e das empresas de peque-
no porte, institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte – SIMPLES e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.

                   Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I – as associações;
II – as sociedades;
III – as fundações;
IV – as organizações religiosas;  (Incluído pela 

Lei nº 10.825, de 22-12-2003)
V – os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 

10.825, de 22-12-2003)
§ 1º São livres a criação, a organização, a estru-

turação interna e o funcionamento das organizações 

religiosas, sendo vedado ao Poder Público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e 
necessários ao seu funcionamento. (Incluído pela Lei 
nº 10.825, de 22-12-2003)

§ 2º As disposições concernentes às associa-
ções aplicam-se subsidiariamente às sociedades que 
são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22-12-2003)

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e 
funcionarão conforme o disposto em lei específica. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22-12-2003)
....................................................................................

LEI Nº 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002. 

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 7º  O sujeito passivo que deixar de apresen-

tar Declaração de Informações Econômico-Fiscais 
da Pessoa Jurídica – DIPJ, Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais – DCTF, Declaração Sim-
plificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto 
de Renda Retido na Fonte – DIRF e Demonstrativo 
de Apuração de Contribuições Sociais – DACON, nos 
prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções 
ou omissões, será intimado a apresentar declaração 
original, no caso de não-apresentação, ou a prestar 
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipu-
lado pela Secretaria da Receita Federal – SRF, e su-
jeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela 
Lei nº 11.051, de 2004)
....................................................................................

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de:
....................................................................................

I – R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de 
pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídi-
ca optante pelo regime de tributação previsto na Lei 
nº 9.317, de 1996; 

II – R$500,00 (quinhentos reais), nos demais 
casos.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os pareceres que acabam de serem lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Foi encaminhado à publicação o Parecer nº 
1.065, de 2007, da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa sobre a Sugestão nº 12, de 
2007, que conclui pela apresentação do Projeto de 
Lei do Senado nº 653, de 2007, que modifica o inciso 
I do § 3º do art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 
2002, e dispõe sobre a isenção de multas tributárias 
nos casos que especifica.
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Nos termos do art. 99, IV, do Regimento Interno, 
a matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, 
para exame do mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei da Câmara nº 36, de 
2007 (nº 4.207/2001, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que altera dispositi-
vos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos à suspensão 
do processo,”emendatio libelli, mutatio libelli” e aos 
procedimentos.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Sobre a mesa projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 654, DE 2007

Autoriza a União a conceder a Medalha 
de Distinção de 1ª Classe ao jovem Riquel-
me Wesley dos Santos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É autorizado o Poder Executivo a conceder 

a Medalha de Distinção de 1ª Classe ao jovem Riquel-
me Wesley dos Santos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

A presente proposição tem por objetivo conceder 
ao jovem Riquelme Wesley dos Santos a Medalha de 
Distinção de 1ª Classe pelos serviços extraordinários 
prestados em Palmeira, Estado de Santa Catarina.

Em 8 de novembro último, aconteceu um incêndio 
num bairro de classe média, em Palmeira, cidade com 
2.300 habitantes, a 236 quilômetros de Florianópolis. 
A senhora Lucilene dos Santos, 36 anos, lavava roupa 
no quintal, quando viu o fogo começar, no quarto de 
sua filha Andrieli dos Santos, de 1 ano e 10 meses. 
Tentou entrar na casa e não conseguiu, correu e saiu 
gritando em busca de socorro. Quando ao perceber 
o desespero da vizinha, o menino Riquelme, pouco 
mais de cinco anos, disse que salvaria a menininha e 
correu em direção à casa, entrou no meio das chamas 
e trouxe-a até o pátio, do lado de fora, sã e salva. A 
imprensa de todo o País noticiou o fato, sendo que a 
casa ficou 80% destruída.

O Marechal Deodoro da Fonseca criou as me-
dalhas de distinção, através do Decreto Nº 8, de 14 
de dezembro de 1889, para remunerar serviços extra-

ordinários prestados à humanidade quer por ocasião 
de naufrágios e riscos marítimos, quer em casos de 
incêndios, de peste ou de qualquer calamidade. Não há 
dúvida de que Riquelme é um exemplo vivo de jovem 
brasileiro que se distinguiu por socorro extraordinário 
prestado com risco da própria vida.

Essas, enfim, as razões que nos levam a apre-
sentar o presente projeto e a solicitar o apoio de nos-
sos pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Paulo Duque.

LEGISLAÇÃO CITADA

....................................................................................

DECRETO Nº 58. DE 14 DE DEZEMBRO 

Cria medalhas de distinção para remu-
nerar serviços prestados à humanidade.

....................................................................................

(Às Comissões de Constiuição, Justiça e 
Cidadania; e de Educação, cabendo à última 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 655, DE 2007

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, que aprova o Plano Nacional 
de Viação, de modo a incluir, na Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodo-
viário Federal, os contornos rodoviários de 
Ibiraçu e de Viana, na BR-101/ES, e o trecho 
que liga a BR-101 ao porto de Barra do Ria-
cho, no Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
contornos rodoviários:

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal

 ..............................................................
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 ..................................................... (NR)”

Art. 2º A Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte, 
trecho rodoviário:

“2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias 
do Sistema Rodoviário Federal 

 ..............................................................

 ..................................................... (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A expansão urbana dos Municípios de Serra, 
Fundão e Ibiraçu tem como um dos principais vetores 
estruturantes a rodovia BR-101, que corta seus terri-
tórios longitudinalmente no sentido sul-norte. Ao longo 
de suas margens, estão assentados bairros populosos 
e instalações industriais e comerciais de grande porte, 
que geram intenso tráfego de veículos e de pessoas.

A utilização múltipla da BR-101 pelo tráfego de 
passagem em rotas regionais, turísticas, de passagei-
ros e de cargas, simultaneamente ao tráfego urbano 
local, entretanto, gera conflitos de trânsito que elevam 
o número de acidentes, tornando necessária a implan-
tação de contornos rodoviários para a separação dos 
diferentes fluxos de veículos. Além disso, compromete 
a capacidade viária dos municípios.

O contorno rodoviário desviará do segmento ur-
bano a maior parte do tráfego de passagem, principal-
mente o de veículos de carga, possibilitando uma maior 
amenização do uso da rodovia e conferindo prioridade 
para o sistema de transporte coletivo local.

O Plano Estratégico do Estado (Agenda 2025) 
propôs a construção do contorno da área urbana do 
Município de Serra, ligando a BR-101/Norte (km 249) 
à BR-101/Contorno de Vitória (km 275), como medida 
mitigadora dos conflitos de tráfego.

Propõe-se agora estender essa medida aos seg-
mentos da BR-101/ES situados entre os kms 189 e 249 
e entre os kms 275 e 302,7, criando contornos rodo-
viários para os Municípios de Ibiraçu e Viana, respec-

tivamente. Os novos contornos visam ao atendimento 
dos corredores de exportação e deverão ser incorpo-
rados à malha do PNV, constituindo o novo traçado da 
BR-101. Simultaneamente, serão municipalizados os 
segmentos da BR-101 que atualmente atravessam as 
áreas urbanas mencionadas.

A par de contribuir sobremaneira para a diminui-
ção dos conflitos de tráfego e, conseqüentemente, do 
número de acidentes na estrada, a construção desses 
contornos possibilitará a melhoria das condições de 
trafegabilidade no trecho e a redução da extensão total 
do percurso em cerca de 19km.

Paralelamente, a ampliação do Sistema Portuá-
rio de Barra do Riacho para a exportação de celulose, 
pedras ornamentais, petróleo e álcool, entre outros 
produtos, está a exigir a melhoria do acesso rodoviário 
que atende ao referido porto.

Faz-se oportuna, nesse sentido, a federalização 
da estrada estadual que liga o porto à BR-101, cabendo 
destacar que ela preenche os requisitos básicos para 
ser incluída no PNV, uma vez que interliga segmentos 
e elementos estruturantes e de grande relevância eco-
nômica para o transporte rodoviário e outros modais 
de transporte, consoante as determinações governa-
mentais para o setor.

Pelas razões expostas, contamos com a colabo-
ração dos ilustres parlamentares para a aprovação do 
projeto que ora apresentamos.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Magno Malta.

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Regulamento

Aprova o Plano Nacional de Viação, e 
dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação 
(PNV) de que trata o artigo 8º, item XI, da Constituição 
Federal, representado e descrito complementarmente 
no documento anexo contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral, Sisteria Nacional 
de Viação.

2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva 

das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
integrantes do Plano Nacional de Viação.

3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;

NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL10     



40042 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

3.2 nomenclatura e relação descritiva 
das ferrovias integrantes do Plano Nacional 
de Viação.

4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marí-

timos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 
de Viação.

5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis 

interiores do Plano Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos 

do Plano Nacional de Viação.
7.  Sistema Nacional dos Transportes 

Urbanos (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14-
11-1975.)

7,1  Conceituação (Incluído pela Lei nº 
6.261, de 14-11-1975.)

7.1.0  O Sistema Nacional dos Transpor-
tes Urbanos compreende o conjunto dos siste-
mas metropolitanos e sistemas municipais nas 
demais áreas urbanas, vinculados à execução 
das políticas nacionais dos transportes e do 
desenvolvimento urbano. (Incluído pela Lei nº 
6.261, de 14-11-1975.)

7.1.1  Os sistemas metropolitanos e mu-
nicipais compreendem: (Incluído pela Lei nº 
6.261, de 14-11-.1975.)

a) a infra-estrutura viária expressa e as 
de articulação com os sistemas viários fede-
ral, estadual e municipal’ (Incluído pela Lei nº 
6.261, de 14-11-1975.)

b) os sistemas de transportes públicos 
sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio e ou-
tros), sobre pneus, hidroviários e de pedestres, 
operados nas áreas urbanas. (Incluído pela Lei 
nº 6.261, de 14.11.1975)

c) as conexões intermodais de transpor-
tes, tais como estacionamentos, terminais e 
outras; (Incluído pela Lei nº 6.261, de 14-11-
1975.)

d) estrutura operacional abrangendo o 
conjunto de atividades e meios estatais de 
administração, regulamentação, controle e fis-
calização que atuam diretamente no modo de 
transportes, nas conexões intermodais e nas 
infra-estruturas viárias e que possibilitam o seu 
uso adequado. (Incluído pela Lei nº 6.261, de 
14-11-1975.) 

7.1.2  Os sistemas metropolitanos e mu-
nicipais se conjugam com as infra-estruturas e 
estruturas operacionais dos demais sistemas 
viários localizados nas áreas urbanas. (Incluído 
pela Lei nº 6.261, de 14-11-1975.)

7.1.3  Não se incluem nos sistemas me-
tropolitanos e municipais, pertencentes ao 
Sistema Nacional dos Transportes Urbanos, as 
infra-estruturas e respectivas estruturas ope-
racionais dos demais sistemas nacionais de 
viação, localizados nas áreas urbanas.(Incluído 
pela Lei nº 6.261, de 14.11.1975.)

§ 1º Os sistemas mencionados nas se-
ções 2, 3, 4, 5 e 6, citadas englobam as res-
pectivas redes construídas e previstas.

§ 2º As localidades intermediárias cons-
tantes das redes previstas que figuram nas re-
lações descritivas constantes das seções 2.2 
e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigató-
rios de passagem, mas figuram apenas como 
indicação geral da diretriz das vias conside-
radas, sendo o seu traçado definitivo fixado 
pelo Poder Executivo, após estudos técnicos 
e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes 
modalidades de transporte deverão elaborar 
as respectivas cartas geográficas em escala 
conveniente, que permita distinguir e identifi-
car facilmente as diretrizes viárias com seus 
pontos de passagem, assim como os portos 
e aeródromos, conforme as relações descriti-
vas do Plano Nacional de Viação de que trata 
esta lei.

Art. 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de 
Viação é permitir o estabelecimento da infra-estrutura 
de um sistema viário integrado, assim como as bases 
para planos globais de transporte que atendam, pelo 
menor custo, às necessidades do País, sob o múltiplo 
aspecto econômicosocial-político-militar.

Art. 3º O Plano Nacional de Viação será implemen-
tado no contexto dos Planos Nacionais de Desenvolvi-
mento e dos Orçamentos Plurianuais de Investimento, 
instituídos pelo Ato Complementar nº 43, de 29 de ja-
neiro de 1969, modificado pelo Ato Complementar nº 
76, de 21 de outubro 1969, e Lei Complementar nº 9, 
de 11 de dezembro de 1970 obedecidos, especialmente 
os princípios e normas fundamentais seguintes, aplicá-
veis a todo o Sistema Nacional de Viação, e inclusive 
à navegação marítima, hidroviária e aérea:

a) a concepção de um sistema nacional 
de transportes unificado deverá ser a diretriz 
básica para os diversos planejamentos no 
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Setor, visando sempre a uma cordenação ra-
cional entre os sistemas federal, estaduais e 
municipais, bem como entre todas as modali-
dades de transporte;

b) os planos diretores e os estudos de 
viabilidade técnico-econômica devem visar 
à seleção de alternativas mais eficientes, le-
vando-se em conta possíveis combinações de 
duas ou mais modalidades de transporte devi-
damente coordenadas e o escalonamento de 
prioridades para a solução escolhida;

c) dar so á proforôncia ao aprovoitamonto 
da capacidade ociosa dos sistemas existentes, 
para, cm etapas subseqüentes, cuidar-se de 
sua expansão; 

c) dar-se-á preferência ao aproveitamen-
to da capacidade ociosa dos sistemas exis-
tentes. (Redação dada pela Lei nº 6.630, de 
16-4-1979.) 

d) a política tarifária será orientada no 
sentido de que o preço de cada serviço de 
transporte reflita seu custo econômico em re-
gime de eficiência. Nestas condições, deverá 
ser assegurado o ressarcimento, nas parce-
las cabíveis, das despesas de prestação de 
serviços ou de transportes antieconômicos 
que venham a ser solicitados pelos poderes 
públicos;

e) em conseqüência ao princípio ante-
rior, será assegurada aos usuários a liberda-
de de escolha da modalidade de transporte 
que mais adequadamente atenda às suas 
necessidades;

f) a execução das obras referentes ao 
Sistema Nacional de Viação, especialmente as 
previstas no Plano Nacional de Viação, deverá 
ser realizada em função da existência prévia de 
estudos econômicos, que se ajustem às pecu-
liaridades locais, que justifiquem sua prioridade 
e de projetos de engenharia final;

g) a aquisição de equipamentos ou exe-
cução de instalações especializadas serão 
precedidas de justificativa, mediante estudos 
técnicos e econômico-financeiros;

h) a adoção de quaisquer medidas orga-
nizacionais, técnicas ou técnico-econômicas 
no Setor, deverão compatibilizar e integrar os 
meios usados aos objetivos modais e intermo-
dais dos transportes, considerado o desenvol-
vimento científico e tecnológico mundial. Evi-
tar-se-á, sempre que possível, o emprego de 
métodos, processos, dispositivos, maquinarias 
ou materiais superados e que redundem em 

menor rentabilidade ou eficiência, em face da-
quele desenvolvimento;

i) tanto os investimentos na infra-estrutura 
como a operação dos serviços de transportes 
reger-se-ão por critérios econômicos; ressal-
vam-se apenas, as necessidades imperiosas 
ligadas à Segurança Nacional, e as de cará-
ter social, inadiáveis, definidas e justificadas 
como tais pelas autoridades competentes, 
vinculando-se, porém, sempre aos menores 
custos, e levadas em conta outras alternati-
vas possíveis;

j) os recursos gerados no Setor Trans-
portes serão destinados a financiar os inves-
timentos na infra-estrutura e na operação dos 
serviços de transporte de interesse econômico. 
Os projetos e atividades destinados a atender 
as necessidades de Segurança Nacional e as 
de caráter social, inadiáveis, definidas como 
tais pelas autoridades competentes, serão fi-
nanciados por recursos especiais consignados 
ao Ministério dos Transportes;

l) os investimentos em transportes desti-
nados a incrementar o aproveitamento e desen-
volvimento de novos recursos naturais serão 
considerados como parte integrante de pro-
jetos agrícolas, industriais e de colonização; 
sua execução será condicionada à análise dos 
benefícios e custos do projeto integrado e as 
respectivas características técnicas adequar-
se-ão às necessidades daqueles projetos;

m)os investimentos em vias de transpor-
tes, portos e aeroportos, nas áreas metropo-
litanas e demais áreas urbanas, deverão ser 
coordenados por planos diretores e/ou pro-
jetos específicos e compatibilizados com os 
planos de desenvolvimento urbano, visando 
obter uma circulação eficiente de passageiros 
e cargas, garantindo ao transporte terrestre, 
marítimo e aéreo possibilidades de expansão 
sem prejuízos da racionalidade na localiza-
ção das atividades econômicas e das zonas 
residenciais.

m) os sistemas metropolitanos e munici-
pais dos transportes urbanos deverão ser or-
ganizados segundo planos diretores e projetos 
específicos, de forma a assegurar a coorde-
nação entre seus componentes principais, a 
saber: o sistema viário, transportes públicos, 
portos e aeroportos, tráfego e elementos de 
conjugação visando a sua maior eficiência, 
assim como a compatibilização com os de-
mais sistemas de viação e com os planos de 
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desenvolvimento urbano, de forma a obter uma 
circulação eficiente de passageiros e cargas, 
garantindo ao transporte terrestre, marítimo e 
aéreo possibilidades de expansão, sem prejuí-
zo da racionalidade na localização das ativida-
des econômicas e das habitações. (Redação 
dada pela Lei nº 6.261, de 14-11-1975)

Art. 4º As rodovias ou trechos de rodovia, já 
construídos e constantes do Plano Nacional de Via-
ção aprovado pela Lei nº 4.592, de 29 de dezembro 
de 1964, e alterações posteriores e que não constem 
do Plano Nacional de Viação aprovado por esta Lei, 
passam automaticamente para a jurisdição da Unidade 
da Federação em que se localizem.

Art. 5º Poderão ser considerados como comple-
mentando e integrando uma via terrestre do Plano 
Nacional de Viação os acessos que sirvam como facili-
dades de caráter complementar para o usuário, desde 
que estudos preliminares indiquem sua necessidade 
e viabilidade financeira ou haja motivo de Segurança 
Nacional, obedecendo-se às condições estabelecidas 
por decreto.

Art. 6º As vias de transporte, portos e aeródromos 
constantes do Plano Nacional de Viação ficam, sejam 
quais forem os regimes de concessão e de propriedade 
a que pertençam, subordinadas às especificações e 
normas técnicas aprovadas pelo Governo Federal.

Art. 7º Os recursos provenientes do Orçamento 
Geral da União e de Fundos específicos, destinados 
ao Setor  Transportes, não poderão ser empregados 
em vias, portos e aeródromos que não constem de 
programas ou planos, oficiais, anuais ou plurianuais, 
enquadrados nos respectivos sistemas de viação, obe-
decidos os demais dispositivos legais concernentes.

Art. 8º Os recursos que tenham sido destinados 
para atendimento das obras constantes do Plano Na-
cional de Viação, aprovado pela Lei nº 4.592, de 29 de 
dezembro de 1964 serão transferidos automaticamente 
para a execução das mesmas obras consideradas no 
Plano de que trata esta Lei, independentemente de 
qualquer formalidade.

Art. 9º O Plano Nacional de Viação será, em prin-
cípio, revisto de cinco em cinco anos.

Parágrafo único. Dentro de cento e oitenta dias 
da vigência desta Lei, o Conselho Nacional de Trans-
portes estabelecerá a sistemática do planejamento e 
implantação do Plano Nacional de Viação obedecidos 
os princípios e normas fundamentais, enumerados no 
art. 3º.

Art. 10. Os Estados, Territórios, Distrito Federal e 
Municípios elaborarão e reverão os seus Planos Viários 
com a finalidade de obter-se adequada articulação e 
compatibilidade entre seus sistemas viários e destes 
com os sistemas federais de Viação.

§ 1º O atendimento ao disposto neste artigo, no 
que se refere a planos e sistemas rodoviários, é condi-
ção essencial à entrega, pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem (DNER), das parcelas ca-
bíveis àquelas Unidades Administrativas, do Imposto 
Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, somente sendo lícito aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios aplicarem recursos oriundos da-
quele imposto nos seus Sistemas Rodoviários, quando 
estes se harmonizem e se integrem entre si e com o 
Sistema Rodoviário Federal.

§ 2º Para atendimento ao disposto na legislação 
em vigor, especialmente no art. 21, do Decreto-Lei nú-
mero 512, de 21 de março de 1969, o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem estabelecerá a siste-
mática de verificação da compatibilidade e adequação, 
do planejamento e implementação dos Planos Rodovi-
ários dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal e 
dos Municípios, ao Plano Nacional de Viação.

§ 3º A sistemática de que trata o parágrafo an-
terior estabelecerá a forma e os prazos em que serão 
prestadas as informações necessárias à verificação 
mencionada e proverá normas organizacionais, de 
planejamento, de execução e de estatística, como 
orientação para os setores rodoviários dos Estados, 
dos Territórios, do Distrito Federal e dos Municípios, 
de modo a obter seu funcionamento harmônico e efe-
tivamente integrado num sistema rodoviário de âmbito 
nacional.

Art. 11. Os Planos Rodoviários dos Estados, dos 
Territórios e do Distrito Federal, serão elaborados e im-
plementados dentro de sistemática semelhante à do 
Plano Nacional de Viação e deverão, no prazo máximo 
de cento e oitenta dias após a publicação desse Plano, 
ser submetidos ao Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, que os apreciará, encaminhando-os ao 
Conselho Nacional de Transportes.

Art. 12. Após cento e oitenta dias da publicação 
dos Planos Rodoviários Estaduais, os municípios de-
verão apresentar seus planos rodoviários aos órgãos 
competentes dos Estados em que se situam.

§ 1º Os órgãos rodoviários estaduais aprovarão 
os Planos Rodoviários Municipais, dando imediata 
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ciência ao Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem.

§ 2º Desde que não haja incompatibilidade com 
os Planos Rodoviários Municipais, Estaduais e o Plano 
Nacional de Viação, poderão ser elaborados Planos 
Rodoviários Vicinais Intermunicipais pelos órgãos ro-
doviários estaduais, de comum acordo com os Muni-
cípios interessados.

§ 3º Basicamente, a competência executiva e 
político-administrativa das rodovias vicinais intermu-
nicipais, não consideradas rodovias estaduais, caberá 
aos respectivos municípios em que se situarem.

Art. 13. O caput do art. 12 e seu § 4º do Decre-
to-Lei nº 61, de 21 de novembro de 1966, passam a 
ter, respectivamente, a seguinte redação, mantidas as 
alterações introduzidas nos demais parágrafos desse 
artigo, pelo art. 5º do Decreto-Lei nº 343, de 28 de de-
zembro de 1967:

“Art. 12. Os Estados e o Distrito Federal 
somente receberão as suas quotas do Fundo 
Rodoviário Nacional após demonstrarem pe-
rante o Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem a destinação e aplicação da-
queles recursos, de acordo com a legislação 
vigente.

§ 4º A inobservância dos prazos a que 
se referem os parágrafos anteriores, salvo se 
prorrogados por motivo de força maior, a cri-
tério do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, determinará retenção automática 
das quotas a serem distribuídas”.

Art. 14. O item I e o § 4º, do art. 14, do Decreto-
Lei nº 61, de 21 de novembro de 1966, passam a ter, 
respectivamente, a seguinte redação:

“Art. 14.  ................................................  
I – No máximo dez por cento em rodo-

vias substitutivas de linhas férreas federais 
reconhecidamente antieconômicas.

 ..............................................................
§ 4º As rodovias substitutivas de linhas 

férreas federais reconhecidamente antieconô-
micas poderão ter sua jurisdição ou conserva-
ção a cargos dos órgãos rodoviários estaduais 
ou municipais, concernentes”.

Art. 15. O art. 21, do Decreto-Lei nº 512, de 21 de 
março de 1969 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 21. Os recursos previstos no artigo 
anterior, a serem distribuídos trimestralmen-

te pelo DNER, serão integralmente aplicados 
pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e 
Territórios, na execução dos planos rodoviários 
estaduais, municipais ou territoriais, os quais 
deverão se articular e compatibilizar com as 
diretrizes deste Decreto-Lei e do Plano Nacio-
nal de Viação, de modo a obter-se um sistema 
rodoviário integrado de âmbito nacional”.

Art. 16. Os §§ 1º e 2º, do art. 21, do Decreto-Lei 
nº 512, de 21 de março de 1969, passam a ter, res-
pectivamente, a seguinte redação:

“§ 1º Para cumprimento do disposto neste 
artigo, os Estados, Territórios e Distrito Federal 
deverão submeter suas programações rodo-
viárias (orçamentos anuais e plurianuais) e 
relatórios detalhados de atividades ao Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
de acordo com as normas e padrões que este 
órgão estipular.

§ 2º Os Municípios submeterão suas 
programações rodoviárias (orçamentos anuais 
e plurianuais) e relatórios detalhados à apro-
vação das autoridades estaduais respectivas, 
na forma que estas determinarem, atendidas, 
dentro do possível, a homogeneidade com as 
normas e padrões mencionados no parágrafo 
anterior”.

Art. 17. A alínea h, do art. 4º, do Decreto-Lei nº 
799, de 28 de agosto de 1969, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 4º.  .................................................  
h) manifestar-se sobre os Planos Rodo-

viários que os Estados, Territórios e Distrito 
Federal lhe submeterem, através do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem”.

Art. 18. O art. 1º do Decreto-Lei nº 1.164, de 
1º de abril de 1971, modificado pelo Decreto-Lei nº 
1.243, de 30 de outubro de 1972, passa a ter a se-
guinte redação:

“Art. 1º São declaradas indispensáveis à 
segurança e ao desenvolvimento nacionais, na 
região da Amazônia Legal, definida no art. 2º, 
da Lei nº 5.173, de 27 de outubro de 1966, as 
terras devolutas situadas na faixa de 100Km 
de largura, em cada lado do eixo das seguin-
tes rodovias já construídas, em construção 
ou projetadas:
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I – BR-230 (Transamazônica) – Trecho: 
Estreito – Altamira – Itaítuba – Humaitá, na 
extensão aproximada de 2.300km;

II – BR-425 – Trecho: Abunã – Guajara-
Mirim, na extensão aproximada de 130km;

III – BR-364 – Trecho: Porto Velho –Abunã 
– Rio Branco – Feijó – Cruzeiro do Sul – Japiim, 
na extensão aproximada de 1.000km;

IV – BR-317 – Trecho: Lábrea – Boca do 
Acre – Rio Branco – Xapuri – Brasiléia –Assis 
Brasil, na extensão aproximada de 880km;

V – BR-230 (Transamazônica) – Trecho: 
Humaitá – Lábrea, na extensão aproximada 
de 230km;

VI – BR-319 – Trecho: Manaus – Humai-
tá –Porto Velho, na extensão aproximada de 
760km; (Vide Lei nº 6.337, de 4-6-1976) 

VII –  BR-174 – Trecho: Manaus –Cara-
caraí – Boa Vista – Fronteira com a Venezuela, 
na extensão aproximada de 970Km;

VIII – BR-401 – Trecho: Boa Vista – Fron-
teira com a Guiana, na extensão aproximada 
de 140km;

IX – BR-364 – Trecho: Cuiabá – Vilhe-
na –Porto Velho, na extensão aproximada de 
1.400km;

X – BR-163 – Trecho: Cuiabá – Cachimbo 
– Santarém – Alenquer – Fronteira com o Suri-
name, na extensão aproximada de 2.300km;

XI – BR-156 – Trecho: Macapá – Oiapo-
que, na extensão aproximada de 680km; (Vide 
Decreto Lei nº 1.868, de 30-3-1981)

XII – BR-080 – Trecho: Rio Araguaia –Ca-
chimbo – Jacareacanga – Careiro, na extensão 
aproximada de 1.800km;

XIII – BR-010/226/153 – Trecho: Porto 
Franco – Paralelo 13 (no Estado de Goiás), 
na extensão aproximada de 900Km;

XIV – BR-010/230 – Trecho: Guamá –Ca-
rolina, na extensão aproximada de 600km;

XV – BR-070 – Trecho: Rio Araguaia –
Cuiabá, na extensão aproximada de 470km;

XVI – BR-307 – Trecho: Cruzeiro do Sul 
–Benjamin Constante – Içana – Cucui (Fron-
teira com a Venezuela) e suas ligações com 
as localidades de Elvira (BR-411) e Caxias 
(BR-413), na fronteira com o Peru, sendo a 
extensão total aproximada de 1.750km;

XVII – BR-210 – Trecho: Macapá – Cara-
caraí – Içana – Mitu (Fronteira com a Colômbia), 
na extensão aproximada de 2.450km;

XVIII – BR-158 – Trecho: São Félix do 
Araguaia – Xavantina – Barra do Garças, na 
extensão aproximada de 630km.

Parágrafo único. Os pontos de passagem 
e as extensões dos trechos planejados serão 
fixados definitivamente pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem, após os 
estudos técnicos e topográficos finais”.

Art. 19. Enquanto não for estabelecida nova sis-
temática preconizada no art. 10 e seus parágrafos 
desta Lei, assim como no art. 21 e seus parágrafos, 
do Decreto-Lei número 512, de 21 de março de 1969, 
modificados pelo art. 16 da presente Lei, continuarão 
em vigor as disposições da legislação que trata do 
assunto.

Art. 20. A classificação dos portos e aeródromos 
será feita pelo Poder Executivo, segundo os critérios 
que avaliem e escalonem a sua importância econômica 
em função das regiões, áreas ou atividades servidas 
pelos mesmos, ressalvados os interesses da Segu-
rança Nacional.

§ 1º Dentro de cento e vinte dias da vigência 
desta lei, o Conselho Nacional de Transportes apre-
sentará Projeto, dispondo sobre a classificação dos 
portos marítimos, fluviais e lacustres, que integrem o 
Sistema Portuário Nacional.

§ 2º Os nomes dos aeródromos e aeroportos 
existentes só poderão ser modificados quando houver 
necessidade técnica dessa alteração.

Art. 21. É mantido o Plano Aeroviário Nacional 
de que trata o Decreto-Lei nº 270, de 28 de fevereiro 
de 1967, observada sua compatibilidade com as dis-
posições desta Lei e atendidas as demais definições 
do Código Brasileiro do Ar (Decreto-Lei nº 32, de 18 
de novembro de 1966).

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as Leis nos 4.540, de 10 de de-
zembro de 1964; 4.592, de 29 de dezembro de 1964 
e 4.906, de 17 de dezembro de 1965 e os Decretos-
leis nos 143, de 2 de fevereiro de 1967 e 514, de 31 de 
março de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de setembro de 1973; 152º da Inde-
pendência e 85º da República. – EMÍLIO G. MÉDICI 
– Alfredo Buzaid – Adalberto de Barros Nunes – Or-
lando Geisel – Antônio Delfim Netto – Mário david 
andreazza – J. Araripe Macêdo – João Paulo dos 
Reis Velloso  – José Costa Cavalcanti.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12-9-1973
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(À Comissão de Serviços de Infra-Estrutura 
em decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 656, DE 2007

Altera o art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, para permitir a comercia-
lização de veículos de passeio movidos a 
diesel.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte pará-
grafo único:

“Art. 8º ...................................................
 ..............................................................  
Parágrafo único. Fica autorizada a co-

mercialização de motores movidos a diesel em 
veículos de passageiros com capacidade de 
carga igual ou inferior a 1.000 quilos, caben-
do à ANP regulamentar a utilização do diesel 
nesses carros de passeio. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Apesar de gasolina e diesel apresentarem custos 
de produção similares, o óleo diesel é mais vantajoso 
sob alguns aspectos. Os motores de ciclo diesel apre-
sentam maior rendimento termodinâmico e, conseqüen-
temente, menor consumo específico de combustível, o 
que reduz a emissão de dióxido de carbono, principal 
responsável pelo agravamento do efeito estufa.

Hoje, o óleo diesel move a maioria dos veículos 
comerciais do País, porém não pode ser usado em 
carros de passeio, proibição que remonta à década 
de 70.

Propomos uma mudança nessa regra, autorizando 
que motores movidos a diesel possam ser comercia-
lizados em veículos de passageiros com capacidade 
de carga igual ou inferior a 1.000 quilos, ou seja, os 
carros de passeio.

Essa autorização, além de trazer efeitos positi-
vos para o meio ambiente, consiste em uma política 
de estímulo à produção e consumo de biodiesel, que 
poderá permitir o uso, sem restrições, de veículos mo-
vidos a diesel.

A Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, intro-
duziu o biodiesel na matriz energética brasileira, sendo 
fixado em 5%, em volume, o percentual mínimo obri-
gatório de adição de biodiesel ao óleo diesel comer-
cializado ao consumidor final, em qualquer parte do 
território nacional.

O prazo para atingir esse percentual é janeiro de 
2013. Contudo, até janeiro de 2008, será obrigatório 

um percentual mínimo intermediário de 2%, em volu-
me. No entanto, esses prazos podem ser reduzidos, 
por resolução do Conselho Nacional de Política Ener-
gética (CNPE).

Esclareça-se que, somente no cerrado brasileiro, 
mais de 200 milhões de hectares considerados impro-
dutivos constituem áreas potenciais para o cultivo agrí-
cola. Com isso, é possível a utilização imediata de 50 
milhões de hectares para a produção de oleaginosas. 
O volume de biodiesel que pode ser produzido nessa 
área é igual ao volume de todo o óleo diesel de origem 
fóssil consumido no Brasil.

Assim, é perfeitamente viável liberar os carros de 
passeio a diesel e contamos com a colaboração dos 
nobres colegas para aprovar esta proposição.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Gerson Camata.

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida-
des econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a 
política nacional de petróleo, gás natural e biocombus-
tíveis, contida na política energética nacional, nos ter-
mos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 
suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados, e de biocombustíveis, em todo o território 
nacional, e na proteção dos interesses dos consumi-
dores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

II – promover estudos visando à delimitação de 
blocos, para efeito de concessão das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção;

III – regular a execução de serviços de geologia 
e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, visan-
do ao levantamento de dados técnicos, destinados à 
comercialização, em bases não-exclusivas;

IV – elaborar os editais e promover as licitações 
para a concessão de exploração, desenvolvimento e 
produção, celebrando os contratos delas decorrentes 
e fiscalizando a sua execução;

V – autorizar a prática das atividades de refina-
ção, processamento, transporte, importação e expor-
tação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regula-
mentação;
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VI – estabelecer critérios para o cálculo de tarifas 
de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, nos 
casos e da forma previstos nesta Lei;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convê-
nios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, as 
atividades integrantes da indústria do petróleo, bem 
como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias 
previstas em lei, regulamento ou contrato.;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convê-
nios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do 
gás natural e dos biocombustíveis, bem como aplicar 
as sanções administrativas e pecuniárias previstas em 
lei, regulamento ou contrato. (Redação dada pela Lei 
nº 11.097, de 2005)

VIII – instruir processo com vistas à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas ne-
cessárias à exploração, desenvolvimento e produção 
de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de 
dutos e de terminais;

IX – fazer cumprir as boas práticas de conserva-
ção e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás 
natural e de preservação do meio ambiente; 

IX – fazer cumprir as boas práticas de conservação 
e uso racional do petróleo, gás natural, seus derivados 
e biocombustíveis e de preservação do meio ambiente; 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

X – estimular a pesquisa e a adoção de novas 
tecnologias na exploração, produção, transporte, refi-
no e processamento;

XI – organizar e manter o acervo das informações 
e dados técnicos relativos às atividades da indústria 
do petróleo;

XI – organizar e manter o acervo das informações 
e dados técnicos relativos às atividades reguladas da 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombus-
tíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

XII – consolidar anualmente as informações so-
bre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 
transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se 
por sua divulgação;

XIII – fiscalizar o adequado funcionamento do 
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos 
de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176 
de 8 de fevereiro de 1991;

XIV – articular-se com os outros órgãos regulado-
res do setor energético sobre matérias de interesse co-
mum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE;

XV – regular e autorizar as atividades relaciona-
das com o abastecimento nacional de combustíveis, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios 

com outros órgãos da União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios.

XVI – regular e autorizar as atividades relacio-
nadas à produção, importação, exportação, armaze-
nagem, estocagem, distribuição, revenda e comer-
cialização de biodiesel, fiscalizando-as diretamente 
ou mediante convênios com outros órgãos da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios– (Incluído pela 
Lei nº 11.097, de 2005) 

XVII – exigir dos agentes regulados o envio de 
informações relativas às operações de produção, impor-
tação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, armazena-
gem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; 
(Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

XVIII – especificar a qualidade dos derivados de 
petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocom-
bustíveis. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 

LEI Nº 11.097, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Mensagem de veto

Conversão da MPv nº 214 de 2004

Dispõe sobre a introdução do biodie-
sel na matriz energética brasileira; altera 
as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
9.847, de 26 de outubro de 1999 e 10.636, 
de 30 de dezembro de 2002; e dá outras 
providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, passa a vigorar acrescido do inciso XII, com 
a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................  
XII – incrementar, em bases econômi-

cas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacio-
nal.” (NR)

Art. 2º Fica introduzido o biodiesel na matriz ener-
gética brasileira, sendo fixado em 5% (cinco por cento), 
em volume, o percentual mínimo obrigatório de adição 
de biodiesel ao óleo diesel comercializado ao consumi-
dor final, em qualquer parte do território nacional.

§ 1º O prazo para aplicação do disposto no ca-
put deste artigo é de 8 (oito) anos após a publicação 
desta lei, sendo de 3 (três) anos o período, após essa 
publicação, para se utilizar um percentual mínimo 
obrigatório intermediário de 2% (dois por cento), em 
volume. (Regulamento). 
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§ 2º Os prazos para atendimento do percentual 
mínimo obrigatório de que trata este artigo podem ser 
reduzidos em razão de resolução do Conselho Na-
cional de Política Energética – CNPE, observados os 
seguintes critérios:

I – a disponibilidade de oferta de matéria-prima e 
a capacidade industrial para produção de biodiesel;

II – a participação da agricultura familiar na oferta 
de matérias-primas;

III – a redução das desigualdades regionais;
IV – o desempenho dos motores com a utilização 

do combustível;
V – as políticas industriais e de inovação tecno-

lógica.
§ 3º Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP, definir os limites de 
variação admissíveis para efeito de medição e aferição 
dos percentuais de que trata este artigo.

§ 4º O biodiesel necessário ao atendimento dos 
percentuais mencionados no caput deste artigo terá 
que ser processado, preferencialmente, a partir de ma-
térias-primas produzidas por agricultor familiar, inclu-
sive as resultantes de atividade extrativista. (Incluído 
pela Lei nº 11.116 de 2005.)

Art. 3º O inciso IV do art. 2º da Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................  
IV – estabelecer diretrizes para progra-

mas específicos, como os de uso do gás na-
tural, do carvão, da energia termonuclear, dos 
biocombustíveis, da energia solar, da energia 
eólica e da energia proveniente de outras fon-
tes alternativas;

 .................................................... ” (NR)
Art. 4º O art. 6º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, passa a vigorar acrescido dos incisos XXIV 
e XXV, com a seguinte redação:

“Art. 6º  ..................................................
 ..............................................................
XXIV – Biocombustível: combustível de-

rivado de biomassa renovável para uso em 
motores a combustão interna ou, conforme 
regulamento, para outro tipo de geração de 
energia, que possa substituir parcial ou total-
mente combustíveis de origem fóssil;

XXV – Biodiesel: biocombustível derivado 
de biomassa renovável para uso em motores a 
combustão interna com ignição por compres-
são ou, conforme regulamento, para geração 
de outro tipo de energia, que possa substituir 

parcial ou totalmente combustíveis de origem 
fóssil.” (NR)

Art. 5º O Capítulo IV e o caput do art. 7º da Lei 
nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“CAPÍTULO IV 
Da Agência Nacional do Petróleo,  

Gás Natural e Biocombustíveis

....................................................................................
Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Pe-

tróleo, Gás Natural e Biocombustíves – ANP, entidade 
integrante da Administração Federal Indireta, submetida 
ao regime autárquico especial, como órgão regulador 
da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados 
e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas 
e Energia.

 .................................................... ” (NR)

Art. 6º O art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º A ANP terá como finalidade pro-
mover a regulação, a contratação e a fiscali-
zação das atividades econômicas integrantes 
da indústria do petróleo, do gás natural e dos 
biocombustíveis, cabendo-lhe:

I – implementar, em sua esfera de atri-
buições, a política nacional de petróleo, gás 
natural e biocombustíveis, contida na política 
energética nacional, nos termos do Capítulo 
I desta lei, com ênfase na garantia do supri-
mento de derivados de petróleo, gás natural 
e seus derivados, e de biocombustíveis, em 
todo o território nacional, e na proteção dos 
interesses dos consumidores quanto a preço, 
qualidade e oferta dos produtos;

 ..............................................................
VII – fiscalizar diretamente, ou median-

te convênios com órgãos dos estados e do 
Distrito Federal, as atividades integrantes da 
indústria do petróleo, do gás natural e dos bio-
combustíveis, bem como aplicar as sanções 
administrativas e pecuniárias previstas em lei, 
regulamento ou contrato;

 ..............................................................
IX – fazer cumprir as boas práticas de 

conservação e uso racional do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocombustíveis e 
de preservação do meio ambiente;

 ..............................................................
XI – organizar e manter o acervo das in-

formações e dados técnicos relativos às ativi-
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dades reguladas da indústria do petróleo, do 
gás natural e dos biocombustíveis;

 ..............................................................
XVI – regular e autorizar as atividades 

relacionadas à produção, importação, expor-
tação, armazenagem, estocagem, distribuição, 
revenda e comercialização de biodiesel, fisca-
lizando-as diretamente ou mediante convênios 
com outros órgãos da União, estados, Distrito 
Federal ou municípios;

XVII – exigir dos agentes regulados o 
envio de informações relativas às operações 
de produção, importação, exportação, refino, 
beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, es-
tocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua 
regulação;

XVIII – especificar a qualidade dos deri-
vados de petróleo, gás natural e seus deriva-
dos e dos biocombustíveis.” (NR)

Art. 7º A alínea d, do inciso I e a alínea f, do inciso 
II do art. 49 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 49.  ................................................
I –  .........................................................
... 
d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Mi-

nistério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica 
e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 
à indústria do petróleo, do gás natural e dos 
biocombustíveis;

II –  ........................................................
 ..............................................................
f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Minis-

tério da Ciência e Tecnologia, para financiar 
programas de amparo à pesquisa científica 
e ao desenvolvimento tecnológico aplicados 
à indústria do petróleo, do gás natural e dos 
biocombustíveis.

 .................................................... ” (NR)

Art. 8º O § 1º do art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de ou-
tubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................  
§ 1º O abastecimento nacional de com-

bustíveis é considerado de utilidade pública e 
abrange as seguintes atividades:

I – produção, importação, exportação, 
refino, beneficiamento, tratamento, processa-
mento, transporte, transferência, armazena-
gem, estocagem, distribuição, revenda, co-
mercialização, avaliação de conformidade e 
certificação do petróleo, gás natural e seus 
derivados;

II – produção, importação, exportação, ar-
mazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 
comercialização, avaliação de conformidade e 
certificação do biodiesel;

III – comercialização, distribuição, reven-
da e controle de qualidade de álcool etílico 
combustível.

 .....................................................  (NR)

Art. 9º Os incisos II, VI, VII, XI e XVIII do art. 3º 
da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................  
II – importar, exportar ou comercializar 

petróleo, gás natural, seus derivados e bio-
combustíveis em quantidade ou especifica-
ção diversa da autorizada, bem como dar ao 
produto destinação não permitida ou diversa 
da autorizada, na forma prevista na legisla-
ção aplicável:

Multa – de R$20.000,00 (vinte mil reais) 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

 ..............................................................
VI – não apresentar, na forma e no pra-

zo estabelecidos na legislação aplicável ou, 
na sua ausência, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, os documentos comprobatórios 
de produção, importação, exportação, refino, 
beneficiamento, tratamento, processamento, 
transporte, transferência, armazenagem, es-
tocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis:

Multa – de R$20.000,00 (vinte mil reais) 
a R$1.000.000,00 (um milhão de reais);

VII – prestar declarações ou informações 
inverídicas, falsificar, adulterar, inutilizar, simu-
lar ou alterar registros e escrituração de livros 
e outros documentos exigidos na legislação 
aplicável, para o fim de receber indevidamente 
valores a título de benefício fiscal ou tributário, 
subsídio, ressarcimento de frete, despesas de 
transferência, estocagem e comercialização:

Multa – de R$500.000,00 (quinhentos 
mil reais) a R$5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais);

 ..............................................................
XI – importar, exportar e comercializar 

petróleo, gás natural, seus derivados e bio-
combustíveis fora de especificações técni-
cas, com vícios de qualidade ou quantidade, 
inclusive aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem ou rotulagem, que os tornem 
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impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor:

Multa – de R$20.000,00 (vinte mil reais) 
a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

 ..............................................................
XVIII – não dispor de equipamentos ne-

cessários à verificação da qualidade, quanti-
dade estocada e comercializada dos produtos 
derivados de petróleo, do gás natural e seus 
derivados, e dos biocombustiveis:

Multa – de R$5.000,00 (cinco mil reais) a 
R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).” (NR)

Art. 10. O art. 3º da Lei nº 9.847, de 26 de ou-
tubro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XIX:

“Art. 3º ...................................................
 ..............................................................  
XIX – não enviar, na forma e no prazo 

estabelecidos na legislação aplicável, as infor-
mações mensais sobre suas atividades:

Multa – de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).” (NR)

Art. 11. O art. 5º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro 
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções administrativas, a fiscalização 
poderá, como medida cautelar:

I – interditar, total ou parcialmente, as ins-
talações e equipamentos utilizados se ocorrer 
exercício de atividade relativa à indústria do 
petróleo, gás natural, seus derivados e bio-
combustíveis sem a autorização exigida na 
legislação aplicável;

II – interditar, total ou parcialmente, as 
instalações e equipamentos utilizados dire-
tamente no exercício da atividade se o titular, 
depois de outorgada a autorização, concessão 
ou registro, por qualquer razão deixar de aten-
der a alguma das condições requeridas para 
a outorga, pelo tempo em que perdurarem os 
motivos que deram ensejo à interdição;

III – interditar, total ou parcialmente, nos 
casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, 
XI e XIII do art. 3º desta lei, as instalações e 
equipamentos utilizados diretamente no exer-
cício da atividade outorgada;

IV – apreender bens e produtos, nos ca-
sos previstos nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX, 
XI e XIII do art. 3º desta Lei.

 ..................................................... ”(NR)

Art. 12. O art. 11 da Lei nº 9.847, de 26 de ou-
tubro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso V:

“Art. 11. A penalidade de perdimento de 
produtos apreendidos na forma do art. 5º inciso 
IV, desta Lei, será aplicada quando:

V – o produto apreendido não tiver com-
provação de origem por meio de nota fiscal.

 .................................................... ” (NR)

Art. 13. O caput do art. 18 da Lei nº 9.847, de 26 
de outubro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 18. Os fornecedores e transporta-
dores de petróleo, gás natural, seus derivados 
e biocombustíveis respondem solidariamente 
pelos vícios de qualidade ou quantidade, in-
clusive aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem ou rotulagem, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que 
se destinam ou lhes diminuam o valor.

 .................................................... ” (NR)

Art. 14. O art. 19 da Lei n2 9.847, de 26 de outubro 
de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Para os efeitos do disposto nes-
ta Lei, poderá ser exigida a documentação 
comprobatória de produção, importação, ex-
portação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, ar-
mazenagem, estocagem, distribuição, revenda, 
destinação e comercialização dos produtos 
sujeitos à regulação pela ANP.” (NR)

Art. 15. O art. 4º da Lei nº 10.636, de 30 de de-
zembro de 2002, passa a vigorar acrescido do seguin-
te inciso VII:

“Art. 4º ...................................................  
 ..............................................................
VII – O fomento a projetos voltados à pro-

dução de biocombustíveis, com foco na redu-
ção dos poluentes relacionados com a indústria 
de petróleo, gás natural e seus derivados.

 .................................................... ” (NR)

Art. 16. (VETADO)
Art. 17. (VETADO)
Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.
Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184º da Indepen-

dência e 117º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA – Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto – Dilma 
Rousseff.

(Às Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania; e Assuntos Econômicos, cabendo 
à última decisão terminativa.) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 657, DE 2007

Altera a Lei nº 1.075, de 27 de março de 
1950, que dispõe sobre a doação voluntária 
de sangue, para isentar os doadores volun-
tários de sangue do pagamento de taxa de 
inscrição em concursos públicos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 1.075, de 27 de março de 1950, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A.
“Art. 3º-A. O doador voluntário de sangue, cole-

tado por banco de sangue mantido por ente estatal ou 
autárquico, é isento do pagamento de taxa de inscrição 
em concurso público promovido pela administração 
pública federal, na forma do regulamento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em noventa dias 
a contar da data de sua publicação oficial.

Justificação

Os serviços nacionais de hemoterapia confron-
tam-se diuturnamente com a insuficiência de seus es-
toques devida, em grande parte, ao pequeno número 
de doadores. Uma das razões dessa situação é um 
traço de cultura: a população brasileira não é espon-
taneamente doadora.

Segundo os estudos disponíveis, menos de 1% 
dos brasileiros são doadores regulares de sangue, um 
índice muito abaixo do preconizado pelos organismos 
internacionais e pelos estudiosos do assunto.

Faz-se necessário, assim, promover e estimular 
permanentemente a doação de sangue entre nossas 
populações por meio de ações educativas e de co-
municação social, como, por sinal, muito bem prevê a 
nova Lei do Sangue, em vigor desde 2001.

A proposição que trazemos à apreciação desta 
Casa objetiva ampliar o leque de estímulos já legal-
mente estabelecidos no País, como, por exemplo, o 
abono de freqüência, medida prevista na CLT, no Re-
gime Jurídico Único do Funcionalismo Público Federal 
e também na própria lei que esta proposição objetiva 
alterar.

Conceder benefício e compensação relevantes 
como a isenção de pagamento de taxas em concur-
sos públicos, aqui prevista, deverá se constituir em um 
estímulo efetivo para que mais pessoas optem pela 
doação de sangue no Brasil. Ademais, trata-se de pro-
cedimento de fácil operacionalização e sem impacto 
econômico significativo para o Poder Público.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Inácio Arruda.

LEI Nº 1.075, DE 27 DE MARÇO DE 1950

Dispõe sobre doação voluntária de 
sangue.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Será consignada com louvor na folha de 
serviço de militar, de funcionário público civil ou de 
servidor de autarquia, a doação voluntária de sangue, 
feita a banco mantido por organismo de serviço estatal 
ou para-estatal, devidamente comprovada por atestado 
oficial da instituição.

Art. 2º Será dispensado do ponto, no dia da do-
ação de sangue, o funcionário público civil de autar-
quia ou militar, que comprovar sua contribuição para 
tais bancos.

Art. 3º O doador voluntário, que não for servidor 
público civil ou militar, nem de autarquia, será incluí-
do, em igualdade de condições exigidas em lei, entre 
os que prestam serviços relevantes à sociedade e à 
Pátria.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 27 de março de 1950; 129º da 

Independência e 62º da República. – EURICO G. DU-
TRA – Adroaldo Mesquita da Costa – Sylvio de No-
ronha – Canrobert P. da Costa – Raul Fernandes 
– Guilherme da Silveira – Clóvis Pestana – Carlos 
de Sousa Duarte – Clemente Mariani – Honório 
Monteiro – Armando Trompowsky.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 658, DE 2007

Altera a Lei nº 1.411, de 13 de agosto 
de 1951, para atualizar a regulamentação 
do exercício da profissão de Economista, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................  
a) dos bacharéis em Ciências Econômi-

cas, diplomados no Brasil e registrados nos 
Conselhos Regionais deEconomia, na forma 
desta Lei;

b) ...........................................................
c) dos diplomados no exterior em cursos 

de Ciências Econômicas, que tenham sido re-
conhecidos como equivalentes na forma da 
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legislação em vigor, registrados nos Conse-
lhos Regionais de Economia, na forma desta 
Lei. (NR)”

“Art. 1-A. A atividade profissional do Eco-
nomista exercita-se, sob qualquer vinculação, 
por meio de estudos, análises, projetos, rela-
tórios, pareceres, perícias judiciais e extraju-
diciais, avaliações, mediações e arbitragens, 
laudos, auditorias ou certificados, inclusive 
por meio de assessoria, consultoria, planeja-
mento, implantação, orientação, supervisão, 
fiscalização, magistério e assistência de tra-
balhos relativos às atividades econômicas e 
financeiras, em empreendimentos públicos, 
privados ou mistos.

§ 1º São atividades privativas da profis-
são de Economista:

I – assessoria, consultoria e pesquisa 
econômico-financeira;

II – elaboração de laudos, pareceres, 
estudos e projetos de viabilidade econômico-
financeira;

III – elaboração de cenários econômicos 
para os setores público, privado, misto e para 
o terceiro setor;

IV – produção de informações de natu-
reza econômico-financeira, incluindo contas 
nacionais e índices de preços;

V – avaliação econômica de empresas;
VI – assessoria, consultoria e formula-

ção de políticas econômica, fiscal, monetária, 
cambial e creditícia.

VII – elaboração de planos de desenvol-
vimento econômico para o setor público;

VIII – realização de perícia e auditoria de 
natureza econômica. 

§ 2º São atividades inerentes à profissão 
de Economista:

I – formulação, implementação, acompa-
nhamento e avaliação de planos, programas 
e projetos de natureza socioeconômica para 
os setores público, privado, misto e para o 
terceiro setor;

II – avaliação financeira de bens intan-
gíveis;

III – perícia judicial e extrajudicial, as-
sistência técnica, mediação e arbitragem em 
matéria de natureza financeira, incluindo cál-
culos de liquidação;

IV – análise financeira de investimen-
tos;

V – estudos, elaboração, análise e ava-
liação de orçamentos públicos e privados;

VI – estudos e análise de mercado e de 
impacto socioeconômico relativos à economia 
mineral e ao meio ambiente;

VII – auditoria e fiscalização de natureza 
financeira e de programas de qualidade;

VIII – formulação, análise e implemen-
tação de estratégias empresariais e concor-
renciais;

IX – economia e finanças internacionais, 
relações econômicas internacionais, aduanas 
e comércio exterior;

X – consultoria e assessoria financeira 
nos setores público, privado e misto, no ter-
ceiro setor e em finanças pessoais;

XI – estudos e análise da regulação de 
serviços públicos e defesa da concorrência;

XII – estudos, pesquisas e análises es-
tatísticas;

XIII – análise de registro de preços, re-
pactuação e reequilíbrio econômico-financeiro 
de contratos;

XIV – estudos e análises de custos, for-
mação de preços e de demonstrações finan-
ceiras de empresas públicas e privadas, mistas 
e do terceiro setor;

XV – estudos e análise de mercado fi-
nanceiro, de capitais e de derivativos;

XVI – estudos e análises de mercado 
relativos a investimentos e implementação de 
projetos nos setores público, privado e misto 
e no terceiro setor;

XVII – planejamento, formulação, imple-
mentação, acompanhamento e análise nos 
campos da política tributária e das finanças 
públicas;

XVIII – estudos, análises e formulação 
de planos e propostas relativos à recuperação 
judicial, extrajudicial e a falência do empresário 
e da sociedade empresária;

§ 3º O Conselho Federal de Economia 
regulamentará o disposto neste artigo, median-
te resoluções que contenham o detalhamento 
das atribuições previstas nesta Lei.

.................. ............................ .......(NR)”
“Art. 3º Para o provimento e exercício de 

cargos ou empregos cujas atividades sejam 
privativas ou inerentes à profissão de Econo-
mista, em qualquer órgão ou entidade pública 
ou privada, é obrigatória a comprovação do 
registro e a regularidade do profissional nos 
Conselhos Regionais de Economia.

§ 1º Para efeito de enquadramento de 
qualquer cargo ou emprego como privativo ou 
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inerente à profissão de Economista, considerar-
se-ão exclusivamente o conteúdo ocupacional 
e as atividades concretamente desempenha-
das pelo profissional, sendo irrelevantes a de-
nominação do cargo ou emprego, a legislação 
ou as disposições contratuais regedoras das 
relações trabalhistas ou estatutárias do car-
go ou emprego, bem como as características 
dos concursos ou processos seletivos corres-
pondentes.

§ 2º No caso dos cargos em comissão 
ou de confiança, assegurado o critério de dis-
cricionariedade da Administração, a obser-
vância do caput deste artigo dependerá do 
conteúdo intrínseco das atribuições precípuas 
do cargo.

§ 3º Excetuam-se da obrigatoriedade de 
que trata este artigo, exclusivamente, as ativi-
dades inerentes à profissão de Economista que 
possam ser desempenhadas por profissionais 
de outras atividades regulamentadas, por dis-
posição expressa da respectiva lei de regência, 
mediante comprovação, para todos os efeitos 
legais, por meio de certidão da entidade de 
regulamentação respectiva, da regularidade 
da situação em cada caso individual.

§ 4º Os critérios definidos no § 1º deste 
artigo aplicam-se integralmente ao enquadra-
mento da atividade econômica de pessoas jurí-
dicas como privativas ou inerentes à profissão 
de Economista. (NR)”

“Art. 5º O exercício do magistério em 
cursos de nível médio, graduação, mestrado 
e doutorado, em disciplina de conteúdo objeto 
do § 1º do art. 1-A desta lei, é de provimento 
privativo de Economista registrado em Conse-
lho Regional de Economia. (NR)”

“Art. 5-A. A orientação e disciplina da pro-
fissão, às quais faz referência o art. 7º, alínea 
b, desta lei, incluem a elaboração e edição de 
sistema de normas e padrões técnicos para 
o desenvolvimento das distintas atividades 
privativas e inerentes à profissão de Econo-
mista, sendo obrigatório o seu cumprimento 
em qualquer trabalho desempenhado pelos 
profissionais e empresas sujeitos ao regime 
desta lei. (NR)”

“Art.7º ....................................................
 ..............................................................  
l) orientar, disciplinar e dar suporte à fis-

calização do exercício profissional por parte 
dos Corecon;

m) organizar o seu processo eleitoral, 
bem como o dos Corecon. (NR)”

“Art. 8º O Conselho Federal de Econo-
mia será constituído de no mínimo vinte e 
nove membros efetivos e igual número de su-
plentes, na proporção de um membro efetivo 
por Corecon, com exceção dos Conselhos 
Regionais de São Paulo e do Rio de Janeiro 
que terão, respectivamente, três e dois mem-
bros efetivos.

§ 1º Os membros efetivos e suplentes e 
o presidente e o vice-presidente do Cofecon 
serão escolhidos por sistema de eleição direta, 
mediante voto pessoal e secreto, pelos Econo-
mistas registrados nos Corecon como pessoa 
fisica e quites com as suas anuidades.

§ 2º O presidente e o vice-presidente 
serão eleitos na segunda quinzena de outu-
bro e terão mandato de dois anos, não sendo 
permitida a reeleição.

§ 3º Só poderão candidatar-se à presi-
dência e vice-presidência, os conselheiros que 
dispuserem, na data da eleição, de no mínimo 
dois anos de mandato.

§ 4º O conselheiro efetivo, nos seus im-
pedimentos, será substituído pelo seu suplente 
e, na ausência deste, por outro suplente a ser 
designado pelo plenário. (NR)”

“Art. 12. O mandato dos membros do 
Cofecon será de quatro anos, não sendo per-
mitida a reeleição.

Parágrafo único. A renovação dos man-
datos dos membros do Cofecon referidos no 
caput deste artigo será de um terço e de dois 
terços, altemadamente, a cada biênio. (NR)”

“Art. 13. Os membros dos Corecon, efeti-
vos e suplentes, assim como o seu presidente 
e vice-presidente, serão eleitos na forma pre-
vista para o Cofecon. (NR)”

“Art. 14. .................................................  
§ 1º Serão também registrados no mes-

mo órgão empresas, entidades e escritórios 
que explorem, sob qualquer forma, atividades 
técnicas de Economia e Finanças.

§ 2º O Conselho Federal de Economia po-
derá instituir exame de proficiência como con-
dição para o registro do Profissional. (NR)”

“Art. 18. .................................................  
§ 1º São nulos os atos privativos do Eco-

nomista praticados por pessoa não inscrita nos 
Conselhos Regionais de Economia, impedida 
ou suspensa, sem prejuízo das sanções ad-
ministrativas, civis e penais.
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§ 2º Ainda que legalmente registrado, 
só será considerado no exercício regular da 
profissão e das atividades de que trata a pre-
sente lei o profissional ou a pessoa jurídica 
que esteja em dia com o pagamento da res-
pectiva anuidade.

§ 3º É obrigatório o registro nos Corecon 
das pessoas jurídicas que tenham por objeto a 
realização de atividades privativas e inerentes 
à profissão de Economista.

§ 4º As pessoas jurídicas registradas na 
forma do parágrafo anterior deverão manter 
obrigatoriamente pelo menos um Economista 
responsável.

§ 5º Deverá ser estabelecida, nos tennos 
do art. 7º, alínea a, desta lei, a obrigação de 
anotação ou registro de documentos ou servi-
ços específicos junto aos Conselhos Regionais 
de Economia, com a finalidade de definir, para 
efeitos legais, os responsáveis técnicos pelos 
referidos documentos ou serviços.

§ 6º Os documentos ou serviços cuja 
obrigatoriedade de anotação ou registro seja 
definida nos termos do parágrafo anterior não 
terão valor-jurídico se não for atendida tal obri-
gação, resultando nulos os contratos deles 
decorrentes, firmados por entidades públicas 
ou privadas. (NR)”

“Art. 19. As penalidades a que se referem 
os arts. 7º, alínea f e 10, alínea e desta lei e 
demais sanções aplicáveis aos economistas 
serão definidas em Código de Ética aprova-
do pelo plenário do Cofecon e publicado no 
DOU. (NR)”

Art. 2º Ficam revogados os arts. 3º, 4º e 6º da 
Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978, e o Decreto nº 
31.794, de 17 de novembro de 1953.

Art. 3º Esta lei será regulamentada no prazo máxi-
mo de 180 dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto que ora submetemos à apreciação de 
nossos Pares é resultado de uma profunda discussão 
promovida pelo Conselho Federal de Economia e re-
alizada pela categoria profissional dos economistas. 
Trata-se da atualização e reformulação da Lei nº 1.411, 
de 13 de agosto de 1951. Essa norma, há tanto tem-

po em vigor, regulamenta o exercício da profissão de 
economista. Infelizmente, a evolução do contexto em 
que se realiza a atividade está exigindo modificações 
legais. Essas precisam atender aos novos anseios e 
demandas da categoria, manifestados em inúmeros 
encontros.

A Constituição Federal assegura no inciso XIII 
de seu art. 5º, que “é livre o exercício de qualquer tra-
balho, oficio ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”. Embora a existên-
cia da profissão independa de uma/ regulamentação, 
é recomendável que as atividades que possam trazer 
prejuízos ou riscos à sociedade, quando exercitadas por 
pessoas não qualificadas, sejam regulamentadas.

Esse é, em nosso entendimento, o caso da pro-
fissão de economista, que justifica a existência de um 
Conselho, com competência para zelar pelos interesses 
sociais, por meio de fiscalização, e com o objetivo de 
apoiar a formação de bons profissionais. Decorre daí a 
exigência de prévio registro do profissional, efetivamen-
te habilitado pelo diploma, junto ao Conselho Regional 
de Economia de sua respectiva jurisdição.

É também objetivo da presente proposta estabe-
lecer com maior precisão o campo de atuação do pro-
fissional economista, delineando os meios pelos quais 
serão desempenhadas as suas atividades e especifi-
cando quais são as privativas ou inerentes ao exercício 
desta profissão. Pretende-se, também, prever a elabo-
ração e edição de um sistema de normas e padrões 
técnicos para orientar o desenvolvimento das funções 
privativas e inerentes. Dessa forma, diferenciando-se 
de outras atividades, justamente para se evitar conflitos 
de competência com outras profissões.

Não poderia ser diferente o tratamento dado ao 
provimento e exercício de cargos ou empregos, que 
possam ser entendidos como privativos ou inerentes 
ao exercício da profissão de economista. Necessário 
se faz exigir prévio registro junto ao Conselho Regional 
de Economia de sua respectiva jurisdição, para que 
só então reste legitimado o profissional a desempe-
nhar tais encargos. Também para o exercício do ma-
gistério no campo da economia, faz-se necessário o 
registro prévio.

Tudo, como se vê, em perfeita conformidade com 
o grande objetivo de preservar a sociedade de maus 
profissionais, ou ainda, de pessoas no exercício ilegal 
da profissão. Com a mesma intenção, foram especifica-
dos, para efeito de enquadramento de qualquer cargo 
ou emprego tido como privativo ou inerente à profissão 
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de economista, o conteúdo ocupacional e as atividades 
a serem concretamente desempenhadas.

Por outro lado, as novas competências conferi-
das ao Conselho Federal de Economia, na fiscaliza-
ção do exercício profissional, representam um reforço 
no poder de polícia da autarquia, em prol do fortaleci-
mento de sua atuação como suporte aos Conselhos 
Regionais de Economia. Maximiza-se, dessa forma, 
a eficácia da fiscalização em prol dos usuários dos 
serviços dos economistas e, em última instância, de 
toda a sociedade.

E mais: observou-se a necessidade, com o pas-
sar dos anos e o aumento no número de economistas 
registrados, de ampliação do Plenário do Conselho Fe-
deral de Economia para, no mínimo, 29 (vinte e nove) 
membros, de modo a garantir-se a efetiva participação 
de todos os Conselhos Regionais, em respeito ao pró-
prio princípio federativo. Leva-se em conta, registre-se, 
a representatividade de cada Conselho. Sendo assim, 
os Conselhos Regionais dos estados de São Paulo e 
Rio de Janeiro – pelo critério da proporcionalidade de 
profissionais economistas registrados –, passam a in-
tegrar o Conselho Federal de Economia com 3 (três) 
e 2 (dois) Conselheiros Federais, respectivamente. Os 
demais estados terão um conselheiro federal.

Destaque-se, também, a adoção de eleições di-
retas para todo o Sistema Cofecon-Corecon’s, obser-
vando-se o preceito constitucional inscrito no art. 14 
da Constituição Federal de 1988, segundo o qual “a 
soberania popular será exercida pelo sufrágio universal 
e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos”. 
Para garantir a conclusão dos projetos lançados pelo 
presidente e vice-presidente dos Conselhos Federal e 
Regionais de Economia, consideramos necessária a 
dilação do prazo de mandato nesses cargos que passa 
a ser de dois anos, vedada a reeleição, em respeito ao 
princípio da não-perpetuação no poder. Assim, asse-
gura-se a alternância no poder necessária à evolução 
das instituições.

Outra medida que integra a presente proposta, 
sempre em harmonia com as anteriores, é relativa ao 
tempo de mandato dos Conselheiros Federais e Re-
gionais, que passa a ser de quatro anos, respeitada a 
renovação do Plenário a cada dois anos. Os mandatos 
serão renovados a cada dois anos, na proporção de um 
terço e dois terços, sucessivamente. Objetiva-se dar 
uma continuidade maior ao processo. Esses cuidados, 
convém salientar, têm a finalidade precípua de garantir 

maior estabilidade aos Conselhos Federal e Regionais 
de Economia no exercício de suas atribuições.

Dada a necessidade de fiscalizar integralmente o 
exercício da atividade, a proposta em tela contemplou, 
com maior rigor, o registro de pessoas jurídicas. Está 
prevista, ainda mais, a possibilidade de um exame de 
proficiência, que poderá ser instituído pelo Conselho 
Federal de Economia. Dessa forma, será possível esta-
belecer, no futuro, um padrão mínimo de conhecimento 
para o exercício da profissão.

Em face dos cânones seguidos neste projeto de 
lei, torna-se indispensável a previsão legal quanto à 
responsabilidade social dos economistas, inclusive com 
a prescrição de sanções de cunho administrativo.

Daí a instituição do Código de Ética, que será 
regulamentado, mediante Resolução, pelo Plenário 
do Conselho Federal de Economia.

Enfim, é necessário ressaltar que o Projeto ora 
formulado não versa, direta ou indiretamente, sobre 
criação de cargos, funções ou empregos, nem muito 
menos sobre criação, estruturação e atribuições de 
órgãos da Administração Pública, respeitando, inte-
gralmente, os limites de iniciativa legislativa conferi-
da privativamente ao Poder Executivo pelo art. 61 da 
Constituição Federal.

Ademais, as referências à atuação dos Conselhos 
Federal e Regionais de Economia aqui presentes dizem 
respeito tão-somente às competências e atribuições 
que tais entidades já detêm pela legislação vigente, 
não lhes outorgando quaisquer novas prerrogativas 
nem lhes alterando qualquer atributo ou característi-
ca jurídica.

Por todo o exposto, apresentamos este Proje-
to, que atualiza e reformula a Lei nº 1.411, de 13 de 
agosto de 1951 – e demais normas dela decorrentes. 
Estamos convictos de que ele será um instrumento 
que vai aperfeiçoar o exercício profissional prestado 
pelos economistas. Esperamos contar com o apoio de 
nossos pares para a sua aprovação.

Sala de Sessões, 13 de novembro de 2007. – Se-
nador Inácio Arruda.

LEI Nº 1.411, DE 13 DE AGOSTO DE 1951 

Dispõe sõbre a profissão de Econo-
mista.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
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Art. 1º A designação profissional de Economista, 
a que se refere o quadro das profissões liberais, anexo 
ao Decreto nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Consoli-
dação das Leis do Trabalho), é privativa:

a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, di-
plomados no Brasil, de conformidade com as Leis 
em vigor;

b) dos ...(Vetado) ...que, embora não diplomados, 
forem habilitados ...(Vetado).

Art. 2º (Vetado).
Art. 3º Para o provimento e exercício de cargos 

técnicos de economia e finanças, na administração 
pública, autárquica, paraestatal, de economia mista, 
inclusive bancos de que forem acionistas os governos 
Federal e Estadual,nas empresas sob intervenção 
governamental ou nas concessionárias de serviço 
público, é obrigatória a apresentação do diploma de 
bacharel em Ciências Econômicas, ou título de habi-
litação ...(Vetado) ...respeitados os direitos dos atuais 
participantes efetivos.

Parágrafo único. A apresentação de tais docu-
mentos não dispensa a prestação do respectivo con-
curso, quando este é exigido para o provimento dos 
mencionados cargos.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º É facultada aos bacharéis em Ciências 

Econômicas a inscrição nos concursos para provimento 
das cadeiras de estatística, de Economia e de Finan-
ças, existentes em qualquer ramo de ensino técnico ou 
superior e nas dos cursos de Ciências Econômicas.

Art. 6º São criados o Conselho Federal de Econo-
mistas Profissionais (CFEP) e os Conselhos Regionais 
de tzmomistas Profissionais (CREP), de acôrdo com 
o que preceitua esta lei.

Art. 7º O CFEP, com sede no Distrito Federal, 
terá as seguintes atribuições:

a) contribuir para a formação de sadia mentalidade 
econômica por meio da disseminação da técnica eco-
nômica nos diversos setores de economia nacional;

b) orientar e disciplinar o exercício da profissão 
de economista;

c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas sus-
citadas nos Conselhos Regionais e dirimi-las;

d) organizar o seu regimento interno;
e) examinar e aprovar os regimentos internos dos 

CREP e modificar o que se tornar necessário, a fim de 
manter a respectiva unidade de ação;

f) julgar, em última instância, os recursos de pe-
nalidades impostas pelos CREP;

g) promover estudos e campanhas em prol da 
racionalização econômica do País;

h) organizar os CREP, fixar-lhes, inclusive, a com-
posição e a forma de eleição dos seus membros; 

i) elaborar o programa das atividades relativas 
ao dispositivo das letras a e g para sua realização por 
todos os conselhos;

j) servir de órgão consultivo do Governo em ma-
téria de economia profisssional.

§ 8º CFEP será constituído de nove membros 
eleitos pelos representantes dos Sindicatos e das As-
sociações tais de Economistas do Brasil, reunidos no 
Rio de Janeiro, para esse fim.

§ 1º O Presidente do órgão será escolhido entre 
membros eleitos.

§ 2º A substituição de qualquer membro será pelo 
suplente, na ordem dos votos obtidos.

§ 3º Ao Presidente caberá a administração e a 
representação legal do CFEP.

Art. 9º Constitui renda do CFEP.
a) 1/5 da renda bruta de cada CREP, com ex-

ceção das;
b) doações legados e subvenções;
doações e legados;
c)subvenções do Governo.
Art. 10. São atribuições do CREP:
a) organizar e manter o registro profissional dos 

economistas;
b) fiscalizar a profissão do economista;
c) expedir as carteiras profissionais;
d) auxiliar o CFEP na divulgação da técnica e 

cumprimento do programa referido no art. 7º, letra i ;
e) impor as penalidades referidas nesta lei;  
f) elaborar o seu regimento interno para exames 

e aprovação pelo CFEP;
Art. 11. Constitui renda dos CREP:
a) 4/5 das multas aplicadas;
b) 4/5 da anuidade prevista no artigo 17;
c) 4/5 da taxa de registro facultativo de qualquer 

contrato, parecer ou documento profissional, a ser fi-
xada no regimento interno do CFEP;

d) doações e legados;
e) subvenções dos governos.
Art. 12. O mandato dos membros do CFEP será 

de três anos. A renovação do terço far-se-á, anualmen-
te, a partir do quarto ano da primeira gestão.

Art. 13. Os membros dos órgãos regionais são 
eleitos da mesma forma adotada para o órgão federal.
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Art. 14. Só poderão exercer a profissão de eco-
nomista os profissionais devidamente registrados nos 
CREP pelos agueis será expedida a cadeira profis-
sional.

Parágrafo único. Serão também registrados no 
mesmo órgão as empresas, entidades e escritórios 
que explorem, sob qualquer forma, atividades técnicas 
de Economia e Finanças.

Art. 15. A todo profissional devidamente registrado 
no CREP será expedida a respectiva carteira profissio-
nal, por esse órgão, com as indicações seguintes:

a) nome por extenso do profissional;
b) filiação;
c) nacionalidade e naturalidade;
d) data de nascimento;
e) datas de denominação da Faculdade em que 

se diplomou, ou declaaração de habilitação, na forma 
desta lei e respectivas;

f) natureza do título ou dos títulos de habilitação;
g) número de registro do CREP respectivo;
h) fotografia de frente e impressão dactiloscópica;
i) assinatura.
Parágrafo único. A expedição da carteira pro-

fissional é sujeita à taxa de Cr$50,00 (cinqüenta cru-
zeiros).

Art 16. A carteira profissional servirá de prova 
para fins de exercício profissional de carteira de iden-
tidade e terá fé pública.

Art. 17. Os profissionais, referidos nesta Lei, são 
sujeitos ao pagamento de uma anuidade de Cr$60,00 
(sessenta cruzeiros) e as emprêsas, entidades, insti-
tutos e escritórios, aludidos nesta Lei, à anuidade de 
Cr$200,00 (duzentos cruzeiros).

Parágrafo único. A anuidade será paga até 31 de 
março de cada ano, salvo a primeira que se fará no ato 
da inscrição ou registro.

Art. 18. A falta do competente registro torna ilegal 
e punível o exercício da profissão de economista.

Art. 19. Os CREP aplicarão penalidades aos in-
fratores dos dispositivos desta lei:

a) multa de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) a 
Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros) aos infratores de qual-
quer artigo;

b) suspensão de um a dois anos do exercício da 
profissão ao profissional que, no âmbito da sua atu-
ação profissional, fôr responsável, na parte técnica, 
por falsidade de documentos ou pareceres dolosos 
que assinar;

c) suspensão de seis meses a um ano ao profis-
sional que demonstrar incapacidades técnica no exer-
cício da profissão, sendo-lhe facultado ampla defesa.

§ 1º Provada a conivência das emprêsas, entida-
des, firmas individuais, nas infrações desta Lei, pelos 
profissionais delas dependentes, serão êstes também 
passíveis das multas previstas.

§ 2º No caso de reincidência da mesma infração, 
praticada dentro do prazo de dois anos, a multa será 
elevada ao dôbro.

Art. 20. As entidades sindicais e as autarquias 
cooperarão com os CFEP e C.R.E.P. na divulgação da 
técnica econômica e dos processos de racionalização 
econômica do País.

Art. 21. (Vetado).
Art. 22. Esta lei entrará em vigor trinta dias após sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Rio de janeiro, 13 de agosto de 1951; 130º da 

Independência e 63º da República. – GETÚLIO VAR-
GAS – E. Simões Filho – Horácio Lafer – Dantos 
Coelho.

LEI Nº 6.537, DE 19 DE JUNHO DE 1978.

Altera dispositivos da Lei nº 1.411, de 
13 de agosto de 1951, que “dispõe sobre a 
profissão de Economista”.

O Presidente da República: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º  O Conselho Federal de Economia – CO-
FECON – e os Conselhos Regionais de Economia 
– CORECON – de que trata o art. 6º da Lei nº 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, com a nova redação dada 
pelo art. 1º da Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, 
são autarquias dotadas de personalidade jurídica de 
direito público.

§ 1º Os Conselhos, referidos no caput deste arti-
go, terão autonomia administrativa e financeira e cons-
tituem serviço público federal, gozando os seus bens, 
rendas e serviços de imunidade tributária total.

§ 2º Só poderão integrar, como membros efetivos 
ou suplentes, qualquer dos Conselhos de que trata esta 
Lei, os Economistas devidamente registrados e quites 
com as suas anuidades.

§ 3º O mandato dos Conselheiros, efetivos e su-
plentes, será de 3 (três) anos, renovando-se, anual-
mente, 1/3 (um terço) de sua composição.
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Art. 2º A alínea h do art. 7º da Lei nº 1.411, de 
13 de agosto de 1951, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 7º ...................................................
h) fixar a jurisdição e o número de mem-

bros de cada Conselho Regional, considerando 
os respectivos recursos e a expressão numé-
rica dos Economistas legalmente registrados 
em cada Região.”

Art. 3º O art. 8º e seus parágrafos da Lei nº 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 8º O Conselho Federal de Economia 
será constituído de, no mínimo, 9 (nove) mem-
bros efetivos e igual numero de suplentes.

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente do 
órgão serão escolhidos, pelo Plenário, entre 
os membros efetivos eleitos.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente, 
eleitos na primeira quinzena de dezembro, te-
rão mandato de 1 (um) ano, permitida a reelei-
ção, por mais 2 (dois) períodos consecutivos, 
condicionada sempre a duração do respectivo 
mandato como Conselheiro.

§ 3º Para substituição de qualquer dos 
membros efetivos, será escolhido, pelo Plená-
rio do Conselho, um dos suplentes.

§ 4º Ao Presidente competirá a adminis-
tração e representação legal do órgão.”

Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do Conse-
lho Federal de Economia serão eleitos por Assembléia 
de Delegados-Eleitores, que será constituída de um 
representante de cada um dos Conselhos Regionais 
de Economia, e realizada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias da data em que expirarem os man-
datos a serem renovados.

§ 1º Para cada Delegado-Eleitor, haverá 1(um) 
suplente.

§ 2º Os Delegados-Eleitores serão escolhidos 
pela forma estabelecida no art. 6º.

§ 3º Cada Delegado-Eleitor terá um número de 
votos estabelecido conforme os seguintes critérios:

a) até o limite de 2.000 (dois mil) associados no 
pleno gozo de seus direitos estatutários, pertencente 
ao quadro do respectivo Conselho Regional, 1 (um) 
voto para cada grupo de 100 (cem) associados, des-
prezadas as frações menores de 50 (cinqüenta);

b) de 2.001 (dois mil e um) associados em diante, 
mais 1 (um) voto para cada grupo de 200 (duzentos) 
associados, nas mesmas condições da alínea anterior, 
desprezadas as frações menores de 100 (cem).

Art. 5º Os Conselhos Regionais de Economia 
serão constituídos de, no mínimo, 9 (nove) membros 
efetivos e igual número de suplentes.

Art. 6º Os membros dos Conselhos Regionais 
de Economia e seus respectivos suplentes, bem como 
os Delegados-Eleitores e respectivos suplentes, serão 
eleitos pelo sistema de eleição direta, através de voto 
pessoal e secreto, pelos Economistas registrados nos 
órgãos regionais competentes e quites com as suas 
anuidades.

§ 1º As eleições a que se refere este artigo serão 
feitas através de chapas registradas nos Conselhos 
Regionais, devidamente assinadas por todos os seus 
componentes e para cujo registro será aberto prazo 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

§ 2º Cada Conselho Regional de Economia fi-
xará os prazos eleitorais, divulgando-os em editais 
pela imprensa, devendo as eleições se realizarem 60 
(sessenta) dias antes da data em que se expirarem os 
mandatos a serem renovados.

§ 3º Os Sindicatos e as Associações Profissionais 
de Economistas, na sua área de jurisdição, poderão 
solicitar registro de chapas, mediante requerimento 
assinado pelo seu respectivo Presidente.

§ 4º O Conselho Federal de Economia baixará 
resolução contendo instruções relativas às eleições.

Art. 7º O término do mandato dos Conselheiros, 
bem como o do Presidente e do Vice-Presidente, coin-
cidirá sempre com o do ano civil.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 19 de junho de 1978; 157º da Indepen-

dência e 90º da República.

DECRETO Nº 31.794, DE 17  
DE NOVEMBRO DE 1952 

Dispõe sobre a regulamentação do 
exercício da Profissão de Economista, re-
gida pela Lei nº 1.411 de 13 de agosto de 
1951, e dá outras providências.

O Presidente da República usando da atribuição 
que lhe confere o art. 87, item I, da Constituição Fe-
deral, decreta:
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Art. 1º Fica aprovado o regulamento que dispõe 
sôbre o exercício da profissão de Economista anexo ao 
presente Decreto e assinado pelo Ministro de Estado 
dos Negócios do Trabalho Indústria e Comércio.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1952; 131º da 
Independência e 64º da República. – Getúlio Vargas 
– Segadas Viana.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21-
11-1952

REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO 
Nº 31.794, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1952

TITULO I 
Da Profissão de Economista

CAPÍTULO I 
Do Economista

Art. 1º A designação profissional de economis-
ta, na conformidade do quadro de atividades e profis-
sões apenso à Consolidação das Leis do Trabalho, é 
privativa:

a) dos bacharéis em Ciências Econômicas, di-
plomados no Brasil, de conformidade com as leis em 
vigor;

b) dos que possuem cursos regulares no estran-
geiro, após a devida revalidação do respectivo diploma, 
no Ministério da Educação e Saúde; e

c) dos que, embora não diplomados, forem ha-
bilitados na forma deste Regulamento.

CAPÍTULO II 
Do Campo Profissional

Art. 2º A profissão de economista, observadas as 
condições previstas neste Regulamento, se exerce na 
órbita pública e na órbita privada:

a)nas entidades que se ocupem das questões 
atinentes à economia nacional e às economias regio-
nais, ou a quaisquer de seus setores específicos, e 
dos meios de orientá-las ou resolvê-las através das 
políticas monetária, fiscal, comercial e social;

b)nas unidades econômicas públicas, privadas 
ou mistas, cujas atividades não se relacionem com as 
questões de que trata a alínea anterior, mas envolvam 
matéria de economia profissional sob aspectos de or-
ganização e racionalização do trabalho.

CONSTITUICAO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 

Emendas Constitucionais de Revisão

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Índice Temático 

Vide texto compilado

Preâmbulo

Nós, representantes do povo brasileiro, reuni-
dos em Assembléia Nacional Constituinte para insti-
tuir um Estado Democrático, destinado a assegurar 
o exercício dos direitos sociais e individuais, a liber-
dade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de 
uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, na 
ordem interna e internacional, com a solução pacífica 
das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte Constituição da República Federa-
tiva do Brasil.

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profis-
sionais que a lei estabelecer;

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 659, DE 2007

Autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Técnica Federal de Machadinho 
D’Oeste, no Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
a Escola Técnica Federal de Machadinho D’Oeste, no 
município de mesmo nome, no Estado de Rondônia, 
bem como os respectivos cargos, funções e empregos 
indispensáveis ao seu funcionamento.

Art. 2º A Escola Técnica Federal de Machadinho 
D’Oeste oferecerá cursos de educação profissional 
técnica de nível médio e de formação inicial e conti-
nuada de trabalhadores, com o objetivo de atender as 
necessidades regionais de desenvolvimento da agro-
pecuária e do manejo florestal.

Art. 3º A instalação da escola a ser instituída em 
decorrência desta lei dependerá da prévia consignação, 
no orçamento da União, das dotações necessárias ao 
seu funcionamento.

Justificação

Machadinho D’Oeste localiza-se entre os Muni-
cípios de Ariquemes e Jaru, distanciados aproximada-
mente 400km da capital do estado. Sua população é 
estimada em mais de 29 mil habitantes.

A criação da Escola Técnica Federal de Macha-
dinho D’Oeste permitirá o atendimento da demanda 
da região e do Estado por mão-de-obra especializada 
para desenvolvimento da agropecuária e do manejo 
florestal, duas das principais riquezas da economia 
rondoniense. Ademais, é urgente que se tomem medi-
das para garantir aos jovens dos municípios mais dis-
tantes do Estado, acesso a uma formação profissional 
adequada para que estes possam garantir o progresso 
contínuo de nosso País.

Em face do exposto, solicitamos o apoio dos no-
bres colegas para a aprovação do Projeto de Lei que 
ora justificamos.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. – 
Senador Valdir Raupp, Líder do PMDB e da Maioria.

(À Comissão de Educação, em decisão 
terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 660, DE 2007

Dispõe sobre o exercício da profissão 
técnico em sistema de segurança e discipli-
na os cursos de treinamento e habilitação, 
bem como a revenda de instrumentos e 
ferramentas utilizadas na profissão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º São considerados técnicos em sistema de 
segurança, para os efeitos desta Lei, os chaveiros e 
todos os profissionais que realizarem a venda, a ins-
talação e a manutenção de todo e qualquer dispositivo 
ou equipamento de segurança, mecânico ou eletroe-
letrônico, para veículos, motocicletas, residências, fe-
chaduras, cadeados, travas multiponto, cofres, portões 
eletrônicos e outros, inclusive a revenda de materiais 
e ferramentas utilizadas para esse fim.

Art. 2º São requisitos mínimos para o exercício da 
profissão de técnico em sistema de segurança:

I – ser maior de dezoito anos de idade;
II – comprovação de capacidade técnica, pela 

habilitação em curso profissional específico, mantido 
por entidades oficiais ou privadas legalmente habili-
tadas;

III – apresentação de documento comprobatório 
de residência certa;

IV – situação cadastral regular no Cadastro de 
Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal;

V – comprovação de idoneidade, com apresenta-
ção de certidões de antecedentes criminais fornecidas 
pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral, de 
não estar respondendo a inquérito policial ou a pro-
cesso criminal, por qualquer um dos crimes previstos 
no Título II – “Dos crimes contra o patrimônio”, Parte 
Especial do Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940.

Art. 3º O empresário individual e as empresas 
fornecedoras de michas, gazuas, e outros instrumen-
tos destinados à abertura de veículos, motocicletas, 
fechaduras, cadeados, travas multiponto, cofres, por-
tões eletrônicos e outros, deverão ser cadastrados e 
somente poderão vender seus produtos aos profissio-
nais legalmente habilitados.

§ 1º As vendas de instrumentos e equipamentos 
de que trata o caput deste artigo deverão ser regis-
tradas em banco de dados específico em que conste 
todas as informações relativas à operação comercial 
e qualificação completa do adquirente.

§ 2º As informações registradas deverão ser en-
caminhadas, mensalmente, ao órgão competente, para 
fins de fiscalização e controle.

Art. 4º Os técnicos em segurança deverão afixar 
em seus estabelecimentos, de modo visível ao públi-
co, o comprovante de seu cadastramento, bem como 
deverão apresentar ao cliente documento de identifica-
ção funcional, no caso de atividades externas, ambos 
fornecidos pelo órgão competente.
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Art. 5º São atribuições específicas dos técnicos 
em segurança o diagnóstico, planejamento e a execu-
ção dos serviços de confecção de cópias de chaves 
em geral, codificação e decodificação dos controles 
eletrônicos e alarmes, a abertura de portas, a troca 
do segredo das fechaduras de veículos, motocicletas, 
cadeados, travas multiponto, cofres, e demais simila-
res, no limite de suas habilitações.

Parágrafo único. Ao técnico de segurança é per-
mitido, no exercício de suas funções, fazer uso de mi-
chas ou gazuas.

Art. 6º Os técnicos em segurança manterão con-
trole, por meio de formulário padronizado, de informa-
ções sobre os serviços executados, as vendas efetu-
adas, os respectivos clientes e a autorização destes 
para a sua realização.

Art. 7º Compete ao Poder Executivo, da União, 
dos Estados e dos Municípios a regulamentação desta 
Lei, bem como o controle e a fiscalização do exercício 
da profissão dos técnicos em segurança, devendo ser 
disciplinadas:

I – as atividades desenvolvidas pelos técnicos 
em segurança;

II – a revenda de ferramentas e materiais utiliza-
dos na execução dos serviços profissionais.

Art. 8º Fica criado o Conselho Federal dos Técni-
cos em Segurança com competência para inscrever os 
profissionais habilitados, expedir as suas carteiras de 
habilitação, defender os direitos da categoria, controlar 
e fiscalizar o exercício da profissão, em cooperação 
com os órgãos governamentais competentes.

Art. 9º As escolas técnicas de segurança deverão 
ser registradas em órgão governamental federal e serão 
controladas e fiscalizadas pelo Poder Público.

Parágrafo único. O corpo docente e a direção das 
escolas técnicas de segurança deverão comprovar re-
putação ilibada, idoneidade e capacidade técnica de 
cada um dos seus membros.

Art. 10. A União regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Este Projeto de Lei do Senado busca regular a 
profissão de chaveiro e outras profissões similares, 
passando a denominar a todas como técnico em se-
gurança.

A falta de disciplina profissional de pessoas com 
conhecimentos técnicos de segurança tem trazido 
inúmeros problemas à toda sociedade. Não raro a 
mídia noticia e a sociedade sofre com o aumento da 

criminalidade, sobretudo com os criminosos cada vez 
mais organizados e treinados para arrombar qual-
quer dispositivo de segurança e praticar, com a maior 
tranqüilidade, toda espécie de furtos e outros crimes 
contra o patrimônio.

Os instrumentos, ferramentas e outros produtos 
para abrir qualquer dispositivo de segurança são fa-
cilmente vendidos sem qualquer controle ou fiscaliza-
ção, sem qualquer restrição específica para a venda. 
Estes instrumentos, nas mãos de falsos profissionais, 
transformam-se em equipamentos para arrombar toda 
e qualquer coisa alheia. São conhecidos popularmente 
como “kit ladrão”.

Há necessidade de os profissionais denomina-
dos técnicos em segurança serem registrados por um 
órgão profissional, que lhes dê as credenciais para o 
exercício da profissão e outorgue à toda sociedade 
maior segurança e confiabilidade na contratação dos 
serviços prestados por estes profissionais.

Por outro lado, as escolas que treinam e habilitam 
estes profissionais carecem do competente registro 
junto ao MEC, sendo de todo conveniente que, além 
do registro, sejam elas fiscalizadas e controladas para 
que não se tornem verdadeiras escolas de formação 
de criminosos.

O presente projeto além de buscar disciplinar 
a profissão de técnico em segurança, tão justa e ne-
cessária nos dias atuais, procurou coibir o mal uso de 
conhecimentos técnicos específicos e valiosos, que 
maculam a honra e as atividades lícitas e necessá-
rias de todo profissional que trabalha honestamente 
nesta área.

À vista de todo o exposto, e, com o objetivo de 
regular profissão importante no cenário nacional e 
combater a criminalidade, esperamos contar com o 
apoio de nossos ilustres pares para a aprovação des-
te projeto.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7  
DE DEZEMBRO DE 1940 

Vide texto compilado Código Penal.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:
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CÓDIGO PENAL 
Parte Geral

TÍTULO I 
Da Aplicação da Lei Penal

Anterioridade da Lei

(À Comissão de Assuntos Sociais, em 
decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Os projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1.334,  DE 2007

Requeiro nos termos do artigo 218, do 
Regimento Interno, a inserção em Ata do 
Voto de Pesar, pelo falecimento do desem-
bargador Antônio José Miguel Feu Rosa, 
atuou no Tribunal de Justiça do Espírito 
Santo por 22 anos e estava aposentado há 
mais de três anos.

Requeiro, ainda, que o Voto de Pesar seja enca-
minhado à família do falecido.

Justificação

Capixaba de nascimento presidiu o Tribunal de 
Justiça do Espírito Santo, no biênio 1994/95, implan-
tou os mutirões na Justiça, criou o Diário da Justiça, 
entre muitas outras ações para tornar mais ágil o Ju-
diciário.

Homem de carreira brilhante foi nomeado de-
sembargador na vaga da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB/ES. Além de presidente do TJ, foi tam-
bém presidente do Tribunal Regional Eleitoral, biênio 
1992/93, e, ainda no TJES, presidiu as Câmaras Cí-
veis e Criminais.

Sua principal área de atuação era a criminal. Autor 
de mais de 16 livros no Brasil, mas suas publicações 
extrapolaram nossas fronteiras. A História de Mari-
nete, um romance criminológico que conta a história 
de uma mulher condenada, já está na 14a edição e foi 
traduzida para a língua inglesa, espanhola, italiana e 
alemã. O livro é vendido nas livrarias dos Estados Uni-
dos e para o mundo inteiro, via internet.

Graduado pela Faculdade de Direito Público da 
Universidade Federal do Espírito Santo, em 1956 foi 
professor do curso de direito da UFES. De 1975 a 
1979 foi Conselheiro da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB/ES. Procurador do Estado (1977/1979). 
Foi Deputado Federal tendo atuado como membro da 

Comissão de Relações Exteriores, Comissão de Justi-
ça, Comissão de Defesa do Consumidor e Presidente 
da Comissão Parlamentar de Inquérito.

Como Presidente do Tribunal de Justiça, inaugu-
rou a nova sede do TJES, na enseada do Suá, outubro 
de 1995, em uma construção que agilizou em nove 
meses promovendo uma nova dinâmica de trabalho 
no Poder Judiciário Estadual.

No TJES, atuou até janeiro de 2004, quando pediu 
aposentadoria -um mês antes de completar 70 anos 
em virtude da Lei que obriga todos os funcionários 
públicos a deixarem seus cargos pela compulsória, 
mas todos eram unânimes em afirmar que Feu Rosa 
estava em plena capacidade intelectual para contribuir 
para o meio jurídico.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Magno Malta, 4º Secretário.

REQUERIMENTO Nº 1.335, DE 2007

Requeremos nos termos do art. 222 
do Regimento Interno, seja apresentado 
pelo Senado Federal Voto de Aplausos e 
Congratulações ao jovem Riquelme Wes-
ley dos Santos.

Justificação

Em 8 de novembro último, aconteceu um incêndio 
num bairro de classe média, em Palmeira, Estado de 
Santa Catarina, cidade com 2.300 habitantes, a 236 
quilômetros de Florianópolis. A senhora Lucilene dos 
Santos, 36 anos, lavava roupa no quintal, quando viu 
o fogo começar, no quarto de sua filha Andrieli dos 
Santos, de 1 ano e 10 meses. Tentou entrar na casa 
e não conseguiu, correu e saiu gritando em busca de 
socorro. Quando ao perceber o desespero da vizinha, 
o menino Riquelme, pouco mais de cinco anos, disse 
que salvaria a menininha e correu em direção a casa, 
entrou no meio das chamas e trouxe-a até o pátio, do 
lado de fora, sã e salva. A imprensa de todo o país no-
ticiou o fato, sendo que a casa ficou 80% destruída.

Apresentamos requerimento de Voto de Aplau-
sos e Congratulações ao jovem Riquelme Wesley dos 
Santos, pelo seu ato de socorro extraordinário.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. –  
Senador Paulo Duque – Senador Colombo – Senador 
Neuto de Couto – Senadora Ideli Salvatti.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

    33ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 14 40065 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL34     



40066 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará os votos solici-
tados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.337, DE 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal

De poucas pessoas pode-se dizer que consti-
tuíram um exemplo tão significativo de vida profícua, 
dedicação ao trabalho, integridade e saber jurídico 
quanto do Desembargador Antônio José Miguel Feu 
Rosa, que morreu na noite de sábado, no Espírito 
Santo, aos 73 anos. Detentor de um amplo currículo, 
a notoriedade de sua cultura ultrapassou as frontei-
ras de seu Estado natal e até mesmo do Brasil, como 
provam as mais de 16 obras que escreveu, algumas 
delas traduzidas no Exterior.

Graduado em Direito pela Universidade Federal 
do Espírito Santo, Feu Rosa, como era mais conhe-
cido, foi professor daquela instituição, conselheiro da 
Ordem dos Advogados do Brasil, procurador do Estado, 
deputado federal – na Câmara, integrou as comissões 
de Relações Exteriores, Justiça e Defesa do Consumi-
dor – e atuou no Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
por 22 anos. Além de ter sido presidente do Tribunal, 
presidiu as Câmaras Cíveis e Criminais do TJE e foi 
também presidente do Tribunal Regional Eleitoral no 
biênio 1992/1993.

Nomeado desembargador em 24 de junho de 
1982, pelo então Governador Eurico Rezende, Feu 
Rosa exerceu a presidência do TJE no biênio 1994/95, 
época em que, graças ao dinamismo de sua atuação, 
o Judiciário ganhou em agilidade, com a criação dos 
mutirões na Justiça e do Diário da Justiça, além da 
construção da nova sede do TJE, na Enseada do Suá, 
erguida no prazo recorde de nove meses.

Ao aposentar-se, em 2004, um mês antes de 
completar 70 anos, Feu Rosa disse, em tom de brin-
cadeira, que se considerava “um homem arquivado”. 
Nada poderia estar tão distante da verdade. Jurista 
eminente, renomado professor de Direito processual, 
ele continuou a escrever e a fazer planos para retomar 
a carreira política. Em palestras que proferia, defendia 
mudanças no Processo Penal para tornar a Justiça mais 
rápida e eficaz. Foi, até o fim de sua vida, um homem 
atuante, que colocava o interesse público em primei-
ro lugar e procurava sempre propor soluções para as 
grandes questões nacionais.

A morte de Antônio José Miguel Feu Rosa priva 
o Espírito Santo e o Brasil de um homem de talento 
excepcional. Resta-nos como consolo o legado ex-
pressivo e perene que deixou, por suas obras, pelo 
trabalho como professor, escritor, jurista, político e 
desembargador.

Dessa forma, nos termos do art. 218 do Regi-
mento Interno e de acordo com as tradições da Casa, 
requeiro sejam prestadas as seguintes condolências:

• Inserção em ata de voto de profundo 
pesar:

• Apresentação de condolências a sua 
esposa, Srª Valéria Valls Feu Rosa e a seu filho 
o Desembargador Pedro Valls Feu Rosa.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Gerson Camata – Senador Magno Malta 
– Senador Renato Casa Grande.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 165/2007 – GLDBAG

Brasília, 12 de novembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a substituição 

do Senador João Ribeiro pelo Senador César Borges 
como membro titular na Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle e como 
Suplente na Comissão de Assuntos Econômicos e na 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. – Se-
nadora Ideli Salvatti, Líder do Partido dos Trabalha-
dores e do Bloco de Apoio ao Governo.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Serão feitas as substituições solicitadas.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Pela ordem, Senador Osmar Dias. 

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, peço a minha inscrição; não sei em 
qual ordem. Sei que V. Exª é o primeiro inscrito para 
falar na comunicação inadiável. Mas peço, assim que 
for a minha vez, que V. Exª me conceda a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito como o número dois.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Sr. Presidente, peço a palavra. 
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O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Tem a palavra, pela ordem, o Senador Antonio 
Carlos Valadares. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, estou inscrito 
como orador. Entretanto, não sei como vai se proces-
sar o chamamento dos Senadores; por uma medida 
de precaução, estou me inscrevendo para uma comu-
nicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está regimentalmente inscrito para uma 
comunicação inadiável. 

Há oradores inscritos. 
Por permuta com o Senador Papaléo Paes, tem 

a palavra, pelo tempo regimental de dez minutos, por 
ser antes da Ordem do Dia, S. Exª o Senador João 
Pedro. 

Com a palavra V. Exª, Senador. 
O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pela or-

dem.) – Sr. Presidente, um esclarecimento. Estou ins-
crito...

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito como orador. O primeiro 
inscrito é o Senador Papaléo Paes, mas S. Exª pediu 
que permutasse o seu tempo com V. Exª, ficando ele 
como segundo orador. 

Então, V. Exª tem a palavra pelo tempo regimen-
tal de dez minutos.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, quero, 
nesta tarde, registrar o debate que está sendo realiza-
do pela Subcomissão Permanente da Amazônia, que 
é presidida pelo Senador Mozarildo Cavalcanti, sobre 
o 1º Simpósio da Amazônia. Participei de dois eventos: 
um realizado quinta-feira passada no Estado do Acre, 
em Rio Branco, e o outro, que ocorreu na sexta-feira 
em Manaus, na Assembléia Legislativa daquele Estado. 
Como palestrante, além da presença dos Deputados 
Federais da Região, do Estado do Pará, do Amapá, de 
Rondônia, do Acre e do Amazonas, participou o Minis-
tro do Planejamento Estratégico, Mangabeira Unger, 
que discutiu temas sobre a Amazônia.

Esses simpósios estão sendo realizados nos Es-
tados – ontem foi realizado outro no Estado do Pará, na 
capital Belém – e vão terminar num grande momento: 
vamos realizar um simpósio aqui no Congresso Na-
cional, cuja abertura será no dia 20 do corrente. Em 
seguida, nos dias 21 e 22, haverá vários debates, com 
a participação de vários ministros, acerca dos primeiros 
simpósios sobre a Amazônia. Então, está havendo um 
grande, rico e profundo debate sobre a Amazônia. 

Sr. Presidente, nesta tarde, quero fazer um dis-
curso acerca de uma proposta que defendo, que é a 
criação da Universidade do Pacto Amazônico. O Pacto 
Amazônico é composto por oito países da América do 
Sul. Penso que são muitos os debates que envolvem 
todo esse universo da Amazônia, para os quais deve-
mos nos unir para estudá-los juntos. Portanto, como 
o tempo é curto, passo a ler esse discurso – não é só 
um discurso, mas sim também uma proposta de cria-
ção da Universidade do Pacto Amazônico.

Estou certo de que a democracia latino-americana 
se fortalecerá, cada vez mais, na medida em que os 
países que a compõem construam uma agenda con-
sistente e duradoura baseada no princípio do respei-
to mútuo. Isso, certamente, demanda tempo, vontade 
política e qualidade diplomática acumulada. Esses fa-
tores contribuirão para que os resultados dos tratados 
e acordos entre os países se traduzam em benefícios 
concretos para suas populações, como melhoria de 
qualidade de vida, liberdade de expressão, liberdade 
de imprensa e democracia plena. 

Hoje já podemos afirmar que a América Latina 
alcançou um nível de estabilidade política que preci-
sa, a todo momento, ser aperfeiçoado para que nunca 
mais se envolva em retrocesso. E o Brasil tem papel 
histórico nesse processo, haja vista a sua experiência 
no processo de redemocratização das suas instituições 
e na consolidação de uma economia sustentável.

É hora, pois, de o Brasil assumir a rearticulação 
do Tratado de Cooperação Amazônica, cujos signatá-
rios são o Brasil, a Colômbia, o Equador, a Guiana, o 
Peru, o Suriname e a Venezuela. Trata-se de nações 
estratégicas não para a América Latina, mas para o 
mundo, em função dos estoques de biomassa, dos 
ecossistemas e da sociodiversidade que elas detêm.

A Amazônia é tema obrigatório nos fóruns mul-
tilaterais que discutem o futuro ecológico do planeta. 
Essa é a questão central da polêmica pauta que tem 
como tema principal a necessidade de detenção do 
aquecimento global. Esse é um assunto controverso 
que divide e une nações ao mesmo tempo. É por isso 
que os países amazônicos devem estar atentos, unidos 
e equipados técnica e intelectualmente para defender 
seus interesses com determinação e conhecimento 
de causa.

Assinado em 3 de julho de 1978, o Tratado de 
Cooperação Amazônica tem como objetivo o desenvol-
vimento harmonioso e integrado da Bacia Amazônica, 
com base de sustentação em um modelo de comple-
mentação econômica regional direcionado à melhoria 
da qualidade de vida dos seus habitantes e à conser-
vação e utilização racional de seus recursos.
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Essa proposta está em sintonia com a política 
externa do Governo do Presidente Lula, que valoriza a 
aproximação, a cooperação e a solidariedade com os 
países vizinhos principalmente. É notório que o Brasil 
constitui-se na referência de país respeitoso, firme e 
magnânimo na condução de questões que almejam a 
construção de uma América Latina sólida econômica, 
política e ambientalmente. É desse modo que o Brasil 
ajuda a concretizar o sonho de uma região irmanada 
em ideais e estatuto que lhe estimulem o combate per-
manente contra a pobreza e regimes antidemocráticos. 
Não podemos perder a esperança de que atingiremos 
esse patamar de bem-estar social, certamente que na 
luta árdua do cotidiano e da vida política. 

Concedo um aparte ao eminente Senador Mo-
zarildo.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador João Pedro, de maneira muito oportuna, V. 
Exª traz para o Senado uma informação que, dados 
os temas que dominam a agenda, talvez seja do co-
nhecimento de poucos. Refiro-me a esse importante 
simpósio sobre a Amazônia que está sendo realizado 
inicialmente em suas rodadas estaduais. Quero, a pro-
pósito, cumprimentar a Deputada Vanessa e a Deputada 
Marinha Raupp, que, na verdade, foram as grandes 
locomotivas desse evento. Ao mesmo tempo, quero 
cumprimentar V. Exª pelo destaque que dá à questão 
do Tratado de Cooperação Amazônica. A Organização 
do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA), Sena-
dor João Pedro, está sem dirigente há vários meses, 
já que a Drª Rosalía Arteaga, que era a Secretária-
Geral, saiu há alguns meses em razão do término de 
seu mandato – ela esteve na Comissão da Amazônia 
e fez uma brilhante exposição. Até hoje os países não 
se entenderam para escolher o novo Secretário-Geral. 
Veja o descaso que há com a pan-Amazônia, a Ama-
zônia em toda a sua extensão, que alcança o Brasil e 
alguns de seus vizinhos. V. Exª levanta a questão da 
criação de uma universidade amazônica. Acho isso 
muito importante, mas estou um pouco descrente da 
idéia, já que o Parlamento Amazônico, que faz parte 
desse contexto, não funciona há vários anos porque o 
Brasil não participa, o Brasil descuidou-se disso. Quero 
me somar a V. Exª nesse apelo pelo fortalecimento do 
Tratado de Cooperação Amazônica e pela implantação 
da universidade. Muito obrigado.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Obrigado, 
Senador Mozarildo. V. Exª contribui em duas questões: 
primeiro, a participação da bancada do Congresso 
Nacional junto à organização parlamentar; outra é a 
OTCA, que precisa definir seu Secretário-Geral e cum-
prir uma agenda e o seu papel de articular políticas 
para a nossa região.

Sr. Presidente, finalizo dizendo que o Tratado é 
importante nesse contexto porque ele é, também, um 
instrumento jurídico de natureza técnica que prevê, 
por meio de colaboração entre os países-membros, 
as seguintes medidas: a promoção da pesquisa cien-
tífica e tecnológica e o intercâmbio de informações; a 
utilização racional dos recursos naturais; a liberdade 
de navegação nos rios amazônicos; a proteção da na-
vegação e do comércio; a preservação do patrimônio 
cultural; cuidados com a saúde; a criação e a operação 
de centros de pesquisa; o estabelecimento de uma ade-
quada infra-estrutura de transportes e comunicações; 
o incremento do turismo e do comércio fronteiriço.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Sr. Pre-
sidente, mais um pouquinho e eu concluo.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª dispõe de um minuto a mais.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Os 
membros da OTCA precisam, urgentemente, criar uma 
agenda que restabeleça esse diálogo sobre itens co-
muns em torno da Amazônia para que se estabeleçam 
novos modelos de como usar e desfrutar dos recursos 
bionaturais, renováveis ou não, sem que ocorra a sua 
degradação e extinção. No âmbito do governo brasi-
leiro, esse tema é prioridade na Secretaria Especial 
de Ação de Longo Prazo.

Em Manaus, na última sexta-feira, o Ministro 
Mangabeira Unger fez uma exposição detalhada dos 
planos do governo brasileiro para a Região Amazôni-
ca. Ele advertiu, no entanto, que as ações do Poder 
Público têm de se estabelecer em novos paradigmas 
políticos, econômicos, geográficos, culturais e éticos 
para que não se repitam, no presente e no futuro, os 
erros do passado, quando a ocupação da região foi 
direcionada apenas pela lei do custo/benefício dos 
agentes econômicos internos e externos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil vive um 
momento ímpar de sua história por várias razões, mas 
aqui quero destacar a economia sustentada na distri-
buição crescente da renda nacional.

Trata-se, portanto, de uma postura que, com 
certeza, contribuirá para o aperfeiçoamento da visão 
de governo de outros países, com destaque para os 
vizinhos amazônicos, do mesmo modo que estes têm 
muito a contribuir com o Brasil. Na Amazônia, esta 
questão é crucial: os problemas e as soluções diver-
sas são, em larga escala, comuns aos signatários da 
OTCA. Logo, a sinergia entre esses países é necessária 
para a geração rápida e eficaz de benefícios sociais, 
econômicos e ambientais.
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Sr. Presidente, encerro este pronunciamento com 
a seguinte afirmação: para defendermos a Amazônia 
dos malfeitores de todas as espécies e nacionalida-
des, precisamos conhecê-la profundamente. Essa, ao 
meu ver, é a melhor forma de combatermos a biopira-
taria, o tráfico de drogas, a pobreza, o analfabetismo, 
a intolerância e, por que não dizer, os deslizes anti-
democráticos. 

Sr. Presidentes, essas são as preocupações que 
quero externar ao lado dos Senadores e Deputados 
que estão construindo o simpósio e quero deixar esta 
proposta: de criarmos, o Governo brasileiro juntamen-
te com os governos que compõem os oito países do 
Pacto Amazônico, uma universidade com foco nas 
disciplinas do Humanismo. Precisamos estudar mais e 
compreendermos mais a mulher e o homem da Ama-
zônia. A Amazônia só será nossa se a estudarmos, 
ou seja, só vamos dominar e conhecer a Amazônia e, 
assim, poder dizer que ela é nossa, se, concretamen-
te, buscarmos os caminhos da pesquisa, do ensino e 
do estudo com qualidade.

Portanto, Sr. Presidente, para não abusar do 
tempo – e o meu querido Senador Sibá Machado, 
meu companheiro da Amazônia, também está preo-
cupado com esta temática – quero encerrar, deixando 
a minha proposta...

(Interrupção do som.)

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Sr. Pre-
sidente, peço a V. Exª mais 30 segundos para encerrar 
o meu pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª dispõe exatamente de 30 segundos 
para concluir.

O SR. JOÃO PEDRO (Bloco/PT – AM) – Mas dei-
xando, portanto, a minha proposta, a minha contribuição 
para o fórum, porque o simpósio percorre todos os Es-
tados da Amazônia e vai encerrar aqui, no Congresso 
Nacional, nos dias 20, 21 e 22 do corrente.

Quero, então, dar esta contribuição: a minha 
proposta da criação da Universidade dos Países do 
Pacto Amazônico.

Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR JOÃO PEDRO.

Senhores Senadores, Senhoras Senadoras, ci-
dadãos e cidadãs do Brasil, estou certo de que o for-
talecimento da democracia latino-américa latina se for-
talecerá, cada vez mais, na medida em que os países 
que a compõem construam uma agenda consistente 
e duradoura baseada no príncípio do respeito mútuo, 
isso, certamente, demanda tempo, vontade política e 
qualidade diplomática acumulada. esses fatores contri-

buirão para que os resultados dos tratados e acordos 
entre os países se traduzam em benefícios concretos 
para suas populações, como melhoria de qualidade de 
vida, liberdade de expressão, liberdade de imprensa 
e democracia plena.

Hoje, já podemos afirmar, que a América Latina 
alcançou um nível de estabilidade política que preci-
sa, a todo momento, ser aperfeiçoado para que, nunca 
mais, se envolva em retrocesso, e o Brasil tem papel 
histórico nesse processo, haja vista a sua experiência 
no processo de redemocratização das suas instituições 
e na consolidação de uma economia sustentável.

É hora, pois, de o Brasil assumir a rearticulação 
do tratato de cooperação amazônica, cujos signatários 
são o Brasil, a Colombia, o Equador, a Guiana, o Peru, 
o Suriname e a Venezuela. Tratam-se de nações estra-
tégicas não para a America Latina, mas para o mundo, 
em função dos estoques de biomassas, dos ecossiste-
mas e da sociodiversidade que que ela detém.

A Amazônia é tema obrigatório nos fóruns, mul-
tilaterais que discutem o futuro ecológico do planeta. 
Esta é a questão central da polêmica pauta que tem 
como tema principal a necessidade de detenção do 
aquecimento global. Esse é um assunto

controverso que divide e une nações ao mesmo 
tempo. É por isso que os países amazônicos devem 
estar atentos, unidos e equipados técnica e intelectu-
almente para defender seus interesses com determi-
nação e conhecimento de causa.

Assinado em 3 de julho de 1978, o Tratado de 
Cooperação Amazônica tem como objetivo o desen-
volvimeto harmonioso e integrado da bacia amazônica, 
com base de sustentação de um modelo de comple-
mentação econômica regional direcionado à melhoria 
da qualidade de vida dos seus habitantes e à conser-
vação e utilização racional de seus recursos.

Essa proposta está em sintonia com a política 
externa do governo do Presidente Lula, que valoriza 
aproximação, a cooperação e a solidariede com os 
países vizinhos principalmente. é notório que o brasil 
constitui-se na referência de País respeitoso, firme e 
magnânimo na condução de questões que almejam a 
construção de uma américa latina sólida econômica, 
Política e ambientalmente. É desse modo que o Brasil 
ajuda a concretizar o sonha com uma região irmanada 
em ideais e estatuto que lhe estimulem o combate per-
manente contra a pobreza e regimes antidemocráticos. 
Não podemos perder a esperança de que atingiremos 
esse patamar de bem-estar social, certamente que na 
luta árdua do cotidiano e da vida política.

O tratado é importante nesse contexto, porque 
ele é, também, um instrumento jurídico de natureza 
técnica que prevê, por meio de colaboração entre os 
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países-membros, as seguintes medidas: a promoção 
da pesquisa científica e tecnológica e o intercâmbio 
de informações; a utilização racional dos recursos na-
turais; a liberdade de navegação nos rios amazônicos; 
a proteção da navegação e do comércio; a preserva-
ção do patrimônio cultural; cuidados com a saúde; a 
criação e a operação de centros de pesquisa; o es-
tabelecimento de uma adequada infra-estrutura de 
transportes e comunicações; o incremento do turismo 
e do comércio fonteiriço. 

Os membros do TCA precisam, urgentemente, 
criar uma agenda que restabeleça esse diálogo sobre 
itens comuns em torno da amazônia, para que se es-
tabeleçam novos modelos de como usar e desfrutar 
dos recursos bionaturais, renováveis ou não, sem que 
ocorra a sua degradação e extinção. No âmbito do Go-
verno brasileiro esse tema é prioridade na secretaria 
especial de ação a longo prazo.

Em Manaus, na última seta-feira, o Ministro Man-
gabeira Unger fez uma exposição detalhada dos planos 
do Governo brasileiro para a região amazônica. Ele 
advertiu, no entanto, que as ações do Poder Público 
têm que se estabelecer em novos paradigmas políticos, 
econômicos, geográgicos, culturais e éticos, para que 
não se repitam no presidente e no futuro os erros do 
passado, quando a ocupação da região foi direcionada 
apenas pela lei custo/benefício dos agentes econômi-
cos internos e externos.

O ministro também defende que o conhecimento 
é a melhor ferramenta de proteção da região contra 
modelos de desenvolvimento que não levem em consi-
deração uma economia diferenciada, um menejo eco-
lógico adequado, uma intervenção política equilibrada 
e uma sociedade com justiça social. Suas idéias estão 
concatenadas com as preocupações de cientistas como 
o geógrafo Aziz Nacib Ab’Saber, Armando Mendes, 
Samuel Bnechimol, Marilne Corrêa, Philipe Feande-
side e tantos que se ocupam em pensar e repensar a 
amazônia como um espaço reservado a melhoria da 
qualidade de vida dos que a detêm de fato e de direito, 
em harmonia com os interesses da humanidade,

Senhores Senadores, Senhoras Senadoras,o 
Brasil vive um momento ímpar da sua história por vá-
rias razões, mas aqui quero destacar: a economia sus-
tentada na distribuição crescente da renda nacional, 
instituições fortalecidas nos marcos da democracia e 
um plano de governo para melhor gerenciar a explora-
ção das suas riquezas com menor impacto ambiental 
possível, principalmente na Amazônia.

Trata-se, portanto, de uma postura que, com 
certeza, contribuirá com o aperfeiçoamento da visão 
de governo de outros países, com destaque para os 
dos vizinhos amazônicos, do mesmo modo que estes 

têm muito a contribuir com o Brasil. Na Amazônia essa 
questão é crucial: os problemas e soluções diversas 
são, em larga escala, comuns aos signatários do TCA. 
Logo, a sinergia entre esses países é necessária para 
a geração rápida e eficaz de benefícios sociais, eco-
nômicos e ambientais. O TCA precisa funcionar com 
uma instituição agregadora de idéias e geradora de 
ações coordenadas na direção da melhoria de vida 
das populações excluídas há séculos, como os índios, 
caboclos, ribeirinhos, camponeses e demais trabalha-
dores. Os países amazônicos devem estabelecer um 
processo de cooperação que se amplie muito além do 
campo econômico, para que suas medidas se tornem 
um contraponto às políticas de globalização de cima 
para baixo dos países ricos liderados pelos Estados 
Unidos. Junta e coesa, a Amazônia terá força para exi-
gir modelo alternativo de globalização, que seja aquele 
que não privilegia apenas o comércio, mas que socia-
lize as oportunidades de trabalho, o conhecimento e 
justiça social por meio da distribuição produzida pelo 
trabalho de todos a todo o conjunto de cidadãos e ci-
dadãs de cada país.

Se os países amazônicos buscarem a cooperação 
mútua, contínua e fortalecida na política sustentada em 
princípios democráticos terá condição de planejar sua 
economia a partir das suas necessidades objetivas e 
subjetivas em vez de servir de armazém de matéria-
prima dos países ricos. Mas, para que isso ocorra, 
avisam os cientistas, há de se investir na produção 
de conhecimento, na criação de tecnologias eficazes 
para o aproveitamento inteligente dos recursos natu-
rais disponíveis nos rios, nas florestas, no solo e sub-
solo amazônicos.

Neste sentido, sugiro que, no decorrer da rear-
ticulação do Tratado de Cooperação Amazônica, seja 
criada a Universidade da Cooperação Amazônica 
(UCA), para produzir recursos tecnológicos e huma-
nos de forma coordenada e direcionada à ocupação 
e uso dos recursos amazônicos de forma sustentável 
em diferentes níveis. Assim, estamos diante da possi-
bilidade de estabelecermos uma vasta rede de produ-
ção científica comprometida com o desenvolvimento 
econômico diferenciado dos formulados em ambientes 
e necessidades externas.

Essa instituição, financiada e administrada pelo 
TCA, teria sede em Manaus, que hoje abriga o maior 
parque industrial de produtos eletroeletrônicos da Amé-
rica do Sul e que, num futuro bem próximo, terá o maior 
centro bioindustrial do País. O Estado do Amazonas 
também é referência internacional na manutenção da 
floresta tropical em pé. Noventa e oito por cento da 
cobertura florestal do seu território, que tem mais de 
1,5 milhão de quilômetros quadrados, estão intactos, 
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conforme atesta o Instituto Nacional de Pesquisas 
Espaciais (INPE), que monitora a região por meio de 
satélites.

Minha sugestão reforça idéia de que os países 
do TCA ajam de forma sinérgia, uma vez que Manaus 
dispõe de infra-estrutura, serviços e equipamentos 
capazes de suportar demandas causadas por em-
preendimento desse porte. Afinal, a cidade e o esta-
do acumulam a experiência de quase cem anos da 
Universidade Federal do Amazonas, da Univesidade 
Estadual do Amazonas (UEA), do Instituto Nacional 
de Pesquisas da Amazônia (INPA), do recém-criado 
Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA), o Co-
mando Militar da Amazônia e o Sistema de Vigilância 
da Amazônia.

Senhores Senadores, senhoras Senadoras,
Encerro este pronunciamento com a afirmação 

de que, para defendermos a Amazônia dos malfeitores 
de todas as espécies e nacionalidades, precisamos 
conhecê-la profundamente. Essa é a melhor forma, a 
meu ver, de combater a biopirataria, o tráfico de dro-
gas, a pobreza, o analfabetismo, a intolerância e, por 
que não, os deslizes antidemocráticos.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª será atendido na forma regimental, de 
acordo com o seu requerimento. A Mesa agradece a 
V. Exª.

A Presidência quer registrar a presença, na ses-
são de hoje, do Prefeito Felismino Ardizzon, do Municí-
pio de Rio Bananal, no Espírito Santo, e do seu chefe 
de gabinete, Dr. Roberto Faé. 

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Sibá Machado. 

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, solicito a minha inscrição 
pela Liderança do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª está inscrito para uma comunicação 
como Líder do Partido dos Trabalhadores. 

A Presidência informa que o Senador Antonio 
Carlos Valadares está inscrito, por permuta com o 
Senador Renato Casagrande. O próximo orador, para 
uma comunicação inadiável, é S. Exª o Senador Osmar 
Dias. Depois, será a vez do Senador César Borges, 
como orador inscrito.

Com a palavra, o Senador Osmar Dias, para uma 
comunicação inadiável.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 

Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ontem, ocupei 
esta tribuna para dar a minha opinião sobre a forma 
como o Governo vinha tratando o Senado Federal na 
negociação da votação da CPMF. E expressei aqui o 
meu completo descontentamento e decepção, porque 
o Governo sentou-se à mesa com o PSDB muitas ve-
zes, pensando, talvez, que o PSDB decidisse sozinho 
a CPMF. De repente, contou os votos e viu que não 
era assim. Hoje, finalmente, pude participar de uma 
reunião com o Ministro da Fazenda Guido Mantega, 
com o Ministro Mares Guia, com outros Senadores 
e outros Líderes partidários. E o PDT, como sempre 
age aqui, coloca na mesa de negociação pontos de 
interesse da sociedade brasileira. Jamais o Partido ou 
um membro do Partido foi para uma reunião dessas 
colocando interesses pessoais de um Senador ou até 
da própria Bancada, mas interesses nacionais. Estava 
lá o Senador Antônio Carlos Valadares, que também 
participou da reunião e pôde ver como fizemos a nos-
sa intervenção.

O PDT entrou na reunião com uma posição clara: 
se o Governo não mudar a proposta ou não assumir 
compromissos formais, votaremos contra a continua-
ção da CPMF.

Pois bem, quais foram os pontos que levamos à 
reunião? A redução de alíquota. A redução de alíquo-
ta que propus por meio de uma emenda na CCJ é de 
0,05% ao ano. O Governo, depois de muito negociar, 
chegou a 0,02%, mas é uma sinalização de que vai 
reduzir – e esse compromisso foi assumido pelo Minis-
tro Mantega –, ou seja, vai chegar em 2011 a 0,30%. 
Com 0,30%, já aponta para que um dia possamos 
acabar com a CPMF. Gostaríamos que isso ocorresse 
logo, mas o Governo não abriu mão e fechou ques-
tão em 0,02% ao ano. Isso resulta em uma perda de 
arrecadação, segundo o Ministro Guido Mantega, de 
R$2 bilhões por ano. Como eu disse, o PDT propunha 
0,05%. Essa proposta da redução é minha. Inclusive 
apresentei uma emenda na CCJ.

Segundo ponto, o PDT entrou na reunião propon-
do redução dos gastos correntes, das despesas cor-
rentes da União, porque não podemos ficar aprovando 
uma prorrogação da CPMF, visando atender uma área 
fundamental que é a saúde, e não ver o Governo co-
laborar com algo que também é fundamental para o 
País, que é investir em infra-estrutura. Se o Governo 
continuar gastando muito, vamos ter que aumentar os 
impostos cada vez mais, e isso não significará mais in-
vestimentos em infra-estrutura, principalmente nestas 
áreas que são fundamentais para a economia brasileira: 
rodovias, estradas ferroviárias, portos. Aí se fala: “mas 
o PAC vai investir em infra-estrutura R$19 bilhões!”. 
Vinha investindo R$7 bilhões ao ano. Mas isso ainda 
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é insuficiente para recuperar o tempo perdido. Mas o 
Governo assumiu o compromisso de não aumentar 
os gastos com pessoal acima da inflação, mais 2,5%. 
Então, já é um outro ponto em que avançamos.

O outro é a aprovação da Emenda nº 29, que 
vai significar um ganho de R$24 bilhões para a saú-
de. Então, vamos ampliar os recursos para a saúde 
de qualquer forma.

Por fim, o outro ponto, Senador Gerson Camata, 
que preside a sessão, foi o teto estabelecido, com o 
qual o Ministro concordou. Esse é um compromisso, e 
terá que ser efetivado. O teto é o mesmo da Previdên-
cia, ou seja, ficam isentos de pagar a CPMF os que 
ganharem um salário menor que R$2,894 mil. Acima 
disso, paga-se a CPMF.

O Ministro apresenta um dado animador quando 
diz: “Tirando aqueles que pagam até R$2,894 mil, 35 
milhões de brasileiros a menos pagarão CPMF”. Então, 
seis milhões continuarão pagando. Se esse dado estiver 
correto, tudo bem! Mas não sei se está. Deixariam de 
pagar a CPMF 35 milhões de brasileiros que ganham 
até R$2,894 mil. É lógico que precisamos ver se esse 
dado está correto. De qualquer forma, o teto estabe-
lecido é R$2,894 mil, o teto da Previdência.

O mais importante de tudo isso – creio ser o mais 
importante – foi o compromisso assumido pelo Ministro 
– este, nós realmente lutamos para que acontecesse e 
batemos o pé –, de enviar ao Congresso Nacional um 
projeto de reforma tributária até o dia 30 deste mês, 
não é até o final do ano. O Ministro assumiu o com-
promisso e disse que, até o dia 30 deste mês, manda 
o projeto de reforma tributária.

Com todas essas propostas, vamos, agora, reu-
nir o Partido para tomar uma decisão. Mas creio que 
o Governo terá muitas dificuldades de cumprir, princi-
palmente, o último compromisso.

O Sr. Antônio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – V. Exª me permite um aparte, Senador Os-
mar Dias?

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Se puder...
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Apartes não podem ser concedidos, porque 
o orador fala para uma comunicação inadiável e não 
como orador inscrito. Desculpe-me V. Exª.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR) – Sinto, Sena-
dor Antônio Carlos Valadares, mas V. Exª terá oportu-
nidade, em seu pronunciamento, de também abordar 
a questão.

Esse último compromisso assumido pelo Gover-
no, de enviar ao Congresso uma proposta de reforma 
tributária até o dia 30 de novembro, dificilmente será 
cumprido. Mas vamos esperar!

O Senador Jefferson Péres irá à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania hoje e tem a liber-
dade de votar como quiser. Não sei como será o voto 
dele, mas digo: compromisso tem que ser cumprido. 
Os compromissos aqui assinalados por mim foram 
assumidos pelo Ministro da Fazenda e, para que o 
nosso voto seja favorável à CPMF, todos eles deve-
rão ser cumpridos. E não devem fazer, também, uma 
reforma tributária meia-boca, porque essa já foi feita 
e não resolveu o problema do País nem de ninguém. 
Queremos uma reforma tributária que resolva o pro-
blema do setor produtivo e da geração de empregos 
no País, porque não podemos continuar com essa 
carga tributária de 36% no lombo de quem trabalha, 
de quem produz.

São essas as alterações, Sr. Presidente, que 
propusemos ao Ministro e com relação às quais S. 
Exª assumiu compromissos, os quais queremos ver 
cumpridos.

Antes de encerrar, desejo comunicar que não 
barganho voto, mas também não posso votar enquanto 
vejo o Hospital das Clínicas de Curitiba fechando. Se o 
dinheiro é destinado à saúde, que o Governo resolva o 
problema do Hospital das Clínicas de Curitiba, porque 
é uma vergonha o País falar em atendimento à saúde 
pública enquanto deixa ser fechado um hospital que 
é referência internacional. O hospital ainda não está 
fechado, mas, se continuar assim, logo o será: de 40 
cirurgias diárias, está fazendo cinco, pois não tem di-
nheiro para pagar pessoal. Isso é vergonhoso! O Go-
verno deve arrumar essa situação.

Comprometeram-se em marcar uma audiência 
com o Ministro Temporão – parece uma grande coisa 
marcar uma audiência com um Ministro para um Se-
nador! –, porque queremos que o Ministro resolva o 
problema. Ele nem precisa me atender se não quiser, 
mas que resolva o problema do Hospital das Clínicas 
de Curitiba, senão, não levarão o meu voto.

O SR. PRESIDENTE (Senador Gerson Camata. 
PMDB – ES) – A Presidência agradece a V.Exª pelo 
estrito cumprimento do horário regimental.

O próximo orador inscrito é o Senador César 
Borges.

Concedo a palavra a S. Exª por dez minutos, de 
acordo com o Regimento da Casa.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto 
que me traz a esta tribuna não é novo e, por diversas 
vezes, falei sobre ele. Esse assunto já mereceu, inclu-
sive, projeto de lei do Senado, de autoria do Senador 
Tasso Jereissati, já aprovado nesta Casa, mas que foi 
para a Câmara dos Deputados e por lá não avançou. 
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Além disso, Sr. Presidente, ele é comentário dos prin-
cipais jornais do País hoje, em particular de O Estado 
de S. Paulo. Trata-se do crescimento das aplicações 
do BNDES no País, fato que devemos comemorar. 
As aplicações do BNDES no País aumentaram em 
40% e os desembolsos deste ano, até outubro, foram 
de R$49,8 bilhões. Em 12 meses, o valor chegará a 
R$66,6 bilhões, um recorde. 

Portanto, temos o que comemorar, pois o BNDES 
está cumprindo o seu papel, está apoiando o desenvol-
vimento brasileiro e está aplicando as taxas de TJLP, 
que são compatíveis para se desenvolver uma econo-
mia como a nossa e estão em torno de 6,5%, mais o 
spread. Essas taxas são suportáveis para as empresas 
que fazem investimento a longo prazo. 

Se, por um lado, devemos saudar a atuação do 
BNDES, comandado por Luciano Coutinho, seu atu-
al Presidente, por outro lado, Sr. Presidente, a nossa 
preocupação – e a esse assunto tantas vezes já me 
reportei aqui – é que, lamentavelmente, essa ampliação 
não se dá nas regiões menos desenvolvidas do País. 
Esse aumento se dá onde já há desenvolvimento.

Quero que fique bem claro que não sou contra 
a que se apóie o desenvolvimento industrial, porque 
ele gera empregos e gera riqueza para o Brasil, nos 
Estados mais desenvolvidos, como São Paulo, Santa 
Catarina, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Paraná. 
É claro que não sou contra isso, mas quero que se 
crie uma política diferenciada para alavancar Estados 
menos desenvolvidos do nosso País, senão, vamos 
aprofundar o desnível existente entre os Estados de-
senvolvidos e aqueles menos desenvolvidos. 

O Nordeste brasileiro, lamentavelmente, não tem 
aumentado a sua participação nesse bolo de emprés-
timos do BNDES. Segundo a Coordenação de Contas 
Nacionais do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística, IBGE, há um desempenho satisfatório na eco-
nomia do Norte e do Nordeste, o que fez, inclusive, a 
desigualdade regional recuar. Entretanto, se olharmos 
para o desembolso do BNDES nessas Regiões, vere-
mos que ele não tem acompanhado os acontecimen-
tos, ou seja, o esforço é muito mais estadual, muito 
mais das economias dos Estados, onde existe até a 
famigerada guerra fiscal, que é o que sobra para os 
Governadores do Norte e do Nordeste. 

Srªs e Srs. Senadores, verificamos, nas tabelas, 
que em 1999 a aplicação do BNDES, com relação ao 
Nordeste, foi de 8,2%; em 2000, chegou a 11,8%; em 
2001, bateu recorde e alcançou 12,9%. Já no passado 
foi bem maior, mas, veja bem, em 2004 foi de apenas 
6,8% para o Nordeste brasileiro, que compreende nove 
Estados e abriga 30% da população do País. Agora, 
não passa de 9,5%.

Senador Mozarildo Cavalcanti, no Norte, em 1999, 
ela foi de 2,3%. Em 2002, como recorde, chegou a 
4,9%, mas, em compensação, em 2003, chegou a 2%. 
Não podemos aceitar essa diferenciação. Há que se 
destinar boa parte desses recursos para se alavanca-
rem novos projetos. 

O Presidente Luciano Coutinho disse que o Go-
verno vai criar um banco de projetos de infra-estrutura. 
Que o faça rapidamente e que crie uma política espe-
cífica para as Regiões menos desenvolvidas, entre as 
quais destaco o Norte e o Nordeste do País.

Concedo um aparte, com muita satisfação, ao 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador César Borges, é com muita felicidade que, 
neste plenário, ouço o pronunciamento de V. Exª. Em 
anos anteriores, já abordei essa questão, que é crô-
nica. O BNDES, Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, na verdade, está fazendo com 
que as Regiões mais ricas fiquem cada vez mais ricas 
e as mais pobres, cada vez mais pobres. Os números 
que V. Exª cita são muito claros: o investimento na Re-
gião Norte é pífio, na Região Nordeste, melhorzinho 
um pouco e no Sul e Sudeste, uma beleza. Isso não 
tem sentido, e devemos inverter essa equação. V. Exª 
disse muito bem: o banco não deve ficar esperando 
que façamos projetos destinados às Regiões Norte e 
Nordeste para que ele apenas os aprove. Ao contrário, 
ele deveria incentivá-los e ter um plano estratégico de 
desenvolvimento. Portanto, quero somar minha voz à 
de V. Exª e protestar contra esse desvio de finalidades 
do BNDEs no País.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – V. 
Exª toca num ponto que tem sido uma explicação não 
aceitável. Sempre se diz que, pelo fato de a iniciativa 
privada não ter projetos para essas Regiões, não se 
pode aumentar a aplicação e que, por não se aumen-
tar a aplicação, não há projetos, num círculo vicioso. 
Deveria existir um banco de projetos, com escritório. 
Acabaram com a Sudene e a Sudam, então, não te-
mos um escritório de desenvolvimento regional, la-
mentavelmente. 

Veja bem, há um escritório regional do BNDES em 
Recife, cujo diretor é o Sr. Paulo Ferraz Guimarães. A 
expectativa do banco é de ampliar o desembolso para 
os Estados Nordestino dos 8% atuais para 14% em 
2010. Esse é um projeto, essa é uma meta. 

Entretanto, não acredito que se fará isso se não 
houver esforço governamental para dar condições a 
novos projetos de desenvolvimento do Nordeste bra-
sileiro.

Nós vivemos no Nordeste, lamentavelmente, 
de soluço em soluço. Quando há um grande projeto, 
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como o do Pólo Petroquímico da Bahia, aumenta-se 
a aplicação do BNDES; quando há um projeto gran-
de, como o da Ford, conquistado em 2000, também 
cresceu a aplicação do BNDES; quando há um projeto 
como o de Suape, cresce a aplicação do BNDES. Mas, 
se não houver esses soluços, que são esses grandes 
projetos, não haverá crescimento continuado, que é o 
que desejamos.

Sr. Presidente, venho à tribuna para parabenizar 
o BNDES. Que ele possa se transformar em um Ban-
co de todo o Brasil. Sr. Presidente, há algum tempo, o 
BNDES era chamado de “recreio dos bandeirantes”. 
Isso não pode continuar dessa forma! É preciso que 
o BNDES seja um Banco de todo o País, e que pos-
sa dividir, de forma igualitária, esses recursos. Há um 
Projeto de Lei do Senado, de autoria do Senador Tasso 
Jereissati no sentido de uma divisão mais equânime 
dos recursos do BNDES, mas, lamentavelmente, ele 
não tramitou na Câmara dos Deputados. Hoje, por 
um lado, comemoramos o crescimento em 40% das 
aplicações do BNDES, mas, com relação ao Nordeste 
brasileiro, lamentando que essas aplicações não te-
nham atingido nem a média histórica, que é de 13% 
dos recursos do Nordeste brasileiro, onde estão 30% 
da população brasileira.

Meus parabéns ao BNDES. Espero que ele conti-
nue aplicando mais recursos ainda. Hoje, os juros pra-
ticados pelo BNDES para investimentos a longo pra-
zo, a TJLP mais o spread, estão no patamar racional, 
suportável, de 6,5% de TJLP, mais, aproximadamente, 
2,5% a 3%. Esta taxa pode cair mais ainda? Pode. Mas 
já é uma ajuda substantiva para que se desenvolva a 
economia do nosso País. Mas fica muito a desejar ainda 
a atuação do BNDES na Região Nordeste do Brasil, 
onde se inclui a minha querida Bahia.

Sr. Presidente, agradeço a sua sempre generosa 
compreensão com o meu tempo. Por fim, quero assina-
lar ainda que o BNDES está aplicando recursos, está 
crescendo, mas aplicando muito pouco ou quase não 
crescendo absolutamente nada em relação às Regiões 
Nordeste e Norte do País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – A Presidência agradece ao Senador César 
Borges o estrito cumprimento do horário regimental 
que lhe foi destinado de 10 minutos.

O próximo orador, o Senador Heráclito Fortes, está 
inscrito para uma comunicação inadiável, por permuta, 
e terá o tempo regimental de cinco minutos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Governador 
Wellington Dias, do Estado do Piauí, está em Brasília, 

hoje, com direito a comitiva, pompa e circunstância, 
para assinar a incorporação do Banco do Estado do 
Piauí ao Banco do Brasil. Até agora, no entanto, ele 
não disse o que o Estado ganhou com essa transação, 
feita, aliás, com uma rapidez incrível, tratando-se de um 
Governo moroso nos níveis estadual e nacional.

O BEP foi avaliado em R$180 milhões, mas só o 
seu patrimônio está estimado em R$78 milhões. Vem 
dando lucro há oito anos, depois de haver sido fede-
ralizado e saneado, num contrato que previa, sim, sua 
privatização. Mas o Governador, bancário de formação, 
sempre se disse contra a proposta privatista.

Sr. Presidente, pergunto: qual a diferença entre 
venda e incorporação? Pois o que se está fazendo é 
vender o Banco do Estado do Piauí para o Banco do 
Brasil, que passa a gerenciar a conta única do Estado 
e a folha de pagamentos, hoje o grande filé para as 
instituições bancárias. Basta que os piauienses tenham 
a curiosidade de perguntar por quanto o Governo do 
Ceará, o Governo do Maranhão, o Governo do Distrito 
Federal, o Governo de São Paulo venderam essas con-
tas, para ver se existe, como diria o saudoso Dinarte 
Mariz, “quarquer” coisa por trás disso.

Além de herdar a estrutura física do Banco do 
Estado do Piauí, existe outro fato que nos causa dúvi-
das: por que não foi feito um processo licitatório dando 
oportunidade para que outros bancos, Senador César 
Borges, participassem dele? É uma venda? Uma en-
trega de ações de um banco a outro? O que vai acon-
tecer com isso? Qual o valor real do Banco do Estado 
do Piauí? Quanto valeria essa conta, administrada por 
um banco privado? É evidente, basta ter tempo para 
examinar os últimos bancos vendidos de maneira lícita 
e clara para se ver que essa modalidade é estranha, 
aliás, inaugurada, recentemente, em Santa Catarina, 
e o Piauí resolveu copiar. E não venha o Governador 
com essa história de agência de fomento, porque de 
promessas que não se realizam, de obras que não se 
concretizam, de dinheiro que o Governo manda para 
o Piauí e que não chega estamos fartos.

Ninguém, por exemplo, explicou a alta das ações 
do Banco do Estado na Bolsa em setembro, logo de-
pois de anunciado o interesse do Banco do Brasil na 
sua incorporação; ninguém perguntou, repito, se outros 
bancos se interessavam pelo negócio.

A questão que se coloca hoje, depois de cinco 
anos de Governo petista, é o descalabro das contas 
da Administração Pública. O Diário do Povo, hoje, traz 
mais um escândalo que, infelizmente, não terá, como 
tantos outros, repercussão no Estado. A Justiça do 
Trabalho abriu nada menos do que setenta inquéritos 
e 15 ações civis públicas para investigar o esquema 
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de contratações de prestadoras de serviço pelo Go-
verno do Estado.

Algumas cooperativas parecem ter poderes pre-
monitórios, pois ganham todas as licitações. A Coo-
pfests, por exemplo, ganhou dez licitações em 2004; 32 
em 2005; e 46 em 2006. Boa parte delas exatamente 
com a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, 
objeto de concurso público para contratação, realiza-
do recentemente.

Chamo também a atenção para um outro dado: 
um contrato com a mesma Secretaria para a contra-
tação de setenta servidores de serviços gerais, no 
valor de R$691 mil, em termos redondos, elevado, 
imediatamente, para R$1,13 milhão, portanto um re-
ajuste de 64%.

Senador Romeu Tuma, os números são tão gri-
tantes e os fatos tão escandalosos que nós nos per-
demos nesses números.

É lamentável que o Partido dos Trabalhadores, o 
outrora pregador da moralidade, o combatente da pri-
vatização, permita acontecer o que estará acontecen-
do logo mais no Palácio do Planalto, com o Presidente 
da República comandando a festa. O Presidente da 
República, há quarenta dias, comandou o espetácu-
lo da assinatura do contrato da BRA com a Embraer. 
Disse Sua Excelência, naquele momento, que estava 
assinando o futuro de uma grande empresa. Hoje, não 
se sabe o destino de todos os que confiaram em Sua 
Excelência, comprando, inclusive, passagens na BRA 
e amargando prejuízos.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Permita-
me V. Exª um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Pois 
não. Ouço, com o maior prazer, o aparte de V. Exª, Se-
nador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Desculpe, 
Senador Heráclito Fortes, mas V. Exª fala das ONGs 
também? V. Exª está se referindo às ONGs?

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – No 
caso aqui, não. É uma camuflagem de ONG.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – É porque, 
ontem, eu li – e até trouxe o recorte, mas acabaram 
deixando em meu gabinete – que houve...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – ONGs 
e cooperativas são dois agentes de desvios de re-
cursos patrocinados pelo atual Governo. É quase a 
mesma coisa.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Dizem 
que gastaram R$33 bilhões, quase uma CPMF. Neste 
ano ou no ano passado, R$33 bilhões. O que me as-
sustou foi o valor gasto com as ONGs: R$33 bilhões, 
o que é quase a arrecadação da CPMF ao ano .

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – É 
outra vertente, Senador.

(Interrupção do som.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, agradeço a V. Exª, mas peço mais dois 
minutos.

É outra vertente deste Governo.
V. Exª se lembra que, quando o PAC estava sendo 

montado, na Caixa Econômica Federal já havia uma 
estrutura de funcionários para burlar as concorrências 
do PAC que nem sequer existia? Esses meninos apren-
deram cedo e de maneira muito fácil, Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores.

Lamento que o Estado do Piauí, governado por um 
bancário que disse em praça pública que não admitiria 
perder o controle do Banco do Estado, que ganhou uma 
eleição inclusive em cima da tese da não privatização, 
que fez o Presidente da República vestir uma camisa 
em praça pública, na sua reeleição, exatamente com-
batendo a privatização, vá agora ao Palácio do Planalto 
se juntar a Sua Excelência para fazer um ato dessa 
natureza, que é, nada mais, nada menos, um assalto 
moral e financeiro a um Estado que já padece, acima 
de tudo, pela indiferença do Governo Federal.

Senador Romeu Tuma, é deprimente se ver a in-
diferença com que o PT trata o Piauí, seu correligioná-
rio de administração. Dinheiro no Piauí – já disse aqui 
uma vez e vou repetir – é como a linha do horizonte, 
sabemos que existe e vemos, mas nunca alcançamos; 
quanto mais tenta se aproximar, mais se distancia.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Não dá 
nem para o carro de bombeiro.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – O 
carro de bombeiro será motivo de outro pronunciamen-
to, Senador Romeu Tuma, até o final desta semana, 
porque é outro mistério que me causa curiosidade. 
Porém, a respeito disso falaremos depois, em aten-
ção ao Presidente, que já me sinaliza que posso ter 
mais um minuto.

Portanto, Sr. Presidente, é vergonhoso, é triste. 
O mesmo Presidente que fez o lançamento da BRA 
como garoto-propaganda, agora faz, solenemente, no 
seu Palácio, o enterro do Banco do Estado do Piauí, 
um banco de tradições, um banco de história. E agora 
eu pergunto: e as garantias dos funcionários? A garan-
tia do patrimônio criado durante toda a história desse 
banco por aqueles que se dedicaram e deram sua vida 
àquela instituição? O tempo vai dizer. Só espero que 
essa não seja mais uma enganação praticada pelo 
atual Governo...

(Interrupção do som.)
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O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – É la-
mentável, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores! Trouxe 
para cá dois fatos escandalosos. Cooperativas e ONGs 
são irmãs siamesas dos objetivos inconfessáveis dos 
que habitam hoje o Palácio do Planalto. Só espero que 
a justiça faça como foi feito agora no Estado do Piauí, 
pinçando esses casos e fazendo apurações justas 
para que os cofres públicos não sejam, como V. Exª 
bem salientou, Senador Romeu Tuma, assaltados pe-
los aloprados, que não sumiram. Pelo contrário, estão 
voltando. São verdadeiros bumerangues.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – Continuamos a lista de oradores inscritos.
Por cessão do Senador Renato Casagrande, tem 

a palavra, pelo tempo regimental de dez minutos, o 
Senador Antonio Carlos Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, desde o início da 
proposição do Governo em prorrogar a CPMF, o nosso 
Partido nesta Casa, não apenas por meu intermédio 
como também por intermédio de nosso Líder Renato 
Casagrande, vem aconselhando uma redução favorá-
vel das alíquotas e também a desoneração de quanto 
funcionários e trabalhadores pagam diariamente ao 
fazer qualquer movimentação em suas contas bancá-
rias. Essa não foi apenas uma posição do PSB, Partido 
aliado do Governo. Como Partido aliado do Governo, o 
PSB trabalha bem quando o apóia, mas sempre tendo 
o espírito crítico, o aconselhamento adequado, uma 
orientação ao Governo, para que continue acertando 
não apenas em relação à administração, como também 
em suas proposições em tramitação no Congresso 
Nacional, como é o caso da CPMF.

Nossa proposta não ficou apenas na conversa, 
transformou-se em ação legislativa na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quando apresenta-
mos uma proposta concreta de redução gradativa da 
alíquota da CPMF.

Sr. Presidente, a proposta apresenta uma redução 
por meio de um redutor igual a 0,02% a cada ano, a 
partir de 2008, fazendo com que, em 2011, último ano 
da CPMF, que será extinta, a alíquota baixe de 0,38%, 
como é hoje, para 0,30%. Nós fizemos as contas antes 
de apresentarmos a proposta. Isso significa uma redu-
ção na receita do Governo, uma perda daquilo que não 
será cobrado, de aproximadamente R$20 bilhões.

Hoje, na reunião realizada entre nosso Partido 
– eu e o Senador Renato Casagrande – e os demais 
Partidos aliados com o Ministro da Fazenda, Guido 
Mantega, e o Ministro Walfrido Mares Guia, várias 
propostas foram apresentadas. Reconheço que não 

tenho tanto prestígio nem tanta força, mesmo porque 
nosso Partido só tem dois Senadores. Entretanto, quero 
fazer justiça: a única proposta de redução de alíquota 
aprovada na reunião de hoje, que contou com a pre-
sença do Ministro da Fazenda, foi a de minha autoria. 
É a proposta do nosso Partido, o PSB, que, como já 
disse, reduz gradualmente a alíquota, por meio de 
um redutor de 0,02%, até 2011. Essa proposta teve 
a aceitação, em primeira mão, do Líder do Governo, 
Senador Romero Jucá – e faço justiça neste instante 
–, que foi o primeiro Senador a levantar a voz e dizer 
que a apoiava abertamente.

E eu agradeço a S. Exª, neste instante, pois isso 
me deixa mais à vontade para votar a prorrogação da 
CPMF, de vez que a redução da alíquota não ape-
nas proporcionará um desafogo das empresas e das 
pessoas físicas, mas também uma desoneração para 
quem recebe até R$2.894,00 mensais, porque não 
pagará mais CPMF. Isso significa também uma redu-
ção drástica na carga tributária do País, porque pelo 
menos 35 milhões de contribuintes serão beneficiados 
diretamente, ficarão fora do universo daqueles que 
pagam a CPMF e que ficam em torno de 41 milhões. 
Então, somente seis ou sete milhões de contribuintes 
não serão beneficiados. 

Ora, lutei, desde a primeira hora, pelo fortaleci-
mento do setor saúde. A proposta que apresentamos 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e 
que hoje é aprovada pelo Governo ressalva a alíquota 
de 0,20% de 2008 até 2011, o que significa que não 
haverá nenhuma perda para a saúde. Pelo contrário, 
haverá um ganho, um plus, já que o Governo vai colocar 
aquilo que arrecada da DRU em benefício da saúde. 
Isto é, R$4 bilhões, no próximo ano; R$5 bilhões, em 
2009; R$6 bilhões, em 2010; e R$9 bilhões, em 2011, 
perfazendo um total de R$24 bilhões, que serão retidos, 
de acordo com a emenda constitucional, pela DRU e 
direcionados ao setor saúde, mediante proposta que 
tramita, agora, no Senado e que veio da Câmara, que 
é a regulamentação da Emenda nº 29. 

Portanto, Sr. Presidente, eu que fui nesta Casa, à 
época do Ministro Adib Jatene, o primeiro signatário da 
chamada Emenda nº 12, que instituiu a CPMF no Brasil, 
de lá para cá, votei contra todas as prorrogações. Ela 
só valia por dois anos, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
tempo durante o qual foi direcionada só para a saúde, 
para o Fundo Nacional de Saúde. Como houve desvio, 
o Ministro Jatene pediu renúncia do cargo de Ministro 
da Saúde, e de lá para cá, tenho votado sistematica-
mente contra todas as prorrogações.

Entretanto, Sr. Presidente, com essas reduções 
de que falei – desoneração para os que ganham até 
R$2.894,00 e queda paulatina, gradual, de 00,2% até 

    45ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 14 40077 

o ano de 2011, quando vai ocorrer sua total extinção 
– e com a apresentação de uma proposta de reforma 
tributária, que será encaminhada ao Congresso até o 
dia 30 deste mês, até 30 de novembro, acho que temos 
condições bastante razoáveis de encaminhar a votação 
favorável na Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania ainda hoje, uma vez que não foi uma proposta 
aleatória, mas uma proposta pensada e repensada, 
para que não dissessem que queríamos acabar, de 
uma vez por todas, com a arrecadação da CPMF, que 
é da ordem de R$40 bilhões, o que realmente, de um 
momento para outro...

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Permite V. Exª 
um aparte, Senador?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – ... faria uma certa falta aos programas 
sociais do Governo, inclusive à saúde e ao combate 
à pobreza.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Estou aqui na fila.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Antes de conceder a palavra a V. Exª, 
Senador Mário Couto, concedo-a ao Senador Moza-
rildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Antonio Carlos Valadares, tenho de reco-
nhecer que V. Exª... 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Senador Mário Couto, daqui a pouco, 
darei a palavra a V. Exª, com muito prazer. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– ... tem sido muito coerente com essa proposta. V. Exª, 
desde o início, defende essa tese, da qual discordo. 
Realmente, como diz V. Exª, só por dois anos, a CPMF 
foi aplicada na saúde. Depois, desvirtuou-se comple-
tamente, e o que vimos, ao longo desse tempo, é a 
saúde pública, a saúde voltada para os pobres, cada 
vez pior. Então, como médico, acho que essa descul-
pa não cola, no que diz respeito à questão da saúde. 
Reduzi-la, gradualmente é, mais ou menos, como ti-
rar o bode da sala muito devagar, por sinal. Então, já 
que o Governo alega o desastre que será a perda da 
arrecadação, por que desonerar 35 milhões? Por que 
não desonerar todos os brasileiros da CPMF, por uma 
questão de igualdade? Quanto a perder R$40 bilhões, 
o que o Governo tem gasto com as ONGs já compen-
saria, se moralizasse o gasto. Os R$33 bilhões estão 
nos jornais de hoje. Então, a contraproposta que faço 
é a seguinte: se é emergencial, vamos prorrogar por 
um ano, já que V. Exª está assegurando que vem uma 
reforma tributária. Façamos uma reforma nos impos-
tos deste País, diminuindo o valor dos impostos e tor-
nando-os mais justos. Isso, sim, seria um tratamento 

definitivo, e não esse negócio de ficar diminuindo aos 
pouquinhos, aos pouquinhos. Então, vamos livrar todos 
os brasileiros do pagamento desse imposto injusto e 
mentiroso, porque até quem recebe bolsa-família paga 
CPMF no pãozinho, no leite, no arroz e no feijão. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Senador Mário Couto, ouço V. Exª.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador An-
tonio Carlos Valadares.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Senador Antonio Carlos Valadares, o tempo de 
V. Exª está esgotado. Pediria ao Senador Mário Couto 
que fosse bem rápido no aparte. Muito obrigado. 

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Eu que agra-
deço a V. Exª. Senador Antonio Carlos Valadares, o 
problema de o Governo fazer a proposta agora é jus-
tamente o receio de ser derrotado. Disso não tenho a 
menor dúvida, porque, a cada dia que passa, Sena-
dor, essa discussão aumenta, e já se gastou tudo que 
se tinha de gastar sob os conceitos dessa discussão. 
Então, o povo brasileiro não tem mais dúvida sobre 
isso e sabe que o imposto é maléfico. E ainda havia 
Senadores e Senadoras que aqui diziam que a clas-
se menos favorecida, por não ter acesso a cheque, 
não pagava CPMF. É uma ilusão, todos pagam CPMF. 
Aqueles que ganham menos, que gastam tudo pagam 
mais, obviamente; quem gasta até dois salários paga 
2%; quem gasta mais de 20 salários paga 1,2. Então, o 
pobre paga mais. Mas não é essa a questão Senador; 
isso já foi discutido, já se sabe que o Governo tem de 
conter gastos, que há corrupção pelo meio, tudo isso. 
Agora, aqui só há uma visão, para resumir, Sr. Presi-
dente: um bloco é a favor da CPMF e está do lado do 
rei, Mozarildo, não pode desgostá-lo, tem de agradá-lo 
– esse bloco tem de votar a favor –; outro bloco está 
do lado do povo, não quer mais taxá-lo, não quer vê-
lo sofrer mais com impostos. Estando realmente su-
peradas todas as suas expectativas de vida, com um 
imposto, cada vez mais forte, que hoje já soma quase 
R$1 trilhão, o povo não agüenta mais. E há o bloco de 
Senadores, a que, honradamente, o Senador Mozarildo 
pertence, que está contra a CPMF e do lado do povo. 
Outro posicionamento que se coloque já é desgastante, 
porque já se falou tudo que se deveria sobre a CPMF. 
Amanhã, estarei nessa tribuna e vou apresentar minha 
posição final sobre a CPMF.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Para concluir, Exª tem um minuto.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Muito obriga-
do, Senador, só para concluir...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Gostaria que V. Exª aplicasse a mes-
ma generosidade que foi dada ao Senador Heráclito 
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Fortes com relação a minha pessoa. Humildemente 
lhe peço.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Já está aplicada.

O Sr. Mário Couto (PSDB – PA) – Senador, só 
para terminar – agradeço –, quero dizer que V. Exª, 
obviamente, tem o direito de defender, e a democracia 
permite isso. Não estou aqui criticando V. Exª, mas co-
locando minha posição verdadeira. Não adianta mais 
se colocarem números, pois eles já foram colocados. 
Hoje, a posição é clara: de um lado, os que estão do 
lado do rei, e, de outro, os que estão do lado povo. 
Muito obrigado, Senador.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Na verdade, não considero o Presidente 
Lula um rei. Ele é o rei do voto, da popularidade, é o 
campeão de votos do Brasil, sem dúvida alguma. Ago-
ra, não o vejo como rei. Se o fosse, usaria uma coroa, 
mas o que usa, na realidade, é um distintivo que lhe 
foi concedido pelo povo, uma faixa presidencial que 
lhe foi concedida por milhões e milhões de brasileiros. 
Derrotando o candidato do PSDB, levaram-no nova-
mente à Presidência da República.  

Não se trata aqui de uma obediência às ordens 
presidenciais. Porque se fosse uma obediência, eu 
não teria proposto, como um Partido da base do Go-
verno, o que fiz na Comissão de Justiça. Está aqui: 
voto em separado. O que é voto em separado? É uma 
discordância da proposta do Governo e da proposta 
da representante do DEM, do PFL, que simplesmente 
pediu a extinção pura e simples da CPMF,  enquanto 
que o Governo se mantinha irredutível na proposta 
de 0,38%, sem baixar nenhum tostão. Fomos nós, na 
Comissão de Constituição e Justiça, que apresenta-
mos essa proposta que terminou sendo aceita, não 
só pelo Governo mas também por todos os partidos 
representantes da Base que estavam na reunião: o 
PCdoB, o PMDB, o PT, o PSB; o PDT também se fez 
presente através de Jefferson Péres e depois Osmar 
Dias, e todos, por unanimidade, ponderaram, inclusive 
o Líder do Governo, que as alíquotas tinham que ser 
reduzidas substancialmente para que no Congresso 
Nacional, no Senado Federal pudéssemos chegar a 
uma decisão.

Senadora Ideli Salvatti, V. Exª já falou durante 
muito tempo hoje lá na reunião. Daqui a pouco V. Exª 
falará de novo.

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – O Governo passado, quando a CPMF 
aqui foi aprovada – e a única pessoa do Governo que 
foi favorável, para defender a saúde, foi o Jatene, e eu 

mantive a sua bandeira aqui no Senado – Fernando 
Henrique,  Malan e todos os Ministros, menos o Jatene, 
foram a público, à televisão para condenar a CPMF.

Pois bem, dois anos depois da sua extinção, o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso e o Ministro 
Malan foram aos mesmos canais de televisão para de-
fender a prorrogação da CPMF não mais para 0,20% 
mas para 0,38%, aumentando a alíquota de 0,20% para 
0,38%, e agora não era só para a saúde, mas também 
para tapar os rombos da Previdência e também uma 
partezinha, menor, insignificante...

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – V. Exª dispõe de um minuto para encerrar a 
sua fala.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Já estou terminando... uma partezinha, 
insignificante, de 0,08% para a pobreza. 

Agora, o que é que faz o Governo atual? Já si-
naliza para a extinção total da CPMF, o contrário do 
Governo anterior, que aumentou de 0,20% para 0,38%, 
e o Governo atual está aceitando a sua redução gra-
dativa, para, afinal, com a reforma tributária, extingui-
la completamente do mundo jurídico e tributário da 
sociedade brasileira. 

Sr. Presidente, eu tinha um discurso aqui sobre 
redução de carga tributária, que demonstra por A mais 
B que a carga tributária prejudica os países subde-
senvolvidos. Deixarei, então, para falar sobre isso em 
outra oportunidade.

Agradeço a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 

– ES) – O requerimento de V. Exª será atendido de 
acordo com o Regimento Interno.

Próxima oradora inscrita, Senadora Ideli Sal-
vatti, por permuta de tempo com S. Exª o Senador 
Papaléo.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Presidente 
Camata, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Pela ordem, Senador Mário Couto. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – V. Exª pode-
ria me inscrever para uma comunicação inadiável?

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Não há mais inscrições, porque nós temos 
direito a três inscrições.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Eu sou 
humilde, me coloque na reserva. 

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Eu pediria a V. Exª que conseguisse com a 
Liderança de seu Partido uma autorização...

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Eu sou 
humilde, me coloque na reserva. 
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O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Então V. Exª é um titular permanente?

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Não, me 
coloque na reserva, no quarto lugar, que, faltando um, 
eu entro.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – É o Ronaldinho do...

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Isso! Eu 
lhe agradeço. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB 
– ES) – Senadora Ideli Salvatti, pelo tempo regimen-
tal de dez minutos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Agradeço, Sr. Presidente, e peço mil escusas ao 
Senador Valadares porque a reunião da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, onde vamos debater 
e votar os dois pareceres, o da Senadora Kátia Abreu e 
o voto em separado do Senador Romero Jucá, já está 
se iniciando, por isso eu estava um pouco angustiada. 
Se V. Exª perceber, estamos aqui, neste momento, com 
a presença das Senadoras Marisa Serrano, Fátima 
Cleide, Serys Slhessarenko e, ali no cafezinho, e de-
vem entrar logo em seguida, as Senadoras Roseana 
Sarney e Rosalba Ciarlini; e combinamos, nós mulhe-
res Senadoras deste Senado da República, fazermos 
exatamente, neste meio da tarde, um registro muito 
importante para nós, mulheres, mas também para os 
homens – está entrando a Senadora Rosalba. 

Tivemos muita dificuldade, Senador Camata, em 
aprovar a Lei que recebeu o nome Lei Maria da Pe-
nha, nome dado em homenagem a uma mulher que 
foi frontalmente agredida, ficou paraplégica – por duas 
vezes o ex-esposo tentou matá-la – e que levou aproxi-
madamente 20 anos para obter a punição da violência 
cometida contra ela. E nós conseguimos, a partir desse 
exemplo muito forte, muito triste, muito doído de uma 
mulher aguerrida como a Maria da Penha, modificar a 
legislação. Hoje nós temos uma legislação que pune 
de forma mais contundente as agressões, a violência 
contra a mulher, principalmente no espaço privado, 
que é o mais difícil de ser alcançado pela legislação, 
porque muitos absurdos acontecem entre as quatro 
paredes da casa. 

A Lei Maria da Penha, que completou agora pou-
co mais de um ano, vem sofrendo algumas medidas 
extremante perigosas. Primeiro, uma Câmara do Tri-
bunal de Justiça de Minas Gerais negou provimento, 
alegando a inconstitucionalidade da Lei. Mas o mais 
grave foi um registro que fizemos aqui sobre um juiz do 
Município de Sete Lagoas – o Juiz Edilson Rodrigues 
– que rejeitou reiteradas vezes e terminantemente, não 
dando acolhida à concessão da punição aos agresso-

res. E o mais estranho eram as razões, o arrazoado 
que ele adotava para negar as punições. Citarei aqui 
alguns trechos – já tive a oportunidade de fazê-lo, mas 
vou relembrar. 

Nas sentenças que ele dava para negar a puni-
ção, ele dizia: “Ora, a desgraça humana começou no 
Éden: por causa da mulher, todos nós sabemos, mas 
também em virtude da ingenuidade, da tolice e da 
fragilidade emocional do homem [...] [coitadinho de 
vocês!] O mundo é masculino!”.

Mais à frente, ele sugere que o controle sobre a 
violência contra a mulher “tornará o homem um tolo”. E 
por aí vai; de diabólica até inconstitucional. E com esse 
arrazoado, profundamente conservador e machista, 
inclusive incentivador da violência, ele negava...

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) – V. 
Exª me concede um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Pois 
não, Senadora Serys.

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) 
– Senadora Ideli, é por aí mesmo; temos sempre de 
combater essa questão, principalmente porque causa-
nos preocupação que algumas instituições neste País 
– são poucas – estão pedindo a inconstitucionalidade da 
Lei Maria da Penha. Devemos estar muito atentas, pois 
quem fez esta lei fomos nós, o Congresso Nacional do 
Brasil, e não vamos admitir que ela não seja cumprida. 
Senadora, não sei se V. Exª tomou conhecimento da 
carta que ele me enviou. Outro diz, fiz um discurso de 
20 minutos mais ou menos na mesma linha do seu, e 
ele me respondeu no outro dia.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ele 
respondeu?

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) – Ele 
me respondeu no dia seguinte. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
não recebi esse privilégio.

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) 
– Ele me mandou uma carta de três páginas dizendo 
que é meu aliado. Terrível, Senadora! Sabe o que ele 
complementa nessa carta? Ele diz que as responsá-
veis pelas crianças e jovens drogados, envolvidos na 
criminalidade, somos nós, mulheres. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – So-
mos o mal do mundo.

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) – Re-
almente, uma coisa terrível! Na quinta-feira passada, 
estive em audiência com a Ministra Ellen Gracie, e S. Exª 
dizia que nos encaminharia um documento informando 
todas as providências que a ela foram pedidas como 
Presidente do Supremo Tribunal Federal e como Presi-
dente do Conselho Nacional de Justiça. O documento 
está aqui e já o encaminhei a todas as Srªs Senadoras; 
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ela também o encaminhou. É um absurdo esse tipo de 
coisa. O Conselho Nacional de Justiça, por intermédio 
da sua Presidente, que é a Ministra Ellen Gracie, já 
tomou as providências para que esse juiz realmente 
seja ouvido pela Corregedoria do Conselho Nacional 
e, certamente, a punição há de vir daí. Não podemos 
consentir esse tipo de coisa. Muito obrigada.  

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – MT) – Agra-
deço, Senadora Serys. 

Já vou conceder a palavra à Senadora Fátima e 
à Senadora Rosalba. 

Logo que começaram a aparecer notícias com 
relação à Vara do Tribunal de Justiça de Minas e a esse 
juiz de Sete Lagoas, várias Parlamentares, tanto do 
Senado como da Câmara, vieram a público. Manifes-
tamo-nos – a Senadora Serys, várias Parlamentares, 
eu fiz também um pronunciamento contundente – e 
adotamos uma medida coletiva: todas as Senadoras 
assinaram requerimento solicitando que o Presidente 
da Comissão de Constituição e Justiça convocasse 
esse juiz, convidasse esse juiz a comparecer perante 
a Comissão de Constituição e Justiça para prestar os 
esclarecimentos devidos a respeito dessa história de 
que as mulheres são o mal do mundo – agora só está 
faltando fazerem fogueirinhas para nos queimarem, 
como acontecia com as bruxas na Idade Média. É im-
portante dizer que esse requerimento foi assinado pelas 
Senadoras Rosalba, Marisa, Serys, Fátima, Lúcia Vâ-
nia, Kátia Abreu, Maria do Carmo, Patrícia e Roseana 
Sarney. Ou seja, todas as Senadoras o assinaram, foi 
um movimento unânime da bancada feminina do Se-
nado para apresentar esse requerimento.

Ouço agora, com muito prazer, a Senadora Fáti-
ma e, em seguida, a Senadora Rosalba.

A Srª Fátima Cleide (Bloco/PT – RO) – Senado-
ra Ideli, V. Exª já fez um registro breve nesse sentido, 
mas queria também dizer que lamento que uma au-
toridade do campo da Justiça tenha, nos atuais dias, 
uma visão como essa. Como a senhora já citou, é a 
mesma coisa que nos colocar na fogueira novamen-
te por sermos bruxas, feiticeiras – se assim for, eu a 
saúdo como uma bruxinha muito corajosa, altiva. Fe-
lizmente, uma nova moçada está entrando na Justiça, 
e hoje temos movimentos organizados de mulheres, 
de homossexuais, de crianças e adolescentes e de 
idosos que rejeitam esse tipo de atitude, quer seja por 
parte do Parlamento, quer seja por parte do Judiciá-
rio. Graças a Deus temos hoje um Executivo diferente. 
Tenho certeza de que, a partir da atual gestão do Pre-
sidente Lula, teremos avanços, e a própria sociedade 
não admitirá recuos. Quero lamentar, mais uma vez, 
a posição desse juiz e dizer que, se é precisamos ser 
bruxas para melhorar a vida de todos, sejamos sem-

pre bruxas: eu, você, a Senadora Serys, a Senadora 
Rosalba, mulheres corajosas que têm a altivez de ir à 
luta e ocupar espaços antes reservados, como diz o 
juiz, apenas ao poder masculino. Temos competência 
para fazer a diferença, e a diferença é olhar para todos 
os seres humanos. Parabéns por trazer esse tema ao 
plenário do Senado Federal mais uma vez.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço, Senadora Fátima Cleide. 

Ouço, com muito prazer, a Senadora Rosalba 
Ciarlini.

O SR. PRESIDENTE (Gerson Camata. PMDB – 
ES) – A Presidência recomenda que os apartes sejam 
breves, porque o tempo da oradora está esgotado.

A Srª Rosalba Ciarlini (DEM – RN) – Pois não, 
Presidente. Senadora, gostaria de falar sobre a nossa 
preocupação, que V. Exª expressa tão bem, por fatos 
dessa natureza. Foi uma luta muito grande para conse-
guirmos a Lei Maria da Penha, que combate a violência 
e está colocada na luta por um mundo de paz, que é o 
que as mulheres desejam e querem para seus filhos. 
Acompanhei a Senadora Serys na audiência com a 
Ministra Ellen Gracie e saí de lá muito satisfeita após 
ouvir da Ministra que as providências estavam sendo 
tomadas. O importante é que não nos acomodemos. 
Não podemos, de forma alguma, aceitar fatos dessa 
natureza. Temos de estar vigilantes não somente nes-
te momento, mas permanentemente. Querer depreciar 
a mulher e tratá-la de forma violenta, como fez esse 
magistrado, é inadmissível. A mulher é de uma im-
portância muito grande. Estamos aqui representando 
o nosso Estado, o povo brasileiro, os filhos das mu-
lheres brasileiras, que merecem todo respeito e toda 
atenção. Até nosso Deus, na sua graça e no seu poder 
misericordioso, quando quis mandar seu Filho ao mun-
do, escolheu uma mulher, para mostrar a importância 
da mulher – poderia tê-lo mandado já adulto, porque 
Ele é Deus e tudo pode. Por essa importância, quero 
me somar a V. Exª, às nossas colegas e a todos para 
que a força da mulher seja ainda maior no combate à 
violência, na luta pelos nossos espaços, na luta pela 
igualdade. Não queremos estar à frente, queremos 
estar lado a lado, no mesmo espaço, com os mesmos 
direitos e com o respeito que todos merecem como 
seres humanos.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço-lhe, Senadora Rosalba.

Registro que a audiência foi concedida pela Mi-
nistra Ellen Gracie às seguintes representantes do 
Congresso Nacional: além de V. Exª, Senadora Rosal-
ba Ciarlini, também a Senadora Serys Slhessarenko, 
representando o Senado, e, representando a Câma-
ra, a Deputada Manuela D’Ávila, do PCdoB do Rio 
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Grande do Sul, e a Deputada Jô Moraes, do PCdoB 
de Minas Gerais.

Na seqüência da audiência, a Ministra Ellen Gra-
cie encaminhou ofício nos seguintes termos a todas 
nós:

Senhora Senadora,
Cumprimentando-a cordialmente, informo 

que chegou ao conhecimento deste Conse-
lho [ela faz o ofício em nome da Presidência 
do Conselho Nacional de Justiça] o teor da 
sentença proferida pelo juiz de Sete Lagoas, 
contrariando a valorização das mulheres e 
sua maior participação na esfera de poder da 
sociedade, a matéria foi levada ao Plenário do 
Conselho Nacional de Justiça que, por unani-
midade [prestem bastante atenção: por una-
nimidade] decidiu encaminhar à Corregedoria 
um Pedido de Providências, inclusive quanto à 
instauração de Procedimento Disciplinar [con-
tra o juiz que proferiu essa sentença].

Este Conselho editou recomendação 
quanto à aplicação da Lei Maria da Penha e 
vem desenvolvendo trabalho permanente no 
sentido da implementação e efetivação de tão 
importante texto legal.

O processo encontra-se na Corregedoria 
Nacional de Justiça e todas as providências ad-
ministrativas serão tomadas a fim de se coibir 
práticas discriminatórias inadmissíveis.

Atenciosamente, Ministra Ellen Gracie, 
Presidente [do Supremo Tribunal Federal e do 
Conselho Nacional de Justiça].

Sr. Presidente, era esse o registro que queria 
fazer.

Em nome de todas as Senadoras desta Casa, 
quero dizer que estaremos muito vigilantes, porque 
a Lei Maria da Penha foi uma conquista para toda a 
sociedade no sentido de coibir, inibir e diminuir a vio-
lência entre homens e mulheres. É inadmissível que 
se possa pensar que a aplicação dessa lei vai contra 
os interesses da sociedade. É inadmissível que nós, 
depois de tantos séculos, depois de termos superado 
a Idade das Trevas, depois de termos sido queimadas 
em fogueiras, ainda sejamos vinculadas às forças dia-
bólicas do mal.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Permite-
me V. Exª um aparte?

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Eu 
não tenho mais tempo, mas, se o Presidente permitir, 
eu gostaria muito de ouvir o Senador Romeu Tuma. 

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Gostaria 
apenas de fazer uma correção à Senadora Ideli Salvatti 

com todo carinho e amizade: não são só as mulheres 
não; há muitos homens aqui que não aceitaram a de-
cisão judicial, eu principalmente, porque durante toda 
minha atividade vi o que passaram as mulheres nas 
mãos de homens...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Cru-
éis. 

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – ...sem 
respeito, cruéis, representantes de um machismo que 
hoje é deselegante e não existe mais. Então, nós es-
tamos solidários com a posição de V.Exª.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Nós 
só temos a agradecer o apoio de todos os homens às 
nossas causas, Senador Romeu Tuma.

Durante o discurso da Sra. Ideli Salvatti, 
o Sr. Gerson Camata, 2º Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Mozarildo Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Gerson Camata, por cinco minutos, para uma comu-
nicação inadiável, nos termos do art. 14, combinado 
com o art. 158, do Regimento Interno. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, primeiro meu muito obrigado a V. Exª.

Senador Mário Couto, desculpe-me pelo lapso de 
memória que tive no momento em que presidia. 

Srªs e Srs. Senadores, eu queria falar hoje sobre 
mais um importante evento que o Presidente da Re-
pública anunciou há poucos dias, que é a descoberta 
de um super poço de petróleo na Bacia de Santos. 
Mas queria também dizer que o Brasil auto-suficien-
te em petróleo, que foi anunciado aos quatro ventos, 
com muita pompa, pela Presidência da República no 
ano passado, não trouxe para os brasileiros nada, não 
significou nada para os brasileiros. 

Por exemplo, a Venezuela – e não tenho sim-
patia pelo Chávez – é auto-suficiente em petróleo. O 
Senador Mozarildo sabe: cinco centavos custa um litro 
de gasolina na Venezuela, cinco centavos! No Brasil, 
quase três reais. 

Pois bem, o cidadão da Venezuela se beneficia 
do fato de a Venezuela ser auto-suficiente em petróleo; 
quer dizer, ele tem gasolina e óleo diesel mais baratos 
para andar, viajar, trabalhar. Agora, o cidadão brasilei-
ro, se for auto-suficiente ou não, é a mesma coisa: ele 
paga caro, paga o preço de mercado no mundo. 

E tem mais outra, a que fiz referência há poucos 
dias – e por isso estou dando entrada em um projeto 
aqui –, que me deixa com uma inveja danada: vamos 
ao Uruguai e vemos aqueles carros, Corsa, Chevette, 
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enfim, carros mais populares, menores, a diesel. Eles 
fazem 25 – vi um que fazia 31 – quilômetros com um 
litro de óleo diesel. E onde é fabricado esse maravilhoso 
carro? No Brasil. Quer dizer, o Brasil fabrica, pode for-
necer ao cidadão do Uruguai, ao cidadão da Argentina, 
ao cidadão da Venezuela, da Colômbia, do Chile, um 
belíssimo automóvel que faz 20, 30 quilômetros com um 
litro de óleo diesel – mais barato que a gasolina –, mas 
não pode dar para o brasileiro dirigir um carro desses, 
é proibido. Diesel, só para transporte pesado. 

Há uma outra crueldade embutida: carros im-
portados caríssimos, de passeio, que custam mais 
de R$150 mil, podem andar com diesel no Brasil. Ou 
seja, os ricos. Está invertido. Está invertida a pirâmide 
de uso de combustíveis mais baratos no Brasil.

E o óleo diesel tem um poder calorífico, energé-
tico maior que a gasolina. Há um instituto do governo 
da Alemanha que dá um prêmio anual à fábrica que 
produzir um carro que, andando na rua, efetivamente 
economize combustível (não é carro de laboratório). 
A Volkswagen, no ano passado, ganhou o prêmio. Fa-
bricou um carro a diesel – lógico que não é um carro 
para longas viagens, mas para uso urbano – que fa-
zia 54 quilômetros com um litro de óleo diesel. E esse 
carro está à disposição, pode ser comprado. Ou seja, 
esse instituto de tecnologia da Alemanha dá um prê-
mio a quem conseguir tirar mais energia de cada litro 
de combustível, o que é ecologicamente correto e o 
que o Brasil deveria fazer também.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
estou apresentando um projeto que diz o seguinte: “Fica 
autorizada a comercialização de motores movidos a 
diesel em veículos de passageiros com capacidade 
de carga igual ou inferior a mil quilos, cabendo à ANP 
regulamentar a utilização do diesel nesses carros de 
passeio”.

Penso que é uma contribuição que devemos dar 
ao cidadão brasileiro, a mínima contribuição, para que 
ele também tenha o direito de, com um combustível 
mais barato e que rende mais, passear e trabalhar 
pelo País, usando um carro que o Brasil fabrica e que 
pode vender aos cidadãos da Argentina, do Uruguai, 
do Chile, da Colômbia, do Paraguai, mas cuja venda 
é proibida aos cidadãos brasileiros. É uma crueldade, 
é uma discriminação e é inconstitucional fazer isso 
com os brasileiros.

Assim, de antemão, peço aos ilustres companhei-
ros que apóiem esse projeto a fim de que possamos 
dar o direito a que os brasileiros possam usar veículos 
leves a óleo diesel, com uma enorme economia para 
os seus bolsos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra, neste momento, 
ao Senador Papaléo Paes, do PSDB do Amapá, por 
permuta com a Senadora Ideli Salvatti.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, antes de iniciar o meu pronunciamento 
e ouvindo agora o Senador Romeu Tuma, quero me 
solidarizar com V. Exª, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
porque acredito que sua presença na CCJ é importante, 
visto que a sua participação nesta Casa é reconhecida 
pela maioria, ou pela totalidade, dos Senadores que 
já convivem com V. Exª e que lhe conhecem, como 
uma participação séria, competente e isenta de qual-
quer ação que não seja a favor da coletividade do seu 
Estado. Por isso, Senador Mozarildo Cavalcanti, meu 
respeito a sua pessoa e o reconhecimento de que V. 
Exª é um membro importante da CCJ e que deveria 
permanecer naquela Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Agradeço, Senador Papaléo Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, desde o importante de-
poimento do General-de-Exército Enzo Martins Peri à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
desta Casa, um assunto vem me causando profunda 
consternação: o estado de abandono e penúria por 
que passa nossas Forças Armadas.

Quem pôde acompanhar a palestra do Coman-
dante da Força Terrestre ficou estarrecido com as suas 
revelações. A pobreza material de nosso arsenal é mui-
to maior do que imaginávamos – e olhem que já não 
tínhamos informações muito alvissareiras. 

Ficamos sabendo que os fuzis de assalto dos 
soldados brasileiros têm, em média, quarenta e dois 
anos de uso. Que 78% dos nossos blindados já ultra-
passaram a casa dos 30 anos, estando a grande maioria 
sem condições operacionais. E – pasmem, Srªs e Srs. 
Senadores – tomamos conhecimento de que nossos 
obuseiros e canhões são da época da Segunda Guerra 
Mundial, e, na época, já eram ultrapassados!

A verdade é que as palavras do General Enzo de-
ram a exata medida do atual estágio pré-falimentar de 
nosso patrimônio bélico. Nosso armamento de guerra, 
em sua grande parte, virou sucata, ferro-velho recon-
dicionado que mal dá para fazer pequenos exercícios 
de guerra. E o futuro parece não reservar melhores 
dias para o seu reaparelhamento.

Diante desse quadro gravíssimo, Sr. Presidente, 
que coloca em xeque a segurança nacional, temos 
o dever de exigir maior respeito e dignidade para as 
Forças Armadas brasileiras, que devem ter a grandeza 
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compatível com a importância geopolítica crescente 
de nosso País.

Não temo em afirmar que o Exército brasileiro 
é uma das instituições mais sólidas e importantes do 
nosso País. Seu enfraquecimento ou diminuição acar-
retará grandes perdas para o projeto de Nação que 
queiramos encetar para o futuro.

Ademais, meus nobres Colegas, o papel institu-
cional exercido por nossas Forças Armadas vai além da 
defesa territorial e de nossa soberania. A presença em 
áreas inóspitas e vastas de nosso País e a execução 
de obras importantes fazem parte da gama de opera-
ções absolutamente fundamentais para o progresso 
e o desenvolvimento do Brasil realizadas por nossos 
militares, a despeito das contingências orçamentárias 
e da falta de apoio material. 

Exemplo disso, Sr. Presidente, é a sua participa-
ção nas obras do Plano de Aceleração do Crescimen-
to – PAC. Cerca de 5% de todas as grandes obras do 
PAC estão sob a responsabilidade do Exército, a um 
custo estimado em 14% menos que o cobrado pelos 
consórcios privados.

No total, são onze batalhões espalhados pelos 
mais diversos recantos do País, com 1.300 máqui-
nas e 800 veículos engajados na realização de estu-
dos, projetos e execução de obras de infra-estrutura. 
Somente em rodovias, são 1.085 quilômetros sob a 
responsabilidade do setor de engenharia do Exército 
brasileiro, inclusive aplicando tecnologia inovadora que 
aumenta a durabilidade do pavimento das estradas. 
Na obra da transposição do rio São Francisco, são os 
militares que vêm fazendo os estudos de viabilidade 
e preparação do terreno.

Tais atividades acabam por permitir a recupera-
ção de parte dos maquinários militares, particularmen-
te aqueles destinados à construção e ao transporte.
Assim, mesmo sofrendo com as privações materiais 
de toda ordem, nossos valorosos militares dão mos-
tras inequívocas do relevo de suas funções precípuas 
e absolutamente essenciais para o País.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senador Papaléo Paes.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Concedo 
um aparte ao Senador Mozarildo, com muita honra.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Quero cumprimentar V. Exª pelo assunto que está 
tratando: as Forças Armadas e, notadamente, os Ba-
talhões de Engenharia de Construção. A estrada mais 
importante do meu Estado, por exemplo, a BR–174, 
que liga a capital do Amazonas a Boa Vista, capital de 
Roraima, e à Venezuela foi totalmente feita pelo VI BEC. 
É importante que olhemos para as Forças Armadas 
como um todo. Elas vêm sendo sucateadas ao longo do 

tempo, principalmente nos últimos seis ou sete anos, 
e é importantíssimo que o Brasil pense duas vezes no 
que está fazendo. Mesmo sendo um País pacífico, que 
não pensa em guerras, não podemos estar desprepa-
rados para realizar a nossa defesa e garantir a nossa 
segurança. O trabalho social e de construção que fazem 
as Forças Armadas, notadamente na nossa Amazônia, 
Senador Papaléo, também deve ser levado em conta. 
O Brasil precisa valorizar mais as Forças Armadas e 
destinar-lhes mais recursos no Orçamento, para que 
possam melhor desempenhar o seu papel.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado, Senador Mozarildo.

V. Exª lembra muito bem a questão das fronteiras. 
Nossa Região Amazônica tem uma vasta área e está 
totalmente desprotegida, sem a presença adequada 
do Exército e da Marinha brasileira, patrulhando nos-
sas costas. Então, precisamos de mais homens e de 
equipamentos modernos para que as nossas fronteiras 
sejam preservadas. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, está na 
hora de todos nós refletirmos sobre o papel e o futuro 
de nossas Forças Armadas. Não dá mais para acei-
tarmos o discurso ultrapassado de que gastos milita-
res são desnecessários para um País pacífico como 
o Brasil, sem ambições territoriais ou imperiais. Ora, 
é justamente para garantir e manter a paz que deve-
mos investir no poder dissuasório de nossas Forças 
Armadas! O vácuo de defesa representado pela fragi-
lidade de nosso aparato militar causaria apreensões e 
temores que poriam em risco a estabilidade de nossas 
fronteiras e de posições estratégicas. 

São tolos ou ingênuos aqueles que pregam o 
desmantelamento militar como corolário de um espí-
rito de paz e não-intervenção, quando é exatamente 
a assunção de tal conduta que respalda a missão do 
Exército Nacional. Quem já pôde verificar o trabalho 
realizado pelo nosso Exército na Amazônia, nas fron-
teiras selvagens ou nos mais distantes rincões de 
nosso gigantesco território, sabe que prescindir de 
suas operações representaria não somente um risco à 
soberania nacional, mas à integridade e ao desenvol-
vimento de todo o País. Assim, não podemos permitir 
que isso aconteça.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Papaléo Paes, 
o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Romeu 
Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Senador Papaléo, eu pretendia apartear V. Exª, 
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mas precisei assumir a Presidência da Mesa. No en-
tanto, V. Exª falou com tanta grandeza e objetividade, 
que não posso ficar quieto.

Sei o que representam as Forças Armadas, prin-
cipalmente para a Região Norte: a construção do Calha 
Norte, os pelotões de fronteira, as grandes dificuldades 
do Batalhão de Engenharia para atravessar cachoeiras, 
durante dias e dias, carregando material. Eu acompa-
nhei muito de perto todo esse trabalho. 

Além da manutenção da segurança interna e 
da soberania, a que V. Exª se referiu, também é re-
alizado um serviço social inalcançável por qualquer 
instituição.

Quero, então, cumprimentar V. Exª pelo brilho e 
pela objetividade do discurso. Com certeza, o Governo 
e o Ministro da Defesa ouvirão V. Exª.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Concedo a palavra à Senadora Marisa Serrano 
e, em seguida, ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, muito em 
breve, esta Casa estará examinando, formalmente, o 
protocolo de adesão da Venezuela ao Mercosul, que 
acaba de ser aprovado por uma comissão da Câmara 
dos Deputados e, portanto, logo deve chegar a esta 
Casa. 

É necessário que paremos um pouquinho para 
refletir e analisar a questão da Venezuela à luz da di-
plomacia, daquilo que interessa economicamente ao 
País e, também, de tudo o que a Venezuela tem re-
presentado, nos últimos anos, no contexto político da 
América Latina.

Quero alertar que, ultimamente, esse assunto 
específico da Venezuela tem espelhado contornos dra-
máticos. Não se trata de uma questão isolada, de um 
episódio que aconteceu lá atrás, quando o Presidente 
da Venezuela tratou de forma deselegante os Sena-
dores ou o Congresso brasileiro. Não é só isso que 
nos preocupa. Preocupa-nos muito mais ver um país 
vizinho, que faz fronteira com o Brasil, numa corrida 
armamentista; preocupa-nos ver esse país armar-se 
até os dentes, não apenas comprando jatos de guerra 
e armamento pesado para o seu Exército, mas também 
mostrando a sua belicosidade no trato das coisas da 
América Latina.

Há mais de 70 anos a América Latina não vê uma 
guerra, não se preocupa com isso. E chega o momento 
em que temos também de nos armar. E estamos vendo 
aqui – vimos hoje nesta tribuna – Senadores falarem 
sobre isto: precisamos nos armar e fazer com que as 

Forças Armadas brasileiras tenham condições de se 
precaver com relação a qualquer tipo de risco para a 
paz na América Latina ou nas nossas fronteiras. 

Se o Brasil está, de uma forma ou de outra, con-
trapondo-se ao que a Venezuela está fazendo, outros 
países vão fazer o mesmo e isso representa um perigo 
para a segurança da América Latina. 

No entanto, não se trata apenas da corrida ar-
mamentista. Quero discutir outras questões que nos 
preocupam. Aí entra a questão interna da Venezuela, 
que estamos vendo todos os dias pela televisão, como 
a repressão aos alunos da maior universidade pública 
da Venezuela. Não são mais as oligarquias, não são 
mais os donos da mídia, não são mais os velhos e 
carcomidos políticos que comandavam a Venezuela, 
são os jovens, a juventude, que estão indo às ruas, 
que não têm atrás de si todo um complemento políti-
co de anos e anos; é uma gente que pensa no hoje e 
olha para o futuro.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Permite-
me, Senadora?

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – Pois 
não, Senador Camata.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Primeira-
mente, quero cumprimentá-la pela preocupação de V. 
Exª em relação a esse problema da América Latina – é 
um problema da América Latina –, que o Presidente 
José Sarney já expôs aqui, com os conhecimentos de 
ex-Presidente que tem e que, às vezes, não pode reve-
lar por completo. Na Câmara, está sendo analisado o 
documento no qual a Venezuela pede o seu ingresso no 
Mercosul. Nós deveríamos, aqui, no Senado, já aprovar 
uma resolução e sequer aceitar que tramite...

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – 
Concordo.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Não pode 
tramitar. Está-se implantando uma ditadura. Vamos 
aguardar. Dentro de seis meses, conforme a evolução 
dos acontecimentos na Venezuela, poderemos aceitar 
o documento e apreciá-lo, ou, a continuar como está... 
Não há dúvidas de que temos um títere, um ditador 
governando aquele país, com todas as ameaças de 
um ditador com alguns problemas mentais, pelo me-
nos é o que parece. Vimos, nesta semana, que o Rei 
da Espanha colocou o Sr. Chávez no lugar em que ele 
devia ficar, com uma educação extraordinária. O Rei 
não disse “cale a boca”, apenas perguntou-lhe por que 
ele não se calava. Veja V. Exª que nós também deverí-
amos tomar essa decisão aqui: a Comissão de Rela-
ções Exteriores não aceitar o documento e paralisar a 
tramitação da Câmara para cá; depois, futuramente... 
Alguns me dizem: “Às favas com a democracia. Que-
remos é comercializar. Queremos é vender nossos 
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produtos. Às favas com a consciência”. Acho que não. 
Há certos princípios dos quais uma democracia não 
pode abrir mão. Há certos princípios dos quais a ética 
não abre mão. Há certos princípios dos quais o Bra-
sil, como Nação, como País, como democracia, não 
pode abrir mão. Meus cumprimentos a V. Exª. É hora 
de se preocupar, sim. “Quem tem olho fundo começa 
a chorar cedo.” Vamos começar a nos preocupar com 
esse vizinho, que é perigoso e que, aos poucos, vai 
revelando as facetas do seu caráter, cada vez mais 
tenebrosas e assustadoras para a América do Sul. 
Cumprimento V. Exª.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – Obri-
gada pelas considerações, Senador Gerson Camata. 
É justamente isso. Concordo com V. Exª. Não se pode 
– certamente, não se pode – esperar o acordo econô-
mico que, mesmo assim, não se justifica. A Venezuela 
faz acordo bilateral com os Estados Unidos. Por que 
ela não pode fazer acordo bilateral com o Brasil? Por 
que um argumento econômico vai nos obrigar a aceitar 
a Venezuela no bloco do Mercosul?

Temos, principalmente, de ter a tranqüilidade 
de que não é só a questão econômica, não pode ser 
apenas a questão econômica, e termos como fulcro 
algo fundamental, aquilo que V. Exª disse, que é o atro-
pelo da democracia e da paz. São coisas de que não 
poderemos abrir mão. Este País não pode pensar em 
compactuar com qualquer tipo de acordo – e aceitá-lo 
–, ou com qualquer tipo de intermediação que se faça 
com um país que mostra a todos, não só à América 
Latina, sua truculência.

Essa onda messiânica que se abateu e que está 
se abatendo sobre a América Latina é preocupante. 
Não só em relação à Venezuela, mas é preocupante 
quando vemos o Álvaro Uribe, da Colômbia, se colocar 
com um mandato de tempo indeterminado – o mesmo 
que a Venezuela pretende fazer agora; quando vemos 
Evo Morales, na Bolívia, se unindo a esses líderes, 
com propostas também difíceis de serem aceitas em 
uma democracia; tudo isso nos preocupa.

Ouço o aparte do Senador Romeu Tuma.
O Sr. Romeu Tuma (DEM – SP) – Obrigado, Se-

nadora. Queria apenas cumprimentá-la pelo oportuno 
pronunciamento que faz sobre a entrada da Venezuela 
no Mercosul. O ex-Presidente José Sarney já disse, 
quando da fundação do Mercosul, que não se aceitaria 
país que não fosse totalmente democrático, fazendo 
referência ao que V. Exª nos diz sobre a compra de 
armamentos. Assustou-me, Senadora, o que me dis-
se, esta semana, na ONU, um militar da reserva que 
trabalha na representação da ONU. Disse-me ele que 
tem recebido muitas mensagens que fazem referência 

à Venezuela. E uma das que mais o assustou, além 
da questão do armamento – perguntei-lhe o que ele 
pensava sobre isso –, era a possível importação de 
homens-bomba, que estão sendo treinados. Não me 
pediu segredo, sigilo, ao dizer-me que recebeu infor-
mações de que estariam... A ida dele ao Irã, eu não 
diria nada, porque não sou entendido sobre o que está 
acontecendo no Irã, que é outro aspecto da briga dos 
americanos, mas importar tecnologia de homens-bom-
ba... Se houver qualquer coisa na Bolívia, se ameaça-
rem Evo Morales, ele disse que invade aquele país. Ele 
também disse ter condições de invadir qualquer outro 
país. Nunca vi invadir um outro país para defendê-lo. 
Então, sobre o treinamento de homens-bomba, assus-
tou-me bastante, Senadora. Vai para o sacrifício... É 
algo que não podemos aceitar de forma alguma.

A SRA. MARISA SERRANO (PSDB – MS) – É 
verdade, Senador. Até porque é estranho quando um 
país latino-americano, mesmo sendo da Opep, mesmo 
o Irã fazendo parte da Opep... mesmo assim é muito 
estranho um estreitamento de relações entre o Irã e a 
Venezuela. Para a América Latina, isso não tem qual-
quer prenúncio benfazejo. Não há por que a América 
Latina se regozijar quando vê esse tipo de acordo 
sendo feito, inclusive de guerrilhas entre países como 
esses, principalmente com o conhecimento que todos 
têm das idéias que o Irã tem a respeito do que seja 
democracia e do que significa a paz.

Sr. Presidente, ainda sobre essas questões re-
lativas à Venezuela, quero, rapidamente, para poder 
terminar o meu pronunciamento, fazer um alerta aos 
Senadores, justamente para que a gente esteja aler-
ta, principalmente para que não haja nenhum tipo de 
cumplicidade do nosso País com questões como as 
a que aqui nos referimos. Os sinais são muito claros. 
Refiro-me à história relatada pela imprensa, ou melhor, 
por parte da imprensa, sobre o que aconteceu no Chile, 
na reunião ibero-americana, em que, no discurso em 
que fazia o Primeiro-Ministro Zapatero, da Espanha, 
ele era, insistentemente, vamos dizer assim, aparte-
ado pelo Presidente Hugo Chávez, que não deixava 
o Zapatero falar. Por isso, o Rei Juan Carlos preocu-
pou-se, ou perdeu a paciência, e disse a Chávez: “Por 
que não se cala?”. O Rei de Espanha – eu ouvi toda 
a transcrição – não fez isso para que o presidente da 
Venezuela se calasse porque não se conformava com 
as suas idéias. Nada disso. Foi porque ele não deixa-
va o premier espanhol falar, ele o interrompia a todo o 
momento. Quem ouviu a transcrição sabe disso. Isso 
é uma falta de educação que a diplomacia não aceita, 
esse tipo de truculência. O que Chávez queria era co-
locar ali as suas idéias de que a Espanha poderia, de 
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alguma forma, ter estado a favor do golpe que o tirou, 
durante 48 horas, da presidência da Venezuela. Isso 
tudo não pode ser feito dessa forma. O nosso País, 
tenho a certeza, sempre trabalhou pela democracia 
e, principalmente, com diplomacia, por intermédio do 
Itamaraty, e vai continuar a fazê-lo. E esta Casa tem 
de ser uma trincheira em busca da paz, da democra-
cia, dos bons princípios, da boa convivência, da séria 
convivência com nossos vizinhos países. 

Portanto, termino a minha fala, agradecendo ao 
Sr. Presidente o tempo que me deu e expondo, mais 
uma vez, este alerta, de que esta Casa não pode com-
pactuar, em absoluto, com qualquer tipo de acordo com 
a Venezuela que possa indicar o aceite do nosso País 
ao tipo de ação que aquele país tem praticado.

Era só isso, Sr. Presidente. 
Muito obrigada.

Durante o discurso da Sra. Marisa Ser-
rano, o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Via-
na, Presidente Interino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senadora Marisa Serrano.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB Nº 421/2007 

Brasília, 13 de novembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Ex-

celência que passarei a ocupar a titularidade na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
– CCJ em vaga anteriormente ocupada pelo Senador 
Pedro Simon – PMDB/RS que passará a integrar a re-
ferida Comissão, como membro suplente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência vo-
tos de apreço e consideração. Senador Valdir Raupp, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Será feita a substituição solicitada.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passa-se à:

ORDEM DO DIA

Transcorre hoje o primeiro dia das Medidas Pro-
visórias na Ordem do Dia. 

Conforme acordo das Lideranças anteriormente 
firmado, a apreciação das matérias da Ordem do Dia 
fica transferida para amanhã.

São os seguintes os itens transferidos:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 390, de 2007

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 390, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 379, de 28 de junho de 2007, 
que altera dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, que dispõe sobre re-
gistro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – Sinarm e define crimes.

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 391, de 2007

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 391, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 380, de 28 de junho de 2007, 
que institui o Regime de Tributação Unificada 
– RTU na importação, por via terrestre, de 
mercadorias procedentes do Paraguai.

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 392, de 2007

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 392, de 2007, que revoga a Me-
dida Provisória nº 382, de 24 de julho de 2007, 
dispõe sobre o desconto de créditos da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na 
aquisição no mercado interno ou importação 
de bens de capital destinados à produção 
dos bens relacionados nos Anexos I e II da 
Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos 
produtos classificados na Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 
de dezembro de 2006; autoriza a concessão 
de subvenção econômica nas operações de 
empréstimo e financiamento destinadas às 
empresas dos setores de calçados e artefa-
tos de couro, têxtil, de confecção e de móveis 
de madeira.

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
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contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007  

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 1.224 , de 2007-art.336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 20, de 2007 (nº 4.203/2001, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera dispositivos do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos ao Tri-
bunal do Júri, e dá outras providências.

Parecer sob nº 997, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a  redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 2005; e 
14, de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador João Alberto Souza; 1º 
pronunciamento: favorável à matéria; 2º pronuncia-
mento (em reexame, nos termos do Requerimento 
nº 1.018, de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 
3º pronunciamento: (em reexame, nos termos do Re-
querimento nº 479, de 2005): Relator: Senador Luiz 
Otávio, favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 

a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 50, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Osmar Dias, que acrescenta inciso ao art. 159 
da Constituição Federal, para o fim de desti-
nar ao Fundo de Participação dos Estados e 
dos Municípios dez por cento do produto da 
arrecadação das contribuições sociais e de 
intervenção no domínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 58, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador Fle-
xa Ribeiro, que altera o art. 159 da Constituição 
Federal, para determinar a transferência, aos 
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Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
de parte do produto da arrecadação do impos-
to de importação e do imposto sobre produtos 
industrializados, proporcionalmente ao saldo de 
suas balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 94, DE 2003 

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 94, de 2003, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Demóstenes Torres, que altera o inciso I do 
art. 208 da Constituição Federal e acrescenta 
parágrafo ao art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para garantir o 
ensino fundamental em período integral e dá 
outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 5, de 2005, 
tendo como primeiro signatário o Senador Cris-
tovam Buarque, que altera o artigo 45 da Cons-
tituição para conceder ao brasileiro residente 
no exterior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 60, de 2005, 

tendo com primeiro signatário o Senador Re-
nan Calheiros, que altera a redação dos arts. 
34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição Fe-
deral e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apre-
senta, e pela rejeição da Proposta de Emen-
da à Constituição nº 22, de 2001, que tramita 
em conjunto, com voto contrário do Senador 
Tasso Jereissati e abstenção do Senador Je-
fferson Péres.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Discussão, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 19, de 2007, 
tendo como primeiro signatário o Senador Tião 
Viana, que acrescenta parágrafo único ao art. 
54 da Constituição Federal, para permitir a 
Deputados Federais e Senadores o exercício 
de cargo de professor em instituição pública 
de ensino superior.

Parecer favorável, sob nº 850, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
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munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.

17 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

18 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

19 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de solidariedade aos mem-
bros dos partidos de Oposição do Zimbábue 
– Movimento para a Mudança Democrática 
(MDC) e da Assembléia Nacional Constituinte 
(ANC) – que estão sofrendo um grave cerce-
amento de sua liberdade, materializado pelo 

tratamento desumano que recebem dos órgãos 
de repressão do Governo.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

21 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores 
pela indicação do Senhor Álvaro Augusto de 
Vasconcelos Leite Ribeiro, como representan-
te único do Governo Brasileiro, para ocupar 
o cargo de Diretor de Assuntos Tarifários e 
Comerciais da Organização Mundial das Al-
fândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica às Srªs e aos Srs. Senado-
res que a sessão deliberativa ordinária de amanhã, 
dia 14 de novembro de 2007, será antecipada para 
às 11 horas.

Volta-se à lista de oradores. 
Com a palavra o nobre Senador Mozarildo Caval-

canti, por permuta com o Senador Augusto Botelho. 
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Tião Viana, Srªs e 
Srs. Senadores, vou começar meu pronunciamento di-
zendo que fico de novo assustado. Ontem, a Senadora 
Ideli Salvatti me retirou da CCJ e colocou a si própria 
em meu lugar; e hoje, vejo que é retirado o Senador 
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Pedro Simon. Parece que realmente o Governo não 
quer ter ninguém contra na CCJ. Quer dizer, não há 
liberdade de posição na CCJ para se votar contra o 
Governo. Isso é realmente um absurdo. Não é desse 
jeito que se convence as pessoas. Se você tem uma 
boa causa – dizem eles que a CPMF é uma boa causa 
–, por que usar gestos autoritários no início do jogo? 
Por que agora, na apreciação do relatório da Senado-
ra Kátia Abreu? 

Ora, isso me leva a pensar que é, no mínimo, 
uma espécie de “ditadura democrática”. Não posso 
compreender. Já expus isso ao meu Partido, que não 
foi consultado. Estamos no bloco junto com o PT, mas 
meu Partido não foi consultado no sentido de que eu 
fosse retirado. Portanto, foi uma descortesia comigo 
e com o meu Partido. A partir de agora, vou trabalhar 
dentro do meu Partido para que saíamos do bloco. 
Senador Tião Viana, isso não quer dizer que vamos 
romper com o Presidente Lula não. Ainda. Mas vamos 
pelo menos ter independência para fazer parte de uma 
comissão de que não possamos ser retirados de ma-
neira autoritária por quem quer que seja. 

Antes de ler a nota do meu Partido, concedo, com 
muito prazer, o aparte ao Senador Romeu Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – Eu me 
solidarizo com V. Exª. Devemos ter uma certa ética 
de postura, principalmente em questões de liderança. 
Existe uma forma certa de agir. Há uma série de pré-
requisitos para conversar com o Senador que repre-
senta um partido dentro de uma comissão.

Portanto, eu me solidarizo com V. Exª. E me dis-
ponho a estar presente na conversa que V. Exª soli-
citar à direção do Partido para se tratar do assunto, 
mas não esquecendo que devemos solidariedade aos 
nossos companheiros, sempre que forem feridos em 
sua dignidade.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Obrigado, Senador Romeu Tuma, V. Exª que 
agora é membro integrante, com muita honra para nós, 
do nosso Partido, o PTB (Partido Trabalhista Brasilei-
ro), partido dos trabalhadores de fato. Por isso somos 
contra a CPMF. Não queremos que trabalhador ne-
nhum pague CPMF, direta ou indiretamente, através 
de embutimentos; ou seja, aquele esquema do efeito 
cascata que está embutido no leite, no pãozinho, no 
arroz, no feijão, que o pobre, que só tem o Bolsa-Fa-
mília paga também. Mas não. Dizem que quem não 
mexe com cheque não paga CPMF. E agora vão dizer: 
“Vamos aumentar a faixa; quem ganhar até R$ 4 mil, 
mesmo mexendo com cheque, não vai pagar CPMF”. 
É mentira. Estão mentindo para o povo. O povo está 
pagando. No pãozinho, cerca de 2% a 3%, que está 
embutido. Tanto o ricão da Avenida Paulista como o 

pobrezinho que recebe o Bolsa-Família, ao comprar o 
pãozinho, vão pagar CPMF do mesmo jeito. É preciso 
ser honesto com o povo e dizer: “Todo mundo paga 
CPMF, de um jeito ou de outro”.

Já disse aqui que, conceitualmente, sou contra a 
CPMF. Como médico, penso que foi o maior crime que 
se cometeu, enganando inclusive a população que pre-
cisa de atendimento de saúde porque é pobre, precisa 
de hospital público, de posto de saúde, de centro de 
saúde. E, em onze anos de CPMF, em que melhorou 
a saúde pública no País? Quem precisa, quem é as-
sistido pelo SUS, que melhoria teve? Está aí, estamos 
vendo, todo dia, no jornal, na rádio, na televisão. É uma 
verdadeira lástima o sistema de saúde no Brasil. E a 
CPMF está há onze anos aí. Por dois anos foi só para 
a saúde. Depois, inventaram colocar na seguridade 
social. Agora, vai também para os programas sociais. 
Na verdade, vamos acabar com essa história. Dizem 
que vão fazer uma mudança e livrar 35 milhões de 
brasileiros de pagar a CPMF direto no cheque. Ora, 
por que não livramos todos os brasileiros de uma vez 
desse imposto? Todos, desde o pobrezinho que não 
tem cheque até o empresário que paga CPMF. 

Sabem por que nós pagamos CPMF no pãozi-
nho? Porque o plantador de trigo, quando compra a 
semente, paga CPMF. Quando colhe o trigo e vende, 
quem compra o trigo e leva para a moagem paga CPMF. 
Quando o dono do moinho produz a farinha e vende 
para o panificador, paga CPMF. No fim, algum comer-
ciante, algum empresário paga imposto e não o embute 
em seu produto? Ele vai à falência imediatamente. A 
CPMF está em todos os produtos. É bom que o povo 
saiba: sobre toda comida é paga a CPMF.

Não vamos iludir o povo com essa história, porque 
dá a impressão que nosso amigo que recebe o Bolsa-
Família não paga CPMF quando compra a comida do 
dia-a-dia. Paga sim. E o PTB não concorda com isso.

O Sr. Romeu Tuma (Bloco/PTB – SP) – É cumu-
lativo.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – É cumulativo. Vai acumulando a cada tran-
sação.

Vou ler, para conhecimento das Srªs e dos Srs. 
Senadores e também do povo brasileiro que nos as-
siste pela TV Senado e nos ouve pela Rádio Senado, 
um edital de convocação do Presidente Nacional do 
PTB:

Edital de convocação
Reunião da Executiva Nacional
A Comissão Executiva Nacional (CEN) do 

Partido Trabalhista Brasileiro – PTB convoca 
membros da Executiva Nacional para reunião 
da CEN, a realizar-se no dia 28 de novem-
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bro de 2007, com início às 10horas, no Hotel 
Nacional, localizado no Setor Hoteleiro Sul, 
Quadra 1, Bloco A, Sala 11, nesta Capital da 
República, a fim de apreciarem e deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia:

1 – Posicionamento e orientação da ban-
cada no Senado Federal e na Câmara dos 
Deputados, sobre a prorrogação da CPMF;

2 – Apoio e desagravo ao Senador Mo-
zarildo Cavalcanti;

3 – Assuntos gerais.
Brasília, 12 de novembro de 2007
Roberto Jefferson
Presidente Nacional do PTB.

Poder-se-á dizer que o PTB está tomando tar-
diamente a iniciativa de discutir a CPMF. A nossa Co-
missão Executiva deixou com as bancadas na Câmara 
e no Senado a condução dessa questão. Mas, diante 
das arbitrariedades que estamos vendo, dos métodos 
pouco democráticos que estão sendo usados, tanto 
na Câmara como nesta Casa, o PTB, por meio de sua 
Comissão Executiva Nacional, vai debater, até porque 
dizem que o Governo vai recuar e fazer uma redução 
gradual da alíquota até 2011. É simbólico: até 2011. 
Quer dizer, cobrindo o mandato do Presidente Lula. E 
é gradual, um pouquinho aqui, um pouquinho acolá. O 
mesmo na Emenda 29, destinada à saúde. Ela vai ter 
9% só em 2011; ou seja, agora, é de pouquinho.

Na verdade, se o Governo deixar de arrecadar 
R$40 bilhões com a CPMF, onde vai ficar esse dinhei-
ro? Na mão do povo, na mão da dona de casa, que 
vai comprar sua comida, que vai comprar vestimenta 
para seus filhos, que vai pagar a escola dos seus fi-
lhos. Então, é melhor que esse dinheiro fique com o 
povo. Ficar com o Governo para quê? Veja o exemplo 
da roubalheira que está na Funasa, Fundação Nacio-
nal de Saúde. E não foi só no meu Estado que a Polí-
cia Federal já flagrou, mas no Brasil todo. A Fundação 
Nacional de Saúde precisa ser investigada de maneira 
muito forte, porque é um câncer implantado na área 
de saúde, que tem, para usar o termo da operação da 
Polícia Federal, metástase no Brasil todo. Então, é pre-
ciso usar de seriedade. Veja, Senador Tião Viana, as 
comprovações já feitas de que a Funasa faz convênio 
com entidades, para atender à saúde dos índios e de 
que esse dinheiro é embolsado, roubado. 

Então, não há justificativa para a CPMF. A melhor 
coisa que realmente faremos no Senado é livrar o povo 
brasileiro do pagamento desse imposto – aliás, desse 
imposto, não, dessa contribuição, porque há uma dife-
rença, é uma contribuição que fica só com o Governo 
Federal. E quero dizer mais: essa é uma oportunidade 
para começarmos a reforma tributária, isto é, a revisão 

dos impostos que pagamos. Como? Acabando com um 
que, conforme está na Constituição, deve acabar em 
dezembro. Portanto, não podemos criá-lo de novo. 

Por isso, quero dizer a V. Exª, Sr. Presidente, bem 
como às Srªs e aos Srs. Senadores que fico muito tran-
qüilo com minha consciência de médico, de cidadão, 
de Senador, de homem da Amazônia e de brasileiro, 
de votar contra essa proposta. Não aceito nem essa 
história de redução gradual, porque isso é o mesmo 
que querer tirar o bode da sala aos pouquinhos, isso é 
conversa para boi dormir, como se diz no popular.

Senador Colombo, V. Exª está me solicitando um 
aparte? Com muito prazer, ouço V. Exª.

 O Sr. Raimundo Colombo (DEM – SC) – Nobre 
Senador, gostaria de cumprimentar V. Exª. Primeiro, 
quero me solidarizar com V. Exª. Sei que é muito di-
fícil neste momento, mas V. Exª está mostrando uma 
coisa que é fundamental para um homem público: in-
dependência e coragem. O meu pensamento é igual 
ao de V. Exª. Para conseguirmos fazer a reforma tri-
butária, que vimos defendendo – todos os Partidos, 
todos os políticos em todos os momentos –, temos de 
obrigar o Governo a reagir. E, derrubando a CPMF, a 
conseqüência vai ser essa. Precisamos de pessoas 
que tomem essa atitude. Fiquei muito honrado e muito 
orgulhoso em ver a sua coragem, enfrentando o que 
precisa ser enfrentado. Portanto, receba a minha so-
lidariedade, a minha admiração e o meu companhei-
rismo. Estou na mesma posição, na mesma trincheira, 
penso exatamente como V. Exª e fico feliz em ver um 
homem independente e corajoso, algo tão importante 
para devolver a credibilidade à classe política. V. Exª, 
hoje, com as suas atitudes, engrandece este Senado. 
Nós precisamos de posturas como essa. Parabéns e 
conte conosco.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Obrigado, Senador Raimundo Colombo. Que-
ro dizer que pensamos como V. Exª e tantos outros 
Senadores aqui. Ora, faz uma porção de tempo que 
vemos entrar governo e sair governo e dizerem que 
se tem de fazer uma reforma tributária. Traduzindo em 
miúdos, temos de diminuir o valor dos impostos pagos, 
de evitar que o pobre pague qualquer tipo de imposto. 
Temos de diminuir os impostos, até para que os em-
presários possam gerar empregos. Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, é um absurdo: no caso da geladeira, 
que hoje em dia não é um artigo de luxo, mas uma 
necessidade de qualquer família, da mais pobre à 
mais rica, pagam-se mais de 40% de impostos, e 5% 
disso são CPMF. 

Então, temos de passar a limpo essa questão do 
imposto que se paga. É bom que os que têm Bolsa-
Família pensem: todos pagam. Quando você que tem 
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Bolsa-Família compra seu pãozinho, paga imposto – e 
CPMF, principalmente.

Então, não podemos iludir o povo agora, dizendo 
que quem não tem cheque não paga; que se vai aliviar 
a carga; que 35 milhões de brasileiros vão deixar de 
pagar.  Não, vamos deixar os 180 milhões de brasileiros 
sem pagar esse imposto: o dinheiro vai ficar na mão de 
cada um, do mais pobre ao mais rico, que vai saber o 
que fazer, melhor do que o Governo. Garanto que uma 
dona-de-casa, com esse dinheiro na mão, vai saber 
usá-lo em benefício da sua família, e muito bem. 

Entendo que precisamos falar que não é ques-
tão de colocação ideológica, não. É questão de ponto 
de vista racional. Quando uma família deixa de ter um 
dinheiro a mais deixa de gastar com o supérfluo, com 
as coisas desnecessárias; prioriza o que é necessário 
e, se sobrar dinheiro, gasta com o desnecessário. É 
o que o Governo vem fazendo. Tem dinheiro demais, 
aí fica gastando com muita propaganda – vejam na 
televisão quanta propaganda do Governo. Gasta com 
muitas viagens – vejam quantas viagens são realiza-
das, quantas diárias. Enfim, gasta com coisa desne-
cessária, que não beneficia o povo; não gasta com o 
principal. E pergunto, como médico: o que é principal? 
É a  saúde. Sem saúde, a pessoa não pode fazer a 
coisa mais importante, que é se educar – a pessoa 
doente não pode estudar direito.

Concedo um aparte ao Senador Geraldo Mes-
quita. Ouço V. Exª, com muito prazer.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Prezado amigo, Senador Mozarildo Cavalcanti, já lhe 
prestei minha solidariedade pessoalmente, em conversa 
que tivemos nos corredores da Casa. Faço questão de 
fazê-lo publicamente, porque entendo, como sempre 
entendi, que esta questão, que vira-e-mexe ocorre nas 
Comissões – eu mesmo já fui vítima de um ato como 
este, que reputo como violento, desnecessário, dese-
legante –, de se retirar um Parlamentar de uma Co-
missão, em razão do conceito ou da opinião que tenha 
acerca de um projeto ou de outro não contribui, não 
soma, não melhora o ambiente nesta Casa; pelo con-
trário, dificulta a tramitação das matérias. Considerando 
sua tramitação, uma matéria como essa necessária e 
inevitavelmente viria para o Plenário da Casa. Vamos 
raciocinar com a hipótese de uma derrota do Governo 
na CCJ: qualquer recurso traria o assunto para o Ple-
nário. Algo que até hoje não compreendi é a lógica que 
move um Líder de uma Bancada, de um Partido, seja 
lá qual for, a atuar no sentido de remover um Senador 
de uma Comissão, em razão de divergência em deter-
minados assuntos. Repito, inexoravelmente o assunto 
vem para o Plenário; perdendo ou ganhando lá, o as-
sunto vem para cá de qualquer jeito. Veja, um desgaste 

desnecessário, uma política equivocada, uma política 
de trator, que não soma para a democracia, que não 
acrescenta absolutamente nada; pelo contrário, todos 
nós nos diminuímos com isso, a Casa fica diminuída 
com isso. Então, é tão-somente para expressar minha 
solidariedade a V. Exª, agora publicamente, como já fiz 
em particular, em conversa com V. Exª.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Obrigado, Senador Geraldo Mesquita Júnior. 
Fico, realmente emocionado. Não vou dizer a V. Exª 
que não fiquei chateado. Fiquei, porque entendo que 
deveriam, pelo menos, tentar me convencer. Repito: se 
sobre o assunto há argumentos bons, por que usar de 
mecanismos como esse, de retirar alguém que pensa 
de forma diferente? Eu disse: penso que a CPMF não 
presta, primeiro, porque não melhorou a saúde e não 
vai melhorá-la e, segundo, porque é um imposto menti-
roso, que ilude o povo, principalmente os que recebem 
o Bolsa-Família ou salários pequenos, no sentido de 
que não pagam CPMF. É mentira. Esse imposto é, ao 
mesmo tempo, inapropriado, porque não resolveu a 
questão da saúde, e mentiroso, porque engana o povo, 
dizendo que ele não paga. Paga.

Ora, se isso não bastasse como argumentos, ago-
ra tenho um argumento político, porque o meu Partido 
foi desprestigiado por um gesto da Líder do Bloco ao 
qual meu Partido pertence, e, ao mesmo tempo, eu, 
como Senador, no mínimo, sofri uma grosseria des-
necessária, como disse bem V. Exª, Senador Geraldo 
Mesquita Júnior. O cargo, o posto na Comissão é do 
Partido ou do Bloco, mas esses têm de convencer seus 
membros daquilo que querem, seja por questões dou-
trinárias, seja por questões fáticas.

No caso, não me convenceram, nem chegaram 
perto de me convencerem, muito menos desta história 
de que agora vão fazer uma redução gradual e mandar, 
até o dia 30, uma reforma tributária. Por que só falam em 
mandar reforma, quando aqui estão um pouco aperre-
ados? Passando a matéria pelo Plenário, se aprovada 
antes do dia 30, acabou-se a reforma tributária. Se a 
aprovarmos, a reforma tributária vai morrer na Câmara: 
ficará mofando lá, como muitas propostas; infelizmen-
te, aqui no Legislativo tem sido assim: normalmente, o 
Governo manda, de uma forma ou de outra. 

Quero dizer que não estou aqui tomando a po-
sição de ser Oposição radical daqui para frente. Não 
sou radical em nada. Aliás, a minha formação não me 
permite ser radical. Mas, como sempre fiz, vou analisar 
cada caso, cada projeto que vier para cá. Se for bené-
fico para o País, para a minha região ou para o meu 
Estado, eu votarei a favor. Não há nenhuma dúvida de 
que, se não beneficiar o povo e se for mentiroso, vota-
rei contra de novo, como é o caso da CPMF.
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Vou encerrar dizendo, Sr. Presidente, que quero 
agradecer ao Partido Trabalhista Brasileiro pela forma 
pública de manifestar apoio a minha pessoa, tendo 
convocado, inclusive, uma reunião da Comissão Exe-
cutiva Nacional para discutirmos a CPMF. Isso não 
está fora de tempo, porque, se fizerem as alterações 
que estão dizendo, vai voltar para a Câmara. Não está 
fora de tempo. 

Vamos discutir, sim, aí talvez com muito mais 
profundidade, todas as implicações desse imposto 
que está sendo de maneira enganosa vendido para a 
opinião pública, principalmente para os mais pobres, 
dizendo que eles não pagam.

Vou repetir: você que recebe o Bolsa-Família sai-
ba que você paga, sim, quando compra o pãozinho, o 
leite, o seu feijão e o seu arroz.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.
V. Exª dispõe de até vinte minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, falarei, num segundo 
momento, de um outro tema, mas me vejo na obriga-
ção, Presidente Tião Viana, de agora trazer um escla-
recimento à Casa, à Imprensa e ao País. De repente, 
Senador Geraldo Mesquita Júnior, virou debate no Se-
nado se vamos manter ou não a contribuição sindical 
compulsória, devido a uma emenda aprovada na Câ-
mara dos Deputados. A emenda aprovada na Câmara 
dos Deputados mantém a contribuição compulsória.

Como fui indicado por V. Exª para relatar a ma-
téria, naturalmente tive que me debruçar sobre essa 
questão: em nenhum momento – e vou dizer o nome 
–, a Emenda Augusto Carvalho diz que a contribuição 
sindical deixará de ser compulsória. A emenda simples-
mente diz que o trabalhador terá que pagar compul-
soriamente a sua contribuição para a entidade – coisa 
que existe há mais de cinqüenta anos –, podendo optar 
entre permitir desconto na folha de pagamento, ir ao 
banco pagar ou ir ao sindicato pagar. Essa é a síntese 
da emenda, o que vai criar uma burocracia enorme e 
mais dificuldade ao trabalhador, para que ele não fique 
inadimplente. Esse é o debate.

Como o Senado é a Casa Revisora, temos a obri-
gação de esclarecer ao País que essa emenda não 
trata do que está sendo discutido. Por isso, retomo o 
debate sobre aquele projeto que aprovamos nas Co-
missões, o de nº 248: a melhor forma de resolver essa 
questão seria trabalharmos com a contribuição nego-
cial, que é fruto da Assembléia dos Trabalhadores no 
ato em que se discute o acordo ou o dissídio coletivo. 

E esse projeto, que é o de nº 248, nós já o aprovamos 
por unanimidade; porém, por mais que falamos, ten-
tando esclarecer alguns, o debate é sempre o mes-
mo: “O Senado vai manter a contribuição compulsória 
ou vai manter o que a Câmara aprovou, ou seja, uma 
contribuição optativa”.

A Câmara não aprovou nada disso; a Câmara me-
xeu somente em um artigo da CLT. São dois os artigos: 
um trata do imposto compulsório e o outro artigo trata 
da forma como o trabalhador o paga. Então, não está 
em debate em nenhum momento essa questão.

Outro assunto. Nós nos reunimos hoje pela manhã 
com todos os setores do movimento sindical brasileiro: 
centrais, confederações e federações. Essa reunião 
contou com a presença dos outros dois relatores – eu 
sou Relator na Comissão de Assuntos Sociais; o Se-
nador Francisco Dornelles é o Relator na Comissão 
de Assuntos Econômicos; e a Senadora Lúcia Vânia 
é Relatora na CCJ.

Estamos construindo uma proposta que efeti-
vamente garanta que a contribuição do trabalhador 
para a sua entidade seja a mais democrática possí-
vel. E nesse aspecto, eu confesso que me é simpático 
um protocolo que já recebi, assinado pelo conjunto 
do movimento sindical, Senador Romeu Ruma, que 
diz que, em noventa dias, eles nós apresentarão uma 
proposta definitiva que aponta para não termos mais 
três contribuições, como há hoje. Essa é a verdade 
dos fatos. Existe a contribuição do sócio; existe a con-
tribuição assistencial, que é também chamada con-
federativa; e existe a contribuição do tributo sindical, 
que alguns chamam de contribuição compulsória do 
Imposto Sindical.

Em razão disso, Sr. Presidente, nós temos, pri-
meiro, de acertar com todos os Líderes qual a melhor 
forma de votar a matéria, considerando que esse projeto 
está com urgência constitucional; e a urgência consti-
tucional termina no dia 30. Se até o dia 30 não delibe-
rarmos sobre essa questão, está trancada a pauta de 
forma definitiva, até que se vote a matéria.

Faço esse esclarecimento porque todos os dias 
me perguntam: “Tu vais manter ou não o fim do impos-
to, como a Câmara aprovou?” A Câmara não aprovou 
isso. Eu tenho de repetir isso. A Câmara apenas abriu 
uma opção quanto à forma do recolhimento. Ouçam 
bem o que estou dizendo. O trabalhador continua pa-
gando a contribuição compulsória. Estamos tentando 
construir um acordo nesse sentido.

Amanhã, eu virei à tribuna explicitar, de forma 
muito detalhada também, a outra emenda, aquela que 
fala do Tribunal de Contas. Ora, a própria Constituição 
manda que, toda vez que se receber dinheiro público, 
tem de haver a devida fiscalização. Bom; se tem de ha-
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ver a fiscalização, conforme dita a Constituição, não é 
preciso fazer uma lei dizendo que somente a central... 
É o que diz lá inclusive. Não se fala em “sindicato”; 
não se fala em “federação”; não se fala em “confede-
ração”; não se fala em “sindicato patronal”; enfim, não 
se refere às outras entidades, que, de uma forma ou 
de outra, recebem algum tipo de contribuição. Fala 
somente da central.

Bom, se a Constituição assegura a todos o direi-
to à fiscalização, ela tem de ser feita; ele tem de ser 
fiscalizado. Todos têm de prestar contas, até porque 
o Tribunal de Contas não ia conseguir fiscalizar tudo 
isso. Teríamos de colocar mais cem “Carreiros” lá – 
lembrando o Ministro Carreiro –, para poder controlar 
todas as entidades das mais variadas áreas. A Consti-
tuição, de forma sábia, já deu essa oportunidade. Toda 
entidade que for denunciada vai para a auditoria e vai 
ter de responder por aquilo que manda a Constituição, 
não somente uma entidade que não segue sequer a 
estrutura do movimento sindical, que, se tivesse que 
ser, seria para todos, do sindicato até a central, de 
empregados e também de empregadores.

Sr. Presidente, voltarei a esse tema amanhã, em-
bora esse esclarecimento fosse urgente e tivesse de 
ser feito. O que está em debate aqui é a forma como se 
vai contribuir. Em nenhum momento, a Câmara indicou 
para o Senado que deve terminar ou não a contribui-
ção, que é compulsória. E, como eu volto amanhã com 
mais tempo, apresentarei aqui a minha visão do que 
entendo do movimento sindical, até porque o debate 
mais adequado é este: como é que vai ser a contri-
buição negocial, fruto do debate soberano, democrá-
tico, nascido na assembléia dos trabalhadores. Se os 
empresários, na sua assembléia, decidem como vão 
manter as suas entidades, os trabalhadores, também, 
na sua assembléia, vão decidir qual a sua contribuição 
para a respectiva entidade.

Sr. Presidente, embora já tenha falado por quase 
dez minutos, pretendo voltar a esse tema amanhã, mes-
mo porque trato da questão sindical há quase quarenta 
anos. Por isso penso que o conheço um pouco, pelo 
menos. Fico impressionado como há desinformação. 
E a desinformação vai sendo propagandeada. Agora 
dizem: “Não, o Relator Paim não vai manter o que a 
Câmara já deliberou, ou seja, acabar com o imposto 
compulsório”. A Câmara não deliberou coisíssima ne-
nhuma! A Câmara só complicou, só esculhambou, só 
atrapalhou, porque ninguém sabe o que fazer agora. 
Como é que faz? Se o trabalhador não desconta, de 
uma forma ou de outra, ele fica inadimplente. E se ele 
fica inadimplente, ele pode ser, a qualquer momento, 
questionado como alguém que está em débito com 
a sua respectiva entidade, o que acontece muito nas 

entidades patronais. Como o sindicato das entidades 
patronais e a sua base não descontam em folha, a sua 
confederação entra com a ação. O pequeno produtor, 
quando vê, está com uma dívida de até R$5mil, R$10 
mil e tem que pagar se quiser se habilitar a qualquer 
tipo de empréstimo.

Não queremos que isso se estenda aos trabalha-
dores. Por isso estamos conversando com os Relato-
res e com os Líderes para a construção de um grande 
entendimento.

Sr. Presidente, quero mesmo, mais uma vez, des-
ta tribuna, abordar um tema que já estou calejado de 
falar: o fim do fator previdenciário. Continuo receben-
do de todo o País correspondência pedindo: “E, daí, 
Senador? Vai ou não acabar com esse famigerado 
fator previdenciário?” Ele reduz em até 40% o benefí-
cio – resumo sempre nessa frase e repito agora – de 
alguém que trabalhou durante 35 ou 30 anos, no caso 
da mulher, contribuiu e, de repente, se tinha direito a 
se aposentar com R$1 mil, vai aposentar-se somente 
com R$600,00. Continuo dizendo que isso é um crime 
contra os trabalhadores.

Sr. Presidente, para concluir essa questão, lerei 
uma carta que recebi hoje e considerei muito criativa. 
Diz ela:

Sr. Senador, agora que o Brasil vai ser 
um dos maiores produtores de petróleo do 
mundo, não dá para dar uma olhadinha nos 
vencimentos dos idosos?

Há muito tempo, vemos nossas aposen-
tadorias diminuindo ano após ano. Eu, por 
exemplo, recebo a metade do valor que recebia 
quando me aposentei! Amigos meus já estão 
recebendo um terço e uma ampla maioria que 
recebia, por exemplo, três salários mínimos 
está recebendo um.

Sr. Senador, vemos notícias de que, além 
de o Brasil ter descoberto uma grande fonte 
de petróleo em suas terras, vem dando lições 
ao mundo na linha dos combustíveis alterna-
tivos.

Senador, se tudo isso é possível, se o Brasil vai se 
tornar, a partir dessas descobertas, um megaprodutor 
mundial de petróleo, dá para olhar para os benefícios 
dos aposentados e pensionistas que ganham até cinco 
ou seis salários mínimos e têm os seus vencimentos 
reduzidos toda vez que o salário mínimo aumenta?

Ele vai além:

Por que, Sr. Senador? Não olham para 
nós que temos tão poucos anos de vida pela 
frente, mas que já dedicamos tanto anos ao 
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Brasil? Espero que minha carta seja lida em 
Plenário.

Ela foi lida em Plenário neste momento. E o apelo 
que a carta faz, Sr. Presidente Mozarildo Cavalcanti 
é na linha de um tema em que tenho insistido muito 
daqui desta tribuna. Temos uma dívida histórica com 
os idosos, com os aposentados e com os pensionis-
tas. Vamos ter que responder. Quero cumprimentar a 
bancada dos trabalhadores que, no Fórum da Previ-
dência, não concordou com nenhum tipo de reforma 
que não caminhasse nesses dois eixos – e, confesso, 
pedi muito a eles e me sinto contemplado.

Não dá para concordar com nenhum tipo de re-
forma que não comece pelo fim do fator previdenciário 
e com a recomposição dos benefícios dos aposenta-
dos e pensionistas que recebem hoje, em média, um 
terço daquilo a que teriam direito. Por isso, Sr. Senador 
Romeu Tuma, V. Exª que tem colaborado muito com 
esse debate, nós precisamos construir uma proposta 
de recomposição dos benefícios dos nossos idosos.

Não precisaria eu aqui falar: é o momento das 
nossas vidas em que passamos, queiramos ou não, a 
gastar mais com uma alimentação mais seleta, a gastar 
mais com remédios e a fazer, inclusive, os chamados 
gastos hospitalares. Lembro-me de que um dia aqui eu 
falava que tenho plano de saúde. O meu filho ficou seis 
meses no hospital, e, se não fosse o plano de saúde, 
não saberia o que fazer. Recebi muita correspondência 
dizendo: “O senhor tem um plano de saúde, e calcu-
le aqueles que não têm plano de saúde como ficam”. 
E, ainda mais, o seu salário sendo reduzido todo ano 
praticamente um terço, em termos percentuais, em re-
lação ao salário mínimo. Se o salário mínimo recebe 
15%, ele recebe 5%; se o salário mínimo recebe 9%, 
ele recebe 3%; se o salário mínimo recebe 8%, ele 
recebe 2% ou 4%.

Então, é nessa linha, Sr. Presidente, que, mais 
uma vez, venho à tribuna. V. Exª sabe que diversas ve-
zes venho aqui e acabo discorrendo sobre uma série 
de iniciativas do Governo, do qual faço parte, elogio 
inclusive a taxa de juros, o risco Brasil, a política de 
emprego, os novos combustíveis. Porém temos essas 
questões a resolver: o fim do fator e a recomposição 
dos aposentados, que merece um carinho especial.

Faço mais uma vez um apelo ao ex-Ministro do 
Trabalho e atual Ministro da Previdência, Marinho. É 
preciso, sim, parar, analisar e pensar. Estamos aqui 
discutindo o Orçamento da União. Percebemos que 
há possibilidade de investimento nas mais variadas 
áreas. Percebemos aqui que, no debate mesmo da 
CPMF, no debate que faremos da reforma tributária 
– quero fazer esse bom debate com certeza – perce-

bemos que é preciso incluir neste debate a situação 
dos aposentados e pensionistas.

Senador Romeu Tuma, ontem eu comentava 
da tribuna que, quando lancei o livro – e não quero 
de novo falar do mesmo livro – Pátria Somos Todos, 
neste sábado, em Porto Alegre, comecei a assiná-lo, 
e a imprensa acompanhou, às 12h45min e terminei 
às 18h30min. Eram filas de, no mínimo, três, quatro, 
cinco quadras. E cada um que ia lá, em torno de duas 
mil pessoas, eu diria que 50% dos que estavam lá me 
diziam isso: “Senador, o Pátria Somos Todos é um belo 
livro – já ouvimos alguns comentários sobre isso –, tem 
a apresentação do Vice-Presidente da República, José 
Alencar, mas como fica a situação dos aposentados 
e pensionistas?” Peguei na mão de cada um, dei um 
abraço em cada um; conversei com cada um, homem 
ou mulher, independente da idade, e eu percebia que 
havia um brilho de esperança nos olhos de cada um, 
esperança de que resolvamos essa questão.

Quero dizer que o Senado já fez sua parte. O 
Senado aprovou em todas as Comissões o PL nº 58, 
que garante essa questão. Depois, montamos uma 
Comissão Mista, composta por 11 Deputados e 11 
Senadores; e eu o remeti ao Plenário da Câmara dos 
Deputados. Estão lá parados no Plenário da Câmara 
dos Deputados os dois projetos, tanto o do fator previ-
denciário quanto o segundo, o que resolve a questão 
dos benefícios dos aposentados e dos pensionistas. E 
quando falo isso, dizem: “Não, ele fala das coisas boas, 
mas ele não fala quem paga”. Falo inclusive quem paga, 
no próprio relatório. Primeiro, acabo com a contribuição 
do empregador sobre a folha. O empregador pagaria 
zero para a Previdência, e trabalho somente com o fa-
turamento. Porque, com o faturamento, sabemos muito 
bem, é como dizia um empresário amigo meu: “Paim, 
toda vez que você coloca uma contribuição a mais, é 
o conjunto da sociedade que paga”. Eu sei disso. Ago-
ra, se eu desonerar a folha em torno de 20% e fizer, 
assim, com que aumente o número de pessoas que 
vão poder comprar, estarei contribuindo também para 
agilizar o mercado interno. Se mais gente compra, mais 
gente vende; se mais gente vende, mais gente produz 
e, portanto, a cadeia produtiva aumenta. Conseqüen-
temente, quem emprega mais vai pagar menos para 
a Previdência. Quem emprega muito pouco e fatura 
muito, é claro, vai pagar um pouco a mais, mas nada 
que não seja administrado.

Por isso, Sr. Presidente, espero ainda que essa 
minha proposta, que é uma proposta de justiça social, 
uma proposta universal... Para mim, previdência tinha 
que ser igual para todo mundo. Não tem essa história 
de Ministro do Supremo se aposentar com R$25mil en-
quanto o trabalhador da área rural se aposenta somen-
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te com um salário mínimo – estou só estou dando um 
exemplo –, assim como não tem essa de o trabalhador 
da área privada poder se aposentar, no máximo, hoje, 
devido ao fator, com quatro ou cinco salários mínimos, 
porque não passa mais disso, enquanto os outros se 
aposentam com salário integral. Temos que construir 
uma proposta universal, igual para todos.

Apresentei cálculos atuariais que demonstrem 
que quem quer se aposentar com mais paga mais. 
Não é correto que o Estado contribua com uma parte 
enorme enquanto que alguns se aposentam com R$25 
mil ou R$30mil.

Mas esse é um tema, Sr. Presidente, para ser 
aprofundado em outro momento. Amanhã volto para 
esclarecer melhor essa história, ou seja, venderam a 
imagem de que a Câmara acabou com a contribuição 
sindical e o Senado vai ressuscitá-la. Bobagem! Isso 
não existe! A Câmara apenas disse que haverá três 
formas optativas de pagar: ou no banco, no sindicato, 
ou mesmo na folha.

Mas, amanhã, a gente aprofunda a questão como 
ela merece.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ontem falamos sobre nossa ida ao Rio 
Grande do Sul no último fim de semana. Hoje, volta-
mos a lembrar essa agenda, porém, não do que fomos 
fazer lá, mas sim de um assunto que me nos muito 
questionado: o fator previdenciário.

Em 1999, o governo anterior conseguiu aprovar, 
sem grandes resistências da sociedade e das entida-
des representativas dos trabalhadores, o fator previ-
denciário, a Lei 9.876/99. 

O fator foi criado sob a alegação de adequar o 
sistema previdenciário aos impactos atuarial e finan-
ceiro da evolução demográfica. 

Mas, a verdade é que o objetivo é a contenção 
das despesas geradas pelos benefícios da Previdên-
cia Social. 

Principalmente as das aposentadorias por tem-
po de contribuição, mediante redução de seu valor ou 
retardamento de sua concessão.

A fórmula de cálculo do fator é perversa. Ele é um 
redutor das aposentadorias e explico por quê.

Ela se baseia nos seguintes elementos: alíquota 
de contribuição, idade e tempo de contribuição do tra-
balhador no momento da aposentadoria e expectativa 
de sobrevida (calculada conforme tabela do IBGE).

Ele é aplicado no cálculo da aposentadoria por 
tempo de contribuição. Na aposentadoria por idade, a 
aplicação do fator é opcional.

Assim, quanto menor a idade na data da apo-
sentadoria, e por conseqüência, maior a expectativa 
de sobrevida, menor o fator previdenciário e, portanto, 
menor o valor do benefício recebido. 

Ou seja, essa metodologia nada mais é do que 
um redutor no valor do benefício.

No aspecto social, ele é perverso, pois, ao privile-
giar a aposentadoria por tempo de contribuição tardia e 
punir, drasticamente, a considerada precoce, penaliza 
aqueles que começaram a trabalhar cedo.

E isso significa, em sua maioria, os trabalhadores 
das classes mais pobres. 

Certamente esses trabalhadores não adiarão 
o início de sua aposentadoria em função de valores 
maiores, no futuro, proporcionados pelo “fator previ-
denciário”. 

Essa premissa é corroborada pela maciça con-
cessão da aposentadoria proporcional pela Previdência 
Social, ainda que com perdas de até trinta por cento 
do valor mensal.

Por outro lado, caso preterissem o início de seus 
benefícios, a redução do tempo de sua duração neu-
tralizaria a majoração dos valores.

Em 2003, os prejuízos dos trabalhadores com o 
fator previdenciário aumentaram. Isso devido à nova 
tabela de sobrevida após os 48 anos, calculada pelo 
IBGE.

Com a expectativa de vida subindo ano a ano, 
cada vez mais o trabalhador se distancia da possibi-
lidade de alcançar a aposentadoria sem redução no 
valor integral de seu benefício.

Sr. Presidente, cito aqui um exemplo. Para um 
trabalhador obter aposentadoria sem redução no be-
nefício, o segurado que contasse com 35 anos de con-
tribuição deveria a partir de 1º de dezembro de 2003, 
ter 63 anos na data da aposentadoria. 

Um dia antes, esse mesmo trabalhador teria se 
aposentado aos 60 anos sem redução. Por quê? Porque 
a tabela da expectativa de vida mudou e certamente 
continuará mudando de tempos em tempos. 

Pelos cálculos da consultora legislativa Claudia 
Augusta Ferreira Deud, que elaborou um primoroso 
estudo sobre o tema, as injustiças não param por aí. 

Segundo seu levantamento, um segurado que, 
em 2003, podia se aposentar e resolveu adiar sua 
aposentadoria para melhorar o benefício também será 
prejudicado. 

É importante salientar que a tabela construída 
pelo IBGE não é utilizada por nenhum dos grandes 
fundos de pensão fechados ou abertos, muito menos 
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por grandes bancos que oferecem a seus clientes pla-
nos de previdência privada.

Srªs e Srs. Senadores, vejam que contradição: 
Todos nós desejamos e trabalhamos para que seja 
aumentada a expectativa de vida dos brasileiros. 

Para os trabalhadores do RGPS isso virou um 
pesadelo. Eles serão punidos por viverem mais e con-
denados a trabalharem mais para que os valores ini-
ciais de suas aposentadorias não sejam drasticamen-
te reduzidos.

Foi por discordar desta punição aos trabalhado-
res que buscam a aposentadoria que apresentamos o 
projeto 296/03 que extingue o “Fator Previdenciário”. 

Propomos resgatar os critérios anteriores de 
cálculos dos benefícios previdenciários, evitando a 
utilização da Previdência Social como instrumento de 
ajuste das contas públicas, em evidente prejuízo para 
seus beneficiários.

Os brasileiros estão apavorados com a pers-
pectiva de se aposentarem. Além da monstruosidade 
do fator previdenciário, eles sabem que a defasagem 
salarial irá se somar ao pesadelo e vai impedi-los de 
viver com tranqüilidade esse momento que deveria ser 
de sonho, não de tortura. 

Sr. Presidente, nas viagens que fazemos, e não 
apenas nelas, mas também nas centenas de cartas 
e e-mails que recebemos diariamente em nosso ga-
binete, fica registrado o mesmo clamor dessa classe 
tão injustiçada: “a defasagem salarial está corroendo o 
valor da minha aposentadoria. Vou acabar recebendo 
um salário-mínimo”.

A política para quem ganha mais de um salário-
mínimo é cruel, o seu índice de reajuste é sempre in-
ferior ao salário-mínimo. 

Acrescentamos a isso, a falta de clareza na apli-
cação dos índices: uma hora é INPC, outra é IGP-DI, o 
que, de qualquer maneira, é sempre o menor possível 
e não consegue acompanhar a inflação real.

O achatamento é tão selvagem e desumano 
que se não for implementada uma mudança todos os 
aposentados do Regime Geral de Previdência Social 
daqui a alguns anos estarão realmente recebendo um 
salário-mínimo.

Em todos os projetos que apresentamos sem-
pre vinculamos o salário-mínimo aos benefícios dos 
aposentados e pensionistas que ganham mais do que 
o mínimo.

Apresentamos um Projeto de Lei, o PLS 58/03, 
que garante a vinculação definitiva e tem por objeti-
vo recompor o poder aquisitivo das aposentadorias e 
pensões pagas pela previdência social e às pagas pela 
União a seus inativos e pensionistas.

Propomos a atualização dos valores desses be-
nefícios restabelecendo a quantidade em salários-mí-
nimos que possuíam quando de sua concessão.

Com a aprovação desses projetos, estaremos 
devolvendo aos milhares de aposentados e pensio-
nistas sua dignidade e estaremos implementando jus-
tiça social.

Diante de tantas injustiças é preciso que a socie-
dade reaja. A melhor saída é a pressão política e a di-
vulgação para todos os brasileiros do real significado do 
que seja fator previdenciário e defasagem salarial. 

É necessário, é urgente que cada trabalhador, 
cada trabalhadora, tome conhecimento sobre os pre-
juízos que estão sendo impostos a eles.

É preciso que o Congresso seja pressionado a 
fazer mudanças, corrigindo as distorções que tanto 
afligem os segurados do RGPS. 

Nós podemos fazer isto através da aprovação 
dos PLS 58/03 e 296/03.

Finalizamos, senhor presidente, registrando tre-
chos de uma correspondência que recebemos de um 
senhor de mais de 80 anos. 

Ele nos diz que está na expectativa de ver seus 
vencimentos aumentados, uma vez que foram feitos 
anúncios de que o Brasil estará entre as dez maiores 
reservas de petróleo do mundo.

Diz ele: 
“Senhor senador, agora que o Brasil vai ser um 

dos maiores produtores de petróleo do mundo, não está 
na hora de olhar para os vencimentos dos idosos? 

Há muito tempo vemos nossas aposentadorias 
diminuindo ano após ano. Eu mesmo já recebo bem 
menos, a metade do valor de quando me aposentei!

Daqui a pouco estaremos recebendo apenas um 
salário mínimo. 

Vemos notícias de que além de o Brasil desco-
brir mais petróleo em suas terras, vem dando lições ao 
mundo na linha dos combustíveis alternativos.

Senador, se tudo isso é possível, se o Brasil vai 
se tornar, a partir dessas descobertas, um mega pro-
dutor mundial de petróleo...

... por que nossos governantes não olham para 
nós que temos tão poucos anos de vida pela frente, 
mas que já dedicamos tantos ao Brasil?

Espero que essa minha carta consiga sensibilizar 
alguém aí em Brasília.”

Srªs e Srs. Senadores, o apelo desse cidadão é 
também o nosso: vamos olhar e agir em favor de nos-
sos aposentados e pensionistas.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, 
o Sr. Tião Viana, Presidente-Interino, deixa a 
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cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Romeu Tuma.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o 
Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Sérgio Zambiasi.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o 
Sr. Sergio Zambiasi, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Antes de conceder a palavra ao Se-
nador Romeu Tuma, concedo a palavra ao Senador 
Papaléo Paes pela ordem.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço, 
em caráter excepcional, que V. Exª me autorize a ler 
uma nota da Consultoria de Orçamento, Fiscalização 
e Controle do Senado Federal.

Nota à Imprensa.
Pela segunda vez este ano, a ONG Transparên-

cia Brasil divulga, com ampla repercussão junto aos 
órgãos de imprensa, o mesmo trabalho no qual colo-
ca o Parlamento Brasileiro e, em particular, o Senado 
Federal entre os mais caros do mundo, numa compa-
ração feita para um grupo de onze países. A matéria, 
divulgada pela primeira vez em junho último e repri-
sada esta semana sem qualquer retoque, apesar de 
amplas considerações já feitas pelo Senado Federal, 
todas ignoradas pelos autores, mais uma vez obtém 
ampla repercussão na imprensa, que trata do assun-
to como se fosse a primeira vez e também ignorando 
completamente as contestações feitas em torno do 
assunto.

A matéria velha distribuída pela Transparência 
Brasil comete erros metodológicos gritantes para ten-
tar vender ao grande público uma idéia fixa: a de que 
o Parlamento Brasileiro é o mais caro do mundo. 

Os erros cometidos são grosseiros, porque mis-
turam custos de diferentes naturezas para utilizá-los 
como justificativa a uma tese pífia cujo objetivo maior 
é o de atacar a imagem do Parlamento brasileiro.

A matéria da ONG aqui citada comete erros cam-
biais grosseiros e mistura gastos previdenciários com 
investimentos e gastos correntes de uma Instituição 
que tem mais de 180 anos e, depois, divide o total das 

despesas encontradas pelo número de Senadores, 
concluindo que cada Senador “custa tanto” ao País. 

Por que a ONG não procedeu do mesmo jeito 
com os Ministérios ou Tribunais? Por essa metodo-
logia canhestra, podemos dizer que cada Ministro do 
Supremo Tribunal Federal (STF) custa ao País R$46,3 
milhões, simplesmente dividindo o valor lançado no 
Orçamento da União de 2008 para aquela Instituição 
pelos seus 11 Ministros.

Nessa mesma linha, o Ministro da Agricultura 
custaria ao País R$6,38 bilhões, porque esse é o va-
lor do Orçamento do Ministério; enquanto o Ministro 
da Fazenda custaria nada menos que R$17,43 bi-
lhões. O Presidente Lula, claro, custaria mais de R$1 
trilhão, já que esse é o total do Orçamento. Será que 
faz sentido insistir nessa tese absurda? Para alguns, 
faz. Principalmente se é para distorcer ainda mais a 
imagem do Congresso.

A metodologia de trabalho utilizada é tão absurda 
que põe na conta de um Senador atual aposentadorias 
de servidores do Senado que se aposentaram quando 
sequer este Senador era nascido. E faz o mesmo pro-
cedimento com pensões pagas a viúvas de servidores 
que faleceram há décadas.

Quando a matéria em questão foi divulgada pela 
primeira vez – e certamente será divulgada outras tan-
tas, sem qualquer retoque –, a Consultoria de Orça-
mentos, Fiscalização e Controle do Senado produziu 
uma nota técnica e uma nota à Imprensa contestando 
o que a matéria alardeava, que o Parlamento brasilei-
ro era o mais caro do mundo. E na briga entre a ver-
são falsa e os dados reais, estes saíram perdedores, 
porque o que se quer mesmo é turvar a imagem do 
Congresso brasileiro.

E esta semana a matéria de junho deste ano 
retornou intacta às páginas dos jornais, como se fora 
anunciada pela primeira vez. E, novamente, o Senado 
rebate a tese. Como se afirmou em junho último, as 
conclusões da matéria foram erigidas em bases eiva-
das de vícios técnicos que, à luz de uma análise com 
o mínimo de bom senso, tornam-nas completamente 
apressadas, falsas e absurdas.

O trabalho feito pela ONG em questão contém, 
segundo análise de técnicos do Senado Federal, pelo 
menos as seguintes imprecisões, além das que já fo-
ram aqui citadas:

1. Ao agregar os dados do lado brasileiro para 
compará-los aos dos outros países, o estudo da Trans-
parência Brasil não levou em conta que 25% dos dis-
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pêndios totais do Congresso brasileiro referem-se a 
despesas com inativos e pensionistas; portanto, gastos 
previdenciários de responsabilidade da União, que em 
nada se relacionam ao custo efetivo de um Parlamen-
to. Provavelmente, muitos dos Parlamentos citados na 
pesquisa não incluem esse item em suas despesas, 
tornando os números, portanto, não-comparáveis com 
os do Brasil.

2. Do mesmo modo, no caso do Brasil, também 
se agregou aos dados o custo da contribuição patronal 
previdenciária, que difere de país para país, conforme 
suas legislações; e que o caso do Senado brasileiro 
soma R$189 milhões, item que não guarda qualquer 
relação com a atividade parlamentar, sendo de nature-
za eminentemente previdenciária. No caso brasileiro, a 
contribuição patronal para a Previdência corresponde 
a 11% da folha, correspondendo a R$372 milhões nas 
duas Casas do Legislativo Federal.

3. A despesa do Congresso Nacional represen-
ta 0,7% do Orçamento da União (excluindo o refinan-
ciamento da dívida pública). Ao descontarem-se as 
despesas de cunho previdenciário, esse percentual 
cai para 0,48%.

4. A comparação de custo em termos de salário 
mínimo local feita pelo estudo é diretamente influen-
ciada pela estrutura de distribuição de renda do país 
analisado, bem assim pelo poder de compra desse in-
dicador. Nesse sentido, a existência de um custo mais 
alto em termos de salário mínimo local não significa 
necessariamente excesso de despesa ou baixa efici-
ência do parlamento em questão.

5. O estudo mencionado, na tentativa de univer-
salizar os dados, baseou-se em parâmetros de taxa 
de câmbio provavelmente assumindo a premissa de 
tratar-se de uma situação em que esta se posiciona em 
um ponto de equilíbrio. No entanto, é notório que atu-
almente o Real encontra-se extremamente valorizado 
perante as principais moedas fortes do mundo, como o 
Dólar norte-americano e o Euro. Assim, se esse estudo 
tivesse sido feito há três anos, quando o câmbio era 
de R$3,12 por dólar, o custo em dólar do Parlamento 
brasileiro cairia a 60% do valor agora apurado.

6. O trabalho não leva em conta as peculiarida-
des do Parlamento brasileiro, praticamente dividido em 
três: Senado, Câmara e Congresso Nacional, nem as 
dimensões continentais do País, que envolve maiores 
custos de deslocamento dos parlamentares e coisas 
dessa natureza.

7. Em síntese, ao se descontar as despesas que 
não constituem efetivamente ônus do Legislativo, ao 
se considerar as peculiaridades do Brasil e de sua es-
trutura federativa e ao se levar em conta a excepcional 
valorização do Real, conclui-se que o gasto efetivo do 
Parlamento brasileiro não se encontra entre os mais 
altos do mundo. Ao contrário, apresenta-se em níveis 
adequados à complexidade das demandas que lhe 
são impostas. Vale destacar que, apenas com a reti-
rada das despesas previdenciárias do rol comparativo, 
a despesa anual do Congresso brasileiro seria redu-
zida de R$32,62 para R$22,58 por habitante, caindo 
para a oitava colocação no grupo dos onze países 
pesquisados.

8. Por fim, também não é verdade o que sempre 
se quer alardear, que o Senado brasileiro seria o órgão 
público com o mais elevado coeficiente de gasto com 
pessoal. Não é! O coeficiente de gasto com pessoal 
previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal é de 0,86. 
No Senado, esse coeficiente atinge 0,46. Isso significa 
que o Senado Federal gasta, portanto, praticamente a 
metade do que a lei permite gastar com pessoal, regis-
trando um dos melhores coeficientes de gastos com 
pessoal entre todos os órgãos públicos federais.

Vou ler, Sr. Presidente, permita-me – pois é um 
esclarecimento que a Casa está fazendo à imprensa e 
à população brasileira –, a Nota Técnica nº 261/2007, 
da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle 
do Senado Federal:

Brasília, 12 de novembro de 2007.
Assunto: Esclarecimentos sobre custos 

efetivos do Congresso Nacional.
1. Introdução
Em junho do corrente ano, foi apresenta-

do pela ONG Transparência Brasil estudo em 
que o Congresso Nacional brasileiro é colocado 
entre os mais caros do mundo. Pelo estudo, o 
Parlamento brasileiro aparecia em terceiro lu-
gar quando comparado o custo por habitante, 
e na segunda posição, quanto ao custo global. 
No entanto, tais conclusões precisam ser mais 
bem qualificadas, a fim de que não induzam a 
conclusões equivocadas.

2. Análise
Em primeiro lugar, deve-se ressaltar que, 

das despesas totais do Congresso para 2006, 
R$1.500 milhões referem-se a gastos com ina-
tivos e pensionistas, representando 25% dos 
dispêndios totais. Tais despesas não podem 

NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL68     



40100 Quarta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

ser consideradas como gasto atual do Parla-
mento, já que derivam de compromisso cons-
titucional assumido com gerações passadas 
de servidores. Trata-se de item de despesa 
eminentemente previdenciário, incluído no or-
çamento do Congresso por mera convenção 
contábil. Tal gasto, a rigor, não deveria sequer 
compor o orçamento das Casas Legislativas, 
já que não constitui uma obrigação destas, 
mas da União.

Ademais, deve-se ressaltar que às des-
pesas de pessoal ativo estão somadas 11% 
da folha a título de contribuição patronal para 
a previdência. A despesa a esse título soma, 
somente em 2006, R$372 milhões. É de se 
notar que tal item não constitui um gasto que 
possa ser vinculado à atividade legislativa, uma 
vez que, assim como o gasto com inativos, tem 
natureza eminentemente previdenciária.

Não se pode, ainda, desprezar fatores 
como as dimensões continentais do País, além 
do aspecto centralizador de nosso federalismo. 
Sem dúvida, tais itens aumentam os custos 
de manutenção de um parlamento, em face 
de estruturas mais elaboradas de assessora-
mento, de custos de deslocamento e de apoio 
local aos Deputados e Senadores. Além disso, 
formalmente pode-se falar, no Brasil, na exis-
tência de três, e não de duas Casas – Senado 
Federal, Câmara dos Deputados e Congresso 
Nacional –, as quais possuem competência 
própria de análise de matérias legislativas. Tal 
estrutura, imposta pela Constituição Federal, 
por certo aumenta os custos de manutenção 
da entidade.

No entanto, apesar desses fatores, a 
despesa total do Congresso Nacional repre-
senta apenas 0,7% do total do orçamento da 
União (excluído o refinanciamento da dívida 
pública). Ao se descontarem as despesas de 
cunho previdenciário, esse percentual cai para 
0,48%.

Também releva notar que a comparação 
de custo em termos de salário mínimo local, 
feita pelo estudo, é diretamente influenciada 
pela estrutura de distribuição de renda do país 
analisado, bem como pelo poder de compra 
desse indicador. Nesse sentido, a existência 
de um custo mais alto em termos de salário 

mínimo local não significa necessariamente 
excesso de despesa ou baixa do parlamento 
em questão.

Por fim, cumpre mencionar que tal estu-
do é baseado em determinados parâmetros 
de taxa de câmbio, provavelmente assumindo 
a premissa de tratar-se de uma situação em 
que esta se posiciona em um ponto de equi-
líbrio. No entanto, é notório que atualmente 
a nossa moeda encontra-se extremamente 
valorizada. 

De se ressaltar que se esse estudo tives-
se sido feito três anos antes, quando o câm-
bio era de R$3,12/US$, o custo em dólar de 
nosso Parlamento cairia a 60% do valor atual-
mente apurado. Dessa forma, é de se concluir 
que o resultado desse estudo está fortemente 
influenciado pela expressiva valorização da 
moeda nacional.

3. Conclusões
Dessa forma, ao se descontar as despe-

sas que não constituem efetivamente ônus do 
Legislativo, ao se considerar as peculiaridades 
do Brasil e de sua estrutura federativa e ao se 
levar em conta a excepcional valorização do 
Real, conclui-se que o gasto efetivo do Parla-
mento brasileiro não se encontra entre os mais 
altos do mundo. Ao contrário, apresenta-se em 
nível compatível com a complexidade das de-
mandas que lhe são impostas pela população 
brasileira. Vale destacar que apenas com a 
retirada das despesas previdenciárias, o cus-
to anual do Congresso iria de R$32,62 para 
R$22,58 por habitante, caindo para a 8ª colo-
cação entre os onze países pesquisados.

Essa é a Nota Técnica da Consultoria de Orça-
mento, Fiscalização e Controle que deu origem à Nota 
à Imprensa anteriormente lida por mim.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Senador Papaléo, considero muito 
importante a leitura que V. Exª fez dessas duas notas. 
Aliás, quero sugerir a V. Exª, como membro da Mesa, 
que solicite à Mesa que, em nome do Senado, acione 
essa ONG para que ela se retrate e também solicite 
aos meios de comunicação que façam a síntese dessa 
explicação, porque isso é no mínimo uma injúria que 
se comete contra o Senado. Está-se tornando lugar co-
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mum colocar números que não existem e, sobretudo, 
imagens que não correspondem à realidade.

O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Permita-me, Sr. Presiden-
te, solicitar à ONG Transparência Brasil que reveja a 
sua fórmula de calcular esses custos altíssimos que 
ela apresenta a todos nós e também que a imprensa 
brasileira preste a devida atenção à Nota que acaba-
mos de ler para fazer justiça ao Congresso brasileiro, 
que é necessário para a manutenção da nossa de-
mocracia.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao ilustre Senador 
Romeu Tuma, do PTB de São Paulo.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Se-
nadora Serys Slhessarenko, eu ia deixar para abordar 
este assunto outro dia, mas, com a presença de V. Exª 
aqui, julguei conveniente trazer esta página do jornal O 
Globo publicado ontem. Refiro-me à matéria Mães de 
Vítimas da Violência participam do Programa Federal 
Mulheres da Paz. Se V. Exª se lembra, veio para cá uma 
medida provisória que nós alteramos em relação ao 
que veio da Câmara, substituindo a expressão “mães 
da paz” por “mulheres da paz”, porque nem todas são 
mães e todas as mulheres que vivem em situação de 
risco podem colaborar.

Então, o Governo mandou por projeto de lei, que 
foi rejeitado novamente na Câmara em razão de um 
acordo anterior. Fiquei feliz de ler hoje, no jornal, uma 
matéria feita pela repórter Karla Rocha. Como se falou 
aqui em defesa da mulher, falo agora da participação 
efetiva da mulher em defesa da sociedade, pela paz. 
Tecnicamente preparadas, elas irão formar um grupo 
para colaborar com as áreas de risco, em defesa da 
sociedade, principalmente dos adolescentes e das 
crianças que estão a um pé da criminalidade, a um pé 
de serem “pombos-correio” na venda de drogas.

Então, é um projeto importante, inteligente, que 
o Governo traz, em boa hora, de volta à discussão em 
razão da rejeição da Medida Provisória.

Eu não podia deixar de aproveitar a presença 
de V. Exª.

Mas outra coisa, Sr. Presidente Mozarildo Caval-
canti, o Ministro Márcio Thomaz Bastos e o Ministro 
Tarso Genro desenvolveram, dentro do Ministério... 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Senador Romeu Tuma, peço desculpas 
por interromper V. Exª, mas eu gostaria de informar que 

a TV Senado parou de transmitir a sessão plenária e 
está transmitindo a Comissão de Constituição e Jus-
tiça. Isso não é regimental, pois a sessão plenária se 
sobrepõe às comissões.

Portanto, quero pedir, estando na Presidência, 
que seja interrompida a transmissão da CCJ e se vol-
te a transmitir a sessão plenária, que tem prioridade 
sobre as comissões.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP) – Muito 
obrigado, Presidente. (Pausa.)

Eu posso continuar, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-

co/PTB – RR) – Se V. Exª quiser continuar sem... Mas 
quero reiterar à TV Senado o pedido de que volte a 
transmitir a sessão plenária porque essa atitude não 
se justifica regimentalmente. Vou, inclusive, indagar 
do Presidente Tião Viana se essa ordem partiu da 
Presidência.

O SR. ROMEU TUMA (Bloco/PTB – SP) – Achei 
importante essa notícia publicada na Folha de ontem, 
que vem ao encontro de uma informação recebida do 
Secretário Nacional de Justiça, de que o Delegado 
Romeu Tuma Júnior esteve em Nova Iorque e trouxe, 
em recuperação de ativos, um milhão e seiscentos, 
parte do dinheiro desviado do Banestado. 

Ontem, os jornais publicaram que multas de re-
messas ilegais chegam a 2,8 bilhões. Portanto, o Mi-
nistro Tarso Genro merece todos os cumprimentos, 
assim como a Receita. Foram valores de autuação da 
Receita e abrangem o período até julho deste ano, não 
incluindo casos recentes como a Operação Kaspar 2, 
que tratou de um grupo de bancos suíços que, numa 
operação da Polícia Federal, alcançaram praticamente 
três bilhões em remessas ilegais. 

Como participei da CPI dos Bancos, verifico que 
a matéria é clara na citação dos bancos que foram in-
vestigados. Infelizmente, o relatório da CPI ficou pa-
ralisado por um confronto entre Presidente e Relator, 
mas a CPI seguiu o seu caminho através do Ministério 
Público e da Polícia Federal.

Numa parte da entrevista, um juiz disse que a 
repressão aos crimes financeiros melhorou porque a 
Polícia Federal está se atualizando e se especializando 
nesse tipo de crime e a mudança do trabalho dentro 
dos inquéritos tem facilitado a ação do Ministério Pú-
blico nas suas denúncias e da Justiça na condenação 
e na recuperação de ativos.
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Portanto, multas de 2,8 bilhões são recupera-
ções de ativos. Foi desvio feito na área bancária das 
remessas irregulares.

Aqui, eu queria cumprimentar a CPI, Senadores. 
Dizem que CPI só “dá em pizza”, mas ela dá em pizza 
para o cara que está na cadeia e que tem de comer 
pizza. Ela demora, caminha, mas se consolida com a 
ação da Polícia e do Ministério Público e, depois, com 
a condenação na Justiça e, sem dúvida nenhuma, traz 
a tranqüilidade de que o dinheiro desviado e ilegalmen-
te remetido será, sem dúvida, restituído ao Brasil. Isto 
foi o que aconteceu na semana passada: foi dado um 
cheque do valor já arrecadado e localizado. E continu-
arão as operações nesse sentido.

Pedi a palavra a V. Exª para cumprimentar o Mi-
nistro por este ato.

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Bloco/

PTB – RR) – Quero passar a Presidência para o Sena-
dor Romeu Tuma porque não vou continuar presidindo 
a sessão com esse absurdo de a TV Senado estar so-
brepondo a transmissão da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania à sessão plenária. (Pausa.)

O Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira da 
presidência que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Vamos suspender a sessão por um minuto 
até que haja um acordo entre o Senador Mozarildo 
Cavalcanti e o Presidente da Casa, para, em seguida, 
ou encerrar ou a Senadora Serys Slhessarenko fazer 
uso da palavra.

(A sessão é suspensa às 17 horas e 
17 minutos e reaberta às 17 horas e 18 mi-
nutos.)

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Antes de encerrar a sessão, coloco em votação 
os Requerimentos nºs 1.328 e 1.329, de 2007, lidos 
em sessão anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovados.
Ficam concedidas as licenças solicitadas.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 

– RR) – Sr. Presidente, voto contra, porque não é pos-
sível conduzir a sessão deste jeito. Quero manifestar 
aqui o meu voto contrário não com relação à matéria, 
mas por causa da suspensão da transmissão da ses-

são plenária e a transmissão prioritária da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Senador Magno Malta, eu pretendia encerrar 
a sessão, porque está sem áudio.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – V. Exª 
pretendia encerrá-la, mas eu pedi a palavra pela ordem 
antes do encerramento.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Mas V. Exª tem preferência.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Obri-
gado.

Sr. Presidente, eu gostaria de fazer um registro.
Senador César Borges, informo a V. Exª, que foi 

um Governador tão bom para o Município de Itapetin-
ga, que hoje chegou uma delegação daquele Município 
para pedir socorro ao Hospital Cristo Redentor.

Quero aqui fazer justiça, Sr. Presidente, porque 
o povo da Bahia assiste à TV Senado. 

Senador César Borges, fui procurado por eles 
porque sou filho daquela terra e V. Exª sabe que o 
Senador Romeu Tuma é um lutador pelas Santas 
Casas e essa Santa Casa da Bahia mantém o Cristo 
Redentor, que é um outro hospital de Itapetinga. E, 
como os Prefeitos dos Municípios menores praticam 
a “ambulanciaterapia” – compram ambulâncias, colo-
cam doentes e mandam para um Município maior –, 
Itapetinga paga esse preço, e o Cristo Redentor vive 
com dificuldades.

Imediatamente, quando os recebi, liguei para o 
Senador César Borges. O Senador César Borges, como 
já havia fechado a suas emendas individuais, abriu-as 
para mandar ao Hospital Cristo Redentor, juntamente 
com a bancada da Bahia, uma emenda de R$100 mil, 
para salvar aquele hospital da Bahia. 

De maneira, Sr. Presidente, que a representan-
te do hospital está agora reunida com a bancada de 
Deputados Federais da Bahia, com o Deputado Walter 
Pinheiro, no sentido de viabilizar melhores recursos, 
acompanhada do Deputado Mão Branca, do PV, que 
é de Itapetinga, e há um empenho nesse sentido.

Agradeço a V. Exª porque lá, nesse hospital, nas-
ceu minha irmã mais nova. Infelizmente, as entidades 
filantrópicas, tanto em meu Estado quanto nos outros, 
as Santas Casas, os hospitais evangélicos e quaisquer 
outras instituições estão morrendo. 
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Esta semana, estivemos com o Ministro da Saú-
de, com o Governador Paulo Hartung e outros três 
Senadores e conseguimos do Ministro da Saúde, para 
custeio, durante um ano, R$300 milhões para o Esta-
do do Espírito Santo, envolvendo as nossas entidades 
filantrópicas.

Registro ainda, para encerrar, Sr. Presidente, que, 
no dia 29, haverá, na Comissão de Direitos Humanos, 
audiência publica muito importante, para a qual convido 
o Brasil e os Srs. Senadores, que tratará da questão 
da adoção. O Conselho de Justiça, ontem, definiu que, 
para adoção, haverá um cadastro nacional, Senador 
Mozarildo Cavalcanti. Já é um avanço, porém tem de 
ir para a lei.

Participarão dessa audiência, na Comissão de Di-
reitos Humanos, com o Senador Paulo Paim, pessoas 
que adotaram e pessoas que sonham com a adoção, 
juízes, promotores, militantes da vida humana, que não 
querem ver crianças presas em orfanatos, albergues, 
sem direito a ter pai e mãe. Essas crianças, à medida 
que vão crescendo, quando chegam aos 14, 15, 16 
anos, vão perdendo a esperança de terem uma famí-
lia. De lá saem para se tornarem marginais nas ruas, 
prostituindo-se e usando drogas. Lá estarão também 
pessoas interessadas, instituições, o Judiciário. Todos 
com o intuito de arrebentar os muros dessas institui-
ções para que o desejo de milhares de crianças que 
estão procurando pai e mãe e estes procurando crian-
ças possa se realizar.

Agora mesmo a minha Assessora pegou uma 
criança num orfanato e teve de devolvê-la. Ela fica lá 
chamando mamãe, papai, chora, tem febre, o olho 
fundo, não come mais no orfanato porque sentiu que 
já tinha mãe e pai. E ela teve de voltar porque a buro-
cracia não permite que ela fique com a família. Como 
pode isso? Para adoção, Senador Tuma, necessário 
se faz tão somente que alguém queira dar amor a uma 
criança. E, em seguida, você vê as outras coisas, dor-
mida, alimentação. Uma criança precisa ter alguém 
para chamar de pai, para chamar de mãe. 

Ali está aquele cidadão, que já esteve comigo, 
que tem oito filhos adotivos. Ele esteve comigo lá. São 
crianças tiradas das ruas, que ele colocou dentro de 
casa. Precisamos possibilitar a essas crianças ter pai 
e mãe.

Sr. Presidente, encerro a minha fala com uma fra-
se que tenho cunhado da tribuna desta Casa: a adoção 
é a única chance que o homem tem de dar à luz, e só 
sabe o valor da adoção quem o faz.

Por isso, conclamo o Brasil a estar conosco no dia 
29, na Comissão de Direitos Humanos, para discutirmos 
uma nova legislação para a adoção no Brasil.

Obrigado, Sr. Presidente. Desculpe-me ter inter-
rompido V. Exª quando já anunciava o fim da sessão, 
mas eu precisava fazer esses dois registros.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – V. Exª encerra com chave de ouro.

Apenas vou ler mais uma nota: em homenagem 
ao Senador Mozarildo, a Senadora Serys foi para a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, visto 
a preferência da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Os Srs. Senadores Sérgio Guerra, Flexa Ri-
beiro, Mário Couto, João Tenório, Alvaro Dias e Gerson 
Camata enviaram discursos à Mesa, para serem publi-
cados na forma do disposto no art. 203, combinado com 
o inciso I e § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “MP sobre o PAC 
permite drible em restrição aos gastos públicos”, publi-
cada no Jornal O Estado de S. Paulo em sua edição 
de 25 de setembro de 2007.

A matéria destaca que o governo Lula editou, sem 
alarde, uma Medida Provisória que permite a União 
driblar a Lei de Responsabilidade Fiscal ao permitir 
que o Executivo trate como obrigatórias as transfe-
rências de recursos do PAC, Programa de Aceleração 
do Crescimento, a Estados e municípios, mesmo que 
estejam em dívida com a União e não tenham pago 
os tributos federais.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“MP sobre o PAC permite drible em restrição aos 

gastos públicos”.
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O SR. FLEXA RIBEIRO ( PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para fa-
zer o registro do editorial intitulado, “Legitimando um 
ditador”, publicado pelo jornal O Estado de S. Paulo 
de 17 de outubro de 2007.

O editorial critica o périplo do presidente Lula à 
África pelo fato de que dos quatro países visitados ape-
nas um funciona sob o regime democrático. No mais 
atrasado deles, Burkina Faso, Lula foi convidado de 
honra na festa dos 20 anos do sangrento golpe militar 
que assassinou o presidente de esquerda, Thomas 
Sankara, eleito democraticamente, e levou ao poder 
o militar Blaise Compaoré. “É desalentador ver o pre-

sidente Lula colocar o seu grande prestígio pessoal a 
serviço do ditador daquele miserável país.”

Sr. Presidente, requeiro que o editorial acima 
citado seja considerado parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Legitimando um ditador”.
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O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para fa-
zer o registro da matéria intitulada “Lula libera R$32 
milhões por dia para votar CPMF”, publicada no jornal 
Folha de S. Paulo de 27 de setembro de 2007.

A matéria destaca que na semana em que a Câ-
mara dos Deputados  iniciou a votação em primeiro 
turno da prorrogação da CPMF até 2011, o Palácio do 
Planalto destinou R$159 milhões em verbas federais 
para atendimento das emendas que deputados e se-
nadores fizeram no Orçamento da União.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-

nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR SENADOR MÁRIO COUTO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Lula libera R$32 milhões por dia para votar 

CPMF”.
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “Empresas de amigos 
do petista foram contratadas em 2006”, publicada no 
jornal Folha de S.Paulo em sua edição de 10 de se-
tembro de 2007.

A matéria destaca que entre as empresas con-
tratadas em 2006 estão duas de amigos do presidente 
Lula: e empresa de auditoria Trevisan, com R$2,7 mi-
lhões, de Antonio Marmo Trevisan, e a Nova data, de 
Mauro Dutra, com R$63,69 milhões. Trevisan foi, nos 
primeiros três anos do mandato de Lula, integrante da 
Comissão de Ética Pública.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-
ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 
Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR 
SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Empresas de amigos do petista foram contra-

tadas em 2006”.
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada, “AFINAL, ELE É DO 
PT”, publicada pela revista Veja em sua edição de 10 
de outubro de 2007.

A matéria destaca que a Justiça encontra pega-
das de Zeca do PT, ex-governador de Mato Grosso do 
Sul, num desvio milionário de dinheiro público.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte integrante deste pro-

nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“AFINAL, ELE É DO PT”.
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O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, estão faltando explicações satisfa-
tórias para o corte de 17 por cento na distribuição 
de gás natural para os Estados do Rio e São Paulo, 
anunciado ontem pela Petrobras. No Rio, o corte foi 
suspenso hoje por ordem da Justiça, mas 89 postos 
de combustíveis e 8 grandes indústrias, entre as quais 
a Companhia Siderúrgica Nacional e a Bayer, ficaram 
sem energia. 

A Bayer chegou a fechar suas três fábricas em 
Belford Roxo. Em São Paulo, a Comgás teve que fazer 
um acordo com 7 indústrias dependentes de gás natu-
ral para que ele seja substituído por óleo combustível 
até que a situação se normalize.

A Petrobras alega ter sido obrigada a limitar tem-
porariamente a entrega de gás para conseguir cumprir 
um termo de compromisso assinado com a Agência 
Nacional de Energia Elétrica que garante a geração 
de energia elétrica das usinas a gás natural. 

A nota divulgada pela empresa pouco esclarece. 
Pelo contrário, reforça a suspeita de que estejam certos 
os especialistas que, há meses, vêm criticando a falta 
de planejamento no mercado de gás. Qual a garantia 
de que não acontecerá em breve um apagão de ener-
gia, já que a Petrobras parece não ter condições de 
fornecer o gás prometido às usinas termoelétricas?

Quando o governo lançou, em 2004 o plano de 
massificação do uso do gás, as redes de distribuição 
se expandiram, veículos foram convertidos para utili-
zar gás natural e o consumo cresceu mais de 12 por 
cento ao ano. Só que esse crescimento foi baseado 
na presunção de que contaríamos com um eterno su-
primento de gás boliviano. 

Entre 2001 e 2006, a produção de gás nacional 
cresceu 8 por cento ao ano, e as importações de gás 
boliviano aumentaram a uma taxa anual de 19 por 
cento. A Petrobras investiu 1 bilhão e 500 milhões de 
dólares para viabilizar a extração do gás natural na 
Bolívia. Mas aí aconteceu o inesperado: um governo 
populista e imprevisível assumiu o poder naquele país, 
tomou as refinarias brasileiras e colocou em risco o 
fornecimento de gás.

Continuamos dependendo do gás boliviano mas, 
por incrível que pareça, nada fizemos até agora para 
evitar o desperdício de nossas reservas. De acordo com 
um levantamento feito pelo engenheiro civil e consultor 
Humberto Viana Guimarães, com base em dados da 
Agência Nacional de Petróleo, de janeiro a maio deste 
ano a Petrobras e outras empresas do setor deixaram 
de aproveitar 14 milhões e 780 mil metros cúbicos por 
dia, em média, de gás natural, que, convertido em va-
lores, equivale a perdas de 360 milhões de dólares. 

Enquanto isso, gastamos no mesmo período 622 
milhões de dólares em importações. Tudo porque falta 
infra-estrutura para escoar o gás retirado dos poços 
brasileiros, falta um gasoduto de grande porte exclu-
sivamente nacional. A saída é reinjetá-lo no solo ou 
queimá-lo. O percentual de gás retirado dos poços e 
não aproveitado é de mais de 30 por cento.

Estamos caminhando para uma situação idênti-
ca à da Argentina, que hoje sofre com a escassez de 
eletricidade, e foi obrigada a reduzir o fornecimento 
de gás para a indústria. Um estudo recente da CNI, 
a Confederação Nacional da Indústria, mostra que a 
projeção total de consumo de gás natural para o ano 
que vem – incluindo a demanda das distribuidoras, das 
refinarias e todos os contratos das usinas termoelétricas 
– é de 91 milhões e 600 mil metros cúbicos diários. A 
oferta total, entretanto, deve ficar em 72 milhões e 400 
mil metros cúbicos. Em tese, já em 2008 estaremos 
enfrentando um déficit de 19 milhões e 200 mil metros 
cúbicos de gás por dia. Isto corresponde a quase dois 
terços da capacidade do gasoduto Brasil-Bolívia.

O Brasil dispõe de reservas de gás natural ava-
liadas em 306 bilhões de metros cúbicos, mas hoje 
produz 48 milhões e 500 mil metros cúbicos por dia. Só 
o Espírito Santo tem uma reserva estimada em quase 
35 bilhões de metros cúbicos de gás natural, mas a 
produção do Estado é de 1 milhão e 400 mil metros 
cúbicos por dia, bem abaixo de sua capacidade.

O atraso na construção de infra-estrutura é o 
responsável pela exploração insuficiente de nossas 
reservas, pelo desperdício do combustível extraído dos 
poços e pela dependência do gás boliviano, que, nas 
atuais circunstâncias, é extremamente arriscada. Já 
começamos a pagar pela imprevidência, e poderemos 
muito em breve chegar a uma situação crítica, caso 
não sejam tomadas providências urgentes.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma – Bloco/PTB 

– SP) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. 
Senadores que constará da pauta da sessão delibe-
rativa ordinária de amanhã, a realizar-se às 11 horas, 
a seguinte

ORDEM DO DIA 
Às 16 horas

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 390, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 390, de 2007, de autoria do Pre-
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sidente da República, que revoga a Medida 
Provisória nº 379, de 28 de junho de 2007, que 
altera dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 
posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas 
– Sinarm e define crimes.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 25.2.2008

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 391, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 391, de 2007, de autoria do Pre-
sidente da República, que revoga a Medida 
Provisória nº 380, de 28 de junho de 2007, 
que institui o Regime de Tributação Unifica-
da – RTU na importação, por via terrestre, de 
mercadorias procedentes do Paraguai.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 25.2.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 392, DE 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos do  
§ 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 392, de 2007, de autoria do Presi-
dente da República, que revoga a Medida Pro-
visória nº 382, de 24 de julho de 2007, dispõe 
sobre o desconto de créditos da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, na aquisição 
no mercado interno ou importação de bens de 
capital destinados à produção dos bens rela-
cionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 
de 3 de julho de 2002, e dos produtos clas-
sificados na Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprova-
da pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006; autoriza a concessão de subvenção 
econômica nas operações de empréstimo e 
financiamento destinadas às empresas dos 
setores de calçados e artefatos de couro, têxtil, 
de confecção e de móveis de madeira.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 26.2.2008

4 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003 – COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos do  

Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336,II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões – de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador César Borges, 
favorável, com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, 
que apresenta; e – de Assuntos Econômicos, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, favo-
rável ao Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, 
e apresentando a Emenda nº 7-CAE.

5 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 1.224, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 20, de 2007 (nº 4.203/2001, 
na Casa de origem), de autoria do Presidente 
da República, que altera dispositivos do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos ao Tri-
bunal do Júri, e dá outras providências.

Parecer nº 997, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania,

Relator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que 
apresenta.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.
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Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: (em reexame, nos termos do 
Requerimento nº 479, de 2005): Relator: Sena-
dor Luiz Otávio, favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 8, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: 
Senador João Alberto Souza, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pro-
nunciamento: (sobre a Emenda nº 2, de Ple-
nário), Relator ad hoc: Senador João Batista 
Motta, favorável, nos termos de subemenda 
que apresenta.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 
Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados. Pare-
ceres sob nºs 779, de 2006; e 272, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, – 1º pronunciamento (sobre a Propos-
ta): Relator: Senador Ramez Tebet, favorável; 
– 2º pronunciamento (sobre a Emenda nº 1, 
de Plenário): Relator: Senador Adelmir San-
tana, favorável, e apresentando a Emenda nº 
2-CCJ, de redação.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constitui-
ção Federal, para o fim de destinar ao Fundo 
de Participação dos Estados e dos Municí-
pios dez por cento do produto da arrecadação 
das contribuições sociais e de intervenção no 
domínio econômico. Parecer sob nº 290, de 
2006, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania,

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), que 
oferece, com votos contrários dos Senadores Eduardo 
Suplicy e Siba Machado, e, em separado, da Senado-
ra Ideli Salvatti.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator ad hoc: Senador João Batista Motta, 
favorável, com a Emenda nº 1-CCJ, que apre-
senta, com votos contrários das Senadoras 
Ideli Salvatti e Serys Slhessarenko, do Senador 
Eduardo Suplicy, e, em separado, do Senador 
Sibá Machado.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 94, DE 2003

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
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tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do artigo 208 da Constituição 
Federal e acrescenta parágrafo ao artigo 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, para garantir o ensino fundamental em 
período integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania,

Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorável, 
com as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 5, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador Cristovam Buarque, que 
altera o art. 45 da Constituição para conceder 
ao brasileiro residente no exterior o direito de 
votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
60, de 2005, tendo como primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania,

Relator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, e pela 
rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 22, 
de 2001, que tramita em conjunto, com voto contrário 
do Senador Tasso Jereissati e abstenção do Senador 
Jefferson Péres.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 2, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a  

Proposta de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo como primeiro signatário 
o Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

Parecer nº 850, de 2007 – CCJ, Relator 
Senador Eduardo Suplicy, favorável à matéria.

16 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia,  

nos termos do Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento:

Relator ad hoc: Senador Marco Maciel, favorável 
à matéria.

17 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
que requer, nos termos do art. 222 do Regimen-
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to Interno do Senado Federal, seja consignado 
voto de aplauso ao Advogado Milton Córdova 
Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição, que seja 
levado ao conhecimento do homenageado, à 
direção da OAB/DF, da OAB/RO e do Conse-
lho Federal da OAB.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

18 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, que requer, nos termos do art. 
222 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, seja apresentado voto de congratulações 
ao povo do Timor Leste, bem como ao Presi-
dente Xanana Gusmão e ao Primeiro Ministro 
Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

19 
REQUERIMENTO Nº 1213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que 
requer, nos termos regimentais, seja apresen-
tado voto de solidariedade aos membros dos 
partidos de Oposição do Zimbábue – Movimen-
to para a Mudança Democrática (MDC) e da 
Assembléia Nacional Constituinte (ANC) – que 
estão sofrendo um grave cerceamento de sua 
liberdade, materializado pelo tratamento desu-
mano que recebem dos órgãos de repressão 
do Governo.

20 
REQUERIMENTO Nº 1214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, que 

requer, com base no art. 222, do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja aprovado 
voto de congratulações e solidariedade a ser 
encaminhado ao Ministério de Relações Exte-
riores, na pessoa do Exmº Sr. Ministro Celso 
Amorim, pela indicação do Exmº Sr. Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro como 
representante único do Governo Brasileiro 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

21 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 222, § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, de autoria do Senador Sér-
gio Guerra, que requer, nos termos regimen-
tais, seja aprovado voto de congratulações e 
solidariedade a ser encaminhado ao Ministro 
das Relações Exteriores Celso Amorim, pela 
indicação do Sr. Álvaro Augusto de Vasconcelos 
Leite Ribeiro como representante único do Go-
verno Brasileiro para ocupar o cargo de Diretor 
de Assuntos Tarifários e Comerciais da Orga-
nização Mundial das Alfândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

EXTRAPAUTA

1 
REQUERIMENTO Nº 1146, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1146, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 389, de 2005, 
além da Comissão constante do despacho ini-
cial de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Agricultura e Reforma Agrária.

2 
REQUERIMENTO Nº 1157, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1157, de 2007, de autoria da Senadora 
Ideli Salvatti, que solicita que, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 81, de 2005, além da Co-
missão constante do despacho inicial de dis-
tribuição, seja ouvida, também, a de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa.
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3 
REQUERIMENTO Nº 1256, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1256, de 2007, de autoria do Sena-
dor Wellington Salgado de Oliveira, solicitan-
do que, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
151, de 2006, além da Comissão constante do 
despacho inicial de distribuição, seja ouvida, 
também, a de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática.

4 
REQUERIMENTO Nº 1257, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1257, de 2007, de autoria do Se-
nador Romero Jucá, solicitando que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 2, de 2007, além 
da Comissão constante do despacho inicial 
de distribuição, seja ouvida, também, a de 
Assuntos Econômicos.

5 
REQUERIMENTO Nº 1260, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1260, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 188, de 2004, seja 
ouvida, também, a Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária.

6 
REQUERIMENTO Nº 1261, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1261, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 318, de 2003, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

7 
REQUERIMENTO Nº 1262, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1262, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2004, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

8 
REQUERIMENTO Nº 1263, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1263, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 475, de 2003, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

9 
REQUERIMENTO Nº 1264, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1264, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 171, de 2004, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

10 
REQUERIMENTO Nº 1265, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1265, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 274, de 2003, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

11 
REQUERIMENTO Nº 1266, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1266, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 91, de 2006, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

12 
REQUERIMENTO Nº 1267, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1267, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 232, de 2004, 
além das Comissões constantes do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.
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13 
REQUERIMENTO Nº 1287, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1287, de 2007, de autoria do Sena-
dor Aloizio Mercadante, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 584, de 2007, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Assuntos Econômicos.

14 
REQUERIMENTO Nº 1288, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1288, de 2007, de autoria do Senador 
Wellington Salgado de Oliveira, solicitando 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nºs 165, de 2003; 151 e 531, de 2007 
e 531; com o Projeto de Lei da Câmara nº 35, 
de 2000, que já tramita em conjunto com os 
Projetos de Lei do Senado nºs 182, 242, 308 
e 355, de 2003; 352, de 2004; e 370, de 2005; 
por regularem a mesma matéria.

15 
REQUERIMENTO Nº 1295, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1295, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 302, de 2006, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

16 
REQUERIMENTO Nº 1296, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1296, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2007, além 
da Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

17 
REQUERIMENTO Nº 1297, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1297, de 2007, de autoria do Sena-

dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 426, de 2007, 
além da Comissão constante do despacho 
inicial de distribuição, seja ouvida, também, a 
de Agricultura e Reforma Agrária.

18 
REQUERIMENTO Nº 1298, DE 2007

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 1298, de 2007, de autoria do Sena-
dor Neuto De Conto, solicitando que, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 60, de 2007, além 
da Comissão constante do despacho inicial de 
distribuição, seja ouvida, também, a de Agri-
cultura e Reforma Agrária.

19 
REQUERIMENTO Nº 1315, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1315, de 2007, de autoria do Senador 
Wellington Salgado de Oliveira, solicitando 
a tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nºs 25, de 2003; com o Projeto de Lei 
da Câmara nº 35, de 2000, que já tramita em 
conjunto com os Projetos de Lei do Senado 
nºs 182, 242, 308 e 355, de 2003; 352, de 
2004; e 370, de 2005; por regularem a mes-
ma matéria.

20 
REQUERIMENTO Nº 1317, DE 2007

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1317, de 2007, de autoria do Senador 
Romero Jucá, solicitando a tramitação conjunta 
do Projeto de Lei da Câmara nº 105, de 2005 
e o Projeto de Lei do Senado nº 477, de 2003, 
por regularem a mesma matéria.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 
minutos.)
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Ata da 209ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 14 de novembro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Paulo Paim, Romeu Tuma, da Sra. Marisa Serrano,  
e dos Srs. Mozarildo Cavalcanti e Sibá Machado

ÀS 14 HORAS ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 62 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 381, DE 2007 

(Nº 78/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Camaragibana de Radiodifu-
são para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Passo do Cama-
ragibe, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº  5 de 5 de janeiro de 2006, que outorga auto-
rização à Associação Camaragibana de Radiodifusão 
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Passo do Camaragibe, Estado de Alagoas.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 540, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5, de 5 
de janeiro de 2006, que outorga autorização à Asso-
ciação Camaragibana de Radiodifusão para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Passo do Camaragibe, Estado de Alagoas.

Brasília, 10 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva. 

MC Nº 41 EM

Brasília, 17 de janeiro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Camaragibana de 
Radiodifusão, no Município de Passo de Camaragi-
be, Estado de Alagoas, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 

art. 223, da Constituição e a Lei nº  9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o ser-
viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo no 

53610.000047/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 5 DE 5 DE JANEIRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, Interino, 
no uso de suas atribuições, considerando o disposto 
no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53610.000047/99 e do PARECER/
MC/CONJUR/GAT/Nº 1.958 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cama-
ragibana de Radiodifusão, com sede na Rua Antônio 
Vitorino, nº 63 – Centro, no Município de Passo do Ca-
maragibe, Estado de Alagoas, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 9º14’29”S e longitude em 
35º29’18”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  – Tito Cardoso de Oliveira Neto

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 124/2005/RADCOM/DOS/SSCEMC

Referência: Processo nº 53610.000.047/99, protoco-
lizado em 24 de fevereiro de 1999.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Camaragibana de Radiodi-
fusão, Município de Passo de Camaragibe,  Estado 
de Alagoas.

I – Introdução

1. A Associação Camaragibana de Radiodifusão, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.944.474/0001-17, 
no Estado de Alagoas, com sede na Rua Antônio Vi-
torino, nº 63, Centro, no Município de Passo de Ca-
maragibe, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 10 
de fevereiro de 1999, subscrito por representante le-
gal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

`Comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615, de 3 
de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 9 de setembro de 1999 que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
O motivo do arquivamento, bem como a indicação da 
relação constando os respectivos nome e processo, 
se encontram abaixo explicitada:

a) Associação de Moradores das Ruas Fernan-
des Lima, Alba Belo e Adjacências – Processo nº 
53610.000.336/99, arquivado pelos seguintes fatos e 

fundamentos: a entidade deixou de encaminhar toda a 
documentação solicitada no último ofício encaminhado, 
ocorrendo a perda de prazo por decurso do tempo e es-
tando comprovada a sua falta de interesse processual, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício nº 
11.084, datado de 14 de novembro de 2003, cuja cópia 
do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação para re-
consideração desta decisão, vale ressaltar que a en-
tidade também não ingressou com recurso.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre-
to nº 2.615, de 3– 3-1998 e Norma Complementar nº 
1/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Nossa Senhora da Conceição, 
s/nº, no Município de Passo de Camaragibe, Estado 
de Alagoas, de coordenadas geográficas em 9º14’29”S 
de latitude e 35º29’18”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folha 113, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de armamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Ressalte-se que em relação ao item 15 
do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
RadCom, houve justificativa à folha 170.

7. Considerando a seleção desta requerente , 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
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da documentação elencada no subitem 7.1 alínea c 
da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação de 
necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ re-
tificado da requerente e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 119 a 168).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 140, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 169 
e 170. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade, 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio, caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 168, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• projeto técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Camaragibana de Radiodifusão;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Nossa Senhora da Conceição, s/nº, Cen-
tro, Município de Passo de Camaragibe, Estado de 
Alagoas;

• coordenadas geográficas
09º14’29” de latitude e 35º29’18” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 169 e 170, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 140 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Camaragibana 
de Radiodifusão, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo no 
53610.000.047/99 de 24 de fevereiro de 1999.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 24 de junho de 2005. – Waldemar Gon-
çalves Ortunho Júnior, Coordenador-Geral.

De acordo.
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À consideração do Senhor Secretário de Serviços 
de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 24 de junho de 2005. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório no 124/2005/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. 

Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 24 de junho de 2005. – Sérgio Luiz de 
Moraes Diniz, Secretário de Serviços de Comunica-
ção Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 382, DE 2007 

(Nº 80/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Beneficente, Cultural e Comu-
nitária do São Gabriel para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 284 de 24 de maio de 2006, que outorga 
autorização à Associação Beneficente, Cultural e Co-
munitária do São Gabriel para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Uberlândia, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 810, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 284, de 24 de 
maio de 2006, que outorga autorização à Associação 
Beneficente, Cultural e Comunitária do São Gabriel 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 21 de setembro de 2006. – Luiz Inácio 
da Silva.

MC Nº 331 EM

Brasília, 30 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Beneficente, Cultural 
e Comunitária do São Gabriel, no Município de Uber-
lândia, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo á integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53710.001559/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

PORTARIA Nº 284 DE 24 DE MAIO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001559/98 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 0355 � 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Benefi-
cente, Cultural e Comunitária do São Gabriel, com sede 
na Rua Santa Albertina, nº 507, Bairro Laranjeiras, no 
Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para 
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executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 18º57’58”S e longitude em 
48º13’56”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 25/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo no 53.710.001.559-98, protoco-
lizado em 27-11-1998.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária.
Interessado: Associação Beneficente, Cultural e Co-
munitária do São Gabriel, Município de Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Beneficente, Cultural e Co-
munitária do São Gabriel inscrita no CNPJ sob o nº 
01.845.473/0001-52, no Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Santa Albertina, nº 507, Bairro Laranjei-
ras, Município de Uberlândia, dirigiu-se ao Senhor Mi-
nistro de Estado das Comunicações, conforme reque-
rimento datado de 23 de novembro de 1998, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do serviço de radiodifusão comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18-3-1999 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-

nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com pe-
tição de folha 1, bem como toda a documentação apre-
sentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 
do presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-
2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3-3-
1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Av. Serra do Espinhaço, nº 749, 
Conjunto Habitacional São Gabriel II, Bairro São Jorge, 
no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
de coordenadas geográfica em 18º58’00”S de latitude 
e 48º13’23”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folha 57 denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas a, 
e, h da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada norma (fls. 60 a 472).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 410, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 421 
e 422. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 472, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-

tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Beneficente, Cultural e Comunitária 

do São Gabriel;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Santa Albertina, nº 507, Bairro Laranjeiras, 
Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
18º57’58” de latitude e 48º13’56” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 421 e 422, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 410 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Benefi-
cente, Cultural e Comunitária do São Gabriel no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no Pro-
cesso Administrativo nº 53.710.001.559-98 de 27 de 
novembro de 1998.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 27 de janeiro de 2006. – Sibela Leandra 

Portella Matias, Coordenadora.
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Aprovo o Relatório nº 25/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 27 de janeiro de 2006. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Secretario de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica, Substituto.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 383, DE 2007 

(Nº 84/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Santa Amélia para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Amélia, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 89 de 16 de fevereiro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Santa Amélia para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Santa Amélia, 
Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 919, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 89, 
de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Santa Amélia para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária no município de Santa Amélia, 
Estado do Paraná.

Brasília, 31 de outubro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 79 EM

Brasília, 11 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Santa Amélia no Município 

de Santa Amélia, Estado do Paraná, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.000368/02 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5.   Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Eunício Lopes de Oliveira. 

PORTARIA Nº 89, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53740.000368/02 e do Parecer/MC/
Conjur/MRD/Nº 0763 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de Santa Amélia, 
com sede na Rua José Galdino da Costa, nº 444, no 
Município de Santa Amélia, Estado do Paraná, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º15’59”S e longitude em 
50º25’22”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício oliveira.

INFORMAÇÃO 
Nº 500/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC-SLP

Referência: Processo nº 53.740.000.368-02 de 10-
5-2002.
Objeto: Requerimento de outorga de autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária.
Interessado: Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Santa Amélia, na localidade de Santa 
Amélia, Estado do Paraná.
Conclusão: Processo instruído.

Trata-se o presente processo de pedido de auto-
rização para executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Amélia, Estado do Paraná, 
formulado pela Associação Comunitária de Comuni-
cação e Cultura de Santa Amélia.

Em decorrência da análise da documentação ins-
trutória do processo em epígrafe e de acordo com a Nota/
MC/Conjur/MRD/nº 72-1.08/2004, datada de 21-1-2004, 
foram apontadas as seguintes pendências: cópia da ata 
de eleição da atual diretoria devidamente registrada, 
constando alteração de alguns membros que ocupam 
cargos eletivos. Desta forma, seguiram-se diligências 
para a apresentação da referida documentação, tendo 
sido a mesma encaminhada pela requerente, comple-
mentando a documentação instrutória do processo.

Saliente-se que o atual quadro diretivo está com-
posto da seguinte forma:

Frente ao saneamento do processo e ainda, con-
siderando o Relatório nº 7/2004-DOSR/SSR/MC, este 
Departamento conclui que toda a documentação cons-
tante dos autos encontra-se de acordo com a legisla-
ção atinente.

Face ao exposto, faz-se mister o retorno dos au-
tos à Consultoria Jurídica, para apreciação do relatado, 
no sentido de conceder a Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Amélia outorga de 
autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida.

Brasília, 19 de maio de 2004. – Sibela Leandra 
Portela, Coordenadora/Siape 1323593.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 19 de maio de 2004. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 384, DE 2007 

(Nº86/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Para o Desenvolvimento Comu-
nitário de Mamanguape – ADECOM para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Mamanguape, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 332, de 7 de julho de 2006, que outorga autori-
zação à Associação para o Desenvolvimento Comuni-
tário de Mamanguape – ADECOM para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Mamanguape, 
Estado da Paraíba.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 956 ,DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 
332, de 7 de julho de 2006, que outorga autorização 
à Associação para o Desenvolvimento Comunitário de 
Mamanguape – ADECOM para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mamangua-
pe, Estado da Paraíba.

Brasília, 10 de novembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.
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MC Nº 391 EM

Brasília, 21 de julho de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação para o Desenvolvimento Co-
munitário de Mamanguape – ADECOM, no Município 
de Mamanguape, Estado da Paraíba, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53100.000709/04, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Fernando Rodrigues Lopes 
de Oliveira.

PORTARIA Nº 332, DE 7 DE JULHO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53100.000709/04 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 0761 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape – ADE-
COM, com sede na Praça Antônio Fernandes, s/nº – Cen-
tro, no Município de Mamanguape, Estado da Paraíba, 

para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art.2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 06º50’19”S e longitude em 
35º07’34”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 0032/2006/RADCOMJDOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53100.000709/04 protocoli-
zado em 14 de maio de 2004.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação para o Desenvolvimento Co-
munitário de Mamanguape – ADECOM, Município de 
Mamanguape, Estado da Paraíba.

I – Introdução

1. A Associação para o Desenvolvimento Co-
munitário de Mamanguape – ADECOM, inscrita no 
CNPJ sob o número 05.996.981/0001-92, no Estado 
da Paraíba, com sede na Praça Antônio Fernandes, 
S/Nº – Centro, município de Mamanguape, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 20 de março de 2004, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 28-1-04 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.
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II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com pe-
tição de folha 1, bem como toda a documentação apre-
sentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 
do presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-
2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-
1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Praça Antônio Fernandes, S/Nº 
– Centro, no Município de Mamanguape, Estado da 
Paraíba, de coordenadas geográficas em 6º49’19”S 
de latitude e 35º7’33”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 668 e 669, denominado de 
“Roteiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua 
vez trata de outros dados, quais sejam: informações 
sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 
sobre coordenadas coincidentes com os levantamen-
tos do IBGE, compatibilização de distanciamento do 
canal, situação da estação em faixa de fronteira, en-
dereço proposto para instalação da antena; planta de 
arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalte-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
Radcom houve justificativa às folhas 762.

7. Considerando a seleção desta requerente, bem 
como a documentação que foi encaminhada pela reque-
rente, constataram-se pendências passíveis do cumpri-
mento das seguintes exigências: apresentação da docu-
mentação elencada no subitem 7.1 alíneas j, 41,9 Norma 
Complementar nº 1/2004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, Certidão Cartorária e declaração 
de que a Entidade não possui vínculo de subordinação, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 
e alíneas da citada Norma (fls. 701 a 760).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 721 e 722, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
1/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas fo-
lhas 761 e 762. Ressaltamos que nestes documentos 
constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de lo-
calização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação 
da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 
no limite da área de serviço, diagramas de irradiação 
do sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 760, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
01/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
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tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação para o Desenvolvimento Comunitário 

de Mamanguape – ADECOM, 

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Praça Antônio Fernandes, s/nº – Centro, Municí-
pio de Mamanguape, Estado da Paraíba.

• coordenadas geográficas
06º50’19” de latitude e 35º07’34” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 761 e 762, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 721 
e 722 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação para o Desenvol-
vimento Comunitário de Mamanguape – ADECOM, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na locali-
dade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53100.000709/04, de 
14 de maio de 2004.

Brasília, 1º de fevereiro de 2006.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 1º de fevereiro de 2006. – Sibela Lean-

dra Portella Matias, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 2 de fevereiro de 2006. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0032/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de fevereiro de 2006. – Joanilson L. 
B. Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – Decisão 
Terminativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 385, DE 2007 

(Nº 88/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Integração para 
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Ipatinga, Estado de Mi-
nas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 95 de 16 de fevereiro de 2005, que outorga au-
torização à Associação Comunitária Integração para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Ipatinga, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº  967, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 95, 
de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização 
à Associação Comunitária Integração para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ipatinga, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 10 de novembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 74 EM

Brasília, 11 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Integração, no 
Município de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformida-
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de com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53710.001011/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 95, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001011/98 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 638 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária Integração, com sede na Rua Glicínia, nº 4A, 
Bairro Bom Jardim, no Município de Ipatinga, Estado 
de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-

ográficas com latitude em 19º28’45”S e longitude em 
42º35’19”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 215/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.710.001.011-98, protoco-
lizado em 10-9-1998.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária Integração, lo-
calidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Integração, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.601.329/0001-33, no Esta-
do de Minas Gerais, com sede na Rua Glicínia, nº 4-A, 
Bairro Bom Jardim, cidade de Ipatinga, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 10 de setembro de 1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2.  A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18 de março de 1999, que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
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conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Glicínia, 4-A, Bairro Bom Jar-
dim, na cidade de Ipatinga, Estado de Minas Gerais, 
de coordenadas geográficas em 19º28’45”S de latitude 
e 42º35’19”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 58-59, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: para a 
apresentação da documentação elencada no subitem 
6.7 incisos II da Norma nº 02/98, comprovação de ne-
cessária alteração estatutária, comprovante de válida 
existência das entidades que manifestaram apoio à 
iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento 
e aplicação dos critérios estabelecidos na legislação 
específica resultou no saneamento dos autos e poste-
rior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico (fls. 63 a 114).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 74, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme se 
observa nas folhas 115 e 116. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 

no intervalo de folhas 1 a 117, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 02/98, 
bem como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar nº 02/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII 
da Norma Complementar nº 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária Integração;

• quadro diretivo
Presidente: Paulo de Souza Santos
Vice-Presidente: Misael de Almeida Lopes
Secretário: Oto Domingos da Silva
Secretário Executivo Financeiro: Célia Souza dos 
Santos

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Glicínia, nº 1, Bairro Bom Jardim, cidade de 
Ipatinga, Estado de Minas Gerais.
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• coordenadas geográficas
19º28’45” de latitude e 42º35’49” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 115 e 116, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 74 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária Inte-
gração, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.710.001.011-98, 
de 10 de setembro de 1998.

Brasília, 5 de agosto de 2003. – Sibela Leandra 
Portela, Relator da conclusão Jurídica. – Ana Maria 
das Dores e Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 5 de agosto de 2003. – Jayme Marques 

de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 5 de agosto de 2003. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 386, DE 2007 

(Nº 109/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação dos Amigos de Ibitiura de Mi-
nas para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ibitiura de Minas, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere à 

Portaria nº 84 de 16 de março de 2006, que outorga 
autorização à Associação dos Amigos de Ibitiura de 
Minas para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Ibitiura de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.093, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 84, de 
16 de março de 2006, que outorga autorização à Asso-
ciação dos Amigos de Ibitiura de Minas para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Ibitiura de Minas, Estado de Minas Gerais.

Brasília, 14 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 108 EM

Brasília, 31 de março de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação dos Amigos de Ibitiura de Mi-
nas, no Município de Ibitiura de Minas, Estado de Minas 
Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o ser-
viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53710.000814/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.
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PORTARIA Nº 84, DE 16 DE MARÇO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.000814/98 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 0132 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos 
Amigos de Ibitiura de Minas, com sede na Rua Capitão 
Corrégio, nº 391 – Centro, no Município de Ibitiura de 
Minas, Estado de Minas Gerais, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º03’50”S e longitude em 
46º26’28”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 274/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53710.000814/98, protocoli-
zado em 15-4-1999.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação dos Amigos de Ibitiura de 
Minas, Município de Ibitiura de Minas, Estado de Mi-
nas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação dos Amigos de Ibitiura de Minas, 
inscrita no CNPJ sob o número 19.019.793/0001-19, no 
Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Capitão Cor-
régio, nº 391 – Centro, no Município de Ibitiura de Minas, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, conforme requerimento datado de 17-8-1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18-3-1999 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outras duas (2) entidades foi objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apre-
sentaram suas solicitações para a mesma área de interes-
se, tendo sido seus processos devidamente analisados e 
arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a 
indicação da relação constando os respectivos nomes e 
processos, se encontram abaixo explicitadas:

a) Associação dos Amigos do Bairro da Bocaina – 
Processo nº 53710.000504/99, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: Constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das exigências dispostas no ofício nº 
4.448/03, datado de 28-5-2003, AR Postal em 23-6-2003, 
ocorrendo à perda do prazo por decurso do tempo restando 
comprovada a falta de interesse processual, conforme co-
municado à entidade por meio do ofício nº 10.566, datados 
de 6-11-2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal 
se encontram anexos. Salienta-se que, frente à ciência 
do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão.

b) Associação de Apoio a Radiodifusão de Ibitiura 
de Minas – Processo nº 53710.000540/99, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos: Constatam-se 
pendências passíveis do cumprimento das exigências 
dispostas no ofício nº 1.290/01 datado de 16-2-2001, 
AR Postal em 5-3-2001, conforme comunicado à en-
tidade por meio do ofício nº 4.905, datados de 2-6-
2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 
encontram anexos. Salienta-se que, frente à ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para a 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame do 
pleito formulado pela requerente, de acordo com petição 
de folha 01, bem como toda a documentação apresen-
tada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do 
presente processo administrativo, em conformidade com 
a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, 
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o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 01/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Capitão Corrégio, nº 391, no 
Município de Ibitiura de Minas, Estado de Minas Ge-
rais, de coordenadas geográficas em 22º03’38”S de 
latitude e 46º26’22”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 159/160, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas passando a 
constar 22º03’50”S e 46º26’28”W, o que foi objeto de 
análise e conclusão por este Departamento, que–cons-
tatou  a possibilidade de aceitação aceitação dos novos 
dados, conforme a fl.225 dos autos.

7. Considerando a seleção desta requerente , 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas a, c, 
g, o da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação 
de necessária alteração estatutária, certidão cartorária, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 
e alíneas da citada Norma (fls. 163 a 259).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 225, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 263 
e 264. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 

no intervalo de folhas 01 a 265 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei 9.612/98 e pressu-
postos da Norma Complementar nº 1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Comple-
mentar 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado nas alíneas h, i e j da Norma Comple-
mentar 1/2004 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confir-
mar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação dos Amigos de Ibitiura de Minas;

• Quandro Diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Capitão Corrégio, nº 391 – centro, município 
de Ibitiura de Minas, Estado de Minas Gerais; 

• Coordenadas geográficas
22º03’50” de latitude e 46º26’28” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 263 e 264, bem 
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como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 225 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação dos Amigos 
de Ibitiura de Minas, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53710.000814/98, de 15 de abril de 1999.

Brasilia, 21 de novembro de 2005. – Lúcia Hele-
na Magalhães Bueno, Relator da conclusão Jurídica. 
– Regina Aparecida Monteiro, Relator da conclusão 
técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 21 de novembro de 2005. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.

(À Comissão de Ciência Tecnologia, Ino-
vação Comunicação e Informática. – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 387, DE 2007 

(Nº 151/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Bananalense de Radiodifusão 
Comunitária para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Bananal, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 339 de 7 de julho de 2006, que outorga autori-
zação à Associação Bananalense de Radiodifusão Co-
munitária para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Bananal, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 86, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional  
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 339, 
de 7 de julho de 2006, que outorga autorização à As-
sociação Bananalense de Radiodifusão Comunitária 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Bananal, Estado de São Paulo.

Brasília, 23 de fevereiro de 2007. – Luiz Inácio 
da Silva.

MC Nº 392 EM

Brasília, 21 de julho de 2006 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Bananalense de Ra-
diodifusão Comunitária, no Município de Bananal, Es-
tado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53830.000465/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Fernando Rodrigues Lopes 
de Oliveira.

PORTARIA Nº 339, DE 7 DE JULHO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.000465/99 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 1.905 –1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Bana-
nalense de Radiodifusão Comunitária, com sede na 
Rua Ernani Graça, nº 147 – Centro, no Município de 
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Bananal, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º41’1”S e longitude em 
44º1928”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO Nº 203/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.830.000.465/99, protoco-
lizado em 11 de março de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Bananalense de Radiodi-
fusão Comunitária, Município de Bananal, Estado de 
São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Bananalense de Radiodifu-
são Comunitária, inscrita no CNPJ sob o número 
02.987.740/0001-99, no Estado de São Paulo, com 
sede na Rua Ernani Graça nº 147, Centro, no Município 
de Bananal, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 
26 de fevereiro de 1999, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou seu pleito nos termos do Avi-
so de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU de 9 de setembro de 1999 que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor,

assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distancia de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento da 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-

tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando os respectivos nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Bananal – Processo nº 
53.830.001.166/99, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: este departamento utilizou o critério 
da Representatividade, do qual constatou-se que esta 
entidade apresentou menor número de manifestações 
de apoio à iniciativa que a sua concorrente , conforme 
comunicado à entidade por meio do Ofício nº 6.494, 
datado de 31 de outubro de 2002, cuja cópia do oficio 
e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-
se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade apresentou solicitação para reconsideração 
dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pelo 
Departamento que decidiu pela não reconsideração 
conforme os fatos e fundamentos dispostos no Ofício 
nº 8.264 de 25 de junho de 2004.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Ernani Graça – nº 53, no 
município de Bananal, Estado de São Paulo, de co-
ordenadas geográficas em 22º41’10”S de latitude e 
44º19’27”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 110, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
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da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e con-
clusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou 
novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de aná-
lise e conclusão por este Departamento, que constatou 
a possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passíveis 
do cumprimento das seguintes exigências: apresenta-
ção da documentação elencada no subitem 6.7 inciso 
II da Norma 02/98, certidão cartorária comprovando 
o devido registro da Ata de Constituição da entidade, 
cópia do CNPJ retificado da requerente. Diante da re-
gularidade técnico-jurídica a Entidade foi selecionada, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico 
(fls. 115 a 217).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 178, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 198 e 199. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 217, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 

subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII 
da Norma Complementar nº 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Bananalense de Radiodifusão Co-

munitária;

• quadro diretivo
Presidente: David Luiz Amaral de Moraes;
Vice-presidente: Edson Macedo de Gouvêa;
Secretário: Pery Felix de Melo Imperial;
Tesoureiro: José Sciotta Filho;
Diretor de Comunicação: Ricardo Luis Reis Noguei-
ra.

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio 

Rua Ernani Graça – nº 147, Centro, Município de 
Bananal, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas
22º41’01” de latitude e 44º19’28” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 198 e 199, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 178 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Bananalense de 
Radiodifusão Comunitária, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.830.000.465/99, de 11 de março de 1999.

Brasília, 29 de junho de 2004. – Lídia Souza El-
Carab Moreira, Relatora da conclusão Jurídica, Chefe 
de Serviço/SSR – Neide Aparecida da Silva, – Relator 
da conclusão Técnica, Chefe de Divisão/SSR.

(À Comissão de Ciência Tecnologia, Ino-
vação Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 388, DE 2007 

(Nº 162/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Videira Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Videira, Estado 
de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 13 de dezembro de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a con-
cessão outorgada à Rádio Videira Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Videira, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 127, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 13 
de dezembro de 2006, que “Renova a concessão ou-
torgada à Rádio Videira Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, sem direito 
de exclusividade, no Município de Videira, Estado de 
Santa Catarina”.

Brasília, 8 de março de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 489 EM

Brasília, 22 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Decreto, para renovação da conces-
são outorgada à Rádio Videira Ltda., para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Videira, Estado de 
Santa Catarina, pelo prazo de 10 (dez) anos..

2. A concessão foi outorgada à Requerente pela 
Portaria MVOP nº 397, de 28 de abril de 1948 e re-
novada pelo Decreto nº 89.487, de 28 de março de 
1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 
subseqüente, e pelo Decreto de 14 de maio de 1997, 
publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de 
maio de 1997, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 
117, de 2004, publicado no Diário Oficial da União 
de 3 de fevereiro de 2004.

3. Pretende a Requerente a renovação de sua 
concessão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, 
a partir de 1º de maio de 2004.

4. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a 
Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legis-
lação aplicável e demonstrando possuir a entidade às 
qualificações necessárias à renovação da concessão, o 
que me levou a deferir o requerimento de renovação.

6. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53000.004804/2004, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Rá-
dio Videira Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, sem 
direito de exclusividade, no Município de 
Videira, Estado de Santa Catarina.

O Presidente Da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 22 de janeiro de 1983, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administra-
tivo nº 53000.004804/2004,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, 

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 1º de maio de 2004, a concessão outorgada 
à Rádio Videira Ltda., pela Portaria MVOP nº 397, de 28 
de abril de 1948, renovada mediante o Decreto de 14 
de maio de 1997, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 15 de maio de 1997, e aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 117, de 2 de fevereiro de 2004, publicado 
no Diário Oficial da União de 3 de fevereiro de 2004, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Videira, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasilia, 13 de dezembro de 2006; 185º da Inde-
pendência  e 118º da República. –  Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Referendado eletronicamente por: Hélio Calixto 
da Costa.

INFORMAÇÃO Nº 125/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC

Referência: Processo nº 53000.004804/2004

Interessada: Rádio Videira Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga

Ementa: Concessão para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1-5-2004. Pedido Apresentado 
Tempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: À consideração da Conjur.

1. Veio a exame desta Secretaria de Serviços de 
Radiodifusão, requerimento formulado pela Rádio Videi-
ra Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, com sede no Município de Videira, 
Estado de Santa Catarina, solicitando a renovação do 
prazo de vigência de sua concessão, cujo termo final 
ocorreu em 1-5-2004.

I – Dos Fatos

2. Mediante a Portaria MVOP nº 397, de 28 de 
abril de 1948, foi autorizada a outorgada da conces-
são à Rádio Videira Ltda., para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média.

3. A última renovação da outorga daquele ser-
viço, foi através do Decreto de 14 de maio de 1997, 
referendado pelo Decreto Legislativo nº 117, de 2004, 
publicado no DOU de 3 de fevereiro de 2004 – verbis 
– “Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
à ‘Rádio Videira Ltda.’ para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Videira, 
Estado de Santa Catarina.”, que renovou, por mais dez 
anos, a partir de 1º de maio de 1994.

4. A entidade ingressou com pedido de renovação 
de outorga, através do processo nº 53000.004804/2004, 
por novo decênio, de 1º de maio de 2004 a 1º de maio 
de 2014. Encontra-se o processo devidamente instruído 
e protocolizado tempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 4 de fevereiro de 2004.

II – Do Mérito

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituí-
do pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, estabelece 
o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão 
sonora, e 15 (quinze) anos para o serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, que poderão ser renovados por pe-
ríodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), períodos esses 
mantidos pela atual Constituição (art. 22, § 5º).

6. De acordo com o artigo 4º, da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem 
a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve seu 
termo final em 1º de maio de 2004, tendo em vista 
que o ato de outorga deferida à Rádio Videira Ltda., 
por 10 (dez) anos, deu-se por meio do Decreto acima 
citado.

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo autorizados pela Portaria nº 64, de 13 de março 
de 2002, aprovado pela Portaria nº 85, de 11 de março 
de 2005, com a seguinte composição:

9. A entidade está operando regularmente, dentro 
das características técnicas que lhe foram atribuídas, 
conforme indica a análise de engenharia, através do 
laudo de vistoria realizado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, às fls. 61-65.

10. É regular a situação da concessionária/per-
missionária perante o Fundo de Fiscalização das Te-
lecomunicações – FISTEL, consoante informação de 
fl. 109. Consultado o nosso cadastro, verificou-se que 
a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapassam 
os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1º 
de maio de 2004.
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III – Conclusão

12. Diante do exposto, estando cumpridas as 
praxes processuais no que se refere à análise formal 
e documental da matéria, proponho o encaminha-
mento do processo à Consultoria Jurídica, para pros-
seguimento.

É a informação.
Brasília, 4 de abril de 2006. – Regina Mônica De 

Faria Santos, Advogada.
De acordo. À apreciação do Sr. Coordenador-

Geral do Regime Legal de Outorgas. 
Brasilia, 4 de abril de 2006. – Álvaro Augusto De 

Souza Neto, coordenador de Radiodifusão – Regiões 
Sul e Centro-Oeste.

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

Brasília, 4 de abril de 2006. – Anacleto Rodri-
gues Cordeiro, Coordenador-Geral de Regime Legal 
de Outorgas.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 4 de abril de 2006. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 4 de abril de 2006. – Joanilson L. B. 
Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
Terminativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 389, DE 2007 

(Nº 168/2007 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos de entre 
Rios do Oeste para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Entre 
Rios do Oeste, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 755, de 24 de outubro de 2006, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Amigos de 
Entre Rios do Oeste para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Entre Rios do Oeste, Esta-
do do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 151, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 755, 
de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos de Entre Rios do 
Oeste para executar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária no Município de Entre Rios do Oeste, Estado 
do Paraná.

Brasília, 19 de março de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva. 

MC Nº 782 EM

Brasília, 30 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Amigos 
de Entre Rios do Oeste explore o serviço de radiodifu-
são comunitária no Município de Entre Rios do Oeste, 
Estado do Paraná, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também; servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53740.000818/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.
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PORTARIA Nº 755 DE 24 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53.740.000.818/99 e do Parecer/MC/Conjur/GSL/nº 
1592 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária Amigos de Entre Rios do Oeste, com sede 
na Rua Ilvo Grelmann, s/nº, Centro, no município de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 24º40’45”S e longitude em 
5º15’10”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

RELATÓRIO Nº 231/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.740.000.818/99, protoco-
lizado em 30 de abril de 2004.

Objeto: Requerimento de autorização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Amigos de Entre 
Rios do Oeste, denominada “ACAROESTE”, município 
de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Amigos de Entre 
Rios do Oeste denominada “ACAROESTE”, inscrita no 
CNPJ sob o número 03.420.137/0001-93, no Estado 
do Paraná com sede na Rua Ilvo Grelmann (paralelo 
a Rua Suburbana) s/n – Bairro Centro, município de 
Entre Rios do Oeste, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 20 de fevereiro de 2004 subscrito por re-
presentante legal, no qual demonstrou interesse na 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28 de janeiro de 2004 que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas estabelecidas para a regular 
análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito 
formulado pela requerente, de acordo com petição de 
folha 1, bem como toda a documentação apresenta-
da e vem por meio deste, relatar toda a instrução do 
presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 
19-2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Ilvo Grelmann (paralelo a Rua 
Suburbana), s/n – Bairro Centro, no município de En-
tre Rios do Oeste, Estado do Paraná, de coordenadas 
geográficas em 24º40’45”S de latitude e 54º15’10”W 
de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 161 e 162, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.
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7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas 
a, b, c, d, e, f, g, h, i e j da Norma Complementar nº 
1/2004, comprovação de necessária alteração estatu-
tária, comprovante de válida existência das entidades 
que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 166 a 320).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas fls. 176, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 195 
e 196. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 320 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
0/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 

nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome 
Associação Comunitária Amigos de Entre Rios 

do Oeste, denominada “ACAROESTE”

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Ilvo Grelmann, s/n – Centro, Município de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná. 

• coordenadas geográficas
24º40’45” de latitude e 54º15’10” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 195 e 196, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 176 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Amigos de Entre Rios do Oeste, denominada “ACARO-
ESTE”, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº  53.740.000.818/99 
de 30 de abril de 2004.
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De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços . 
Brasília, 7 de outubro de 2005. – Alexandra Lu-

ciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. 
Brasília, de outubro de  2005. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga e Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0231/2005/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de outubro de 2005. – Joanilson L. B. Ferrei-
ra, Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática.– decisão 
Terminativa).

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 390, DE 2007 

(Nº 171/2007 na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Artística do Jardim 
Itaquá para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Itaquaquecetuba, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 749 de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Cultural e Artística do Jardim 
Itaquá para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM NO 183, DE  2007 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3o, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria no 749, de 24 de 
outubro de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Cultural e Artística do Jardim Itaquá para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo.

Brasília, 27 de março de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 759 EM

Brasília, 30 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural e Artística 
do Jardim Itaquá, no Município de Itaquaquecetuba, 
Estado de São Paulo, explore o serviço de radio-
difusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comu-
nicações sua inscrição para prestar o serviço de ra-
diodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa de-
monstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da 
iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em con-
junto com a comunidade, auxiliando não só no pro-
cesso educacional, social e cultural mas, também, 
servem de elo à integração, por meio de informações 
benéficas a todos os segmentos e a todos esses nú-
cleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo no 
53830.000697/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

 
PORTARIA Nº 749, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Servi-
ço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e 
na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53830.000697/99 e do Parecer/MC/CONJUR/GAT/N’ 
1305 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cul-
tural e Artística do Jardim Itaquá, com sede na Rua 
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dos Comerciários, nº 11, Jardim Itaquá, no Município 
de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subse-
qüentes, seus regulamentos e normas complemen-
tares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar 
com o sistema irradiante localizado nas coordenadas 
geográficas com latitude em 23º27’6”S e longitude em 
46º20’43”W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz.

Art.3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a 
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

 
RELATÓRIO FINAL 

ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 119/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53830.000.697/99, protoco-
lizado em 16 de abril de 1999.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Cultural e Artística do Jar-
dim Itaquá, Município de Itaquaquecetuba, Estado 
de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Cultural e Artística do Jardim Ita-
quá, inscrita no CNPJ sob o número 2.973.795/0001-
40, no Estado de São Paulo, com sede na Rua dos 
Comerciários, nº 11, Jardim Itaquá, no Município de 
Itaquaquecetuba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 13 de abril de 1999, subscrito por repre-
sentante legal, no qual demonstrou interesse na ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 27-3-2000 que contempla a locali-

dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
O motivo do arquivamento, bem como a indicação da 
relação constando os respectivos nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Emancipação Itaquá de Radiodifu-
são – Processo nº 53830.001.405/99, arquivado pelos 
seguintes fatos e fundamentos: diante da impossibili-
dade de concretização do acordo proposto pelo Minis-
tério, utilizou-se o critério da Representatividade, em 
obediência ao disposto na Legislação específica, do 
qual constatou-se que esta entidade apresentou menor 
número de manifestações de apoio à iniciativa que a 
sua concorrente, conforme comunicado à entidade por 
meio do oficio nº 9.895, datado de 15-10-2003, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquiva-
mento dos autos, a entidade não apresentou solicita-
ção para reconsideração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
no 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar no 01/2004, 
de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com cen-
tro localizado na Rua dos Comerciários, nº 11, Jardim 
Itaquá, no Município de Itaquaquecetuba, Estado de 
São Paulo, de coordenadas geográficas em 23º27’5”S 
de latitude e 46º20’41”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 70, denominado de “Roteiro de 
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Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta  de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, a 
entidade apontou novas coordenadas, o que foi objeto 
de análise e conclusão por este Departamento, que 
constatou a possibilidade de aceitação dos novos da-
dos. Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação de RadCom, as 
coordenadas geográficas do local de instalação são 
as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades selecionadas para a prestação do serviço, 
conforme depreende-se da memória do documento 
da fl. 559.

7. Considerando a seleção desta requerente , 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, 
e, h, i e j da Norma Complementar nº 1/2004, certi-
dão cartorária comprovando o devido registro da ata 
de fundação da entidade, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente e 
declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
Norma (fls. 77 a 735).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 349, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar  nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 558 
e 559. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 735, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro  e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar  
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome 
Associação Cultural e Artística do Jardim Itaquá;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua dos Comerciários, nº 11, Jardim Itaquá, 
Município de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo;
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• coordenadas geográficas
23º27’6” de latitude e 46º20’43” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 558 e 559, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 349 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Cultural e Ar-
tística do Jardim Itaguá, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53830.000.697/99 de 16 de abril de 1999.

Brasília , 16 de maio de 2006. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, de Maio de 2006. – Sibela Leandra 

Portella Matias, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Comu-

nicação Eletrônica.
Brasília, 16 de Maio de 2006. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório no 119/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília , de maio de 2006. – Joanilson L. B. 
Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência Tecnologia, Ino-
vação e Informática.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 391, DE 2007 

(Nº 224/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Difusora Içara Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Içara, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 13 de dezembro de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 12 de fevereiro de 2002, a 
concessão outorgada à Rádio Difusora de Içara Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Içara, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. – Arlindo Chinaglia, Pre-
sidente.

MENSAGEM Nº 129, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 13 
de dezembro de 2006, que “Renova a concessão ou-
torgada à Rádio Difusora de Içara Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, sem 
direito de exclusividade, no Município de Içara, Estado 
de Santa Catarina”.

Brasília, 9 de março de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 453 EM

Brasília, 15 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Decreto, para renovação da con-
cessão outorgada à Rádio Difusora de Içara Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, no Municí-
pio de Içara, Estado de Santa Catarina, pelo prazo 
de 10 (dez) anos.

A concessão para exploração do serviço de ra-
diodifusão sonora, em onda média, foi outorgada pelo 
Decreto nº 86.888, de 29 de janeiro de 1982, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 1º de fevereiro de 
1982. A renovação da referida outorga, a partir de 12 
de fevereiro de 1992, deu-se pelo Decreto de 13 de 
junho de 2001, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 15 de junho de 2001, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 87, de 2004, publicado no Diário Oficial 
da União de 3 de fevereiro de 2004.

Pretende a Requerente a renovação de sua con-
cessão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, a 
partir de 12 de fevereiro de 2002.

Observo que a renovação do prazo de vigência 
da outorga para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
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23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a 
Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-
se sobre o pedido, considerando-o de acordo com a 
legislação aplicável e demonstrando possuir a enti-
dade as qualificações necessárias à renovação da 
concessão, o que me levou a deferir o requerimento 
de renovação.

Nessa conformidade, e em observância aos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, escla-
reço que o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, para 
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acom-
panhado do Processo nº 53.740.000.017/2002, que 
lhe deu origem.

 
DECRETO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Rá-
dio Difusora de Içara Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, sem direito de exclusividade, no Muni-
cípio de Içara, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 22 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53740.000017/2002, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 12 de fevereiro de 2002, a con-
cessão outorgada à Rádio Difusora de Içara Ltda., 
mediante o Decreto nº 86.888, de 29 de janeiro de 
1982, renovada pelo Decreto de 13 de junho de 2001, 
publicado no Diário Oficial da União de 15 de junho 
2001, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 87, de 2 
de fevereiro de 2004, publicado no Diário Oficial da 
União de 3 de fevereiro de 2004, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, no Município de Içara, Estado de 
Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2006; 185º da Inde-
pendêcia e 118º da República. – LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA – Hélio Calixto da Costa.

INFORMAÇÃO Nº 092/2006/COSMS/CGLO/DEOC/SC

Referência: Processo nº 53740.000017/2002

Interessada:  Rádio Difusora de Içara Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga

Ementa: Concessão para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 12-2-1992.Pedido Apresentado 
Intempestivo. Regulares a situação técnica e a vida 
societária.

Conclusão: À consideração da Conjur.

1. Veio a exame desta Secretaria de Serviços 
de Radiodifusão, requerimento formulado pela Rádio 
Difusora de Içara Ltda., executante do serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média, com sede no Mu-
nicípio de Içara, Estado de Santa Catarina, solicitando 
a renovação do prazo de vigência de sua concessão, 
cujo termo final ocorreu em 12-2-1992.

I – Dos Fatos

2. Mediante o Decreto nº 86.888, de 29 de janeiro 
de 1982, foi autorizada a outorgada da concessão à 
Rádio Difusora de Içara Ltda., para executar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média.

3. A última renovação da outorga daquele serviço, 
foi através do Decreto de 13 de junho de 2001, publi-
cado no DOU de 15 de junho de 2001, referendado 
pelo Decreto Legislativo nº 87, de 2004, publicado no 
DOU de 3 de fevereiro de 2004 – verbis – “Aprova o 
ato que renova a concessão da “Rádio Difusora de Iça-
ra Ltda.” para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Içara, Estado de Santa 
Catarina”, que renovou, por mais dez anos, a partir de 
12 de fevereiro de 1992.

3. A entidade ingressou com pedido de renovação de 
outorga, através do processo nº 53740.000017/2002, por 
novo decênio, de 12 de fevereiro de 2002 a 12 de fevereiro 
de 2012. Encontra-se o processo devidamente instruído 
e protocolizado intempestivamente neste Ministério das 
Comunicações, no dia 18 de janeiro de 2002.

II – Do Mérito

5. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora, e 15 (quinze) anos para o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 22, § 5º).

6. De acordo com o artigo 4º, da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem 
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a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo.

7. O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo final em 12 de fevereiro de 2002, tendo em 
vista que o ato de outorga deferida à Rádio Difusora 
de Içara Ltda., por 10 (dez) anos, deu-se por meio do 
Decreto acima citado.

8. A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo autorizados pelo Decreto nº 86.888, de 29 de 
janeiro de 1982, com a seguinte composição:

9. A entidade está operando regularmente, dentro 
das características técnicas que lhe foram atribuídas, 
conforme indica a análise de engenharia, através do 
Laudo de Vistoria realizado pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL, às fls. 28-32. Contudo, 
encontra-se com Processo de Apuração de Infração 
nº 53820.000893/1997, em andamento.

10. É irregular a situação da concessionária/
permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações – FISTEL. Porém, encontra-se em 
trâmite Recurso Administrativo com Efeito Suspensivo, 
conforme informação de fls. 78. Portanto, não sendo 
devido até julgamento final do mérito. Consultado o nos-
so cadastro, verificou-se que a entidade, seus sócios 
e dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967.

11. Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 12 
de fevereiro de 2002.

III – Conclusão

12. Diante do exposto, estando cumpridas as 
praxes processuais no que se refere à análise formal 
e documental da matéria, proponho o encaminha-
mento do processo à Consultoria Jurídica, para pros-
seguimento.

Éa informação.
Brasília, 9 de março de 2006. – Regina Mônica 

de Faria Santos, Advogada.

De acordo. À apreciação do Sr. Coordenador-
Geral do Regime Legal de Outorgas.

Brasília, 9 de março de 2006. – Álvaro Augusto 
de Souza Neto, Coordenador de Radiodifusão, Regi-
ões Sul e Centro-Oeste.

De acordo. À consideração do Sr. Diretor do De-
partamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

Brasília, 9 de março de 2006. – Anacleto Rodri-
gues Cordeiro, Coordenador-Geral de Regime Legal 
de Outorgas.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Encaminhem-se os presentes autos à Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Brasília, 10 de março de 2006. – Joanilson L. 
B. Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 392, DE 2007 

(Nº 225/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura do Itaenga para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de La-
goa do Itaenga, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 586 de 15 de setembro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Itaenga para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Lagoa do Itaenga, Estado 
de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 131, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 586, 
de 15 de setembro de 2006, que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
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ra do Itaenga para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Lagoa do Itaenga, Esta-
do de Pernambuco.

Brasília, 9 de março 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Brasília, 26 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Comu-
nicação e Cultura do Itaenga, no Município de Lagoa 
do Itaenga, Estado de Pernambuco, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o ser-
viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53103.000706/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 586, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53103.000706/98 e do Parecer/MC/Conjur/GAT/Nº 
1.506 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura do Itaenga, com 
sede na Rua Lucinda Josefa da Conceição s/nº, no Mu-
nicípio de Lagoa do Itaenga, Estado de Pernambuco, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 07º56’15”S e longitude em 
35º17’40”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO 
Nº 281/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53103.000706/98 protocoli-
zado em 10-9-1998.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Itaenga, Município de Lagoa do Itaenga, 
Estado de Pernambuco.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura do Itaenga inscrita no CNPJ sob o número 
02.672.936/0001-94, no Estado de Pernambuco, com 
sede na Rua Lucinda Josefa da Conceição, s/nº, Muni-
cípio de Lagoa do Itaenga, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 1º de setembro de 1998, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18-3-1999 que contempla a localidade 
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onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km  entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 1, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em con-
formidade com a legislação, especialmente a Lei nº 
9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Avenida São Sebastião, nº 69, no 
Município de Lagoa do Itaenga, Estado de Pernam-
buco, de coordenadas geográficas em 07º56’00”S de 
latitude e 35º17’34”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 91/92, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novas coordenadas e endereço, passando o 
constar: 07º56’15”S e 35º17’40”W na Rua José Cor-
reia de Melo, nº 10 – centro o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
e VI da Norma nº 2/98, comprovação de necessária 

alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da re-
querente e declaração do endereço da sede, certidão 
cartorária, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 75 a 215).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fl. 177, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 216 e 217. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 218 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme indi-
cado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da 
Norma Complementar nº 2/98 e ainda, demais 
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declarações e documentos requeridos com in-
tuito de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura do Itaenga.

• quadro diretivo
Presidente: Otacílio Vieira de França
Vice-presidente: José Elias de Andrade Arcanjo 
1ª Secretária: Luiza Estelina Arcanjo
2º Secretário: Carlos Antônio da Silva
1ª Tesoureira: Maria Severina do Nascimento
2ª Tesoureira: Maria Luciene do Nascimento
Diretor de Patrimônio: Josiveldo José de Souza
Vice-Diretor de Patrimônio: José Antônio de Santana

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua José Correia de Melo, nº 10 – centro Municí-
pio de Lagoa do Itaenga, Estado de Pernambuco.

• coordenadas geográficas
7º56’15” de latitude e 35º17’40” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 216 e 217, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 177 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura do Itaenga, no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do ser-
viço de radiodifusão comunitária, na localidade preten-
dida, dentro das condições circunscritas no Processo 
Administrativo nº 53103.000706/98 de 10 de setem-
bro de 1998.

Brasília, 6 de dezembro de 2004. 
Relator da conclusão Jurídica, Lúcia  Helena 

Magalhães Bueno, Chefe de Serviço/SSR –  Relator 
da conclusão Técnica, Neide Aparecida da Silva.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 393, DE 2007 

(Nº 230/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associaçao Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Mantenópolis 
– ACOMANT para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Man-
tenópolis, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 765 de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Mantenópolis – ACO-
MANT para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Mantenópolis, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 173, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 765, 
de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Mantenópolis – ACOMANT para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Mantenópolis, Estado do Espírito Santo.

Brasília, 26 de março de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Brasília, 30 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de De-
senvolvimento Cultural e Artístico de Mantenópolis 
– ACOMANT, no Município de Mantenópolis, Estado 
do Espírito Santo, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
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braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.014844/04, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, Hélio Costa.

PORTARIA Nº 765, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53000.014844/04 e do Parecer/MC/
CONJUR/MGT/Nº 1.939 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Mantenópolis – ACOMANT, com sede na Rua Floriano 
Rubim, nº 184, Centro, no município de Mantenópolis, 
Estado do Espírito Santo, para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 18º51’48”S e longitude em 
41º07’20”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 46/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53000014844/04, protocoli-
zado em 6-4-2004

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Desenvol-
vimento Cultural e Artístico de Mantenópolis – ACO-
MANT município de Mantenópolis, Estado do Espírito 
Santo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Cultural e Artístico de Mantenópolis – ACOMANT, 
inscrita no CNPJ sob o número 06.137.874/0001-71, 
no Estado do Espírito Santo, com sede Rua Floríano 
Rubim, nº 184, Centro, no município de Mantenópolis, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, conforme requerimento datado de 15-3-2004, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28-1-2004, que contempla a locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Cultural Comunitária Eco 
do Vale – Processo nº 53000012690-04, arqui-
vado pelos seguintes fatos e fundamentos: a 
entidade conta com menor representatividade 
junto a comunidade local, conforme comuni-
cado à entidade por meio do ofício nº 6.852, 
datado de 8-11-2005, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Sa-
liente-se que, frente a ciência do arquivamento 
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dos autos, a entidade não apresentou solicita-
ção para reconsideração desta decisão

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004, 
de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Floriano Rubim, nº 184, Cen-
tro, no município de Mantenópolis, Estado do Espírito 
Santo, de coordenadas geográficas em 18º51’42”S de 
latitude e 41º07’18”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 111/112, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalta-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação do Radcom 
houve justificativa às fls. 228.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, d, 
f da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação de 
necessária alteração estatutária, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
Norma (fls. 118 a 229).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 204, fir-
mado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 1/2004, em especial às exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
227/228. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 229, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
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após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Mantenópolis – ACOMANT;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Praça Dom Luiz, nº 85, Centro, município de 
Mantenópolis, Estado do Espírito Santo;

• coordenadas geográficas
18º51’48” de latitude e 41º7’20” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 227/228, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 204 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Mantenó-
polis – ACOMANT, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53000014844/04, de 06 de abril de 2004.

Brasília, 14 de fevereiro de 2006. – Luciana Coelho 
Costa, Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Relator da conclusão Jurídica – Ana Maria das Dores 
e Silva, Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitá-
ria. Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. 
Brasília, 15 de fevereiro de 2006. – Sibela Le-

andra Portella, Coodenadora de Serviços de Rádio-
difusão Comunitária.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. 
Brasília, 17 de fevereiro de 2006. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 394, DE 2007 

(Nº 232/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Candelária FM Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Alto Paraíso, 
Estado de Rondônia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 601 de 21 de setembro de 2006, que outorga 
permissão à Rádio Candelária FM Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Alto Paraíso, Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 180, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 601, 
de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à 
Rádio Candelária FM Ltda., para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada no mu-
nicípio de Alto Paraíso, Estado de Rondônia.

Brasília, 27 de março de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Brasília, 4 de outubro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 003/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Alto Paraíso, Estado de Rondônia.

2. A Comissão Especial de Licitação, consti-
tuída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 
1997, e suas alterações, depois de analisar a docu-
mentação de habilitação e as propostas técnica e 
de preço pela outorga das entidades proponentes, 
com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, 
concluiu que a Rádio Candelária FM Ltda (Processo 
no 53630.000172/2001), obteve a maior pontuação 
do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concor-
rência, conforme ato da mesma Comissão, que ho-
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mologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 601, DE 21 DE SETEMBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53630.000172/2001, Concor-
rência nº 003/2001-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Candelária 
FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada, no município de Alto 
Paraíso, Estado de Rondônia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

NOTA SAEI-AP Nº 131/2005 – RF

Interessado: Rádio Candelária FM Ltda.

Assunto: Processo Administrativo MC/nº 
53000.034007/2005, de interesse da empresa Rádio 
Candelária FM Ltda., CNPJ nº 04.485.882/0001-83, com 
sede na Rua Goiás, nº 2.528, Centro, no Município de 
Espigão do Oeste, Estado de Rondônia. Solicitação di-
rigida à Secretaria – Executiva do Conselho de Defesa 
Nacional visando a concessão de ato de Assentimento 
Prévio (AP) para executar serviço de Rádiodifusão So-
nora em Freqüência Modulada, no Município de Novo 
Horizonte do Oeste, na faixa de fronteira do Estado de 
Rondônia.
NUP: 53000.034007/2005-12

Senhor Secretário,

Relatório

1. Trata-se de pedido de concessão de ato de 
Assentimento Prévio formulado por Rádio Candelária 
FM Ltda., nos termos do processo em epígrafe, en-
caminhado pela Secretaria de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica do Ministério das Comunicações à 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional 
(CDN) para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, tendo em vista tratar-se de 
serviço executado na faixa de fronteira do Estado de 
Rondônia.

2. O Processo MC nº 53000.034007/2005 foi ini-
cialmente instruído com os documentos de fls. 1/23, 
dentre os quais constam: Requerimento, datado de 
24-6-05, onde o Sr. Representante da referida em-
presa requer, perante o Sr. Secretário-Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional, o ato de Assentimento 
Prévio visando execução do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de Novo 
Horizonte do Oeste, na faixa de fronteira do Estado 
de Rondônia; Contrato Constitutivo de Sociedade por 
Cotas de Responsabilidade Limitada, datado de 28-3-
01; Primeira Alteração Contratual, datada de 24-6-05 
e documentos pessoais.

3. A sede da sociedade do requerente fica  na 
Rua Goiás, nº 2.528, Centro, no Município de Espigão 
do Oeste, Estado de Rondônia.

4. Foi juntado aos autos, Primeira Alteração e 
Consolidação do Contrato Social, datada de 24 de ju-
nho do 2005 (fls. 10/16), da empresa Rádio Candelária 
FM Ltda., buscando atender às exigências do artigo 
10, incisos I, II, III, IV e V e artigo 11, incisos I, II, III, IV 
e V, do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1950, 
cuja objete social, em síntese, destaca-se:

“(...) 2.1 – A sociedade tem como objeto 
a execução de serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens (televisão) e demais ser-
viços de telecomunicações, de acordo com os 
atos de outorga de autorizaçães, permissões 
e concessões que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferência direta des-
sas outorgas, nesta e/ou outras localidades, 
quando autorizadas pelo Poder Concedente.

2.2 – A execução de serviços de radiodi-
fusão terá finalidade educativa, cultural, infor-
mativa e recreativa, bem como, subsidiariamen-
te a exploração de publicidade programada, 
comercial ou institucional para satisfazer os 
encargos da sociedade e de sua expansão, 
sempre de acordo com as disposições do re-
gulamento de serviços de radiodifusão e cor-
relatas”. (fl. 12).
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5. O capital social da empresa Rádio Candelária 
FM Ltda., será de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
representado por 36.000 (trinta e seis mil) quotas no 
valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma, subscritas 
pelos sócios rua forma que se segue: (fl. 13):

– Oscar Pirani – Brasileiro, CPF nº 
459.949.519-00, com 12.000 quotas – 33,3% 
do capital social:,

– Joselma Izidório Santos Leoni – Bra-
sileira, CPF nº 641.329.514-72, com 12.000 
quotas – 33,3% do capital social.

– Tânia Regina de Oliveira Alves Leoni, 
Brasileira, CPF nº 162.949.71268, com 12.000 
quotas – 33,3% do capital social.

6. A administração da sociedade Rádio Candelária 
FM Ltda “será exercida por Oscar Pirani, já qualificados, 
sob a designação de sócio administrador, isoladamen-
te ou em conjunto com o outro sócio e exclusivamente 
para os negócios da própria sociedade.” (fl. 11).

7. Entendendo por cumpridas as necessárias 
diligências, o Departamento de Outorga de Serviços, 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni-
ca, do Ministério das Comunicações, emitiu parecer 
conclusivo, em atendimento ao artigo 12, inciso I, do 
Decreto nº 85.064/80, e não constatando óbice ao 
regular trâmite da matéria, sugeriu o envio dos autos 
ao Conselho de Defesa Nacional para fins de conces-
são à requerente do ato de Assentimento Prévio para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Novo Horizonte do Oes-
te/RO (fls. 25/26).

8. Com a completa instrução do feito, os autos 
fâram enviados pelo Sr. Secretário de Serviços de Co-
municação Eletrônica à presente Secretaria-Executiva, 
através do Parecer nº 261/2005/CONEN/CGLO/DEOC/
SC/MC, de 22 de setembro de 2005, para providências 
cabíveis (fls. 25/26).

Análise

9. O ato de Assentimento Prévio (AP) do CDN 
é uma autorização prévia essencial para a prática de 
determinados atos, para o exercício de determinadas 
atividades, para a ocupação e a utilização de terras 
ao longo da faixa de fronteira terrestre, com 150km de 
largura, considerada fundamental para a defesa do ter-
ritório nacional e posta sob regime jurídico excepcional, 
a teor do disposto no § 2º do art. 20, da Constituição 
Federal e Lei nº 6.634/79.

10. O presente processo administrativo trata de 
pedido for ralado pela Rádio Candelária FM Ltda., CNPJ 
nº 04.485.882/0001-83, com sede Rua Goiás, nº 2.528, 
Centro, no Município de Espigão do Oeste/RO, de con-

cessão de ato dc Assentimento Prévio para executar 
serviço da radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no Município de Novo Horizonte do Oeste, na faixa 
de fronteira do Estado de Rondônia (fls. 25/26).

11. O capital social da empresa Rádio Candelária 
FM Ltda., será de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), 
representado por 36.000 (trinta e seis mil) quotas no 
valor unitário de R$1,00 (um real) cada uma, subscri-
tas pelos sócios, cuja inteiaralização ficou assim es-
tabelecida: (fl. 13):

– 20% (vinte por cento), ou seja, 
R$7.200,00, na data da constituição da em-
presa (24-6-2005);

– 80% (oitenta por cento), ou seja, 
R$28.800,00 na data em que for publicado 
no Diário Oficial da União o primeiro ato de 
outorga pelo Poder Concedente em nome da 
sociedade. 

12. Deste modo, verifica-se que a empresa cum-
priu as exigências do art. 10, incisos I, II, III, IV e V e 
art. 11, incisos I, II, III e IV, do Decreto nº 85.064/80.

Conclusão

13. Submetemos a matéria à elevada considera-
ção de Vossa Senhoria pare, salva melhor juízo, en-
caminhar o ato de Assentimento Prévio ao Sr, Secre-
tário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional para 
fins de assinatura e que, após a devida publicação no 
Diário Oficial da União, sejam os autos devolvidos 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni-
ca, do Ministério das Comunicações, para medidas 
cabíveis.

Dar Assentimento Prévio à empre-
sa Rádio Candelária FM Ltda., CNPJ nº 
04.485.882/0001-83, executar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, 
no Município de Novo Horizonte do Oeste, 
na faixa do fronteira do Estado de Rondô-
nia, de acordo com a instrução do Proces-
so MCnº 53000.034007/2005, o Parecer nº 
261/2005/CONEN/CGLO/DEOG/SC/MC, de 
22 de setembro de 2005 e a Nota SAEI – AP, 
nº 131/2005-RF.

Encaminhamento

14. Submetemos a matéria à elevada considei-
ação de Vossa Senhoria para, salvo melhor juízo, en-
caminhar o ato de Assentimento Prévio ao Sr. Secre-
tário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional para 
fins de assinatura e que, após a devida publicação no 
Diário Oficial da União, sejam os autos devolvidos 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni-
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ca, do Ministério das Comunicações, para medidas 
cabíveis.

Brasília, 28 de novembro de 2005. – Paulo Rober-
to Ferreira da Silva, Assistente/SAEI-Matr. SIAPE nº 
1216109 – Renata Furtado, Assessora Técnica/SAEI-
Procurdaora Federal/AGU-Matr. SIAPE nº 1115706.

Ofício nº 326 GSIPR/SAEI-AP

Brasília – DF, 21 de dezembro de 2005

Assunto: Restituição de processo. Rádio Candelária 
FM Ltda. Ato de Assentimento Prévio concedido. Rádio 
Candelária FM Ltda. Executar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. Município de Novo 
Horizonte do Oeste/RO.

Senhor Secretário,
Informo a Vossa Senhoria que foi concedido ato 

de Assentimento Prévio à Rádio Candelária FM Ltda., 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada, no Município de Novo Horizonte do 
Oeste, na faixa de fronteira do Estado de Rondô-
nia, de acordo com a instrução do Processo MC nº 
53000.034007/2005.

Restituo o processo em questão, para o prosse-
guimento dos trâmites legais.

Atenciosamente, José Alberto Cunha Couto, 
Secretário de Acompanhamento e Estudos Institucio-
nais do Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 395, DE 2007 

(Nº 236/2007, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária e Cultural Cida-
de Doçura para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Américo 
Brasiliense, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 742 de 23 de outubro de 2006, que outorga au-
torização à Associação Comunitária e Cultural Cidade 
Doçura para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Américo Brasiliense, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 212, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 

de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 742, de 23 de 
outubro de 2006, que outorga autorização à Associação 
Comunitária e Cultural Cidade Doçura para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Américo Brasiliense, Estado de São Paulo.

Brasília, 3 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Brasília, 22 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária e Cultural Ci-
dade Doçura, no Município de Américo Brasiliense, 
Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifu-
são comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comuni-
cações sua inscrição para prestar o serviço de radiodi-
fusão comunitária, cuja documentação inclui manifes-
tação de apoio da comunidade, numa demonstração 
de receptividade da filosofia de criação desse braço 
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvol-
vimento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53830.000736/99, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Costa.
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PORTARIA Nº 742, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53830.000736/99 e do PARECER/MC/CONIUR/GAT/
N2 0308 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária e Cultural Cidade Doçura, com sede na Rua 
Emília Galli, nº 133 – Centro, no Município de Américo 
Brasiliense, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º43’31”S e longitude em 
48º06’07”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 0001 /2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 5383000 em 19-4-1999

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural Cida-
de Doçura Município de Américo Brasiliense, Estado 
de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária e Cultural Cidade Do-
çura, inscrita no CNPJ sob o número 03.162.052/0001-
52, no Estado de São Paulo, com sede Rua Emília 
Galli, nº 133, Centro, no Município de Américo Bra-
siliense, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 12 
de abril de 1999, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Ser-

viço de Radiodifusão Comunitária nos termos do ar-
tigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18 de março de 1999 que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Beneficente Cultural e Comunitária 
Mãe de Deus e Nossa – Processo nº 53830001912/98, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a en-
tidade não encaminhou a documentação solicitada, 
ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo, 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício 
nº 10.600, datado de 6-11-2003, cuja cópia do ofício e 
respectivo AR Postal se encontram anexos. Salienta-
se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconside-
ração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decre-
to nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou na plan-
ta de arruamento que os equipamentos seriam insta-
lados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 
1km, com centro localizado na Rua Emília Galli, nº 133, 
no Município de Américo Brasiliense, Estado de São 
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Paulo, de coordenadas geográficas em 21º43’38”S de 
latitude e 48º06’09”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 148/151, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas, o que foi ob-
jeto de análise e conclusão por este Departamento, 
que constatou a possibilidade de aceitação dos no-
vos dados. Ressalta-se que em relação ao item 15 do 
Roteiro de Análise de Instalação de Radcom houve 
justificativa às fls. 278.

7. Considerando a seleção desta requerente , 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subítem 7.1 alíneas a, 
c, g da Norma Complementar nº 1/2004, comprovação 
de necessária alteração estatutária, cópia do CNPJ da 
requerente e declaração do endereço da sede, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alí-
neas da citada Norma (fls. 180 a 318).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 268/269, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 1/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
277/278. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 318, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas e 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fi-
nalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade 
e nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, dentais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária e Cultural Cidade Do-

çura;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Emília Galli, nº 133, município de Américo 
Brasiliense, Estado de São Paulo;
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• coordenadas geográficas
21º43’31” de latitude e 48º06’07” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 277/278, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
268/269 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária e 
Cultural Cidade Doçura, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53830000736/99, de 19 de abril de 1999.

Brasília, 12 de janeiro de 2005. – Luciana Coe-
lho, Relator da conclusão Jurídica – Regina Aparecida 
Monteiro, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 13 de janeiro de 2005. –  Waldemar 

Gonçalves Ortunho Junior, Coordenador-Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Ser-

viços de Comunicação Eletrônica. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 396, DE 2007 

(Nº 238/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permis-
são à Sociedade Rádio Santa felicidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Putinga, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 162 de 3 de abril de 2006, que outorga 
permissão à Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. 
para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Putinga, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 217, 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 
162, de 3 de abril de 2006, que outorga permissão à 
Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. para explo-
rar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada no município de Putinga, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Brasília, 4 de abril de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 143/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Putinga, Estado do Rio Grande do Sul.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituí-
da pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações, depois de analisar a documenta-
ção de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com obser-
vância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a 
Sociedade Rádio Santa Felicidade Ltda. (Processo 
nº 53790.000723/2002) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Hélio Costa.

PORTARIA Nº 162, DE 3 DE ABRIL DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53790.000723/2002, Concorrência nº 
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143/2001-SSR/MC e do Parecer Conjur/MC/JSN Nº 
382 – 2.29/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Sociedade Rádio 
Santa Felicidade Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Putinga, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 

permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 

dias, a contar da data de publicação da deliberação 

de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 

nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. – Hélio Costa.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 397, DE 2007 

(Nº 244/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Coração De Jesus Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Quilombo, 
Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.822 de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Coração de Jesus Ltda. para ex-
plorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 246, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.822, 
de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão à 
Rádio Coração de Jesus Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 18 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

 
MC Nº 146 EM

Brasília, 24 de julho de 2003 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

1. De conformidade com as atribuições legais e 
regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 031/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 43, de 5 de fevereiro de 1997, alte-

rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e 
as propostas técnica e de preço pela outorga das enti-
dades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e da legislação específica de 
radiodifusão, concluiu que a Rádio Coração de Jesus 
Ltda. (Processo nº 53820.000169/98) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

 
PORTARIA Nº 2.822, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53820.000169/98, Concorrên-
cia nº 031/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Coração de 
Jesus Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em freqüência modulada, na cidade de Quilombo, 
Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 398, DE 2007 

(Nº 245/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato gue outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Camargo para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Camargo, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 708 de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Camargo para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Camargo, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 255, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 708, 
de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Camargo para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Camargo, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Brasília, 19 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Brasília, 22 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Camargo, no Município de Ca-
margo, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-

senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.025598/03, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Costa.

PORTARIA Nº 708, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53.000.025598/03 e do PARECER/MC/CONJUR/GSL/
Nº 0043 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de Camargo, 
com sede na Rua Bento Gonçalves, s/n, sala 1, Bair-
ro Centro, no Município de Camargo, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 28º35’17”S e longitude em 
52º12’12”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.
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RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 132/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53000.025598/03 protocoli-
zado em 25 de agosto de 2003.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Camargo, município de Camargo, Estado 
do Rio Grande do Sul.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Camargo, inscrita no CNPJ sob o número 
2.746.456/0001-20, no Estado do Rio Grande do Sul, 
com sede na Rua Bento Gonçalves, S/Nº, Sala 01 
– Centro, Município de Camargo, dirigiu-se ao Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, conforme re-
querimento datado de 09 de agosto de 2003 subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 28 de janeiro de 2004 que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre os interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com pe-
tição de folha 1, bem como toda a documentação apre-
sentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 
do presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-
2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-
1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Duque de Caxias, Bairro 
Santo Antônio, no Município de Camargo, Estado do 
Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 
28º35’37”S de latitude e 52º11’53”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 68 e 69, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas, o que foi ob-
jeto de análise e conclusão por este Departamento, 
que constatou a possibilidade de aceitação dos novos 
dados. Ressalte-se que em relação ao item 15 do Ro-
teiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom, 
houve justificativa às folhas 146.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento 9 seguintes exigências: apresentação da 
documentação elencada no subitem 7.1 alíneas a, b, c, 
d e l, da Norma Complementar nº 1/2004, comprova-
ção de necessária alteração estatutária, comprovante 
de válida existência das entidades que manifestaram 
apoio à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da reque-
rente e Certidão Cartorária, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico, em conformidade 
com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
Norma (fls. 126).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 129 e 130, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complemen-
tar nº 1/2004, em especial as exigências inscritas em 
seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 145 e 146. Ressaltamos que nestes documen-
tos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e 
de localização do transmissor, sistema irradiante e 
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estúdio; características técnicas dos equipamentos 
(transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), 
com indicação da potência efetiva irradiada e inten-
sidade de campo no limite da área de serviço, dia-
gramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 141, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da, Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome 
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Camargo;

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Bento Gonçalves, S/Nº – Sala 1 – Centro, mu-
nicípio de Camargo, Estado do Rio Grande do Sul.

• coordenadas geográficas
28º35’17” de latitude e 52º12’12” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 145 e 146, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 129 
e 130 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de Camargo, no sentido 
de conceder-lhe a autorização para a exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53000.025598/03 de 25 
de agosto de 2003.

Brasília, 4 de julho de 2005. – Vilma de Fátima Al-
varenga Fanis, Relator da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. 
Brasília, 4 de julho de 2005.
De acordo. – Waldemar Gonçalves Ortunho 

Junior, Coordenador – Geral.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. 
Brasília, 4 de julho de 2005. – Carlos Alberto 

Freire Resende.
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços.
Aprovo o Relatório nº 0132/2005/RADCOM/DOS/

SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, 5 de julho de 2005.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 399, DE 2007 

(Nº 246/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Difusão Comunitária de Mara 
Rosa (ADICOMAR), para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Mara Rosa, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 744 de 23 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Difusão Comunitária de 
Mara Rosa (ADICOMAR) para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mara Rosa, Estado 
de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 256, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 744, de 23 de 
outubro de 2006, que outorga autorização à Associação 
de Difusão Comunitária de Mara Rosa (ADICOMAR) 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Mara Rosa, Estado de Goiás.

Brasília, 19 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Brasília, 22 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Difusão Comunitária 
de Mara Rosa (ADICOMAR), no Município de Mara 
Rosa, Estado de Goiás, explore o serviço de radiodi-
fusão comunitária, em conformidade com o caput do 
art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comuni-
cações sua inscrição para prestar o serviço de radiodi-
fusão comunitária, cuja documentação inclui manifes-
tação de apoio da comunidade, numa demonstração 
de receptividade da filosofia de criação desse braço 
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvol-

vimento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53670.001591/00, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Costa.

PORTARIA Nº 744, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53670.001591/00 e do Parecer/MC/
Conjur/MGT/nº 1.957 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Di-
fusão Comunitária de Mara Rosa (ADICOMAR), com 
sede na Rua São Paulo n 365, no município de Mara 
Rosa, Estado de Goiás, para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 14º00’43”S e longitude em 
49º10’36”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.
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RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA  
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 322/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53670.001.591/00, protoco-
lizado em 4 de setembro de 2000.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Difusão Comunitária de 
Mara Rosa, Estado de Goiás.

I – Introdução

A Associação de Difusão Comunitária de Mara 
Rosa (ADICOMAR), inscrita no CNPJ sob o número 
03.964.674/0001-02, no Estado de Goiás, com sede 
na Rua São Paulo, nº 365 (Magazine Tubarão), no 
município de Mara Rosa, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 14-8-2000, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 9-4-2001 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
O motivo do arquivamento, bem como a indicação da 
relação constando os respectivos nome e processo, 
se encontra abaixo explicitada:

a) Associação Comunitária de Radiodi-
fusão de Mara Rosa – ACORDIMAR – Pro-
cesso nº 53670.000.736/01, arquivado pelos 
seguintes fatos e fundamentos: aplicou-se o 
critério da representatividade e ainda, consi-
derou-se como válido o pedido de desistên-
cia apresentado por esta entidade em prol da 
Associação de Difusão Comunitária de Mara 
Rosa (ADICOMAR), conforme comunicado à 
entidade por meio do ofício nº 2.483, datado 
de 19-3-2004, cuja cópia do ofício e respecti-
vo AR Postal se encontram anexos. Saliente-

se que, frente a ciência do arquivamento dos 
autos, a entidade não apresentou solicitação 
para reconsideração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004, 
de 26-1-2004.

Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Praça José Maurício de Moura, nº 
533, no município de Mara Rosa, Estado de Goiás, de 
coordenadas geográficas em 14º00’59”S de latitude e 
49º10’39”W de longitude.

A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 82 e 83, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalte-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
RadCom, houve justificativa às fls. 802.

Considerando a seleção desta requerente, bem 
como a documentação que foi encaminhada pela re-
querente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, 
e, h e j da Norma Complementar nº 01/2004, compro-
vação de necessária alteração estatutária, cópia do 
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CNPJ retificado da requerente, declaração de que a 
entidade requerente não possui vínculo de subordina-
ção com outra entidade e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 88 a 818).

Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” –fls. 791, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 801 
e 802. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 818, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

Estatuto Social devidamente registrado e em con-
formidade com os preceitos dipostos no Código Civil 
Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 
nº 9.612/98 e pressupostos da Norma Complementar 
nº 01/2004; ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em confor-
midade com os preceitos dispostos no Código Civil 
Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 
Lei nº 9.612/98; comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes; manifestações de apoio 
à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 
pela comunidade; Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar 
nº 01/2004; declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demonstrando a 
sua regularidade, conforme indicado nas alíneas h, i e 
j da Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem 
cabe a condução dos trabalhos de habilitação de inte-
ressados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-

tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação de Difusão Comunitária de Mara 

Rosa (ADICOMAR);

• quadro diretivo

• localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio

Rua Francisco Xavier, Quadra BB, Lote 05, Cen-
tro, município de Mara Rosa, Estado de Goiás;

• coordenadas geográficas
14º00’43” de latitude e 49º10’36” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 801 e 802, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 791 
e que se referem à localização da estação.

 Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação de Difusão 
Comunitária de Mara Rosa (ADICOMAR), no senti-
do de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53670.001.591/00 de 4 
de setembro de 2000.

Brasília, 21 de dezembro de 2005. – Lídia El Mo-
reira, Relator da conclusão Jurídica. – Ana Maria das 
Dores e Silva, Relator da conclusão Técnica.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 21 de dezembro de 2005. – Alexandra 
Luciana Costa, Coordenadora.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 400, DE 2007 

(Nº  247/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Amigos da Co-
municação de Viçosa para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Viçosa, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 727 de 23 de outubro de 2006, que outor-
ga autorização à Associação Comunitária Amigos da 
Comunicação de Viçosa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Viçosa, Estado de 
Alagoas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 257, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 727, de 23 de 
outubro de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária Amigos da Comunicação de Viçosa 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Viçosa, Estado de Alagoas.

Brasília, 19 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 715 EM

Brasília, 22 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária Amigos da 
Comunicação de Viçosa, no Município de Viçosa, Es-
tado de Alagoas, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 
223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comuni-
cações sua inscrição para prestar o serviço de radiodi-
fusão comunitária, cuja documentação inclui manifes-
tação de apoio da comunidade, numa demonstração 
de receptividade da filosofia de criação desse braço 
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvol-
vimento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53610.000370/1998, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Costa.

PORTARIA Nº 727, DE 23 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 1º do Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53610.000.370/98 e do 
PARECER/MC/CONJUR/DBO/Nº 1.847 – 1.08/2006, 
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Co-
munitária Amigos da Comunicação de Viçosa, com 
sede na Rua Assembleense, nº 10, Bairro Centro, no 
município de Viçosa, Estado de Alagoas, para execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 09º22’25”S e longitude em 
36º14’43”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.
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RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA  
E COM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 185/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53610000370/98, protocoli-
zado em 10-11-1998

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Amigos da Co-
municação de Viçosa, município de Viçosa, Estado de 
Alagoas.

I – Introdução

A Associação Comunitária Amigos da Comu-
nicação de Viçosa, inscrita no CNPJ sob o núme-
ro 02.408.401/0001-00, no Estado de Magoas, com 
sede Rua Assembleence, nº 10, Centro, no município 
de Viçosa, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 10-11-1998, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18-3-1999 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessa-
das nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação dos Moradores do 
Conjunto Cidade de Deus – Processo nº 
53610000403/98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: em respeito ao critério 
da representatividade observou-se que essa 
entidade contava com menor número de ma-
nifestações válidas, conforme comunicado à 
entidade por meio do oficio nº 19.094, datado 
de 14-12-2004, cuja cópia do oficio e respec-
tivo AR Postal se encontram anexos. Salien-

te-se que, frente a ciência do arquivamento 
dos autos, a entidade apresentou solicitação 
para reconsideração dos autos, tendo sido a 
mesma objeto de análise pelo Departamento 
que decidiu pela não reconsideração conforme 
os fatos e fundamentos dispostos no oficio nº 
4.054 de 27-6-2005. A entidade não ingressou 
com recurso dessa decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às estabelecidos para a regular análise dos 
requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, de acordo com petição de folha 01, 
bem como toda a documentação apresentada e vem 
por meio deste, relatar toda a instrução do presente 
processo administrativo, em conformidade com a legis-
lação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-2-1998, o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-1998 e Norma 
Complementar nº 01/2004, de 26-1-2004.

Preliminarmente, a requerente indicou em sua pe-
tição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rua Mota Lima, nº 3, Centro, no muni-
cípio de Viçosa, Estado de Alagoas, de coordenadas 
geográficas em 09º22’16”S de latitude e 36º14’35’’W 
de longitude.

A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 82/85, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalta-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação do Radcom 
houve justificativa às fls. 276.

Em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 
10.3 e alíneas da Norma Complementar nº 01/2004, 
foi encaminhado ofício para que se estabelecesse 
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uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente 
a negativa das entidades e considerando o decurso 
do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção 
apontado no subitem 10.3 alínea b da Norma Com-
plementar nº 01/2004, do qual constatou-se que a re-
querente conta com maior número de manifestações 
em apoio que a sua concorrente, em decorrência de 
tal fato a Entidade foi selecionada. Considerando a 
seleção desta requerente observou-se que a mesma 
teve seu processo arquivado em 29-3-00, o qual foi 
reconsiderado e analisado pelo departamento que 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento 
das seguintes exigências: apresentação da documen-
tação elencada no subitem 7.1 alíneas a, c, e, g, h, i, 
j da Norma Complementar nº 01/2004, comprovação 
de necessária alteração estatutária, comprovante de 
válida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa e declaração do endereço da sede, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alí-
neas da citada Norma (fls. 118 a 311).

Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 246/247, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificçaão  de instlação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
275/276. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 311, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
01/2004;

ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

Projeto Técnico conforme disposto no su-
bitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar 
nº 01/2004;

declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
01/2004 e ainda, demais declarações e docu-
mentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

O Departamento de Outorga de Serviços, a quem 
cabe a condução dos trabalhos de habilitação de inte-
ressados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária Amigos da Comunica-
ção de Viçosa;

• quadro diretivo

José Edmilson Viana da Silva, Presidente;
Wilton Gualberto Leite Ferreira, Vice-Presidente;
Elenilda Raimundo da Silva, Secretária;
José Farias Araújo, Tesoureiro.

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Assembleence, nº 10, Centro, município de 
Viçosa, Estado de Alagoas;

• coordenadas geográficas

09º22’25” de latitude e 36º14’43” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 275/276, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
246/247 e que se referem à localização da estação.

Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação Comunitária Amigos 
da Comunicação de Viçosa, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
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condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53610000370/98, de 10 de novembro de 1998.

Brasília, 1º de setembro de 2005. – Luciana Co-
elho Costa, Relator da conclusão Jurídica – Neide 
Aparecida da Silva, Relator da conclusão Técnica.

(À consideração do Senhor Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços.)

Brasília, 1º de setembro de 2005. – Waldemar 
Gonçalves Ortunho Júnior, Coordenador-Geral.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
Terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 401, DE 2007 

(Nº 248/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário Progresso de Derrubadas para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Derrubadas, Estado do Rio 
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 764 de 24 de outubro de 2006, que outorga 
autorização à Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário Progresso de Derrubadas para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Derrubadas, 
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 258, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 764, de 
24 de outubro de 2006, que outorga autorização à As-
sociação de Desenvolvimento Comunitário Progresso 
de Derrubadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Derrubadas, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Brasília, 19 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 769 EM

Brasília, 30 de novembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário Progresso de Derrubadas explore o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Derrubadas, 
Estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comuni-
cações sua inscrição para prestar o serviço de radiodi-
fusão comunitária, cuja documentação inclui manifes-
tação de apoio da comunidade, numa demonstração 
de receptividade da filosofia de criação desse braço 
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvol-
vimento e a sedimentação da cultura geral das locali-
dades postulantes.

Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.026016/03, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais 
e legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Costa.

PORTARIA Nº 764, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art, 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.026016/03e do Parecer/MC/CONJUR/GSL/Nº 
1.472 – 1.08/2006, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associação de De-
senvolvimento Comunitário Progresso de Derrubadas, 
com sede na Rua Santa Maria, nº 792, Centro, no mu-
nicípio de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 27º15’55”S e longitude em 
53º51’51”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
 E SEM CONCORRENTES

RELATÓRIO Nº 0076/2006/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53000.026016/03 protocoli-
zado em 27 de agosto de 2003.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Desenvolvimento Comu-
nitário Progresso de Derrubadas, município de Derru-
badas, Estado do Rio Grande do Sul

I – Introdução

A Associação de Desenvolvimento Comunitário 
Progresso de Derrubadas inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 05.772.345/0001-87, no Estado do Rio Grande do 
Sul, com sede na Rua Santa Maria, nº 792, município 
de Derrubadas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 24 de julho de 2003 subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

A entidade, que odoravnte passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 28-1-04 que contempla a localidade 

onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estádio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes .

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 
petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em confor-
midade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, 
de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3-3-1998 e Norma Complementar nº 01/2004.

Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Avenida Pelotas, s/nº, no municí-
pio de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, de 
coordenadas geográficas em 27º16’12”S de latitude e 
53º51’30”W de longitude..

A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 214 e 215, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados. Ressalte-se que em relação ao item 
15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de 
Radcom houve justificativa às folhas 317.

Considerando a seleção desta requerente , bem 
como a documentação que foi encaminhada pela re-
querente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
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da documentação elencada no subitem 7.1 da Norma 
Complementar nº 01/2004, comprovação de necessária 
alteração estatutária, Certidão Cartorária e declaração 
de que a Entidade não possui nenhum vínculo, tendo 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 
conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alí-
neas da citada Norma (fls. 251 a 311).

Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 291 e 292, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas fo-
lhas 316 e 317. Ressaltamos que nestes documentos 
constam as seguintes informações: identificação da 
entidade; os endereços da sede administrativa e de lo-
calização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação 
da potência efetiva irradiada e intensidade de campo 
no limite da área de serviço, diagramas de irradiação 
do sistema irradiante e características elétricas.

Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 311, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
01/2004;

ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

Projeto Técnico conforme disposto no su-
bitem 12.1 e alíneas da Norma Complementar 
nº 01/2004;

declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 01/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação de Desenvolvimento Comunitário 
Progresso de Derrubadas,

• quadro diretivo

Gildo Martens, presidente;
Pedro Gilmar Weber, Vice-Presidente;
Marlon Augusto Geroldini, 1º Secretário;
Márcio Rogério Prochnow, 2º Secretário;
Nelsi Scheiner, 1º Tesoureiro;
Ivete Lorena Meyer, 2º Tesoureiro;
Paulo Roberto Sanches, Dir. Cult. Com. Social Patri-
mônio.

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida Porto Alegre, 1.640 – Centro, município 
de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul.

• coordenadas geográficas

27º15’55” de latitude e 53º51’51” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação”, – fls. 316 e 317, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
291 e 292 que se refeem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário Progresso de Derrubadas, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53000.026016/03 de 27 
de agosto de 2003.

Brasília, 15 de março de 2006. – Vilma de Fáti-
ma Alvarenga Fanis, Relator da conclusão Jurídica. 
– Neide Aparecida da Silva, Relator da conclusão 
Técnica.

À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços.

Brasília, 5 de março de 2006. – Alexandra Lu-
ciana Costa, Coordenadora.

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
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Brasília, 16 de março de 2006. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 0076/2006/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer.

Brasília, de março de 2006. – Joanilson L. B. 
Ferreira, Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
terminativa)).

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 90, DE 2007 
(Nº 6.673/2006, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Sr. Presidente da República)

Dispõe sobre as atividades relativas 
ao transporte de gás natural, de que trata o 
art. 177 da Constituição Federal, bem como 
sobre as atividades de tratamento, proces-
samento, estocagem, liquefação, regasei-
ficação e comercialização de gás natural; 
altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; 
e dá outras providências.

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Lei institui normas para a explora-
ção das atividades econômicas de transporte de gás 
natural por meio de condutos e da importação e ex-
portação de gás natural, de que tratam os incisos III e 
IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem 
como para a exploração das atividades de tratamento, 
processamento, estocagem, liquefação, regaseificação 
e comercialização de gás natural.

1º As atividades econômicas de que trata este 
artigo serão reguladas e fiscalizadas pela União, na 
qualidade de Poder concedente, e poderão ser exer-
cidas por empresas ou consórcio de empresas cons-
tituídas sob as leis brasileiras, com sede e adminis-
tração no País.

§ 2º A exploração das atividades decorrentes 
das autorizações e concessões de que trata esta Lei 
correrá por conta e risco do empreendedor, não se 
constituindo, em qualquer hipótese, prestação de ser-
viço público.

3º Incumbe aos agentes da indústria do gás na-
tural:

I – explorar as atividades relacionadas 
à indústria do gás natural, na forma prevista 
nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais 
aplicáveis e nos respectivos contratos de con-

cessão ou autorizações, respeitada a legisla-
ção específica local sobre os serviços de gás 
canalizado;

II – permitir ao órgão fiscalizador com-
petente o livre acesso, em qualquer época, 
às obras, aos equipamentos e às instalações 
vinculadas à exploração de sua atividade, bem 
como a seus registros contábeis.

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições 
para os fins desta Lei e de sua regulamentação:

I – Capacidade de Transporte: volume 
máximo diário de gás natural que o transpor-
tador pode movimentar em um determinado 
gasoduto de transporte;

II – Capacidade Contratada de Transpor-
te: volume diário de gás natural que o trans-
portador é obrigado a movimentar para o car-
regador, nos termos do respectivo contrato 
de transporte;

III – Capacidade Disponível: parcela da 
capacidade de movimentação do gasoduto de 
transporte que não tenha sido objeto de con-
tratação sob a modalidade firme;

IV – Capacidade Ociosa: parcela da ca-
pacidade de movimentação do gasoduto de 
transporte contratada que, temporariamente, 
não esteja sendo utilizada;

V – Carregador: agente que utilize ou 
pretenda utilizar o serviço de movimentação 
de gás natural em gasoduto de transporte, 
mediante autorização da Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
– ANP;

VI – Carregador Inicial: é aquele cuja 
contratação de capacidade de transporte tenha 
viabilizado ou contribuído para viabilizar a cons-
trução do gasoduto, no todo ou em parte;

VII – Chamada Pública: procedimento, 
com garantia de acesso a todos os interessa-
dos, que tem por finalidade a contratação de 
capacidade de transporte em dutos existentes, 
a serem construídos ou ampliados;

VIII – Comercialização de Gás Natural: 
atividade de compra e venda de gás natural, 
realizada por meio da celebração de contratos 
negociados entre as partes e registrados na 
ANP, ressalvado o disposto no § 2º do art. 25 
da Constituição Federal;

IX – Consumo Próprio: volume de gás na-
tural consumido exclusivamente nos processos 
de produção, coleta, transferência, estocagem 
e processamento do gás natural;
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X – Estocagem de Gás Natural: arma-
zenamento de gás natural em reservatórios 
naturais ou artificiais;

XI – Acondicionamento de Gás Natural: 
confinamento de gás natural na forma gaso-
sa, líquida ou sólida para o seu transporte ou 
consumo;

XII – Ponto de Entrega: ponto nos ga-
sodutos de transporte no qual o gás natural é 
entregue pelo transportador ao carregador ou 
a quem este venha a indicar;

XIII – Ponto de Recebimento: ponto nos 
gasodutos de transporte no qual o gás natural 
é entregue ao transportador pelo carregador 
ou por quem este venha a indicar.

XIV – Gás Natural ou Gás: todo hidro-
carboneto que permaneça em estado gasoso 
nas condições atmosféricas normais, extraído 
diretamente a partir de reservatórios petrolí-
feros ou gaseíferos, cuja composição poderá 
conter gases úmidos, secos e residuais.

XV – Gás Natural Liquefeito – GNL: gás 
natural submetido a processo de liquefação 
para estocagem e transporte, passível de re-
gaseificação em unidades próprias.

XVI – Gás Natural Comprimido – GNC: 
todo gás natural processado e acondicionado 
para o transporte em ampolas ou cilindros à 
temperatura ambiente e a uma pressão que 
o mantenha em estado gasoso.

XVII – Gasoduto de Transferência: duto 
destinado à movimentação de gás natural, con-
siderado de interesse específico e exclusivo 
de seu proprietário, iniciando e terminando em 
suas próprias instalações de produção, coleta, 
transferência, estocagem e processamento de 
gás natural.

XVIII – Gasoduto de Transporte: gaso-
duto que realize movimentação de gás natural 
desde instalações de processamento, estoca-
gem ou outros gasodutos de transporte até 
instalações de estocagem, outros gasodutos 
de transporte, pontos de entrega a concessio-
nários estaduais de distribuição de gás natural 
ou a usuário final, ressalvados os casos pre-
vistos nos incisos XVII e XIX do caput deste 
artigo, incluindo estações de compressão, de 
medição, de redução de pressão e de entre-
ga, respeitando-se o disposto no § 2º do art. 
25 da Constituição Federal.

XIX – Gasoduto de Escoamento da Pro-
dução: dutos integrantes das instalações de 
produção, destinados à movimentação de gás 

natural desde os poços produtores até instala-
ções de processamento e de tratamento.

XX – Indústria do Gás Natural: conjunto 
de atividades econômicas relacionadas com 
exploração, desenvolvimento, produção, impor-
tação, exportação, processamento, tratamento, 
transporte, carregamento, estocagem, acondi-
cionamento, liquefação, regaseificação, distri-
buição e comercialização de gás natural.

XXI – Serviço de Transporte Extraordiná-
rio: modalidade de contratação de capacidade 
disponível, a qualquer tempo, e que contenha 
condição resolutiva, na hipótese de contratação 
da capacidade na modalidade firme.

XXII – Serviço de Transporte Firme: ser-
viço de transporte no qual o transportador se 
obriga a programar e transportar o volume di-
ário de gás natural solicitado pelo carregador 
até a capacidade contratada de transporte es-
tabelecida no contrato com o carregador.

XXIII – Serviço de Transporte Interrup-
tível: serviço de transporte que poderá ser 
interrompido pelo transportador, dada a prio-
ridade de programação do Serviço de Trans-
porte Firme.

XXIV – Transporte de Gás Natural: mo-
vimentação de gás natural em gasodutos de 
transporte, abrangendo a construção, a expan-
são e a operação das instalações;

XXV – Tratamento ou Processamento de 
Gás Natural: conjunto de operações destina-
das a permitir o seu transporte, distribuição e 
utilização.

XXVI – Transportador: empresa autoriza-
da ou concessionária da atividade de transpor-
te de gás natural por meio de duto.

XXVII – Terminal de GNL: instalação utili-
zada para a liquefação de gás natural ou para 
a importação, descarga e regaseificação de 
GNL, incluindo os serviços auxiliares e tanques 
de estocagem temporária necessários para o 
processo de regaseificação e subseqüente 
entrega do gás natural à malha dutoviária ou 
a outros modais de transporte.

XXVIII – Unidade de Liquefação: instala-
ção na qual o gás natural é liquefeito, de modo 
a facilitar a sua estocagem e transporte, po-
dendo compreender unidades de tratamento 
de gás natural, trocadores de calor e tanques 
para estocagem de GNL.

XXIX – Unidade de Regaseificação: ins-
talação na qual o gás natural liquefeito é rega-
seificado mediante a imposição de calor para 
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ser introduzido na malha dutoviária, podendo 
compreender tanques de estocagem de GNL 
e regaseificadores, além de equipamentos 
complementares.

XXX – Agentes da Indústria do Gás Na-
tural: agentes que atuam nas atividades de 
exploração, desenvolvimento, produção, impor-
tação, exportação, processamento, tratamento, 
transporte, carregamento, estocagem, acondi-
cionamento, liquefação,  regaseificação, distri-
buição e comercialização de gás natural.

CAPÍTULO II 
Transporte de Gás Natural

SEÇÃO I 
Da Exploração da Atividade  

de Transporte de Gás Natural

Art. 3º A atividade de transporte de gás natural 
será exercida por sociedade ou consórcio cuja cons-
tituição seja regida pelas leis brasileiras, com sede e 
administração no País, por conta e risco do empreen-
dedor, mediante os regimes de:

I – concessão, precedida de licitação; ou II – au-
torização.

§ 1º O regime de autorização de que trata o inciso 
II do caput deste artigo aplicar-se-á aos gasodutos de 
transporte que envolvam acordos internacionais ou inte-
resse específico de um único usuário final, enquanto o 
regime de concessão aplicar-se-á a todos os gasodutos 
de transporte considerados de interesse geral.

§ 2º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, ou-
vida a ANP, fixar o período de exclusividade que terão 
os carregadores iniciais para exploração da capacidade 
contratada dos novos gasodutos de transporte.

§ 3º A empresa, ou consórcio de empresas, con-
cessionária ou autorizada para o exercício da atividade 
de transporte de gás natural somente poderá explorar 
aquelas atividades referidas no art. 56 da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, além das atividades de esto-
cagem, transporte de biocombustíveis e construção e 
operação de terminais.

§ 4º Poderá ser delegada à ANP a competência 
para declarar a utilidade pública, para fins de desa-
propriação e instituição de servidão administrativa, 
das áreas necessárias à implantação dos gasodu-
tos concedidos ou autorizados e de suas instalações 
acessórias.

Art. 4º Caberá ao Ministério de Minas e Energia:
I – propor, por iniciativa própria ou por provocação 

de terceiros, os gasodutos de transporte que deverão 
ser construídos ou ampliados;

II – estabelecer as diretrizes para o processo de 
contratação de capacidade de transporte;

III – definir o regime de concessão ou autorização, 
observado o disposto no § 1º do art. 3º desta Lei.

§ 1º O Ministério de Minas e Energia considera-
rá estudos de expansão da malha dutoviária do País 
para dar cumprimento ao disposto nos incisos I e III 
do caput deste artigo.

§ 2º O Ministério de Minas e Energia poderá de-
terminar a utilização do instrumento de Parceria Pú-
blico-Privada, de que trata a Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, bem como a utilização de recursos 
provenientes da Contribuição de Intervenção no Do-
mínio Econômico – CIDE e da Conta de Desenvolvi-
mento Energético, na forma do disposto no art. 13 da 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, para viabilizar 
a construção de gasoduto de transporte proposto por 
sua própria iniciativa e considerado de relevante inte-
resse público.

Art. 5º A outorga de autorização ou a licitação 
para a concessão da atividade de transporte que con-
temple a construção ou a ampliação de gasodutos será 
precedida de chamada pública para contratação de 
capacidade, com o objetivo de identificar os potenciais 
carregadores e dimensionar a demanda efetiva.

§ 1º Os carregadores que não possuam autori-
zação deverão solicitar à ANP sua outorga, na forma 
e prazo por ela definidos.

§ 2º No decorrer do processo de chamada públi-
ca, de forma iterativa, a ANP deverá fixar a tarifa má-
xima a ser aplicada aos carregadores interessados na 
contratação de capacidade de transporte.

§ 3º Os carregadores que, ao final do processo de 
chamada pública, solicitarem capacidade de transporte 
deverão assinar com a ANP termo de compromisso de 
compra da capacidade solicitada.

§ 4º O termo de compromisso referido no § 3º 
deste artigo será irrevogável e irretratável e fará parte 
integrante do edital de licitação.

Art. 6º A ANP, conforme diretrizes do Ministério 
de Minas e Energia, promoverá, direta ou indiretamen-
te, o processo de chamada pública de que trata o art. 
5º desta Lei.

Art. 7º O Ministério de Minas e Energia poderá 
determinar que a capacidade de um gasoduto seja 
superior àquela identificada na chamada pública, defi-
nindo os mecanismos econômicos para a viabilização 
do projeto, que poderão prever a utilização do instru-
mento de parceria público-privada, de que trata a Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Art. 8º Os gasodutos de transporte somente po-
derão movimentar gás natural que atenda às especifi-
cações estabelecidas pela ANP, salvo acordo firmado 
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entre transportadores e carregadores, previamente 
aprovado pela ANP, que não imponha prejuízo aos 
demais usuários.

Art. 9º O transportador deverá permitir a interco-
nexão de outras instalações de transporte e de trans-
ferência, nos termos da regulação estabelecida pela 
ANP, respeitadas as especificações do gás natural 
estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregado-
res existentes.

SEÇÃO II 
Da Concessão da Atividade 

de Transporte de Gás Natural

Art. 10. As concessões de transporte de gás natu-
ral contratadas a partir desta Lei deverão identificar os 
bens e instalações a serem considerados vinculados à 
sua exploração e terão prazo de duração de 30 (trinta) 
anos, contado da data de assinatura do imprescindível 
contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual 
período, nas condições estabelecidas no contrato de 
concessão.

Parágrafo único. As prorrogações referidas neste 
artigo deverão ser requeridas pelo concessionário, no 
prazo de até 12 (doze) meses anteriores à data final 
do respectivo contrato de concessão, devendo a ANP 
manifestar-se sobre o requerimento em até 3 (três) 
meses contados dessa data.

Art. 11. Caberá à ANP promover o processo de 
licitação para concessão da atividade de transporte 
de gás natural.

Art. 12. A ANP elaborará os editais de licitação 
e o contrato de concessão para a construção ou am-
pliação e operação dos gasodutos de transporte em 
regime de concessão.

§ 1º A ANP, mediante delegação do Ministério de 
Minas e Energia, celebrará os contratos de concessão 
referidos nesta Lei.

§ 2º Quando o transportador cuja instalação esti-
ver sendo ampliada participar da licitação de que trata 
o caput deste artigo, fica a ele assegurado o direito 
de preferência, nas mesmas condições da proposta 
vencedora.

Art. 13. No processo de licitação, o critério para a 
seleção da proposta vencedora será o de menor receita 
anual, na forma da regulamentação e do edital.

§ 1º A receita anual referida no caput deste ar-
tigo corresponde ao montante anual a ser recebido 
pelo transportador para a prestação do serviço con-
tratado, na forma prevista no edital e no contrato de 
concessão.

§ 2º As tarifas de transporte de gás natural a se-
rem pagas pelos carregadores para o caso dos gaso-
dutos objeto de concessão serão estabelecidas pela 

ANP, aplicando à tarifa máxima fixada no processo 
de chamada pública o mesmo fator correspondente à 
razão entre a receita anual estabelecida no processo 
licitatório e a receita anual máxima definida no edital 
de licitação.

Art. 14. Extinta a concessão, os bens destinados 
à exploração da atividade de transporte e conside-
rados vinculados serão incorporados ao patrimônio 
da União, mediante declaração de utilidade pública e 
justa e prévia indenização em dinheiro, ficando sob a 
administração do poder concedente, nos termos da 
específica regulamentação a ser editada.

§ 1º Em qualquer caso de extinção da conces-
são, o concessionário fará, por sua conta e risco, a 
remoção dos bens e equipamentos que não sejam 
objeto de incorporação pela União, ficando obrigado 
a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas 
atividades e praticar os atos de recuperação ambiental 
determinados pelos órgãos competentes.

§ 2º O concessionário cuja concessão tenha sido 
extinta fica obrigado a continuar prestando os serviços 
de transporte até que um novo concessionário seja 
designado ou o duto seja desativado.

§ 3º As tarifas de operação para o período a que 
se refere o § 2º deste artigo serão estabelecidas pela 
ANP de modo a cobrir os custos efetivos de uma ope-
ração eficiente.

Art. 15. Os bens incorporados ao patrimônio da 
União na forma do art. 14 desta Lei poderão compor 
o conjunto de bens e instalações a serem licitados em 
conjunto com a nova concessão para a exploração da 
atividade de transporte.

§ 1º Na licitação referida no caput deste arti-
go, poderá ser utilizado como critério de seleção da 
proposta vencedora o maior pagamento pelo uso do 
bem público, o disposto no art. 13 desta Lei ou ainda 
a combinação de ambos os critérios.

§ 2º Os recursos arrecadados com a licitação de 
que trata o caput deste artigo poderão ser revertidos 
para a expansão da malha de transporte de gás natural 
e, quando for o caso, para a indenização das parcelas 
dos investimentos vinculados a bens a serem incor-
porados ao patrimônio da União, ainda não amortiza-
dos ou depreciados, que tenham sido realizados com 
o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do 
serviço concedido.

§ 3º Somente serão indenizados os investimentos 
que tenham sido expressamente autorizados pela ANP.

§ 4º O processo de licitação previsto no caput 
deste artigo poderá ser iniciado até 24 (vinte e quatro) 
meses antes do término do período de concessão, vi-
sando a garantir a continuidade dos serviços presta-
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dos, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
10 desta Lei.

Art. 16. É permitida a transferência do contrato 
de concessão, preservando-se seu objeto e as condi-
ções contratuais.

Parágrafo único. A transferência do contrato so-
mente poderá ocorrer mediante prévia e expressa au-
torização da ANP.

SEÇÃO III 
Do Edital de Licitação

 Art. 17. O edital de licitação será acompanhado 
da minuta básica do contrato de concessão, devendo 
indicar, obrigatoriamente:

I – o percurso do gasoduto de transporte objeto 
da concessão, os pontos de entrega e recepção, bem 
como a capacidade de transporte projetada e os crité-
rios utilizados para o seu dimensionamento;

II – a receita anual máxima de transporte prevista 
e os critérios utilizados para o seu cálculo;

III – os requisitos exigidos dos concorrentes e 
os critérios de pré-qualificação, quando esse procedi-
mento for adotado;

IV – a relação dos documentos exigidos e os cri-
térios a serem seguidos para aferição da capacidade 
técnica, da idoneidade financeira e da regularidade ju-
rídica e fiscal dos interessados bem como para o julga-
mento técnico e econômico-financeiro da proposta;

V – a expressa indicação de que caberá ao con-
cessionário o pagamento das indenizações devidas 
por desapropriações ou servidões necessárias ao 
cumprimento do contrato, bem como a obtenção de 
licenças nos órgãos competentes, inclusive as de na-
tureza ambiental;

VI – o prazo, local e horário em que serão forne-
cidos aos interessados os dados, estudos e demais 
elementos e informações necessários à elaboração 
das propostas, bem como o custo de sua aquisição;

VII – o período de exclusividade que terão os 
carregadores iniciais para exploração da capacidade 
contratada dos novos gasodutos de transporte;

VIII – o prazo de duração da concessão e a pos-
sibilidade de prorrogação, quando for o caso.

Art. 18. Quando permitida a participação de em-
presas em consórcio, o edital conterá as seguintes 
exigências:

I – comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição do consórcio, subscrito pe-
las consorciadas;

II – indicação da empresa líder responsável pelo 
consórcio e pela condução das operações, sem pre-
juízo da responsabilidade solidária das demais con-
sorciadas;

III – apresentação por parte de cada uma das 
empresas consorciadas dos documentos exigidos para 
efeito de avaliação da qualificação técnica e econômi-
co-financeira do consórcio;

IV – proibição de participação de uma mesma 
empresa em outro consórcio, ou isoladamente, na li-
citação de um mesmo gasoduto de transporte;

V – outorga de concessão ao consórcio vencedor 
da licitação condicionada ao registro do instrumento 
constitutivo do consórcio, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.

Art. 19. No caso de participação de empresa 
estrangeira, o edital conterá a exigência de que ela 
apresente, juntamente com a sua proposta e em en-
velope separado:

I – prova de capacidade técnica, idoneidade fi-
nanceira e regularidade jurídica e fiscal, nos termos 
da regulamentação a ser editada pela ANP;

II – inteiro teor dos atos constitutivos e prova de 
encontrar-se organizada e em funcionamento regular, 
conforme a lei de seu país;

III – designação de um representante legal pe-
rante a ANP com poderes especiais para a prática de 
atos e assunção de responsabilidade relativamente à 
licitação e à proposta apresentada;

IV – compromisso de, caso vencedora, constituir 
empresa segundo as leis brasileiras com sede e ad-
ministração no País.

Parágrafo único. A assinatura do contrato de con-
cessão ficará condicionada ao efetivo cumprimento do 
compromisso assumido de acordo com o inciso IV do 
caput deste artigo.

SEÇÃO IV 
Do Julgamento da Licitação

Art. 20. O julgamento da licitação identificará a 
proposta mais vantajosa segundo o critério estabele-
cido no art. 13 ou no § 1º do art. 15 desta lei, com fiel 
observância aos princípios da legalidade, impessoa-
lidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 
concorrentes.

SEÇÃO V 
Do Contrato de Concessão

Art. 21. O contrato de concessão deverá refletir 
fielmente as condições do edital e da proposta vence-
dora e terá como cláusulas essenciais:

I – a descrição do gasoduto objeto da concessão;
II – a relação dos bens e instalações destina-

dos à exploração da atividade de transporte e, nessa 
qualidade, considerados vinculados, acompanhada 
da especificação das regras sobre desocupação e 
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devolução de áreas e retirada de equipamentos, bem 
como as condições em que estes serão incorporados 
pela União, nos casos em que houver sido extinta a 
concessão;

III – o prazo de duração da concessão e, quando 
for o caso, as condições de sua prorrogação;

IV – o cronograma de implantação, o investi-
mento mínimo previsto e as hipóteses de expansão 
do gasoduto;

V – a receita anual e os critérios de reajuste;
VI – as garantias prestadas pelo concessioná-

rio, inclusive quanto à realização do investimento pro-
posto;

VII – a especificação das regras sobre deso-
cupação e devolução de áreas, inclusive retirada de 
equipamentos e incorporação de bens ao patrimônio 
da União;

VIII – os procedimentos para acompanhamento 
e fiscalização das atividades da concessionária e para 
a auditoria do contrato;

IX – a obrigatoriedade de o concessionário for-
necer à ANP relatórios, dados e informações relativos 
às atividades desenvolvidas;

X – as regras de acesso por qualquer carregador 
interessado ao gasoduto objeto da concessão, confor-
me o disposto nesta Lei;

XI – as regras sobre solução de controvérsias 
relacionadas com o contrato e sua execução, inclusive 
a conciliação e a arbitragem;

XII – os casos de rescisão e extinção do con-
trato;

XIII – as penalidades aplicáveis na hipótese de 
descumprimento pelo concessionário das obrigações 
contratuais;

XIV – o período de exclusividade que terão os 
carregadores iniciais para exploração da capacidade 
contratada dos novos gasodutos de transporte.

Art. 22. Constitui obrigação contratual do con-
cessionário:

I – celebrar com os carregadores contratos de 
transporte para todas as modalidades de serviço ofe-
recidas, que deverão ser previamente homologados 
pela ANP;

II – adotar, em todas as suas operações, as me-
didas necessárias para a preservação das instalações, 
das áreas ocupadas e dos recursos naturais potencial-
mente afetados, garantindo a segurança das popula-
ções e a proteção do melo ambiente;

III – estabelecer plano de emergência e contin-
gência em face de acidentes e de quaisquer outros 
fatos ou circunstâncias que interrompam ou possam 
interromper os serviços de transporte;

IV – em caso de qualquer emergência ou contin-
gência, comunicar imediatamente o fato à ANP e às 
autoridades competentes;

V – responsabilizar-se civilmente pelos atos de 
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 
decorrentes das atividades empreendidas, devendo 
ressarcir a União dos ônus que venha a suportar em 
conseqüência de eventuais demandas motivadas por 
atos do concessionário;

VI – adotar as melhores práticas da indústria 
internacional do gás natural e obedecer às normas 
e procedimentos técnicos e científicos pertinentes à 
atividade de transporte de gás natural;

VII – disponibilizar, em meio eletrônico acessível 
a qualquer interessado, informações sobre as carac-
terísticas de suas instalações, os serviços prestados, 
as tarifas aplicáveis, as capacidades disponíveis e os 
contratos celebrados, especificando partes, prazos e 
quantidades envolvidas.

Art. 23. No cumprimento de seus deveres, a con-
cessionária poderá, observadas as condições e limites 
estabelecidos em regulamento:

I – empregar, na execução dos serviços, equipa-
mentos que não lhe pertençam;

II – contratar com terceiros o desenvolvimento de 
atividades inerentes, acessórias ou complementares 
ao serviço, bem como a implementação de projetos 
associados.

§ 1º Em qualquer caso, a concessionária conti-
nuará sempre responsável perante a ANP e os car-
regadores.

 § 2º Serão regidas pelo direito comum as re-
lações da concessionária com os terceiros, que não 
terão direitos perante a União.

Art. 24. A concessionária deverá:
I – prestar informações de natureza técnica, ope-

racional, econômico-financeira e contábil ou outras per-
tinentes ao serviço, nos termos de regulamento.

II – manter registros contábeis da atividade de 
transporte de gás separados do exercício da atividade 
de estocagem de gás natural.

III – submeter à aprovação da ANP a minuta 
de contrato padrão a ser celebrado com os carrega-
dores, que deverá conter cláusula para resolução de 
eventuais divergências, podendo prever a convenção 
de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996;

IV – submeter-se à regulamentação da atividade 
e a sua fiscalização.

Art. 25. Dependerão de prévia aprovação da ANP 
a cisão, a fusão, a transformação, a incorporação, a 
redução do capital da empresa concessionária ou a 
transferência de seu controle societário.
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Parágrafo único. A aprovação será concedida se 
a medida não for prejudicial à competição e não colo-
car em risco a execução do contrato.

SEÇÃO VI 
Da Autorização para Atividade  
de Transporte de Gás Natural

Art. 26. O prazo de duração das novas autoriza-
ções de que trata o inciso II do caput do art. 3º des-
ta Lei será de 30 (trinta) anos, prorrogáveis por igual 
período, observadas as normas previstas no ato de 
outorga e na regulamentação.

§ 1º A ampliação de gasoduto autorizado dar-se-á 
mantendo-se seu regime e prazo remanescente.

§ 2º Aplicam-se aos transportadores autorizados 
de que trata este artigo as disposições previstas nos 
arts. 22, 23 e 24 desta Lei.

Art. 27. Os bens destinados à exploração da 
atividade de transporte sob o regime de autorização, 
referentes aos gasodutos decorrentes de acordos in-
ternacionais ou de interesse específico de um único 
usuário final, serão considerados vinculados à res-
pectiva autorização e, ao término do prazo de sua 
vigência, deverão ser incorporados ao patrimônio da 
União, mediante declaração de utilidade pública e 
justa e prévia indenização em dinheiro, observado o 
disposto no § 3º do art. 15 desta Lei, nos termos da 
regulamentação.

Art. 28. As tarifas de transporte de gás natural para 
novos gasodutos objeto de autorização serão propostas 
pelo transportador e aprovadas pela ANP, segundo os 
critérios por ela previamente estabelecidos.

SEÇÃO VII 
Dos Gasodutos de Transporte Existentes

Art. 29. Os novos contratos de concessão ou a 
outorga de autorização para ampliação de instalação 
de transporte não prejudicarão os direitos dos trans-
portadores e carregadores existentes, devendo ser 
obrigatoriamente outorgado para a expansão o mes-
mo período remanescente e regime do gasoduto em 
ampliação.

Art. 30. Ficam ratificadas as autorizações expe-
didas pela ANP para o exercício da atividade de trans-
porte dutoviário de gás natural até a data da publicação 
desta Lei, na forma do art. 56 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997.

§ 1º Atendidas as obrigações previstas ou a se-
rem estabelecidas no ato de outorga e na regulação, 
as autorizações referidas no caput deste artigo terão 
prazo de duração de 30 (trinta) anos, contado da data 
de publicação desta Lei ou, para o caso dos empre-

endimentos de que trata o § 2º deste artigo, contado 
da data da outorga da autorização.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo aos empre-
endimentos em processo de licenciamento ambiental 
que, na data de publicação desta Lei, ainda não tenham 
obtido autorização da ANP.

§ 3º Para o caso dos empreendimentos de que 
tratam o caput e o § 2º deste artigo, o período de ex-
clusividade que terão os carregadores iniciais será de 
10 (dez) anos, contados do início da operação comer-
cial do respectivo gasoduto de transporte.

§ 4º Os bens e instalações destinados à explora-
ção da atividade de transporte sob o regime de autori-
zação de que trata este artigo deverão ser considerados 
vinculados à respectiva autorização e, mediante decla-
ração de utilidade pública e justa e prévia indenização 
em dinheiro, incorporar-se-ão ao patrimônio da União 
ao término do seu prazo de vigência.

§ 5º Aplicam-se aos transportadores autorizados 
de que trata este artigo as disposições previstas nos 
arts. 22, 23 e 24 desta Lei.

Art. 31. Ficam preservadas as tarifas de trans-
porte e os critérios de revisão já definidos até a data 
da publicação desta Lei.

SEÇÃO VIII 
Do Acesso de Terceiros aos Gasodutos  

e da Cessão de Capacidade

Art. 32. Fica assegurado o acesso de terceiros 
aos gasodutos de transporte, nos termos da lei e de 
sua regulamentação, observado o disposto no § 2º do 
art. 3º e no § 3º do art. 30 desta Lei.

Art. 33. O acesso aos gasodutos de transporte 
dar-se-á, entre outras formas previstas em regulamen-
tação, por contratação de serviço de transporte:

I – firme, em capacidade disponível;
II – interruptível, em capacidade ociosa; e
III – extraordinário, em capacidade disponível.
Parágrafo único. O acesso aos gasodutos dar-se-

á primeiramente na capacidade disponível e somente 
após sua integral contratação é que ficará garantido 
o direito de acesso à capacidade ociosa, observado 
o disposto no § 2º do art. 3º e no § 3º do art. 30 des-
ta Lei.

Art. 34. O acesso ao serviço de transporte firme, 
em capacidade disponível, referido no inciso I do ca-
put do art. 33 desta Lei, dar-se-á mediante chamada 
pública realizada pela ANP, conforme diretrizes do Mi-
nistério de Minas e Energia.

Parágrafo único. Os acessos aos serviços de 
transporte interruptível, em capacidade ociosa, e ex-
traordinário, em capacidade disponível, dar-se-ão na 
forma da regulamentação, assegurada a publicidade, 
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transparência e garantia de acesso a todos os inte-
ressados.

Art. 35. Fica autorizada a cessão de capacidade, 
assim entendida como a transferência, no todo ou em 
parte, do direito de utilização da capacidade de trans-
porte contratada sob a modalidade firme.

Parágrafo único. A ANP deverá disciplinar a ces-
são de capacidade de que trata este artigo de forma 
a preservar os direitos do transportador.

CAPÍTULO III 
Importação e Exportação de Gás Natural

Art. 36. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas constituída sob as leis brasileiras, com sede e 
administração no País, poderá receber autorização do 
Ministério de Minas e Energia para exercer as ativida-
des de importação e exportação de gás natural.

§ 1º O exercício das atividades de importação e 
exportação de gás natural observará as diretrizes es-
tabelecidas pelo CNPE, em particular as relacionadas 
com o cumprimento do disposto no art. 4º da Lei nº 
8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

§ 2º A autorização para importação poderá pre-
ver que seu titular destine gás natural a atividades 
econômicas por ele próprio desenvolvidas, além da-
quelas contidas no inciso IX do caput do art. 2º desta 
Lei, vedada sua comercialização com terceiros, com 
exceção das concessionárias de distribuição de gás 
canalizado.

CAPÍTULO IV 
Da Estocagem e do Acondicionamento  

de Gás Natural

Art. 37. A atividade de estocagem de gás natural 
será exercida por sociedade ou consórcio cuja cons-
tituição será regida pelas leis brasileiras, com sede e 
administração no País, por conta e risco do empreen-
dedor, mediante concessão, precedida de licitação ou 
autorização.

Art. 38. O exercício da atividade de estocagem 
de gás natural em reservatórios de hidrocarbonetos 
devolvidos à União e em outras formações geológi-
cas não produtoras de hidrocarbonetos será objeto 
de concessão, mediante licitação, por conta e risco do 
concessionário, na forma da regulamentação.

§ 1º Caberá ao Ministério de Minas e Energia 
ou, mediante delegação, à ANP definir as formações 
geológicas referidas no caput deste artigo que serão 
objeto de licitação.

§ 2º A ANP elaborará os editais e promoverá a 
licitação para concessão das atividades de estocagem 
de que trata o caput deste artigo.

§ 3º A ANP, mediante delegação do Ministério de 
Minas e Energia, celebrará os contratos de concessão 
para estocagem de gás natural.

§ 4º Caberá ao Ministério de Minas e Energia, 
ouvida a ANP, fixar o período de exclusividade que 
terão os agentes cuja contratação de capacidade de 
estocagem tenha viabilizado ou contribuído para via-
bilizar a implementação de instalação de estocagem 
de que trata o caput deste artigo.

§ 5º O gás natural importado ou extraído, nos 
termos do art. 26 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e armazenado em formações geológicas natu-
rais não constitui propriedade da União, conforme o 
art. 20 da Constituição Federal.

Art. 39. A ANP disponibilizará aos interessados, 
de forma onerosa, os dados geológicos relativos às 
áreas com potencial para estocagem de gás natural, 
para a análise e confirmação de sua adequação.

§ 1º A realização das atividades de pesquisas ex-
ploratórias não exclusivas necessárias à confirmação 
da adequação das áreas com potencial para estoca-
gem dependerá de autorização da ANP.

§ 2º Todos os dados obtidos nas atividades ex-
ploratórias de que trata o § 1º deste artigo serão re-
passados, de forma não onerosa, para a ANP.

Art. 40. A estocagem de gás natural em instalação 
diferente das previstas no art. 38 desta Lei será autori-
zada pela ANP, nos termos da legislação pertinente.

Art. 41. A atividade de acondicionamento de gás 
natural será exercida por sociedade ou consórcio cons-
tituída sob as leis brasileiras, com sede e administração 
no País, por conta e risco do empreendedor, mediante 
autorização.

Art. 42. A ANP regulará o exercício da atividade 
de acondicionamento para transporte e comercializa-
ção de gás natural ao consumidor final por meio de 
modais alternativos ao dutoviário.

§ 1o Entende-se por modais alternativos ao du-
toviário a movimentação de gás natural por meio ro-
doviário, ferroviário e aquaviário.

§ 2º A ANP articular-se-á com outras agências 
para adequar a regulação do transporte referido no § 
1º deste artigo, quando for o caso.

CAPÍTULO V 
Dos Gasodutos de Escoamento da Produção  

e das Instalações de Processamento, Tratamento, 
Liquefação e Regaseificação de Gás Natural

Art. 43. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas constituída sob as leis brasileiras com sede e 
administração no País poderá receber autorização da 
ANP para exercer as atividades de construção, am-
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pliação de capacidade e operação de unidades de pro-
cessamento ou tratamento de gás natural.

Parágrafo único. O exercício da atividade de pro-
cessamento ou tratamento de gás natural poderá ser 
autorizado para as empresas que atendam aos requi-
sitos técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos 
em regulamento.

Art. 44. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas constituída sob as leis brasileiras com sede e 
administração no País poderá receber autorização da 
ANP para construir e operar unidades de liquefação e 
regaseificação de gás natural, bem como gasodutos 
de transferência e de escoamento da produção, não 
integrantes de concessão de exploração e produção 
de petróleo e gás natural.

Parágrafo único. A regulamentação deverá estabe-
lecer as normas sobre a habilitação dos interessados e 
as condições para a outorga da autorização, prevendo 
as condições para a transferência de sua titularidade, 
respeitados os requisitos de proteção ambiental e se-
gurança das instalações.

Art. 45. Os gasodutos de escoamento da produ-
ção, as instalações de tratamento ou processamento 
de gás natural, assim como os terminais de liquefa-
ção e regaseificação, não estão obrigados a permitir 
o acesso de terceiros.

CAPÍTULO VI 
Da Comercialização de Gás Natural

Art. 46. Ressalvado o disposto no § 2º do art. 
25 da Constituição Federal, a comercialização de gás 
natural dar-se-á mediante a celebração de contratos 
registrados na ANP.

§ 1º Caberá à ANP informar a origem ou a carac-
terização das reservas que suportarão o fornecimento 
dos volumes de gás natural contratados.

§ 2º A ANP, conforme disciplina específica, po-
derá requerer os dados referidos no § 1º deste artigo 
do agente vendedor do gás natural.

Art. 47. Os contratos de comercialização de gás 
natural deverão conter cláusula para resolução de 
eventuais divergências, podendo, inclusive, prever a 
convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996.

Art. 48. As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias ou controladas, 
titulares de concessão ou autorização ficam autorizadas 
a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem 
a que se refere o art. 47 desta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se disponíveis os 
direitos relativos a créditos e débitos decorrentes das 
contratações de gás natural de que trata o art. 46 
desta Lei.

CAPÍTULO VII 
Da Contingência no Suprimento de Gás Natural

Art. 49. Em situações caracterizadas como de 
contingência no suprimento de gás natural, mediante 
proposição do Conselho Nacional de Política Energé-
tica – CNPE e decreto do Presidente da República, as 
obrigações de fornecimento de gás, em atividades da 
esfera de competência da União, e de prestação de 
serviço de transporte, objeto de contratos celebrados 
entre as partes, poderão ser suspensas, em confor-
midade com diretrizes e políticas contidas em Plano 
de Contingência, nos termos da regulamentação do 
Poder Executivo.

§ 1º Entende-se por contingência a incapacidade 
temporária, real ou potencial, de atendimento integral 
da demanda de gás natural fornecido em base firme 
decorrente de fato superveniente imprevisto e invo-
luntário, em atividades da esfera de competência da 
União, que acarrete impacto significativo no abasteci-
mento do mercado de gás natural.

§ 2º Em situações de contingência, entende-se 
por base firme a modalidade de fornecimento ajusta-
da entre as partes pela qual o fornecedor obriga-se a 
entregar o gás regularmente, enquadrando-se nesse 
conceito o consumo comprovado dos fornecedores 
em suas instalações de produção, de transporte, de 
processamento e industriais.

Art. 50. Fica autorizada a criação do Comitê de 
Contingenciamento, a ser coordenado pelo Ministro 
de Minas e Energia, cuja composição e funcionamen-
to serão estabelecidos em regulamentação, com a 
atribuição de elaborar, implementar e acompanhar a 
execução de Plano de Contingência para o suprimen-
to de gás natural.

§ 1º O Plano de Contingência, nos termos da 
regulamentação, deverá dispor sobre:

I – medidas iniciais, quando couberem;
II – medidas que mitiguem a redução na oferta 

de gás;
III – consumos prioritários;
IV – distribuição de eventuais reduções na oferta 

de gás de forma isonômica, atendidos os consumos 
prioritários e respeitadas as restrições de logística.

§ 2º Em situações de contingência com repercus-
sões imediatas, os agentes envolvidos com a contin-
gência deverão adotar medidas iniciais, compatíveis 
com as diretrizes desta Lei e sua regulamentação, até 
a instalação do Comitê de Contingenciamento.

§ 3º Instalado o Comitê de Contingenciamento, 
as medidas iniciais mencionadas no § 2º deste artigo 
deverão ser homologadas pelo Comitê, caso estejam 
de acordo com esta Lei e a sua regulamentação.
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§ 4º Caberá ao Comitê de Contingenciamento 
declarar o final da contingência.

Art. 51. Durante o período de contingência, a 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis – ANP, assumirá a coordenação da movi-
mentação de gás natural na rede de transporte do 
País, de maneira a assegurar que as determinações 
do Comitê de Contingenciamento sejam atendidas 
integralmente.

Parágrafo único. Os transportadores, sob a co-
ordenação da ANP, permanecerão responsáveis pela 
operação de seus gasodutos componentes da rede de 
transporte durante o período de contingência.

Art. 52. A ANP estabelecerá, nos termos da re-
gulamentação, procedimentos de contabilização e li-
quidação, de aplicação compulsória a todos os agen-
tes da indústria do gás natural, destinados a quitar 
as diferenças de valores decorrentes das operações 
comerciais realizadas entre as partes, em virtude da 
execução do Plano de Contingência.

§ 1º Até o limite dos volumes contratados, os for-
necedores e transportadores afetados pela execução 
do Plano de Contingência, porém não envolvidos na 
situação de contingência, têm assegurada a manu-
tenção dos preços contratados, ainda que venham a 
fornecer parte do volume ofertado a outros consumi-
dores ou distribuidores.

§ 2º Fica autorizada a criação de Câmara de Li-
quidação, com personalidade jurídica de direito privado, 
com o objetivo de efetuar a contabilização e liquidação 
de que trata este artigo, sendo facultada a utilização 
de entidade existente.

§ 3º Os custos decorrentes da operacionalização 
da Câmara de Liquidação deverão ser suportados pe-
los agentes da indústria de gás natural, nos termos da 
regulamentação.

Art. 53. O descumprimento das determinações 
do Plano de Contingência implicará penalidades pe-
cuniárias, correspondentes ao dobro do prejuízo pro-
vocado, conforme apuração da ANP, a ser aplicadas 
e cobradas do agente infrator pela ANP.

Parágrafo único. A aplicação da penalidade pre-
vista neste artigo não elimina ou restringe o direito dos 
agentes prejudicados pelo descumprimento do Plano 
de Contingência de exigir reparações, na forma da le-
gislação civil, perante o responsável, pelos eventuais 
prejuízos incorridos.

Art. 54. A aplicação do Plano de Contingência 
não exime o agente que deu causa de ser responsa-
bilizado por culpa ou dolo.

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 55. Fica assegurada a manutenção dos atu-
ais regimes de consumo de gás natural em unidades 
de produção de fertilizantes e instalações de refinação 
de petróleo nacional ou importado existentes na data 
de publicação desta Lei.

Art. 56. Fica assegurada a manutenção dos atuais 
regimes e modalidades de exploração dos gasodutos 
que, na data de publicação desta Lei, realizem o su-
primento de gás natural em instalações de refinação 
de petróleo nacional ou importado e unidades de pro-
dução de fertilizantes.

Art. 57. Os arts. 2º, 8º, 23, 53 e 58 da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
VII – estabelecer diretrizes para o uso de 

gás natural como matéria-prima em processos 
produtivos industriais, mediante a regulamen-
tação de condições e critérios específicos, que 
visem a sua utilização eficiente e compatível 
com os mercados interno e externos.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 8º  ..................................................
 ..............................................................
V – autorizar a prática das atividades de 

refinação, liquefação, regaseificação, carrega-
mento, processamento, tratamento, transporte, 
estocagem e acondicionamento;

 ..............................................................
VII – fiscalizar diretamente e de forma 

concorrente nos termos da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, ou mediante convênios 
com órgãos dos Estados e do Distrito Federal 
as atividades integrantes da indústria do pe-
tróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, 
bem como aplicar as sanções administrativas 
e pecuniárias previstas em lei, regulamento 
ou contrato;

 ..............................................................
XIX – regular e fiscalizar o acesso à ca-

pacidade dos gasodutos;
XX – promover, direta ou indiretamen-

te, as chamadas públicas para a contratação 
de capacidade de transporte de gás natural, 
conforme as diretrizes do Ministério de Minas 
e Energia;

XXI – registrar os contratos de transporte 
e de interconexão entre instalações de trans-
porte, inclusive as procedentes do exterior, e 
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os contratos de comercialização, celebrados 
entre os agentes de mercado;

XXII – informar a origem ou a caracte-
rização das reservas do gás natural contra-
tado e a ser contratado entre os agentes de 
mercado;

XXIII – regular e fiscalizar o exercício da 
atividade de estocagem de gás natural, inclu-
sive no que se refere ao direito de acesso de 
terceiros às instalações concedidas;

XXIV – elaborar os editais e promover as 
licitações destinadas à contratação de conces-
sionários para a exploração das atividades de 
transporte e de estocagem de gás natural;

XXV – celebrar, mediante delegação do 
Ministério de Minas e Energia, os contratos de 
concessão para a exploração das atividades 
de transporte e estocagem de gás natural su-
jeitas ao regime de concessão;

XXVI – autorizar a prática da atividade 
de comercialização de gás natural, dentro da 
esfera de competência da União;

XXVII – estabelecer critérios para a afe-
rição da capacidade dos gasodutos de trans-
porte e de transferência;

XXVIII – articular-se com órgãos regu-
ladores estaduais e ambientais, objetivando 
compatibilizar e uniformizar as normas apli-
cáveis à indústria e aos mercados de gás 
natural.”(NR)

“Art. 23.  ................................................
§ 1º  .......................................................
§ 2º A ANP poderá outorgar diretamente 

ao titular de direito de lavra ou de autorização 
de pesquisa de depósito de carvão mineral 
concessão para o aproveitamento do gás me-
tano que ocorra associado a esse depósito, 
dispensada a licitação prevista no caput des-
te artigo.”(NR)

“Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio 
de empresas que atenda ao disposto no art. 
5º desta Lei poderá submeter à ANP propos-
ta, acompanhada do respectivo projeto, para 
a construção e operação de refinarias e de 
unidades de processamento, de liquefação, 
de regaseificação e de estocagem de gás 
natural, bem como para a ampliação de sua 
capacidade.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 58. Será facultado a qualquer inte-

ressado o uso dos dutos de transporte e dos 
terminais marítimos existentes ou a serem 
construídos, com exceção dos terminais de 
Gás Natural Liquefeito – GNL, mediante remu-
neração adequada ao titular das instalações 
ou da capacidade de movimentação de gás 
natural, nos termos da lei e da regulamenta-
ção aplicável.

1º A ANP fixará o valor e a forma de pa-
gamento da remuneração adequada com base 
em critérios previamente estabelecidos, caso 
não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe 
também verificar se o valor acordado é com-
patível com o mercado.

 ..............................................................
§ 3º A receita referida no caput deste ar-

tigo deverá ser destinada a quem efetivamente 
estiver suportando o custo da capacidade de 
movimentação de gás natural.”(NR)

Art. 58. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A Caberá à ANP supervisionar 
a movimentação de gás natural na rede de 
transporte e coordená-la em situações carac-
terizadas como de contingência.

§ 1º O Comitê de Contingenciamento 
definirá as diretrizes para a coordenação das 
operações da rede de movimentação de gás 
natural em situações caracterizadas como de 
contingência, reconhecidas pelo Presidente 
da República, por meio de decreto.

§ 2º No exercício das atribuições referi-
das no caput deste artigo, caberá à ANP, sem 
prejuízo de outras funções que lhe forem atri-
buídas na regulamentação:

I – supervisionar os dados e as informa-
ções dos centros de controle dos gasodutos 
de transporte;

II – manter banco de informações relativo 
ao sistema de movimentação de gás natural 
permanentemente atualizado, subsidiando o 
Ministério de Minas e Energia com as infor-
mações sobre necessidades de reforço ao 
sistema;

III – monitorar as entradas e saídas de 
gás natural das redes de transporte, confron-
tando os volumes movimentados com os con-
tratos de transporte vigentes;

IV – dar publicidade às capacidades de 
movimentação existentes que não estejam 
sendo utilizadas e às modalidades possíveis 
para sua contratação; e

V – estabelecer padrões e parâmetros 
para a operação e manutenção eficientes do 
sistema de transporte e estocagem de gás 
natural.

§ 3º Os parâmetros e informações relati-
vos ao transporte de gás natural necessários 
à supervisão, controle e coordenação da ope-
ração dos gasodutos deverão ser disponibili-
zados pelos transportadores à ANP, conforme 
regulação específica.”

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 6.673, DE 2006
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MENSAGEM Nº 130, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Dispõe sobre a movimentação, 
estocagem e comercialização de gás natural, altera e 
acresce dispositivos à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, e dá outras providências”.

Brasília, 3 de março 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Brasília, 21 de fevereiro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à elevada consideração de Vossa Ex-

celência proposta de projeto de lei que “dispõe sobre 
a movimentação, estocagem e comercialização de gás 
natural, e dá outras providências”.

2. A Emenda Constitucional nº 9, de 1995, ao 
flexibilizar o monopólio vigente no setor de petróleo, 
autorizou a União a contratar, com empresas estatais 
ou privadas, a realização das atividades de pesquisa 
e lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos, de refinação do petróleo na-
cional ou estrangeiro, de importação e exportação dos 
produtos e derivados básicos resultantes das atividades 
de pesquisa e refino, o transporte marítimo, bem como 
o transporte por meio de conduto, de petróleo bruto, 
seus derivados e gás natural de qualquer origem.

3. Para regulamentar a referida emenda consti-
tucional, foi editada a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, conhecida como Lei do Petróleo que, além de 
disciplinar as atividades citadas, tratou dos princípios e 
objetivos da política energética nacional, criou o Conse-
lho Nacional de Política Energética – CNPE e instituiu 
a atual Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP a quem coube a atribuição de 
contratar, em nome da União, a execução das ativida-
des que se constituem monopólio da União.

4. Nesse contexto, o gás natural foi inserido como 
opção energética, recebendo tratamento regulatório 
que guarda considerável semelhança com aquele 
destinado ao petróleo, disputando com ele o mercado 
e a atração de capitais para o desenvolvimento das 
indústrias desses segmentos de atividades.

5. O tratamento que confere ao gás natural me-
canismos regulatórios similares aos adotados para 
o petróleo e seus derivados, com os quais compete 
diretamente, tem se mostrado pouco eficiente para o 
desenvolvimento de todo o potencial da indústria do 
gás natural, tendo em vista as peculiaridades de cada 
mercado.

6. Alguns dos principais fatores que diferenciam 
o mercado de gás natural dos combustíveis líquidos, 
com reflexos no desenvolvimento de sua indústria, são 
apresentados a seguir:

– o mercado de combustíveis derivados 
de petróleo é bastante maduro, enquanto o 
mercado de gás ainda não atingiu a mesma 
maturidade;

– a logística para abastecimento de pe-
tróleo e seus derivados além de amplamente 
consolidada é menos complexa do que a do gás 
natural que, por sua vez, somente alcança os 
consumidores por meio de dutos, sob a forma 
liquefeita, ou comprimido em alta pressão;

– o transporte interno de gás natural, 
em grandes volumes e distâncias, só apre-
senta viabilidade econômica se efetuado por 
meio de dutos, o que confere ao transporte a 
condição de monopólio natural, necessitando, 
portanto, de regulamentação própria; – como 
conseqüência, o que se verifica em relação 
ao porte da infra-estrutura de movimentação 
de gás natural, vis-à-vis as possibilidades de 
se incrementá-la em bases econômicas sus-
tentáveis, é absolutamente distinto do que é 
observado no setor de combustíveis líquidos 
onde, para o mesmo fim, são requeridos pou-
cos investimentos;

– a formação de preços dos energéticos 
nos mercados doméstico e internacional tam-
bém é distinta, notadamente pelo fato de os 
derivados de petróleo receberem tratamento de 
commodity em todos os mercados, enquanto 
o gás natural não recebe tal tratamento nem 
mesmo naqueles mais desenvolvidos;   

– há também importantes diferenças 
quanto às formas de comercialização, sendo 
que para o gás natural, o mercado adquire 
contornos mais próximos ao de prestação 
de serviço, contrapondo-se às operações de 
compra e venda de mercadoria que melhor 
define a comercialização do petróleo e deri-
vados líquidos;

– adicionalmente, o gás natural possui 
cadeia de valor diversa daquela do energético 
líquido e está com o seu comércio institucional 
para executar a prestação do serviço local de 
gás canalizado.

7. Os estudos dessas questões, continuamente 
avaliadas no âmbito do Ministério de Minas e Energia, 
incluindo os seus reflexos na oferta de energia elétri-
ca no País, demonstraram que o aproveitamento do 
potencial existente para o desenvolvimento da indús-
tria requeruma adequação da legislação vigente para 
dissociar, parcialmente, o tratamento conferido ao gás 
natural do aplicado aos energéticos líquidos.
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8. Nesse sentido, para avançar nos ajustes que 
particularizam o tratamento inerente ao gás natural, está 
sendo proposto o presente Projeto de Lei, cujos principais 
objetivos podem ser resumidos como se segue:

a) a introdução do regime de concessão 
para a construção e operação de gasodutos, 
preservando, para os dutos de menor relevân-
cia, a possibilidade de serem executados por 
meio de autorização, posto que o regime de 
concessão busca conferir maior estabilidade 
ao contrato com a União para a exploração 
do serviço de transporte, ao mesmo tempo 
em que é possibilitada a definição de regras 
específicas para o serviço;

b) os contratos e as autorizações exis-
tentes serão mantidos;

c) são estabelecidas as diretrizes para o 
acesso, regulado, aos gasodutos de transpor-
te, em decorrência de suas características de 
monopólio natural, sem que desestimulem o 
investimento privado em novas instalações;

d) estão sendo disciplinados o armaze-
namento do gás natural, no subsolo ou não, a 
liquefação e tratamento físico-químico desse 
gás, bem como a sua comercialização fora da 
área de competência estadual; e

e) para a supervisão dessas atividades, 
está sendo proposta a adequação das atribui-
ções da ANP, conferindo-lhe maior competência 
para a execução de suas atribuições de regula-
ção, contratação e fiscalização das atividades 
da indústria do gás natural, incluindo, em seu 
âmbito, a criação de um organismo destinado a 
supervisionar a operação da rede de gasodutos 
e a coordená-la em situações caracterizadas 
como de emergência ou de força maior.

9. Diante do exposto e visando à implementação 
dos temas abordados para o gás natural, a presente 
proposta de projeto de lei está sendo submetida à 
superior deliberação de Vossa Excelência, o qual, en-
tendo, produzirá os instrumentos necessários que per-
mitirão o aproveitamento do potencial existente para o 
desenvolvimento da indústria do gás natural no Brasil, 
de maneira sustentável.

10. Cumpre ainda salientar, Senhor Presidente, 
que os conceitos contidos no referido projeto foram 
amplamente debatidos com os agentes de mercado 
envolvidos na exploração, produção, transporte e co-
mercialização de gás natural, ressaltando que o texto 
final ora encaminhado foi revisado por um grupo técnico 
e jurídico, constituído no âmbito do Conselho Nacional 
de Política Energética – CNPE.

Respeitosamente, – Silas Rondeau. 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 20. São bens da União:
I – os que atualmente lhe pertencem e os que 

lhe vierem a ser atribuídos;
II – as terras devolutas indispensáveis à defesa 

das fronteiras, das fortificações e construções milita-
res, das vias federais de comunicação e à preservação 
ambiental, definidas em lei;

III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água 
em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de 
um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 
estendam a território estrangeiro ou dele provenham, 
bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limí-
trofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas 
oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 
contenham a sede de municípios, exceto aquelas áreas 
afetadas ao serviço público e a unidade ambiental fe-
deral, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 46, de 2005)

V – os recursos naturais da plataforma continen-
tal e da zona econômica exclusiva;

VI – o mar territorial;
VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII – os potenciais de energia hidráulica;
IX – os recursos minerais, inclusive os do sub-

solo;
X – as cavidades naturais subterrâneas e os sí-

tios arqueológicos e pré-históricos;
XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos 

índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a 
órgãos da administração direta da União, participação 
no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, 
de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 
território, plataforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros 
de largura, ao longo das fronteiras terrestres, designa-
da como faixa de fronteira, é considerada fundamental 
para defesa do território nacional, e sua ocupação e 
utilização serão reguladas em lei.
....................................................................................
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, observados 
os princípios desta Constituição.
....................................................................................

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou 
mediante concessão, os serviços locais de gás cana-
lizado, na forma da lei, vedada a edição de medida 
provisória para a sua regulamentação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995)
....................................................................................

Art. 177. Constituem monopólio da União:
....................................................................................

III – a importação e exportação dos produtos e 
derivados básicos resultantes das atividades previstas 
nos incisos anteriores;

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de 
origem nacional ou de derivados básicos de petróleo 
produzidos no País, bem assim o transporte, por meio 
de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás 
natural de qualquer origem;
....................................................................................

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre as Sociedades por 
Ações.

....................................................................................
Art. 279. O consórcio será constituído mediante 

contrato aprovado pelo órgão da sociedade competente 
para autorizar a alienação de bens do ativo permanen-
te, do qual constarão:

I – a designação do consórcio se houver;
II – o empreendimento que constitua o objeto 

do consórcio;
III – a duração, endereço e foro;
IV – a definição das obrigações e responsabili-

dade de cada sociedade consorciada, e das presta-
ções específicas;

V – normas sobre recebimento de receitas e par-
tilha de resultados;

VI – normas sobre administração do consórcio, 
contabilização, representação das sociedades consor-
ciadas e taxa de administração, se houver;

VII – forma de deliberação sobre assuntos de 
interesse comum, com o número de votos que cabe a 
cada consorciado;

VIII – contribuição de cada consorciado para as 
despesas comuns, se houver.

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas 
alterações serão arquivados no registro do comércio 
do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquiva-
mento ser publicada.
....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991

Define crimes contra a ordem eco-
nômica e cria o Sistema de Estoques de 
Combustíveis.

....................................................................................
Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Es-

toques de Combustíveis.
§ 1º O Poder Executivo encaminhará ao Con-

gresso Nacional, dentro de cada exercício financeiro, 
o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combus-
tíveis para o exercício seguinte, do qual constarão 
as fontes de recursos financeiros necessários a sua 
manutenção.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 
sessenta dias, as normas que regulamentarão o Siste-
ma Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano 
Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis.
....................................................................................

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

....................................................................................

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997

Dispõe sobre a política energética na-
cional, as atividades relativas ao monopólio 
do petróleo, institui o Conselho Nacional de 
Política Energética e a Agência Nacional do 
Petróleo e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Polí-

tica Energética – CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas 
e Energia, com a atribuição de propor ao Presidente 
da República políticas nacionais e medidas específi-
cas destinadas a:

I – promover o aproveitamento racional dos re-
cursos energéticos do País, em conformidade com os 
princípios enumerados no capítulo anterior e com o 
disposto na legislação aplicável;

II – assegurar, em função das características re-
gionais, o suprimento de insumos energéticos às áreas 
mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo 
as medidas específicas ao Congresso Nacional, quan-
do implicarem criação de subsídios;
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III – rever periodicamente as matrizes energéticas 
aplicadas às diversas regiões do País, considerando 
as fontes convencionais e alternativas e as tecnolo-
gias disponíveis;

IV – estabelecer diretrizes para programas espe-
cíficos, como os de uso do gás natural, do carvão, da 
energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia 
solar, da energia eólica e da energia proveniente de 
outras fontes alternativas; (Redação dada pela Lei nº 
11.097, de 2005) 

V – estabelecer diretrizes para a importação e 
exportação, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Es-
toques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o 
art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

VI – sugerir a adoção de medidas necessárias 
para garantir o atendimento à demanda nacional de 
energia elétrica, considerando o planejamento de lon-
go, médio e curto prazos, podendo indicar empreen-
dimentos que devam ter prioridade de licitação e im-
plantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de 
interesse público, de forma que tais projetos venham 
assegurar a otimização do binômio modicidade tarifá-
ria e confiabilidade do Sistema Elétrico. (Incluído pela 
lei nº 10.848, de 2004)

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE 
contará com o apoio técnico dos órgãos reguladores 
do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do 
Presidente da República, que determinará sua com-
posição e a forma de seu funcionamento.
....................................................................................

Art. 8º A ANP terá como finalidade promover a 
regulação, a contratação e a fiscalização das ativida-
des econômicas integrantes da indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe: 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

I – implementar, em sua esfera de atribuições, a 
política nacional de petróleo, gás natural e biocombus-
tíveis, contida na política energética nacional, nos ter-
mos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do 
suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus 
derivados, e de biocombustíveis, em todo o território 
nacional, e na proteção dos interesses dos consumi-
dores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 
(Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

II – promover estudos visando à delimitação de 
blocos, para efeito de concessão das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção;

III – regular a execução de serviços de geologia 
e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, visan-
do ao levantamento de dados técnicos, destinados à 
comercialização, em bases não-exclusivas;

IV – elaborar os editais e promover as licitações 
para a concessão de exploração, desenvolvimento e 
produção, celebrando os contratos delas decorrentes 
e fiscalizando a sua execução;

V – autorizar a prática das atividades de refina-
ção, processamento, transporte, importação e expor-
tação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regula-
mentação;

VI – estabelecer critérios para o cálculo de tarifas 
de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, nos 
casos e da forma previstos nesta Lei;

VII – fiscalizar diretamente, ou mediante convê-
nios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, do 
gás natural e dos biocombustíveis, bem como aplicar 
as sanções administrativas e pecuniárias previstas em 
lei, regulamento ou contrato; (Redação dada pela Lei 
nº 11.097, de 2005)

VIII – instruir processo com vistas à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação e 
instituição de servidão administrativa, das áreas ne-
cessárias à exploração, desenvolvimento e produção 
de petróleo e gás natural, construção de refinarias, de 
dutos e de terminais;

IX – fazer cumprir as boas práticas de conser-
vação e uso racional do petróleo, gás natural, seus 
derivados e biocombustíveis e de preservação do 
meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 11.097, 
de 2005)

X – estimular a pesquisa e a adoção de novas 
tecnologias na exploração, produção, transporte, refi-
no e processamento;

XI – organizar e manter o acervo das informações 
e dados técnicos relativos às atividades reguladas da 
indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombus-
tíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

XII – consolidar anualmente as informações so-
bre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 
transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se 
por sua divulgação;

XIII – fiscalizar o adequado funcionamento do 
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégi-
cos de Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 
8.176, de 8 de fevereiro de 1991;

XIV – articular-se com os outros órgãos regula-
dores do setor energético sobre matérias de interes-
se comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao 
CNPE;
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XV – regular e autorizar as atividades relaciona-
das com o abastecimento nacional de combustíveis, 
fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios 
com outros órgãos da União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios;

XVI – regular e autorizar as atividades relacio-
nadas à produção, importação, exportação, armaze-
nagem, estocagem, distribuição, revenda e comer-
cialização de biodiesel, fiscalizando-as diretamente 
ou mediante convênios com outros órgãos da União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios; (Incluído pela 
Lei nº 11.097, de 2005)

XVII – exigir dos agentes regulados o envio de 
informações relativas às operações de produção, impor-
tação, exportação, refino, beneficiamento, tratamento, 
processamento, transporte, transferência, armazena-
gem, estocagem, distribuição, revenda, destinação e 
comercialização de produtos sujeitos à sua regulação; 
(Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005)

XVIII – especificar a qualidade dos derivados de 
petróleo, gás natural e seus derivados e dos biocom-
bustíveis; (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) 
....................................................................................

Art. 23. As atividades de exploração, desenvolvi-
mento e produção de petróleo e de gás natural serão 
exercidas mediante contratos de concessão, precedidos 
de licitação, na forma estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. A ANP definirá os blocos a se-
rem objeto de contratos de concessão.
....................................................................................

Art. 26. A concessão implica, para o concessio-
nário, a obrigação de explorar, por sua conta e risco e, 
em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural em 
determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade des-
ses bens, após extraídos, com os encargos relativos ao 
pagamento dos tributos incidentes e das participações 
legais ou contratuais correspondentes.

§ 1º Em caso de êxito na exploração, o conces-
sionário submeterá à aprovação da ANP os planos e 
projetos de desenvolvimento e produção.

§ 2º A ANP emitirá seu parecer sobre os planos 
e projetos referidos no parágrafo anterior no prazo má-
ximo de cento e oitenta dias.

§ 3º Decorrido o prazo estipulado no parágra-
fo anterior sem que haja manifestação da ANP, os 
planos e projetos considerar-se-ão automaticamente 
aprovados.
....................................................................................

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de em-
presas que atenda ao disposto no art. 5º poderá sub-
meter à ANP proposta, acompanhada do respectivo 
projeto, para a construção e operação de refinarias e 
de unidades de processamento e de estocagem de 

gás natural, bem como para a ampliação de sua ca-
pacidade.

§ 1º A ANP estabelecerá os requisitos técnicos, 
econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos pro-
ponentes e as exigências de projeto quanto à proteção 
ambiental e à segurança industrial e das populações.

§ 2º Atendido o disposto no parágrafo anterior, a 
ANP outorgará a autorização a que se refere o inciso 
V do art. 8º, definindo seu objeto e sua titularidade.
....................................................................................

Art. 56. Observadas as disposições das leis per-
tinentes, qualquer empresa ou consórcio de empresas 
que atender ao disposto no art. 5º poderá receber au-
torização da ANP para construir instalações e efetuar 
qualquer modalidade de transporte de petróleo, seus 
derivados e gás natural, seja para suprimento interno 
ou para importação e exportação.

Parágrafo único. A ANP baixará normas sobre 
a habilitação dos interessados e as condições para a 
autorização e para transferência de sua titularidade, 
observado o atendimento aos requisitos de proteção 
ambiental e segurança de tráfego.
....................................................................................

Art. 58. Facultar-se-á a qualquer interessado o 
uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos 
existentes ou a serem construídos, mediante remune-
ração adequada ao titular das instalações.

§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento 
da remuneração adequada, caso não haja acordo en-
tre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor 
acordado é compatível com o mercado.

§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída 
ao proprietário das instalações para movimentação de 
seus próprios produtos, com o objetivo de promover a 
máxima utilização da capacidade de transporte pelos 
meios disponíveis.
....................................................................................

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica (PROINFA), a Conta de Desenvolvi-
mento Energético (CDE), dispõe sobre a uni-
versalização do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 27 
de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril 
de 1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, nº 
5.899, de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 
de julho de 2000, e dá outras providências.

....................................................................................
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Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, visando ao desenvolvimento ener-
gético dos Estados e a competitividade da energia 
produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral 
nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interliga-
dos, promover a universalização do serviço de energia 
elétrica em todo o território nacional e garantir recursos 
para atendimento à subvenção econômica destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétri-
ca aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se 
destinar às seguintes utilizações: (Redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 11-11-2003)

I – para a cobertura do custo de combustível de 
empreendimentos termelétricos que utilizem apenas 
carvão mineral nacional, em operação até 6 de feve-
reiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do 
art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998 situa-
dos nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados e do custo das instalações de transporte 
de gás natural a serem implantados para os Estados 
onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento 
de gás natural canalizado, observadas as seguintes 
limitações:

a) no pagamento do custo das instalações de 
transporte de gás natural, devem ser deduzidos os 
valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º  
deste artigo;

b) para garantir até cem por cento do valor do 
combustível ao seu correspondente produtor, incluído 
o valor do combustível secundário necessário para as-
segurar a operação da usina, mantida a obrigatorieda-
de de compra mínima de combustível estipulada nos 
contratos vigentes na data de publicação desta lei, a 
partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas ter-
melétricas a carvão mineral nacional, desde que estas 
participem da otimização dos sistemas elétricos interli-
gados, compensando-se, os valores a serem recebidos 
a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens 
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 
2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998 
podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao 
gerador, segundo critérios que considerem sua rentabi-
lidade competitiva e preservem o atual nível de produ-
ção da indústria produtora do combustível.; (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11-11-2003)

II – para pagamento ao agente produtor de ener-
gia elétrica a partir de fontes eólica, térmicas a gás 
natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, 
cujos empreendimentos entrem em operação a par-
tir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor 
econômico correspondente à tecnologia específica 

de cada fonte e o valor econômico correspondente a 
energia competitiva, quando a compra e venda se fizer 
com consumidor final;

III – para pagamento do crédito de que trata a 
alínea d do inciso II do art. 32;

IV – até 15% (quinze por cento) do montante 
previsto no § 2o, para pagamento da diferença entre o 
valor econômico correspondente à geração termelé-
trica a carvão mineral nacional que utilize tecnologia 
limpa, de instalações que entrarem em operação a 
partir de 2003, e o valor econômico correspondente a 
energia competitiva;

V – para a promoção da universalização do ser-
viço de energia elétrica em todo o território nacional e 
para garantir recursos à subvenção econômica des-
tinada à modicidade tarifária para a subclasse baixa 
renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 
2007 e 2008 percentuais mínimos da receita anual da 
CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte 
por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, 
respectivamente, para utilização na instalação de trans-
porte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.762, de 11-11-2003)

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, serão provenientes dos pagamen-
tos anuais realizados a título de uso de bem público, 
das multas aplicadas pela Aneel a concessionários, 
permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das 
quotas anuais pagas por todos os agentes que co-
mercializem energia com consumidor final, mediante 
encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de pu-
blicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão ou de distribuição. (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)

§ 2º As quotas a que se refere o § 1o terão va-
lor idêntico àquelas estipuladas para o ano de 2001 
mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 
1º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998 
deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a se-
rem recolhidos a título da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens para as usinas termelétricas, situ-
adas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos 
interligados.

§ 3º As quotas de que trata o § 1o serão reajusta-
das anualmente, a partir do ano de 2002, na proporção 
do crescimento do mercado de cada agente e, a partir 
do ano 2004, também atualizadas monetariamente por 
índice a ser definido pelo Poder Executivo. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11-11-2003)

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pe-
quenas centrais hidrelétricas, gás natural e carvão mineral 
nacional poderão ser destinados anualmente recursos 
cujo valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do re-
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colhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadra-
mento de projetos e contratos à prévia verificação, junto 
à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos.

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos 
no inciso I do caput e a partir de fontes eólica, peque-
nas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a 
operação comercial até o final de 2006, poderão solicitar 
que os recursos do CDE sejam antecipados para os 
5 (cinco) primeiros anos de funcionamento, observan-
do-se que o atendimento do pleito ficará condiciona-
do à existência de saldos positivos em cada exercício 
da CDE e à não cumulatividade com os programas 
Proinfa e PPT.

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) 
anos, será regulamentada pelo Poder Executivo e mo-
vimentada pela Eletrobrás.

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição de energia elé-
trica, considerar-se-á integrante da rede básica de que 
trata o art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995 as 
instalações de transporte de gás natural necessárias 
ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados 
onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de 
gás natural canalizado, até o limite do investimento em 
subestações e linhas de transmissão equivalentes que 
seria necessário construir para transportar, do campo 
de produção de gás ou da fronteira internacional até 
a localização da central, a mesma energia que ela é 
capaz de produzir no centro de carga, na forma da 
regulamentação da Aneel.

§ 8º  Os recursos provenientes do pagamento 
pelo uso de bem público e das multas impostas aos 
agentes do setor serão aplicados, exclusivamente, no 
desenvolvimento da universalização do serviço público 
de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 
regulamentação da Aneel. (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11-11-2003)

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente 
não utilizados em cada ano no custo das instalações 
de transporte de gás natural será destinado à mes-
ma utilização no ano seguinte, somando-se à receita 
anual do exercício. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11-11-2003)
....................................................................................

LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no 
âmbito da administração pública.

....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania, de Assuntos Econômicos e de 
Serviços de Infra-Estrutura.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 91, DE 2007 

(Nº 2.055/2003, na Casa de Origem)

Altera a Lei nº 8.934, de 18 de novem-
bro de 1994, estabelecendo o prazo de 5 
(cinco) dias para apreciação e pronuncia-
mento, por Junta Comercial, do pedido de 
registro de pequena ou microempresa.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.934, de 18 de novem-

bro de 1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos:

“Art. 43.  ................................................
§ 1º Os atos e o recurso referidos nesta 

Subseção quando atinentes a pequena ou mi-
croempresa deverão ser apreciados e receber 
a efetivação do registro ou, quando for o caso, 
a formalização de exigências complementares, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar do dia útil seguinte ao da entrada do 
pedido na Junta Comercial.

§ 2º A inobservância do disposto no ca-
put ou no § 1º deste artigo ensejará a imediata 
abertura de processo administrativo disciplinar 
para apuração de responsabilidades e aplica-
ção das penalidades cabíveis, na forma da lei, 
sem prejuízo de indenização por perdas e da-
nos que o atraso venha a acarretar.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 2.055, DE 2003

Estabelece o prazo de cinco dias para 
apreciação e pronunciamento, por Junta Co-
mercial, do pedido de registro de pequena 
ou microempresa.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 43 da Lei nº 8.934, de 18 de novem-

bro de 1994, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos:

“Art. 43 ..................................................
§ 1º Os atos e o recurso referidos nesta 

Subseção, quanto atinentes a pequena ou mi-
croempresa, deverão ser apreciados e receber 
a efetivação do registro ou, quando for o caso, 
a formalização de exigências complementares, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, 
a contar do dia útil seguinte ao da entrada do 
pedido na Junta Comercial.
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§ 2º A inobservância do disposto no ca-
put ou no parágrafo anterior ensejará a ime-
diata abertura de processo administrativo dis-
ciplinar para apuração de responsabilidades e 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma 
da lei, sem prejuízo de indenização por perdas 
de danos que o atraso venha a acarretar.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Não obstante o art. 43 da Lei nº 8.934, de 1994, 
já preveja prazos e responsáveis pela análise e pro-
nunciamento sobre a documentação objeto de arquiva-
mento em Junta Comercial, ou o recurso em caso de 
decisão insatisfatória à pessoa interessada, a norma 
ainda não se adaptou às necessidades específicas 
das pequenas e microempresas.

Tratando-se de documentação mais simplifica-
da, não há razão para que os prazos sejam dilatados, 
nem para que se submeta o processo respectivo ás 
exigências mais amplas previstas para empresas de 
maior porte.

Além disso, há um descaso crônico no exame 
dos documentos a serem arquivados, o que se agrava 
pela falta de previsão de um processo de apuração de 
responsabilidades, com vistas à penalização do funcio-
nário desidioso ou que cause a delonga com vistas a 
obter favores descabidos, por locupletamento.

Por isso, oferecemos a alternativa do presente 
projeto de lei, esperando vê-lo apoiado e aprovado 
pelos meus nobres Pares.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e 
dá outras providências.

....................................................................................
Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes 

do art. 41 serão decididos no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos 
constantes do art. 42 serão decididos no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, sob pena de ter-se como arqui-
vados os atos respectivos, mediante provocação dos 
interessados, sem prejuízo do exame das formalidades 
legais pela procuradoria.

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cida-
dania e de Assuntos Econômicos.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 92, DE 2007 

(Nº 3.607/2004, na Casa de origem)

Inclui na relação descritiva do Sistema 
Rodoviário Federal, integrante do Anexo 
da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional de Viação, a 
ligação rodoviária entre Redenção/PA e 
Marabá/PA.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Inclua-se na relação descritiva das ro-

dovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do 
Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, o seguinte 
trecho rodoviário:

“Ligação do entroncamento da BR-158 
em Redenção/PA com o entroncamento da 
BR-222 em Marabá/PA.”

Parágrafo único. A nomenclatura do novo 
trecho rodoviário será definida pelo órgão do 
Poder Executivo responsável pelas questões 
atinentes ao Plano Nacional de Viação.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.607,  DE 2004

Inclui na relação descritiva do Siste-
ma Rodoviário Federal, integrante do anexo 
da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que “aprova o Plano Nacional de Viação”, 
a ligação rodoviária entre Redenção/PA e 
Marabá/PA.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Inclua-se na relação descritiva das rodovias 

do Sistema Rodoviário Federal, integrante do anexo 
do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 
5.917/1973, o seguinte trecho rodoviário:

“Ligação do entroncamento da BR-158 
em Redenção/PA com o entroncamento da 
BR-222 em Marabá/PA”.

Parágrafo único. A nomenclatura do novo 
trecho rodoviário será definida pelo órgão do 
Poder Executivo responsável pelas questões 
atinentes ao Plano Nacional de Viação.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

Justificação

A proposta de inclusão da estrada existente entre 
Redenção/PA a Marabá/PA, atual PA 150, na relação 
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descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Fede-
ral, fundamenta-se no fato de que esse trecho viário 
já interliga três rodovias federais, a BR-158 com a BR-
222 e a BR-230, o que, em princípio, já deve definir a 
sua circunscrição. Na realidade, o traçado da PA 150 
configura-se como a continuação de urna dessas três 
rodovias. Não se justifica, portanto, que essa via con-
tinue sob a tutela estadual, enquanto as demais sejam 
federais. O conjunto delas constitui o principal eixo de 
tráfego do sudeste do Pará e, portanto, necessita ter 
um tratamento uniforme, o que só será possível se to-
das estiverem sob uma mesma jurisdição. Do contrário, 
pode ficar comprometida a continuidade e a qualidade 
do tráfego que por elas circula. Como a circunscrição 
predominante dessas vias é a federal, não faz sentido 
a PA 150 continuar sendo uma estrada estadual.

Ademais, será importante que a União amplie o 
seu patrimônio rodoviário nessa região tão rica e de 
grande potencial a ser explorado, de forma a poder 
gerar e alimentar, ali, futuros projetos federais de pó-
los de desenvolvimento, com apoio da infra-estrutura 
já instalada em Marabá, Redenção, ou mesmo em 
centros menores como Xinguara e Eldorado de Cara-
jás, que se situam ao longo dessa PA 150--Por todas 
essas condições, acreditamos que a nossa iniciativa 
reveste-se de total coerência e grande importância, 
pelo que esperamos seja este projeto de lei aprovado 
pelos ilustres Deputados.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e 
dá outras Providências.

O Presidente da República, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação 
(PNV) de que trata o art. 8º, item XI, da Constituição 
Federal, representado e descrito complementarmente 
no documento anexo contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacio-
nal de Viação.

2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva 

das rodovias do Sistema Rodoviário Federal, 
integrantes do Plano Nacional de Viação.

3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;

3.2 nomenclatura e relação descritiva 
das ferrovias integrantes do Plano Nacional 
de Viação.

4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marí-

timos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 
de Viação.

5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis 

interiores do Plano Nacional de Viação. 
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituarão:
6.2 relação descritiva dos aeródromos 

do Plano Nacional de Viação.

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 
4, 5 e 6 citadas, englobam as respectivas redes cons-
truídas e previstas.

§ 2º As localidades intermediárias constantes das 
redes previstas que figuram nas relações descritivas 
constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem 
pontos obrigatórios de passagem, mas figuram apenas 
como indicação geral da diretriz das vias consideradas, 
sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Exe-
cutivo, após estudos técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modali-
dades de transporte deverão elaborar as respectivas 
cartas geográficas em escala conveniente, que permita 
distinguir e identificar facilmente as diretrizes viárias 
com seus pontos de passagem, assim como os por-
tos e aeródromos, conforme as relações descritivas do 
Plano Nacional de Viação de que trata esta lei.
....................................................................................

ANEXO I 
Conceituação Geral

I – Conceituação Geral

Sistema Nacional de Viação:

1.1 – Entende-se pela expressão “Plano Na-
cional de Viação”, mencionado no art. 8º, item XI, da 
Constituição Federal, o conjunto de Princípios e Nor-
mas Fundamentais, enumerados no art. 3º desta lei, 
aplicáveis ao Sistema Nacional de Viação em geral, 
visando atingir os objetivos mencionados (art. 2º), bem 
como o conjunto particular das infra-estruturas viárias 
explicitadas nas relações descritivas desta lei, e cor-
respondentes estruturas operacionais, atendidas as 
definições da seção 1.2 a seguir.

1.2 – O Sistema Nacional de Viação é constitu-
ído dos conjuntos dos Sistemas Nacionais Rodoviá-
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rio, Ferroviário, Portuário, Hidroviário, Aeroviário e de 
Transportes Urbanos e compreende:

a) infra-estrutura viária, que abrange as redes 
correspondentes às modalidades de transportes ci-
tadas, inclusive suas instalações acessórias e com-
plementares;

b) estrutura operacional, compreendendo o con-
junto de meios e atividades estatais, diretamente exer-
cidos em cada modalidade de transporte e que são 
necessários e suficientes ao uso adequado da infra-
estrutura mencionada na alínea anterior;

c) mecanismos de regulamentação e de conces-
são referentes à construção e operação das referidas 
infra-estrutura e estrutura operacional.

* Item 1.2 com redação dada pela Lei nº6.261, 
de 14-11-1975.
....................................................................................

ANEXO II 
Sistema Rodoviário Nacional

II – Sistema Rodoviário Nacional

2.1 – Conceituação:

2.1.0 – O Sistema Rodoviário Nacional é consti-
tuído pelo conjunto dos Sistemas Rodoviários Federal, 
Estaduais e Municipais, e compreende:

a) infra-estrutura rodoviária, que abran-
ge as redes de rodovias e suas instalações 
acessórias e complementares;

b) estrutura operacional, abrangendo 
o conjunto de atividades e meios estatais de 
administração, inclusive fiscalização, que atu-
am diretamente no modo rodoviário de trans-
porte e que possibilitam o uso adequado das 
rodovias.

2.1.1 As rodovias consideradas no Plano Na-
cional de Viação são aquelas integrantes do Sistema 
Rodoviário Federal, descrito neste anexo.

2.1.2 – As rodovias do Plano Nacional de Viação 
devem satisfazer a, pelo menos, uma das seguintes 
condições:

a) ligar a Capital Federal a unia ou mais capitais 
de estados ou territórios ou a pontos importantes da 
orla oceânica ou fronteira terrestre;

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pon-
tos, inclusive da mesma natureza: 

– capital estadual;
– ponto importante da orla oceânica;
– ponto da fronteira terrestre.

c) Ligar em pontos adequados duas ou mais ro-
dovias federais;

d) permitir o acesso:

– a instalações federais de importância, 
tais como parques nacionais, estabelecimentos 
industriais e organizações militares:

– a estâncias hidrominerais, a cidades 
tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico 
e Artístico Nacional e pontos de atração turís-
tica notoriamente conhecidos e explorados;

– aos principais terminais marítimos e 
fluviais e aeródromos, constantes do Plano 
Nacional de Viação.

e) permitir conexões de caráter internacional.
2.2 – Nomenclatura e relação descritiva das Ro-

dovias do Sistema Rodoviário Federal.
2.2.1 –  Nomenclatura:
2.2.1.0 – De acordo com a sua orientação ge-

ográfica geral, as rodovias federais são classificadas 
nas seguintes categorias:

a) rodovias Radiais: as que partem da Capital Fe-
deral, em qualquer direção, para ligá-la a capitais esta-
duais ou a pontos periféricos importantes do País;

b) rodovias longitudinais: as que se orientam na 
direção geral Norte–Sul;

c) rodovias transversais: as que se orientam na 
direção geral Leste–Oeste;

d) rodovias diagonais: as que se orientam nas dire-
ções gerais Nordeste–Sudoeste e Noroeste–Sudeste;

e) ligações: as rodovias que, em qualquer direção 
e não se enquadrando nas categorias precedentes, 
ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias 
federais, ou que permitam o acesso a instalações fe-
derais de importância, a pontos de fronteira, a estân-
cias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto 
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a pontos 
de atração turística, ou aos principais terminais marí-
timos, fluviais, ferroviários ou aeroviários, constantes 
do Plano Nacional de Viação.

2.2.1.1 – No caso de rodovias conduzindo a pon-
tos de fronteira, estas terão sempre a ordem de citação 
dos seus pontos de passagem: de modo a coincidir seu 
ponto final com o ponto da fronteira.

2.2.1.2 – As designações das rodovias federais 
no Plano Nacional de Viação são feitas da seguinte 
forma:

2.2.1.2.0 – O símbolo “BR”, inicial, indica qual-
quer rodovia federal.

2.2.1.2.1 – Ao símbolo, separado por urna tra-
ço, segue-se um número de três algarismos, assim 
constituído:

a) o primeiro algarismo indicará a categoria da 
rodovia, isto é:

0 (zero) – para as radiais;
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1 (um) – para as longitudinais;
2 (dois) – para as transversais;
3 (três) – para as diagonais; e
4 (quatro) – para as ligações.

b) os dois outros algarismos indicarão a posição 
da rodovia relativamente a Brasília e aos limites extre-
mos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo 

com a metodologia e sistemática estabelecidas pelo 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sis-
tema Rodoviário Federal

Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal

Conforme quadro a seguir.

(À Comissão de serviços de Infra-Estrutura)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 93, DE 2007 

(Nº 5.222/2005, na Casa de origem)

Dispõe sobre a criação de uma nova 
categoria de unidade de conservação; al-
tera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 14, o § 2º do art. 27 e o § 1º do art. 

31 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
VIII – Reserva Legal em Bloco.”(NR) 
“Art. 27.   ...............................................
 ..............................................................
§ 2º Na elaboração, atualização e imple-

mentação do Plano de Manejo das Reservas 
Extrativistas, das Reservas de Desenvolvi-
mento Sustentável, das Áreas de Proteção 
Ambiental, das Reservas Legais em Bloco e, 
quando couber, das Florestas Nacionais e das 
Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será 
assegurada a ampla participação da popula-
ção residente.

 .................................................... ” (NR)
“Art. 31.  ................................................
§ 1º Excetuam-se do disposto neste ar-

tigo as Áreas de Proteção Ambiental, as Flo-
restas Nacionais, as Reservas Extrativistas, 
as Reservas de Desenvolvimento Sustentável 
e as Reservas Legais em Bloco, bem como 
os animais e plantas necessários à adminis-
tração e às atividades das demais categorias 
de unidades de conservação, de acordo com 
o que se dispuser no seu Plano de Manejo 
da unidade.

 .................................................... ” (NR)

Art. 2º A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 21-A:

“Art. 21-A. A Reserva Legal em Bloco é 
uma área constituída, no mínimo, pelo agrupa-
mento, numa só porção, das áreas destinadas 
à reserva legal de cada lote de um assenta-
mento rural de reforma agrária.

§ 1º A Reserva Legal em Bloco é de 
domínio público, com uso concedido aos as-

sentados da reforma agrária de acordo com 
o Plano de Manejo aprovado.

§ 2º A Reserva Legal em Bloco será ge-
rida por um Conselho Deliberativo presidido 
pelo órgão responsável por sua administração 
e constituído por representantes dos órgãos 
públicos e dos assentados, conforme se dis-
puser em regulamento e no ato de criação da 
unidade.

§ 3º A vegetação da Reserva Legal em 
Bloco não pode ser suprimida, podendo, ape-
nas, ser utilizada sob regime de manejo flo-
restal sustentável, de acordo com princípios 
e critérios técnicos e científicos estabelecidos 
no regulamento.

§ 4º A visitação pública é permitida, des-
de que compatível com os interesses locais e 
de acordo com o disposto no Plano de Mane-
jo da área.

§ 5º A pesquisa é permitida e incentivada, 
sujeitando-se à prévia autorização do órgão 
responsável pela administração da unidade, e 
está sujeita às condições e restrições por este 
estabelecidas, bem como àquelas previstas 
em regulamento.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 5.222, DE 2005

Acrescenta o inciso VIII ao art. 14 da 
Lei nº 9.985, de junho de 2000.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 14 da Lei nº 9.965, de junho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14.  ................................................
I –  .........................................................  
 ..............................................................
VIII – Reserva Legal em Bloco (NR).”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Reserva Legal em Bloco é uma inovação do 
Incra introduzida em alguns projetos de assentamento 
criados a partir da metade da década de 80. O obje-
tivo desta modalidade de reserva era garantir o cum-
primento do Código Florestal, que na época previa a 
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manutenção de, no mínimo, 50% dos imóveis rurais 
localizados na área de abrangência da Amazônia Le-
gal, com a cobertura florestal nativa.

Trata-se de um importante avanço obtido no cam-
po conceitual, no entanto, não veio acompanhado de 
uma legislação pertinente que assegurasse o êxito do 
processo na fase de implementação prática. Ao contrá-
rio, o que se vê é um vazio legal a respeito do assunto. 
Faltou diálogo entre o Incra, responsável pela política 
de colonização, e os órgãos responsáveis pela proteção 
do meio ambiente, no sentido de prever os mecanismos 
de proteção e fiscalização das Reservas.

Sem uma figura jurídica clara, as áreas denomi-
nadas como “Reservas Legais em Bloco” ficaram des-
protegidas, uma vez que não foi estabelecido de quem 
é a responsabilidade pela sua fiscalização. Os assen-
tados, legítimos donos da Reserva, vêem-se impoten-
tes para coibir as invasões constantes nas áreas por 
não terem a quem recorrer. O Ibama não pode autuar 
os invasores, alegando não se tratar de uma Reserva 
Federal, criada pelo órgão. Por outro lado, o Incra não 
toma providências porque não dispõe de estrutura de 
fiscalização. É neste contexto que se desenvolveu a 
experiência de Reserva Legal em Bloco, permitindo 
que na sua maioria fossem descaracterizadas e trans-
formadas para outras finalidades.

O vazio normativo em torno das Reservas Legais 
em Bloco é um terreno fértil para o surgimento de conflitos 
de natureza socioambiental, envolvendo diferentes atores 
que se julgam detentores de direitos de posse e/ou de 
exploração da área. Neste sentido, a presente proposta 
vem suprir essa lacuna legal, instituindo a Reserva Le-
gal em Bloco como mais uma categoria de Unidade de 
Conservação de uso Sustentável, nos moldes do que já 
existe para atender as populações extrativistas tradicio-
nais, onde a área permanece de domínio público, mas 
com uso concedido às populações tradicionais.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, 
II, III e VII da Constituição Federal, institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de 
Uso Sustentável as seguintes categorias de unidade 
de conservação:

I – Área de Proteção Ambiental;
II – Área de Relevante Interesse Ecológico;
III – Floresta Nacional;
IV – Reserva Extrativista;
V – Reserva de Fauna;
VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e
VII – Reserva Particular do Patrimônio Natural.

....................................................................................
Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Na-

tural é uma área privada, gravada com perpetuidade, 
com o objetivo de conservar a diversidade biológica. 
(Regulamento) 

§ 1º O gravame de que trata este artigo constará 
de termo de compromisso assinado perante o órgão 
ambiental, que verificará a existência de interesse 
público, e será averbado à margem da inscrição no 
Registro Público de Imóveis.

§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Parti-
cular do Patrimônio Natural, conforme se dispuser em 
regulamento:

I –  a pesquisa científica;
II – a visitação com objetivos turísticos, recreati-

vos e educacionais;
III – (VETADO)
§ 3º Os órgãos integrantes do SNUC, sempre 

que possível e oportuno, prestarão orientação técnica 
e científica ao proprietário de Reserva Particular do 
Patrimônio Natural para a elaboração de um Plano de 
Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade

Art. 27. As unidades de conservação devem dis-
por de um Plano de Manejo. (Regulamento)
....................................................................................

§ 2º Na elaboração, atualização e implementação 
do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável, das Áre-
as de Proteção Ambiental e, quando couber, das Flo-
restas Nacionais e das Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico, será assegurada a ampla participação da 
população residente.
....................................................................................

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades de 
conservação de espécies não autóctones.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as 
Áreas de Proteção Ambiental, as Florestas Nacio-
nais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de De-
senvolvimento Sustentável, bem como os animais e 
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plantas necessários à administração e às atividades 
das demais categorias de unidades de conservação, 
de acordo com o que se dispuser em regulamento e 
no Plano de Manejo da unidade.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor, Fiscalização e Controle.)

 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA  

Nº 94, DE 2007 
(Nº 6.099/2005, na Câmara dos Deputados)

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre o 
Plano Nacional de Viação, o trecho rodovi-
ário que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, item 2.2.2, constante do 
Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 
acrescida do trecho rodoviário que começa no entron-
camento com a BR-163 (anel rodoviário da cidade de 
Campo Grande – MS), acompanha todo o traçado da 
MS-040, passando pelas cidades de Santa Rita do 
Pardo e de Brasilândia, e chega à divisa entre os Es-
tados de Mato Grosso do Sul e São Paulo, na ponte 
sobre o rio Paraná.

Art. 2º O traçado definitivo, a designaçio oficial e 
demais características do trecho de que trata o art. 1º 
desta Lei serio determinados pelo órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçâo.

 
PROJETO DE LEI ORIGINAL  

Nº 6.099, DE 2005

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre o 
Plano Nacional de Viação, o trecho rodovi-
ário que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, item 2.2.2, constante do 
Anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei 
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescida do trecho rodoviário que começa no entron-
camento com a BR-163 (anel rodoviário da cidade de 
Campo Grande – MS), acompanha todo o traçado da 
MS-040, passando pelas cidades de Santa Rita do 
Pardo e de Brasilândia e chega à divisa entre os Es-
tados do Mato Grosso do Sul e São Paulo, na ponte 
sobre o rio Paraná.

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e 
demais características do trecho de que trata o art. 1º 
serão determinados pelo órgão competente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

 
Justificação 

A rodovia MS-040, que se estende paralelamente 
entre duas rodovias federais, a BR-262 e a BR-267, é 
uma importante ligação para a região oeste do Estado 
do Mato Grosso do Sul. Com sua transferência para 
a União, esse Estado passará a ter uma ligação alter-
nativa para o grande fluxo de veículos que se desloca 
pelas citadas rodovias federais.

Essa nova ligação rodoviária, que acompanha 
toda a MS-040 em mais de 300 quilômetros de ex-
tensão, ligará a capital do Estado, Campo Grande, às 
cidades de Santa Rita do Pardo e Brasilândia, alcan-
çando a ponte sobre o rio Paraná, situada na divisa 
com o Estado de São Paulo. O novo traçado reduzirá 
em 130 quilômetros o percurso entre Campo Grande 
e a ponte citada, diminuindo sensivelmente os custos 
dos transportes.

Além dos aspectos econômicos e de redução 
de volume de tráfego em outras rodovias, o que por si 
só já se traduz em segurança, a nova rodovia federal 
aproveitará o grande potencial agropecuário, garan-
tindo transporte por rodovias asfaltadas e seguras em 
uma área que apresenta mais de 3 milhões de hecta-
res produtivos, contribuindo para a geração de maior 
número de empregos e melhor distribuição de renda, 
o que permite melhor inclusão social.

Por esses motivos, apresentamos este projeto de 
lei para incluir o referido trecho na Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, razão 
pela qual solicitamos aos ilustres Deputados o apoio 
para a sua aprovação.

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2005. – Depu-
tado Vander Loubet.
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(À Comissão de Serviço de Infra-Estrutura.)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, DE 2007 
(Nº 6.339/2005, na Câmara dos Deputados)

Dá nova redação ao art. 238 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui 
o Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei tem por finalidade estabelecer 

que as intimações somente poderão ser feitas dire-
tamente se presentes em cartório os advogados de 
todas as partes.

Art. 2º O art. 238 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 238. Não dispondo a lei de outro 
modo, as intimações serão feitas às partes, aos 
seus representantes legais e aos advogados 
pelo correio ou, se presentes em cartório os 
advogados de todas as partes, diretamente 
pelo escrivão ou chefe de secretaria.

 ......................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 6.339-A, DE 2005

Dá nova redação ao art. 238 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui 
o Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei tem por finalidade estabelecer 

que as intimações somente poderão ser feitas dire-
tamente, se presentes em cartório os advogados de 
todas as partes.

Art. 2º O art. 238, da Lei nº5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as inti-
mações serão feitas às partes, aos seus representantes 
legais e aos advogados pelo correio ou, se presentes 
em cartório os advogados de todas as partes, direta-
mente pelo escrivão ou chefe de secretaria.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

Esta proposição visa a preservar a isonomia no 
tratamento dispensado pelo juiz aos procuradores de 
todos os litigantes.

Atualmente, o procurador mais diligente, que vai 
à Serventia, acaba sendo onerado por comparecer ao 
Cartório, em razão do início imediato da contagem do 
prazo, enquanto os procuradores das demais partes 

beneficiam– se do maior tempo que leva a intimação 
até chegar-lhes pelo correio.

Tal assimetria resulta ainda mais problemática 
quando sabemos que vários juízes invocam o prin-
cípio da isonomia para não receber advogados em 
seus gabinetes se os advogados da parte contrária 
não estão presentes.

Ademais, a prática da intimação que este projeto 
aspira a derrogar tem dado azo a certidões de intima-
ção lavradas sem os devidos cuidados e, em alguns 
casos, sem que o procurador saiba que se reputou 
consumada sua intimação.

Com vistas a sanar tais distorções, apresentamos 
este Projeto de Lei, para cuja aprovação, contamos 
com o apoio de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2005

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................
Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as 

intimações serão feitas às partes, aos seus repre-
sentantes legais e aos advogados pelo correio ou, se 
presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou 
chefe de secretaria.(Redação dada pela Lei nº 8.710, 
de 24-9-1993.) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comu-
nicações e intimações dirigidas ao endereço residen-
cial ou profissional declinado na inicial, contestação ou 
embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo 
endereço sempre que houver modificação temporária 
ou definitiva. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 96, DE 2007 

(nº 6.463/2005, na Casa de origem)

Institui o dia 25 de janeiro como Dia 
Nacional da Bossa Nova.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Bossa 

Nova, a ser comemorado anualmente em todo o terri-
tório nacional no dia 25 de janeiro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL  
Nº 6.463 DE 2005

Institui o dia 25 de janeiro como “Dia 
Nacional da Bossa Nova

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Bossa 

Nova, a ser comemorado em todo território nacional 
no dia 25 de janeiro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação

A data de nascimento de Tom Jobim, 25 de janei-
ro, foi escolhida em homenagem ao gênio da música 
brasileira e um dos maiores autores da bossa nova. 
Além da homenagem ao movimento, o Brasil estará 
reverenciando este grande mestre, nascido neste dia 
no ano de 1927.

A bossa nova é um dos movimentos mais im-
portantes da história da música brasileira, reconheci-
da e aplaudida no mundo inteiro. Sua importância e 
a grande contribuição para a projeção da imagem do 
Brasil no exterior é ressaltada por renomados críticos 
e escritores.

Surgida no final da década de 50 a bossa nova 
revolucionou o estilo musical brasileiro, com sua batida 
sincopada e acordes dissonantes.

O mundo até hoje não conheceu nada igual e a 
bossa nova se perpetua como a “a bandeira do Brasil 
no exterior”. Seus compositores e intérpretes continuam 
produzindo e se apresentando em shows no mundo 
inteiro. A bossa nova continua sendo homenageada, 
tocada, ouvida e reverenciada e já se apresenta com 
novos arranjos eletrônicos e intérpretes da nova ge-
ração.

Em 1956, estreou no Theatro Municipal “Orfeu 
da Conceição”, espetáculo de autoria de Vinicius de 
Moraes, cuja trilha registrou o início da parceria do po-
eta com Tom Jobim. Adaptado para o cinema alguns 
anos depois por Marcel Camus com o título de “Orfeu 
Negro”. O filme recebeu a Palma de Ouro no Festival 
de Cannes.

Em 1958, João Gilberto gravou o disco que é 
considerado o marco inicial da bossa nova, com 78 ro-
tações, lançado pela Odeon. O LP incluiu as canções 

“Chega de saudade”, de Tom Jobim e Vinicius de Mo-
raes e “Bim Bom”, de sua própria autoria. Entretanto, 
sua famosa “batida” de violão já estava presente antes, 
como mais uma balize do movimento, em duas faixas 
do histórico LP “Canção do amor demais’; de Elizeth 
Cardoso. O fato de Elizeth ser uma cantora já reco-
nhecida pelo público acaba por selar a fértil parceria 
de Tom Jobim e Vinicius de Moraes.

Em novembro de 1962, ocorre um dos maiores 
avanços para este movimento: o Concerto do Carne-
gie Hall, que levou para Nova York artistas como Tom 
Jobim, João Gilberto, Carlos Lyra, Roberto Menescal, 
Oscar Castro-Neves, Chico Feitosa, Luiz Bonfá, Agos-
tinho dos Santos, Sérgio Ricardo, Durval Ferreira e 
Sergio Mendes, dentre outros. O Teatro lotado aplau-
diu de pé aquele novo estilo. Na platéia, as presenças 
de Miles Davis, Gerry Mulligan, Dizzy Gillespie, Erroll 
Garner e Herbie Mann que ficaram fascinados com o 
que ouviram. Logo depois, Carlos Lyra, Oscar Castro 
Neves, Tom Jobim e outros artistas que participaram 
do concerto do Carnegie Hall se apresentaram na 
Casa Branca, em Washington, em um pequeno show 
fechado para a então primeira-dama Jacqueline Ken-
nedy. A bossa nova ganha com estes eventos projeção 
internacional.

O escritor Fernando Sabino, antes da partida de 
Tom Jobim, já anteviu o sucesso da apresentação do 
Carnegie Hall com a célebre frase: – “Você tem que ir, 
Tom. A partir dessa noite o mundo vai te ouvir?

A repercussão do Concerto do Carnegie Hall foi 
sentida já no ano seguinte. Em março de 1963, João 
Gilberto e Tom Jobim gravaram ao lado de Stan Getz o 
antológico LP “Getz/Gilberto – Featuring Antonio Car-
los Jobim”. O disco, que contou com a participação de 
Astrud Gilberto, gerou o single “Garota de Ipanema”, 
estrondoso sucesso daquele ano, em versão para a 
língua inglesa; a gravação de Garota de Ipanema por 
Frank Sinatra e a permanência de vários artistas brasi-
leiros, como Airto Moreira, Flora Purim, Eumir Deodato, 
Sérgio Mendes e tantos outros que fixaram residência 
nos Estados Unidos.

Este movimento musical se inscreve como um 
dos mais marcantes da história da música brasileira, 
sobretudo pela projeção que deu à nossa música, no 
exterior. Como diz o escritor Ruy Castro, autor de Chega 
de Saudade e A onda que se ergueu no mar, da Cia. 
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das Letras, a bossa nova é um dos gêneros musicais 

de maior sucesso em todo o mundo – às vezes mais 

reconhecida no exterior do que no Brasil.

A singularidade da bossa nova, reconhecida hoje 

no mundo inteiro como a “bandeira do Brasil no exterior” 

é ressaltada pelo poeta e importante letrista Vinícius 

de Moraes na frase abaixo, usada na contracapa de 

um LP de Paul Winter: – “Ela é uma filha moderna do 

samba tradicional, que teve o seu namoro com o jazz, 

sobretudo o chamado west coast, mas que – tal como 

praticam seus melhores homens: Jobim, João Gilberto, 

Lyra, Menescal, Donato, Castro Neves e Baden Powell 

– não sofreu nenhuma descaracterização nem perda 

de nacionalidade”.

A instituição do Dia Nacional da Bossa Nova, 

além de ser uma merecida homenagem ao significado 

e importância do movimento na trajetória da música 

brasileira, é uma contribuição para a valorização de 

seus compositores e intérpretes.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2005. 

– Chico Alencar, Deputado Federal, PSOL/RJ.

(À Comissão de Educação)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 97, DE 2007 
(Nº 7.203/2006, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre a transformação da Fun-
dação Faculdade Federal de Ciências Mé-
dicas de Porto Alegre – FFFCMPA em Fun-
dação Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituída a Fundação Universidade Fe-

deral de Ciências da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA, 
por transformação da Fundação Faculdade Federal de 
Ciências Médicas de Porto Alegre – FFFCMPA, criada 
pela Lei nº 6.891, de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. A UFCSPA é fundação de direito 
público, vinculada ao Ministério da Educação, e terá 
sede e foro no Município de Porto Alegre, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Art. 2º A UFCSPA terá por objetivos ministrar ensi-
no superior de graduação e pós-graduação, desenvolver 
pesquisa e promover a extensão universitária.

Art. 3º A UFCSPA, observado o princípio de in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
organizará sua estrutura e forma de funcionamento 
nos termos da lei, de seu estatuto, de seu regimento 
geral e das normas legais pertinentes. 

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados 
o seu estatuto e o regimento geral, na forma prevista 
na legislação, a UFCSPA será regida pelo estatuto e 
regimento geral da FFFCMPA, no que couber, e pela 
legislação federal de educação.

Art. 4º Passam a integrar a UFCSPA, sem solu-
ção de continuidade e independentemente de qualquer 
formalidade, as unidades de ensino que, na data de 
vigência desta Lei, compuserem a FFFCMPA, bem 
como os cursos, de todos os níveis, que a instituição 
estiver ministrando na mesma data.

Parágrafo único. Os alunos matriculados regular-
mente nos cursos ora transferidos à UFCSPA passam 
a integrar seu corpo discente, independentemente de 
adaptação ou do cumprimento de qualquer outra exi-
gência formal.

Art. 5º A administração superior da UFCSPA será 
exercida pelo reitor e pelo Conselho Universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências, a serem 
definidas no estatuto e no regimento geral.

§ 1º A presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo reitor da UFCSPA.

§ 2º O vice-reitor, nomeado de acordo com a le-
gislação pertinente, substituirá o reitor em suas faltas 
ou impedimentos legais ou temporários.

§ 3º O estatuto da UFCSPA disporá sobre a com-
posição e as competências do seu Conselho Universi-
tário, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 6º O patrimônio da UFCSPA, mediante escri-
tura pública ou instrumento legal, será constituído:

I – pelos bens e direitos que integrarem o patri-
mônio da FFFCMPA, os quais ficam automaticamente 
transferidos, sem reservas ou condições, à UFCSPA;

II – pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III – pelas doações ou legados que receber; e
IV – por incorporações que resultarem de serviços 

por ela prestados necessariamente em atividades que 
tenham vinculação com seus fins institucionais.

Parágrafo único. Os bens e direitos da UFCSPA 
serão utilizados ou aplicados exclusivamente na con-
secução de seus objetivos, vedada a alienação, salvo 
nos casos e condições permitidos em lei.

Art. 7º Os recursos financeiros da UFCSPA serão 
provenientes de:
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I – dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos adicionais, transferências e repasses 
que lhe sejam conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhe venham a ser 
concedidos pela União, Estados e Municípios ou por 
quaisquer entidades públicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, acordos 
e contratos celebrados com entidades ou organismos 
nacionais ou internacionais;

IV – resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribuição por 
serviços prestados a terceiros necessariamente em 
áreas que tenham vinculação com seus fins institu-
cionais;

VI – taxas e emolumentos que forem cobrados 
pela prestação de serviços educacionais, com obser-
vância à legislação pertinente; e

VII – saldo de exercícios anteriores, observado 
o disposto na legislação específica.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – transferir saldos orçamentários da FFFCMPA 

para a UFCSPA, observadas as mesmas atividades, 
projetos e operações especiais, com as correspon-
dentes categorias econômicas e grupos de despesa 
previstos na lei orçamentária; e

II – praticar atos e adotar as medidas que se fi-
zerem necessárias ao cumprimento do disposto nes-
ta Lei.

Parágrafo único. Até que se efetive a transferência 
autorizada no inciso I do caput deste artigo, as des-
pesas de pessoal e encargos, custeio e capital neces-
sárias ao funcionamento da UFCSPA correrão à conta 
dos recursos destinados à FFFCMPA, constantes do 
Orçamento da União.

Art. 9º Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da UFCSPA, na forma de 
seu estatuto, os cargos de Reitor e Vice-Reitor serão 
providos pro tempere, em ato do Ministro de Estado 
da Educação.

Art. 10. Para compor a estrutura regimental da 
UFCSPA:

I – ficam criados, no âmbito do Ministério da 
Educação, 5 (cinco) Cargos de Direção – CD, sendo: 
1 (um) CD-1 e 4 (quatro) CD-3, e 62 (sessenta e duas) 
Funções Gratificadas – FG, sendo: 40 (quarenta) FG-
1, 21 (vinte e uma) FG-2 e 1 (uma) FG-5;

II – ficam extintas, no âmbito da FFFCMPA, as 
Funções Gratificadas – FG, nos seguintes níveis e 

quantitativos: 6 (seis) FG-3, 11 (onze) FG-4 e 8 (oito) 
FG-7; e

III – serão redistribuídos à UFCSPA os Cargos 
de Direção – CD e as Funções Gratificadas – FG que, 
na data de publicação desta Lei, estiverem alocados 
na FFFCMPA, excetuados aqueles relacionados no 
inciso II do caput deste artigo.

§ 1º Cabe ao Ministro de Estado da Educação 
fazer o remanejamento dos Cargos de Direção – CD 
e das Funções Gratificadas – FG entre o Ministério da 
Educação e a UFCSPA.

§ 2º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-
Reitor da UFCSPA.

§ 3º Ficam extintos os cargos de Diretor-Geral e 
de Vice-Diretor da FFFCMPA.

Art. 11. Ficam redistribuídos para a UFCSPA todos 
os cargos efetivos, ocupados e vagos, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal da FFFCMPA.

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Ministério 
da Educação, os seguintes cargos, destinados à re-
distribuição para a UFCSPA:

I – 41 (quarenta e um) cargos efetivos de Profes-
sor da Carreira do Magistério do 3º Grau; e

II – 20 (vinte) cargos técnico-administrativos cons-
tantes do Anexo desta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos criados 
no caput deste artigo as disposições do Plano Único 
de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, 
de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, bem 
como o regime jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990.

Art. 13. A UFCSPA, em 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da publicação desta Lei, submeterá 
sua proposta de estatuto ao Ministério da Educa-
ção, para aprovação pelas instâncias competentes, 
efetivando a elaboração da proposta com a parti-
cipação de estudantes, técnicos administrativos e 
professores.

Art. 14. Ficam extintos, no âmbito das Institui-
ções Federais de Ensino Superior, 20 (vinte) cargos 
técnico-administrativos – código 701425-datilógrafo 
de textos gráficos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educa-
ção, no prazo de 90 (noventa) dias após a entrada em 
vigor desta Lei, publicará a discriminação por Institui-
ção Federal de Ensino Superior da relação de cargos 
extintos de que trata este artigo.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 7.203-D, DE 2006

Dispõe sobre a transformação da Fun-
dação Faculdade Federal de Ciências Mé-
dicas de Porto Alegre – FFFCMPA em Fun-
dação Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre – FUFCSPA e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica autorizada a instituição da Fundação 

Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto 
Alegre – FUFCSPA, por transformação da Fundação 
Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Ale-
gre FFFCMPA, CMPA, criada por meio da Lei nº 6.891, 
de 11 de dezembro de 1980.

Parágrafo único. A FUFCSPA é fundação de di-
reito público, vinculada ao Ministério da Educação, e 
terá sede e foro no Município de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A FUFCSPA terá por objetivo ministrar ensi-
no superior de graduação e pós-graduação, desenvolver 
pesquisa e promover a extensão universitária.

Art. 3º A FUFCSPA, observado o princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
organizará sua estrutura e forma de funcionamento 
nos termos da lei, de seu estatuto, de seu regimento 
geral e das normas legais pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não forem aprovados 
o seu estatuto e o regimento geral, na forma prevista 
na legislação, a FUFCSPA será regida pelo estatuto e 
regimento geral da FFFCMPA, no que couber, e pela 
legislação federal de educação.

Art. 4º Passam a integrar a FUFCSPA, sem so-
lução de continuidade e independentemente de qual-
quer formalidade, as unidades de ensino que, na data 
de vigência desta Lei, compuserem a FFFCMPA, bem 
como os cursos, de todos os níveis, que a instituição 
estiver ministrando na mesma data.

Parágrafo único. Os alunos matriculados regular-
mente nos cursos ora transferidos à FUFCSPA passam 
a integrar seu corpo discente, independentemente de 
adaptação ou do cumprimento de qualquer outra exi-
gência formal.

Art. 5º A administração superior da FUFCSPA 
será exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, 
no âmbito de suas respectivas competências a serem 
definidas no estatuto e no regimento geral.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da FUFCSPA.

§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a le-
gislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas 
ou impedimentos legais ou temporários.
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§ 3º O estatuto da FUFCSPA disporá sobre a 
composição e as competências do seu Conselho Uni-
versitário, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 6º O patrimônio da FUFCSPA, mediante es-
critura pública ou instrumento legal, será constituído:

I – pelos bens e direitos que integrarem 
o patrimônio da FFFCMPA, os quais ficam au-
tomaticamente transferidos, sem reservas ou 
condições, à FUFCSPA:

II – pelos bens e direitos que vier a ad-
quirir;

III – pelas doações ou legados que re-
ceber; e

IV – por incorporações que resultarem 
de serviços por ela realizados.

Parágrafo único. Os bens e direitos da 
FUFCSPA serão utilizados ou aplicados exclu-
sivamente na consecução de seus objetivos, 
vedada a alienação, salvo nos casos e condi-
ções permitidos em lei.

Art. 7º Os recursos financeiros da FUFCSPA se-
rão provenientes de:

I – dotações consignadas no Orçamento 
Geral da União, créditos adicionais, transferên-
cias e repasses que lhe sejam conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhe ve-
nham a ser concedidos pela União, Estados 
e Municípios ou por quaisquer entidades pú-
blicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, 
acordos e contratos celebrados com entidades 
ou organismos nacionais ou internacionais;

IV – resultados de operações de crédito 
e juros bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribui-
ção por serviços de qualquer natureza pres-
tados a terceiros;

VI – taxas e emolumentos que forem 
cobrados pela prestação de serviços educa-
cionais, com observância à legislação perti-
nente; e

VII – saldo de exercícios anteriores, ob-
servado o disposto na legislação específica.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – transferir saldos orçamentários da 
FFFCMPA para a FUFCSPA, observadas as 
mesmas atividades, projetos e operações es-
peciais, com as correspondentes categorias 
econômicas e grupos de despesa previstos 
na lei orçamentária; e

II – praticar atos e adotar as medidas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do disposto nesta Lei.

Parágrafo único. Até que se efetive a 
transferência autorizada no inciso I deste ar-
tigo, as despesas de pessoal e encargos, cus-
teio e capital necessárias ao funcionamento 
da FUFCSPA correrão à conta dos recursos 
destinados à FFCMPA, constantes do Orça-
mento da União.

Art. 9º Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da FUFCSPA, na forma de 
seu estatuto, os cargos de Reitor e Vice-Reitor serão 
providos pro tempore, em ato do Ministro de Estado 
da Educação.

Art. 10. Para compor a estrutura regimental da 
FUFCSPA:

I – ficam criados, no âmbito do Ministério 
da Educação, cinco Cargos de Direção – CD, 
sendo: um CD-1 e quatro CD-3, e sessenta e 
duas Funções Gratificadas – FG, sendo: qua-
renta FG-1 ; vinte e uma FG-2; e uma FG-5;

II – ficam extintas, no âmbito da FFFCM-
PA, as Funções Gratificadas – FG, nos se-
guintes níveis e quantitativos: seis FG-3; onze 
FG-4; e oito FG-7; e

III – serão redistribuídos à FUFCSPA 
os Cargos de Direção – CD e as Funções 
Gratificadas – FG que, na data de publicação 
desta Lei, estiverem alocados na FFFCMPA, 
excetuados aqueles relacionados no inciso II 
deste artigo.

§ 1º Cabe ao Ministro de Estado da Educação 
fazer o remanejamento dos Cargos de Direção – CD 
e das Funções Gratificadas – FG entre o Ministério da 
Educação e a FUFCSPA.

§ 2º Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-
Reitor da FUFCSPA.

§ 3º Ficam extintos os cargos de Diretor-Geral e 
de Vice-Diretor da FFFCMPA.

Art. 11. Ficam redistribuídos para a FUFCSPA 
todos os cargos efetivos, ocupados e vagos, perten-
centes ao Quadro de Pessoal da FFFCMPA.

Art. 12. Ficam criados, no âmbito do Ministério 
da Educação, os seguintes cargos, destinados à re-
distribuição à FUFCSPA:

I – quarenta e um cargos efetivos de Pro-
fessor da Carreira do Magistério do 3º Grau: e

II – vinte cargos técnico-administrativos 
constantes do Anexo a esta Lei.
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Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos 
criados no caput as disposições do Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Car-
gos e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, 
de 10 de abril de 1987, bem como o regime 
jurídico instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990.

Art. 13. A FUFCSPA, em cento e oitenta dias, 
contados da publicação desta Lei, submeterá sua 
proposta de estatuto ao Ministério da Educação, para 
aprovação pelas instâncias competentes.

Art. 14. Ficam extintos, no âmbito das Institui-
ções Federais de Ensino Superior, vinte cargos téc-
nico-administrativos – código 701425-datilógrafo de 
textos gráficos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Edu-
cação, no prazo de noventa dias após a entrada em 
vigor desta Lei, publicará a discriminação por Institui-
ção Federal de Ensino Superior da relação de cargos 
extintos de que trata este artigo.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília.

ANEXO
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MENSAGEM Nº 451, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Dispõe sobre a transformação 
da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas 
de Porto Alegre – FFFCMPA em Fundação Universi-
dade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 
– FUFCSPA e dá outras providências”.

Brasília, 8 de junho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva

Brasília, 22 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelên-

cia o Anexo Projeto de Lei que transforma a Fundação 
Faculdade Federal de Ciências Médicas de Porto Ale-
gre - FFFCMPA, em Fundação Universidade Federal 
de Ciências da Saúde de Porto Alegre - FUFCSPA, 
fundação de direito público e sede na cidade de Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul.

2. A expansão da rede de ensino superior e a am-
pliação do investimento em ciência e tecnologia, fatores 
que promovem a inclusão social, são objetivos centrais 
do governo federal e foco do debate sobre a reforma 
universitária. A FFFCMPA é uma das instituições de 
ensino na área de ciências da saúde mais respeita-
das do País, localizada em uma região que atingiu um 
grau de desenvolvimento que a torna responsável por 
grande parte do ensino e da pesquisa de ponta nesta 
área. Este fato dá à FFFCMPA a responsabilidade de 
buscar ser uma instituição universitária especializada 
nas ciências da saúde, voltada nos seus segmentos de 
pesquisa, ensino e extensão, à construção de um saber 
relacionado com soluções para a saúde no Brasil.

3. A FFFCMPA teve origem em 8 de dezembro 
de 1953 quando, por Decreto do Arcebispo Metropoli-
tano de Porto Alegre, Dom Vicente Scherer, foi criada 
a Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre, 
autorizada a funcionar pelo Decreto nº 50.165, de 
28 de janeiro de 1961 e reconhecida pelo Decreto nº 
54.234, de 2 de setembro de 1964. A 22 de agosto de 
1969 foi autorizada a funcionar como “fundação de 
direito privado”, por força do Decreto-Lei nº 781, com 
denominação de Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Alegre.

4. A característica principal desta instituição, além 
do alto nível técnico científico foi a de ser uma Escola 
Médica “isolada”. Embora este fato pudesse, a princí-
pio, transfigurar-se em uma imagem desalentadora, ao 
contrário, serviu para fortalecê-la. Dentro deste prisma, 
em 1980, foi mais uma vez reconhecida e entendeu o 
Governo Federal que a mesma deveria ser federaliza-

da. A 11 de dezembro daquele ano, por meio da Lei nº 
6.891, passou a denominar-se Fundação Faculdade 
Federal de Ciências Médicas de Porto Alegre (FFFCM-
PA). Em 1987, por força da Lei nº 7.596, de 10 de abril, 
foi enquadrada como Fundação Pública.

5. Inicialmente, a FFFCMPA concentrou-se na 
oferta do curso de graduação em Medicina. Já em 1964, 
com a implantação da Residência Médica, a Faculdade 
demonstrava claramente seu forte ideal na busca da 
mais alta qualificação no ensino médico. Esse objetivo, 
fundamenta] na história da instituição, continuou sendo 
norteador das ações quando, em 1968, implementou 
seu primeiro curso de pós-graduação lato sensu. Essa 
trajetória agregou experiência, possibilitando que, a par-
tir de 1988, a FFFCMPA iniciasse a oferta de cursos de 
pós-graduação stricto sensu, em nível de Mestrado, 
seguido posteriormente pelo Doutorado.

6. Com essa abrangência de ações na área de 
ensino e, conseqüentemente, na área de pesquisa, 
devido à consolidação de seus cursos de pós-gradua-
ção stricto sensu, a Faculdade, a partir de 2004, am-
pliou a sua área de atuação, ultrapassando o campo 
circunscrito da área médica, e passando a dedicar-se 
mais amplamente à área da saúde, com o ofereci-
mento de dois novos cursos de graduação: Nutrição 
e Biomedicina.

7. Essa ampliação indicou claramente o caminho 
da FFFCMPA como instituição especializada na área 
da saúde, uma vez que sua origem e competência 
vinculada à área médica impulsionam o seu fazer. A 
partir daí, vem empreendendo esforços no sentido de 
qualificar e ampliar o seu escopo de atuação, sempre 
dentro da sua área de competência que é a da aten-
ção integral à saúde.

8. Atualmente, a FFFCMPA oferece três cursos 
de graduação: Medicina, Biomedicina e Nutrição, tendo 
os dois últimos a sua implantação em 2004, represen-
tando 583 alunos matriculados e oferecimento anual 
de 140 vagas. Apresenta cinco cursos de pós-gradua-
ção sctricto sensu, sendo três de mestrado e dois de 
doutorado, 15 cursos de pós-graduação lato sensu, 
sendo oito mantidos com recursos do Tesouro, e tem 
credenciados 24 Programas de Residência Médica, 
com cerca de 200 Médicos Residentes.

9. A Instituição conta com 15 grupos de pesquisa 
cadastrados no diretório CNPq, com uma produção 
científica de expressiva qualidade e abrangência. Ain-
da, tem estreitado os laços entre o meio acadêmico 
e a sociedade mediante suas atividades de Extensão. 
Estabelecendo parcerias com setores governamentais 
e não-governamentais, desenvolve ações que mobili-
zam professores, técnicos e estudantes em atividades 
interdisciplinares.
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10. Para que a FFFCMPA dê continuidade à 
trajetória de crescimento, afigura-se necessário que 
passe por nova mudança institucional: sua elevação 
ao status de universidade. Além de aumentar-lhe a 
visibilidade e o prestígio, a nova roupagem conferirá 
à Instituição condições mais favoráveis a iniciativas 
de ampliação e diversificação das atividades de pes-
quisa, ensino e extensão. Assim, poderá atender mais 
adequada e prontamente às demandas que lhe se-
jam dirigidas. E um exemplo que ratifica o cenário, é 
que no vestibular de 2004 ingressaram alunos de 24 
cidades do interior do Rio Grande do Sul, demons-
trando a importância desta instituição para o desen-
volvimento do Estado.

11. A proposta de criação da Fundação Univer-
sidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre 
- FUFCSPA, como sucessora da FFFCMPA, repre-
senta a culminância de um processo de crescimento 
e diversificação orientada e conduzida, não somente 
pela objetiva visão de oportunidade e de necessida-
de geradas pela crescente demanda de atendimento 
a uma realidade local, mas também, pela projeção de 
uma capacitação que a permitirá continuar a atuar como 
agente formador e transformador em uma perspectiva 
de realidade futura.

12. O impacto da transformação da FFFCMPA 
para Fundação Universidade Federal de Ciências da 
Saúde de Porto Alegre – FUFCSPA está na oportuni-
dade ímpar de ampliação do campo de ação do Esta-
do na formação de recursos humanos para a área da 
Saúde, de uma forma rápida, qualificada, econômica 
e sábia, estando prevista a oferta de cinco novos cur-
sos de graduação, a saber: Enfermagem, Fisioterapia, 
Fonoaudiologia, Psicologia e Licenciatura em Ciências 
Biológicas. Além desses, ainda está previsto funciona-
mento dos cursos de Biomedicina e Nutrição também 
no período noturno, estes já em 2006.

13. A justificativa para a criação de tais cursos 
está alicerçada na grande demanda reprimida destes 
profissionais no Estado, aliada à vocação institucio-
nal da nova Universidade a ser criada, No Estado são 
poucas as ofertas públicas em cursos de Enfermagem, 
quando os mais festejados sistemas de saúde pública 
como, por exemplo, o de Cuba, repousam no binômio 
um médico enfermeiro em cada posto de saúde dirigido 
à atenção primária. No próprio Hospital de Ensino da 
FFFCMPA (a Santa Casa de Misericórdia) faziam parte 
do corpo de funcionários, em dezembro de 2004, 359 

enfermeiras-padrão, demanda esta preenchida com 
dificuldade em função da pequena oferta local.

14. Já os cursos de graduação em Fisioterapia 
e Fonoaudiologia, no âmbito das instituições públicas 
federais do RS, são oferecidos somente na Universi-
dade Federal de Santa Maria, distante 300km da ca-
pital, enquanto o de Ciências Biológicas é oferecido 
também na Universidade Federal de Pelotas - UFPEL, 
na Fundação Universidade Federal do Rio Grande - 
FUFRG/RS e na Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul – UFRGS. No Hospital Santa Casa de Porto Ale-
gre, os 23 fisioterapeutas e os três fonoaudiólogos são 
oriundos de instituições particulares. Por necessidade 
gerada nas enfermarias do SUS, é oferecido estágio a 
20 estudantes de foniatria de uma instituição privada, 
quando a FFFCMPA, pública, poderia e deveria prover 
esta demanda.

15. O Curso de Psicologia é, no Estado, o de maior 
demanda reprimida entre os cinco novos cursos ofer-
tados. Todos os estagiários em Psicologia em nosso 
hospital de ensino são oriundos de escolas privadas.

16. O Curso de Licenciatura em Ciências Bioló-
gicas, assim corno os cursos noturnos de Biomedicina 
e Nutrição, têm suas justificativas de oferta para além 
dos números frios da demanda reprimida, São cursos 
que vêm atender, respectivamente, a duas demandas 
sociais importantes: formação de educadores para a 
educação básica e oportunidade de ensino superior 
público ao estudante trabalhador.

17. A ampliação de cursos, sobretudo na área 
da saúde, em uma instituição pública é sempre dese-
jável e não se deve poupar esforços em fazê-la. Isso 
evidencia o compromisso e a responsabilidade social 
da instituição.

18. Como os novos cursos utilizarão grande parte 
da capacidade já instalada da instituição, enfatiza-se 
o caráter de justiça social desta proposta.

19. Para atendimento dos cinco novos cursos, 
será necessária a criação de quarenta e um cargos 
de Professor da Carreira do Magistério do 3º Grau 
e vinte cargos técnicos-administrativos de nível su-
perior, ao longo dos próximos seis anos, com uma 
repercussão financeira anual, ao cabo deste perío-
do, de R$2.877.467,00 (dois milhões, oitocentos e 
setenta e sete mil e quatrocentos e sessenta e sete 
reais) para os professores e R$336.561,82 (trezen-
tos e trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e oitenta e dois centavos) para os técnicos-
administrativos.
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20. A elevação da Instituição à condição de Uni-
versidade requererá acréscimos a sua estrutura orga-
nizacional. Os Cargos de Direção – CD deverão pas-
sar de treze para dezoito com a criação de um CD-1 
e quatro CD-3; e as Funções Gratificadas - FG, de 
cinqüenta e três para noventa e um, com a criação de 
quarenta FG-1, vinte e dois FG-2 e um FG-5. Serão 
extintos seis FG-3, onze FG-4 e oito FG-7 dos atuais 
quadros da FFFCMPA.

21. Por conseguinte, a repercussão financeira 
anual da implantação da nova estrutura organizacio-
nal, no que diz respeito à criação de CD e FG, está 
estimada em R$674.981,00 (seiscentos e setenta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e um reais). Essa es-
timativa assenta-se no pressuposto de que todos os 
ocupantes de CD optarão pela remuneração do cargo. 
Observe-se, entretanto, que a prática revela que, na 
quase totalidade dos casos, os servidores preferem 
manter o salário do cargo efetivo com o acréscimo 
de 65% do valor do CD, o que diminui a repercussão 
financeira total.

22. Com relação ao impacto orçamentário-finan-
ceiro da proposta, salientamos que a criação de cargos, 
pura e simplesmente, não gera aumento de despesa, 
mas apenas seu provimento, que não acontecerá ime-
diatamente. Assim, quando os cargos criados tiverem 
seu provimento autorizado, o impacto orçamentário-
financeiro ao final dos próximos seis anos, será de 
R$3.891.014,82 (três milhões, oitocentos e noventa 
e um mil, quatorze reais e oitenta e dois centavos) e 
o processo deverá respeitar a prévia existência de re-
cursos orçamentários destinados a tal finalidade, de 
acordo com o disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Com-
plementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

23. Ao mesmo tempo estamos propondo a ex-
tinção de 20 cargos de técnico-administrativos código 
701425-datilógrafo de textos gráficos, que encontra-se 
obsoleto no sistema federal de ensino superior, devido 
ser função não mais autorizada para provimento.

24. Acreditamos, Senhor Presidente, que a cria-
ção da Fundação Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre - FUFCSPA trará grandes 
beneficias para Porto Alegre e principalmente para o 
Estado do Rio Grande do Sul. Ampliará a oferta de en-
sino superior à população e, ao mesmo tempo, gerará 
conhecimentos científicos e tecnológicos necessários 
à prosperidade e ao bem-estar da população.

Respeitosamente, – Assinado eletronicamente 
por Fernando Haddad – Paulo Bernardo Silva.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI N° 6.891, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980

Transforma a Fundação Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre em 
Fundação Faculdade Federal de Ciências 
Médicas de Porto Alegre, e dá outras pro-
vidências.

....................................................................................

LEI N° 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 
200, de 25 de fevereiro de 1967, modificado 
pelo Decreto-Lei n° 900, de 29 de setembro de 
1969, e pelo Decreto-Lei n° 2.299, de 21 de no-
vembro de 1986, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos ser-
vidores públicos civis da União, das autar-
quias e das fundações públicas federais.

....................................................................................

(Às Comissões de Educação, e de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 98, DE 2007 
(Nº 292/2007, na Casa de Origem)

Altera a redação do art. 197 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, e acrescenta 
os arts. 197-A a 197-G ao mesmo diploma 
legal, disciplinando o procedimento do agra-
vo de instrumento em execução penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 197 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984, e acrescenta os arts. 197-A a 
197-G ao mesmo diploma legal, disciplinando o agravo 
de instrumento em execução penal.

Art. 2º O art. 197 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 197. Das decisões proferidas pelo 
juiz caberá recurso de agravo de instrumento, 
no prazo de 10 (dez) dias, dirigido diretamen-
te ao tribunal competente, por intermédio de 
petição com os seguintes requisitos:

I – a exposição do fato e do direito;
II – as razões do pedido de reforma da 

decisão;
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III – o nome e o endereço completo do 
último advogado que peticionou no processo 
de execução em favor do condenado, quando 
for o caso.”(NR)

Art. 3º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 197-A, 
197-B, 197-C, 197-D, 197-E, 197-F e 197-G:

“Art. 197-A. A petição de agravo de ins-
trumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópia da sen-
tença e do acórdão, da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, da guia de 
recolhimento e do histórico da pena;

II – facultativamente, com outras peças 
que o agravante entender úteis.

Parágrafo único. No prazo do recurso, a 
petição será protocolada no tribunal, ou pos-
tada no correio, sob registro com aviso de 
recebimento, ou, ainda, interposta por outra 
forma prevista na lei local.”

“Art. 197-B. O agravante, no prazo de 
3 (três) dias, requererá juntada aos autos 
do processo de execução penal de cópia da 
petição do agravo de instrumento e do com-
provante de sua interposição, assim como 
da relação dos documentos que instruíram 
o recurso.

Parágrafo único. O não-cumprimento do 
disposto neste artigo, desde que argüido e 
provado pelo agravado, importa inadmissibili-
dade do agravo.”

“Art. 197-C. Recebido o agravo de ins-
trumento no tribunal e distribuído incontínenti, 
o relator:

I – poderá atribuir efeito suspensivo ao 
recurso (art. 197-G) ou deferir, liminarmente, 
total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao juiz tal decisão;

II – poderá requisitar informações ao 
juiz da causa, que as prestará no prazo de 
10 (dez) dias;

III – mandará intimar o agravado, na 
mesma oportunidade, por ofício dirigido ao 
seu advogado, quando for o caso, sob re-
gistro e com aviso de recebimento, para que 
responda no prazo de 10 (dez) dias, facultan-
do-lhe juntar a documentação que entender 
conveniente, sendo que, nas comarcas sedes 

de tribunal e naquelas em que o expedien-
te forense for divulgado no Diário Oficial, a 
intimação far-se-á mediante publicação no 
órgão oficial;

IV – ultimadas as providências referi-
das nos incisos I a III do caput deste artigo, 
dará vista ao Ministério Público no prazo de 
10 (dez) dias.

Parágrafo único. A decisão liminar profe-
rida no caso do inciso I do caput deste artigo 
somente é passível de reforma no momento 
do julgamento do agravo, salvo se o próprio 
relator a reconsiderar.”

“Art. 197-D. Em prazo não superior a 30 
(trinta) dias da intimação do agravado, o rela-
tor pedirá dia para julgamento.”

“Art. 197-E. Se o juiz comunicar que re-
formou inteiramente a decisão, o relator con-
siderará prejudicado o agravo.”

“Art. 197-F. O relator negará seguimento 
a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral ou de Tribunal Superior.

§ 1º Se a decisão recorrida estiver em 
manifesto confronto com súmula ou com ju-
risprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal ou de Tribunal Superior, o relator po-
derá dar provimento ao recurso.

§ 2º Da decisão caberá agravo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para 
o julgamento do recurso, e, se não houver 
retratação, o relator apresentará o processo 
em mesa, preferindo voto; provido o agravo, 
o recurso terá seguimento.”

“Art. 197-G. O relator poderá, a reque-
rimento do agravante, suspender o cum-
primento da decisão até o pronunciamento 
definitivo da Turma ou Câmara, sempre que 
dela possa resultar lesão grave e de difícil 
reparação aos direitos do condenado ou 
à necessidade de defesa social, devendo, 
em qualquer caso, observar o princípio da 
proporcionalidade, de modo que eventuais 
restrições a direitos individuais, sendo ne-
cessárias, correspondam a objetivos de in-
teresse geral ou a imperativos de proteção 
de direitos e liberdades de terceiros.”
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 292, DE 2007

Altera a redação do art. 197 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, acrescenta os 
artigos 197-A a 197-G ao mesmo diploma le-
gal, disciplinando o procedimento do agravo 
de instrumento em execução Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei altera o art. 197 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984, e acrescenta os artigos 197-
A a 197-G ao mesmo diploma legal, disciplinando o 
agravo de instrumento em execução penal.

Art. 2º O art. 197 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
1984, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 197. Das decisões proferidas pelo 
Juiz, caberá recurso de agravo de instrumento, 
no prazo de 10 (dez) dias, dirigido diretamen-
te ao Tribunal competente, por intermédio de 
petição com os seguintes requisitos:

I – a exposição do fato e do direito;
II – as razões do pedido de reforma da 

decisão;
III – o nome e o endereço completo do 

último advogado que peticionou no processo 
de execução em favor do condenado, quando 
for o caso.

Art. 3º São acrescentados à Lei nº 7.210/84 os 
artigos 197-A, 197-B, 197-C, 197-D, 197-E, 197-F e 
197-G, com a seguinte redação, respectivamente:

“Art. 197-A. A petição de agravo de ins-
trumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópia da sen-
tença e acórdão, decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação, da guia de reco-
lhimento, e do histórico da pena;

II – facultativamente, com outras peças 
que o agravante entender úteis.

§ 1º No prazo do recurso, a petição será proto-
colada no tribunal, ou postada no correio, sob registro 
com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por 
outra forma prevista na lei local.

Art. 197-B. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, 
requererá juntada, aos autos do processo de execução 
penal, de cópia da petição do agravo de instrumento 
e do comprovante de sua interposição, assim como a 
relação dos documentos que instruíram o recurso.

Parágrafo único. O não-cumprimento do disposto 
neste artigo, desde que argüido e provado pelo agra-
vado, importa inadmissibilidade do agravo.

Art. 197–C. Recebido o agravo de instrumento no 
Tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I – poderá atribuir efeito suspensivo ao 
recurso (art. 197–G), ou deferir, liminarmente, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
comunicando ao Juiz tal decisão;

II – poderá requisitar informações ao 
Juiz da causa, que as prestará no prazo de 
10 (dez) dias;

III – mandará intimar o agravado, na mes-
ma oportunidade, por ofício dirigido ao seu ad-
vogado, quando for o caso, sob registro e com 
aviso de recebimento, para que responda no 
prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar 
a documentação que entender conveniente, 
sendo que, nas Comarcas sede de Tribunal e 
naquelas em que o expediente forense for di-
vulgado no Diário Oficial, a intimação far-se-á 
mediante publicação no órgão oficial;

IV – ultimadas as providências referidas 
nos incisos I a III, dará vista ao Ministério Pú-
blico, no prazo de 10 (dez dias).

Parágrafo único. A decisão liminar, profe-
rida no caso do inciso I deste artigo, somente 
é passível de reforma no momento do julga-
mento do agravo, salvo se o próprio relator a 
reconsiderar.

Art. 197-D. Em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias da intimação do agravado, o relator pedirá dia 
para julgamento.

Art. 197–E. Se o Juiz comunicar que reformou 
inteiramente a decisão, o relator considerará prejudi-
cado o agravo.

Art. 197–F. O relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula do respectivo Tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º Se a decisão recorrida estiver em manifesto 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, 
o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 2º Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 
(cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento 
do recurso, e, se não houver retratação, o relator apre-
sentará o processo em mesa, proferindo voto; provido 
o agravo, o recurso terá seguimento.

Art. 197–G. O relator poderá, a requerimento 
do agravante, suspender o cumprimento da decisão 
até o pronunciamento definitivo da Turma ou Câmara, 
sempre que dela possa resultar lesão grave e de difí-
cil reparação aos direitos do condenado ou à neces-
sidade de defesa social, devendo, em qualquer caso, 
observar o princípio da proporcionalidade, de modo 
que eventuais restrições a direitos individuais, sendo 
necessárias, correspondam a objetivos de interesse 
geral, ou a imperativos de proteção de direitos e liber-
dades de terceiros.
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Justificação

Este projeto tem por objetivo agilizar o processa-
mento e o julgamento do recurso de agravo, previsto 
no artigo 197 da Lei de Execução Penal, que, diante 
da uniforme interpretação jurisprudencial, vem ado-
tando o rito do recurso em sentido estrito, disposto no 
Código de Processo Penal (artigos 581 e seguintes do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941).

Ao tornar mais célere os atos processuais do re-
curso de agravo da Lei de Execução Penal, a exemplo 
do que foi feito com o agravo de instrumento no Código 
de Processo Civil, estar-se-á conciliando os direitos 
dos condenados com a necessidade de defesa social 
e garantia da paz pública. Trata-se, no fundo, de har-
monizar as finalidades do próprio processo penal, cujo 
horizonte contemporâneo, cada vez mais percebe-se 
no direito comparado, é traçar um eixo horizontal que 
distingue as infrações de menor potencial ofensivo da 
criminalidade grave, e, num eixo vertical, reservar es-
paços de consenso às primeiras e regular o conflito 
(entre Estado acusação e réu) no segundo caso. Insere-
se, por outro lado, no movimento geral que a unânime 
doutrina processual brasileira proclama de busca de 
efetividade – o que no processo civil importa transferir 
mecanismos do processo de execução para o proces-
so de conhecimento e, no processo penal, melhorar 
o quadro de produção da prova e evitar a impunidade 
disfuncional, decorrente, por exemplo, de prescrições 
e outras intercorrências da morosidade, que prejudi-
cam a análise de mérito, vale dizer, a declaração de 
culpa ou inocência. Neste contexto, a racionalização 
do sistema de recursos urge. Vale lembrar também 
que, no caso da execução penal, ainda que presente 
o princípio da ressocialização, por óbvio já não há que 
falar em presunção de inocência.

O rito do agravo de instrumento atende de forma 
mais célere e eficaz às pretensões dos recorrentes. 
Primeiro, porque endereçado diretamente ao Tribunal 
e devidamente instrumentalizado, evita a demorada e 
inútil tramitação do recurso em primeiro grau. Segun-
do, ao permitir a apreciação de pedido liminar, viabili-
zando uma resposta imediata à providência postulada, 
respeitando os diretos do condenado e da segurança 
pública, evitando segregações indevidas e liberação 
precoce de presos, cujo resultado é de conhecimento 
público (novas vítimas, elevado custo do aparato de 
segurança pública para efetuar recapturas e apurar 
novos crimes, sem contar o custo social da violência 
ocasionada pela precipitada soltura de condenados). 
Terceiro, gastos desnecessários com a dupla tramita-
ção do atual recurso de agravo – repetição de atos em 
primeiro e segundo graus.

O que se pretende, pois, é harmonizar dois direi-
tos fundamentais basilares, que devem andar juntos, 
como aliás consta da Carta de Direitos Fundamentais 
da União Européia (2000): “Todas as pessoas têm di-
reito à liberdade e à segurança” (art. 6º).

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

....................................................................................
Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá 

recurso de agravo, sem efeito suspensivo.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 381 a 401, 
de 2007, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, e da Resolução nº 
1, 2007 do Senado Federal, os Projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Ciên-
cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes

PARECER Nº 1.066, DE 2007 
(Da Comissão de Constituição)

Da Comissão de Contituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Oficio nº S/7, de 
1999 (nº 11/1999, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhado ao Senado 
Federal para fins do previsto no art. 52, X, 
da Constituição Federal, cópia do acór-
dão proferido no Recurso Extraordinário 
nº 171078, em cujos autos foi declarada a 
inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 
1.794, de 25 de fevereiro de 1991, do Esta-
do do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Marcelo Crivella
Relator Ad Hoc: Senador Edison Lobão
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I – Relatório

É submetido à apreciação do Senado Federal o 
Ofício nº S/7, de 1999 (Of. nº 11-P/MC, de 1999), firma-
do pelo então Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Excelentíssimo Ministro Celso de Mello, no qual Sua 
Excelência remete, para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição Federal, cópia do acórdão proferido 
no Recurso Extraordinário nº 171078, em cujos autos 
foi declarada incidentalmente a inconstitucionalidade 
da Lei Estadual do Rio de Janeiro nº 1.794, de 25 de 
fevereiro de 1991.

Referida lei, de iniciativa parlamentar, que abo-
liu o exame psicotécnico nos concursos públicos es-
taduais.

O Supremo Tribunal Federal, reiterando sua juris-
prudência pacífica, imputou ao referido diploma legal 
o vício da inconstitucionalidade formal, uma vez que 
foi usurpada a reserva constitucional de iniciativa do 
Chefe do Executivo estadual para projetos de lei acerca 
do regime jurídico dos servidores públicos.

A decisão da Suprema Corte, unânime, foi con-
duzida pelo eminente Ministro Ilmar Galvão.

II – Análise

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, em que pese ser dos mais comple-
xos de que se tem notícia, ainda não apresenta, quer 
na concepção teórica, quer na prática, um funciona-
mento livre de críticas. O debate da questão constitu-
cional federal, propiciado tanto pela via difusa quanto 
pela concentrada, com fundas diferenças quanto à le-
gitimação ativa, competência, limites materiais da lide, 
efeitos e eficácia, não apresenta, ainda, uma perfeição 
que permita o desafogo do Judiciário, em especial do 
Supremo Tribunal Federal, da enorme quantidade de 
processos repetidos que lhe chegam para decisão.

Os reclamos por uma solução parecem estar 
atendidos, em grande medida, pela previsão da possi-
bilidade de súmula vinculante de que trata o art. 103-A 
da Constituição (Emenda à Constituição nº 45 – Re-
forma do Poder Judiciário).

Atualmente, o Supremo Tribunal Federal já deu 
à publicação das três primeiras súmulas vinculantes. 
Isso, contudo, não retira a possibilidade de atuação do 
Senado Federal (CF, art. 52, X) para suspender a exe-
cução, no todo ou em parte, de lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. Essa figura, introduzida no sistema brasileiro 
pela Carta de 1934, perdeu, de acordo com algumas 
lições doutrinárias (Gilmar Ferreira Mendes, in Direi-
tos Fundamentais e Controle de Constitucionalida-
de, Celso Bastos Editor, São Paulo, 1998, pp. 376-7), 
muito de sua utilidade, à vista do controle abstrato de 

normas sensivelmente incrementado pelo sistema da 
Carta Política vigente. Permanece, contudo, útil para 
o trato adequado da decisão incidental de inconstitu-
cionalidade pelo STF.

Cremos, contudo, que uma das razões para a 
atual inocuidade dessa ação suspensiva do Senado 
Federal é a morosidade do desenrolar do processo ju-
diciário. Quando a decisão do STF chega a esta Casa 
para que se opere a suspensão decorre, não raro, mais 
de uma década. A ninguém mais interessa o ato do 
Senado após tanto tempo. Com a utilização efetiva do 
instrumento da súmula vinculante, temos para nós que 
o enxugamento processual gerado devolverá, com o 
tempo, a efetividade dessa ação senatorial, viabilizan-
do a suspensão de leis em tempo hábil e ainda sobre 
remanescente interesse jurídico.

Essa suspensão estende contra todos os efeitos 
da decisão proferida no feito por aquele Tribunal, am-
pliando o leque dos beneficiáveis por ela na medida 
em que, se não retira da lei a sua condição, impede, 
irrevogavelmente, a produção de seus jurídicos efei-
tos. Os efeitos são, segundo lição jurisprudencial da 
Justiça Federal de segundo grau, ex nunc, isso é, não 
retroativos.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de atri-
buição facultativa deste Senado Federal, segundo as 
melhores lições doutrinárias. Facultativa, política, irre-
versível e, ocorrendo, atrelada à extensão material do 
julgado do Supremo Tribunal Federal (na lição precisa 
do Ministro José Celso de Mello Filho, in A Constitui-
ção Federal Anotada, 2ª edição, Saraiva, São Paulo, 
1986, p. 183). Vai, portanto, veicular juízo de valor, de 
fundo eminentemente político, de conveniência políti-
ca, desta Casa, quanto à necessidade de suspensão 
da norma impugnada pela via da exceção.

Apesar de não haver prazo para a deliberação 
suspensiva senatorial (conforme Regina Maria Mace-
do Nery Ferrari, in Efeitos da Decisão de Inconstitu-
cionalidade, 3ª edição, RT, São Paulo, 1992, p. 115), 
temos para nós, no caso, a conveniência política da 
suspensão imediata da lei estadual fluminense impug-
nada, por conta dos efeitos danosos decorrentes da 
supressão da avaliação psicotécnica de candidatos em 
concursos públicos e, igualmente, por representar inva-
são de iniciativa legislativa em projeto de lei atribuída 
à exclusiva autoria do Governador do Estado.

III – Voto

Pelo exposto, votamos pela suspensão da Lei 
Estadual do Rio de Janeiro nº 1.794, de 25 de feve-
reiro de 1991, e propomos, nos termos do art. 388, 
do Regimento Interno do Senado Federal, o seguinte 
Projeto de Resolução.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 70, DE 2007

Suspende a execução da Lei Estadual 
do Rio de Janeiro nº 1.794, de 25 de feve-
reiro de 1991.

O Senado Federal, considerando a declaração 
incidental de inconstitucionalidade de norma jurídica 
constante de decisão definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário 
nº 171.078-1, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução da Lei Estadual do 
Rio de Janeiro nº 1.794, de 25 de fevereiro de 1991.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 
92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 
111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 
134 e 168 da Constituição Federal, e acres-
centa os arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 103-A, 103-B, 111-A e 
130-A:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, 
de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois 
terços dos seus membros, após reiteradas decisões 
sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 
partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efei-
to vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, 
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
estabelecida em lei.

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 
judiciários ou entre esses e a administração pública 
que acarrete grave insegurança jurídica e relevante 
multiplicação de processos sobre questão idêntica.

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabeleci-
do em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 
propor a ação direta de inconstitucionalidade.

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que 
contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a 
aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Fe-
deral que, julgando-a procedente, anulará o ato ad-
ministrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, 
e determinará que outra seja proferida com ou sem a 
aplicação da súmula, conforme ocaso.”

“Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça com-
põe-se de quinze membros com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato 
de dois anos, admitida uma recondução, sendo:

I – um Ministro do Supremo Tribunal Federal, in-
dicado pelo respectivo tribunal;

II – um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
indicado pelo respectivo tribunal;

III – um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, 
indicado pelo respectivo tribunal;

IV – um desembargador de Tribunal de Justiça, 
indicado pelo Supremo Tribunal Federal;

V – um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tri-
bunal Federal;

VI – um juiz de Tribunal Regional Federal, indi-
cado pelo Superior Tribunal de Justiça;

VII – um juiz federal, indicado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça;

VIII – um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, 
indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;

IX – um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho;

X – um membro do Ministério Público da União, 
indicado pelo Procurador-Geral da República;

XI – um membro do Ministério Público estadual, 
escolhido pelo Procurador-Geral da República dentre 
os nomes indicados pelo órgão competente de cada 
instituição estadual;

XII – dois advogados, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

XIII – dois cidadãos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal.

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, que votará em caso de 
empate, ficando excluído da distribuição de processos 
naquele tribunal.

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada a 
escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações 
previstas neste artigo, caberá a escolha ao Supremo 
Tribunal Federal.

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário e 
do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 
cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura:

I – zelar pela autonomia do Poder Judiciário e 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, po-
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dendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências;

II – zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade dos atos 
administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União;

III – receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive con-
tra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos pres-
tadores de serviços notariais e de registro que atuem 
por delegação do Poder Público ou oficializados, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos disciplinares em 
curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou 
a aposentadoria com subsídios ou proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 
administrativas, assegurada ampla defesa;

IV – representar ao Ministério Público, no caso 
de crime contra a administração pública ou de abuso 
de autoridade;

V – rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de juízes e membros de tribu-
nais julgados há menos de um ano;

VI – elaborar semestralmente relatório estatísti-
co sobre processos e sentenças prolatadas, por uni-
dade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 
Judiciário;

VII – elaborar relatório anual, propondo as pro-
vidências que julgar necessárias, sobre a situação 
do Poder Judiciário no País e as atividades do Con-
selho, o qual deve integrar mensagem do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Con-
gresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão 
legislativa.

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça 
exercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará ex-
cluído da distribuição de processos no Tribunal, compe-
tindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:

I – receber as reclamações e denúncias, de qual-
quer interessado, relativas aos magistrados e aos ser-
viços judiciários;

II – exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e de correição geral;

III – requisitar e designar magistrados, delegan-
do-lhes atribuições, e requisitar servidores de juízos 

ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios.

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-
Geral da República e o Presidente do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos 
Territórios, criará ouvidorias de justiça, competentes 
para receber reclamações e denúncias de qualquer in-
teressado contra membros ou órgãos do Poder Judici-
ário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional de Justiça.”
....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS 
TERMOS DO ART. 250, DO REGIMENTO 
INTERNO

Relator: Senador Bernardo Cabral

I – Relatório

Deu entrada neste Senado Federal o ofício identi-
ficado acima, em 4 de janeiro do ano em curso, firmado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro Celso de Mello, no qual Sua 
Excelência remete, “para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição Federal”, cópia da Lei nº 1.794, de 
25 de fevereiro de 1991, do Estado do Rio de Janei-
ro, bem como de certidão de trânsito em julgado e do 
acórdão da Excelsa Corte, prolatado nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 171.078.

O expediente foi recebido pelo Senado Federal 
em 25 de fevereiro do ano em curso e, às dez horas, 
a Presidência comunicou à Casa o recebimento, des-
pachando-o a esta Comissão, onde deu entrada em 
26 de março deste ano.

A Lei Estadual atacada “revoga disposições le-
gais que impôem o exame psicotécnico como prova 
eliminatória em Concursos Públicos (sic)”. A alegação 
que tangeu o Extraordinário era de inconstitucionalida-
de formal, à vista da usurpação de iniciativa reservada 
do Chefe do Executivo em matéria de regime jurídico 
de servidores públicos. A lei teve seu projeto situado 
sob iniciativa parlamentar. O Supremo Tribunal Federal, 
em diversas oportunidade se manifestou no sentido de 
que os princípios do processo legislativo federal – as 
situações de iniciativa reservada entre elas – são de 
observância obrigatória pelos demais entes federati-
vos, como, à guisa de exemplo, na ADIN 430 (DJ 1º-
7-94, p. 17.494).
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O Ministério Público, falando nos autos, posicio-
nou-se pelo reconhecimento da inconstitucionalidade 
formal.

Julgando o feito, o Excelso Pretório, em voto 
condutor do Ministro Ilmar Galvão, por unanimidade e 
no Tribunal Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade 
formal, portanto total, da lei fluminense impugnada.

A comunicação da Presidência do STF vem instru-
ída com cópias das notas taquigráficas do julgamento, 
da decisão, do extrato da ata, da certidão do trânsito 
em julgado e da lei.

É o relatório.

II – Parecer

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, em que pese ser dos mais comple-
xos de que se tem notícia, ainda não apresenta, quer 
na concepção teórica, quer na prática, um funciona-
mento livre de críticas. O debate da questão constitu-
cional federal, propiciado tanto pela via difusa quanto 
pela concentrada, com fundas diferenças quanto à le-
gitimação ativa, competência, limites materiais da lide, 
efeitos e eficácia, não apresenta, ainda, uma perfeição 
que permita o desafogo do Judiciário, em especial do 
Supremo Tribunal Federal, da enorme quantidade de 
processos repetidos que lhe chegam para decisão. 
Os reclamos por uma solução parecem estar com o 
atendimento encaminhado pelo trato que o Congres-
so Nacional vem dando a duas propostas de Emenda 
à Constituição que estenderão os efeitos vinculantes, 
hoje privativos da decisão em ação declaratória de 
constitucionalidade, tanto a cautelar quanto a definitiva, 
às decisões em ação direta de inconstitucionalidade e 
às súmulas, em determinadas condições.

À mingua de uma solução mais firme e definiti-
va para a condição da lei dada inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso 
de constitucionalidade, cujos efeitos, processualmen-
te, são produzidos e limitados inter partes, manteve 
o constituinte ordinário de 1997-98 a competência do 
Senado Federal (CF, art. 52, X) para “suspender a exe-
cução, no todo ou em parte, de lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva” do Supremo Tribunal 
Federal. Essa figura, introduzida no sistema brasileiro 
pela Carta de 1934, perdeu, de acordo com algumas 
lições doutrinárias (Gilmar

Ferreira Mendes, in Direitos Fundamentais e 
Controle de Constitucionalidade, Celso Bastos Editor, 
São Paulo, 1998, pp. 376-7), muito de sua utilidade, 

à vista do controle abstrato de normas sensivelmente 
incrementado pelo sistema da Carta Política vigente. 
Permanece, contudo, útil para o trato adequado da de-
cisão incidental de inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal.

Essa suspensão estende erga omnes os efeitos 
da decisão proferida no feito por aquele Tribunal, am-
pliando o leque dos beneficiáveis por ela na medida em 
que, se não retira da lei a sua condição, impede, irrevo-
gavelmente, a produção de seus jurídicos efeitos.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de 
atribuição facultativa deste Senado Federal, segundo 
as melhores lições doutrinárias. Facultativa, política, ir-
reversível e ocorrendo atrelada à extensão material do 
julgado do Supremo Tribunal Federal (na lição precisa 
do Ministro José Celso de Mello Filho, in A Constitui-
ção Federal Anotada, 2ª edição, Saraiva, São Paulo, 
1986, p. 183), representando essas questões matéria 
preclusa no âmbito doutrinário e, em grande medida, 
também no jurisprudencial. Vai, portanto, veicular ju-
ízo de valor, de fundo eminentem+nente político, de 
conveniência política, desta Casa, quanto à necessi-
dade de suspensão da norma impugnada pela via da 
exceção.

Cumpre ressaltar que já é assente na doutrina o 
cabimento da atuação senatorial no caso de lei munici-
pal, confonne Clémerson Merlin Cléve, reproduzindo li-
ção do eminente Ministro José Celso de Mello Filho:

“A competência do Senado Federal não 
se restringe aos atos normativos federais. Com 
efeito, cabe ao Senado, como órgão da Fede-
ração, suspender a execução, igualmente dos 
atos normativos (leis, decretos) estaduais 
e municipais.” (A Fiscalização Abstrata da 
Constitucionalidade no Direito Brasileiro, 
RT, São Paulo, 1995, p. 94 – grifamos).

Apesar de não haver prazo para a deliberação 
suspensiva senatorial (conforme Regina Maria Mace-
do Nery Ferrari, in Efeitos da Decisão de Inconstitu-
cionalidade, 3ª edição, RT, São Paulo, 1992, p. 115), 
temos para nós, no caso, a conveniência política da 
suspensão imediata da lei fluminense impugnada, em 
homenagem à observância estrita que devem os Es-
tados, inclusive, aos princípios constitucionais do pro-
cesso legislativo, guarida primeira e maior do Estado 
Democrático de Direito.
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Pelo exposto, votamos pela suspensão da Lei Es-
tadual nº 1.794, de 25 de fevereiro de 1991, do Estado 
do Rio de Janeiro, impugnada pela Suprema Corte, 
oferecendo, por conseguinte, o projeto da resolução 
suspensiva necessária a esse ato.

É nosso voto.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 1999

Suspende a execução da Lei Estadual 
nº 1.794, de 25 de fevereiro de 1991, do Es-
tado do Rio de Janeiro.

O Senado Federal, considerando a declaração 
incidental de inconstitucionalidade de lei constante de 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos autos do Recurso Extraordinário nº 171.078, 
de 17-9-98, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução da Lei Estadual 
nº 1.794, de 25 de fevereiro de 1991, do Estado do 
Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Relator: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

Subscrito pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Celso de Mello, vem para o exame 
desta Casa, para os fins previstos no art. 52, X, da 
Constituição Federal, cópia da Lei nº 1.794, de 25 de 
fevereiro de 1991, do Estado do Rio de Janeiro, integral-
mente declarada inconstitucional em decisão proferida 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 171078.

Acompanham a referida comunicação cópias da 
manifestação da Procuradoria-Geral da República e da 
certidão de trânsito em julgado.

A lei estadual referida aboliu o exame psicotécnico 
nos concursos públicos realizados pelo Estado fluminen-
se. Tal lei teve seu projeto apresentado por deputado 
estadual, em claro vício de iniciativa. O Supremo Tribunal 
Federal, reiterando a jurisprudência da Corte acerca da 
iniciativa de projetos de lei em matéria de provimento 
de cargos públicos, declarou a completa inconstitucio-
nalidade da lei, por não ter sido respeitada a reserva 
constitucional de iniciativa do Governador do Estado. Foi 
confirmado o entendimento de que o art. 61, § 1º, II, c, 
é norma de extensão compulsória aos Estados.

II – Análise

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, ainda não apresenta, quer na con-
cepção teórica, quer na prática, um funcionamento 
livre de críticas. O debate da questão constitucional 
federal, propiciado tanto pela via difusa quanto pela 
concentrada, com fundas diferenças quanto à legiti-

mação ativa, competência, limites materiais da lide, 
efeitos e eficácia, não apresenta, ainda, uma perfeição 
que permita o desafogo do Judiciário, em especial do 
Supremo Tribunal Federal, da enorme quantidade de 
processos repetidos que lhe chegam para decisão.

Os reclamos por uma solução talvez fiquem, em 
grande parte, atendidos pela possibilidade da adoção 
da súmula vinculante, insistentemente reclamada – 
agora constante do art. 103-A da Constituição Federal, 
acrescido pela Emenda à Constituição nº 45 (Reforma 
do Poder Judiciário).

À míngua do início da utilização efetiva desse 
eficaz instrumento de contenção da proliferação abu-
siva de causas repetidas, mormente nas áreas tribu-
tária, previdenciária e administrativa – como é o caso 
– mantém-se a utilidade da previsão de competência 
do Senado Federal (CF, art. 52, X) para suspender a 
execução, no todo ou em parte, de lei declarada incons-
titucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal. Essa figura, introduzida no sistema brasileiro 
pela Carta de 1934, perdeu, de acordo com algumas 
lições doutrinárias (Gilmar Ferreira Mendes, in Direi-
tos Fundamentais e Controle de Constitucionalida-
de, Celso Bastos Editor, São Paulo, 1998, pp. 376-7), 
muito de sua utilidade, à vista do controle abstrato de 
normas sensivelmente incrementado pelo sistema da 
Carta Política vigente. Permanece, contudo, útil para 
o trato adequado da decisão incidental de inconstitu-
cionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.

Essa suspensão estende erga omnes os efeitos 
da decisão proferida no feito por aquele Tribunal, am-
pliando o leque dos beneficiáveis por ela na medida 
em que, se não retira da lei a sua condição, impede, 
irrevogavelmente, a produção de seus jurídicos efei-
tos. Os efeitos são, segundo lição jurisprudencial da 
Justiça Federal de segundo grau, ex tunc.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de atri-
buição facultativa deste Senado Federal, segundo as 
melhores lições doutiinárias. Facultativa, política, irre-
versível e, ocorrendo, atrelada à extensão material do 
julgado do Supremo Tribunal Federal (na lição precisa 
do Ministro José Celso de Mello Filho, in A Constituição 
Federal Anotada, 2ª edição, Saraiva, São Paulo, 1986, 
p. 183), representando essas questões matéria preclusa 
no âmbito doutrinário e, em grande medida, também no 
jurisprudencial. Vai, portanto, veicular juízo de valor, de 
fundo eminentemente político, de conveniência política, 
desta Casa, quanto à necessidade de suspensão da 
norma impugnada pela via da exceção.

Apesar de não haver prazo para a deliberação sus-
pensiva senatorial (conforme Regina Maria Macedo Nery 
Ferrari, in Efeitos da Decisão de Inconstitucionalidade, 
3ª edição, RT, São Paulo, 1992, p. 115), temos para nós, 
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no caso, a conveniência política da suspensão imediata 
do dispositivo constitucional estadual impugnado.

Por representar evidente lesão à ordem consti-
tucional vigente, com usurpação de reserva constitu-
cional de iniciativa do processo legislativo em favor do 
Chefe do Executivo, e por percorrer o sensível tema da 
regulamentação dos concursos públicos, com potencial 
para multiplicação exponencial de demandas judiciais, 
cremos que esta Casa deve operar a suspensão no 
menor prazo de tempo possível.

III – Voto

Pelo exposto, votamos pela suspensão integral 
da Lei nº 1.794, de 25 de fevereiro de 1991, do Estado 
do Rio de Janeiro.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº , DE 2005

Suspende a execução da Lei nº 1.794, 
de 25 de fevereiro de 1991, do Estado do 
Rio de Janeiro.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e con-
siderando a declaração incidental de inconstitucionali-
dade de norma jurídica constante de decisão definitiva 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Recurso Extraordinário nº 171.078-1, resolve:

At. 1º É suspensa a execução da Lei nº 1.794, de 
25 de fevereiro de 1991, do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Comissões,

Ofício nº 94/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 20 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Exce-
lência que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, 
esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, pela 

aprovação do Projeto de Resolução oferecido como con-
clusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 7, de 1999.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.067, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, ao Ofício “S” nº 42, de 2000 (nº 

83/2003 na origem), por meio do qual o Su-
premo Tribunal Federal encaminha a esta 
Casa, para os fins previstos no art. 52, inci-
so X, da Constituição Federal, cópia da Lei 
Federal nº 8.033, de 12 de abril de 1990, do 
Parecer da Procuradoria-Geral da República, 
da versão do registro taquigráfico do julga-
mento, da certidão de trânsito em julgado e 
do acórdão proferido por aquela Corte, nos 
autos do Recurso Extraordinário nº 232.467, 
que declarou a inconstitucionalidade do in-
ciso V do art. 1º da referida lei (incidência do 
Imposto sobre Operações Financeiras – IOF, 
em saques de Caderneta de Poupança).

Relator: Senador Magno Malta
Relator ad hoc: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 42, de 2000, o Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminha ao 
Senado Federal, para os efeitos do art. 52, inciso X, da 
Constituição Federal, cópia do acórdão proferido por 
aquela Corte no Recurso Extraordinário nº 232.467, 
que declarou a inconstitucionalidade do inciso V do 
art. 1º da Lei nº 8.033, de 12 de abril de 1990.

O Ofício veio acompanhado de cópia da referida 
Lei, do parecer da Procuradoria-Geral da República e 
da certidão de trânsito em julgado do acórdão.

O referido Recurso foi interposto contra acórdão 
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que impôs 
à União Federal a obrigação de restituir, a titular de 
caderneta de poupança, o IOF pago sobre saques 
efetuados na citada conta, sob o fundamento da in-
constitucionalidade do mencionado dispositivo da lei 
federal, que assim dispõe:

Art. 1º São instituías as seguintes incidên-
cias do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, sobre Operações Relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários:

 ..............................................................
V – saques efetuados em cadernetas 

de poupança.
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No seu voto, o Ministro Ilmar Galvão, Relator do 
Recurso, nega-lhe provimento, e declara inconstitucio-
nal o dispositivo da Lei Federal, por afronta aos arts. 
154, inciso I, e 150, inciso III, letra a, da Constituição 
Federal.

O inciso I do art. 154 exige lei complementar no 
caso de instituição de impostos não previstos no art. 
153, que são os seguintes: importação de produtos 
estrangeiros, exportação, para o exterior, de produtos 
nacionais ou nacionalizados, renda e proventos de 
qualquer natureza, produtos industrializados, opera-
ções de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos 
ou valores mobiliários, propriedade territorial rural, e 
grandes fortunas.

Todos os demais impostos, então, só podem ser 
instituídos por lei complementar, e não por medida 
provisória convertida posteriormente em lei ordinária, 
como foi o caso do diploma sob comento.

A violação ao art. 150, inciso III, letra a, da Consti-
tuição, consiste no quebrantamento do princípio da irre-
troatividade tributária, pois a lei tributa a titularidade dos 
ativos financeiros dos quais o contribuinte era detentor 
em 16 de março de 1990, alcançando fatos imponíveis 
ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.033/90.

Transcrevemos, abaixo, os preceitos constitucio-
nais infringidos:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 
constitucionais asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios:

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocor-

ridos antes da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado.

Art. 154. A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar, impostos 

não previstos no artigo anterior, desde que se-
jam não-cumulativos e não tenham fato gerador 
ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição.

O parecer da Procuradoria-Geral da República 
opina, também, no mesmo sentido, alegando que os 
depósitos em cadernetas de poupança não podem ser 
compreendidos nas operações de crédito. Ademais, 
“seja por prever hipótese de incidência diversa das já 
definidas em lei recepcionada pela Carta de 1988 com 
o caráter de complementar, seja por se voltar diretamen-
te contra o patrimônio do poupador, a Lei nº 8.033/90 
afronta, de modo iniludível, os arts. 146, III, a, e 154, I, 
da Constituição, no que exigem, para ambos os casos, 
a utilização do instrumento adequado: lei complementar. 
Confira-se relevo, por outro lado, à tese de que a norma 

infirmada, ao eleger como fato gerador do imposto não 
os depósitos, pelos quais se efetivariam (...) as supostas 
operações de crédito (art. 63, I, CTN), todas anteriores 
à sua vigência, mas os saques efetuados, isoladamen-
te, malferiu ainda o princípio constitucional tributário da 
irretroatividade – art. 150, III, a”.

O Supremo Tribunal Federal, então, por unanimi-
dade, conheceu do recurso extraordinário impetrado 
pela União e negou-lhe provimento, declarando a in-
constitucionalidade do inciso V do art. 1º da Lei Federal 
nº 8.033, de 12 de abril de 1990.

II – Análise

Com base no art. 388 do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania apresentar projeto de resolução sus-
pendendo a execução de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, com 
base no art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

No caso específico do presente processo, trata-
se de suspensão de dispositivo legal que cria tributo 
federal, norma censurada por vício de inconstitucio-
nalidade formal.

Cumpre assinalar que, embora decorridos mais 
de cinco anos desde o trânsito em julgado do Acórdão, 
impõe-se o ato de suspensão da norma para efeito de 
generalização dos efeitos do julgado, porquanto a sus-
pensão da cobrança do imposto pela Administração 
Federal vem sendo sustentada exclusivamente pela 
observância da Instrução Normativa nº 134, de 18 de 
novembro de 1999, da Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, que dispõe:

Art. 1º Fica vedada a constituição de crédito tri-
butário relativamente ao Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valo-
res Mobiliários – IOF, incidente sobre saques efetuados 
em caderneta de poupança, a que se refere o art. 1º, 
inciso V, da Lei nº 8.033, de 12 de abril de 1990.
....................................................................................

Embora a eficácia geral do ato de suspensão 
não tenha alcance retroativo, a natureza da matéria 
recomenda que se elimine de imediato do ordena-
mento jurídico a norma legal impugnada, para fins de 
segurança jurídica, deixando-se ao critério da admi-
nistração fiscal e do sistema judicial a resolução de 
casos pretéritos decorrentes da incidência concreta 
da norma argüida.

III – Voto

Em face do exposto, e observadas as exigências 
contidas na Lei Maior e no Regimento Interno desta 
Casa, cumpre a esta Comissão a proposição de ato 
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suspendendo o dispositivo legal declarado inconstitu-
cional, na forma do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 71, DE 2007

Suspende a execução do inciso V do 
art. 1º da Lei Federal nº 8.033, de 12 de abril 
de 1990.

O Senado Federal, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 52, inciso X, e considerando a 
declaração de inconstitucionalidade de dispositivo de 
diploma legal constante de decisão definitiva proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 232.467, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do inciso V do art. 
1º da Lei Federal nº 8.033, de 12 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2007.
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DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250 DO REGIMENTO IN-
TERNO.

Relatório

Relator: Senador Bernardo Cabral
Mediante o Ofício “S” nº 42, de 2000, o Senhor 

Presidente do Supremo Tribunal Federal encaminha 
ao Senado Federal, para os efeitos do art. 52, inciso 
X, da Constituição Federal, cópia do acórdão proferido 
por aquela Corte no Recurso Extraordinário nº 232467, 
que declarou a inconstitucionalidade do inciso V do art. 
1º da Lei 8.033, de 12 de abril de 1990.

O Ofício veio acompanhado de cópia da referida 
Lei, do parecer da Procuradoria-Geral da República e 
da certidão de trânsito em julgado do acórdão.

O referido Recurso foi interposto contra acórdão 
do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que impôs 
à União Federal a obrigação de restituir, a titular de 
caderneta de poupança, o IOF pago sobre saques 
efetuados na citada conta, sob o fundamento da in-
constitucionalidade do mencionado dispositivo da lei 
federal, que assim dispõe:

“Art. 1º São instituídas as seguintes in-
cidências do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, sobre Operações 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários:

V – saques efetuados em cadernetas 
de poupança.

No seu voto, o Senhor Ministro Ilmar Galvão, 
Relator do Recurso, nega-lhe provimento, e declara 
inconstitucional o dispositivo da lei federal, por afron-
ta aos arts. 154, inciso I, e 150, inciso III, letra a, da 
Constituição Federal.

O inciso I do art. 154 exige lei complementar no 
caso de instituição de impostos não previstos no art. 
153, que são os seguintes: importação de produtos 
estrangeiros, exportação, para o exterior, de produtos 
nacionais ou nacionalizados, renda e proventos de qual-
quer natureza, produtos industrializados, operações de 
crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valo-
res mobiliários, propriedade territorial rural, e grandes 
fortunas, “nos termos da lei complementar”.

Todos os demais impostos, então, só podem ser 
instituídos por lei complementar, e não por medida 
provisória convertida posteriormente em lei ordinária, 
como foi o caso do diploma sob comento.

A violação ao art. 150, inciso III, letra a da Cons-
tituição consiste no ferimento ao princípio da irretroa-
tividade tributária, pois a lei tributa a titularidade dos 
ativos financeiros dos quais o contribuinte era detentor 
em 16 de março de 1990, alcançando fatos imponíveis 
ocorridos antes da vigência da Lei nº 8.033/90.

Transcrevemos, abaixo, os preceitos constitucio-
nais infringidos:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garan-
tias constitucionais asseguradas ao contribuin-
te, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios:

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocor-

ridos antes da vigência da lei que os houver 
instituído ou aumentado.”

“Art. 154. A União poderá instituir:
I – mediante lei complementar impostos 

não previstos no artigo anterior desde que se-
jam não-cumulativos e não tenham fato gerador 
ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição.”

O parecer da Procuradoria-Geral da República 
opina, também, no mesmo sentido, alegando que os 
depósitos em cadernetas de poupança não podem ser 
compreendidos nas operações de crédito. Ademais, 
“seja por prever hipótese de incidência diversa das 
já definidas em lei recepcionada pela Carta de 1988 
como o caráter de complementar, seja por se voltar 
diretamente contra o patrimônio do poupador, a Lei nº 
8.033/90 afronta, de modo iniludível, os arts. 146, III, 
a, e 154, I, da Constituição, no que exigem, para am-
bos os casos, a utilização do instrumento adequado: 
lei complementar. Confira-se relevo, por outro lado, à 
tese de que a norma infirmada, ao eleger como fato 
gerador do imposto não os depósitos, pelos quais se 
efetivariam as supostas operações de crédito (art. 63, 
I, CTN), todas anteriores à sua vigência, mas os sa-
ques efetuados, isoladamente, malferiu ainda o prin-
cípio constitucional tributário da irretroatividade – art. 
150, III, a”.

O Supremo Tribunal Federal, então, por una-
nimidade, conheceu do recurso extraordinário e ne-
gou-lhe provimento, declarando a inconstitucionali-
dade do inciso V do art. 1º da Lei Federal nº 8.033, 
de 12-4-90.

Com base, pois, no art. 101, inciso III, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, cabe à Comissão 
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de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa apre-
sentar projeto de resolução suspendendo a execução 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal, com base no art. 52, in-
ciso X, da Constituição Federal.

Assim, observadas as exigências contidas na 
Lei Maior e no Regimento Interno do Senado Fede-
ral, cumpre a esta Casa a formulação de projeto de 
resolução, suspendendo o dispositivo legal declarado 
inconstitucional, na forma do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº   , DE 2007

Suspende a execução do inciso V do 
art. 1º da Lei Federal nº 8.033, de 12 de abril 
de 1990.

O Senado Federal,
Considerando a declaração de inconstitucionalida-

de de dispositivo de diploma legal constante de decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos do Recurso Extraordinário nº 232467,

Resolve:
Art. 1º É suspensa a execução do inciso V do art. 

1º da Lei Federal nº 8.033, de 12 de abril de 1990.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação.
Sala da Comissão,

 
Ofício nº 95/2007 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do Projeto de Resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 

42, de 2000.
Aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração.
Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.068, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 23, de 
2003 (nº 122/2003, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, cópia do acórdão 
proferido na Ação Cível Originária nº 621 e 
demais peças necessárias, e comunicando 
que declarou a inconstitucionalidade da Lei 
nº 10.851, de 10 de julho de 2001, do Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Eduardo Suplicy

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 23, de 2003 (Of. nº 122-P/MC, de 4 
de julho de 2003, na origem), o Senhor Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal enviou ao Senado Federal, 
para os fins previstos no art. 52, X, da Constituição Fede-
ral, juntamente com cópia do parecer da Procuradoria-
Geral da República, da certidão de trânsito em julgado, 
do diploma legal objeto de decisão e da ata dos registros 
taquigráficos do julgamento, cópia do acórdão prolatado 
pela Excelsa Corte nos autos da Ação Cível Originária nº 
621, que declarou a inconstitucionalidade da Lei nº 10.851, 
de 10 de julho de 2001, do Estado de São Paulo.

O diploma impugnado dispõe sobre a desvincula-
ção do Estado de São Paulo do Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público – PASEP.

A douta Procuradoria-Geral da República opinou 
no sentido do não-provimento da Ação Cível Originá-
ria ajuizada pelo Estado de São Paulo, contra a União 
Federal, com o objetivo de obter a declaração de legi-
timidade da Lei argüida.

A improcedência da ação, que veiculava a pre-
tensão do Estado de São Paulo de não participar com-
pulsoriamente do Pasep, decorreu de entendimento 
adotado pelo STF, no sentido de que o dispositivo que 
admitia o caráter voluntário da adesão ao Pasep não 
foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988.

No seu voto condutor, o eminente Ministro Rela-
tor, Sydney Sanches, acolhendo o parecer do Minis-
tério Público, e tendo em vista precedentes do próprio 
STF, pronunciou-se pela inconstitucionalidade da Lei 
em questão, julgando improcedente a ação contra a 
União, e, em conseqüência, cassando liminar antes 
concedida ao Estado de São Paulo.

O Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plená-
ria do dia 12 de fevereiro de 2003, por unanimidade, 
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impedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes, decidiu na 
linha do voto condutor do Ministro Relator.

O acórdão foi publicado no Diário da Justiça do 
dia 9 de maio de 2003 e, juntamente com extrato de ata 
do registro taquigráfico do julgamento, cópia do pare-
cer do Ministério Público e do dispositivo legal impug-
nado, encaminhado ao Senado Federal, competindo 
a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
se manifestar sobre a matéria, de acordo com o art. 
101, III, do Regimento Interno desta Casa.

II – Análise

Nos precisos termos do art. 52, X, da Constitui-
ção Federal, compete, privativamente, ao Senado Fe-
deral suspender a execução, no todo ou em parte, de 
lei declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Trata-se, no presente caso, da Lei nº 10.851, de 
2001, do Estado de São Paulo, que dispõe sobre a des-
vinculação do Estado de São Paulo do Programa de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP.

Registre-se que decisão análoga já fora proferida pela 
Suprema Corte em relação à Lei do Estado do Paraná.

A comunicação do Ministro Presidente do Su-
premo Tribunal Federal se fez acompanhar de cópia 
do acórdão, com relatório e voto, do extrato de ata do 
registro taquigráfico do julgamento, da Lei questiona-
da, bem como do parecer da Procuradoria-Geral da 
República, estando cumpridas todas as exigências do 
art. 387 do Regimento Interno do Senado Federal.

Note-se que, à vista do tempo transcorrido desde 
a decisão do Supremo Tribunal Federal, e consideran-
do-se a natureza da matéria e o alcance restrito da 
aplicação da Lei impugnada, poder-se-ia cogitar de 
um possível juízo de contenção por parte do Senado 

Federal, desde que restasse inequívoca a expunção da 
referida Lei do ordenamento do Estado de São Paulo, 
por iniciativa das autoridades daquele ente político.

Perquirição nesse sentido, entretanto, revelou que 
o diploma censurado continua a constar dos cadastros 
da legislação vigente no Estado de São Paulo, tanto na 
base mantida pelo Executivo (Governo) do Estado como 
naquela mantida pela Assembléia Legislativa estadual.

III – Voto

Ante o exposto, observadas as normas consti-
tucionais e regimentais pertinentes à matéria, consi-
derando a jurisprudência sedimentada na Suprema 
Corte e atendendo, mais, à conveniência e oportuni-
dade, impõe-se que se formule projeto de resolução, 
em obediência ao art. 388 do Regimento Interno do 
Senado Federal.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 72, DE 2007

Suspende a execução da Lei nº 10.851, de 
10 de julho de 2001, do Estado de São Paulo.

O Senado Federal, no uso da competência que lhe 
confere o inciso X do art. 52 da Constituição Federal, e 
considerando a declaração de inconstitucionalidade cons-
tante de decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal nos autos da Ação Cível Originária nº 621, 

Resolve:
Art. 1º É suspensa a execução da Lei nº 10.851, 

de 10 de julho de 2001, do Estado de São Paulo.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação.
Sala da Comissão, 26 de setembro de 2007. 

– Marco Maciel.
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Ofício nº 96/2007-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro de  2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do Projeto de Resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 
23, de 2003.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.069, DE 2007 

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 44, de 
2007 (nº 81/2007, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Senado 
Federal, para os fins previstos no art. 52, 
X, da Constituição Federal, cópias de do-
cumentos referentes aos autos do Agravo 
Regimental no Agravo de Instrumento nº 
408914, que declarou a inconstitucionali-
dade do art. 250 do Decreto-Lei nº 5, de 15 
de março de 1975, com as redações suces-
sivamente ditadas pela Lei nº 3.188, de 22 
de fevereiro de 1999, e pela Lei nº 3.344, de 
29 de dezembro de 1999, todos do Estado 
do Rio de Janeiro (Recurso Administrativo 
– depósito prévio).

Relator: Senador Arthur Virgilio
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 44, de 2007 (nº 00081, 
de 2007, na origem) o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminha ao Senado Federal, para 
os fins previstos no art. 52, X, da Constituição Federal, 
cópia do Parecer da Procuradoria-Geral da República, 
da versão do registro taquigráfico do julgamento, da 
referida legislação, da certidão de trânsito em julgado 
e do acórdão proferido por aquela Corte, nos autos do 
agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 408914 
que declarou a inconstitucionalidade do art. 250 do 
Decreto-Lei nº 5, de 15 de março de 1975, com as re-

dações sucessivamçnte ditadas pela Lei nº 3.188, de 
22 de fevereiro de 1999, e pela Lei nº 3.344, de 29 de 
dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro 
(Recurso Administrativo – depósito prévio).

O mencionado Decreto-Lei institui o Código Tri-
butário do Estado do Rio de Janeiro e dá outras pro-
vidências. O seu art. 250 determina que, da decisão 
de primeira instância administrativa a litígio tributário, 
poderá ser interposto recurso voluntário com efeito 
suspensivo, no prazo de 30 dias, a contar da data da 
decisão, exigindo o seu § 2º que a admissibilidade do 
recurso fica condicionada a depósito no valor correspon-
dente a, no mínimo, 30% da exigência fiscal definida na 
decisão, à conta do Tesouro Estadual, em espécie.

O Relator do Agravo, Sr. Ministro Sepúlveda Per-
tence, com base em jurisprudência firmada no Recur-
so Extraordinário nº 388.359, deu-lhe provimento, para 
afastar a exigência de depósito prévio, para efeito de 
admissão do recurso administrativo.

O Tribunal, na presente Decisão, entendeu que o 
dispositivo da Lei fere o inciso LV do art. 5º da Consti-
tuição Federal, segundo o qual aos litigantes, em pro-
cesso judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes.

A apreciação do dispositivo da Lei analisado pela 
Suprema Corte cita, também, o inciso XXXIV do art. 
5º, que assegura a gratuidade do peticionamento aos 
poderes públicos em defesa de direitos ou contra ile-
galidade ou abuso de poder.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Foram atendidas as exigências regimentais cons-
tantes do art. 387 do Regimento Interno do Senado 
Federal, relativas à documentação que deve instruir o 
processo enviado ao Senado pelo Supremo Tribunal 
Federal, ou seja: o texto do dispositivo legal examina-
do, cópia do acórdão do Supremo Tribunal Federal e 
da versão do registro taquigráfico do julgamento.

III – Voto

Ante o exposto, em atendimento à norma consti-
tucional citada e ao inciso III do art. 101 do Regimento 
Interno do Senado Federal, e considerando-se, ainda, 
serem inegáveis a conveniência e a oportunidade de 
imprimir-se, no caso, eficácia erga omnes à declaração 
de inconstitucionalidade incidenter tantum emanada 
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do Supremo Tribunal Federal, o nosso voto é no sen-
tido da propositura do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 73, DE 2007

Suspende a execução do art. 250 do 
Decreto-Lei nº 5, de 15 de março de 1975, 
com as redações sucessivamente ditadas 
pela Lei nº 3.188, de 22 de fevereiro de 1999, 
e pela Lei nº 3.344, de 29 de dezembro de 
1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e 

considerando a inconstitucionalidade declarada pelo 
Supremo Tribunal Federal nos autos Agravo Regimental 
no Agravo de Instrumento nº 408.914-l/RJ, 

Resolve:
Art. 1º Fica suspenso o art. 250 do Decreto-Lei nº 

5, de 15 de março de 1975, com as redações sucessi-
vamente ditadas pela Lei nº 3.188, de 22 de fevereiro 
de 1999, e pela Lei nº 3.344, de 29 de dezembro de 
1999, todos do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2007. – Mar-
co Maciel, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
....................................................................................

XXXIV – são a todos assegurados, independen-
temente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder;

b) a obtenção de certidões em repartições pú-
blicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;
....................................................................................

LV – aos litigantes, em processo judicial ou ad-
ministrativo, e aos acusados em geral são assegura-
dos o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;
....................................................................................

Ofício nº 98/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 3 de outubro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do Projeto de Resolução oferecido 
como conclusão do Parecer da CCJ ao Ofício “S” nº 

44, de 2007.
Aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração.
Cordialmente, – Senador Marco  Maciel, Presiden-

te da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.070, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 54, 
de 1996 (99/1996, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhado ao Senado 
Federal para fins do art. 52, X, da Constitui-

ção Federal, cópia do acórdão proferido por 
aquela Corte na Ação Originária nº 375, no 
qual foi declarada a inconstitucionalidade 
dos arts. 2º e 3º da Lei nº 6.747/86, do Es-
tado de Santa Catarina.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão o Ofício “S” nº 

54, 18 de junho de 1996 (Ofício nº 99-P/MC, de 18 de 
junho de 1996, na origem), mediante o qual o Exce-
lentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal, Ministro Sepúlveda Pertence, encaminhou, 
para fins do disposto no art. 52, X, da Constituição 
Federal, cópia do acórdão proferido por aquela Corte 
na Ação Originária nº 375, no qual foi declarada, pela 
via do controle incidental, a inconstitucionalidade dos 
arts. 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.747, de 1986, do Es-
tado de Santa Catarina.

Na referida Ação Originária, contestava-se a pre-
visão de reajustamento dos vencimentos e salários dos 
servidores públicos estaduais catarinenses, conforme 
escala móvel estabelecida pelos citados dispositivos da 
Lei estadual impugnada. Em virtude do impedimento 
de mais da metade dos membros do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Santa Catarina, o feito foi julgado 
em única instância pelo Supremo Tribunal Federal, em 
obediência ao art. 102, I, n, da Lei Maior.

No voto do ilustre Relator naquela Corte, infor-
ma-se que os referidos dispositivos da lei catarinense 
já haviam sido declarados inconstitucionais nos autos 
de outras nove ações originárias (nºs 258, 294, 288, 
296, 317, 324, 284, 303 e 348). Desse modo, o Supre-
mo Tribunal Federal apenas reiterou o entendimento já 
consolidado, no sentido da inconstitucionalidade das 
previsões da lei catarinense.

O expediente da Excelsa Corte comunica, ainda, 
não ter sido encaminhada cópia da Lei catarinense 
com os documentos que acompanham o ofício, por 
não constar ela, dos autos da ação.

II – Análise

De acordo com os arts. 91, II, e 103, III, do Regi-
mento Interno do Senado Federal (RISF), cabe a esta 
Comissão discutir e votar projetos de resolução que 
versem sobre a suspensão da execução, no todo ou 
em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal, em sede de 
controle incidental de constitucionalidade.

No caso vertente, identificamos óbice intransponí-
vel a que seja editada a resolução senatorial, qual seja, 
a circunstância de já ter sido exercitada, relativamente 
à Lei em discussão, a competência de que trata o art. 
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52, X, da Constituição Federal. Com efeito, 24 de ou-
tubro de 1996, foi editada a Resolução do Senado nº 

79, de 1996, que suspendeu a execução dos arts. 2º 
e 3º da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, em face 
do julgamento da Ação Originária nº 284 pela Supre-
ma Corte. Além disso, não foi providenciado o envio 
do texto da lei cuja execução se deve suspender, que 
constitui formalidade essencial a ser observada, nos 
termos do art. 387 do RISF.

III – Voto

Ante o exposto, considerando o que dispõe a 

Resolução do Senado nº 79, de 1996, votamos pelo 

arquivamento da comunicação, nos termos do art. 133, 

III, do Regimento Interno do Senado Federal, por falta 

de objeto.

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2007.
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DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Josaphat Marinho
1. Pelo Ofício “S” nº 54, de 1996 (Ofício nº 99/P-

MC, de 18-6-96, na origem), o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminha ao Senado Federal cópia 
do Acórdão transitado em julgado, proferido nos autos 
do Recurso Extraordinário nº 375-0/320, que decla-
rou a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 3º da Lei nº 

6.747, de 3-5-86, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal.

2. Observe-se que os arts. 2º e 3º da Lei catari-
nense nº 6.747/86 já haviam sido declarados inconsti-
tucionais pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da AO nº 258, e reiteradamente em outros 
casos submetidos a julgamento (AO 294, AO 288, AO 
296, AO 317, AO 324, AO 284, AO 303 e AO 348).

3. A decisão do Supremo Tribunal Federal é defi-
nitiva e foi tomada por unanimidade de votos (arts. 52, 
X e 97, CF). O ofício remetido em 18-6-96 (fl.1), pelo Sr. 
Ministro Sepúlveda Pertence, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminha cópia do acórdão transi-
tado em julgado, do parecer da Procuradoria-Geral 
da República e da versão do registro taquigráfico do 
julgamento (art. 387 RISF).

4. A ementa do acórdão em análise assim dis-
põe:

“Constitucional. Administrativo. Servido-
res do Estado de Santa Catarina. Reajuste 
de vencimentos previstos nos arts. 2º e 3º da 
Lei nº 6.747/86, do Referido Estado, alegada 
afronta aos arts. 13, 98, 57 INC. II, 60, 61, § 
1º, 62 e 200, da Constituição Federal.

Competência do Supremo Tribunal Fe-
deral para o julgamento da apelação cível, na 
forma do art. 102,I, n, da Constituição Federal, 
em face do impedimento de mais da metade 
dos membros do tribunal de origem.

Inconstitucionalidade, declarada, dos dis-
positivos legais sob enfoque, por atentarem 
contra a autonomia estadual, ao estabelecerem 
vinculação automática da remuneração do fun-
cionalismo estadual à variação de índices de 
correção monetária editados pela União; e por 
tratar-se de leis ditadas pela Assembléia Legis-
lativa, sem a necessária iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo prevista no art. 61, § 1º II, a, 
da Constituição Federal, de observância impe-
riosa por parte do Estado, porquanto corolário 
do princípio da separação dos Poderes.

Provimento que, à falta de matéria resi-
dual, se dá, de logo, à apelação para, em con-
seqüência, julgar improcedente a ação.

5. Em precedentes de igual teor, já analisados 
para fins previstos no art. 52, X, da Constituição Fe-
deral, o Senado Federal publicou a Resolução nº 79, 
de 1996, que suspende a execução dos arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, art. 2º da Lei 
nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem assim do art. 
10 da Lei nº 7.802, de 21 de novembro de 1989; todos 
do Estado de Santa Catarina.

6. Já houve, portanto, deliberação desta Casa 
no sentido de suspender a execução dos dispositivos 
a que se refere o presente ofício – arts. 2º e 3º da Lei 
nº 6.747, de 12 de junho de 1986. Dessa forma, está 
prejudicada, por já atendida, a medida suspensiva a 
que se refere o Ofício “S” nº 54, de 1996.

Sala das Comissões,  de         de 1998.

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Deu entrada neste Senado Federal o Ofício “S” nº 

54, em 18 de junho de 1996, firmado pelo Excelentís-
simo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Ministro Sepúlveda Pertence, por meio do qual reme-
te, para os fins previstos no art. 52, X da Constituição 
Federal, cópia de acórdão transitado em julgado nos 
autos da Ação Originária nº 375-0/320.

O expediente da Excelsa Corte comunica o não-
envio, a esta Casa da lei estadual catarinense impug-
nada, por não se conter, no feito mencionado, cópia 
inserida.

Na Ação Originária referida, é contestada a previ-
são de reajustamento dos vencimentos e salários dos 
servidores públicos estaduais catarinenses, conforme 
escala móvel estabelecida pelos arts. 2º e 3º da Lei 
estadual nº 6.747, de 1996.

Por conta do impedimento de mais da metade dos 
membros do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina, o feito subiu à competência originária do Su-
premo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, n).

No voto do ilustre Relator naquela Cone, infor-
ma-se que os referidos dispositivos da lei estadual ca-
tarinense já haviam sido declarados inconstitucionais 
nos autos de outras nove ações originárias (nos 258, 
294, 288, 296, 317, 324, 284, 303 e 348). No julga-
mento da ação em tela, o Supremo Tribunal Federal 
apenas reiterou o entendimento já consolidado, no 
sentido da inconstitucionalidade das previsões da lei 
catarinense.
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O Senado Federal, por outro lado, já determinou 
a suspensão dos referidos dispositivos (Resolução nº 

79, de 1996).

II – Análise

A comunicação do Supremo Tribunal Federal 
não reúne condições de merecer ação suspensiva do 
Senado Federal.

A um, porque já operada preteritamente, pela Re-
solução nº 79, de 1996. Como se trata de ato irrevogável, 
os dispositivos estaduais catarinenses permanecem 
vigentes, mas completamente sem aplicabilidade.

A dois, porque formalidade essencial, nos termos 
do art. 387 do Regimento Interno desta Casa (RISF), 
não foi observada, qual seja, o envio do texto da lei 
cuja execução de deve suspender.

III – Voto

Pelo exposto, votamos pelo arquivamento (RISF, 
art. 133, III) da comunicação, por falta de objeto, à vista 
da formalização pretérita da ação suspensiva.

Sala da Comissão, César Borges.

Ofício nº 115/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília,24 de outubro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Tião Viana
Presidente interino do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento do Ofício “S” nº 54, de 1996. Apro-
veito a oportunidade para renovar protestos de estima 
e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 1.071, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
E Cidadania, sobre os Ofícios “S” nº 81, de 
1998 (nº 224 /1998, na origem) e 25, de 2002 
(nº 191/2002), ambos do Supremo Tribunal 
Federal, encaminhando ao Presidente do 
Senado Federal, para os fins previstos no 
art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do 
acórdão prolatado nos autos dos Recursos 

Extraordinários nº 187142-3/RJ e 25238-9/RS 
e demais peças necessárias, declarando a 
inconstitucionalidade do art. 7º e parágra-
fo da Lei nº 7.428/94, com a redação dada 
pelo art. 2º da Lei nº 7.539/94, ambos do 
Município de Porto Alegre.

Relator: Senador Antônio Carlos Valadares

I – Relatório

Mediante os Ofícios “S” nºs. 81, de 1998 (Ofício 
nº 224-P/MC, de 4.11.1998, na origem) e 25, de 2002 
(Ofício nº 191-P/MC, de 19.9.2002), o Senhor Minis-
tro Presidente do Supremo Tribunal Federal encami-
nhou a esta Casa, para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal, peças referentes à decisão 
daquela Cone Suprema nos autos do Recurso Extra-
ordinário nº 187142-3, do Estado do Rio de Janeiro, 
que declarou a inconstitucionalidade dos arts. 25, 27 
e parágrafos do Ato das Disposições Transitárias da 
Lei   Orgânica do Município do Rio de Janeiro, e do 
Recurso Extraordinário nº 251238-9, do Estado do Rio 
Grande do Sul, que declarou a inconstitucionalidade 
do art. 7º e parágrafos da Lei nº 7.428, de 12 de maio 
de 1994, com a redação imprimida pelo art. 2º da Lei 
nº 7.539, de 24 de novembro de 1994, ambas do Mu-
nicipio de Porto Alegre.

Os autos dos mencionados recursos vieram acom-
panhados das respectivas cópias dos pareceres da 
Procuradoria-Geral da República, das legislações que 
foram objetos das decisões, das notas taquigráficas e 
dos acórdãos prolatados pela Excelsa Corte, inclusive 
as certidões de trânsito em julgado desses feitos.

O Ofício mais antigo, o Ofício “S” nº 81, de 1998, 
refere-se àdecisão do STF que julgou inconstitucionais 
dispositivos do Ato das Disposições Transitórias da Lei 
Orgânica do Município do Rio de Janeiro que permitiam 
a acumulação de cargos de médicos e profissionais 
de saúde no serviço público.

Por sua vez, o segundo Ofício, o Ofício “S” nº 
25, de 2002, refere-se à decisão do STF que julgou 
inconstitucionais dispositivos de lei do Município de 
Porto Alegre-RS que adotam indexadores econômicos 
do âmbito federal para reajustar a remuneração de ser-
vidores públicos municipais, em violação ao princípio 
constitucional da autonomia municipal.

II – Análise

O Ofício “S” nº 81, de 1998 (o mais antigo), quan-
do submetido ao exame desta CCJ nos idos de 1998, 
teve como o seu primeiro Relator o saudoso Senador 
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Josaphat Marinho, o qual, no entanto, não elaborou 
relatório sobre o assunto.

Coube ao Senador Bernardo Cabral, em finais 
do ano 2000, a quem foi redistribuido esse Ofício para 
relatar, concluir que houve um equivoco, por parte do 
STF, no envio a esta Casa do presente Ofício, que deve 
ser devolvido ao Pretório Excelso, juntamente com a 
documentação a ele anexada.

Argumentou o ilustre relator Bernardo Cabral, em 
comunicação dirigida ao Presidente da CCJ, que o Sr. 
Ministro Moreira Alves levantou questão de ordem para 
se decidir se haveria necessidade de comunicação ao 
Senado Federal da decisão do Supremo, pois, neste 
caso, se está diante de ação direta de inconstitucio-
nalidade com repercussão no âmbito federal, estando 
em causa norma constitucional estadual que reproduz 
norma da Constituição Federal. Assim, a decisão do 
STF tem efeito ‘erga omnes’, que não se limitará ao 
Estado [do Rio de Janeiro], mas a todo o País, por ter 
ela sido emanada da Suprema Corte.

Tendo em vista essa opinião, no início de 2001, 
o Presidente da CCJ despachou o Ofício à Secretaria 
Geral da Mesa. Esta o encaminhou à Presidência, que 
comunicou ao Plenário haver determinado o arquiva-
mento da matéria.

Essa decisão do arquivamento, adotada pelas 
razões expostas pelo relator da matéria na CCJ, foi 
comunicada ao Senhor Presidente do STF, mediante 
o Ofício nº 325 do Presidente do Senado Federal, de 
3 de abril de 2001.

Finalmente, em junho de 2001, o processo rela-
tivo ao mencionado ofício foi arquivado.

A Secretaria de Apoio aos Julgamentos (SAJ) do 
STF, ao examinar cópia do acórdão proferido nos autos 
do Recurso Extraordinário nº 251.238 (relativo ao Ofício 
S nº 25, de 2002), reconheceu poder ter ocorrido um 
equívoco (desta Secretaria) em confeccionar o Ofício 
nº 191-P/MC, de 19 de setembro de 2002, remetido 
à Presidência dessa Casa, conforme consta de sua 
correspondência encaminhada ao Secretário-Geral 
da Mesa desta Casa em 21 de outubro de 2002, com 
o objetivo de esclarecer a respeito da constatação do 
Secretário-Geral da Mesa, feita mediante correspon-
dência, de que o referido ofício trata de caso seme-
lhante ao reportado pelo Ofício nº 224-P/MC (Ofício 
S nº 81, de 1998).

Como já foi observado, recurso extraordinário em 
ação direta de inconstitucionalidade estadual, estando 
em causa norma constitucional estadual que reproduz 
norma da Constituição Federal, não necessita de comu-

nicação ao Senado Federal com vistas à aplicação do 
disposto no art. 52, inciso X, da Constituição Federal, 
pois o STF reconhece que, nesses casos, a decisão 
tem efeitos erga omnes.

No entanto, em outubro de 2002, aquele pro-
cesso arquivado foi apensado ao Ofício S nº 25, de 
2002, tendo em vista a questão de ordem levantada 
pelo Presidente, Ministro Moreira Alves, que decidiu 
que a decisão tomada, como a presente, em recurso 
extraordinário interposto em ação direta de inconsti-
tucionalidade estadual tem eficácia erga omnes, por 
se tratar de controle concentrado.

Os processos relativos aos dois ofícios apensa-
dos foram encaminhados ao exame da CCJ no início 
de 2003 e chegaram recentemente às nossas mãos 
para relatar, depois de terem sido distribuídos, inicial-
mente, ao Senador José Fogaça.

Finalmente, deve-se atentar que o Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, no seu art. 178, 
restringiu a comunicação, a ser encaminhada ao Se-
nado, das decisões declaratórias de inconstitucionali-
dade às argüições em via incidental (mediante recurso 
extraordinário sobre causa decidida em única ou últi-
ma instância, quando a decisão recorrida contrariar, 
como são os casos aqui examinados, dispositivos da 
Constituição Federal – art. 102, III, a, CF).

Portanto, tendo em vista não se aplicar o disposto 
no art. 52, X, da Constituição Federal, é despiciendo 
ao Senado Federal decidir sobre a matéria, pois as 
decisões do STF sobre os recursos extraordinários 
reportados pelos ofícios examinados por esta CCJ já 
têm efeitos erga omnes.

III – Voto

Em face do exposto, opina-se pelo retomo ao ar-
quivo do Ofício S nº 81, de 1998 (Ofício nº 224-P/MC, 
de 4-11-1998, na origem), juntamente com o Ofício S 
nº 25, de 2002 (Ofício nº 191-P/MC, de 19-9-2002), 
que lhe foi apensado.
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RELATÓRIO

Relator: Senador Josaphat Marinho
1. O Presidente do Supremo Tribunal Federal enca-

minha ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 
52, X, da Constituição Federal, o Ofício “S” nº 81, de 1998 
(Ofício nº 224-P/MC, de 4-11-98, na origem) com cópia 
do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do 
Município do Rio de janeiro, de 5 de abril de 1990, bem 
como do parecer da Procuradoria-Geral da República, da 
certidão de trânsito em julgado, do acórdão e da versão do 
registro traquigráfico do julgamento proferido por aquela 
Corte nos autos do Recurso Extraordinário nº 187.142, 
o qual declarou a inconstitucionalidade dos arts. 25, 27 
e parágrafos do Ato das Disposições Transitárias da Lei 
Orgânica do Município do Rio de Janeiro.

2. O Tribunal, por votação unânime, conheceu do 
recuso extraordinário e lhe deu provimento para declarar 
a inconstitucionalidade dos arts. 25 e 27 e parágrafos, 
do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica 
do Município do Rio de Janeiro, de 5-4-90.

3. E, em questão de ordem levantada pelo Presi-
dente (Ministro Moreira Alves), decidiu que a decisão 
tomada, como a presente, em recurso extraordinário 
interposto em ação direta de inconstitucionalidade 
estadual, tem eficácia erga omnes, por se tratar de 
controle concentrado, eficácia essa que se estende a 
todo o território nacional.

4. Em virtude do exposto, requeiro que se oficie 
à Suprema Corte para informar quanto ao encaminha-
mento do presente Ofício “S” nº 81, de 1998 (Ofício nº 
224-P/MC, de 4-11-98, na origem), por se caracterizar 
o controle jurisdicional concentrado da constituciona-
lidade das leis, com efeito erga omnes.

Assim se definirá a competência do Senado para 
apreciar a matéria.

Sala das Comissões, de 1999.

Ofício nº 108/07-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 17 de outubro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Tião Viana
Presidente interino do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 

Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento dos Ofícios “S” nos 25, de 2002, e 
81, de 1998, que tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

 
PARECER Nº 1.072, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, em decisão terminativa, sobre 
os Ofícios “S” nºs 12 e 13, de 2002 (nºs 74 
e 75/2002, na origem), ambos do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando ao Sena-
do Federal cópia dos acórdãos proferidos 
nos Recursos Extraordinários nºs 264.350 
e 259.889, respectivamente, e demais pe-
ças necessárias, para os efeitos do art. 52, 
X, da Constituição Federal, declarando a 
inconstitucionalidade dos arts. 3º, 4º, 5º e 
6º da Lei nº 3.133/89, do Município de Ara-
çatuba, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

 
I – Relatório

Mediante os Ofícios “S” nºs 12 e 13, de 2002 
(nºs 74 e 75-P/MC, de 17-5-2002, na origem), o Se-
nhor Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
no exercício da Presidência, encaminha a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, peças referentes à decisão daquela 
Corte Suprema, respectivamente, nos autos dos Re-
cursos Extraordinários nºs 264.350 e 259.889, em que 
declarou a inconstitucionalidade dos arts. 3º, 4º, 5º e 6º 
da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, do Município 
de Araçatuba – SP.

A referida Lei dispõe sobre a Taxa de Conservação 
e Serviços de Estradas Municipais. E os mencionados 
dispositivos estabelecem, respectivamente, a definição 
de contribuinte (art. 3º) e base de cálculo (art. 4º), a 
fórmula a ser aplicada para encontrar o valor da taxa 
(art. 5º) e outros critérios para aferição de pontos po-
tenciais em função das características do imóvel be-
neficiado e dos serviços prestados (art. 6º).

Insurgindo-se contra a cobrança da mencionada 
taxa, contribuintes daquele Município ajuizaram ações 
que vieram ao Supremo Tribunal Federal pela via dos 
apontados Recursos Extraordinários – Recorrentes, 
respectivamente, Aroldo Petek e José Cantídio Jun-
queira de Almeida -, nos quais aquela Colenda Corte, 
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em 7 de março último, exarou o seguinte entendimen-
to, ipsis litteris:

Ementa: – Tributário. Taxa de Conserva-
ção e Serviços de Estradas de Rodagem. Arti-
gos 3º, 4º 5º e 6º da Lei nº 3.133/89, Do Muni-
cípio de Araçatuba/SP. Inconstitucionalidade. 
Artigo 145, ii, e § 2º, da Carta Magna.

Não se tratando de serviço público espe-
cífico e divisível, referido apenas aos contribuin-
tes lindeiros que utilizam efetiva ou potencial-
mente as estradas, não pode ser remunerado 
por meio de taxa, cuja base de cálculo, ade-
mais, identifica-se com a de imposto, incidindo 
em flagrante inconstitucionalidade, conforme 
precedentes da Corte.

Recurso extraordinário conhecido e provi-
do, declarando-se a inconstitucionalidade dos 
artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 3.133, de 27-6-
89, do Município de Araçatuba/SP.

Foi Relator em ambos os acórdãos o Excelentís-
simo Senhor Ministro Ilmar Galvão, que reconheceu a 
existência de precedente – como alegado pelo Subpro-
curador-Geral da República, ao opinar pelo provimento 
do recurso -, objeto do julgamento do RE nº 121.617, 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Moreira Alves, 
quando o Plenário daquela Corte examinou matéria se-
melhante, relativa à taxa de construção, conservação 
e melhoramentos de estradas de rodagem instituída 
pelo Município de Votuporanga – SP, por meio da Lei 
nº 1.924, de 1983, que “estabelecia a mesma fórmula, 
com os mesmos significados, para obtenção do valor 
a ser pago pelos contribuintes”. Naquela ocasião, em 
22 de fevereiro de 1996, foi reconhecida a inconsti-
tucionalidade da exação, tendo o eminente Relator 
feito remissão aos precedentes contidos nos RE nºs 
90.080 e 94.397.

Juntamente com os referidos acórdãos, é enca-
minhada cópia das notas taquigráficas do julgamen-
to da matéria, da certidão de trânsito em julgado, do 
parecer da Procuradoria-Geral da República e da lei 
municipal em tela.

Nesta Comissão, desde 19 de fevereiro de 2003, 
já se encontrava pronto para ser incluído na pauta o 
relatório que seria apresentado pelo Senhor Senador 
Amir Lando, o qual está sendo aproveitado quase que 
integralmente, tendo em vista não haver fato superve-
niente ou discordância quanto aos seus termos.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 

declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Público” (art. 97).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta 
Comissão compete “propor, por projeto de resolução, 
a suspensão, no todo ou em parte, de leis declara-
das inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 52, X)”, prescrevendo, ainda, no art. 
387, que o projeto deve ser instruído “com o texto da 
lei cuja execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-
Geral da República e da versão do registro taquigráfico 
do julgamento”.

Pelo que se extrai dos autos, as decisões já tran-
sitaram em julgado, cabendo ainda aduzir, quanto ao 
requisito do apontado art. 97 da Lei Fundamental, que 
os arestos em questão, segundo atas em anexo, foram 
chancelados pela maioria absoluta dos Ministros que 
integram a Suprema Corte.

Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, foram plenamente atendidos nas várias 
peças que integram os processados.

Entretanto, os arts. 3º a 6º da Lei nº 3.133, de 
1989, do Município do Araçatuba, que foram decla-
rados inconstitucionais pelo STF, não mais vigem. 
Os arts. 158 a 170 da Lei Complementar (LC) nº 50, 
de 18 de dezembro de 1997, que institui o sistema 
tributário do Município de Araçatuba, revogaram-na 
tacitamente, passando a dispor exaustivamente sobre 
a Taxa de Conservação de Estrada de Rodagem. Por 
sua vez, a LC nº 113, de 14 de junho de 2002, pro-
mulgada, portanto, logo após o julgamento do STF, 
revogou expressamente os arts. 158 a 170 da LC nº 

50, de 1997.
Por essa razão, não haveria sentido propor a 

edição de Resolução para suspender a execução da 
lei considerada inconstitucional, uma vez que esse 
mesmo objetivo já fora alcançado com a edição da lei 
revogadora pelo Município de Araçatuba.

 
III – Voto

Diante do acima exposto, o voto é pelo arquiva-
mento dos Ofícios “S” nºs 12 e 13, de 2002.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2007. – Mar-
co Maciel.
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Amir Lando

I – Relatório

Mediante os Ofícios “S” nºs 12 e 13, de 2002 
(nºs 74 e 75-P/MC, de 17-5-2002, na origem), o Se-
nhor Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
no exercício da Presidência, encaminha a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, peças referentes à decisão daquela 
Corte Suprema, respectivamente, nos autos dos Re-
cursos Extraordinários nºs 264.350 e 259.889, em que 
declarou a inconstitucionalidade dos artigos 3º, 4º, 5º 
e 6º da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, do Mu-
nicípio de Araçatuba-SP.

A referida Lei dispõe sobre a Taxa de Conservação 
e Serviços de Estradas Municipais. E os mencionados 
dispositivos estabelecem, respectivamente, a definição 
de contribuinte (art. 3º) e base de cálculo (art. 4º) a fór-
mula a ser aplicada para encontrar o valor da taxa (art. 
5ª) e outros critérios para aferição de pontos potenciais 
em função das características do imóvel beneficiado e 
dos serviços prestados (art. 6º).

Insurgindo-se contra a cobrança da mencionada 
taxa, contribuintes daquele Município ajuizaram ações 
que vieram ao Supremo Tribunal Federal pela via dos 
apontados Recursos Extraordinários – Recorrentes, 
respectivamente, Aroldo Petek e José Cantídio Jun-
queira de Almeida -, nos quais aquela Colenda Corte, 
em 7 de março último, exarou o seguinte entendimen-
to, ipsis litteris:

Ementa: – Tributário. Taxa de Conser-
vação e Serviços de Estradas de Rodagem. 
Artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 3.133/89, do 
Município de Araçatuba/sp. Inconstitucionalida-
de. Artigo 145, Ii, E § 2º, da Carta Magna.

Não se tratando de serviço público espe-
cífico e divisível, referido apenas aos contribuin-
tes lindeiros que utilizam efetiva ou potencial-
mente as estradas, não pode ser remunerado 
por meio de taxa, cuja base de cálculo, ade-
mais, identifica-se com a de imposto, incidindo 
em flagrante inconstitucionalidade, conforme 
precedentes da Corte.

Recurso extraordinário conhecido e provi-
do, declarando-se a inconstitucionalidade dos 
artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 3.133, de 27-6-
89, do Município de Araçatuba/SP.

Foi Relator em ambos os acórdãos o Excelentís-
simo Senhor Ministro Ilmar Galvão, que reconheceu a 
existência de precedente – como alegado pelo Subpro-
curador-Geral da República, ao opinar pelo provimento 
do recurso –, objeto do julgamento do RE nº 121.617, 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Moreira Alves, 
quando o Plenário daquela Corte examinou matéria se-
melhante, relativa à taxa de construção, conservação 
e melhoramentos de estradas de rodagem instituida 
pelo Município de Votuporanga – SP, por meio da Lei 
nº 1.924, de 1983, que “estabelecia a mesma fórmula, 
com os mesmos significados, para obtenção do valor 
a ser pago pelos contribuintes”. Naquela ocasião, em 
22 de fevereiro de 1996, foi reconhecida a inconsti-
tucionalidade da exação, tendo o eminente Relator 
feito remissão aos precedentes contidos nos RE nºs 
90.080 e 94.397.

Juntamente com os referidos acórdãos, é enca-
minhada, ainda, cópia das notas taquigráficas do julga-
mento da matéria, da certidão de trânsito em julgado, 
do parecer da Procuradoria-Geral da República e da 
lei municipal em tela.

É o relatório.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Público” (art. 97).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta 
Comissão compete “propor, por projeto de resolução, 
a suspensão, no todo ou em parte, de leis declara-
das inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 52, X)”, prescrevendo, ainda, no art. 
387, que o projeto deve ser instruído “com o texto da 
lei cuja execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-
Geral da República e da versão do registro taquigráfico 
do julgamento”.

Pelo que se extrai dos autos, as decisões já tran-
sitaram em julgado, cabendo ainda aduzir, quanto ao 
requisito do apontado art. 97 da Lei Fundamental, que 
os arestos em questão, segundo atas em anexo, foram 
chancelados pela maioria absoluta dos Ministros que 
integram a Suprema Corte.
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Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, foram plenamente atendidos nas várias 
peças que integram os processados.

III – Voto

Diante do acima exposto, o nosso voto é no sen-
tido da propositura do seguinte

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2002

Suspende a execução dos arts. 3º a 
6º da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, 
do Município de Araçatuba, Estado de São 
Paulo.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e ten-
do em vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos dos Recursos Extraordinários nos 259.889-5 
e 264.350-5 – SP, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução dos artigos 3º, 
4º, 5º e 6º da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, 
do Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, que 
“dispõe sobre a Taxa de Conservação e Serviços de 
Estradas Municipais e dá outras providências”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão,

RELATÓRIO

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Mediante os Ofícios “S” nºs 12 e 13, de 2002 
(nºs 74 e 75-P/MC, de 17-5-2002, na origem), o Se-
nhor Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
no exercício da Presidência, encaminha a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, peças referentes à decisão daquela 
Corte Suprema, respectivamente, nos autos dos Re-
cursos Extraordinários nºs 264.350 e 259.889, em que 
declarou a inconstitucionalidade dos arts. 3º, 4º, 5º e 6º 
da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, do Município 
de Araçatuba – SP.

A referida Lei dispõe sobre a Taxa de Conserva-
ção e Serviços de Estradas Municipais. E os mencio-
nados dispositivos estabelecem, respectivamente, a 

definição de contribuinte (art 3º) e base de cálculo (art. 
4º), a fórmula a ser aplicada para encontrar o valor da 
taxa (art. 5º) e outros critérios para aferição de pontos 
potenciais em função das características do imóvel be-
neficiado e dos serviços prestados (art. 6º).

Insurgindo-se contra a cobrança da mencionada 
taxa, contribuintes daquele Município ajuizaram ações 
que vieram ao Supremo Tribunal Federal pela via dos 
apontados Recursos Extraordinários – Recorrentes, 
respectivamente, Aroldo Petek e José Cantídio Jun-
queira de Almeida –, nos quais aquela Colenda Corte, 
em 7 de março último, exarou o seguinte entendimen-
to, ipsis litteris:

Ementa:  – Tributário. Taxa de Conser-
vação e Serviços de Estradas de Rodagem. 
Artigos 3º, 4º 5º e 6º  da Lei nº 3.133/89, do Mu-
nicípio de Araçatuba/SP. Inconstitucionalidade. 
Artigo 145, II, e § 2º, da Carta Magna.

Não se tratando de serviço público espe-
cífico e divisível, referido apenas aos contribuin-
tes lindeiros que utilizam efetiva ou potencial-
mente as estradas, não pode ser remunerado 
por meio de taxa, cuja base de cálculo, ade-
mais, identifica-se com a de imposto, incidindo 
em flagrante inconstitucionalidade, conforme 
precedentes da Corte.

Recurso extraordinário conhecido e provi-
do, declarando-se a inconstitucionalidade dos 
artigos 3º, 4º, 50 e 6º da Lei nº 3.133, de 27-6-
89, do Município de Araçatuba/SP.

Foi Relator em ambos os acórdãos o Excelentís-
simo Senhor Ministro Ilmar Galvão, que reconheceu a 
existência de precedente – como alegado pelo Subpro-
curador-Geral da República, ao opinar pelo provimento 
do recurso -, objeto do julgamento do RE nº 121.617, 
Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Moreira Alves, 
quando o Plenário daquela Corte examinou matéria se-
melhante, relativa à taxa de construção, conservação 
e melhoramentos de estradas de rodagem instituída 
pelo Município de Votuporanga – SP, por meio da Lei 
nº 1.924, de 1983, que “estabelecia a mesma fórmula, 
com os mesmos significados, para obtenção do valor 
a ser pago pelos contribuintes”. Naquela ocasião, em 
22 de fevereiro de 1996, foi reconhecida a inconsti-
tucionalidade da exação, tendo o eminente Relator 
feito remissão aos precedentes contidos nos RE nºs 
90.080 e 94.397.

Juntamente com os referidos acórdãos, é enca-
minhada, ainda, cópia das notas taquigráficas do julga-
mento da matéria, da certidão de trânsito em julgado, 
do parecer da Procuradoria-Geral da República e da 
lei municipal em tela.
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Nesta Comissão, desde 19-2-2003, já se encon-
trava pronto para ser incluído na pauta o relatório que 
seria apresentado pelo Senhor Senador Amir Lando, o 
qual está sendo aproveitado quase que integralmente, 
tendo em vista não haver fato superveniente ou dis-
cordância quanto aos seus termos.

 
II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Público” (art. 97).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta 
Comissão compete “propor, por projeto de resolução, 
a suspensão, no todo ou em parte, de leis declara-
das inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal 
(Constituição, art. 52, X)”, prescrevendo, ainda, no art. 
387, que o projeto deve ser instruído “com o texto da 
lei cuja execução se deva suspender, do acórdão do 
Supremo Tribunal Federal, do parecer do Procurador-
Geral da República e da versão do registro taquigráfico 
do julgamento”.

Pelo que se extrai dos autos, as decisões já tran-
sitaram em julgado, cabendo ainda aduzir, quanto ao 
requisito do apontado art. 97 da Lei Fundamental, que 
os arestos em questão, segundo atas em anexo, foram 
chancelados pela maioria absoluta dos Ministros que 
integram a Suprema Corte.

Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, foram plenamente atendidos nas várias 
peças que integram os processados.

III – Voto

Diante do acima exposto, o voto é no sentido da 
propositura do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  ,  DE 2004

Suspende a execução dos arts. 3º a 
6º da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, 
do Município de Araçatuba, Estado de São 
Paulo.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e ten-
do em vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal 

nos autos dos Recursos Extraordinários nos 259.889-5 
e 264.350-5 – SP, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução dos arts. 3º, 
4º, 5º e 6º da Lei nº 3.133, de 27 de junho de 1989, 
do Município de Araçatuba, Estado de São Paulo, que 
“dispõe sobre a Taxa de Conservação e Serviços de 
Estradas Municipais e dá outras providência”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão, 

Ofício nº 107/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 17 de outubro de 2007 

Excelentíssimo Senhor
Senador Tião Viana
Presidente interino do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento dos Ofícios “S” nos 12, de 2002, e 
13, de 2002, que tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania.

PARECER Nº 1.073, DE 2007

Da Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura, sobre a Mensagem nº 175, de 
2007(nº 782/2007, na origem), que submete 
à apreciação do Senado Federal, o nome do 
Senhor Haroldo Borges Rodrigues Lima, 
para ser reconduzido ao cargo de Diretor 
da Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis – ANP”.
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A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura – CI, 
em votação secreta, realizada em 13 de novembro de 
2007, apreciando o relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Valdir Raupp, sobre a Mensagem do Senado 
Federal nº 175, de 2007, opinou pela aprovação da in-
dicação do nome do Senhor Haroldo Borges Rodrigues 
Lima, para ser reconduzido ao cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis – ANP, por 20 (vinte) votos “Sim”,e 2 (dois) 
votos “Não” e nenhuma “Abstenção”, totalizando 22 
(vinte e dois) votos.

Sala das Comissões, 13 de novembro de 2007. 
– Senador Marconi Perillo, Presidente, Senador Val-
dir Raupp, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Valdir Raupp
Nos termos do disposto na alínea f, do inciso III 

do artigo 52 da Constituição Federal, combinado com 
o disposto no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado Federal o nome do Sr. 
Haroldo Borges Rodrigues Lima para ser reconduzido 
ao cargo de Diretor da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

O referido dispositivo constitucional confere 
competência privativa ao Senado Federal para, após 
argüição pública, aprovar previamente, por voto 
secreto, a escolha de titulares de cargos que a lei 
determinar. Da mesma forma, o ditame legal men-
cionado estabelece que os membros da Diretoria da 
ANP sejam nomeados pelo Presidente da República, 
após prévia aprovação dos respectivos nomes pelo 
Senado Federal.

O curriculum vitae do Senhor Haroldo Borges 
Rodrigues Lima, anexado à Mensagem Presidencial, 
demonstra que sua formação acadêmica e experiên-
cia profissional são compatíveis com o cargo para o 
qual está sendo reconduzido. O Senhor Haroldo Lima 
cursou a Escola Politécnica da Universidade Federal 
da Bahia e formou-se engenheiro eletricista. Sua expe-
riência profissional é ampla e diversificada. Trabalhou 
como engenheiro da General Electric S.A. e foi Chefe 
da Divisão de Operação e Manutenção da Companhia 
de Eletricidade da Bahia – COELBA.

Dedicou-se desde cedo à carreira política. Foi 
fundador e dirigente nacional da Ação Popular e tam-

bém dirigente nacional do Partido Comunista do Brasil 

(PCdoB). Foi eleito deputado federal pela primeira vez 

em 1983 e teve participação ativa durante a Assem-

bléia Nacional Constituinte, onde integrou, entre outras 

comissões, a de Sistematização.

Como deputado federal, participou, ao longo dos 

anos, de inúmeras comissões permanentes. Destaca-

se sua atuação na Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania, na Comissão de Economia, Indústria 

e Comércio e na Comissão de Minas e Energia. Teve 

assento também em inúmeras comissões especiais. 

Entre estas, podemos citar aquelas que trataram de 

questões referentes ao setor de petróleo: Comissão 

Especial da PEC nº 6/95, sobre Monopólio do Petróleo; 

Comissão Especial da PEC nº 81/95, que cria Imposto 

sobre Distribuição de Combustíveis; Comissão Especial 

da PEC nº 277/00, sobre Combustíveis; e Comissão 

Especial do PL nº 1.210/95, sobre a Política Nacional 

do Petróleo. Foi também membro de Comissões Ex-

ternas, inclusive a que investigou o acidente com a 

Plataforma da Petrobras P-36.

O Senhor Presidente da República, mediante 

decreto em 11 de dezembro de 2003, nomeou o Sr. 

Haroldo Lima para exercer o cargo de Diretor da ANP, 

com mandato até 11 de dezembro de 2007. Agora, o 

Sr. Haroldo Lima teve seu nome encaminhado à apro-

vação prévia do Senado

Federal para ser reconduzido ao cargo de Dire-

tor da ANP.

Diante do exposto, submetemos à apreciação 

e julgamento desta Comissão a indicação do Senhor 

Haroldo Borges Rodrigues Lima, em cumprimento às 

exigências constitucionais contidas na alínea f do in-

ciso III do art. 52 da Constituição Federal, combinado 

com o disposto no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 

de agosto de 1997, para ser reconduzido ao cargo de 

Diretor da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis (ANP).

Sala da Comissão,
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RELATÓRIO

Relator: Senador Raimundo Colombo
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea d, da Cons-

tituição Federal, o Presidente da República submete 
à apreciação do Senado Federal o nome do Senhor 
Anthero de Moraes Meirelles para exercer o cargo de 
Diretor do Banco Central do Brasil.

O referido dispositivo confere competência priva-
tiva ao Senado Federal para, após argüição pública, 
aprovar previamente, por voto secreto, o presidente e 
os demais diretores do Banco Central do Brasil.

O curriculurn vitae anexo à Mensagem Presi-
dencial evidencia que o Senhor Anthero de Moraes 
Meirelles possui formação de alto nível acadêmico e 
vasta experiência profissional.

Bacharel em Comunicação (jornalismo) e Mate-
mática, o Senhor Anthero de Moraes Meirelles possui 
os títulos de mestre e de doutor em Administração pela 

Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG, tendo, 
para tanto, desenvolvido, respectivamente, a disserta-
ção intitulada “O Planejamento Estratégico no Banco 
Central do Brasil” e a tese denominada “A Formação 
de Estratégias no Sistema Bancário Brasileiro”.

Relativamente a sua experiência profissional, 
cumpre ressaltar as relevantes funções que exerceu. 
O senhor Anthero de Moraes Meirelles é Analista do 
Banco Central do Brasil desde 1994, tendo ocupado di-
versos cargos gerenciais e de assessoria, com destaque 
para o de Consultor da Diretoria de Administração.

Exerce, ainda, atividade de magistério, atuando 
como professor em vários cursos de pós-graduação, 
sendo Professor Titular da cadeira Estratégia Empre-
sarial em mestrado acadêmico em Belo Horizonte 
– MG.
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Possui vasta publicação de artigos e livros, com 
ênfase nas áreas da Teoria das Organizações e das 
Estratégias.

As funções e os cargos exercidos, a vasta lite-
ratura publicada, apontados em seu currículo – que 
se encontra à disposição dos eminentes integrantes 
deste Colegiado – revelam o nível de qualificação 
profissional e a formação técnica e acadêmica do in-
dicado, ficando, assim, esta Comissão em condições 
de deliberar sobre a indicação do senhor Anthero de 
Moraes Meirelles para exercer o cargo de Diretor da 
Administração do Banco Central do Brasil.

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2007. 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 23, de 2-9-99)

II _ processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade; (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional n0 45, de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;

f) titulares de outros cargos que a lei determi-
nar;

IV – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios:

VI – fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida con-
solidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios:

VII – dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal;

VIII – dispor sobre limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;

XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;

XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias; (Redação dada Pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XIV – eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII.

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações tri-
butárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional 
n0 42, de 19-12-2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 
I e II, funcionará como Presidente o do Supremo Tribu-
nal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo 
das demais sanções judiciais cabíveis.
....................................................................................
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RELATÓRIO

Relator: Senador Cícero Lucena
O Senhor Presidente da República, por intermédio 

da Mensagem nº 195, de 2007 (nº 824, de 1º-11-2007, 
na origem), submete à apreciação do Senado Federal, 
nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o 
art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, a 
indicação da Senhora Maria Celina Berardinelli Arraes 
para o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil, 
em substituição ao Diretor Paulo Vieira da Cunha.

Conforme os dispositivos constitucionais acima 
referidos, diretores do Banco Central do Brasil são no-
meados pelo Presidente República, após aprovação 
pelo Senado Federal, por voto secreto.

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 99, 
V, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar 
sobre a escolha do presidente e diretores do Banco 
Central do Brasil.

Em obediência às normas definidas no art. 383 
do mesmo Regimento, a Senhora Maria Celina Berar-
dinelli Arraes encaminhou o seu curriculum vitae, que 
passamos a resumir.

A Senhora Maria Celina Berardinelli Arres, nascida 
no Rio de Janeiro, em 27 de julho de 1953, é bacha-
rel em Economia pela Universidade Federal do Rio de 
Janeiro e em Administração Pública, pela Fundação 
Getúlio Vargas. Obteve o mestrado em Economia na 

Universidade de Brasília, com a tese, defendida em 
1979, “Oferta Monetária no Brasil 1945-1973”.

Em sua experiência profissional, destacam-se os 
25 anos de atuação no Banco Central do Brasil, onde 
ingressou mediante concurso público, em 1973, e iniciou 
sua carreira como assistente de pesquisa no Departa-
mento de Mercado Aberto e Dívida Pública. Posterior-
mente, ocupou cargos comissionados no Departamento 
de Organismos e Acordos Internacionais, quando foi 
responsável pelo preparo da posição brasileira sobre 
a política dos organismos financeiros internacionais 
e representante do País em reuniões internacionais 
desses organismos e seus comitês executivos. Entre 
março de 1990 e junho de 1992, foi assessora no Gru-
po de Assessoria Econômica do Gabinete do Secre-
tário-Geral do Presidente da República, participando 
das reuniões prévias à criação do Mercosul, Chefe 
do Departamento de Organismos e Acordos Interna-
cionais, e Chefe de Gabinete do Diretor de Assuntos 
Internacionais do Banco Central do Brasil.

Durante três anos, entre julho de 1992 e abril de 
1995, foi assessora do Diretor Executivo pelo Brasil 
no Fundo Monetário Internacional, em Washington 
D.C., atuando na ligação do Fundo com as autorida-
des monetárias brasileiras, e em diversas missões do 
FMI ao Brasil.

Posteriormente, chefiou o Gabinete do Presidente 
do Banco Central, quando, entre outras tarefas, foi res-
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ponsável pela operacionalização da adesão do Banco 
Central ao Banco de Liquidações Internacionais (BIS), 
e participou das discussões para regulamentação do 
art. 192 da Constituição Federal. Em seguida, ocupou 
por um ano a Gerência da Unidade de Coordenação 
de Projetos, onde negociou o empréstimo de assis-
tência técnica do Banco Mundial, com o objetivo de 
modernizar o Banco e aperfeiçoar a regulamentação 
e supervisão bancária.

Culminando sua experiência profissional no Banco 
Central, foi Secretária Executiva do Banco, entre junho 
e dezembro de 1998. Nesse cargo, além das funções 
atinentes à posição, foi responsável pela Unidade de 
Coordenação do Programa de Aperfeiçoamento dos 
Instrumentos de Atuação do Banco Central junto ao 
Sistema Financeiro Nacional, financiado pelo Banco 
Mundial.

A partir de 1999, Maria Celina Arraes passou 
a trabalhar no Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento (PNUD), inicialmente como Coorde-
nadora de Projetos e, em seguida, como Coordena-
dora de Planejamento e Gestão, na estruturação da 
Secretaria Técnica do Comitê de Risco do escritório 
no Brasil e na elaboração do planejamento estratégico 
para a atuação do PNUD com o Governo brasileiro, no 
período 2007-2001.

Seu currículo registra também a participação em 
cursos de especialização e atualização no Brasil e em 
universidades estrangeiras, como a George Washington 
University, em Washington D.C., e a Oxford Universi-
ty. A indicada publicou artigos técnicos relacionados 
à área de sistemas financeiros e bancos centrais, em 
revistas especializadas brasileiras, como a Conjuntura 
Econômica e o Boletim FIPE/USP, e internacionais, 
a exemplo da International Economic Development 
Law Series (Reino Unido), da publicação do BID/INTAL 
(Argentina) e da revista do Centro de Estudos Latino 
Americanos (CEMLA-México).

Dessa forma, tendo em vista as informações cons-
tantes do currículo da Senhora Maria Celina Berardinelli 
Arraes, apresento meu voto favorável à indicação para 
o cargo de Diretora do Banco Central do Brasil.

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2007. – 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO IV 
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; (Redação 
dada Pela Emenda Constitucional nº 23, de 2-9-99)

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 
Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República;

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determi-

nar;
IV – aprovar previamente, por voto secreto, após 

argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI –  fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida con-
solidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

VII –  dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público Federal;

VIII –  dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno;
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IX –  estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

X –  suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;

XI –  aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;

XII –  elaborar seu regimento interno;
XIII –  dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extinção dos 
cargos, empregos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)

XIV –  eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII.

XV –  avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações tri-
butárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Incluído Pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19-12-2003)

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos 
I e II, funcionará como Presidente o do Supremo Tribu-
nal Federal, limitando-se a condenação, que somente 
será proferida por dois terços dos votos do Senado 
Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo 
das demais sanções judiciais cabíveis.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II –  exercer, com o auxílio dos Ministros de Esta-

do, a direção superior da administração federal;
III –  iniciar o processo legislativo, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição;
IV –  sancionar, promulgar e fazer publicar as 

leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;

V –  vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI –  dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
a) organização e funcionamento da administra-

ção federal, quando não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan-
do vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001)

VII –  manter relações com Estados estrangeiros 
e acreditar seus representantes diplomáticos;

VIII –  celebrar tratados, convenções e atos in-
ternacionais, sujeitos a referendo do Congresso Na-
cional;

IX –  decretar o estado de defesa e o estado de 
sítio;

X –  decretar e executar a intervenção federal;
XI –  remeter mensagem e plano de governo ao 

Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão 
legislativa, expondo a situação do País e solicitando 
as providências que julgar necessárias;

XII –  conceder indulto e comutar penas, com au-
diência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII –  exercer o comando supremo das Forças 
Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-ge-
nerais e nomeá-los para os cargos que lhes são pri-
vativos; (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 23, de 2-9-99)

XIV –  nomear, após aprovação pelo Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
dos Tribunais Superiores, os Governadores de Terri-
tórios, o Procurador-Geral da República, o presidente 
e os diretores do Banco Central e outros servidores, 
quando determinado em lei;

XV –  nomear, observado o disposto no art. 73, 
os Ministros do Tribunal de contas da União;

XVI –  nomear os magistrados, nos casos previs-
tos nesta constituição, e o Advogado-Geral da União;

XVII –  nomear membros do conselho da Repú-
blica, nos termos do art. 89, VII;

XVIII –  convocar e presidir o Conselho da Repú-
blica e o Conselho de Defesa Nacional;

XIX –  declarar guerra, no caso de agressão es-
trangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou refe-
rendado por ele, quando ocorrida no intervalo das ses-
sões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, 
total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX –  celebrar a paz, autorizado ou com o refe-
rendo do Congresso Nacional;

XXI –  conferir condecorações e distinções ho-
noríficas;

XXII –  permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;

XXIII –  enviar ao Congresso Nacional o plano 
plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
e as propostas de orçamento previstos nesta consti-
tuição;

XXIV –  prestar, anualmente, ao Congresso Nacio-
nal, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;

XXV –  prover e extinguir os cargos públicos fe-
derais, na forma da lei;
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XXVI –  editar medidas provisórias com força de 
lei, nos termos do art. 62;

XXVII –  exercer outras atribuições previstas nes-
ta constituição.

Parágrafo único. O Presidente da República po-
derá delegar as atribuições mencionadas nos incisos 
VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, 
ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
Geral da União, que observarão os limites traçados 
nas respectivas delegações.
....................................................................................

CAPÍTULO IV 
Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 
País e a servir aos interesses da coletividade, em todas 
as partes que o compõem, abrangendo as cooperati-
vas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o integram. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 40, da 2003).

I – (Revogado).
II –  (Revogado).
III –  (Revogado).
a) (Revogado).
b) (Revogado).
IV – (Revogado).
V – (Revogado).
VI – (Revogado).
VII – (Revogado).
VIII – (Revogado).
§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
§ 3º (Revogado).

....................................................................................
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RELATÓRIO

Relator: Senador Neuto de Couto
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea d, da Cons-

tituição Federal, o Presidente da República submete à 
apreciação do Senado Federal o nome do Senhor Alvir 
Alberto Hoffmann, para exercer o cargo de Diretor do 
Banco Central do Brasil, em substituição ao Diretor de 
Fiscalização, Senhor Paulo Sérgio Cavalheiro.

O referido dispositivo confere competência priva-
tiva ao Senado Federal para, após argüição pública, 
aprovar previamente, por voto secreto, o presidente e 
os demais diretores do Banco Central do Brasil.

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presi-
dencial evidencia que o Senhor Alvir Alberto Hoffmann 
possui formação acadêmica e experiência profissional 
compatíveis com o cargo para o qual está sendo indi-
cado, o de Diretor de Fiscalização do Banco Central 
do Brasil.

Bacharel em Ciências Contábeis pela Universi-
dade Federal do Paraná, o Senhor Alvir Alberto Hoff-
mann é pós-graduado em Auditoria Interna e Externa 
pelo Instituto de Capacitação Tecnológica – ICAT, em 

Brasília, tendo realizado ainda o MBA de Finanças no 
Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais – IBMEC.

Relativamente a sua experiência profissional, 
cumpre ressaltar as relevantes funções que exerceu. 
O Senhor Alvir Alberto Hoffmann tem desempenha-
do importantes funções e cargos no próprio Banco 
Central do Brasil desde 1978, notadamente na área 
de fiscalização bancária, destacando-se as funções 
de consultor e de chefe-adjunto no Departamento de 
Fiscalização do Bacen.

Possui, ainda, significativa experiência interna-
cional nessa área, sendo que, desde 2005, exerce a 
função de Especialista no Setor Financeiro e de Su-
pervisão Bancária na Divisão de Assuntos Sistêmicos 
e de Resolução de Crises Bancárias no Departamento 
de Assuntos Monetários e de Mercado de Capitais do 
Fundo Monetário Internacional – FMI. Nesse cargo, 
atuou na República Dominicana, em Portugal, na Su-
écia e no Líbano.

Desempenhou, ainda, várias missões especiais 
como Consultor do FMI, do Banco Mundial e do Banco 
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Central do Brasil relacionadas à supervisão bancária, 
no País e no exterior.

As funções e os cargos exercidos, apontados 
em seu currículo que se encontra à disposição dos 
eminentes integrantes deste Colegiado, revelam o 
nível de qualificação profissional e a formação téc-
nica e acadêmica do indicado, ficando, assim, esta 
Comissão em condições de deliberar sobre a indica-
ção do Senhor Alvir Alberto Hoffmann para exercer 
o cargo de Diretor de Fiscalização do Banco Central 
do Brasil.

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2007. 

 
LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO IV 

Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:

I – processar e julgar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República nos crimes de responsabilidade, 
bem como os Ministros de Estado e os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica nos 
crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, 
de 2-9-99)

II – processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, o Procurador-Geral da República e o Advoga-
do-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004)

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União in-
dicados pelo Presidente da República:

c) Governador de Território;
d) Presidente e diretores do Banco Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determi-

nar;
IV – aprovar previamente, por voto secreto, após 

argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 
missão diplomática de caráter permanente;

V – autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI – fixar, por proposta do Presidente da Repú-
blica, limites globais para o montante da dívida con-
solidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;

VII – dispor sobre limites globais e condições para 
as operações de crédito externo e interno da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de 
suas autarquias e demais entidades controladas pelo 
Poder Público federal;

VIII – dispor sobre limites e condições para a con-
cessão de garantia da União em operações de crédito 
externo e interno;

IX – estabelecer limites globais e condições para 
o montante da dívida mobiliária dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;

XI – aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da 
República antes do término de seu mandato;

XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 
a iniciativa de lei para fixação da respectiva remune-
ração, observados os parâmetros estabelecidos na 
Lei De Diretrizes Orçamentárias; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XIV – eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII;

XV – avaliar periodicamente a funcionalidade do 
Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura e seus 
componentes, e o desempenho das administrações 
tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19-12-2003)
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Parágrafo único. Nos casos previstos nos inci-
sos I e II, funcionará como Presidente o do Supremo 
Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que 
somente será proferida por dois terços dos votos 
do Senado Federal, à perda do cargo, com inabi-
litação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 
cabíveis.
....................................................................................

 
PARECER Nº 1.077, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Ofício “S” nº 31, de 1996 
(nº 89/1996, na origem), do Supremo Tribu-
nal Federal, encaminhando ao Presidente 
do Senado Federal, para os fins previstos 
no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia 
do acórdão transitado em julgado, proferido 
na Ação Originária nº 364-4/320, do Estado 
de Santa Catarina, que declarou a inconsti-
tucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei nº 
6.747, de 1986; do § 5º do art. 1º e § 2º do 
art. 3º da Lei nº 1.115, de 1988; do art. 2º da 
Lei nº 7.588, de 1989; e dos artigos 10 e 12 
da Lei nº 7.802, de 1989, todas do Estado 
de Santa Catarina.

Relator: Senador Edison Lobão

 
I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 31, de 1996 (Ofício nº 
89/P-MC, de 8-5-96, na origem), o Presidente do Su-
premo Tribunal Federal encaminhou ao Senado Fede-
ral cópia do acórdão transitado em julgado, proferido 
na Ação Originária nº 364-4/320, do Estado de Santa 
Catarina, e do parecer do Ministério Público emitido 
nos mesmos autos para os fins previstos no art. 52, X, 
da Constituição Federal.

Acompanham o Ofício do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal: cópia do acórdão proferido na Ação 
Originária nº 364-4; parecer do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina e cópia reprográfica da Lei 
nº 6.747, de 3 de maio de 1986, do Estado de Santa 
Catarina.

A decisão do Supremo Tribunal Federal é de-
finitiva, foi tomada por unanimidade de votos (arts. 
52, X e 97 da Constituição Federal) e dispõe, na 
ementa:

Constitucional, Administrativo Servidores do Es-
tado de Santa Catarina Reajuste de Vencimentos Lei 
nº 6.747, de 1986, artigos 2º e 3º; Lei nº 1.115/88, § 

5º do art. 1º e § 2º do art. 3º; Lei nº 7.588, de 1989, 
art. 2º, § 1º, 2º e 3º; Lei nº 7.802, de 1989, artigos 10 
e 12: Inconstitucionalidade.

I. Inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º Lei nº 
6.747, de 1986, do Estado de Santa Catarina, bem 
assim do § 5º do art. 1º e § 2º do art. 3º, da Lei nº 
1.115/88, do mesmo Estado; STF, AOr 258-SC; AOr 
324-SC; AOr 317-SC.

II. Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei nº 7.588, 
de 1989, e arts. 10 e 12 da Lei nº 7.802, de 1989, am-
bas do Estado de Santa Catarina. STF, AOr 317-SC; 
AOr 280-SC.

III. Recurso provido.

 
II – Análise

Em casos análogos ao presente, analisados para 
os fins do inciso X do art. 52 da Constituição, o Senado 
Federal promulgou:

– a Resolução nº 79, de 1996, que sus-
pendeu a execução dos arts. 2º e 3º da Lei 
nº 6.747, de 12 de junho de 1986, art. 2º da 
Lei nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem 
assim do art. 10 da Lei nº 7.802, de 21 de 
novembro de 1989, todas do Estado de San-
ta Catarina;

– a Resolução nº 81, de 1996, que sus-
pendeu a execução do art. 2º, §§ 1º, 2º e 3º, 
da Lei nº 7.588, de 1989, e dos arts. 10 e 12 
da Lei nº 7.802, de 1989, ambas do Estado 
de Santa Catarina;

– a Resolução nº 44, de 1999, que sus-
pendeu a execução do § 5º do art. 1º e do § 2º 
do art. 3º da Lei nº 1.115, de 9 de dezembro 
de 1988, do Estado de Santa Catarina.

Em vista disso, resta prejudicada a presente ma-
téria, não só por já ter havido a deliberação desta Casa 
no mesmo sentido (art. 334, II, do Regimento Interno 
do Senado), mas também porque os efeitos visados 
já foram obtidos com a promulgação das menciona-
das Resoluções.

III – Voto

À  vista do exposto, opina-se pela declaração de 
prejudicialidade e conseqüente arquivamento do Ofício 
“S” nº 31, de 1996.

Sala da Comissão, 19 de setembro de 2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

RESOLUÇÃO Nº 79, DE 1996

Suspende a execução dos arts. 2º e 
3º da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, 
do art. 2º da Lei nº 7.588, de 26 de maio de 
1989, bem assim do art. 10 da Lei nº 7.802, 
de 21 de novembro de 1989, todas do Es-
tado de Santa Catarina.

....................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 81, DE 1996

Suspende a execução do art. 2º, §§ 1º, 
2º e 3º, da Lei nº 7.588, de 1989, e dos arts. 
10 e 12 da Lei nº 7.802, de 1989, todos do 
Estado de Santa Catarina.

....................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 1999

Suspende a execução do § 5º do art. 
1º e do § 2º do art. 3º da Lei nº 1.115, de 9 
de dezembro de 1988, do Estado de Santa 
Catarina.

....................................................................................

 
Ofício nº 90/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de setembro de 2007 

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela prejudicialidade do Ofício “S” nº 31, de 1996.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Mciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Josaphat Marinho,
1. Pelo Ofício “S” nº 31, de 1996 (Ofício nº 89/P-

MC, de 8-5-96, na origem), o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminha ao Senado Federal cópia 
do Acórdão transitado em julgado, proferido na Ação 
Originária nº 364-4/320, do Estado de Santa Cata-
rina, e do parecer do Ministério Público emitido nos 
mesmos autos para os fins previstos no art. 52, X, da 
Constituição Federal.

2. Reza o referido acórdão:

“Vistos, relatados e discutidos estes au-
tos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em Sessão Plenária, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigráfi-
cas, por decisão unânime, dar provimento à 
apelação do Estado, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.”

3. A decisão do Supremo Tribunal Federal é de-
finitiva e foi tomada de votos (arts. 52, X e 97, CF). O 
ofício remetido em 8-5-96 (fl.1), pelo Sr. Ministro Sepúl-
veda Pertence, Presidente do STF, encaminha cópia 
do acórdão transitado em julgado, do parecer da da 
República-Geral e da versão do registro taquigráfico 
do julgamento ( art. 387 RISF).

4. A ementa do acórdão em análise assim dispõe:
“Constitucional, Administrativo, Servidores do 

Estado de Santa Catarina. Reajuste de Vencimentos. 
Lei nº 6.747, de 1986, arts. 2º e 3º; Lei nº 1.115/88, 
§ 5º do art. 1º e § 2º do art. 3º; Lei nº 7.558, de 1989, 
art. 2º, §§ 1º, 2º e 3º; Lei nº 7.802, de 1989, art. 10 e 
12: Inconstitucionalidade.

I. Incontitucinalidade dos arts. 2º e 3º Lei 
nº 6.747, de 1986, do Estado de Santa Catari-
na, bem assim do § 5º do art. 1º e § 2º do art. 
3º, da Lei  nº 1.115/88, do mesmo Estado; STF, 
AOr 258-SC; AOr 324-SC; AOr 317-SC.

II. Inconstitucionalidade do art. 2º Lei nº 
7.588, de 1989, e arts. 10 e 12 da Lei nº 7.802, 
de 1989, ambas do Estado de Santa Cararina. 
STF, AOr 317-SC; AOr 280-SC.

III. Recurso provido.

5. Em caso análogo ao presente, já analisado para 
os referidos fins, o Senado Federal publicou a Reso-
lução nº 79, de 1996, que suspende a execução dos 
arts. 2º e 3º da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, 
art. 2º da Lei nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem 
assim do art. 10 da lei nº 7.802, de 21 de novembro 
de 1989; e a Resolução nº 81, de 1996, que suspende 
a execução do art. 2º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.588, 
de 1989, e dos arts. 10 e 12 da Lei nº 7.802, de 1989, 
todos do Estado de Santa Catarina.
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6. Resta, portanto, para a finalidade enunciada no 
art. 52, X, da Constituição Federal, elaborar Projeto de 
Resolução que suspende § 5º do art. 1º e § 2º do art. 
3º, da Lei nº 1.115/88, do Estado de Santa Catarina, 
declarado incosntitucionalidade incidenter tantum, 
segundo o acórdão em análise.

7. Dessa forma, satisfeitos os requisitos consti-
tucionais e regimentais, e com a finalidade de atribuir 
força executória à referida decisão, propõe-se o seguin-
te Projeto de Resolução suspendendo a execução do 
§ 5º do art. 1º e do § 2º do art. 3º, da Lei  nº 1.115/88, 
do Estado de Santa Catarina.
....................................................................................

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº, DE 1998

Suspende a execução do § 5º do art. 
1º e do § 2º do art. 3º da Lei nº 1.115/88, do 
Estado de Santa Catarina.

Senado Federal resolve:
Art. 1º Fica suspensa a execução do § 5º do art. 

1º e do § 2º do art. 3º, da Lei nº 1.115/88, do Estado 
de Santa Catarina, por terem sido declarados incons-
titucionais, por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal na Ação Originária nº 364-4/320, conforme 
comunicação feita pela Corte, nos termos do Ofício 
nº 89/96-P/MC, de 8 de maio de 1997.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Comissões, de         de 1998. – 

RELATÓRIO

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 31, de 1996 (Ofício nº 89/P-
MC, de 8-5-96, na origem), o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminha ao Senado Federal cópia 
do acórdão transitado em julgado, proferido na Ação 
Originária nº 364-4/320, do Estado de Santa Cata-
rina, e do parecer do Ministério Público emitido nos 
mesmos autos para os fins previstos no art. 52, X, da 
Constituição Federal.

Foi designado Relator do presente Ofício, nos 
idos de 1996, o Senador Josaphat Marinho, de quem 
aproveitamos parte do Relatório. Entretanto, a matéria 
não chegou a ser apreciada por esta Comissão.

A decisão do Supremo Tribunal Federal é definitiva 
e foi tomada por unanimidade de votos (arts. 52, X e 97, 
CF). O ofício remetido em 8-5-96 (fls. 01), pelo Sr. Minis-
tro Sepúlveda Pertence, Presidente do STF, encaminha 
cópia do acórdão transitado em julgado, do parecer da 
Procuradoria-Geral da República e da versão do registro 
taquigráfico do julgamento (art. 387 RISF).

A ementa do acórdão em análise assim dispõe:

Constitucional, Administrativo, Servido-
res do Estado de Santa Catarina  Reajuste de 

Vencimentos Lei nº 6.747, de 1986, artigos 2º 
e 3º; Lei nº 1.115/88, § 5º do art. 1º e § 2º do 
art. 3º; Lei 7.588, de 1989, art. 2º, §§ 1º, 2º e 
3º, Lei nº 7.802, de 1989, artigos 10 e 12: In-
constitucionalidade

I. Inconstitucionalidade dos artigos 2º e 
3º Lei nº 6.747, de 1986, do Estado de Santa 
Catarina, bem assim do § 5º do art. 1º e § 2º do 
art. 3º, da Lei nº 1.115/88, do mesmo Estado; 
STF, AOr 258-SC; AOr 324-SC; AOr 317-SC.

II. Inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 
nº 7.588, de 1989, e arts. 10 e 12 da Lei nº 
7.802, de 1989, ambas do Estado de Santa 
Catarina. STF, AOr 317-SC; AOr 280-SC.

III. Recurso provido.

Acompanham o Ofício do ilustre Presidente do 
Supremo Tribunal Federal (fl. 1): cópia do acórdão pro-
ferido na Ação Originária nº 364-4 (fls. 02/14); parecer 
do Ministério Público do Estado de Santa Catarina (fls. 
15/19); cópia reprográfica da Lei nº 6.747, de 3 de maio 
de 1986, do Estado de Santa Catarina (fls. 20/21).

II – Análise

O controle de constitucionalidade, no direito po-
sitivo brasileiro, admite os métodos concentrado e 
difuso. Pelo método concentrado debate-se a lei em 
tese, a própria condição da lei, em processo de com-
petência originária do Supremo Tribunal Federal, por 
meio da ação direta de inconstitucionalidade (CF, art. 
102, I, a). É processo objetivo, cuja decisão produz 
efeitos erga omnes, i.e., eficácia contra todos, con-
duzindo ao reconhecimento da inexistência jurídica 
da lei guerreada.

Em sede de controle difuso (ou por via de ex-
ceção, ou incidental, ou incidenter tantum), não se 
questiona a própria lei, mas seus efeitos em determi-
nada situação particular, constituída res controversa 
nos autos de processo próprio perante o juízo para 
tanto competente. Nesses casos, a alegação de in-
constitucionalidade, diversamente do que acontece no 
controle concentrado, não é a essência do processo, 
seu objetivo fundamental, mas, sim, uma alegação a 
ele oblíqua, incidental, levantada por via de exceção 
como matéria de defesa, pelo réu.

A declaração de inconstitucionalidade da lei, 
assim, é lícita a qualquer juiz ou tribunal competente 
para o processo principal, e produz, evidentemente, 
efeitos exclusivamente inter partes, ou seja, limita-
dos às partes do processo. Para esse pronunciamento 
colegiado de inconstitucionalidade, em qualquer ins-
tância, a Constituição apenas impõe quorum especial 
(Constituição Federal, art. 97).

A partir da via aberta pelo art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, a discussão dessa matéria dada por 
inconstitucional em instâncias anteriores é viabilizada 
perante o Supremo Tribunal Federal por meio do recurso 
extraordinário, que se viabiliza quando a decisão re-
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corrida: contrariar dispositivo da Constituição; declarar 
a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; julgar 
válida lei ou ato de governo local contestado em face 
da Constituição; ou julgar válida lei local contestada 
em face de lei federal (EC 45/2004).

A decisão da Egrégia Corte, definitiva no proces-
so, produzirá efeitos exclusivamente entre as partes, 
não beneficiando nem prejudicando ninguém que não 
seja parte ou interveniente no processo em que haja 
ocorrido a exceção de inconstitucionalidade. Justamen-
te para dar eficácia erga omnes (contra todos) àque-
la decisão é que se atribui privativamente ao Senado 
Federal, nos termos do inciso X do art. 52 da Consti-
tuição, suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal.

Ocorre que em casos análogos ao presente, ana-
lisados para os fins do inciso X do art. 52 da Constitui-
ção, o Senado Federal promulgou:

– a Resolução nº 79, de 1996, que sus-
pende a execução dos arts. 2º e 3º da Lei 
nº 6.747, de 12 de junho de 1986, art. 2º da 
Lei nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem 
assim do art. 10 da Lei nº 7.802, de 21 de 
novembro de 1989, todas do Estado de San-
ta Catarina;

– a Resolução nº 81, de 1996, que sus-
pende a execução do art. 2º, §§ 1º, 2º e 3º, 
da Lei nº 7.588, de 1989, e dos arts. 10 e 12 
da Lei nº 7.802, de 1989, ambas do Estado 
de Santa Catarina;

– a Resolução nº 44, de 1999, que sus-
pende a execução do § 5º do art. 1º e do § 2º 
do art. 3º da Lei nº 1.115, de 9 de dezembro 
de 1988, do Estado de Santa Catarina.

Em vista disso, resta prejudicada a presente 
matéria, não só por já ter havido a deliberação desta 
Casa no mesmo sentido (art. 334, II, do Regimento 
Interno), mas também porque os efeitos visados já 
foram obtidos com a promulgação das mencionadas 
Resoluções.

III – Voto

Em face do exposto, opina-se pela declaração 
de prejudicialidade e conseqüente arquivamento do 
Ofício “S” nº 31, de 1996.

Sala da Comissão, 

PARECER Nº 1.078, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Ofício S nº 62, de 
1996 (nº 113/96, na origem), do Supremo 
Tribunal Federal, que encaminha, para os 
fins do art. 52, X, da Constituição Federal, 
cópia do acórdão transitado em julgado, 
proferido na Ação Originária nº 299-1/320, 
cópia reprográfica das Leis nos 7.588/89 e 
7.802/89, ambas do Estado de Santa Cata-
rina, e parecer da Procuradoria-Geral da 
República emitido nos mesmos autos.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Por meio do Ofício S nº 62, de 1996 (Of. nº 113/
P-MC, de 24-6-96, na origem), o Vice-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, no exercício da Presidên-
cia, encaminhou ao Senado Federal, para os fins do 
art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do acórdão, 
transitado em julgado, proferido na Ação Originária nº 

299-1/320, cópia reprográfica das Leis nos 7.588/89 e 
7.802/89, do Estado de Santa Catarina, e parecer da 
Procuradoria-Geral da República emitido nos mes-
mos autos.

Para discorrer sobre a decisão do Supremo Tri-
bunal Federal objeto do ofício, foram aproveitados, em 
parte, os elucidativos termos do relatório preparado 
pelo Senador Bernardo Cabral, que não chegou a ser 
apreciado por esta Comissão.

Originalmente, tratava-se de ação ordinária pro-
posta contra o Estado de Santa Catarina, com vistas 
ao pagamento de reajustes de vencimentos dos auto-
res nos termos determinados pelos arts. 2º e 3º da Lei 
estadual nº 6.747, de 1986; 1º, § 5º, e 3º, da Lei Esta-
dual nº 1.115, de 9 de dezembro de 1988; 2º, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Lei estadual nº 7.588, de 26 de maio de 1989; 
e 10 e 12 da Lei estadual nº 7.802, de 21 de novembro 
de 1989, todos instituidores de reajuste automático de 
remuneração do serviço público estadual.

Na contestação, o estado argüiu e sustentou a 
inconstitucionalidade dos referidos diplomas legais, 
sob o argumento de que se tratava de agressão ao 
princípio federativo e, também, de vício de iniciativa, 
a qual seria reservada, de forma exclusiva, ao chefe 
do Poder Executivo local.

Julgada procedente a ação, foi interposta apela-
ção, no âmbito da qual foi suscitado, perante o órgão 
especial do Tribunal de Justiça de Santa Catarina, in-
cidente de inconstitucionalidade, conforme previsto no 
art. 480 do Código de Processo Civil.

Diante da declaração de impedimento e suspei-
ção dos membros do Tribunal catarinense, e com fun-
damento do art. 102, I, n, da Constituição Federal, os 
autos foram remetidos para o Supremo Tribunal Federal. 
Naquela Corte, o feito tramitou como Ação Originária nº 
299-1 – Santa Catarina, tendo sido julgada, por maioria, 

    257ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40401 

em 20-9-95, pelo Tribunal Pleno, que conheceu e deu 
provimento à apelação para declarar incidenter tan-
tum a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 3º da Lei nº 
6.747/86; do art. 2º da Lei nº 7.588/89, e do art. 10 da 
Lei nº 7.802/89, todas do Estado de Santa Catarina, e, 
em conseqüência, julgou improcedente a ação.

II – Análise

Os dispositivos julgados inconstitucionais na de-
cisão da Ação Originária nº 299-1 – Santa Catarina, 
objeto do ofício sob exame, já se encontram suspen-
sos, por força da Resolução nº 79, de 24 de outubro 
de 1996, que suspende a execução dos arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986 do art. 2º da 
Lei nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem assim do 

art. 10 da Lei nº 7.802, de 21 de novembro de 1989, 
todas do Estado de Santa Catarina.

Em vista disso, portanto, fica prejudicada a pre-
sente matéria, não só por já ter havido a deliberação 
desta Casa no mesmo sentido (art. 334, II, do Regi-
mento Interno), mas também porque os efeitos visados 
já foram obtidos com a promulgação da mencionada 
Resolução nº 79, de 1996.

III – Voto

A vista do exposto, o voto é pela prejudicialida-
de e conseqüente arquivamento do Ofício S nº 62, 
de 1996.

Sala da Comissão, 19 de setembro de 2007.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

RESOLUÇÃO Nº 79, DE 1996

Suspende a execução dos arts. 2º e 
3º da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, 
do art. 2º da Lei nº 7.588, de 26 de maio de 
1989, bem assim do art. 10 da Lei nº 7.802, 
de 21 de novembro de 1989, todas do Es-
tado de Santa Catarina.

....................................................................................

Ofício nº 91/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela prejudicíalidade do Ofício “S” nº 62, de 1996.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, _ Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ARTE. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Por meio do Ofício “S” nº 6, de 1996 (Of. nº 113/
P-MC, de 24-6-96, na origem), o Vice-Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, no exercício da Presidên-
cia, encaminha ao Senado Federal, para os fins do 
art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do acórdão, 
transitado em julgado, proferido na Ação Originária 
nº 299-1/320, cópia reprográfica das Leis 7.588/89 e 
7.802/89, ambas do Estado de Santa Catarina, e pa-
recer da Procuradoria-Geral da República emitido nos 
mesmos autos.

Para discorrer sobre a decisão do Supremo Tribu-
nal Federal objeto do Ofício, aproveitamos, em parte, 
os elucidativos termos do relatório antes preparado 
pelo Senador Bernardo Cabral, mas que não chegou 
a ser apreciado por esta Comissão.

Originalmente, tratava-se de ação ordinária pro-
posta contra o Estado de Santa Catarina, objetivando 

a condenação do réu ao pagamento de reajustes de 
vencimentos dos autores nos termos em que determi-
nados pelos arts. 2º e 3º da Lei Estadual nº 6.747, de 
1986; 1º, § 5º, e 3º, da Lei Estadual nº 1.115, de 9 de 
dezembro de 1988; 2º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Estadu-
al nº 7.588, de 26 de maio de 1989; e 10 e 12 da Lei 
Estadual nº 7.802, de 21 de novembro de 1989, todos 
instituidores de reajuste automático de remuneração 
do serviço público estadual.

Na contestação, o Estado argüiu e sustentou a 
inconstitucionalidade dos referidos diplomas legais, à 
razão, em resumo, de que se tratava de agressão ao 
princípio federativo e, também, de vício de iniciativa, 
a qual seria reservada, de forma exclusiva, ao chefe 
do Poder Executivo local.

Julgada procedente a ação pelo juízo a quo, foi 
interposta apelação, no bojo da qual foi suscitado, pe-
rante o órgão especial do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, incidente de inconstitucionalidade, conforme 
previsto no art. 480 do Código de Processo Civil.

Diante da declaração de impedimento e suspei-
ção dos membros daquele colegiado, e ao fundamento 
do art. 102, I, n, da Constituição Federal, subiram os 
autos para o Supremo Tribunal Federal. É teor desse 
dispositivo:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Fede-
ral, precipuamente, a guarda da Constituição, caben-
do-lhe:

I –  processar e julgar, originariamente:
....................................................................................

n) a ação em que todos os membros da magis-
tratura sejam direta ou indiretamente interessados, e 
aquela em que mais da metade dos membros do tri-
bunal de origem estejam impedidos ou sejam direta 
ou indiretamente interessados;”

Na Excelsa Corte, o feito tramitou como Ação 
Originária nº 299-1 – Santa Catarina, tendo sido julga-
da, por maioria, em 20-9-95, pelo Tribunal Pleno. No 
extrato do decisum está que:

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conhe-
ceu e deu provimento à apelação para declarar inci-
denter tantum a inconstitucionalidade dos arts. 2º e 3º 
da Lei nº 6.747/86; do art. 2º da Lei nº 7.588/89, e do 
art. 10 da Lei nº 7.802/89, todas do Estado de Santa 
Catarina, e, em conseqüência, julgou improcedente a 
ação e condenou os autores ao pagamento das custas 
e honorários advocatícios fixados em R$400,00 (quatro-
centos reais), vencido o Ministro Marco Aurélio, Relator, 
que rejeitava a argüição incidental de inconstituciona-
lidade. Votou o Presidente. Relator para o acórdão o 
Ministro Maurício Corrêa. Ausente, ocasionalmente, o 
Ministro Carlos Velloso. Plenário, 20-9-95.

Acompanham o Ofício do ilustre Presidente do 
Supremo Tribunal Federal (fl. 1): cópia reprográfica das 
Leis nos 7.588/89 (fls. 2/3) e 7.802/89 (fls. 4/5), ambas 
do Estado de Santa Catarina; parecer da Procurado-
ria-Geral da República (fls. 6/10); e cópia do acórdão 
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transitado em julgado, proferido na Ação Originária nº 

299-1/320 (fls. 11/39).

II – Análise

O controle de constitucionalidade, no Direito Posi-
tivo brasileiro, admite os métodos concentrado e difuso. 
Pelo método concentrado debate-se a lei em tese, a 
própria condição da lei, em processo de competên-
cia originária do Supremo Tribunal Federal, mediante 
ação direta de inconstitucionalidade (CF, art. 102, I, a). 
É processo objetivo, cuja decisão produz efeitos erga 
omnes, i.e., eficácia contra todos, conduzindo ao reco-
nhecimento da inexistência jurídica da lei guerreada.

Em sede de controle difuso (ou por via de ex-
ceção, ou incidental, ou incidenter tantum), não se 
questiona a própria lei, mas seus efeitos em determi-
nada situação particular, constituída res controversa 
nos autos de processo próprio perante o juízo para 
tanto competente. Nesses casos, a alegação de in-
constitucionalidade, diversamente do que acontece no 
controle concentrado, não é a essência do processo, 
seu objetivo fundamental, mas, sim, uma alegação a 
ele oblíqua, incidental, levantada por via de exceção 
como matéria de defesa, pelo réu.

A declaração de inconstitucionalidade da lei, as-
sim, é lícita a qualquer juiz ou tribunal competente para 
o processo principal, e produz, evidentemente, efeitos 
exclusivamente inter partes, ou seja, limitados às partes 
do processo. Para esse pronunciamento colegiado de 
inconstitucionalidade, em qualquer instância, a Consti-
tuição apenas impõe quorum especial (CF, art. 97).

A partir da via aberta pelo art. 102, III, da Cons-
tituição Federal, a discussão dessa matéria dada por 
inconstitucional em instâncias anteriores é viabilizada 
perante o Supremo Tribunal Federal por meio do recurso 
extraordinário, quando a decisão recorrida contrariar 
dispositivo da Constituição; declarar a inconstituciona-
lidade de tratado ou lei federal; julgar válida lei ou ato 
de governo local contestado em face da Constituição; 
ou julgar válida lei local contestada em face de lei fe-
deral (EC nº 45/2004).

A decisão da Egrégia Corte, definitiva no proces-
so, produzirá efeitos exclusivamente entre as partes, 
não beneficiando nem prejudicando ninguém que não 
seja parte ou interveniente no processo em que haja 
ocorrido a exceção de inconstitucionalidade. Justamen-
te para dar eficácia erga omnes (contra todos) àque-
la decisão é que se atribui privativamente ao Senado 
Federal, nos termos do inciso X do art. 52 da Consti-
tuição, suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal.

Ocorre, porém, que os dispositivos julgados in-
constitucionais na decisão da Ação Originária nº 299-
1 – Santa Catarina, objeto do Ofício sob exame, já se 
encontram suspensos, por força da Resolução nº 79, 
de 24 de outubro de 1996, que suspende a execução 
dos arts. 20 e 30 da Lei nº 6.747, de 12 de junho de 1986, 

do art. 2º da Lei nº 7.588, de 26 de maio de 1989, bem 
assim do art. 10 da Lei nº 7.802, de 21 de novembro 
de 1989, todas do Estado de Santa Catarina.

Em vista disso, portanto, resta prejudicada a pre-
sente matéria, não só por já ter havido a deliberação 
desta Casa no mesmo sentido (art. 334, II, do Regi-
mento Interno), mas também porque os efeitos visados 
já foram obtidos com a promulgação da mencionada 
Resolução nº 79, de 1996.

III – Voto

Em face do exposto, opina-se pela prejudicia-
lidade e conseqüente arquivamento do Ofício “S” nº 

62, de 1996.
Sala da Comissão,

PARECER Nº 1.079, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre os Ofícios “S” nos 23, 
de 2000, 4, de 2001, e 16, de 2003 (Of. nos 

52/2000, 10/2001 e 110/2003, na origem), 
do Supremo Tribunal Federal, encaminhan-
do, para os fins previstos no art. 52, X, da 
Constituição Federal, cópias dos acórdãos 
proferidos por aquela Corte nos autos das 
Ações Oríginárias nos 517, 526 e 788, respec-
tivamente, que declararam a inconstitucio-
nalidade do vocábulo “mensal” constante 
do art. 1º e de todo o texto do art. 2º, ambos 
da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do 
Estado do Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

O Excelentíssimo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal encaminhou a esta Casa, para fins do disposto 
no art. 52, X, da Constituição Federal, os Ofícios refe-
renciados na epígrafe, relativos a processos de controle 
de constitucionalidade, em sede concreto-incidental, 
que concluíram pela declaração de inconstitucionali-
dade parcial da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, 
do Estado do Rio Grande do Sul.

Os três Ofícios, que tramitam em conjunto por 
força de aprovação, pelo Plenário, do Requerimento nº 

571, de 2006, subscrito pelo eminente Senador Tasso 
Jereissati, versam sobre a mesma matéria, ou seja, a 
declaração de inconstitucionalidade do vocábulo “men-
sal” e de todo o texto do art. 2º da referida Lei gaúcha, 
nos seguintes processos:
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• O Ofício “S” nº 23, de 2000 (nº 52-P/MC, 
de 2000, na origem), diz respeito a acórdão 
proferido na ação originária no 517, Relator 
Min. Ilmar Galvão, o qual foi publicado no Di-
ário da Justiça do dia 10 de março de 2000 
e transitou em julgado em 22 do mesmo mês 
e ano. Integra o mesmo processado o Ofício 
nº 53-P/MC, de 2000, relativo ao acórdão pro-
ferido na ação originária no 527, Relator Min. 
Maurício Corrêa, que foi publicado no Diário 
da Justiça de 3 de março de 2000 e transitou 
em julgado em 17 do mesmo mês;

• O Ofício “S” nº 4, de 2001 (nº 10-P/MC, 
de 2001, na origem), diz respeito ao acórdão 
proferido na ação originária nº 526 (reexame 
necessário), Relator Min. Sydney Sanches, 
que foi publicado no Diário da Justiça de 2 
de fevereiro de 2001 e transitou em julgado no 
dia 14 do mesmo mês; e

• O Ofício “S” nº 16, de 2003 (nº 110-P/
MC, de 2003, na origem), diz respeito ao acór-
dão proferido na ação originária nº 788, Relator 
Min. Sydney Sanches, que foi publicado no Diá-
rio da Justiça de 2 de maio de 2003 e transitou 
em julgado no dia 14 do mesmo mês.

Os referidos Ofícios do STF vieram ao Senado 
acompanhados de parecer da Procuradoria-Geral da 
República, da versão do registro taquigráfico do julga-
mento, da certidão de trânsito em julgado e do acórdão 
proferido por aquela Corte.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete privativamente ao Senado Federal 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Os dispositivos mencionados da Lei nº 8.870/89 
do Estado do Rio Grande do Sul têm o seguinte enun-
ciado:

Art. 1º É assegurada aos magistrados, quando no 
gozo de férias regulamentares, a percepção, juntamente 
com os vencimentos, de gratificação correspondente a 
um terço (1/3) da respectiva remuneração mensal.

Art. 2º A gratificação não excederá, em cada ano, 
a um terço (1/3) da remuneração mensal, vedada, no 
caso de acumulação de férias, a dupla percepção de 
benefícios.

As ações que geraram as declarações de incons-
titucionalidade se baseiam na garantia constitucional 
do adicional de férias e no art. 66 da Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional, segundo o qual os magistrados 
têm direito a férias anuais remuneradas de sessenta 
dias, que devem ser usufruídas nos meses de janeiro 
e julho. Conseqüentemente, se o inciso XVII do art. 7º 
da Carta Federal estabelece que as férias serão re-
muneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal (vencimentos normais, no caso dos 
ocupantes de cargos públicos), sem impor qualquer 
limitação em razão do tempo de sua duração, por de-
corrência lógica, no caso dos magistrados, entende o 
STF que o aumento deve incidir sobre os vencimentos 
de ambos os meses de férias, ainda que desdobradas 
essas em dois períodos.

Assim, em atenção ao disposto no inciso III do 
art. 101 do Regimento Interno do Senado, que atribui 
a esta Comissão a competência para apresentar pro-
jeto de resolução suspendendo lei ou dispositivos de 
lei declarados inconstitucionais, e tendo sido obser-
vadas as exigências contidas no art. 387 do mesmo 
Regimento, cumpriria a esta Casa a formulação de 
projeto de resolução.

Considerando-se, entretanto, que o ato do Se-
nado é facultativo, segundo entendimento pacífico 
da doutrina e da jurisprudência, que vê na atribuição 
desta Casa uma dimensão inafastável de conveniên-
cia e oportunidade política, e em que pese a regula-
ridade formal da comunicação do STF a esta Casa, 
entendemos que se afiguram cabíveis as seguintes 
ponderações concernentes á eficácia dos dispositivos 
legais impugnados:

a) A primeira censura do Supremo Tri-
bunal Federal, em sede de fiscalização con-
creto-incidental (casuística), foi efetivada em 
dezembro de 1999 e publicada no Diário da 
Justiça em março de 2000, ou seja, há mais 
de sete anos.

b) Desde a promulgação da Lei sob cen-
sura, diversas alterações legislativas foram re-
alizadas para dotar o ordenamento jurídico de 
novos mecanismos aptos a tornar mais ágeis 
os procedimentos de controle de constitucio-
nalidade por parte do sistema judicial como um 
todo, cabendo citar, em especial, as Leis nºs 
9.756, de 1998 (especialmente na parte que 
altera os arts. 481 e 557 do Código de Processo 
Civil), e 9.868, de 1999. Essas modificações 
institucionais, além de buscar a celeridade e 
a economia processual na declaração de in-
constitucionalidade pelos Tribunais, ampliaram 
de forma significativa os mecanismos que con-
ferem efeito vinculante às decisões em sede 
de controle concreto-incidental.

c) Por outro lado, tratando-se de norma 
jurídica de alcance local declarada incom-
patível com direito social constitucionalmen-
te assegurado, sua eventual implementação 
pela Administração municipal, ao arrepio da 
declaração de inconstitucionalidade, haveria 
de esbarrar em objeções de natureza judicial, 
com eventuais prejuízos para o erário estadu-
al em razão de pretensões legítimas, inclusive 
quanto a verbas honorárias e ressarcimento de 
danos. Lembrando-se que o direito assegura-
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do pela Suprema Corte é da titularidade dos 
magistrados judiciais do Rio Grande do Sul, 
parece lícito e razoável presumir que, com o 
tempo transcorrido, medidas corretivas já te-
nham sido tomadas para a correção do critério 
legal tido por irregular.

d) Nesse sentido, a esta altura nenhum 
objetivo prático teria a intervenção do Senado 
em relação ao assunto, em vista da absoluta 
falta de tempestividade e oportunidade para a 
ampliação do escopo da decisão, cujos efeitos 
gerais já devem ter-se realizado, a nível local, 
por via dos mecanismos administrativos e ju-
diciais ordinários.

Cabe, por fim, assinalar que a Lei nº 8.870, de 
1989, consta do cadastro de legislação do sítio do 
Governo do Rio Grande do Sul na Internet com refe-
rência expressa à declaração de inconstitucionalidade 
proferida pelo STF.

III – Voto

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pelo 
arquivamento dos processos relativo aos Ofícios “S” nº 

23, de 2000, nº 4, de 2001, e nº 16, de 2003, nos termos 
do art. 133, III, do Regimento Interno desta Casa.

Sala da Comissão, 26 de setembro de 2007.
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Ofício nº 97/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de outubro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 

2º, do Regimento Interno desta Casa, comunico a 
Vossa Excelência que, em Reunião Ordinária re-
alizada nesta data, esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, pelo arquivamento dos Ofícios 
“S” nºs 23, de 2000; 4, de 2001; e 16, de 2003, que 
tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Amir Lando

I – Relatório

Pelo Ofício “S” nº 23, de 2000 (nº 52, de 13-6-2000, 
na origem), o Senhor Presidente do Supremo Tribunal 
Federal encaminha a esta Casa, para os efeitos do 
art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do acórdão 
proferido na Ação Originária nº 517, “que declarou a 
inconstitucionalidade do vocábulo “mensal”, constante 
do art. 1º, e de todo o texto do art. 2º, ambos da Lei 
nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio 
Grande do Sul”.

A ação originária tem como apelante o Estado 
do Rio Grande do Sul, contra sentença do MM. Ju-
ízo da Quarta Vara dos Feitos da Fazenda Pública 
da Comarca de Porto Alegre, que julgou procedente 
ação originária ajuizada por Magistrados daquele Es-
tado para o fim de reconhecer-lhes o direito de terem 
calculado sobre os vencimentos correspondentes aos 
dois meses de férias a que fazem jus, anualmente, o 
aumento previsto no art. 7º, XVII, c/c art. 39, § 3º, da 
Constituição Federal, verbis:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:

XVII – gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal.”

“Art. 39.  ................................................
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupan-

tes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando 
a natureza do cargo o exigir.”

Os dispositivos mencionados da Lei nº 8.870/89 
têm o seguinte enunciado:

“Art. 1º É assegurada aos magistrados, 
quando no gozo de férias regulamentares, a 
percepção, juntamente com os vencimentos, 
de gratificação correspondente a um terço (1/3) 
da respectiva remuneração mensal.

Art. 2º A gratificação não excederá, em 
cada ano, a um terço (1/3) da remuneração 
mensal, vedada, no caso de acumulação de 
férias, a dupla percepção de benefícios.”

O Estado apelante argumenta que a norma consti-
tucional não é auto-aplicável, razão por que a lei estadu-
al não pode ser considerada inconstitucional. Sustenta, 
ainda, que a extensão do aumento de vencimentos, em 
um terço, aos dois meses de férias, se fosse cabível, 
deveria ter sido pleiteada perante o Poder Legislativo, 
por via do próprio Tribunal de Justiça.

A Procuradoria-Geral da República opinou pelo 
não provimento da apelação.

O Parecer do Relator da Ação no Supremo Tribu-
nal Federal, Senhor Ministro Ilmar Galvão, começa por 
reconhecer o Pretório Excelso como o foro adequado 
para o julgamento da matéria, por serem os membros 
do órgão estadual impedidos, em sua maioria, para 
o feito.

Em seguida, o Parecer do Senhor Relator cita os 
artigos da Constituição Federal afrontados pela refe-
rida lei e menciona que, pelo art. 66 da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional, os magistrados têm direito 
a férias anuais remuneradas de sessenta dias, que 
devem ser usufruídas nos meses de janeiro e julho. 
“Conseqüentemente, se o inciso XVII do art. 7º da Carta 
Federal estabelece que as férias serão remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal (vencimentos normais, no caso dos ocupantes 
de cargos públicos), sem impor qualquer limitação em 
razão do tempo de sua duração, por decorrência lógica, 
no caso dos Magistrados, o aumento deve incidir sobre 
os vencimentos de ambos os meses de férias, ainda 
que desdobradas essas em dois períodos.”

Conclui, assim, o parecer, votando pela declara-
ção de inconstitucionalidade do vocábulo “mensal” do 
art. 1º e de todo o texto do art. 2º da Lei nº 8.870, de 
18-7-89, do Estado do Rio Grande do Sul.
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O Tribunal, então, em decisão unânime, declarou 
a inconstitucionalidade dos mencionados dispositivos 
da lei gaúcha.

É o relatório.

II – Voto

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete privativamente ao Senado Federal 
“suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal”.

Assim, em atenção ao disposto no inciso III do 
art. 101 do Regimento Interno do Senado, que atribui 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania a 
competência para apresentar o projeto de resolução, 
suspendendo lei ou dispositivos de lei declarados in-
constitucionais, e tendo sido observadas as exigências 
contidas no art. 387 do mesmo Regimento, cumpre a 
esta Casa a formulação de Projeto de Resolução, na 
seguinte forma:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2000

Suspende a execução do vocábulo 
“mensal constante do art. 1º, e de todo o 
texto do art. 2º da Lei nº 8.870, de 18-7-89, 
do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal,
Considerando a declaração de inconstituciona-

lidade de dispositivos do Diploma Legal constante de 
decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nos Autos da Ação Originária nº 517,

Resolve:
Art. 1º Fica suspensa a execução do vocábulo 

“mensal”, constante do art. 1º, e de todo o texto do 
art. 2º da Lei nº 8.870, de 18-7-89, do Estado do Rio 
Grande do Sul, declarados inconstitucionais por deci-
são definitiva do Supremo Tribunal Federal nos Autos 
da Ação Originária nº 517.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão. – Amir Lando, Presidente.

Relatório

Relator: Senador Tasso Jereissati
Relator “Ad Hoc”: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Mediante o Ofício “S” nº 23, de 2000 (nº 52, de 
13-4-00, na origem), o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal (STF) encaminha a esta Casa, para 
os efeitos do art. 52, X, da Constituição Federal, cópia 
do acórdão proferido na Ação Originária nº 517, “que 
declarou a inconstitucionalidade do vocábulo “mensal”, 

constante do art. 1º, e de todo o texto do art. 2º, ambos 
da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do 
Rio Grande do Sul”.

Acompanha, ainda, o Ofício, o parecer da Pro-
curadoria-Geral da República, a versão do registro 
taquigráfico do julgamento, a certidão de trânsito em 
julgado e o acórdão proferido por aquela Corte, nos 
Autos da referida Ação.

Encontra-se, também, inserido no processado 
do citado Ofício, o Ofício nº 53, de 2000, do Supre-
mo Tribunal Federal, referente à Ação Originária nº 
527, que declarou a inconstitucionalidade do vocábulo 
“mensal” constante do art. 1º e de todo o texto do art. 
2º da mesma lei.

A ação originária nº 517 tem como apelante o 
Estado do Rio Grande do Sul, contra sentença do MM. 
Juízo da Quarta Vara dos Feitos da Fazenda Pública 
da Comarca de Porto Alegre, que julgou procedente a 
referida ação. Esta foi ajuizada por Magistrados daquele 
Estado para o fim de reconhecer-lhes o direito de terem 
calculado sobre os vencimentos correspondentes aos 
dois meses de férias a que fazem jus, anualmente, o 
aumento previsto no art. 7º, XVII, c/c art. 39, § 3º, da 
Constituição Federal, verbis:

“Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:

 ..............................................................
XVII – gozo de férias anuais remunera-

das com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal.”

“Art. 39.  ................................................
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupan-

tes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 
VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando 
a natureza do cargo o exigir.”

Os dispositivos mencionados da Lei nº 8.870, de 
1989, têm o seguinte enunciado:

Art. 1º É assegurada aos magistrados, 
quando no gozo de férias regulamentares, a 
percepção, juntamente com os vencimentos, 
de gratificação correspondente a um terço (1/3) 
da respectiva remuneração mensal.

Art. 2º A gratificação não excederá, em 
cada ano, a um terço (1/3) da remuneração 
mensal, vedada, no caso de acumulação de 
férias, a dupla percepção de benefícios.

O Estado apelante argumenta que a norma cons-
titucional não é auto-aplicável, razão por que o diploma 
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estadual que, ao regulamentá-la, deu-lhe eficácia, não 
pode ser considerado inconstitucional. Sustenta, ain-
da que a extensão do aumento de vencimentos, em 
um terço, aos dois meses de férias, se fosse cabível, 
deveria ter sido pleiteada perante o Poder Legislativo, 
por via do próprio Tribunal de Justiça.

A Procuradoria Geral da República opinou pelo 
não-provimento da apelação.

O parecer do relator da apelação no STF, Se-
nhor Ministro Ilmar Galvão, começa por reconhecer 
o Pretório Excelso como o foro adequado para o 
julgamento da matéria, por serem os membros do 
órgão judiciário estadual impedidos em sua maioria, 
de julgar o feito, conforme declararam em acórdão 
por eles proferido.

Em seguida, o relator cita os artigos da Consti-
tuição Federal afrontados pela referida lei e mencio-
na que, pelo art. 66 da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, os magistrados têm direito a férias anuais 
remuneradas de sessenta dias, que devem ser usu-
fruídas nos meses de janeiro e julho.

Com base nessa afirmação, argumenta que :

Conseqüentemente, se o inciso XVII do 
art. 7º da Carta Federal estabelece que as 
férias serão remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal (ven-
cimentos normais, no caso dos ocupantes de 
cargos públicos), sem impor qualquer limita-
ção em razão do tempo de sua duração, por 
decorrência lógica, no caso dos Magistrados, 
o aumento deve incidir sobre os vencimentos 
de ambos os meses de férias, ainda que des-
dobradas essas em dois períodos.

Conclui, assim, o parecer, votando pela decla-
ração de inconstitucionalidade do vocábulo “mensal”, 
constante do art. 1º, e de todo o texto do art. 2º da Lei nº 
8.870, de 18-7-89, do Estado do Rio Grande do Sul.

O STF, acompanhando o voto do relator, decla-
rou, em decisão unânime, a inconstitucionalidade dos 
mencionados dispositivos dessa lei estadual.

II – Análise

No processado encontra-se anexado o parecer 
que já havia sido emitido em 2000, que concluiu pela 
apresentação de projeto de resolução suspendendo 
a execução da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, 
relativamente ao vocábulo “mensal”, constante do 
art. 1º, e ao texto integral do art. 2º. A tramitação do 
projeto não se encerrou, em razão do disposto no 
inciso VI do art. 332 do Regimento Interno, segundo 
o qual ao final da legislatura não serão arquivadas, 
entre outras, as proposições que tratem de matéria 
de competência exclusiva do Senado Federal. Por 

isso, o processo foi redistribuído para novo relatório. 
Essa tramitação é regulada também pela Resolução 
do Senado nº 17, de 2002, e pelas instruções da 
Secretária-Geral da Mesa, consolidadas pelo Ato do 
Presidente nº 97, de 2002.

Assim, resolvemos manter praticamente o mesmo 
parecer proferido naquela ocasião, que propõe tam-
bém, como se lê adiante, a apresentação de projeto 
de resolução suspendendo a referida lei, nos termos 
do inciso X do art. 52 da Constituição Federal, segun-
do o qual compete privativamente ao Senado Federal 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, tendo o Pretório Excelso declarado 
a inconstitucionalidade dos dispositivos da lei estadu-
al mencionada, e tendo sido o processo enviado com 
todos os documentos exigidos pelo Regimento Interno 
do Senado, concluímos o presente parecer com a apre-
sentação de projeto de resolução em cumprimento ao 
disposto no inciso aludido no parágrafo precedente.

III – Voto

Assim, em atenção ao disposto no inciso III do 
art. 101 do Regimento Interno do Senado, que atri-
bui à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
a competência para apresentar projeto de resolução 
que suspende lei ou dispositivos de lei declarados in-
constitucionais, e tendo sido observadas as exigências 
contidas no art. 387 do mesmo Regimento, cumpre a 
esta Casa a formulação de projeto de resolução, na 
seguinte forma:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  , DE 2005

Suspende a execução da Lei nº 8.870, 
de 18 de dezembro de 1989, do Estado do 
Rio Grande do Sul, em relação ao vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º, e ao texto 
integral do art. 2º.

O Senado Federal, considerando a declaração 
de inconstitucionalidade de termo e dispositivo do re-
ferido diploma legal, de cujo exame resultou decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos 
Autos da Ação Originária nº 517, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução da Lei nº 8.870, 
de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio Grande do 
Sul, relativamente ao vocábulo “mensal”, constante do 
art. 1º, e a todo o texto do art. 2º, declarados incons-
titucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal nos Autos da Ação Originária nº 517.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão.
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RELATÓRIO

Relator: Senador José Fogaça.

I – Relatório

Deu entrada neste Senado Federal o ofício iden-
tificado acima em 10 de fevereiro do ano em curso, 
firmado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro Carlos Velloso, 
no qual Sua Excelência remete, para os fins previs-
tos no art. 52, X da Constituição Federal, cópia da 
Lei Estadual gaúcha nº 8.870, de 18-7-1989, como 
também do parecer da Procuradoria Geral da Repú-
blica, da certidão de trânsito em julgado e do acórdão 
lavrado quando do julgamento da Ação Originária nº 
526 (reexame necessário), na qual são autores Adal-
berto Libório Barros e outros, e réu o Estado do Rio 
Grande do Sul.

Do julgamento resultou a declaração da incons-
titucionalidade do vocábulo “mensal” constante do art. 
1º da referida lei, e todo o seu art. 2º.

Bateram-se os autores pela declaração da in-
constitucionalidade da Lei Estadual citada, no que ve-
dava a percepção de adicional de 1/3 de férias sobre 
a remuneração normal do segundo período de férias 
a que têm direito os membros do Ministério Público. 
A Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Sul declinou sua compe-
tência para o Supremo Tribunal Federal sob duplo 
fundamento: pela impossibilidade de o Tribunal local 
julgar o incidente de inconstitucionalidade da lei es-
tadual e pelo impedimento e suspeição de mais de 
metade dos membros do Tribunal.

O STF reconheceu sua competência para o feito, 
lastreado na prescrição do art. 102, I, n, da Consti-
tuição Federal.

Relatando o feito, o eminente Ministro Sydney 
Sanchez, após fazer referência a precedentes da Cor-
te, decidiu pela declaração da inconstitucionalidade 
incidental do vocábulo “mensal” do art. 1º e de todo 
o art. 2º da lei estadual supra referida. A decisão foi 
à unanimidade de votos.

É o relatório.

II – Parecer

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, em que pese ser dos mais com-
plexos de que se tem notícia, ainda não apresenta, 
quer na concepção teórica, quer na prática, um fun-
cionamento livre de críticas. O debate da questão 
constitucional federal, propiciado tanto pela via di-
fusa quanto pela concentrada, com fundas diferen-
ças quanto à legitimação ativa, competência, limites 

materiais da lide, efeitos e eficácia, não apresenta, 
ainda, uma perfeição que permita o desafogo do Ju-
diciário, em especial do Supremo Tribunal Federal, da 
enorme quantidade de processos repetidos que lhe 
chegam para decisão. Os reclamos por uma solução 
parecem estar com o atendimento encaminhado pelo 
trato que o Congresso Nacional vem dando à proposta 
de emenda à Constituição que estenderá os efeitos 
vinculantes às súmulas do Supremo Tribunal Fede-
ral. As Leis nos 9.868/99 e 9.882/99, ao atribuir efeito 
vinculante às decisões de mérito na ação direta de 
inconstitucionalidade e ao criar a argüição de descum-
primento de preceito fundamental, respectivamente, 
conseguiram oferecer mais algumas soluções para o 
sistema. No caso da primeira dessas leis, dando às 
decisões de mérito em ADIN os mesmos efeitos das 
decisões de mesmo tipo em ADECON, amparadas, 
ambas e expressamente, pela ambivalência. A Lei 
nº 9.882/99 permite, pela ADPF, inclusive o exame 
abstrato de constitucionalidade do direito pré-consti-
tucional e o debate, por ação direta, da constitucio-
nalidade federal de lei municipal, inexistentes até en-
tão. Reconhecemos, contudo, não ser este trabalho o 
local ideal para o debate sobre a constitucionalidade 
da Lei nº 9.868/99, no que atribui efeito vinculante às 
decisões em ADIN, anotando, apesar disso, que essa 
discussão já tarda.

De qualquer sorte, à míngua de uma solução 
mais firme e definitiva para a condição da lei dada 
como inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
em sede de controle difuso de constitucionalidade, 
cujos efeitos, processualmente, são produzidos e li-
mitados inter partes, manteve o constituinte ordinário 
de 1988 a competência do Senado Federal (CF, art. 
52, X) para suspender a execução, no todo ou em 
parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal. Essa figura, 
introduzida no sistema brasileiro pela Carta de 1934, 
perdeu, de acordo com algumas lições doutrinárias 
(Gilmar Ferreira Mendes, in Direitos Fundamentais 
e Controle de Constitucionalidade, Celso Bastos 
Editor, São Paulo, 1998, pp. 376-7), muito de sua 
utilidade, à vista do controle abstrato de normas 
sensivelmente incrementado pelo sistema da Carta 
Política vigente, e perderá mais ainda, parece-nos, 
com a implantação das súmulas vinculantes que a 
reforma do Judiciário pretende veicular. Permanece, 
contudo, útil para o trato momentâneo da decisão 
incidental de inconstitucionalidade pelo Supremo 
Tribunal Federal.
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Essa suspensão senatorial estende erga omnes 
os efeitos da decisão proferida no feito por aquele Tri-
bunal, ampliando o leque dos beneficiáveis por ela, 
na medida em que, se não retira da lei a sua 
condição, impede, irrevogavelmente, a produção de 
seus jurídicos efeitos.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de 
atribuição facultativa deste Senado Federal, segundo 
as melhores lições doutrinárias. Facultativa, política, 
irreversível e, ocorrendo, atrelada à extensão mate-
rial do julgado do Supremo Tribunal Federal (na lição 
precisa do Ministro José Celso de Mello Filho, in A 
Constituição Federal Anotada, 2a edição, Saraiva, 
São Paulo, 1986, p. 183), representando essas ques-
tões matéria preclusa no âmbito doutrinário, com a 
possível exceção da extensão da suspensão, onde 
ainda grassa algum dissídio, e, em grande medida, 
também no jurisprudencial. Vai, portanto, veicular 
juízo de valor, de fundo eminentemente político, 
de conveniência política, desta Casa, quanto à ne-
cessidade de suspensão da norma impugnada pela 
via da exceção.

Cuida-se, in casu, de ação originária, na qual a 
competência do Supremo Tribunal Federal foi fixada 
pelo impedimento ou suspeição de mais da metade 
dos membros do Tribunal, inferior, a teor do art. 102, 
I, n. A decisão sobre a inconstitucionalidade parcial 
da Lei nº 8.870/89, do Estado do Rio Grande do Sul, 
foi proferida na via incidental, o que dá ensejo à atu-
ação do Senado Federal, à luz do art. 52, X.

A relevância dos interesses envolvidos, o direito 
social e laboral à remuneração do período de férias 
– independentemente do prazo – com acréscimo de 
um terço sobre a remuneração normal, e a necessi-
dade premente de agir contra a proliferação infindável 
de ações idênticas no Judiciário, a comprometer-lhe o 
funcionamento, recomendam a imediata ação suspen-
siva do Senado Federal.

Pelo exposto, votamos pela suspensão dos dispo-
sitivos impugnados pela Suprema Corte, oferecendo, 
por conseguinte, o projeto de resolução suspensiva 
necessária a esse ato.

É nosso voto.

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº , DE 2001

Suspende a aplicação do vocábulo 
“mensal” do art. 1º, e de todo o art. 2º, da 
Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Es-
tado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal, considerando a declaração 
incidental de inconstitucionalidade parcial de lei cons-

tante de decisão definitiva proferida pelo Supremo Tri-
bunal Federal nos autos da Ação Originária nº 526-2, 
de 2-2-2001, resolve:

Art. 1º É suspensa a aplicação do vocábulo “men-
sal” constante do art. 1º, e de todo o art. 2º, da Lei 
nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Comissões, 

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Deu entrada neste Senado Federal o ofício identi-
ficado acima, firmado pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Carlos 
Velloso, no qual Sua Excelência remete, para os fins 
previstos no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia 
da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do 
Rio Grande do Sul, juntamente com cópias do pronun-
ciamento da Procuradoria-Geral da República e da 
certidão de trânsito em julgado do acórdão.

Tal Lei teve o vocábulo “mensal”, constante do 
art. 1º, e todo o art. 2º declarados incidentalmente in-
constitucionais nos autos da Ação Originária nº 526 
(em reexame necessário).

Cuida-se, na origem, de apelação interposta de 
decisão de juiz monocrático, autuada no Supremo Tri-
bunal Federal como Ação Originária em face do que 
preceitua o art. 102, I, n, da Carta da República, vis-
to que mais da metade dos membros do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul declararam-
se suspeitos ou impedidos por estarem promovendo 
ação com idêntico pedido.

Buscava-se concessão de abono de férias de 
um terço sobre o salário normal dos autores da ação, 
magistrados estaduais, o que estava obstado pelos 
dispositivos citados da legislação gaúcha.

Trafegando pelo mérito constitucional do pedido, 
o Supremo Tribunal Federal assentou a incompatibili-
dade da legislação estadual questionada com a Car-
ta da República, em cujos art. 39, § 3º, com redação 
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dada pela Emenda à Constituição nº 19/98, e art. 7º, 
XVII, estão assentados o direito do trabalhador, e, por 
expresso, do servidor público, à percepção do bene-
fício do adicional de férias. A decisão se estriba em 
precedentes da Corte.

II – Análise

O sistema de controle de constitucionalidade de 
normas, no Brasil, em que pese ser dos mais com-
plexos de que se tem notícia, ainda não apresenta, 
quer na concepção teórica, quer na prática, um fun-
cionamento livre de críticas. O debate da questão 
constitucional federal, propiciado tanto pela via di-
fusa quanto pela concentrada, com fundas diferen-
ças quanto à legitimação ativa, competência, limites 
materiais da lide, efeitos e eficácia, não apresenta, 
ainda, uma perfeição que permita o desafogo do Ju-
diciário, em especial do Supremo Tribunal Federal, da 
enorme quantidade de processos repetidos que lhe 
chegam para decisão.

Os reclamos por uma solução parecem estar 
atendidos, em grande medida, pela previsão da possi-
bilidade de súmula vinculante veiculada pela Emenda 
à Constituição nº 45 (Reforma do Poder Judiciário), 
como referido acima.

À míngua do início da utilização efetiva desse 
eficaz instrumento de contenção da proliferação abu-
siva de causas repetidas, mormente nas áreas tribu-
tária, previdenciária e administrativa – como é o caso 
– mantém-se a utilidade da previsão de competência 
do Senado Federal (CF, art. 52, X) para suspender 
a execução, no todo ou em parte, de lei declarada 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. Essa figura, introduzida no sistema 
brasileiro pela Carta de 1934, perdeu, de acordo com 
algumas lições doutrinárias (Gilmar Ferreira Mendes, 
in Direitos Fundamentais e Controle de Constitucionali-
dade, Celso Bastos Editor, São Paulo, 1998, pp. 376-7), 
muito de sua utilidade, à vista do controle abstrato de 
normas sensivelmente incrementado pelo sistema da 
Carta Política vigente. Permanece, contudo, útil para 
o trato adequado da decisão incidental de inconstitu-
cionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.

Essa suspensão estende erga omnes os efeitos 
da decisão proferida no feito por aquele tribunal, am-
pliando o leque dos beneficiáveis por ela na medida 
em que, se não retira da lei a sua condição, impede, 
irrevogavelmente, a produção de seus jurídicos efei-
tos. Os efeitos são, segundo lição jurisprudencial da 
Justiça Federal de segundo grau, ex tunc.

Trata-se, não obstante a força dos efeitos, de 
atribuição facultativa deste Senado Federal, segundo 
as melhores lições doutrinárias. Facultativa, polí-

tica, irreversível e, ocorrendo, atrelada à extensão 
material do julgado do Supremo Tribunal Federal 
(na lição precisa do Ministro José Celso de Mello 
Filho, in A Constituição Federal Anotada, 2ª edição, 
Saraiva, São Paulo, 1986, p. 183), representando 
essas questões matéria preclusa no âmbito doutri-
nário e, em grande medida, também no jurispruden-
cial. Vai, portanto, veicular juízo de valor, de fundo 
eminentemente político, de conveniência política, 
desta Casa, quanto à necessidade de suspensão da 
norma impugnada pela via da exceção.

Apesar de não haver prazo para a deliberação 
suspensiva senatorial (conforme Regina Maria Ma-
cedo Nery Ferrari, in Efeitos da Decisão de Incons-
titucionalidade, 3ª edição, RT, São Paulo, 1992, p. 
115), temos para nós, no caso, a conveniência po-
lítica da suspensão imediata dos dispositivos legais 
impugnados, por ser o Direito Administrativo um dos 
maiores responsáveis pela multiplicação exponen-
cial de feitos idênticos, efeito que tem na exces-
siva litigiosidade dos Poderes Públicos uma das 
suas maiores causas. Como o caso em tela versa 
direito de magistrados, com potencial para gran-
de número de demandas, cremos na necessidade 
da suspensão.

II – Voto

Pelo exposto, votamos pela suspensão do 
vocábulo mensal, constante do art. 1º, e todo o art. 
2º da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado 
do Rio Grande do Sul, nos termos do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
Nº    , DE 2005

Suspende a execução do vocábulo 
mensal, constante do art. 1º, e todo o art. 
2º, da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, 
do Estado do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal, no uso da competência 
que lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, 
e considerando a declaração incidental de inconstitu-
cionalidade de norma jurídica constante de decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Ação Originária nº 526, resolve:

Art. 1º É suspensa a execução do vocábulo 
mensal, constante do art. 1º, e todo o art. 2º da Lei 
nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado do Rio 
Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Comissões.
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RELATÓRIO
Relator: Senador Jefferson Péres
Relator ad hoc: Demóstenes Torres

I – Relatório
Por meio do Ofício “S” nº 16, de 2003 (nº 110-

P/MC, de 2003, na origem), o Senhor Presidente do 
Supremo Tribunal Federal encaminhou a esta Casa, 
para os fins previstos no inciso X do art. 52 da Cons-
tituição Federal, peças referentes à decisão daquela 
Corte Suprema nos autos da Ação Originária nº 788, 
na qual declarou a inconstitucionalidade do vocábulo 
“mensal”, constante do art. 1º e de todo o texto do art. 
2º, ambos da Lei nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do 
Estado do Rio Grande do Sul.

O mencionado art. 1º da Lei nº 8.870, de 1989, do 
Estado do Rio Grande do Sul, assim estabelece:

Art. 1º É assegurada aos magistrados, 
quando em gozo de férias regulamentares, a 
percepção, juntamente com os vencimentos, 
de gratificação correspondente a 1/3 (um terço) 
da respectiva remuneração mensal.

Já o art. 2º da mesma lei assim dispõe:

Art. 2º A gratificação não excederá, em 
cada ano, a 1/3 (um terço da remuneração 
mensal, vedada, no caso de acumulação de 
férias, a dupla percepção do benefício.

Contestada, judicialmente, por magistrado estadu-
al, a disciplina legal do terço de férias acima reproduzida, 
veio a matéria ao Supremo Tribunal Federal em apelação 
cível interposta nos autos da Ação Originária inicialmen-
te mencionada, exarando aquela Colenda Corte, em 
21 de março último, o longo acórdão remetido a esta 
Casa, no qual, tendo em vista reiterados precedentes, 
declarou inconstitucional o vocábulo “mensal” constan-
te dos arts. 1º e 2º da citada Lei nº 8.870, de 1989, à 
consideração de que “a Constituição determina que é 
direito dos trabalhadores rurais e urbanos, inclusive os 
servidores públicos, gozo de férias remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário mensal 
(artigos 39, § 3º na redação dada pelo artigo 5º da EC 
nº 19/88, e 7º, XVII. Os magistrados têm direito a férias 
anuais, por 60 (sessenta) dias (artigo 66, caput, da LO-
MAN – LC nº 35/79). Destas duas premissas decorre 
que o abono de 1/3 (um terço) do salário normal dos 
magistrados deve incidir sobre o período de ferias de 
60 (sessenta) dias, como definido em lei, mesmo que 
desdobradas em dois períodos.

Juntamente com o citado acórdão, são encami-
nhadas ainda cópias das notas taquigráficas do julga-
mento e do correspondente parecer do órgão do Mi-
nistério Público, bem como da respectiva certidão de 
trânsito em julgado e da lei estadual em tela.

II – Análise

Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição 
Federal, compete ao Senado Federal, privativamente, 
suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal.

Ainda segundo a mesma Constituição, “somen-
te pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
dos membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou 
ato normativo do Poder Público (art. 97).

De seu turno, estabelece o Regimento Interno 
desta Casa, em seu art. 101, inciso III, que a esta Co-
missão compete propor, por projeto de resolução, a 
suspensão, no todo ou em parte, de leis declaradas 
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (CF, art. 
52, X), prescrevendo, ainda, no art. 387, que o projeto 
deve ser instruído com o texto da lei cuja execução se 
deva suspender, do acórdão do Supremo Tribunal Fe-
deral, do parecer do Procurador-Geral da República e 
da versão do registro taquigráfico do julgamento.

Pelo que se extrai dos autos, a decisão encami-
nhada já transitou em julgado, cabendo ainda aduzir, 
quanto ao requisito do apontado art. 97 da Lei Funda-
mental, que o comentado aresto, segundo a corres-
pondente ata, foi chancelado por quórum superior à 
maioria absoluta dos ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Relativamente aos requisitos regimentais acima 
mencionados, tampouco existem reparos a consignar, 
dado o seu inteiro atendimento nas várias peças que 
integram o processado.

III – Voto

Diante do exposto, e considerando-se, ainda, a 
conveniência de imprimir-se eficácia erga omnes à refe-
renciada decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
o nosso voto é no sentido da propositura do seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2003

Suspende a execução do vocábulo 
“mensal”, constante dos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 8.870, de 18 de julho de 1989, do Estado 
do Rio Grande do Sul.

O Senado Federal, no uso da competência que 
lhe confere o art. 52, X, da Constituição Federal, e ten-
do em vista o decidido pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Ação Originária nº 788, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a execução do vocábulo 
“mensal”, constante dos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.870, de 
18 de julho de 1989, do Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala da Comissão.
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Of. SF nº 1.069/2005 

Brasília, de junho de 2005

Exmo Sr.
Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania

Senhor Presidente,
Reporto-me aos Ofícios nos 47 e 48, ambos de 

2005 e oriundos da Presidência/CCJ, por meio dos 
quais V. Exa comunicou a aprovação, em decisão ter-
minativa, de pareceres que concluíram por projetos 
de resolução sobre os Ofícios S nos 16, de 2003, 4, de 
2001, e 23, de 2000.

Após exame pela Secretaria-Geral da Mesa, foi 
constatada coincidência entre os objetos dos projetos 
de resolução supra. Todos determinam a suspensão da 
execução de artigos e expressões da Lei Estadual nº 
8.870, de 18 de julho de 1989, do Rio Grande do Sul, 
declarados inconstitucionais por decisões definitivas 
do Supremo Tribunal Federal.

Em observância à economia processual, permita-
me sugerir a revisão dos pareceres para que:

a) em primeira conclusão, seja apresen-
tado requerimento para tramitação em conjun-
to dos Ofícios S nos 16, de 2003, 4, de 2001, 
e 23, de 2000, consoante o art. 133, inciso V, 
alínea b, combinado com o art. 258, ambos do 
Regimento Interno do Senado Federal;

b) em segunda conclusão, seja apresen-
tado projeto de resolução único que suspenda 
a execução de todos os dispositivos legais ei-
vados de inconstitucionalidade supracitados, 
nos termos do art. 133, inciso V, alínea a, do 
Regimento Interno do Senado Federal;

c) no texto do projeto de resolução em 
que forem relacionadas as decisões do STF, 
seja incluída a Ação Originária nº 527-9, obje-
to do Ofício nº 53-P/MC, do Supremo Tribunal 
Federal e constante dos autos do processado 
referente ao Ofício S nº 23, de 2000.

Aproveito a oportunidade para renovar meus pro-
testos de respeito e consideração. – Senador Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal.
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Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40513 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL370     



40514 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    371ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40515 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL372     



40516 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    373ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40517 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL374     



40518 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    375ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40519 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL376     



40520 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    377ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40521 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL378     



40522 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    379ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40523 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL380     



40524 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    381ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40525 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL382     



40526 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    383ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40527 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL384     



40528 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    385ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40529 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL386     



40530 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    387ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40531 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL388     



40532 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    389ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40533 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL390     



40534 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    391ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40535 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL392     



40536 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    393ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40537 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL394     



40538 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    395ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40539 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL396     



40540 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    397ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40541 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL398     



40542 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    399ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40543 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL400     



40544 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    401ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40545 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL402     



40546 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    403ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40547 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL404     



40548 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    405ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40549 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL406     



40550 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    407ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40551 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL408     



40552 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    409ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40553 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL410     



40554 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    411ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40555 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL412     



40556 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    413ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40557 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL414     



40558 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    415ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40559 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL416     



40560 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    417ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40561 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL418     



40562 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    419ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40563 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL420     



40564 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    421ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40565 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL422     



40566 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    423ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40567 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL424     



40568 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    425ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40569 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL426     



40570 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    427ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40571 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL428     



40572 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    429ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40573 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL430     



40574 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    431ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40575 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL432     



40576 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    433ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40577 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL434     



40578 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    435ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40579 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL436     



40580 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    437ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40581 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL438     



40582 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    439ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40583 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL440     



40584 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    441ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40585 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL442     



40586 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    443ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40587 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL444     



40588 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    445ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40589 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL446     



40590 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    447ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40591 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL448     



40592 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    449ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40593 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL450     



40594 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    451ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40595 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL452     



40596 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    453ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40597 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL454     



40598 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    455ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40599 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL456     



40600 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    457ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40601 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL458     



40602 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    459ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40603 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL460     



40604 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    461ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40605 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL462     



40606 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    463ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40607 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL464     



40608 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    465ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40609 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL466     



40610 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    467ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40611 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL468     



40612 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    469ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40613 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL470     



40614 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    471ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40615 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL472     



40616 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    473ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40617 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL474     



40618 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    475ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40619 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL476     



40620 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    477ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40621 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL478     



40622 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    479ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40623 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL480     



40624 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    481ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40625 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL482     



40626 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    483ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40627 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL484     



40628 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    485ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40629 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL486     



40630 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    487ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40631 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL488     



40632 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    489ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40633 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL490     



40634 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    491ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40635 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL492     



40636 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    493ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40637 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL494     



40638 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    495ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40639 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL496     



40640 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    497ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40641 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL498     



40642 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    499ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40643 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL500     



40644 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    501ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40645 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL502     



40646 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    503ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40647 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL504     



40648 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    505ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40649 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL506     



40650 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    507ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40651 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL508     



40652 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    509ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40653 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL510     



40654 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    511ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40655 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL512     



40656 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    513ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40657 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL514     



40658 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    515ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40659 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL516     



40660 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    517ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40661 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL518     



40662 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    519ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40663 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL520     



40664 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    521ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40665 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL522     



40666 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    523ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40667 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL524     



40668 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    525ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40669 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL526     



40670 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    527ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40671 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL528     



40672 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    529ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40673 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL530     



40674 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    531ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40675 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL532     



40676 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    533ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40677 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL534     



40678 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    535ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40679 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL536     



40680 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    537ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40681 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL538     



40682 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    539ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40683 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL540     



40684 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    541ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40685 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL542     



40686 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    543ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40687 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL544     



40688 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    545ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40689 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL546     



40690 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    547ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40691 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL548     



40692 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    549ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40693 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL550     



40694 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    551ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40695 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL552     



40696 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    553ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40697 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL554     



40698 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    555ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40699 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL556     



40700 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    557ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40701 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL558     



40702 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    559ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40703 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL560     



40704 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    561ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40705 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL562     



40706 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    563ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40707 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL564     



40708 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    565ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40709 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL566     



40710 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    567ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40711 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL568     



40712 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    569ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40713 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL570     



40714 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    571ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40715 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL572     



40716 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    573ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40717 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL574     



40718 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    575ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40719 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL576     



40720 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    577ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40721 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL578     



40722 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    579ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40723 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL580     



40724 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    581ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40725 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL582     



40726 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    583ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40727 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL584     



40728 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    585ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40729 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL586     



40730 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    587ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40731 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL588     



40732 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    589ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40733 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL590     



40734 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    591ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40735 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL592     



40736 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    593ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40737 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL594     



40738 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    595ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40739 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL596     



40740 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    597ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40741 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL598     



40742 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    599ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40743 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL600     



40744 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    601ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40745 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL602     



40746 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    603ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40747 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL604     



40748 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    605ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40749 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL606     



40750 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    607ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40751 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL608     



40752 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    609ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40753 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL610     



40754 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    611ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40755 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL612     



40756 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    613ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40757 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL614     



40758 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    615ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40759 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL616     



40760 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    617ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40761 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL618     



40762 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    619ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40763 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL620     



40764 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    621ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40765 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL622     



40766 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    623ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40767 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL624     



40768 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    625ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40769 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL626     



40770 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    627ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40771 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL628     



40772 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    629ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40773 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL630     



40774 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    631ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40775 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL632     



40776 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    633ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40777 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL634     



40778 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    635ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40779 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL636     



40780 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    637ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40781 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL638     



40782 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    639ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40783 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL640     



40784 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    641ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40785 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL642     



40786 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    643ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40787 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL644     



40788 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    645ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40789 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL646     



40790 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    647ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40791 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL648     



40792 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    649ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40793 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL650     



40794 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    651ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40795 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL652     



40796 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007    653ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40797 NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL654     
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 90/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela prejudicialidade do Ofício S nº 31, de 1996.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 91/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 19 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela prejudicialidade do Ofício S nº 62, de 1996.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

 
Ofício nº 94/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do parecer da CCJ ao Ofício S nº 7, 
de 1999.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 95/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do parecer da CCJ ao Ofício S nº 
42, de 2000.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e C1idadania.

Ofício nº 96/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do parecer da CCJ ao Ofício S nº 
23, de 2003.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 97/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 26 de setembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento dos Ofícios S nos 23, de 2000; 4, de 
2001; e 16, de 2003, que tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 98/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 3 de outubro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
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celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data esta Comissão deliberou, em caráter terminati-
vo, pela aprovação do projeto de resolução oferecido 
como conclusão do parecer da CCJ ao Ofício S nº 
44, de 2007.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

 
Ofício nº 107/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 17 de outubro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento dos Ofícios S nos 12, de 2002, e 13, 
de 2002, que tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

 
Ofício nº 108 /07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 17 de outubro de 2007

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-
celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento dos Ofícios “S” nos 25, de 2002, e 
81, de 1998, que tramitam em conjunto.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ofício nº 115/07 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 24 de outubro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no art. 91, § 2º, do 

Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Ex-

celência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pelo arquivamento do Ofício “S” nº 54, de 1996.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Marco Maciel, Presidente 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Os ofícios que acabam de ser lidos vão à pu-
blicação.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT 
– RS) – Com referência aos expedientes lidos, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Re-
gimento Interno, por um décimo da composição da 
Casa, para que as seguintes matérias sejam apre-
ciadas pelo Plenário:

– Projeto de Resolução nº 70, de 2007 (Of. “S” nº 
7/99), que suspende a execução da Lei Estadual 
do Rio de Janeiro nº 1.794, de 25 de fevereiro 
de 1991;

– Projeto de Resolução nº 71, de 2007 (Of. “S” nº 
42/2000), que suspende a execução do inciso 
V do art. 1º da Lei nº 8.033, de 12 de abril de 
1990; 

– Projeto de Resolução nº 72, de 2007 (Of. “S” nº 
23/2003), que suspende a execução da Lei nº 
10.851, de 10 de julho de 2001, do Estado de 
São Paulo; e

– Projeto de Resolução nº 73, de 2007 (Of. “S” nº 
44/2007), que suspende a execução do art. 250 
do Decreto-Lei nº 5, de 15 de março de 1975, 
com as redações sucessivamente ditadas pela 
Lei nº 3.188, de 22 de fevereiro de 1999, e pela 
Lei nº 3.344, de 29 de dezembro de 1999, todos 
do Estado do Rio de Janeiro.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Com relação aos Pareceres nºs 1.070, 1.071 e 
1.072, de 2007, referentes aos Ofícios “S” nºs 54, de 
1996; 81, de 1998; 12, 13 e 25, de 2002, a Presidên-
cia, em observância às suas conclusões, encaminha 
as matérias ao Arquivo.

Com relação aos Pareceres nº 1.077, 1.078 e 
1.079, de 2007, da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania, a Presidência em observação às 
suas conclusões, encaminha os Ofícios “S” nos 31 e 
62, de 1996; 23, de 2000; 4, de 2001, e 16, de 2003, 
ao Arquivo.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. GLPMDB nº 422/2007

Brasília, 13 de novembro de 2007 

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, comunico a Vossa Exce-

lência a indicação do Senador Valter Pereira – PMDB/MS, 
para integrar a Comissão Temporária Externa – PAGRISA, 
como membro titular, em vaga existente.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos 
de apreço e consideração. – Senador Valdir Raupp, 
Líder do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência designa o Senador Valter Pereira para 
integrar como titular a Comissão Temporária Externa 
criada pelo Requerimento nº 802, de 2007, nos ter-
mos do expediente lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº. 603/07/PS-GSE

Brasília, 7 de novembro de 2007

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de serem 

submetidas à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art. 134 do Regimento Comum, as inclu-
sas Emendas da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei nº 3.059, de 2004, do Senado Federal (PLS nº 
234/03, na Casa de origem), que “Altera a Lei nº 3.419, 
de 5 de julho de 1958, e determina outras providên-
cias.”, de acordo com o caput do art. 65 da Constitui-
ção Federal.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– As Emendas da Câmara ao Projeto de Lei do Sena-
do nº 234, de 2003, cujo ofício acaba de ser lido, vão 
à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

São as seguintes as emendas submeti-
das à apreciação do Senado:

EMENDAS DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 234, DE 2003 

(Nº 3.059/2004, naquela Casa)

Altera a Lei nº 3.419, de 5 de julho de 

1958, e determina outras providências.

EMENDA

Suprima-se o art. 2º do projeto.

EMENDA DE REDAÇÃO

Renumere-se o art. 3º para art. 2º e o art. 4º para 

art. 3º do projeto.

PROJETO DE LEI APROVADO  

PELO SENADO E ENCAMINHADO  

À CÂMARA DOS DEPUTADOS PARA REVISÃO

Altera a Lei nº 3.419, de 5 de julho de 

1958, que determina outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.419, de 5 de julho de 

1958, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É o Poder Executivo autorizado 

a doar aos respectivos ocupantes as porções 

que integram o terreno com frente para as ruas 

Comendador Amorim, Xavier de Mendonça, 

Wilken de Matos e Comendador J. G. Araújo, 

na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 

incorporado ao patrimônio da União em virtude 

do deferimento, em seu favor, da herança jacen-

te de Júlia Costa e Zulmira Amorim.” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de 60 (ses-

senta) dias a contar da publicação desta Lei, dará 

integral cumprimento às doações previstas na Lei nº 

3.419, de 1958. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 4º E revogado o art. 6º da Lei nº 3.419, de 5 

de julho de 1958.

Senado Federal, 3 de fevereiro de 2004. – Sena-

dor José Sarney, Presidente do Senado Federal.
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.338, DE 2007

Requeiro, nos termos do art. 258 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a 
tramitação em conjunto do Projeto de Lei 
do Senado nº 260, de 2006, com o Projeto 
de Lei do Senado nº 356, de 2005, por ver-
sarem sobre matéria correlata.

 
Justificação

O PLS nº 260, de 2006, de autoria do Senador 
Valdir Raupp, altera o Código Penal para criminalizar 
o fornecimento a preso de aparelho telefônico, de rá-
dio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. Prevê para a nova 
hipótese pena de detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa. Institui, ainda, causa especial de aumento de 
pena quando o crime for praticado por funcionário do 
estabelecimento penal.

O PLS nº 356, de 2005, de autoria do Senador 
Romeu Tuma, por sua vez, também altera o Código Pe-
nal para tipificar a conduta de ingresso ilegal de arma 
ou meio de comunicação em estabelecimento prisio-
nal. O novo tipo seria apenado, na forma simples, com 
reclusão, de dois a seis anos, e, na forma qualificada, 
quando cometido por agente penitenciário, policial, ser-
vidor da área de segurança pública ou de assistência 
ao preso, ou ainda por membro do Ministério Público, 
ou de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios com reclusão, 
de três a oito anos.

Como se vê, deverá ter precedência o PLS nº 356, 
de 2005, por ser mais antigo, nos termos do art. 260, 
II, b, do Regimento Interno do Senado Federal. Além 
disso, regula a matéria com maior amplitude.

Ambos os projetos foram encaminhados – em ca-
ráter terminativo – à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, onde aguardam deliberação.

Pelo exposto, impõe-se que esta Casa Legislativa 
delibere pela tramitação em conjunto das proposições 
acima referidas, por regularem a mesma matéria (art. 
258, RISF).

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2007. 
– Senador Demóstenes Torres.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Sobre a mesa, decisão que passo a ler.

É lida a seguinte:

DECISÃO

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso 
de sua competência prevista no inciso VI do art. 98, 
combinado com o art. 258, ambos do Regimento Inter-
no do Senado Federal, resolve deferir o Requerimento 
nos 1.338, de 2007, de autoria do Senador Demóstenes 
Torres, de tramitação conjunta dos Projetos de Lei do 
Senado nos 356, de 2005, e 260, de 2006.

Senado Federal, 14 de novembro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Os Projetos de Lei do Senado nºs 356, de 2005, 
e 260, de 2006, passam a tramitar em conjunto e vão 
ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, em decisão terminativa.

Há oradores inscritos. 
Passamos a palavra, como primeira oradora, à 

nobre Senadora Kátia Abreu.
V. Exª dispõe de dez minutos.
A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, meus colegas, venho 
aqui hoje falar sobre a CPMF, que, ontem, foi aprovada 
em processo de votação na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Eu, como Relatora dessa importante matéria, 
quero, em primeiro lugar, agradecer o apoio de todos 
os colegas Senadoras e Senadores de todos os par-
tidos que puderam votar, na CCJ, a favor do nosso 
relatório e contra a continuidade da cobrança desse 
imposto nocivo que é a CPMF, imposto que corrói a 
sociedade brasileira, junto com todos os outros gran-
des impostos que estamos pagando para a União. Mas 
também quero agradecer àqueles Senadores da base 
do Governo que não tiveram a liberdade desse voto, 
mas em quem, por meio de um gesto, de um símbolo, 
de um aperto de mão, pude enxergar o desejo pelo 
final da CPMF. Assim, agradeço a todos esses Sena-
dores que, pelo seu silêncio, gostariam muito de ver a 
CPMF chegar ao fim. 
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Também quero agradecer ao meu Partido, o De-
mocratas, que, por intermédio do Senador Marco Ma-
ciel, Presidente da Comissão de Constituição Jus-
tiça e Cidadania, confiou-me essa missão. S. Exª o 
Senador Marco Maciel conduziu esse processo de 
análise e votação da CPMF com todo o rigor, com 
toda a competência e com toda a serenidade que lhe 
são normais e peculiares. Embora essa matéria fosse 
bastante polêmica, S. Exª, com toda a sua altivez, sua 
dignidade e seu caráter, conduziu o processo de forma 
extremamente democrática e regimental, respeitando 
as diferenças partidárias e de opinião. Portanto, mais 
uma vez, deixo a minha consideração, o abraço muito 
amigo e os meus parabéns ao Senador Marco Maciel 
pela condução desse processo na CCJ.

Também gostaria de agradecer ao Presidente do 
Democratas, Deputado Rodrigo Maia; ao meu Líder, 
Senador José Agripino; e ao Líder do PSDB, Senador 
Arthur Virgílio, que, com muita competência e experi-
ência, conduziu a sua Bancada na CCJ com convicção. 
O PSDB trouxe para esse debate uma grande contri-
buição, com a sua experiência, mesmo porque nós, 
Democratas, junto com o PSDB, criamos, no passa-
do, essa contribuição – fato que não queremos negar 
para a sociedade –, mas em uma outra circunstância, 
em um momento em que a economia e a sociedade 
brasileira precisavam desse imposto.

Então, quero deixar a minha consideração e os 
meus agradecimentos a todos os Senadores, de par-
tidos variados, que, de forma independente, mesmo 
estando na base do Governo, puderam votar com o 
nosso relatório e manifestar sua opinião pessoal, opi-
nião em favor do Brasil, não contra ou a favor do Go-
verno. Nesse debate, estamos tentando construir um 
Brasil melhor para todos os nossos cidadãos.

Concedo o aparte ao Senador Arthur Virgílio.
O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Eu falarei 

como Líder em seguida, Senadora Kátia Abreu, jus-
tamente para falar de V. Exª e ressaltar o seu trabalho 
extraordinário pelo País.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) – 
Senadora Kátia Abreu, V. Exª me concede um aparte?

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Concedo 
o aparte ao Senador Mozarildo Cavalcanti.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (Bloco/PTB – RR) 
– Senadora Kátia Abreu, quero parabenizar V. Exª pelo 
brilhante trabalho, que produziu um relatório tecnica-
mente muito bem embasado e que buscou realmente 
desmistificar todas as armações que se colocaram 
para justificar a permanência, ou melhor, a recriação 
da CPMF, já que, constitucionalmente, ela acaba no dia 
31 de dezembro. V. Exª construiu, como já disse, uma 
explicação muito ampla da conveniência de extinguir-

mos esse imposto de uma vez por todas. V. Exª não 
se colocou contra Governo ou contra posições, mas a 
favor do Brasil. Lamento muito que eu não tenha po-
dido votar a favor do seu relatório, porque fui retirado 
da CCJ justamente no momento em que V. Exª ia ler o 
relatório, mas pode estar certa de que, sem nenhuma 
modificação, estarei aqui no plenário votando a favor 
do seu relatório. Tenho certeza que os Senadores não 
vão deixar passar essa oportunidade de tirar dos om-
bros dos brasileiros todo esse encargo injusto que é a 
CPMF. E é bom que se diga muitas vezes aqui, porque 
o Governo e os seus defensores espalham que o pobre 
que não mexe com cheque não paga CPMF, como eu 
já disse várias vezes em pronunciamento, que o pobre 
do Bolsa-Família paga CPMF quando compra o pãozi-
nho, o leite, o arroz e o feijão. E quem paga CPMF no 
cheque paga de novo quando compra esses produtos. 
Então, temos que começar uma reforma tributária aca-
bando com esse imposto. O Governo está dizendo que 
vai isentar 35 milhões de brasileiros. Por que ele não 
isenta logo todos os brasileiros? E, aí, cada brasileiro 
que tiver que pagar CPMF fica com seu dinheiro para 
usar com a sua família, para a dona de casa comprar 
os alimentos e pagar a escola dos seus filhos. Quero, 
portanto, parabenizar V. Exª pela coragem, pela mulher 
corajosa que é, e dizer que, na votação em plenário, 
estaremos ao seu lado para defender o fim desse im-
posto injusto e mentiroso.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Muito obri-
gada, Senador Mozarildo Cavalcanti, do PTB de Ro-
raima. Tenho certeza de que todas as famílias, todas 
as pessoas de Roraima devem estar comemorando a 
sua atitude, pois V. Exª é um exemplo claro de inde-
pendência. É um Senador da base do Governo, que 
tem apoiado as iniciativas do Governo atual, mas no 
momento em que está em jogo, de um lado, o apoio 
puro e simples ao Governo e, de outro, o bem da so-
ciedade brasileira, ele se coloca do lado da sociedade, 
contrapondo-se ao seu Governo, à sua base de apoio, 
mas agindo de forma racional, inteligente e indepen-
dente, como a sociedade espera. Parabéns, Senador 
Mozarildo Cavalcanti! Penso que V. Exª significa, hoje, 
nessa luta da CPMF, um exemplo para esta Casa.

Mas também quero agradecer as manifestações 
de alegria de todo o País, de anônimos e anônimas, que 
chegaram por intermédio de e-mails, telefonemas, tele-
gramas, em ver que esta Casa, neste momento, poderá 
transformar os nossos rumos e o nosso caminho.

Além disso, gostaria de agradecer a imprensa 
por ter me ouvido em todos os momentos e, principal-
mente, por ter informado com exatidão, com precisão, 
fazendo o seu papel legítimo ao informar à sociedade 
o que realmente está acontecendo neste momento 
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tão importante para a Nação. Portanto, quero deixar 
esse abraço e esse reconhecimento à imprensa por 
ter cumprido o seu papel, verdadeiramente. A nossa 
imprensa está bastante amadurecida e competente no 
Brasil, graças a Deus!

Mas, Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, meu 
amigo querido do Estado de São Paulo...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Senadora Kátia Abreu, V. Exª daria licença? 
Sei que, como Presidente, não poderia intervir, mas 
estou emocionado e, se ficasse calado, minha consci-
ência iria doer muito. Não posso deixar de cumprimen-
tá-la pela dignidade com que conduziu esse relatório 
na CCJ, pela sua luta corajosa, como sempre, e pela 
sua história de vida. Que Deus a abençoe! Estaremos 
aqui ao seu lado. 

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Muito obri-
gada, Senador Romeu Tuma, fico muito feliz com a sua 
manifestação. V. Exª, que já conversou comigo várias 
vezes, tem um sentimento também contrário a esse 
imposto tão nocivo para a sociedade. Quero registrar 
que V. Exª tem sido um Senador, um companheiro e 
um amigo que sempre valorizou o trabalho da mulher 
como um todo, especialmente o meu trabalho aqui 
nesta Casa. Tenho muito a lhe agradecer.

Mas, na realidade, Senador Romeu Tuma, Pre-
sidente da Mesa, penso que o que falou mais alto 
ao meu coração no momento da elaboração do meu 
relatório foi, em primeiro lugar, a mulher brasileira, a 
mulher que administra o orçamento doméstico, a mu-
lher que é chefe de família como eu, e que, com muita 
simplicidade, sendo uma chefe e uma mãe de família 
responsável, sabe que não pode gastar mais do que 
ganha. Se tiver um ganhozinho extra, uma mãe, uma 
chefe de família responsável vai guardar aquele di-
nheirinho a mais para uma hora de necessidade, para 
quando um filho precisar ou, até mesmo, para fazer 
um investimento correto, um gasto correto em prol do 
bem-estar da sua família.

Creio que foi isso que falou mais alto no meu co-
ração, pois sou chefe de família há 20 anos, desde que 
perdi meu esposo e tive de cuidar dos meus filhos e do 
orçamento doméstico, como fazem todas as mulheres 
guerreiras do Brasil, que, quando são chamadas à res-
ponsabilidade, estão à altura de cumpri-las.

Quero fazer um registro muito especial. Ainda 
ontem, na CCJ, a Senadora Lúcia Vânia, do PSDB de 
Goiás, fez uma menção que me alegrou muito. O que 
ela disse é exatamente o que cala mais fundo na minha 
alma e no meu coração. As tarefas que nos são des-
tinadas – a nós, mulheres brasileiras que estamos no 
Senado, na Câmara ou nas Assembléias Legislativas, 
como Senadoras, Deputadas ou Vereadoras dos mais 

de cinco mil Municípios deste País –, normalmente, são 
ligadas às áreas de saúde, social ou de educação, como 
bem registrou a Senadora Lúcia Vânia ontem. Essas 
são tarefas importantíssimas, ligadas a três pontos 
cruciais para a sociedade brasileira – saúde, educação 
e a área social –, mas, como disse a Senadora Lúcia 
Vânia, somos capazes de muito mais que isso, Presi-
dente. Somos capazes de discutir reforma tributária, 
somos capazes de discutir planejamento tributário, e 
segurança pública também. Nós damos conta de re-
solver muitos outros problemas também, juntamente 
com os colegas Senadores. Entre os gêneros, deve 
haver igualdade de competência e de tarefas. 

Ontem, a Senadora Lúcia Vânia disse que, pela 
primeira vez, uma mulher desta Casa recebeu uma ta-
refa não exclusivamente da área social, mas de uma 
área bastante complicada, que é a área tributária. S. 
Exª me disse, e fiquei muito feliz com a sua palavra, 
que pude representar bem a mulher brasileira nessa 
primeira tarefa no Congresso Nacional, discutindo uma 
matéria de tamanha complexidade como a CPMF. 

Agradeço muito minha colega e tenho certeza de 
que, a partir de agora, os Presidentes das Comissões 
e o Presidente da Casa vão-nos incumbir – embora se-
jamos apenas 11 mulheres num total de 81 Senadores 
– de tarefas que não sejam apenas da área social. 

O que ocorreu ontem, na CCJ, quero deixar para 
trás. Graças a Deus, não cheguei ao Senado Federal 
com meus olhos fixos no retrovisor. O retrovisor é im-
portante para que não repitamos os erros do passado; 
mas, quando dirigimos um carro, olhamos o retrovisor 
quando necessário, mas devemos olhar é para a fren-
te, devemos olhar é para o Brasil de amanhã, e para 
a nossa sociedade, que pede a todo momento que 
nós, Senadores da República e Deputados Federais, 
a classe política, enfim, leve o País para a frente, livre 
das cobranças do passado. 

O que aconteceu ontem, na CCJ, era esperado. 
O Governo usou um instrumento regimental. Respeita-
mos e sabemos compreender o que ocorreu, embora 
não tenham sido usados argumentos suficientes para 
convencer os Senadores. O único convencimento que 
o Governo conseguiu utilizar foi o da substituição de 
alguns dos colegas. 

Não lamento absolutamente nada. Eu faria tudo 
de novo, com a mesma dedicação, amor e carinho 
com que elaborei o meu relatório. Sou leiga em Eco-
nomia, pois minha formação é em Psicologia. Sou uma 
produtora rural, assim como o são cinco milhões de 
pessoas no País, acostumada a pagar impostos e a 
conviver com eles no dia-a-dia, na lida dos negócios 
e do trabalho.

    661ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40805 

Assim, Sr. Presidente, optei por não fazer um re-
latório apenas político. É claro que todos somos seres 
humanos políticos, mas optei por fazer um relatório 
extremamente técnico, porque eu queria que ele de-
monstrasse aos Senadores que estávamos fazendo 
uma coisa responsável e possível de ser realizada. Eu 
precisava provar, com o meu relatório, que é possível 
o Governo viver sem os R$40 bilhões da CPMF; e, em 
momento algum, obtivemos argumentos do Governo 
ou de sua base – aqui estiveram três Ministros de Es-
tados – que pudessem derrubar os nossos estudos. 
Muito pelo contrário, ouvimos, em determinados mo-
mentos, ameaças com relação ao fim do Bolsa-Família, 
à falta de dinheiro para a saúde e para investimentos 
do PAC, que não ocorreriam. Infelizmente, não pude-
mos fazer um debate como esta Casa e a sociedade 
brasileira merecem.

A população vem pagando impostos ao longo 
de anos e anos. A sociedade pagou essa conta, prin-
cipalmente nos momentos difíceis do passado, quan-
do implantamos o Plano Real, que tanto sucesso fez; 
quando adaptamos a Lei de Responsabilidade Fiscal; 
quando enfrentamos mais de dez crises internacionais, 
assim como os esqueletos no armário: o endividamento 
escondido das estatais com os Governos de Estado; 
e as privatizações. Tudo isso a sociedade, silenciosa-
mente, suportou, pagando os impostos em dia, com 
altivez e com carinho extremo pelo Brasil.

Agora, Sr. Presidente, quem não está fazendo a 
sua parte é o Governo. A sociedade compareceu, a 
sociedade paga seus impostos. O que esperamos do 
Governo é que ele faça a sua parte, que administre bem 
os nossos recursos e ofereça serviços de qualidade 
para a sociedade. Não podemos continuar com uma 
carga tributária semelhante à de países evoluídos e de-
senvolvidos, como Estados Unidos, Suíça ou Holanda, 
recebendo serviços de países subdesenvolvidos. 

Que serviços são esses? Que serviços são esses, 
que não estão à altura da sociedade? Basta darmos 
um passeio pelos Municípios do Brasil, visitando prin-
cipalmente os postos de saúde e as UTIs dos hospitais 
estaduais, observando os seus equipamentos hospi-
talares, para definirmos direitinho o que é um serviço 
mal prestado à sociedade.

A CPMF foi criada para colocar a saúde num 
patamar ideal, que pudesse satisfazer a maioria da 
população, mas, infelizmente, isso não ocorreu.

Sr. Presidente, nenhum Governo – e não apenas o 
atual – pode tudo. Devemos ter ética e tratar do dinhei-
ro dos outros da mesma forma que tratamos do nosso. 
Quando pagamos a conta de um almoço, escolhemos 
um restaurante que tenha qualidade e preço módico. 
Quando um colega ou amigo vai pagar a conta, não 

podemos, eticamente, escolher o restaurante mais 
caro, porque o dinheiro não vai sair do nosso bolso. 
Devemos ter equilíbrio, dignidade e ética para tratar 
do dinheiro das pessoas, do trabalhador brasileiro, do 
dono de comércio, do micro e do pequeno empresário 
– que são 95% dos empresários. Devemos tratar o di-
nheiro dessas pessoas como se fosse o nosso próprio, 
no que diz respeito à qualidade do gasto, à forma de 
se economizar e de se utilizarem esses recursos. 

Precisamos evitar que a União, que o Governo, de 
modo geral, continue dilapidando o ganho das famílias 
do Brasil, o ganho dos trabalhadores, impedindo que o 
País cresça e as pessoas avancem. Isso é capitalismo 
aberto. Isso é um país moderno. 

Não podemos continuar com as bravatas po-
pulistas, características da América Latina. Devemos 
romper esse círculo vicioso que se está expandindo 
na América Latina, em que o que vale é uma política 
econômica populista, da qual não se conhece PIB e 
produtividade, em que só se discute o que é injusto, 
com propostas vãs, com propostas vazias para pro-
blemas estruturantes.

Repito os dados que estamos discutindo aqui, há 
mais de 30 dias: a carga tributária do País é de 36%. 
O que significam esses 36%?

Às vezes, aquela cidadã que está lá no interior 
do Brasil, que trabalha lavando roupa para fora, que 
trabalha como doméstica numa casa, aquele pedreiro, 
aquele servente, aquele mecânico de uma oficina não 
sabe o que significa realmente isso, porque tem tantas 
preocupações com a sobrevivência, não sabe definir, 
e com razão, o que são 36% de carga tributária. Isso 
significa que, de tudo que o País produz, 36% o Gover-
no está levando para os seus cofres. Não quero dizer 
com isso que o Governo não precisa desses recur-
sos, que o Governo não precisa de impostos. Precisa, 
sim, para fazer saúde, para fazer educação, para fazer 
segurança pública, para manter as nossas estradas, 
para a construção de obras importantes para o País. 
No entanto, não pode ser um valor maior do aquele 
que o povo consegue pagar. Trinta e seis por cento é 
muito. trinta e seis por cento é demais!

Os países da América Latina, os nossos vizinhos, 
a Venezuela, a Argentina, o Uruguai, a Bolívia, não pa-
gam 36% de impostos sobre tudo o que produzem. A 
média destes países, nossos vizinhos, que têm renda 
per capita muito maior do que a do Brasil, a média da 
carga tributária deles está em torno de 24% a 25%. Os 
países que concorrem conosco, que estão na onda do 
crescimento como o Brasil, que são a Rússia, a China, 
a Índia, têm carga tributária de 26% a 27%. Nós esta-
mos com 10% a mais. É muito dinheiro tirado do povo. 
A sociedade não suporta tantos impostos. O imposto 
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tem de continuar, mas não pode ser do tamanho que 
hoje o Governo arrecada da sociedade.

Um ponto importante, que temos de repeti-lo 
inúmeras, mais inúmeras vezes, diz respeito a nossa 
responsabilidade. Como pode um país, em apenas 
um ano, aumentar os seus gastos em 9% e ganhar a 
mais 7.8%? O Governo gastou quase 2% a mais de 
sua arrecadação; gastou mais do que arrecadou. Sa-
bemos o que ocorre com um pai de família se ganhar 
R$800,00 por mês e gastar R$1.000,00, ou se ele 
ganhar R$600,00 e gastar R$900,00. Sabemos muito 
bem onde essa família vai parar. Esse pai vai parar no 
fiado da mercearia, vai parar nas mãos de algum agio-
ta da cidade e nunca mais vai conseguir se recuperar. 
O que ocorre com o Governo é que ele está gastando 
mais do que ganha, mas ele não está se importando 
com isso. Essa diferença, o Governo não recorre ao 
agiota nem ao fiado da mercearia. Ele vai lá no nosso 
bolso e busca essa diferença para cobrir seus gastos. 
E o País está crescendo apenas 4.7%. 

Então, são estes indicadores que o Governo 
precisa nos explicar: gastou 9.7%; arrecadou apenas 
7.8%, e cresceu 4.7%. Essa conta, sinceramente, não 
fecha. Se pegarmos o período de 2000 a 2007, encon-
traremos um número estarrecedor, que muito nos pre-
ocupa. O PIB, que é o crescimento do País, cresceu 
20%, e a gastança pública, as despesas do Governo, 
cresceram 62%. Portanto, 40% a mais em seis anos 
– apenas de 2000 a 2007. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dora Kátia Abreu, quando for oportuno, e V. Exª conside-
rar adequado, queria garantir o direito de aparteá-la.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Com cer-
teza, Senador Eduardo Suplicy. Faço questão absolu-
ta de ouvir V. Exª. Permita-me apenas terminar esse 
raciocínio.

Para o cidadão que está lá no interior do Brasil, 
trabalhando, uma hora dessa – faltam 15 minutos para 
o meio-dia, portanto, está quase na hora do almoço 
– para as pessoas que voltam para casa para almo-
çar ou mesmo para as que interrompem para comer 
a sua marmita, quero dizer o que é esse imposto e o 
que são 36% de carga tributária. Vou dar um exem-
plo, que você conhece bem: quando você vai à loja do 
Município em que você mora, aquela loja que vende o 
eletrodoméstico, a geladeira; quando você vai àquela 
loja ver o preço de uma geladeira para sua esposa, 
por que você precisa substituir a geladeira velha, que 
está causando aumento de energia por estar bastante 
antiga e com as borrachas defeituosas, quando você 
entra naquela loja, com todo o desejo de comprar uma 
geladeira nova para sua família, o imposto que você vai 
pagar se ela custar R$800,00 é de 47%, é imposto que 

será distribuído para o Governo. Quase a metade do 
preço da geladeira de que você precisa é imposto. É 
disto que estamos falando. Essa nossa luta aqui contra 
a CPMF é para que você, que vai comprar a geladeira 
de R$800,00, possa pagar R$600,00, que ela possa 
custar R$650,00, que ela possa custar R$500,00, é 
para que o Governo avance menos no seu bolso e 
deixe o dinheiro para você substituir a geladeira que 
a sua mulher pede todos os dias a você quando você 
acorda de manhã. É do cafezinho que estou falando. 
Quando você vai à mercearia da esquina da sua casa 
fazer a sua compra do mês e que você compra o seu 
café, no preço do pacotinho de café que você compra, 
21% são impostos. Então, se o café custar R$1,00 
– imaginemos – R$0,20 são impostos. 

E se os impostos fossem menores, você pode-
ria comprar mais, você poderia levar uma cesta mais 
pesada para casa. São esses impostos que estão 
onerando e dificultando você melhorar a sua compra 
no final do mês.

Não quero nem falar do carro popular, para o tra-
balhador que precisa do veículo popular, aquele carro 
mais barato. Quando você, trabalhador, entra em uma 
concessionária para comprar esse carro novo, não se 
esqueça: 38% do preço do carro são de impostos que 
vão para o Governo. Tem de ter o imposto, mas quase 
a metade do preço de um carro, ou seja, um terço do 
seu valor ser de impostos, nós não podemos permitir 
que isso aconteça. 

O trabalhador brasileiro paga imposto, ao con-
trário do que muitos dizem por aí, que só os ricos pa-
gam imposto, que só quem tem conta bancária paga a 
CPMF? Não é verdade; não é verdade. Na realidade, 
48%, Senador Suplicy, de tudo que o Governo arrecada 
está em cima do consumo, e não em cima da renda. No 
final do ano, quando você vai declarar o seu Imposto 
de Renda, sobre o lucro que você teve, há imposto. 
Mas, como no Brasil, a grande maioria do povo não 
tem renda, então eles estão indo em cima do consumo, 
e a metade do imposto está sendo cobrada no consu-
mo. O que significa isso? O que é consumo? É o que 
nós compramos todos os dias, todos os meses. É o 
que você gasta com o seu pingado, com o cafezinho 
que você toma na rodoviária ou no bar da esquina; é 
o supermercado que você faz no final do mês; são os 
remédios da farmácia de que você precisa para o seu 
filho; é a compra da roupinha que você faz para seus 
meninos, é lá que está a metade dos impostos cobra-
dos no País. A sociedade não suporta. E, como quem 
mais consome é a maioria da população, a de média 
e baixa renda, quem paga mais imposto no Brasil não 
é o rico, quem paga mais imposto no Brasil é a classe 
média e a classe de renda baixa deste País.
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Nos Estados Unidos, é o contrário, Senador Su-
plicy. Lá, tributam-se 49% da renda e apenas 16% do 
consumo. Está certo. Tem que tributar em cima do lu-
cro e não em cima do salário do povo brasileiro, como 
está ocorrendo aqui no Brasil.

Sr. Presidente, colegas Senadores e Senadoras, 
quero dizer mais uma vez – já disse isto inúmeras vezes 
–, que a nossa luta não é contra o Presidente Lula, a 
nossa luta não é contra o seu Governo; a nossa luta é 
em favor do Brasil, da estabilidade econômica do País, 
para que o Governo possa, de verdade, acabar com 
o descompasso entre a política monetária e a políti-
ca fiscal. O que quer dizer isso? A política monetária 
quem a faz é o Banco Central, pelo presidente Henri-
que Meirelles, que a todo o momento vai à televisão, 
em todas as suas ações, para dizer que os gastos têm 
de ser encurtados, que nós não podemos ter inflação. 
Está certo. Embora extremamente conservador para o 
nosso gosto, a política monetária diz isso todos os dias. 
Aí vem a política fiscal, que é elaborada e executada 
pelo Ministro da Fazenda, e expande os gastos, e deixa 
o Governo abrir as torneiras e gastar cada dia mais. 
Então, está havendo um descompasso entre a política 
monetária e a política fiscal. Isso está errado. Eu tenho 
a certeza de que o Presidente Henrique Meirelles deve 
passar noites e noites sem dormir quando avalia o Siafi 
e vê que os investimentos não estão sendo feitos, que 
o PAC não está sendo executado e que a gastança de 
custeio, as gastanças livres, discricionárias, o Governo 
as aumenta todos os dias.

Sr. Presidente, continuando o raciocínio de que 
não estamos lutando contra o Presidente nem contra 
o seu Governo, estamos apenas alertando a socie-
dade e demonstrando, com números, para os meus 
colegas Senadores, por quem tenho o maior respeito, 
que agora é a hora. Por que agora é a hora? Porque 
estamos em um bom momento. O mundo inteiro está 
crescendo e está puxando para o crescimento os paí-
ses em desenvolvimento, como o Brasil. É a hora boa 
em que se devem fazer as reformas necessárias. Não 
podemos esperar uma crise internacional, uma inflação 
alta ou qualquer movimento na economia internacio-
nal ou nacional para fazer mudanças. Temos que fazer 
mudanças quando o Brasil e a economia permitem 
que elas aconteçam.

Se estamos crescendo, é em conseqüência de 
toda essa luta do passado, dos governos anteriores, 
que nos permitiram chegar até aqui. O próprio Presiden-
te diz: “Nunca antes, neste País...”. Vamos aproveitar. 
Nunca antes, neste País, fizemos uma reforma ampla, 
geral e tributária. É isso que a sociedade quer. Seria 
uma boa lembrança que a sociedade teria dele: a de 

que foi, acima de tudo, um Governo responsável, que 
desonerou o povo brasileiro e o seu bolso.

Sr. Presidente, precisamos fazer a reforma de 
Estado. Não podemos mais suportar 24 mil cargos de 
confiança. A grande maioria, quase 18 mil, é ocupada 
por companheiros partidários. A sociedade brasileira 
não é obrigada a pagar essa companheirada. Não votei 
no atual Presidente da República, mas a grande maio-
ria que votou nele não o elegeu para empregar 18 mil 
petistas e companheiros de partido político, para criar 
115 estatais e 37 Ministérios. Ainda ontem, na CCJ, 
o Senador Flexa Ribeiro desafiou o Senador Eduardo 
Suplicy para que pudesse falar rapidamente os nomes 
dos 37 Ministros de Estado.

Com certeza, ninguém neste País consegue se 
lembrar dos nomes dos 37 Ministros, porque é impos-
sível gravá-los, principalmente com as substituições 
que são feitas a cada momento.

Com a reforma do Estado brasileiro, o Presidente 
– o Governo Federal – dará um exemplo ao Brasil, aos 
prefeitos e aos governadores, de que ele está fazendo 
sua parte, enxugando a máquina. Na realidade, precisa-
mos também corrigir e rediscutir o pacto federativo.

Doze funções sobrepostas, de Municípios, Es-
tados e União. Um exemplo é o ensino fundamental. 
Tanto o Governo do Estado, como a Prefeitura podem 
fazer ensino fundamental. Mas o que encontramos duas 
salas vazias: uma do prefeito e a outra do Governo do 
Estado, que poderiam estar unidos em apenas uma 
sala, economizando dinheiro público. Esse é apenas 
um exemplo. Mas, na saúde e em todos os lugares e 
posições, há centenas de exemplos do quanto é nociva 
essa sobreposição. Se rediscutirmos essas sobrepo-
sições de funções, Senador Gim Argello, poderemos, 
então, definir os percentuais necessários para cada 
ente federado, para os municípios, Estados e União.

O que ocorre no Brasil, hoje, é que, obrigatoria-
mente, os entes federados estão se unindo contra a 
produção, contra o setor produtivo. Quem vai tomar 
mais? Quem vai ficar com o maior percentual? O di-
nheiro não está dando para nenhum deles porque o 
gasto está sendo mal feito.

Lei de Responsabilidade Fiscal, por favor. Por fa-
vor! Todos os prefeitos estão submetidos à Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal, ou seja, não podem gastar mais 
do que arrecadam, nem deixar dívida para o próximo 
prefeito. O mesmo acontece com os governadores, que 
são obrigados a cumprir a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que foi um grande avanço do Governo anterior. 
E por que a União, o Governo Federal, não é obrigado 
a cumprir a Lei de Responsabilidade Fiscal, como os 
prefeitos e governadores?
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Vamos aprovar a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Vamos limitar os gastos públicos. Vamos limitar o endi-
vidamento público. Deve haver limite. Governo Federal, 
você não pode gastar mais do que isso ao ano, porque 
a lei não permite. Temos de aprovar a limitação desse 
gasto público, do endividamento público e também a 
cobrança de impostos, porque cobrar mais do que a 
sociedade suporta é confisco. O confisco teve início 
na Idade Média, quando os reis começaram a tomar 
dinheiro da população, até um dia isso tudo teve fim. 
Confisco, não; imposto razoável e saudável, sim. Mas 
o confisco que está sendo praticado no País nós não 
podemos permitir.

Sr. Presidente Romeu Tuma, deixa-me admirada 
ver que no Congresso Nacional precisamos aprovar 
leis que obrigam o Governo Federal a gastar dinheiro 
com saúde e educação. A aprovação dessas obrigato-
riedades pressupõe a incompetência e a falta de bom 
senso de um Presidente. Como preciso obrigar um 
Presidente da República, um governador de Estado ou 
um prefeito a gastar tanto no que é necessário? Isso 
deveria ser questão de livre-arbítrio, de bom senso e 
de competência. No Brasil, todos os dias, temos de 
aprovar leis que obrigam os governantes a gastarem 
onde mais precisa, que é em saúde e educação, mes-
mo porque a Emenda à Constituição nº 29, aprovada 
nesta Casa, não disciplinou o gasto máximo, mas o 
mínimo. Por que o Governo não gasta mais? Ele tem 
autorização para gastar mais, mas está gastando ape-
nas o mínimo. 

Sr. Presidente, neste momento, temos que exigir 
do Governo a melhoria nos gastos públicos. Os gastos 
têm que ser priorizados. É como em uma família, que 
tem um orçamento doméstico. Todos os filhos – três, 
quatro – querem tudo em um mesmo mês. O que o pai 
faz? Ele prioriza a necessidade dos filhos. Não divide 
um pedacinho para cada filho. Se, naquele momento, 
é um filho que está precisando, a prioridade é dele. É 
isso que esperamos do Presidente da República, do 
Governo Federal. Nós queremos que ele pegue os 
recursos que cobra de todos nós, brasileiros, e defina 
prioridades. Porque todos sempre querem muito, todos 
querem mais do que o Orçamento. Mas o equilíbrio é 
que tem que falar mais alto. E nós só podemos gastar 
aquilo que é necessário e que é importante. 

Neste momento, o Brasil todo está contando com 
o Senado Federal. A responsabilidade agora é deste 
Plenário. Aqui, neste plenário, ninguém pode substituir 
Senador. Aqui, o que vai valer é a nossa consciência 
pessoal. Aqui, o que vai valer é a nossa convicção. E 
tenho certeza que a grande maioria dos Senadores 
vai votar com consciência, pelo Brasil. 

Nós aqui somos donos...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte? 

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Aqui nós 
somos donos do nosso mandato, mandato que, com 
muita bondade, cada Estado deu a cada um de nós. 
No meu caso, o Estado do Tocantins, já foi muito bom 
comigo, dando-me o mandato de Deputada Federal e, 
agora, de Senadora da República. 

Sr. Presidente, nós queremos um Estado neces-
sário. Não queremos um Estado mínimo, porque o Es-
tado mínimo, muito pequenininho, faz falta à sociedade, 
faz falta à população. E nem precisamos de um Estado 
máximo, que quer entrar na vida das pessoas, buro-
cratizar e enlouquecer o cidadão no dia-a-dia. 

Ninguém agüenta mais essa máquina burocrá-
tica, não apenas com relação aos impostos, mas no 
dia-a-dia das pessoas, a quantidade de documentos 
exigidos em todos os órgãos oficiais desta terra. Nin-
guém suporta mais. Nós, Democratas, lutamos por um 
Estado necessário, um Estado que tenha a medida 
certa para atender o cidadão e a população. 

Senador Eduardo Suplicy, concedo um aparte a 
V. Exª, com muito prazer e alegria.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nadora Kátia Abreu, cumprimento V. Exª pela maneira 
elevada com que tem procurado conduzir o debate 
sobre a CPMF. Conforme ressaltou, embora V. Exª 
tenha estudado psicologia, procurou aprimorar seus 
conhecimentos na área de economia da tributação 
para fazer um parecer de qualidade alta. Ainda que 
eu tenha divergência em relação a alguns pontos, é 
muito importante o propósito de V. Exª de que cada 
Senador vote de acordo com a sua consciência, de 
acordo com o que avalia ser melhor para a Nação e 
para o povo brasileiro. Não me senti confortável com as 
modificações realizadas na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Como V. Exª disse, é regimental, 
respeito, mas aqui e agora precisamos ter um debate 
esclarecedor, sobretudo. 

Eu gostaria de propor algo, se V. Exª estiver de 
acordo, tendo em conta, inclusive, que, há poucos dias, 
a meu lado, o Presidente Tião Viana mencionou para 
V. Exª que avalia como adequado que tivéssemos a 
continuação do debate sobre a CPMF, inclusive, com 
audiências em plenário; que dada a relevância do as-
sunto, a atenção do povo brasileiro para a decisão que 
vamos tomar e o fato de que cabe, ainda, um melhor 
esclarecimento sobre alguns dos pontos mencionados 
com convicção por V. Exª no seu relatório, gostaria que 
tivéssemos a oportunidade de ouvir algumas pessoas, 
quem sabe, no plenário. Como foi impossível a presen-
ça do Ministro Patrus Ananias, do Desenvolvimento 
Social, naquele dia em que foi convidado, quem sabe 
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pudéssemos tê-lo aqui presente, para debatermos qual 
seria a repercussão de se retirar a CPMF, com relação 
ao Bolsa-Família.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Senador 
Eduardo Suplicy, só um momento. Ele foi convidado 
novamente pelo Presidente Marco Maciel, mas não teve 
interesse em comparecer à audiência pública, já que 
precisou faltar anteriormente. Ele foi convidado nova-
mente, marcamos outra data, mas infelizmente o Go-
verno não teve interesse na sua participação aqui.

Mas, a qualquer momento, desde que a maioria 
queira, estamos prontos a continuar debatendo esse 
importante assunto.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
poderá sugerir alguns nomes. Eu faria uma sugestão, 
conforme mencionei outro dia a V. Exª: a de que a 
Professora Maria da Conceição Tavares, que elabo-
rou estudos a respeito, pudesse aqui dialogar com V. 
Exª. Tenho certeza de que V. Exª verá nela, como é V. 
Exª, uma mulher de extraordinário valor, e o debate 
será no melhor nível possível. Também sugeriria, por 
exemplo, o Professor Marco Cintra Cavalcanti de Al-
buquerque, meu colega na Fundação Getúlio Vargas, 
que, inclusive, foi seu colega de partido e é um dos 
maiores estudiosos na área.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Senador 
Eduardo Suplicy, por favor, o Relator da matéria, a par-
tir de ontem, passou a ser o Senador Romero Jucá. 
Como Relator, ele tem de comandar esses pedidos de 
audiência pública, porque infelizmente meu relatório 
ontem não obteve sucesso.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Mas, 
como V. Exª é uma das pessoas mais interessadas...

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Nós per-
demos a votação por doze a nove, com a substituição 
dos dois Senadores. Infelizmente, meu relatório não 
veio a plenário, mas o Relator novo da matéria, Sena-
dor Romero Jucá, poderá encaminhar.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Estou 
pressupondo...

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Gostaria 
que V. Exª se encaminhasse para a finalização do seu 
aparte. Não quero cortar a palavra de V. Exª, mas o 
Senador Sibá Machado e o Senador Antonio Carlos 
Valadares também querem usar da palavra, e tenho 
reunião de Líderes agora. O meu Líder viajou, eu o 
estou substituindo neste momento, e a Presidência já 
mandou chamar.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Acho 
essencial, porque V. Exª teve um tempo muito genero-
so, referir-me pelo menos a alguns aspectos. Primeiro, 
V. Exª mencionou que cresceu mais a arrecadação de 
impostos do que o próprio produto e que isso não se-

ria adequado, mas quero ressaltar que, se V. Exª ler 
um dos livros mais importantes do economista que é 
considerado um dos maiores, senão o maior, do século 
XX, a Teoria Geral do Emprego, do Juro e da Moeda, 
de John Maynard Keynes, escrito durante a grande 
depressão, constatará que há certas situações em 
que é importante que os gastos de governo possam 
crescer mais, se sobretudo houver uma situação de 
recessão na economia.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Não é o 
caso; não estamos em recessão.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Nós 
estávamos numa situação em que a economia crescia 
muito pouco. Foi demonstrado, inclusive pelo Ministro 
da Fazenda, que houve um momento em que foi ne-
cessário aumentar os gastos de Governo, para acelerar 
o crescimento da economia bem além do que estava 
acontecendo. Esse é um dos temas que merece apro-
fundamento no debate.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Com cer-
teza Senador, sempre que quiser. Peço para encerrar 
Senador. Por favor, preciso me encaminhar à reunião 
de Líderes e ainda quero ouvir o Senador Sibá Ma-
chado.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – E o 
segundo ponto refere-se à questão da regressividade 
e da progressividade. É claro; V. Exª tem razão no que 
diz respeito à importância de sabermos destinar, com 
muita clareza e propriedade, o conteúdo dos gastos 
públicos. Mas podemos chegar a uma situação tal, em 
que os brasileiros avaliem que a alíquota deve ser 35%, 
36% ou até maior, desde que os gastos signifiquem 
melhoria de bem-estar, realização de justiça na socie-
dade. É preciso que venhamos, então, debater o con-
teúdo desses gastos. No que diz respeito ao conteúdo 
do que é feito da CPMF, tenho a convicção, e por isso 
votei a favor, de que hoje os recursos são destinados 
para áreas essenciais, que promovem a justiça, mais 
do que se não tivéssemos os respectivos gastos com a 
saúde, com a Previdência e com o Bolsa-Família. Mas 
quero aprofundar esse debate, por isso vou concluir 
o meu aparte. Gostaria que tivéssemos, em plenário 
mesmo, debates ainda mais aprofundados, para que 
todos os 81 Senadores votassem de pleno acordo com 
sua consciência.

A SRA. KÁTIA ABREU (PFL – TO) – Obrigada, 
Senador, embora não concorde com V. Exª. Por mais 
perfeito e eficiente que seja qualquer governo, um país 
em desenvolvimento não pode ter uma carga tributá-
ria de 36%. Ele não pode se dar esse direito ou vai 
impedir que esse país em desenvolvimento se torne 
rapidamente um país desenvolvido.

Senador Sibá Machado, por favor, seu aparte.

NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL666     



40810 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senadora 
Kátia Abreu, o meu aparte é porque não tive oportuni-
dade, durante as reuniões da CCJ, de expressar-me. 
Geralmente, a lista de inscritos era muito grande, e eu 
acabava até sendo vencido pelo cansaço. Em primeiro 
lugar, quero dizer que foi uma surpresa a desenvoltura 
da apresentação do tema, discordâncias à parte. A de-
dicação que V. Exª teve com a matéria e a apresentação 
com segurança de todos os dados que trouxe – quem 
discordou dos seus dados teve de buscar outros – en-
grandeceram demais o tema. Fiquei impressionado, 
porque soube que diversas escolas de ensino médio, 
de graduação superior e até de pós-graduação trataram 
do assunto. Muitos professores tiveram de abordá-lo 
com seus alunos, porque o assunto tomou conta do 
País. Então, neste momento, foi um a zero, porque o 
assunto tomou conta do País. O que quero dizer é que 
ouvi diversas abordagens sobre o tema e que se saiu 
muito da conceituação técnica para uma conceituação 
eminentemente ideológica, como, por exemplo, ao se 
dizer “este imposto é um mal”. Todo imposto, então, é 
um mal, não apenas a CPMF, se o assunto for abor-
dado sob esse ponto de vista. A outra é que a CPMF 
perpassou três Governos: o do Presidente Itamar Fran-
co, dois Governos do Presidente Fernando Henrique 
e, agora, o segundo mandato do Presidente Lula. O 
que se discute aqui não é a inconstitucionalidade da 
proposta. Discute-se agora a questão da arrecadação: 
se o volume da arrecadação ainda é ou não necessá-
rio para o atual desempenho da economia brasileira. 
O que entendemos é que ainda é necessário perpas-
sar, por mais algum tempo, o volume arrecadatório. 
Entendemos, quanto àquela parte fiscalizatória, com 
a qual, inclusive, V. Exª concordou na tarde de ontem, 
que poderemos deixar um percentual mínimo, para 
manter aquele espírito fiscalizatório da CPMF. Nesse 
caso, entendemos que a CPMF deve ser mantida no 
volume atual e que devemos insistir para que o País 
tenha aquilo que todos nós desejamos, que é a refor-
ma tributária. Ouvi também do Presidente da Federa-
ção das Indústrias de Minas Gerais a consideração 
de que esse tributo coloca na formalidade um volume 
significativo de recursos que hoje é tratado na informa-
lidade. É claro que não pude pegar totalmente a idéia 
do Presidente da Federação das Indústrias de Minas, 
mas isso me chamou a atenção. Se houver, digamos 
assim, a oportunidade de um novo debate, gostaria 
de sugerir que ele seja convidado, porque acho que 
aquele ponto de vista não foi tratado em nenhuma 
das audiências que tivemos. Finalizo, parabenizando 
V. Exª pela desenvoltura com que está tratando uma 
matéria tão complexa como essa e pelos dados que 
apresentou, embora muitos tenham se esforçado para 

apresentar outros números. O rigor da apresentação 
nos deixou contentes. Parabéns.

O SR. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Muito obri-
gada, Senador Sibá. Tenho por V. Exª grande conside-
ração e admiração, principalmente por uma caracte-
rística extraordinária que lhe é peculiar: o bom senso. 
V. Exª tem demonstrado em todos os debates desta 
Casa um bom senso extraordinário. Fico muito feliz em 
conviver com V. Exª, embora em Partidos opostos, di-
vergentes, mas sei conviver com o contraditório, aliás, 
ele me acrescenta e me enriquece muito. Fico muito 
feliz que seja V. Exª um dos contraditórios desta Casa. 
Muito obrigada pelas considerações.

E vamos discutir, sim, o mal desse imposto. To-
dos os impostos, claro, que não incidem sobre a renda 
normalmente são maus impostos. Especificamente a 
CPMF, por ser um imposto indireto, corrói o bolso de 
quem não está ganhando, toma da pessoa o que ela 
mais precisa, e não o excesso de que ela não preci-
sa. Tira do trabalhador, da trabalhadora, tira do micro 
empresário, do pequeno, do médio e do grande, tira 
do seu patrimônio sem acréscimo de ganho. Esse é o 
mal maior em tributar toda cadeia do ciclo de produ-
ção. Esse é o mal maior que representa a CPMF. Mas 
tenho o maior prazer em conversar mais detalhada-
mente com V. Exª a respeito deste assunto.

Gostaria de pedir desculpas aos colegas que... 
Senador Antonio Carlos Valadares, por favor, para que 
eu possa ir à reunião de Líderes.

O Sr. Antonio Carlos Valadares (Bloco/PSB 
– SE) – Senador Kátia Abreu, em breves palavras, eu 
gostaria de manifestar o meu respeito e a minha ad-
miração pelo pronunciamento tão importante que V. 
Exª realiza na manhã de hoje no Senado Federal. Eu 
gostaria de destacar, entre tantos pontos importantes 
referidos no seu pronunciamento, a questão do tama-
nho do Estado: nem mínimo, nem máximo; o Estado 
necessário. V. Exª deu uma aula de economia, deu uma 
aula de conhecimento e, acima de tudo, de coerência, 
porque a vida de V. Exª é um verdadeiro padrão de efi-
ciência, de trabalho, de honestidade, uma vida exem-
plar, seja como Senadora, seja como pessoa ligada 
à agricultura, defensora intransigente dos produtores 
rurais do Brasil, participante e grande integrante da 
CNA, exercendo o cargo de Vice-Presidente da Con-
federação Nacional da Agricultura. Tudo isso qualifica 
V. Exª como uma das Senadoras mais brilhantes desta 
Casa. De fato, eu acho que o Estado perdulário, o Es-
tado cartorial, o Estado que, vamos dizer assim, tenta 
abarcar todos os cidadãos, não deixando o cidadão 
ter a liberdade da iniciativa particular, privada, visando 
progredir econômica e financeiramente, colocando-se 
à disposição da sociedade para um desenvolvimen-
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to adequado e sustentável – e V. Exª enfocou vários 
pontos da maior importância e realce –, enfim, esse 
Estado que penetração na vida do cidadão, inclusive 
interferindo na sua vida privada, já não é mais do nosso 
tempo, mas de tempos passados, da época em que a 
centralização do poder terminava em ditadura, em to-
talitarismo. Esta é uma fase que já passou na vida dos 
países democráticos. Por isso, meus parabéns a V. Exª! 
Estou inteiramente de acordo com os ensinamentos 
aqui proclamados com muito brilho por V. Exª.

A SRA. KÁTIA ABREU (DEM – TO) – Muito obri-
gada, Senador Antonio Carlos Valadares. É com prazer 
e alegria que ouço suas palavras de estímulo. Mas, na 
realidade, eu é que estou pronta para receber as aulas 
de Senadores tão experientes como V. Exª. E estou 
sempre pronta para aprender cada vez mais, para fa-
zer jus ao mandato que recebi do Estado do Tocantins 
e para fazer jus à importância desta Casa.

E, finalizo com uma frase, Sr. Presidente, que 
ouvi aqui na Casa de um amigo, mas cujo autor não 
conseguimos identificar, e que diz: o que o povo quer 
esta Casa acaba sempre querendo”. E isso é que é o 
certo, e isso é que é democrático.

Muito obrigada, mais uma vez, a todos os cole-
gas e ao Sr. Presidente.

Durante o discurso da Sra. Kátia Abreu, o 
Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Parabéns, Senadora Kátia Abreu.

Os Líderes Senadores Arthur Virgílio e Heráclito 
Fortes não se encontram. Então, concedo a palavra ao 
Senador Eduardo Suplicy.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Perdão. O Senador Francisco Dornelles está 
chegando. V. Exª está no lugar dele, então?

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Exatamente.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Perfeito. Então, concedo a palavra ao Senador 
Antonio Carlos Valadares.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-
nador Romeu Tuma, peço a palavra, pela ordem, se 
V. Exª me permitir.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Concedo a palavra, pela ordem, à Senadora 
Ideli Salvatti.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Apenas quero fa-
zer o registro e parabenizar o Professor Álvaro Prata, 

que foi eleito reitor da Universidade Federal de Santa 
Catarina, numa eleição bastante concorrida na nossa 
Universidade.

Quero parabenizá-lo pelo resultado da eleição e 
desejar sucesso a sua gestão, principalmente porque 
a Bancada federal de Santa Catarina continua apos-
tando e investindo na interiorização da nossa Univer-
sidade Federal, tanto assim que uma das emendas 
que a Bancada de Santa Catarina aprovou ontem, 
por unanimidade, por consenso, foi no sentido de dar 
continuidade a esse processo de levar a Universida-
de Federal para o interior do nosso Estado. A nossa 
universidade tem 47 anos e não havia saído da nossa 
ilha: Florianópolis. E esse processo que vem se desen-
volvendo através dos quinze pólos e dos três campi 
que estão em processo de constituição no interior do 
nosso Estado é muito importante. 

Por isso, gostaria de saudar o Professor Álvaro 
Prata e dizer que nós continuamos nessa luta e nesse 
trabalho incessante, que é a determinação do Presi-
dente Lula, de colocar as Universidades Federais em 
todas as principais regiões do nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Parabéns, Senadora.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Valadares, por permuta com o Senador Francisco 
Dornelles. Em seguida, fará uso da palavra o Senador 
Eduardo Suplicy.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – S. Exª já estava inscrito? 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. Bloco/PTB 
– SP) – Quem?

O Senador Eduardo Suplicy está inscrito para 
falar posteriormente, mas, como os outros inscritos 
não estavam presentes...

Há duas Lideranças inscritas, além do Senador 
Sibá Machado.

Concedo a palavra ao Senador Antonio Carlos 
Valadares.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, depois 
de uma discussão, de um debate, que eu posso dizer 
acalorado mas produtivo, aprovou, no dia de ontem, 
por maioria de votos, a prorrogação da CPMF com o 
compromisso do Governo de fazer algumas mudan-
ças na cobrança dessa contribuição. Alternativas que 
foram criadas no âmbito da Base Aliada. Não mais o 
PSDB participou desses eventos, dessas articulações, 
mas a própria Base Aliada, composta pelo PT, PSB, 
PCdoB, PMDB, PDT, os quais, numa reunião histórica 
com o Ministro Guido Mantega, mantida no gabinete 
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do Senador, Líder do Governo, Romero Jucá, acerta-
mos um acordo que vai ser cumprido – disto eu não 
tenho dúvida – religiosamente pelo Governo, fixando 
o seguinte: Em primeiro lugar, economia de gastos, 
contenção de despesas do Governo, da máquina ad-
ministrativa, notadamente os gastos com pessoal, na 
base de 2,5% com a inflação e, assim também, uma 
redução gradativa da cobrança da CPMF nos próxi-
mos quatro anos, com a introdução de um redutor de 
0,02% ao ano, fazendo com que a alíquota atual de 
0,38% passe a 0,30% no ano de 2011. Essa redução 
começa a se operar a partir do próximo ano: teremos 
uma alíquota de 0,36% no próximo ano; 0,34% no ano 
de 2009; 0,32% no ano de 2010 e 0,30% no ano de 
2011, o que representa uma economia para o contri-
buinte nacional da ordem de R$20 bilhões, que será 
a arrecadação que o Governo deixará de fazer nos 
próximos quatro anos.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, neste ins-
tante eu gostaria de assinalar que, no dia anterior a esse 
acordo, eu tive a oportunidade de apresentar, perante 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, um 
voto em separado discordante da proposta original do 
Governo e do relatório da Senadora Kátia Abreu, mui-
to embora saibamos que esse relatório foi feito com 
o maior brilho e eficiência. Nesse voto em separado, 
discordamos apenas quanto à queda abrupta de uma 
arrecadação que poderia redundar numa crise ainda 
maior para setores sociais da vida brasileira, como a 
saúde e o próprio Bolsa-Família.

Apresentei o voto em separado na perspectiva, 
inclusive, de o Governo não o aceitar. Nisso estava 
perigando a rejeição da proposta original do Governo, 
quem sabe, até pela Base Aliada. Apresentei, então, 
o voto em separado, fixando que, a partir do próximo 
ano, do ano de 2008, haveria uma redução anual de 
0,02% na alíquota da CPMF que duraria até o ano de 
2011, quando se daria, no final daquele exercício, a 
extinção completa da CPMF. 

O Governo, sabiamente, atendeu essa preten-
são que não considero só minha, era uma pretensão 
do PSB que foi acatada por todos os partidos aliados, 
inclusive pelo Líder do Governo Senador Romero 
Jucá, cuja compreensão e visão política destaco neste 
instante, já que S. Exª entendeu que o momento era 
sério e grave e merecia, por parte do Governo, uma 
articulação positiva visando atender não somente a 
pretensão do PSB, mas de todos os partidos aliados 
que se juntaram no intuito de preservar uma conquista 
que é da sociedade, qual seja, a redução da alíquota 
da CPMF até sua extinção.

Por outro lado, Sr. Presidente, eu quero destacar 
que, na reunião, dentre tantos Senadores, foi decisiva 

a palavra abalizada do Senador Dornelles, de vez que 
aquela isenção para os que ganham até R$ 2.894,00 foi 
uma sugestão sua imediatamente aceita por todos os 
Senadores e Líderes presentes e pelo próprio Ministro 
Mantega, que, sensível à idéia, chegou à conclusão 
de que essa isenção não iria interferir na receita dos 
Estados e dos Municípios, já que se referia a um limi-
te do pagamento previdenciário que é efetuado pela 
Previdência Social. Havendo o desconto da CPMF por 
ocasião de uma movimentação do correntista, esse 
desconto iria ser abatido pela Previdência Social, sem 
necessidade, como disse, de interferir na receita dos 
Estados e dos Municípios, o que seria contraproducen-
te, já que os Estados e os Municípios estão passando 
por sérias dificuldades – apesar do aumento de 1% 
para os Municípios efetuado há poucos dias, ainda 
não foi possível debelar a crise que se abateu sobre 
o municipalismo brasileiro. Portanto, Sr. Presidente, foi 
uma construção edificante. 

O Governo inicialmente negociou com a Oposi-
ção. O DEM preferiu não participar dessa negociação, 
entretanto o PSDB acenou para um possível acordo. 
Como o PSDB não aceitou o acordo, o Governo só 
tinha uma fórmula: negociar com aqueles que, diaria-
mente, no Senado Federal, colaboram sem nenhum 
interesse, a não ser no interesse maior desta Nação, 
para a aprovação dos projetos do Governo. Mas eu 
quero também fazer justiça: a Oposição não tem radi-
calizado suas posições no Senado, vários projetos e 
emendas constitucionais em que o Governo não tem 
maioria tranqüila são aprovados em razão da compre-
ensão e do engajamento da Oposição aos interesses 
nacionais.

Sr. Presidente, sinto-me gratificado, uma vez que 
participei, desde a primeira hora, há quase dez anos, 
de uma proposta visando defender a saúde na época 
do Ministro Jatene: fui o primeiro signatário da Emen-
da Constitucional nº 12, que criou a primeira CPMF no 
Brasil. Não fui compreendido por muitas pessoas. Ela 
vigorou apenas por dois anos, entretanto os recursos 
que deveriam ser direcionados para a saúde foram, 
em parte, desviados, o que redundou na renúncia do 
Ministro Jatene do Ministério da Saúde. 

De lá para cá, nunca mais votei na CPMF. O 
Governo anterior fez três prorrogações, e o Governo 
atual está fazendo a segunda – na primeira, não votei. 
Entretanto, como o Governo acena para uma redução 
gradativa e, conseqüentemente, para uma extinção 
definitiva da CPMF, vai contar com o meu voto. Ainda 
mais porque, além dessa redução gradativa que culmi-
na com a sua extinção, beneficia cerca de 35 milhões 
de contribuintes com a isenção para quem ganha até 
R$2.894,00...
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O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Antônio Carlos...

O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – ... não se tratando, portanto, Sr. Pre-
sidente, de uma proposta que vai prejudicar ninguém; 
ao contrário, está ajudando. 

Como o Governo apresentará sua reforma tribu-
tária até o dia 30 de novembro, estaremos aqui, neste 
ínterim, preparando a extinção da CPMF por meio de 
uma nova legislação tributária para o Brasil.

Ouço, com muito prazer, o aparte do Senador 
Sibá Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Antônio Carlos Valadares, em primeiro lugar, desconhe-
cia a participação de V. Exª na construção da origem 
da CPMF. É preciso revelar que, naquela época, meu 
Partido, em reunião, por um voto de diferença, fechou 
questão contra a CPMF. É importante que a história 
registre isso. Nesse embate todo, que me pareceu 
mais ideologizado que técnico, tivemos a experiência 
do Governo Itamar Franco, que criou o IPMF – depois, 
como imposto, caiu e virou contribuição, CPMF –, e 
de dois mandatos do Presidente Fernando Henrique, 
com todas as prorrogações, aumento da alíquota de 
0,20% para 0,38%. O que se revelou, de lá pra cá, é 
que ela também contribui muito para que a Receita 
Federal tenha maior rigor na fiscalização de operações 
financeiras no Brasil. Ontem no debate, pareceu-me 
que um dos assuntos tratados ainda no relatório da 
Senadora Kátia Abreu era uma previsão de inconsti-
tucionalidade. Mas, nas argumentações apresentadas 
naquele momento pelo Senador Aloizio Mercadante, ela 
concorda que deveria deixar uma alíquota simbólica, 
isso porque esse papel fiscalizatório já é um acordo 
de todos nesta Casa.

O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Senador Sibá Machado, a idéia de V. 
Exª de fazer com que a CPMF continue existindo, pelo 
menos simbolicamente, para efeito de fiscalização, 
pode ser objeto de emenda ou ser inserida na própria 
proposta enviada pelo Governo ao Senado e à Câmara 
dos Deputados. Podem incluir algum dispositivo nesse 
sentido, garantindo a fiscalização, mas sem interferir 
no bolso do contribuinte.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – É preciso 
encontrar o método para fazer isso. Mas o que quero 
dizer é que, hoje, há consenso na Casa em relação 
ao fato de que ela contribui muito para o papel fisca-
lizador. Em relação ao papel arrecadador, discordo, e 
muito, das pessoas que ouvi defenderem sua extinção 
absoluta. Nesses anos todos, a CPMF fez parte da 
receita da União e um somatório do Tesouro destina 
quase 100% desses recursos para o atendimento dos 

mais pobres deste País. São investimentos no SUS, 
na Previdência, que tem um rombo muito grande todo 
ano, e no Bolsa-Família, ou seja, ela gera transferên-
cia de renda. Então, fazer um ajuste dessa natureza e 
zerar abruptamente uma receita de R$40 bilhões, ine-
vitavelmente obrigará o Governo, para manter essas 
políticas e por ter um recurso muito pequeno para fazer 
mobilidade de investimentos, a fazer cortes que, com 
certeza, gerarão a desaceleração do setor produtivo 
da nossa economia. Assim, imagino que a prorrogação 
da CPMF até 2011 nos leva a que, ao chegar a esta 
data, tenhamos que, inevitavelmente, encontrar um 
instrumento para substituí-la. E como V. Exª lembra, 
mesmo com sua extinção, somos obrigados a criar 
um instrumento novo para que possamos continuar 
com esse aspecto fiscalizatório que a CPMF tem hoje. 
Então, acho que V. Exª já apontou um bom caminho, 
que é uma redução gradual, chegando a 0,30% até 
2011 e, a partir daí, termos um instrumento fiscaliza-
tório. Não sei se a continuidade, reduzindo-a a zero 
vírgula alguma coisa – não me vem à cabeça o valor 
–, ou que se dê uma especificidade de atendimento 
naquilo que ela cobrar, não ficando mais vinculada a 
DRU, que o Governo tem utilizado para emergências 
da sua gestão. E aquilo que ela ainda arrecade, tenha 
uma destinação definitiva: a saúde ou a transferência 
de renda. Penso que esse seria um caminho muito 
bom para o Brasil. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V.Exª e incorporo suas 
palavras ao meu discurso.

Ouço o aparte do Senador Wellington Salgado 
de Oliveira.

O Sr. Wellington Salgado de Oliveira (PMDB 
– MG) – Senador Antônio Carlos Valadares, queria co-
municar, rapidamente, que realmente eu estava presen-
te nessa reunião na qual estavam o Ministro Mantega 
e o Ministro Mares Guia, e onde V. Exª colocava a sua 
proposta. O Ministro Mantega vinha com uma idéia de 
diminuir em 0,01 – cada 0,01 representa R$1 bilhão 
– e V. Exª apresentou a proposta de diminuir 0,02 a 
cada ano, ou seja, R$2 bilhões. Mas naquele momen-
to, V. Exª teve a generosidade da vitória, porque apre-
sentou um projeto que conseguiu convencer os dois 
Ministros e, ao mesmo tempo, retirou-o porque a sua 
idéia já estava aceita pela Base de apoio do Governo. 
Então, além de V. Exª apresentar um grande projeto, 
convencer os Ministros, convencer o Governo, ainda 
teve a generosidade da vitória ao retirar o seu projeto 
na CCJ. Isso demonstra o quanto é político, pois sou-
be a hora que tinha que retirar o seu projeto, mesmo 
acabando por nem aparecer. Se V. Exª não vem aqui 
– eu também confirmo essa reunião –, de repente o 
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Brasil não saberia que a negociação, a idéia, o proje-
to foram apresentados por V. Exª. Então, está de pa-
rabéns pela sua condução em toda a reunião e pelo 
seu convencimento tranqüilo e sereno do Governo e 
também do Senador Valter Pereira, que colou com V. 
Exª naquela discussão. Realmente, o povo de Sergipe 
tem um grande representante aqui, que chega, con-
segue convencer e depois recua e desaparece, com 
a sua idéia sendo absorvida pelo Governo. Está de 
parabéns V. Exª. Espero que em outras conduções de 
outras matérias polêmicas, apareça a inteligência de 
V. Exª. Muito obrigado.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Senador Wellington Salgado de Oliveira, 
V. Exª notou aquilo que tenho feito ao longo da minha 
vida e da minha carreira política: agir com a maior dis-
crição. O Senador Romero Jucá, na terça-feira, apre-
sentou seu voto em separado, e eu tinha um voto em 
separado e ninguém soube, porque o que eu queria, na 
realidade, era a redução das alíquotas, a redução da 
carga tributária. A vitória que eu queria era a vitória da 
sociedade, do povo brasileiro. Então, não me preocupei 
em fazer divulgação do meu voto em separado. 

E como aquele voto em separado foi apresenta-
do de uma forma muito discreta, poucas pessoas no-
taram, só o Presidente da Comissão, Senador Marco 
Maciel, notou. Com aquele voto em separado em mãos, 
no dia seguinte, fui à reunião das Lideranças, natu-
ralmente contando com o apoio do meu Partido e do 
meu Líder, Senador Renato Casagrande. E levei esse 
voto ao Ministro e aos companheiros da Base Aliada 
do Governo. Todos entenderam que aquela proposta 
era viável, equilibrada e que reduzia substancialmente 
a receita do Governo na ordem de R$20 bilhões em 
quatro anos, garantindo a continuidade dos recursos 
para a saúde da ordem de 0,20% a cada ano, sem a 
mínima queda. Em contrapartida, o Governo acenou 
também com a não cobrança da DRU nesses próximos 
quatro anos, de tal modo que teríamos o acréscimo de 
R$24 bilhões a mais para a saúde.

Sem dúvida alguma isso serviu para mostrar que 
unidos somos fortes. Se nós, os Partidos da Base Aliada 
do Governo, estivermos unidos em todas as ocasiões 
de votações importantes aqui nesta Casa, seremos 
sempre vencedores, porque houve uma redução da 
alíquota e a garantia de que quem ganha ate R$2,894 
mil não vai pagar a CPMF, tudo isso em decorrência 
da nossa união. É da união que nasce a força.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Para fazer 
justiça, como o voto em separado de V. Exª mexia no 
texto que veio da Câmara e que voltaria para aquela 
Casa, concordamos em votar o texto oferecido pelo 
Senador Romero Jucá e em embutir a proposta de 

V. Exª em algum instrumento que o próprio Governo, 
acatando essa idéia, remeterá para a Casa. Digo isso 
para fazer mais justiça, ainda, a V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – Na realidade, o meu voto em separado 
concluía pela... 

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – ... apresentação de um projeto em regi-
me de urgência – um projeto de lei ordinária, porque 
a própria PEC e o art. 133 do Regimento o admitem 
– que tramitasse no Congresso, começando no Senado 
e terminando na Câmara, o que levaria muito tempo. 
Então, em termos de eficácia e rapidez, logicamente, 
uma medida provisória será muito mais eficiente nesse 
episódio, porque vai garantir o acordo e vamos alcan-
çar nosso objetivo, aquilo que queremos.

Para terminar o meu pronunciamento, concedo 
um aparte ao Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Nobre Se-
nador Antônio Carlos Valadares, V. Exª, sem sombra 
de dúvida, é um dos Senadores mais proeminentes 
do Senado Federal. Eu tenho, além de admiração, 
amizade por V. Exª.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – O que é recíproco.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – V. Exª sem-
pre se porta de forma tranqüila e objetiva, pensando 
no bem de todos os brasileiros e não somente no dos 
seus conterrâneos sergipanos. 

V. Exª disse, há pouco, que votou, em todas as 
outras vezes, contra a CPMF – pelo menos, entendi 
dessa forma – e que, neste caso, propunha ao Governo, 
por meio de um voto em separado, que houvesse uma 
redução. Disse, também, que o Governo teria proposto 
a redução de 0,2 até 0,30, e a extinção em 0,30.

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – O Governo propunha 0,01.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Propôs 
0,01,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ... mas chegou 
a 0,02, segundo o que foi dito, ontem, na CCJ.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Exatamente.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Isso coincide 
com o projeto de V. Exª, mas não extingue a CPMF. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Ela é válida, na realidade, Senador 
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Flexa Ribeiro, até o ano de 2011. Em 2012, ela será 
extinta automaticamente.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Mas se o 
Governo quer extinguí-la em 2011, por que não o faz 
em 2007? Aí, não há lógica. Por quê? Para atender 
o mandato do Presidente Lula? Se ele propõe a sua 
extinção em 2011, por que não a extingue em 2007? 
Seu argumento é que não pode extinguí-la de uma hora 
para outra, o que não é verdade. Ele está enganando 
a população brasileira, porque não vai acontecer isso. 
Não vai acontecer isso. Ela será extinta no plenário do 
Senado Federal.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Com a reforma tributária, vamos ex-
tinguir a CPMF. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Se ela acon-
tecesse, já saberíamos, em 2011, que seria extinta. 
Quando a prorrogamos de 2003 para 2007, o Gover-
no do Presidente Lula já sabia que ela seria extinta 
em 2007. Então, ele deveria ter feito o dever de casa, 
preparando-se para, em 2007, não contar com esse 
tributo, pago pela sociedade brasileira. Então, todos 
os argumentos do Governo são falaciosos, são in-
sustentáveis. O Governo diz que, sem CPMF, não há 
dinheiro para a saúde. Acabamos de discutir, na reu-
nião de Líderes,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ... a questão 
da Emenda nº 29, que vai regulamentar os recursos 
para a área da saúde, com ou sem CPMF. A CPMF, 
um imposto criado, inicialmente, para complementar os 
recursos da saúde, para ser acrescida a eles, foi usada 
pelos Governos como fonte substitutiva, ou seja, pega-
se o dinheiro da CPMF e tira-se dinheiro do Tesouro. 
Então, não trouxe nenhum efeito para a saúde e pro-
va disso é o caos que existe, hoje, em nível nacional. 
Outra falácia é dizer-se que os que ganham cerca de 
R$2 mil não pagarão CPMF. Isso não é verdade. Os 
que ganham R$380,00, os trabalhadores que recebem 
salário mínimo – que são a maioria ou a quase a to-
talidade – não têm conta bancária, não transacionam 
com o sistema financeiro...

(Interrupção do som.)

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Já concluo, 
minha Presidente. Quero parabenizá-la por estar pre-
sidindo a sessão do Senado Federal de forma tão 
competente, como sempre faz, e brilhante.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/
PSB – SE) – E com um visual muito bonito.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Como?
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Bloco/

PSB – SE) – Com um visual muito bonito.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Concordo.
Eu não queria me referir à beleza,...
O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-

co/PSB – SE) – Com todo respeito.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ...porque a 

beleza intelectual da Senadora Marisa Serrano so-
brepõe-se ...

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – É superior a tudo. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ...à beleza 
física. 

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – O Senador 
Flexa Ribeiro vem-se tornando um grande galanteador. 
Ontem, fez sucesso na Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania. Parabéns, Senador. Continue assim.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador 
Heráclito Fortes, estou aprendendo com V. Exª. Como 
eu dizia, os que ganham R$380,00, o salário mínimo, 
pagam CPMF, ...

(Interrupção do som.)

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ...porque, 
como já está provado, ela está embutida em tudo, inclu-
sive no pão nosso de cada dia. Quando o trabalhador 
vai comprar o pão, lá está a CPMF, e não é uma vez 
só, Senador Antônio Carlos Valadares. Ela é repetitiva, 
ela é progressiva e regressiva. Tenho certeza absoluta 
de que V. Exª vai refletir. Assim como votou contra a 
CPMF em todas as outras oportunidades, vai também 
votar contra agora. Aproveitando a oportunidade, quero 
dizer que o Presidente Lula deve prestigiar o Senador 
Wellington Salgado, grande líder da base governista, 
porque ele é, sem sombra de dúvida, um dos Senado-
res que mais defendem o Governo Lula, e o faz com 
competência. O Senador Wellington Salgado,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – ... ontem, na 
CCJ, disse que a criança – a CPMF –, era tucana e 
que deveríamos embalá-la. Ontem, na CCJ, o Senador 
Wellington Salgado disse isso. Na oportunidade, ele 
não me deu a honra de me conceder um aparte, em 
que eu lhe diria que o PT queria abortar essa criança 
que ele pediu que nós embalássemos, queria que ela 
não nascesse. O PT, em peso, não somente no Con-
gresso, como também nas ruas, foi contra a CPMF. 
Essa criança que V. Exª, hoje, acha linda, que já está 
crescida, que já pode andar sozinha e de que já não 
necessitamos, o PT queria abortar. Então, não pode-
ríamos embalar aquilo que o Governo de hoje queria 
abortar no passado. Era só isso o que eu queria dizer 
ao Senador Wellington Salgado.

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES (Blo-
co/PSB – SE) – Agradeço a V. Exª.
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Vamos realizar a reforma tributária para não pre-
cisarmos da CPMF.

Obrigado, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Antonio Carlos 
Valadares, o Sr. Romeu Tuma deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pela Sra. Ma-
risa Serrano.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Em seguida, concederei a palavra aos Se-
nadores Francisco Dornelles, para uma comunicação 
inadiável, Heráclito Fortes, pela Liderança, e Flexa 
Ribeiro, que está inscrito.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. Nº 665/07/PS-GSE

Brasília, 14 de novembro de 2007

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 37, de 2007 (Medida 
Provisória nº 393/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 8-11-07, que “Institui o Pro-
grama Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária, 
e dá outras providências”, conforme o disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida medida provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Permita-me um minuto a mais, Senador Sibá 
Machado.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Com referência ao Projeto de Lei de Conver-
são nº 37, de 2007 (proveniente da Medida Provisória 
nº 393, de 2007), que acaba de ser lido, a Presidência 
comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para apre-
ciação da matéria encontra-se esgotado, e o de sua 
vigência foi prorrogado por Ato da Mesa do Congresso 
Nacional, por mais sessenta dias, conforme prevê o § 
7º do art. 62 da Constituição Federal.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidên-
cia inclui a matéria na Ordem do Dia da presente 
sessão.

É o seguinte o Projeto de Lei de Conver-
são submetido à apreciação do Senado:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 37, DE 2007  

(Proveniente da Medida Provisória nº 393, de 2007)

Institui o Programa Nacional de Dra-
gagem Portuária e Hidroviária, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 

Dragagem Portuária e Hidroviária, a ser implantado 
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência 
da República e pelo Ministério dos Transportes, por 
intermédio do Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes – DNIT, nas respectivas áreas de 
atuação.

§ 1o O Programa de que trata o caput deste ar-
tigo abrange as obras e serviços de engenharia de 
dragagem do leito das vias aquaviárias, compreen-
dendo a remoção do material sedimentar submerso e 
a escavação ou derrocamento do leito, com vistas na 
manutenção da profundidade dos portos em operação 
ou na sua ampliação.

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:

I – dragagem: obra ou serviço de enge-
nharia que consiste na limpeza, desobstru-
ção, remoção, derrocamento ou escavação 
de material do fundo de rios, lagos, mares, 
baías e canais;

II – draga: equipamento especializado 
acoplado à embarcação ou à plataforma fixa, 
móvel ou flutuante, utilizado para execução de 
obras ou serviços de dragagem;

III – material dragado: material retirado ou 
deslocado do leito dos corpos d’água decor-
rente da atividade de dragagem e transferido 
para local de despejo autorizado pelo órgão 
competente;

IV – empresa de dragagem: pessoa jurí-
dica que tenha por objeto a realização de obra 
ou serviço de dragagem com a utilização ou 
não de embarcação.

Art. 2º A dragagem por resultado compreende 
a contratação de obras de engenharia destinadas ao 
aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas 
portuárias e de hidrovias, inclusive canais de nave-
gação, bacias de evolução e de fundeio e berços de 
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atracação, bem como os serviços de natureza contínua 
com o objetivo de manter, pelo prazo fixado no edital, 
as condições de profundidade estabelecidas no pro-
jeto implantado.

§ 1º Na hipótese de ampliação ou implantação 
da área portuária de que trata o caput deste artigo, 
é obrigatória a contratação conjunta dos serviços de 
dragagem de manutenção, a serem posteriormente 
prestados.

§ 2º As obras e serviços integrantes do Programa 
Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária serão 
contratados na forma do caput deste artigo.

§ 3º As obras ou serviços de dragagem por resul-
tado poderão ser reunidas para até 3 (três) portos, 
num mesmo contrato, quando essa medida for mais 
vantajosa para a administração pública.

4º Na contratação de dragagem por resultado, é 
obrigatória a prestação de garantia pelo contratado, de 
acordo com as modalidades previstas no art. 56 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A duração dos contratos de dragagem por 
resultado será de até 5 (cinco) anos, prorrogável uma 
única vez por período de até 1 (um) ano, observadas as 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 6º A contratação de dragagem por forma di-
versa da estabelecida neste artigo deverá ser prévia 
e expressamente autorizada pela Secretaria Especial 
de Portos da Presidência da República ou pelo Minis-
tério dos Transportes, nas respectivas áreas de atu-
ação, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

Art. 3º Para a dragagem de que trata esta Lei, 
poderão ser contratadas empresas nacionais ou estran-
geiras, por meio de licitação internacional, nos termos 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º Cabe à Secretaria Especial de Portos da 
Presidência da República e ao Ministério dos Transpor-
tes estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, as 
prioridades para dragagem de ampliação e fixar sua 
profundidade e demais condições, que devem constar 
do projeto básico da dragagem.

Art. 5º As embarcações destinadas à dragagem 
sujeitam-se às normas específicas de segurança da 
navegação estabelecidas pela Autoridade Marítima, 
não se submetendo ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997.

Art. 6º Os programas de investimento e de draga-
gens, a estruturação da gestão ambiental dos portos e 
a alocação dos recursos arrecadados por via tarifária 
das Companhias Docas e do DNIT serão submetidos 
à aprovação e fiscalização pela Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República e pelo Ministério 
dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação, 

com o objetivo de assegurar a eficácia da gestão eco-
nômica, financeira e ambiental.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara dos Deputados, 14 de novembro de 
2007.

MEDIDA PROVISÓRIA ORIGINAL Nº 393, DE 2007

Institui o Programa Nacional de Dra-
gagem Portuária e Hidroviária, e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62, da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 
Dragagem Portuária e Hidroviária, a ser implantado 
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência 
da República e pelo Ministério dos Transportes, por 
intermédio do Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes – DNIT, nas respectivas áreas de 
atuação.

§ 1º 0 Programa de que trata o caput abrange 
as obras e serviços de engenharia de dragagem do 
leito das vias aquaviárias, compreendendo a remoção 
do material sedimentar submerso e a escavação ou 
derrocamento do Jeito, com vistas à manutenção da 
profundidade dos portos em operação ou a sua am-
pliação, bem assim as ações de licenciamento am-
biental e as relativas ao cumprimento das exigências 
ambientais decorrentes;

§ 2º Para fins desta Medida Provisória, consi-
dera-se:

I – dragagem: obra ou serviço de enge-
nharia que consiste na limpeza, desobstru-
ção, remoção, derrocamento ou escavação 
de material do fundo de rios, lagos, mares, 
baías e canais;

II – draga: equipamento especializado 
acoplado à embarcação ou à plataforma fixa, 
móvel ou flutuante, utilizado para execução de 
obras ou serviços de dragagem;

III – material dragado: material retirado 
ou deslocado dos leitos dos corpos d’água 
decorrente da atividade de dragagem e trans-
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ferido para local de despejo autorizado pelo 
órgão competente;

IV – empresa de dragagem: pessoa jurídi-
ca que tenha por objeto a realização de obra ou 
serviço de dragagem com a utilização ou não de 
embarcação;

Art. 2º A dragagem por resultado compreende a 
contratação de obras de engenharia destinadas ao apro-
fundamento, alargamento ou expansão de áreas portuá-
rias e de hidrovias, inclusive canais de navegação, bacias 
de evolução e de fundeio, e berços de atracação, bem 
assim os serviços de natureza contínua com o objetivo 
de manter, pelo prazo fixado no edital, as condições de 
profundidade estabelecidas no projeto implantado.

§ 1º Na hipótese de ampliação ou implantação 
da área portuária de que trata o caput, é obrigatória a 
contratação conjunta dos serviços de dragagem de ma-
nutenção, a serem posteriormente prestados.

§ 2º As obras e serviços integrantes do Programa 
Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária serão 
contratados na forma do caput.

§ 3º As obras ou serviços de dragagem por resul-
tado poderão ser reunidas para dois ou mais portos, 
num mesmo contrato, quando essa medida for mais 
vantajosa para a administração pública.

§ 4º Na contratação de dragagem por resultado 
é obrigatória a prestação de garantia pelo contratado, 
de acordo com as modalidades previstas no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A duração dos contratos de dragagem por 
resultado será de até cinco anos, prorrogável por igual 
período uma única vez, observadas as disposições da 
Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º A contratação de dragagem por forma di-
versa da estabelecida neste artigo deverá ser previa e 
expressamente autorizada pela Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República ou pelo Ministério 
dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação.

Art. 3º Para a dragagem de que trata esta Medida 
Provisória poderão ser contratadas empresas nacionais 
ou estrangeiras, por meio de licitação internacional, 
nos termos da Lei nº  8.666, de 1993.

Art. 4º Cabe à Secretaria Especial de Portos da 
Presidência da República e ao Ministério dos Trans-
portes estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, 
as prioridades para dragagem de ampliação, fixar sua 
profundidade e demais condições, que devem constar 
do projeto básico da dragagem.

Art. 5º As embarcações destinadas à dragagem 
sujeitam-se às normas específicas de segurança da 
navegação estabelecidas pela Autoridade Marítima, 
não se submetendo ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997.

Art. 6º Os programas de investimento e de draga-
gens, a estruturação da gestão ambiental dos portos, e 
a alocação dos recursos arrecadados por via tarifária 
das Companhias Docas e do Dnit serão submetidos à 
aprovação e fiscalização pela Secretaria Especial de 
Portos e do Ministério dos Transportes, nas respectivas 
áreas de atuação, com o objetivo de assegurar a eficá-
cia da gestão econômica, financeira e ambiental.

Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 19 de setembro de 2007; 186º da inde-
pendência e 119º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MENSAGEM Nº 632, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
da Medida Provisória nº 393 , de 19 de setembro de 
2007, que “Institui o Programa Nacional de Dragagem 
Portuária e Hidroviária, e dá outras providências”.

Brasília, 19 de setembro de 2007. – Luiz I. da 
Silva.

EMI Nº 4 SEP-PR/MT

Brasília, 19 de setembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a 

presente proposta de Medida Provisória, nos termos do 
art. 62. caput da Constituição, que institui o Programa 
Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária.

2. A recente reestruturação do setor transportes, 
com a criação de um órgão na Presidência da Repú-
blica para tratar da infra-estrutura portuária, denota a 
prioridade estabelecida para o desenvolvimento da 
área de transportes. Nesse âmbito, torna-se necessário 
estabelecer um Programa para contribuir efetivamente 
para a eficácia da gestão portuária e hidroviária, promo-
vendo a desobstrução das vias aquaviárias, por meio 
da dragagem de manutenção da profundidade.

3. Para alcançar a mencionada eficácia, no âmbito 
desse Programa estão abrangidos as obras e serviços 
de engenharia de dragagem do leito das vias aqua-
viárias, compreendendo a remoção do material sedi-
mentar submerso e a escavação ou derrocamento do 
leito, com vistas à manutenção da profundidade dos 
portos em operação ou a sua ampliação, bem assim 
as ações de licenciamento ambiental e as relativas ao 
cumprimento das exigências ambientais decorrentes.

4. Com vistas a assegurar a manutenção da profundi-
dade nas vias aquaviárias, propõe-se agora uma evolução 
na forma de contratação das obras e serviços de draga-
gem, instituindo o conceito de “dragagem por resultado”, 
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como um dos instrumentos que visam garantir o acesso 
portuário e o transporte hidroviário, para reduzir o chamado 
custo Brasil e incrementar o comércio exterior.

5. Nesse sentido, no art. 2º da referida Medida 
Provisória regulamenta essa nova forma de contrata-
ção de dragagem portuária e hidroviária. A dragagem 
por resultado compreende a contratação de obras de 
engenharia destinadas ao aprofundamento, alargamen-
to ou expansão dc áreas portuárias e de hidrovias, in-
clusive canais de navegação, bacias de evolução e de 
fundeio. e berços de atracação, bem assim os serviços 
de natureza continua com o objetivo de manter, pelo 
prazo fixado no edital, as condições de profundidade 
estabelecidas no projeto implantado.

6. A dragagem por resultado encerra dois compo-
nentes: um é a garantia de disponibilidade dos equipa-
mentos de dragagem, assegurando sempre a limpeza 
do leito hidroviário, e outro é a capacidade de remoção 
de grandes volumes, em curto prazo, por ocasião de 
eventos climáticos aleatórios, que podem assorear o 
porto ou a hidrovia numa só oportunidade.

7. Deve ser ressaltado que, em relação às áreas 
portuárias, até 1990. As obras e serviços de dragagem 
para aprofundamento e manutenção dos acessos marí-
timos eram realizados diretamente pela extinta Empresa 
de Portos do Brasil S/A – PORTOBRÁS e sua subsidiária 
Companhia Brasileira de Dragagem – CBD, com empre-
go do parque próprio de equipamentos, inclusive de di-
versas Companhias Docas. Em 1997, foi disciplinado o 
afastamento das Companhias Docas da execução direta 
da dragagem e a alienação obrigatória dos equipamen-
tos de dragagem, cujas obras e serviços passaram a ser 
objeto de licitações públicas para contratação à iniciativa 
privada. 0 custeio das atividades de dragagem passou a 
ser coberto a partir de recursos decorrentes das receitas 
próprias das Administrações Portuárias. Desde então, 
quer pela gestão inadequada dos projetos e receitas 
portuárias, quer pela indisponibilidade de recursos fede-
rais para investimentos na melhoria dos acessos marí-
timos, tanto a manutenção da navegabilidade, quanto a 
ampliação dos acessos marítimos e hidroviários foram, 
de uma maneira geral, bastante comprometidos, reper-
cutindo negativamente na eficácia da gestão portuária 
e no nosso comércio exterior.

8. Com a instituição do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, vislumbra-se a disponibilização 
de recursos suficientes para a adequação dos acessos 
marítimos e hidroviários à necessidade atual, tanto em 
termos de fluxo de navios, quanto da tendência de au-
mento das dimensões da frota mercante mundial.

9. Outro relevante objetivo da medida ora proposta 
é o provimento de meios para aumentar a concorrência 
na contratação de obras e serviços de dragagem, redu-
zir custos, ganhar eficiência operacional e racionalizar 

prazos, por meio do estabelecimento de regras claras, 
institucionalmente abrangentes e de aplicação geral, 
viabilizando também uma efetiva ação de coordenação 
e supervisão governamental, por intermédio da Secre-
taria Especial de Portos da Presidência da República e 
do Ministério dos Transportes, para assegurar a eficácia 
na gestão dos portos e hidrovias, contribuindo assim 
para a melhoria dos serviços prestados à sociedade 
e para o incremento do comércio exterior.

10. Um dos principais instrumentos para o au-
mento da concorrência e a conseqüente redução de 
custos está previsto nos arts. 3º e 5º dessa proposta, 
nos quais se define que (i) para a execução das obras 
e serviços de dragagem poderão ser contratadas em-
presas nacionais ou estrangeiras, por meio de licitação 
internacional; e (ii) as embarcações destinadas à dra-
gagem não estão sujeitas ao disposto na Lei nº 9.432, 
de 8 de janeiro de 1997, respectivamente. Ou seja, 
ao afastar a aplicação às embarcações destinadas à 
execução das respectivas obras e serviços dos dispo-
sitivos da referida lei, ao mesmo tempo viabiliza-se a 
participação nas licitações de empresas estrangeiras, 
bem assim a redução dos custos de dragagem, con-
tribuindo assim esse novo regramento para a eficácia 
da gestão portuária e hidroviária.

11. A relevância e a urgência das medidas ora 
propostas estão configuradas na necessidade de se 
assegurar a permanente manutenção da profundidade 
das vias aquaviárias de portos e hidrovias, com a dimi-
nuição do custo na contratação das obras e serviços, 
viabilizando assim melhores serviços à sociedade, quer 
seja em termos de transporte de passageiros, turismo 
e, especialmente, no transporte de mercadorias e no 
aumento da competitividade das exportações brasi-
leiras, por meio da racionalização e da redução dos 
custos da gestão portuária e hidroviária.

São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência, a anexa proposta de Medida Provisória.

Respeitosamente, Pedro Brito do Nascimento 
– Alfredo Pereira do Nascimento.

OF. Nº 655/07/PS-GSE

Brasília,14  de novembro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de PLv para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido á consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão nº 37, de 2007 (Medida 
Provisória nº 393/07, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 8-11-07, que “Institui o Pro-
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grama Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária, 

e dá outras providências.”, conforme o disposto no art. 

62 da Constituição Federal. com a redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-

ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 

aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 

Primeira-Secretário.

NOTA TÉCNICA Nº 31/2007

Subsídios para a apreciação da Medi-
da Provisória nº 393, de 19 de setembro de 
2007, que institui o Programa Nacional de 
Dragagem Portuária e Hidroviária, quanto à 
adequação orçamentária e financeira.

I – Introdução

A presente Nota Técnica atende à determinação 
do art. 19 da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso 
Nacional, que estabelece: “O órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o relator de medida provisória encaminhará aos 
relatores e à comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de 
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sua publicação, nota técnica com subsídios acerca 
da adequação financeira e orçamentária de Medida 
Provisória”.

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o 
Presidente da República submeteu à deliberação do 
Congresso Nacional, por intermédio da Mensagem nº 
692/2007-CN (nº 127/2007, na origem), a Medida Pro-
visória (MP) nº 393, de 19 de setembro de 2007, que 
“Institui o Programa Nacional de Dragagem Portuária, 
e dá outras providências”.

II – Síntese e Aspectos Relevantes

A medida provisória institui o Programa Nacional 
de Dragagem Portuária e Hidroviária sob a coordena-
ção conjunta da Secretaria Especial de Portos e do 
Ministério dos Transportes. Segundo a Exposição de 
Motivos nº 4 SEP-PR/MT, a manutenção da navegabili-
dade dos portos brasileiros e a ampliação dos acessos 
marítimos estão bastante comprometidos, em razão da 
precariedade dos serviços de dragagem atualmente 
disponíveis. A gestão inadequada dos projetos e dos 
recursos disponíveis tem repercutido negativamente na 
gestão portuária e no comércio exterior brasileiro.

O compartilhamento da coordenação do Programa 
Nacional de Dragagem adapta-se à nova distribuição 
de atribuições, recentemente estabelecida pela Lei nº 
11.518, de 5 de setembro de 2007, decorrente da Me-
dida Provisória nº 369, de 2007, que criou a Secreta-

ria Especial de Portos na estrutura da Presidência da 
República. À Secretaria “compete assessorar direta e 
imediatamente o Presidente da República na formu-
lação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento 
e o fomento do setor de portos e terminais portuários 
marítimos e, especialmente, promover a execução e a 
avaliação de medidas, programas e projetos de apoio ao 
desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura 
dos portos e terminais portuários marítimos, bem como 
dos outorgados às Companhias Docas”. Permanece 
no âmbito do Ministério do Transportes a competência 
relacionada à marinha mercante, vias navegáveis e por-
tos fluviais e lacustres, excetuados aqueles outorgados 
às Companhias Docas, assegurada a participação na 
coordenação dos serviços portuários.

Como a medida provisória não indica recursos 
orçamentários, é previsível que os recursos que darão 
o suporte financeiro ao Programa Nacional de Dra-
gagem no presente exercício financeiro advirão dos 
orçamentos dos dois órgãos coordenadores. A tabela 
a seguir apresenta as dotações a cargo da Secretaria 
Especial de Portos e do Ministério dos Transportes, 
constantes da Lei Orçamentária da União para 2007, 
com destinação específica para dragagens. Outras do-
tações menos específicas constantes da programação 
daquelas unidades podem ainda acomodar despesas 
para a condução das atividades de implantação do 
programa, ainda em 2007.

NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL678     



40822 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

Além das dotações apresentadas na tabela, es-
tão autorizados na Lei Orçamentária de 2007 mais R$ 
121 milhões para ações específicas de dragagem nos 
orçamentos das Companhias Docas dos Estados do 
Ceará, da Bahia, de São Paulo e do Rio de Janeiro.

O projeto de orçamento da União para 2008, em 
tramitação no Congresso Nacional, contempla R$482 
milhões para ações relacionadas a dragagens no Orça-
mento Fiscal e R$ 127 milhões no orçamento daquelas 
companhias, além da Companhia Docas do Pará.

Destaquem-se também os conteúdos dos arts. 3º 
e 5º, segundo os quais ficam suprimidas as restrições 
contidas na Lei nº 9.432, de 1997, quanto à contrata-
ção de empresas estrangeiras para a realização dos 
serviços de dragagem por resultado.

O art. 6º da MP, no que se refere especificamente a 
“alocação dos recursos arrecadados por via tarifária das 
Companhias Docas e do DNIT”, garante a participação 
da Secretaria Especial de Portos, juntamente com o Mi-
nistério dos Transportes, na gestão das fontes de receitas 
tarifárias vinculadas àquelas unidades orçamentárias.

III – Compatibilidade e Adequação  
Orçamentária e Financeira

O art. 5º da Resolução nº 1, de 2002-CN, que 
“dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, 
das medidas provisórias a que se refere o art. 62 da 
Constituição Federal, e dá outras providências”, refe-
re-se da seguinte forma ao exame da adequação or-
çamentária e financeira: “O exame de compatibilidade 
e adequação orçamentária e financeira das medidas 
provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a lei do pla-
no plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei 
orçamentária da União”.

A partir da análise da MP nº 393/2007, não foram 
encontrados, em princípio, dispositivos que comprome-
tessem sua compatibilidade e adequação orçamen-
tária e financeira com a legislação supramencionada 
vigente.

Esses são os subsídios julgados pertinentes.
Brasília, 25 de setembro de 2007. – Gardel Ro-

drigues do Amaral, Consultor de Orçamento e Fis-
calização Financeira/CD.

De acordo.
Wagner Primo Figueiredo Júnior, Diretor da 

Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financei-
ra/CD.

1 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO  
MISTA, À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 393, DE 2007

O SR. JOÃO LEÃO (PP–BA. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, parabenizo esta Casa pelo entendimento. Não 
há coisa melhor neste Parlamento do que o entendi-
mento. Quando todos puxam a corda para o mesmo 
lado, o Brasil caminha para frente. E é isso o que está 
acontecendo neste momento.

Em segundo lugar, agradeço ao Líder José Múcio 
Monteiro a maneira como conduziu este trabalho, assim 
com aos Vice-Líderes Deputados Beto Albuquerque e 
Ricardo Barros, que deram maravilhosa condução a 
esse trabalho. Cada dia mais adquirimos experiência 
nesta Casa. E não posso deixar de agradecer ao Líder 
da Oposição, Deputado Zenaldo Coutinho, que, com 
suas sugestões, com sua maneira de ser, engrande-
ceu essa Medida Provisória.

Quero ainda agradecer aos Deputados Luiz Sér-
gio, Líder do PT; Henrique Eduardo Alves, Luciano 
Castro, Mário Negromonte, Jovair Arantes; ao Líder 
Samey Filho, que contribuiu substancialmente para o 
aperfeiçoamento da Medida Provisória; ao Deputado 
Fernando Coruja, combatente e atuante na melhoria 
da medida; ao Deputado Chico Alencar, outro grande 
e combatente Parlamentar; ao Líder Onyx Lorenzoni; 
aos Deputados Antonio Carlos Magalhães Neto, José 
Carlos Aleluia, Roberto Magalhães, que representou o 
PFL na última reunião de conclusão e definição dessa 
medida; ao Deputado Antonio Carlos Pannunzio, Líder 
do PSDB, que, hoje, por intermédio do Finalmente, 
agradeço a todos os Parlamentares da Comissão de 
Viação e Transportes, da Comissão de Desenvolvimen-
to Urbano e das demais. Sinceramente, não esperava 
que uma medida provisória a respeito de dragagem 
fosse tão discutida nesta Casa.

Não posso deixar de agradecer também o Depu-
tado Paulo Renato Souza, meu professor, que tanto 
nos instrui nesta Casa. Muito obrigado pelas suas 
contribuições.

Finalmente, Sr. Presidente, habemus papam. Te-
nho em mãos o texto acordado por todos os partidos.

Parabenizo o Governo, porque as alterações 
executadas conservaram o texto integralmente. Na 
verdade, ele foi melhorado em alguns pontos. Houve 
alteração em 4 itens: art. 1º, § 3º; art. 2º; § 5º; e art. 6º. 
As alterações foram as mais simples.

Passo a ler o texto na íntegra:

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 

Dragagem Portuária e Hidroviária, a ser implantado 
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência 
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da República e pelo Ministério dos Transportes, por 
intermédio do Departamento Nacional de Infra-estru-
tura de Transportes – DNIT, nas respectivas áreas de 
atuação.

§ 1º O programa de que trata o caput abrange 
as obras e serviços de engenharia de dragagem do 
leito das vias aquaviárias, compreendendo a remoção 
do material sedimentar submerso e a escavação ou 
derrocamento do leito, com vistas à manutenção da 
profundidade dos portos em operação ou a sua am-
pliação.

§ 2º Para fins desta lei considera-se:

I – dragagem: obra ou serviço de enge-
nharia que consiste na limpeza, desobstru-
ção, remoção, derrocamento ou escavação 
de material do fundo de rios, lagos, mares, 
baias e canais;

II – draga: equipamento especializado 
acoplado à embarcação ou à plataforma fixa, 
móvel ou flutuante, utilizada para execução de 
obras ou serviços de dragagem;

III – material dragado: material retirado 
ou deslocado dos leitos dos corpos d’água 
decorrente da atividade de dragagem e trans-
ferido para local de despejo autorizado pelo 
órgão competente;

IV – empresas de dragagem: pessoa 
jurídica que tenha por objeto a realização de 
obra ou serviço de dragagem com a utilização 
ou não de embarcação;

Art. 2º A dragagem por resultado compreende 
a contratação de obras de engenharia destinadas ao 
aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas 
portuárias e de hidrovias, inclusive canais de nave-
gação, bacias de evolução e de fundeio, e berços de 
atracação, bem assim os serviços de natureza con-
tinua com o objetivo de manter, pelo prazo fixado no 
edital, as condições de profundidade estabelecidas no 
projeto implantado.

§ 1º Na hipótese de ampliação ou implantação 
de área portuária de que trata o caput, é obrigatória 
a contratação conjunta dos serviços de dragagem de 
manutenção, a serem posteriormente prestados.

§ 2º As obras e serviços integrantes do Programa 
Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviárias serão 
contratados na forma do caput.

§ 3º As obras ou serviços de dragagem por resul-
tado poderão ser reunidas para até três portos, num 
mesmo contrato, quando essa medida for mais vanta-
josa para a administração pública.

§ 4º Na contratação de dragagem por resultado 
é obrigatória a prestação de garantia pelo contratado, 

de acordo com as modalidades previstas no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A duração dos contratos de dragagem por 
resultado será de até cinco anos, prorrogável, uma 
única vez, por período de até um ano, observadas as 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993.

§ 6º A contratação de dragagem por forma di-
versa da estabelecida neste artigo deverá ser prévia 
e expressamente autorizada pela Secretaria Especial 
de Portos da Presidência da República ou pelo Minis-
tério dos Transportes, nas respectivas áreas de atu-
ação, respeitadas as disposições da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

Art. 3º Para a dragagem de que trata esta lei po-
derão ser contratadas empresas nacionais ou estran-
geiras, por meio de licitação internacional, nos termos 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º Cabe à Secretaria Especial de Portos da 
Presidência da República e ao Ministério dos Trans-
portes estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, 
as prioridades para dragagem de ampliação, fixar sua 
profundidade e demais condições, que devem constar 
do projeto básico da dragagem.

Art. 5º As embarcações destinadas à dragagem 
sujeitam-se às normas específicas de segurança da 
navegação estabelecidas pela Autoridade Marítima, 
não se submetendo ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997.

Art. 6º Os programas de investimento e de draga-
gens, a estruturação da gestão ambiental dos portos, e 
a alocação dos recursos arrecadados por via tarifária 
das Companhias Docas e do Dnit serão submetidos à 
aprovação e fiscalização pela Secretaria Especial de 
Portos e do Ministério dos Transportes, nas respectivas 
áreas de atuação, com o objetivo de assegurar a eficá-
cia da gestão econômica, financeira e ambiental.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Sr. Presidente, é esse o acordo firmado com 
todos os partidos e a solução do problema de draga-
gem no País.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 393, DE 2007 
(Mensagem nº 127, de 20-9-2007 – CN)

Institui o Programa Nacional de Dra-
gagem Portuária e Hidroviária, e dá outras 
providências.

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado João Leão

I – Relatório

A Medida Provisória em epígrafe institui o Pro-
grama Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária, 
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sob a coordenação conjunta da Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República e do Ministério dos 
Transportes, por intermédio do Departamento Nacional 
de Infra-Estrutura de Transportes – DNIT.

O compartilhamento da coordenação do Programa 
Nacional de Dragagem adapta-se à nova distribuição 
de atribuições, recentemente estabelecida pela Lei nº 
11.518, de 5 de setembro de 2007, decorrente da Me-
dida Provisória nº 369, de 2007, que criou a Secreta-
ria Especial de Portos e lhe atribuiu as competências 
relativas a portos marítimos e a portos outorgados e 
delegados às companhias docas, cabendo ao Ministé-
rio dos Transportes as competências relativas às vias 
navegáveis e aos portos fluviais e lacustres, excetua-
dos os outorgados às companhias docas.

O art. 1º da MP institui o Programa, define os ór-
gãos da administração pública responsáveis por sua 
execução e conceitua os principais termos técnicos 
tratados – dragagem, draga, material dragado e em-
presa de dragagem – além de estabelecer as obras 
e serviços de engenharia de dragagem do leito das 
vias aquaviárias abrangidos pelo Programa, quais se-
jam: “[...] remoção do material sedimentar submerso 
e a escavação ou derrocamento do leito, com vistas à 
manutenção da profundidade dos portos em operação 
ou a sua ampliação, bem assim as ações de licencia-
mento ambiental e as relativas ao cumprimento das 
exigências ambientais decorrentes”.

Uma inovação trazida pelo art. 2º da MP é o es-
tabelecimento da contratação das obras de engenha-
ria destinadas ao aprofundamento, alargamento ou 
expansão de áreas portuárias, hidrovias e similares 
pela modalidade de dragagem por resultado, que con-
siste na manutenção, pelo prazo fixado no edital, das 
condições de profundidade estabelecidas no projeto 
a ser implantado.

A MP determina que todas as obras e serviços 
integrantes do Programa Nacional de Dragagem Por-
tuária e Hidroviária serão contratados por essa nova 
modalidade, devendo a contratação de dragagem por 
forma diversa ser prévia e expressamente autorizada 
pela Secretaria Especial de Portos ou pelo Ministério 
dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação.

Também é fixada a duração máxima dos con-
tratos de dragagem por resultado em até cinco anos, 
prorrogável por igual período uma única vez, além de 
ficar estabelecida a obrigação de contratação conjunta 
dos serviços de dragagem de manutenção, a serem 
posteriormente prestados, quando da contratação de 
ampliação ou implantação da área portuária.

Em todos os casos, quando essa medida for mais 
vantajosa para a administração pública, as obras ou 
serviços de dragagem por resultado para dois ou mais 

portos poderão ser reunidas em um mesmo contrato. 
Além disso, em qualquer contratação de dragagem por 
resultado é obrigatória a prestação de garantia pelo 
contratado, nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a seguir reproduzido:

“Art. 56. A critério da autoridade compe-
tente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida 
prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma 
das seguintes modalidades de garantia:

I – caução em dinheiro ou em títulos da 
dívida pública,[...];

II – seguro-garantia;
III – fiança bancária.
§ 2º A garantia a que se refere o caput 

deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualiza-
do nas mesmas condições daquele, ressalvado 
o previsto no parágrafo 3º deste artigo.

§ 3º Para obras, serviços e fornecimen-
tos de grande vulto envolvendo alta complexi-
dade técnica e riscos financeiros consideráveis, 
demonstrados por meio de parecer tecnica-
mente aprovado pela autoridade competen-
te, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por 
cento do valor do contrato.

§ 4º A garantia prestada pelo contratado 
será liberada ou restituída após a execução 
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente.

§ 5º Nos casos de contratos que impor-
tem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao 
valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens.” (Grifos nossos)

O art. 3º da MP traz a possibilidade de contra-
tação de empresas nacionais ou estrangeiras para a 
realização dos serviços de dragagem, por meio de li-
citação internacional.

A viabilização da participação efetiva de empresas 
estrangeiras nas licitações dos serviços de dragagem 
se dá por meio do art. 5º da MP, o qual estabelece que 
as embarcações destinadas à dragagem sujeitam-se 
às normas específicas de segurança da navegação 
estabelecidas pela Autoridade Marítima, mas não se 
submetem ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 de janeiro 
de 1997, que “dispõe sobre a ordenação do transporte 
aquaviário, e dá outras providências”.
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Esse dispositivo acaba por equiparar, quanto à 
aplicação da Lei nº 9.432/97, as embarcações destina-
das à dragagem aos navios de guerra e de Estado que 
não estejam empregados em atividades comerciais e 
às embarcações de esporte e recreio, de turismo, de 
pesca e de pesquisa. Na prática, os principais efeitos 
dessa medida decorrem da não aplicação dos arts. 7º 
e 9º da referida lei, os quais transcrevemos abaixo:

“Art. 7º As embarcações estrangeiras 
somente poderão participar do transporte de 
mercadorias na navegação de cabotagem e da 
navegação interior de percurso nacional, bem 
como da navegação de apoio portuário e da 
navegação de apoio marítimo, quando afreta-
das por empresas brasileiras de navegação, 
observado o disposto nos arts. 9º e 10.

Parágrafo único. O Governo brasileiro po-
derá celebrar acordos internacionais que per-
mitam a participação de embarcações estran-
geiras nas navegações referidas neste artigo, 
mesmo quando não afretadas por empresas 
brasileiras de navegação, desde que idêntico 
privilégio seja conferido á bandeira brasileira 
nos outros Estados contratantes.

 ..............................................................
Art. 9º O afretamento de embarcação es-

trangeira por viagem ou por tempo, para operar 
na navegação interior de percurso nacional ou 
no transporte de mercadorias na navegação 
de cabotagem ou nas navegações de apoio 
portuário e marítimo, bem como a casco nu 
na navegação de apoio portuário, depende 
de autorização do órgão competente e só po-
derá ocorrer nos seguintes casos:

I – quando verificada inexistência ou in-
disponibilidade de embarcação de bandeira 
brasileira do tipo e porte adequados para o 
transporte ou apoio pretendido;

II – quando verificado interesse público, 
devidamente justificado;

III – quando em substituição a embar-
cações em construção no País, em estaleiro 
brasileiro, com contrato em eficácia, enquanto 
durar a construção, por período máximo de 
trinta e seis meses, até o limite:

a) da tonelagem de porte bruto contra-
tada, para embarcações de carga;

b) da arqueação bruta contratada, para 
embarcações destinadas ao apoio.

Parágrafo único. A autorização de que 
trata este artigo também se aplica ao caso 
de afretamento de embarcação estrangeira 
para a navegação de longo curso ou interior 

de percurso internacional, quando o mesmo 
se realizar em virtude da aplicação do art. 5º, 
§ 3º.” (Grifos nossos)

Como as embarcações utilizadas nos serviços 
de dragagem podem ser consideradas como de apoio 
portuário, nos termos da definição da própria Lei nº 
9.432/97, a não aplicação dos referidos artigos repre-
senta a liberação de uma série de restrições à parti-
cipação de embarcações estrangeiras nos serviços 
de dragagem.

Adicionalmente, o art. 4º da MP estabelece a 
competência da Secretaria Especial de Portos da Pre-
sidência da República e do Ministério dos Transportes 
para estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, as 
prioridades para dragagem de ampliação e a fixação 
da profundidade e demais condições do projeto.

Por fim, o art. 6º determina que os programas de 
investimento e de dragagem, a estruturação da gestão 
ambiental dos portos e a alocação dos recursos arre-
cadados por via tarifária das Companhias Docas e do 
Dnit deverão ser submetidos à aprovação e fiscalização 
pela Secretaria Especial de Portos e pelo Ministério dos 
Transportes, nas respectivas áreas de atuação, com o 
objetivo de assegurar a eficácia da gestão econômica, 
financeira e ambiental desses programas.

Nos termos da Exposição de Motivos nº 04 SEP-
PR/MT, assinada pelo Ministro dos Transportes, Alfredo 
Nascimento, e pelo Secretário Especial de Portos da 
Presidência da República, Pedro Brito, torna-se ne-
cessário estabelecer um Programa que possa contri-
buir efetivamente para a eficácia da gestão portuária 
e hidroviária, promovendo a desobstrução das vias 
aquaviárias, por meio da dragagem de manutenção 
da profundidade.

Nesse sentido, entende-se que a introdução do 
conceito de dragagem por resultado constitui uma evo-
lução na forma de contratação das referidas obras e 
serviços, visando garantir o acesso aos portos e ao 
transporte hidroviário, para reduzir o chamado custo 
Brasil e incrementar o comércio exterior.

Defende-se, também, que a dragagem por resul-
tado garante a disponibilidade dos equipamentos de 
dragagem utilizados, assegurando a limpeza do leito 
hidroviário, além de possibilitar a remoção de grandes 
volumes, em curto prazo, por ocasião de eventos cli-
máticos aleatórios, que podem assorear o porto ou a 
hidrovia numa só oportunidade.

Outro ponto destacado na exposição de motivos 
é o fato de que desde 1997, quando as obras e servi-
ços de dragagem passaram a ser objeto de licitações 
públicas para contratação da iniciativa privada, sendo 
custeadas pelas receitas próprias das Administrações 
Portuárias, a manutenção da navegabilidade e a amplia-
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ção dos acessos marítimos e hidroviários ficaram bas-
tante comprometidas, repercutindo negativamente na 
eficácia da gestão portuária e do comércio exterior.

Assim sendo, vislumbrando-se, agora, a dispo-
nibilização de recursos suficientes para a adequação 
e ampliação dos acessos marítimos e hidroviários, no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento 
– PAC, julga-se necessário instituir um programa que 
permita a racionalização e a otimização da aplicação 
desses recursos no setor, de forma a atender à cres-
cente demanda de fluxo de navios, bem como à ten-
dência de aumento das dimensões da frota mercante 
mundial.

Considera-se, ainda, que haverá um aumento 
na concorrência para a contratação dos serviços de 
dragagem, com as conseqüentes redução de custos, 
racionalização de prazos e melhora da eficiência ope-
racional, em virtude da possibilidade de serem contra-
tadas empresas nacionais ou estrangeiras. Destaca-se, 
também, que ao afastar a aplicação dos dispositivos da 
Lei nº 9.432/97 às embarcações destinadas à draga-
gem, viabiliza-se, de fato, a participação de empresas 
estrangeiras nas licitações.

Por fim, defende-se que a relevância e a urgência 
da MP decorre da necessidade de se assegurar a per-
manente manutenção da profundidade das vias aquavi-
árias de portos e hidrovias, com a diminuição do custo 
na contratação das obras e serviços. Assim, poderiam 
ser disponibilizados melhores serviços à sociedade em 
todos os setores do transporte aquaviário.

No prazo regimental, foram apresentadas, perante 
a Comissão Mista, onze emendas à Medida Provisória 
nº 393, de 2007, cujo conteúdo é descrito a seguir.

A Emenda de nº 1, de autoria do Deputado Duarte 
Nogueira, suprime, do § 1º do art. 1º da MP, a expressão 
que remete ao licenciamento ambiental das obras de 
dragagem, por entender que a redação do dispositivo 
ensejaria a retirada da competência dos órgãos am-
bientais para a concessão de licença ambiental.

A Emenda de nº 2, cujo autor é o Deputado Al-
fredo Kaefer, estabelece as áreas de recuperação da 
orla marítima como prioritárias

para o despejo do material dragado, observadas 
as características ambientais e de contaminação do 
material.

As Emendas de nos 3 e 5, propostas pelo Depu-
tado Fernando de Fabinho, buscam, respectivamente, 
fixar nos contratos o tempo limite para o início e a con-
clusão das obras de dragagem e proibir a participação 
de empresas estrangeiras nas licitações.

A Emenda de nº 4, cujo autor é o Deputado Beto 
Albuquerque, estabelece o licenciamento unificado 
para as obras de ampliação ou implantação de área 

portuária, bem como atribui ao órgão ambiental res-
ponsável pelo licenciamento de operação do porto a 
competência para o licenciamento de obras não rela-
cionadas à ampliação ou aprofundamento.

As Emendas de nº 6 e 7, de autoria, respecti-
vamente, do Deputado João Almeida e do Senador 
Sérgio Guerra, têm conteúdo idêntico e determinam 
que, nas contratações das empresas de dragagem, 
haja participação majoritária de empresas constituí-
das sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País.

A Emenda de nº 8, proposta pelo Deputado Ze-
naldo Coutinho, veda a fixação de preços médios para 
determinar a proposta vencedora da licitação, obrigan-
do o edital a discriminar o tipo e as características do 
material a ser dragado.

A Emenda de nº 9, também do Deputado Beto 
Albuquerque, inclui as embarcações destinadas à dra-
gagem entre as beneficiárias da isenção do imposto 
na importação de partes, peças e componentes des-
tinados a reparo, revisão ou manutenção, nos termos 
do art. 172 do Decreto nº 4.543, de 26 de dezembro 
de 2002.

A Emenda de nº 10, ainda do Deputado Beto Al-
buquerque, estabelece que as tarifas portuárias pro-
postas pela Autoridade Portuária serão definidas nos 
termos de norma estabelecida pela Secretaria Especial 
de Portos ou pelo Ministério dos Transportes, nas res-
pectivas áreas de atuação. Adicionalmente, determina 
que os Presidentes dos Conselhos das Autoridades 
Portuárias serão indicados pelo Secretário Especial de 
Portos ou pelo Ministro dos Transportes, substituindo 
a atual forma de indicação pela Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários – ANTAQ.

Por fim, a Emenda de nº 11, cujo autor é o Depu-
tado Luiz Sérgio, propõe:

– alterar o art. 31 da Lei nº 9.636, de 15 
de maio de 1998, para incluir os programas 
de revitalização ou de renovação urbana das 
zonas portuárias entre as hipóteses de aliena-
ção de imóveis recebidos em doação da União 
para os estados, Distrito Federal, municípios, 
fundações, autarquias e empresas públicas 
federais, estaduais e municipais;

– afastar, para os programas de revita-
lização ou de renovação urbana das zonas 
portuárias situadas em área declarada por lei 
municipal como de especial interesse urbanís-
tico, a aplicação de dispositivos previstos na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, relativos 
ao projeto básico, à existência de orçamento 
detalhado, à previsão de recursos, à participa-
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ção dos autores do projeto na execução das 
obras e à duração dos contratos;

– regular a transferência, da Companhia 
Docas do Estado do Rio de Janeiro para a 
União, dos imóveis situados na área de espe-
cial interesse da região portuária do Rio de 
Janeiro, para posterior doação da União para 
o estado ou município do Rio de Janeiro, com 
fins de possibilitar a execução do programa 
de revitalização da citada área de especial 
interesse.

 
II – Voto do Relator

Admissibilidade da MP nº 393/07

Cumprindo a exigência prevista no § 1º do art. 
2º da Resolução nº 1, de 2002-CN, o texto da Medida 
Provisória foi enviado ao Congresso Nacional, na data 
de sua publicação no Diário Oficial da União, acom-
panhado de Mensagem Presidencial e da Exposição 
de Motivos Interministerial nº 5 SEP-PR/MT.

A Medida Provisória não trata de matéria incluída 
entre as vedadas pelo § 1º do art. 62 da Constituição 
Federal, como também não contem qualquer vício de 
constitucionalidade.

A gestão inadequada dos projetos e dos recursos 
disponíveis tem repercutido negativamente na gestão 
portuária e no comércio exterior brasileiro, em razão 
do comprometimento da navegabilidade dos portos e 
da premente necessidade de ampliação dos acessos 
marítimos, decorrentes da precariedade dos serviços 
de dragagem atualmente disponíveis.

Essa situação requer medidas que assegurem 
permanentemente a profundidade adequada dos 
portos e hidrovias, bem como a instituição de uma 
modalidade de contratação específica, que otimize o 
processo licitatório e permita a realização de obras e 
serviços a um menor custo para a sociedade. Assim 
sendo, consideramos ser inegável, diante de tais fa-
tos, a urgência e a relevância da Medida Provisória 
sob análise.

A Nota Técnica nº 31/07, da Consultoria de Or-
çamento e Fiscalização Financeira desta Câmara dos 
Deputados, após analisar a repercussão sobre a receita 
ou a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento das normas orçamentárias e financei-
ras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), a lei do plano pluria-
nual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamen-
tária da União, conclui pela adequação orçamentária e 
financeira da Medida Provisória sob parecer.

Mérito da MP nº 393/07

Quanto ao mérito, as principais inovações trazi-
das pelo MP nº 393/07, sobre as quais devemos nos 
manifestar, são as seguintes:

– criação de um programa nacional de 
dragagem portuária e hidroviária, para fazer 
face à premente necessidade de obras e in-
tervenções no setor;

– introdução do conceito de dragagem 
por resultado, de natureza contínua, por cinco 
anos, prorrogáveis por mais cinco anos, mo-
dalidade pela qual deverão ser contratadas as 
obras e serviços no âmbito do programa;

– inclusão das ações para o licenciamen-
to ambiental e das relativas ao cumprimento 
das exigências ambientais decorrentes, rela-
tivas aos portos em operação, entre as abran-
gidas pelo programa, de forma a assegurar a 
eficácia da gestão ambiental dos portos;

– obrigatoriedade de contratação dos 
serviços de dragagem de manutenção con-
juntamente com a contratação de ampliação 
ou implantação da área portuária;

– possibilidade de contratação de empre-
sas estrangeiras para a realização dos serviços 
de dragagem, somada à não aplicação, para 
as embarcações destinadas à dragagem, das 
restrições impostas pela Lei nº 9.432197.

Instituir um programa nacional de dragagem pos-
sui mérito indiscutível, pelas razões já relatadas na aná-
lise da urgência e relevância da Medida Provisória.

A criação de uma modalidade específica para a 
contratação das obras de dragagem, permitindo uma 
melhor adequação desses contratos ao tipo de obra 
ou serviço realizado, difere da forma de contratação 
praticada anteriormente, que era regulada por disposi-
tivos genéricos contidos na Lei nº 8.666/93, tais como 
empreitada por preço global ou por preço unitário.

A inclusão das ações para o licenciamento am-
biental dos serviços de dragagem realizados nos portos 
que já se encontram em operação, entre as abrangidas 
pelo programa, permitirá a agilização da concessão 
dessas licenças, possibilitando a realização das obras 
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de manutenção de profundidade com a urgência que 
se faz necessária, por período mínimo de cinco anos, 
prevendo-se a possibilidade de prorrogação por mais 
cinco anos. É importante destacar que a licença con-
cedida no âmbito do Programa refere-se apenas aos 
procedimentos rotineiros de dragagem dos portos em 
operação, não substituindo o licenciamento ambiental 
exigido para novas áreas portuárias.

Quanto à possibilidade de realização de licitação 
internacional e da livre participação de embarcações 
estrangeiras nos serviços de dragagem, entendemos 
ser essas medidas estimuladoras da concorrência, o 
que permitirá obter melhores preços e maior agilidade 
nos serviços contratados pelo Poder Público, bem como 
o acesso a tecnologias de ponta existentes no mer-
cado mundial. É importante destacar que os serviços 
de dragagem no Brasil possuem preços superiores às 
médias internacionais, além de existir uma demanda 
por serviços superior à capacidade de atendimento 
das empresas brasileiras.

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação da 
Medida Provisória nº 393, de 2007, com alguns aprimo-
ramentos que julgamos necessários, dos quais resulta, 
por força do disposto no art. 5º, § 4º, I, da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, a necessidade de apresentação de 
projeto de lei de conversão. Feita essa consideração, 
passa-se à apreciação das emendas.

 
Admissibilidade das emendas

As onze emendas apresentadas à Medida Pro-
visória não contêm, em nossa análise, qualquer vício 
de constitucionalidade.

A Emenda de nº 9, propõe a aplicação da isen-
ção de imposto de que trata o art. 172 do Decreto nº 
4.543, de 26 de dezembro de 2002, às embarcações 
destinadas à dragagem portuária. Em uma primeira 
análise, tal dispositivo sugere uma inconsistência com 
o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que 
as renúncias de receita devem vir acompanhadas de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro, bem 
como estar acompanhada de medidas de compen-
sação.

Ocorre, entretanto, que a atual redação do art. 172 
do Decreto nº 4.543, de 2002, já concede a isenção do 
imposto na importação de partes, peças e componentes 
destinados a reparo, revisão ou manutenção de aero-
naves e de embarcações, o que inclui, evidentemente, 
as embarcações destinadas à dragagem. Por essa ra-

zão, por não alterar as regras vigentes, a Emenda de 
nº 9 não implica renúncia de receita.

Assim sendo, quanto à análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União, e da 
implicação quanto ao atendimento das normas orça-
mentárias e financeiras vigentes, concluímos que as 
onze emendas não contêm qualquer dispositivo que 
comprometa sua adequação orçamentária e financeira 
diante da legislação vigente.

Pelas razões expostas, votamos pela constitucio-
nalidade, juridicidade e adequação financeira e orça-
mentária das Emendas de nos 1 a 11.

Mérito das emendas

A Emenda de nº 1, ao suprimir a expressão que 
remete ao licenciamento ambiental das obras de draga-
gem, deixa clara a competência dos órgãos ambientais 
para realizar o referido licenciamento, o que entende-
mos mais adequado diante da legislação vigente.

A Emenda de nº 2, ao estabelecer as áreas de 
recuperação da orla marítima como prioritárias para 
o despejo do material dragado, acaba por generalizar 
uma regra que pode ser extremamente indesejável em 
determinadas localidades, além de ser uma condição 
que poderá onerar significativamente o serviço. É im-
portante lembrar que, sendo adequado o despejo do 
material dragado na orla marítima de determinado mu-
nicípio, nada impede que as autoridades locais entrem 
em acordo com os responsáveis pela realização da 
dragagem, para o direcionamento desse material.

A Emenda de nº 3 pretende uma regulamentação 
de difícil implantação prática, ao fixar nos contratos o 
tempo limite para o início e a conclusão das obras de 
dragagem. Entendemos ser mais adequada a atual 
forma de disposição dos contratos, os quais contêm 
cronogramas para execução das obras, além de pu-
nições para atrasos injustificados.

Com o atendimento da Emenda de nº 1, não cabe 
discutir o licenciamento unificado pretendido na Emen-
da de nº 4, visto que as regras de licenciamento e as 
competências dos órgãos ambientais já são atribuídas 
em legislação específica.

As Emendas de nos 5, 6 e 7, ao pretenderem 
proibir a participação de empresas estrangeiras nas 
licitações, ou determinar que haja participação majo-
ritária de empresas constituídas sob as leis brasilei-
ras e que tenham sua sede e administração no País, 
acaba por inviabilizar o aumento da concorrência e a 
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conseqüente redução nos preços, que são metas do 
Programa Nacional de Dragagem.

A Emenda de nº 8, ao vedar a fixação de preços 
médios para determinar a proposta vencedora da lici-
tação, ignora os novos parâmetros de contratação es-
tabelecidos no conceito de dragagem por resultado.

A Emenda de nº 9 não representa inovação em 
relação à legislação vigente, na medida em que a isen-
ção pretendida do imposto na importação de partes, 
peças e componentes destinados a reparo, revisão 
ou manutenção, nos termos do art. 172 do Decreto nº 
4.543, de 2002, já é concedida para todos os tipos de 
embarcações ou aeronaves.

A alteração no órgão responsável pelo estabeleci-
mento das normas de aprovação das tarifas portuárias, 
bem como a determinação de que os presidentes dos 
Conselhos das Autoridades Portuárias passassem a 
ser indicados pelo Secretário Especial de Portos ou 
pelo Ministro dos Transportes, e não mais pela AN-
TAQ, proposta da Emenda de nº 10, implica mudança 
das regras de regulação do setor de transportes, bem 
como retira competências da ANTAQ, alterações que, 
em nosso entendimento, devem ser melhor discutidas 
junto aos órgãos envolvidos.

A Emenda de nº 11, ao pretender regular hipó-
teses de alienação de imóveis recebidos em doação 
da União, incluindo os programas de revitalização ou 
de renovação urbana das zonas portuárias, acaba por 
tratar de assunto diverso do escopo da Medida Pro-
visória, que visa a instituir um programa nacional de 
dragagem portuária.

Rejeitamos, ainda, os aspectos relacionados à 
liberalização da aplicação da Lei nº 8.666/93 para os 
programas de revitalização ou de renovação urbana 
das zonas portuárias situadas em área declarada por 
lei municipal como de especial interesse turístico, por 
entendermos ser uma medida que representa um pre-
cedente perigoso no que se refere à seriedade e ao 
zelo com o patrimônio público.

No que concerne à regulação da transferência, da 
Companhia Docas para a União, dos imóveis situados 
em Área de Especial de Interesse da Região Portuá-
ria, para posterior doação da União para o estado ou 
município, entendemos tratar-se de uma política de 
governo, vinculada ao relacionamento da União com 
suas empresas controladas, onde qualquer tentativa 
de regulação por iniciativa do Legislativo, para não 
ser inconstitucional, deveria ter caráter meramente 
autorizativo.

Por fim, o Projeto de Lei de Conversão anexo 
contempla, além da Emenda de nº 1, alterações na 
redação dos §§ 5º e 6º do art. 2º da Medida Provisória, 
decorrentes de acordo realizado em Plenário, modifi-
cando o período limite de prorrogação dos contratos 
de dragagem por resultado de cinco anos para um ano, 
como também estabelecendo que, em caso de con-
tratação da dragagem por forma diversa da prevista 
no artigo, deverão ser respeitadas as regras da Lei nº 
8.666, de 1993, além de limitar a contratação conjunta 
em até três portos.

Conclusão

Por todo o exposto, votamos:

– pela admissibilidade da Medida Provi-
sória nº 393, de 2007, encaminhada ao Con-
gresso Nacional nos termos previstos pelo art. 
2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, por 
estarem indubitavelmente presentes os pres-
supostos de relevância e urgência e por não 
se constatar qualquer conflito com as veda-
ções temáticas estatuídas pelo art. 62, § 1º, 
da Constituição;

– pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e adequação orçamen-
tária e financeira da MP nº 393/07;

– no mérito, pela sua aprovação, com as 
alterações já referidas, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão anexo;

– pela admissibilidade, por cumprirem 
os requisitos de constitucionalidade, juridici-
dade e adequação orçamentária e financeira, 
das Emendas de nos 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 
10 e 11;

– no mérito, pela rejeição das Emendas 
de nos 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11, em virtude 
das razões anteriormente apresentadas;

– no mérito, pela aprovação, nos termos 
do Projeto de Lei de Conversão anexo, da 
Emenda de nº 1.

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007. – 
Deputado João Leão, Relator.

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 37, DE 2007

Institui o Programa Nacional de Dra-
gagem Portuária e Hidroviária, e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de 
Dragagem Portuária e Hidroviária, a ser implantado 
pela Secretaria Especial de Portos da Presidência 
da República e pelo Ministério dos Transportes, por 
intermédio do Departamento Nacional de Infra-Estru-
tura de Transportes – DNIT, nas respectivas áreas de 
atuação.

§ 1º O Programa de que trata o caput abrange 
as obras e serviços de engenharia de dragagem do 
leito das vias aquaviárias, compreendendo a remoção 
do material sedimentar submerso e a escavação ou 
derrocamento do leito, com vistas à manutenção da 
profundidade dos portos em operação ou a sua am-
pliação.

§ 2º Para fins desta Lei, considera-se:

I – dragagem: obra ou serviço de enge-
nharia, que consiste na limpeza, desobstru-
ção, remoção, derrocamento ou escavação 
de material do fundo de rios, lagos, mares, 
baías e canais;

II – draga: equipamento especializado 
acoplado à embarcação ou à plataforma fixa, 
móvel ou flutuante, utilizado para execução de 
obras ou serviços de dragagem;

III – material dragado: material retirado 
ou deslocado dos leitos dos corpos d’água 
decorrente da atividade de dragagem e trans-
ferido para local de despejo autorizado pelo 
órgão competente;

IV – empresa de dragagem: pessoa jurí-
dica que tenha por objeto a realização de obra 
ou serviço de dragagem com a utilização ou 
não de embarcação;

Art. 2º A dragagem por resultado compreende 
a contratação de obras de engenharia destinadas ao 
aprofundamento, alargamento ou expansão de áreas 
portuárias e de hidrovias, inclusive canais de nave-
gação, bacias de evolução e de fundeio, e berços de 
atracação, bem assim os serviços de natureza con-
tínua com o objetivo de manter, pelo prazo fixado no 
edital, as condições de profundidade estabelecidas no 
projeto implantado.

§ 1º Na hipótese de ampliação ou implantação 
da área portuária de que trata o caput, é obrigatória 
a contratação conjunta dos serviços de dragagem de 
manutenção, a serem posteriormente prestados.

§ 2º As obras e serviços integrantes do Programa 
Nacional de Dragagem Portuária e Hidroviária serão 
contratados na forma do caput.

§ 3º As obras ou serviços de dragagem por resul-
tado poderão ser reunidas para até três portos, num 
mesmo contrato, quando essa medida for mais vanta-
josa para a administração pública.

§ 4º Na contratação de dragagem por resultado 
é obrigatória a prestação de garantia pelo contratado, 
de acordo com as modalidades previstas no art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 5º A duração dos contratos de dragagem por 
resultado será de até cinco anos, prorrogável, uma 
única vez, por período de até um ano, observadas as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 6º A contratação de dragagem por forma di-
versa da estabelecida neste artigo deverá ser previa e 
expressamente autorizada pela Secretaria Especial de 
Portos da Presidência da República ou pelo Ministério 
dos Transportes, nas respectivas áreas de atuação, 
respeitadas as disposições da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 3º Para a dragagem de que trata esta lei po-
derão ser contratadas empresas nacionais ou estran-
geiras, por meio de licitação internacional, nos termos 
da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 4º Cabe à Secretaria Especial de Portos da 
Presidência da República e ao Ministério dos Trans-
portes estabelecer, nas respectivas áreas de atuação, 
as prioridades para dragagem de ampliação, fixar sua 
profundidade e demais condições, que devem constar 
do projeto básico da dragagem.

Art. 5º As embarcações destinadas à dragagem 
sujeitam-se às normas específicas de segurança da 
navegação estabelecidas pela Autoridade Marítima, 
não se submetendo ao disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997.

Art. 6º Os programas de investimento e de draga-
gens, a estruturação da gestão ambiental dos portos, e 
a alocação dos recursos arrecadados por via tarifária 
das Companhias Docas e do Dnit serão submetidos à 
aprovação e fiscalização pela Secretaria Especial de 
Portos e do Ministério dos Transportes, nas respectivas 
áreas de atuação, com o objetivo de assegurar a eficá-
cia da gestão econômica, financeira e ambiental.

Art. 7º  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2007. – 
Deputado João Leão, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Mensagem de veto

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 56. A critério da autoridade competente, 

em cada caso, e desde que prevista no instrumen-
to convocatório, poderá ser exigida prestação de 
garantia nas contratações de obras, serviços e 
compras.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994)

I – caução em dinheiro ou em títulos da divida 
pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

II – seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994)

III – fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 8-6-94).

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste arti-
go não excederá a cinco por cento do valor do contra-
to e terá seu valor atualizado nas mesmas condições 
daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e 
riscos financeiros consideráveis, demonstrados atra-
vés de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade 
competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 
anterior poderá ser elevado para até dez por cento do 
valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994)

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será 
liberada ou restituída após a execução do contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 5º Nos casos de contratos que importem na 
entrega de bens pela Administração, dos quais o con-
tratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá 
ser acrescido o valor desses bens.
....................................................................................

LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997.

Vide Decreto nº 2.256, de 17-6-1997

Mensagem de veto

Dispõe sobre a ordenação do transpor-
te aquaviário e dá outras providências.

....................................................................................
A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB – 

MS) – Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Dornelles para uma comunicação inadiável.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente... 

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Senador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, apenas para tirar uma dúvida regimental.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Srª 
Presidente, peço a palavra como Líder.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Senador Sibá Machado, concederei a pala-
vra a V. Exª; em seguida, ao Senador Heráclito Fortes, 
pela Liderança.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, hoje, ao 
chegarmos ao plenário, estava o penúltimo orador na 
tribuna e, se não tivéssemos chegado, a sessão teria 
caído. Ao que me consta, os oradores, ao serem cha-
mados e não estarem presentes, vão perdendo o lugar 
na lista de inscrição. Já havia sido anunciada por duas 
vezes pelo Senador que a antecedeu na Presidência 
a nova ordem da lista dos oradores. No entanto, ago-
ra, acabo de ouvir uma outra lista, dando seqüência a 
uma nova ordem. Minha pergunta é: como fica, de fato, 
a ordem dos oradores inscritos? Certamente, ficarei 
em plenário o tempo que for necessário, mas espe-
ro que, definitivamente, a Mesa se decida, porque, a 
cada Presidente, altera-se a ordem da lista. Então, eu 
gostaria de saber qual é a ordem da lista de oradores 
que, de fato, deveremos obedecer doravante.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Senador Sibá Machado, a Secretária-Geral 
indica-me que, no início da sessão, a primeira oradora 
foi a Senadora Kátia Abreu; depois, a Senadora Ideli 
Salvatti; pela ordem, falou o Senador Antônio Carlos 
Valadares, por permuta com o Senador Francisco 
Dornelles. O próximo orador será o Senador Heráclito 
Fortes, como Líder; depois, a palavra será concedida 
ao Senador Francisco Dornelles.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – En-
tendo. Mas é que, na ordem da lista anterior, quando 
a Senadora Kátia Abreu ocupava a tribuna, foi anun-
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ciado que o próximo orador seria o Senador Eduardo 
Suplicy; depois, o Senador Antônio Carlos Valadares 
e eu. Como o Senador Antônio Carlos Valadares pre-
feriu falar antes, a ordem da lista, então, seria o Se-
nador Eduardo Suplicy... Essa foi a ordem anunciada. 
Mas, não há problema, ficaremos aqui. A minha preo-
cupação é porque, a cada troca de Presidente, acaba 
havendo uma nova ordem, sem nenhum prejuízo do 
Regimento.

Apenas pediria que os Presidentes não anun-
ciassem uma lista que não pudesse ser cumprida, 
para que também não fiquemos aqui aguardando, 
pois deixei dois compromissos pensando que iria falar 
neste momento.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Concordo com V. Exª. Tem de haver mais or-
ganização para evitarmos tais acúmulos. 

Tenho a certeza de que a Secretária irá organizar 
a lista de tal forma que, mesmo trocando o Presidente, 
a ordem seja mantida. 

Muito obrigada.
Concedo a palavra ao Senador Francisco Dor-

nelles.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (PP – RJ. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Cedi minha 
vez para o Senador Antônio Carlos Valadares e abro 
mão também do meu discurso em favor do Senador 
Sibá Machado. 

Muito obrigado. 

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB – 
MS) – Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Srª 
Presidente, não quero ferir, absolutamente, ninguém. 
Pedi a palavra, pela ordem, antes mesmo de V. Exª 
conceder a palavra ao próximo orador. Agora, fica pa-
recendo que estou criando caso com o Senador. Eu 
não gostaria que isso tivesse acontecido. Mas eu pre-
cisava, por dever de ofício, pedir esse esclarecimento 
à Presidência para evitar que isso aconteça. 

Estava solicitando a ordem da lista de inscrição 
porque eu havia marcado um compromisso, mas já 
desmarquei. Ficarei até o fim da sessão. Apenas pedi-
ria que, doravante, evitássemos esse tipo de coisa. É 
o que peço. Não queria, de jeito nenhum, que aconte-
cesse o que aconteceu aqui. Peço todas as desculpas, 
mas, por dever de ofício, tinha de pedir esse esclareci-
mento, porque, na verdade, foi anunciada uma ordem 
que, depois, foi mudada sem qualquer explicação. Só 
isso. Pior ainda: foi dada a palavra ao orador quando 
eu já havia pedido a palavra pela ordem antes de ser 
anunciado o próximo orador. Agora, certamente, o 
Senador está pensando que estou criando caso com 

ele. Longe de mim criar caso com o Senador Francis-
co Dornelles. 

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Tenho a certeza de que o Senador Francis-
co Dornelles vai entender a questão. Devemos evitar 
que isso aconteça nas próximas vezes. É hábito desta 
Casa ficar trocando a lista a toda hora. Vamos mesmo 
ter de tomar uma posição firme em termos de organi-
zação, não só aqui, mas também nas comissões. Isso 
é necessário.

Concedo a palavra, por delegação de Líder, ao 
Senador Heráclito Fortes, do Democratas, por cinco 
minutos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
Liderança do DEM. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, cheguei há pouco de 
Teresina e vi quão grande foi a repercussão da matéria 
publicada no Informe JB, do jornalista Weiller Diniz, 
sobre o que vem acontecendo no Governo do Estado 
e o crédito consignado, trazendo prejuízos graves ao 
Estado do Piauí. A matéria é muito bem fundamentada 
e mostra a quantas anda a apuração procedida pelo 
Tribunal de Contas a respeito desse fato.

Mas, Sr. Presidente, o Piauí também está vivendo 
um momento de dúvida. Pela primeira vez, Senador 
Flexa Ribeira, eu vi um crime em que os assassinos 
participam da festa final, do ato final, do enterro. Foi o 
que fizeram com o Banco do Estado do Piauí. 

O Governador, no caso do Banco do Estado e 
no caso do crédito consignado, diz que fica à disposi-
ção para prestar maiores esclarecimentos, mas não 
esclarece nada. 

Senador Edison Lobão, V. Exª tem idéia de por 
quanto o Governo do Maranhão vendeu a um banco 
privado, por meio de leilão e de licitação pública, a con-
ta do Estado? Basta ver aqui, Senador Flexa Ribeiro, 
que a Câmara fechará a sua folha com o Banco do 
Brasil por R$202 milhões. Ora, se a Câmara a fecha-
rá por R$202 milhões, então, quanto vale a folha do 
Estado do Piauí? Vamos calcular. Eu não sei, não sou 
leviano, mas o Banco foi vendido por R$180 milhões. 
Tem uma coisa errada aí. Não estranho o Governador 
declarar que os servidores aprovaram, que o sindicato 
deu cobertura. Estava aí na festa. O Governador é um 
líder sindical. Não estranho porque a mesma festa ele 
fez quando assinou o crédito consignado, e está aí a 
confusão, prejudicando os servidores e colocando o 
Estado numa situação crítica. 

Dizer que é um excelente negócio? Há uma dis-
tância muito grande. E, aí, Senador Eduardo Suplicy 
– V. Exª que é um homem correto nas coisas –, que-
ro chamar a atenção para um fato. Senador Marconi 
Perillo, a negociação foi feita, o Banco do Brasil com-
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prou, mas há um porém: o Senado da República tem 
que aprovar. Será que o Senado vai se tornar Casa do 
amém e aprovar essa transação sem examiná-la, Se-
nador Mário Couto? Por que não mandou antes para 
o Senado o pedido de autorização e depois efetivou a 
venda? Por que essa pressa? O que há por trás dis-
so? Alguma coisa errada, sim. Aliás, copiar o modelo 
de Santa Catarina não é bom exemplo no Brasil neste 
momento. As ações de Santa Catarina em que o PT 
está envolvido não são exemplos para ninguém. Por-
que o Banco de Santa Catarina fez, o Piauí vai fazer? 
Não, senhor. É um fato da maior gravidade e para o 
qual chamo a atenção, Senador Edison Lobão. Se o 
PT estivesse na oposição, já teria enchido o Estado do 
Piauí de ação popular contra o governante.

Mas alguma coisa me alenta. A Ordem dos Ad-
vogados do Brasil anuncia que vai tomar medidas. É 
preciso que tome. É irresponsabilidade dizer que os 
servidores do Banco do Estado do Piauí serão incor-
porados ao quadro do Banco do Brasil. De antemão, 
sabemos que isso não pode acontecer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse calote que 
está sendo feito não pode ser endossado pelo Sena-
do da República.

Senador Eduardo Suplicy, o Governador, o Mi-
nistro da Fazenda e o Presidente do Banco do Brasil 
deverão ser convocados,...

(Interrupção do som.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – De-
verão ser convocados para explicar a transação. Não 
é possível que tais fatos aconteçam. 

Veja bem, Senador Wellington Salgado, compe-
tente defensor deste Governo – competente defensor 
deste Governo, com muito mérito –, o que diz uma 
manchete no mesmo dia da venda: “Governo dá calote 
no Banco do Brasil e na Caixa Econômica”.

Senador Sibá Machado, V. Exª que é lá das pla-
gas de União, nadou por aquelas águas barrentas e 
perigosas do Rio Parnaíba, o que seu partido está fa-
zendo com o Banco do Estado do Piauí é um crime. 
Botaram o pobre do Presidente Lula – o Presidente 
Lula vai a tudo, só não vai a enterro porque não quer 
ser defunto; mas o resto, convidou, ele vai – para em 
praça pública vestir uma camisa contra a privatização. 
Qual é a diferença do que está sendo feito? Só que o 
que está sendo feito está sendo feito de maneira cri-
minosa, porque estão entregando o Banco do Estado 
por preço vil. “Ah, mas o Estado, em contrapartida, vai 
receber apoio da Fundação Banco do Brasil.” Está es-
crito? Está no contrato? Não podemos tratar a questão 
pública como uma ação entre amigos. É uma questão 
grave, e chamo a atenção para o fato porque vem para 

o Senado. Chamo a atenção dos colegas Senadores, 
principalmente dos que são da Comissão de Assun-
tos Econômicos. 

Senador Mário Couto, essa questão precisa ser 
analisada. Como é que um banco é vendido por R$180 
milhões? O Banco do Brasil compra a conta da Câmara 
dos Deputados por R$200 milhões. Tem alguma coisa 
no ar, além de aviões de carreira. Chamo a atenção 
para o fato, porque, ontem, o Governador chegou eufó-
rico com a audiência coletiva, a entrevista à imprensa, 
convocou o secretariado, como se estivesse fazendo 
uma boa ação para o Estado do Piauí.

(Interrupção do som.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Peço 
mais um minuto a V. Exª. 

O simples fato de o Banco do Estado deixar de 
existir já é de causar tristeza. Aí, você abre os jornais: 
“Promessa do Banco do Brasil de que o Banco vai 
atuar em 224 cidades”. Quero ver se está no contra-
to. Se estiver no contrato, Senador Edison Lobão, eu 
concordo, porque vai ser o primeiro Estado do Brasil 
em que vai haver agências em todos os Municípios. 
Não se pode brincar com uma cosia dessas, é uma 
irresponsabilidade. É uma irresponsabilidade. Estão 
brincando com a boa-fé dos piauienses.

Sei que vou receber uma saraivada de críticas, 
mas quero estar com minha consciência tranqüila. 
Denunciei aqui o crédito consignado, e disseram que 
eu estava contra os interesses do Estado. Está dando 
no que está... 

(Interrupção do som.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – O 
Estado do Piauí está falido. A conta única do Estado 
precisa ser vista.

Sr. Presidente, faço este registro e comunico que 
ficarei atento, na defesa dos interesses do Estado, que 
não pode ter, de maneira tão rápida, apressada e le-
viana, seu patrimônio dilapidado.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (Marisa Serrano. PSDB 
– MS) – Pela ordem de inscrição, por permuta, tem a 
palavra o Senador Mário Couto.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Senador 
Sibá Machado, V. Exª quer falar em meu lugar?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Não, 
obrigado.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Flexa Ribeiro, muito obrigado por V. Exª ter feito uma 
permuta com seu conterrâneo. Espero poder retribuir 
tão grande gentileza.
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Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, vou co-
mentar hoje, e não poderia deixar de fazê-lo, Senador 
Heráclito Fortes, o que aconteceu ontem na Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. O Governo do 
Presidente Lula deve estar radiante, porque venceu a 
primeira batalha da CPMF. 

Entretanto, naquela Comissão, mais uma vez, 
deixamos bem claro à população qual é a intenção 
deste Governo.

A Senadora Kátia Abreu apresentou um relató-
rio, em seus mínimos detalhes. O Senador Mozarildo 
Cavalcanti foi retirado da Comissão: “Tirem o Senador 
Mozarildo de lá porque ele vai votar contra a CPMF”. 
Ele teria de votar a favor da CPMF. E Mozarildo, a fa-
vor do povo brasileiro, mandou um recado: “Tirem-me 
daqui, mas meu voto é contra a CPMF. Eu voto a favor 
do povo brasileiro”.

Mozarildo, não há mais o que comentar, tudo já foi 
dito em relação à CPMF. Está mais do que explicado à 
Nação que esse imposto é maléfico para a população. 
Está mais do que explicado, Mozarildo. A população 
está consciente disso. As pesquisas mostram que a 
população não quer mais a CPMF. Já se disse, várias 
e várias vezes, que a população não agüenta mais pa-
gar imposto. A Nação sabe disso, Srª Presidente – é 
com muito orgulho que falo hoje com V. Exª na Presi-
dência –, a população brasileira está consciente. Não 
há mais dúvida. Não estamos perdendo no mérito; es-
tamos perdendo para um poder, pela força de um rei 
que determina a seus súditos que votem. E eles votam 
a troco de favores, Srª Presidente.

Isso é uma vergonha para o Senado Federal, 
para o Congresso Nacional! E o povo está vendo. O 
povo está sentindo. 

Senador Sérgio Guerra, R$770 bilhões é quan-
to paga de imposto hoje a população brasileira. Esse 
dado está registrado no painel da Associação Comer-
cial de São Paulo. 

O Governo brasileiro sabe, Senador, que precisa 
gastar menos. Não é preciso ir muito longe para conse-
gui-lo: basta tirar os gastos do próprio gabinete do Lula; 
os gastos com o avião e com as viagens do Lula; os 
gastos de corrupção desse Governo. O Governo Lula 
é o que mais gasta com corrupção! E ele quer reno-
var a CPMF sabe para que, meu caro Senador Sérgio 
Guerra, futuro Presidente do meu Partido? Para gastar 
mais. Quanto mais tem mais gasta, à custa do povo 
brasileiro, do bolso do povo brasileiro.

Ouvi, nesta tribuna, Senadoras e Senadores do 
Partido dos Trabalhadores dizerem que pobre não 
paga CPMF. Minha Nossa Senhora de Nazaré! Minha 
Nossa Senhora de Nazaré! Não lêem, não estudam, 
não sabem! 

E a Senadora Kátia, brilhantemente, ontem, mos-
trou que quem ganha, Senador Flexa Ribeiro, dois 
salários mínimos paga 2% de imposto e que quem 
ganha acima disso, paga 1.2%. Então, o mais pobre 
é o mais taxado. Senador, quem é pobre gasta tudo 
que tem, e quem é rico não gasta tudo que tem. En-
tão, quem gasta tudo que tem é o mais taxado. Será 
que as pessoas não entendem isso?! Será que não 
metem na cabeça isso?

Senadores, eu vi falarem isso aqui, mas é pro-
posital, é para tentar enganar o povo brasileiro. Não 
vão conseguir enganar desta vez. O povo brasileiro 
sabe. O povo brasileiro acredita que quem vai votar 
a favor da prorrogação é porque precisa de favores 
do Governo. 

Eu quero vir sempre aqui, Presidente, e V. Exª 
vai ver isso sempre de mim. Lavo a minha honra, o 
meu peito, Presidente, ao dizer isto à população bra-
sileira e do meu querido Estado do Pará. Posso vir a 
esta tribuna e dizer, de viva voz, a hora em que quiser; 
posso chegar aqui e fazer o que muitos não podem, 
lamentavelmente; posso chegar aqui, como V. Exª, e 
dizer assim: eu sou um cidadão livre, ninguém manda 
em mim! Governo nenhum manda em mim! Eu não 
preciso de cargo público! Eu não me vendo, não me 
troco! Eu não me vendo, não me troco! 

Eu posso fazer isso. E sinto pena daqueles que 
não podem. Sinto pena daqueles que não podem dizer 
isso, daqueles que são obrigados a votar no que o rei 
manda. Um rei sem coroa, mas é rei. Determina, e as 
pessoas que são submissas têm de cumprir religiosa-
mente. Corrupção. Por que, em vez de taxarem mais o 
povo brasileiro de impostos, não fazem um movimento 
com a capacidade de diminuir a corrupção neste País, 
de punir, de prender, de colocar na cadeia? 

O Governo Lula, provado por estatísticas, é o 
Governo que mais cometeu corrupção na história da 
República Federativa deste País. E ainda querem ta-
xar a população brasileira de impostos! Que mostrem 
a cara. Que mostrem o rosto, Mozarildo. Você mostrou 
o seu. Que mostrem aqueles que estão contra a po-
pulação brasileira. 

A CPMF não foi criada, Mozarildo, para o Bolsa-
Família; a CPMF foi criada para a saúde, e lá não se 
aplica. O que se comete de corrupção neste País, Mo-
zarildo! Se se acabar com a corrupção neste País ou 
pelo menos com a metade dela, já se dará para pagar 
o Bolsa-Família; se Lula contiver os gastos dos cartões 
corporativos, das viagens... São R$ 240 mil só para 
uma empresa fazer recepções no Palácio do Planalto, 
Presidente! E ainda quer cobrar imposto da população 
brasileira, Presidente? Terrível! Terrível! 
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O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Má-
rio Couto, V. Exª me permite um aparte?

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – BA) – Graças a 
Deus! Graças a Deus, ainda temos a TV Senado, para 
mostrar a cara de cada um! Eu posso olhar na cara do 
cidadão brasileiro. Eu posso usar este distintivo aqui. 
Eu posso entrar num avião e usar este broche de Se-
nador, eu posso! Agora, quero ver aqueles que estão 
contra o povo fazer isso. E não adianta vir à tribuna, 
para fazer média. Não adianta. Estão mostrando a cara. 
E não vai ser sessão secreta. A sessão vai ser aber-
ta, o voto vai ser de um a um – de um a um! Quero 
olhar, cara a cara, aqueles que dizem que estão com 
o povo; aqueles que dizem que votam com o povo; 
aqueles que dizem que querem ver o povo bem neste 
País, que querem ver o País crescendo, que querem 
ver o País em desenvolvimento. Isto é o que quero ver: 
a cara de cada um. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte?

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Permito 
sim.

Vamos por parte: primeiro concedo o aparte ao Se-
nador Sérgio Guerra. Com a palavra V. Exª, Senador.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Sua palavra 
de hoje tem consistência com sua palavra de ontem, de 
anteontem e desse período todo. V. Exª é convincente 
e convencido do que diz. Eu ponderaria dois aspectos 
que me preocupam muito neste momento. O primeiro 
é a aprovação na Câmara de dispositivo que permite 
transferência de recursos para Estados, Municípios e 
entidades, mesmo no período da campanha eleitoral. 
Quero dizer que essa é uma decisão que fere um acor-
do feito no Senado e que compromete profundamente 
o julgamento que pessoas de bom senso, equilibradas, 
com compromisso político de verdade têm do Gover-
no do Presidente Lula. Nada justifica essa liberação à 
véspera de eleição, no quadro das eleições brasileiras, 
como se têm realizado todas contaminadas por recur-
sos públicos, por mensalões e mensalinhos. Fazer isso 
agora não é apostar na democracia. Isso é inaceitá-
vel. Não tenho a menor vontade de ser radical, nunca 
fui. Gosto mais do equilíbrio do que da radicalização, 
mas sinceramente não teria coragem de votar nada, 
rigorosamente nada, neste Senado, se não houver o 
veto do Presidente para uma decisão como essa, que 
é eleitoreira e inescrupulosa. Inescrupulosa!

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – E mais 
um golpe de ditadura.

O Sr. Sérgio Guerra (PSDB – PE) – Mais uma 
coisa: fizeram negociação com o PSDB. Eu defendi 
e fui vencido no meu Partido, achei que deveríamos 
negociar. Mas nós negociamos o tempo todo para 

que a população pagasse menos imposto, para que o 
interesse da sociedade fosse considerado, para que 
mais recursos viessem para a saúde, para que viesse, 
com mais eficiência, controle sobre a despesa públi-
ca, como reclama V. Exª agora. Enfim, a nossa nego-
ciação não foi em nosso interesse, no meu interesse, 
no interesse do PSDB, no interesse do Presidente 
Tasso Jereissati, ou no do Líder Arthur Virgílio, foi no 
interesse do País, e o Governo se conduziu correta-
mente na negociação que fez conosco, embora que, 
ao final, fizesse uma proposta absolutamente insigni-
ficante, inaproveitável. Agora, transformar isso, depois, 
numa operação para cooptação de votos, reproduzir, 
por mecanismos diversos, o mensalão aqui, não dá! 
O que ganham as consciências dos Senadores da 
Base do Governo, que trabalha assim, não trabalha 
com recursos públicos, ou recursos de onde quer que 
venham, de qualquer valerioduto da vida, para mudar 
votos aqui dentro, ou mudar a intenção de votos aqui 
dentro?! Nós que negociamos, que defendemos a ne-
gociação, temos o direito de dizer que não aceitamos 
isso. Se querem fazer prevalecer essa regra, não tem 
mais partido, não tem mais nada, pega um aqui, outro 
lá na frente, oferece isso aqui, isso lá adiante, que se 
preparem. Que se preparem, porque não vai ter mais 
ponderação do nosso lado, porque não merecerão a 
ponderação que fazemos. Esse negócio do ministro tal 
chamar o senador tal para resolver a vida dele aqui, 
ali, de forma não transparente e não republicana, não 
dá! Será que o Presidente Lula, com seus milhões de 
votos, com seus trinta e sete ministérios, com sua ban-
cada amplamente majoritária, não arruma votos para 
ele aprovar a CPMF aqui? Que a aprove. Vamos cum-
prir o nosso papel. Não precisamos fechar questão no 
PSDB. Os treze votos do PSDB serão contrários, pela 
consciência democrática dos Parlamentares. Não há 
partido mais democrático que o nosso. Fomos vencidos 
numa reunião da bancada; o presidente do partido e 
aquele que pode ser o presidente do partido daqui a 
dois dias. Vencidos! E daí? Estamos aqui com os que 
venceram de nós, respeitosamente, subordinados à 
palavra deles, fechados com a palavra deles, a sua, a 
do Senador Flexa Ribeiro e de tantos outros. Agora, 
aceitar essa manipulaçãozinha de recursos não publi-
cados, de discussão que não é pública, para manipular 
votos, se caminhar nessa direção, preparem-se, porque 
vão criar uma crise grande, para eles e para o Brasil. 
E não tenho certeza de que aprovarão CPMF alguma 
aqui. Tem muita gente com vergonha aqui, encabula-
da com o conceito das instituições. E essas pessoas 
que têm vergonha vão levantar o seu pescoço e não 
vão dobrar suas espinhas, para que possam, como 
falou o senhor, sair por aí, nos aviões, nos aeroportos 
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e nas ruas, com a cara erguida, com os olhos firmes. 
Nada de trocar o voto por isso e por aquilo. Essa sujei-
ra não faz parte da vida pública brasileira; nunca fez! 
O Brasil nunca aceitou isso. Quando isso aconteceu, 
o Brasil tomou providências. A democracia brasileira 
reagiu. Eu tenho muita preocupação com os sinais que 
estão aparecendo nos jornais. Milhões e milhões para 
o governador tal, bilhões e bilhões para o governador 
qual... Isso tudo não pode transitar dessa maneira, não 
deve, se querem que o Congresso continue funcionan-
do de maneira democrática, respeitosa, com o PSDB 
colaborando com o Brasil, como sempre fizemos. Que 
fique claro que nós, no plural, nós todos, porque eu não 
tenho certeza de que a posição do PFL, do DEM, não 
será outra, e de outros Senadores daqui, inclusive da 
base do Governo... Há muita gente lá absolutamente 
respeitável, que tem consciência democrática. Conhe-
ço vários assim, inclusive no PT, muitos que não se 
dobram a esse oportunismo vulgar de gente que não 
tem conceito. Quem defende isso não tem conceito pú-
blico. Pode tomar nota, é gente sem conceito público 
que está defendendo esta tesezinha da apropriação, 
a qualquer preço, do voto que eles precisam para do-
brar a opinião do País. 

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Obrigado, 
Senador Sérgio Guerra. Parabéns pelo seu aparte. Fico 
muito feliz em poder inserir no meu pronunciamento o 
seu aparte tão brilhante nesta tarde.

Ouço o Senador Flexa Ribeiro e depois o Senador 
Suplicy. Espero que V. Exªs possam fazer um aparte 
breve, porque o Presidente já está me olhando e me 
fazendo um sinal com relação ao tempo.

Com muita honra, com muito prazer, ouço o meu 
conterrâneo. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Mário 
Couto, o Presidente Mozarildo está lhe olhando com 
condescendência, não está lhe repreendendo, porque o 
discurso que V. Exª faz hoje é, sem sombra de dúvida, 
um discurso que a Nação brasileira toda precisa ouvir. 
O Senador Sérgio Guerra, em seu aparte, abordou 
um assunto discutido na reunião de Líderes, da qual 
participei representando a Minoria: ficou definido que, 
enquanto não houver, por parte do Executivo, o veto, a 
aprovação pela Câmara do acordo que houve aqui no 
Senado... O Senado derrubou o que a Câmara tinha 
posto com a possibilidade de liberar recursos do PAC 
durante o processo eleitoral; foi feito o acordo aqui com 
o Governo. Quando a Medida Provisória voltou para 
a Câmara, os Deputados retomaram o que tinha sido 
derrubado aqui por acordo, como disse o Senador Sér-
gio Guerra. Essa é mais uma prova de que o Governo 
não cumpre nada daquilo que diz, daquilo que ofere-
ce para a sociedade ou para os Congressistas. Mas, 

na reunião de Líderes, ficou acertado que a Minoria, 
DEM e PSDB, vai obstruir as sessões enquanto esse 
artigo não for vetado. O Líder Romero Jucá assegurou 
a todos os Líderes que estavam lá que o Presidente 
vai vetar o artigo que permite a transferência de re-
cursos. Agora quero me referir, como V. Exª faz com 
brilhantismo e com coragem, à defesa da extinção da 
CPMF, defendida por todos. V. Exª sabe que nós do 
Pará – eu e V. Exª – vamos votar contra, e sempre nos 
posicionamos dessa forma, porque, como bem disse 
V. Exª, nós estamos a favor do povo brasileiro. E eu 
quero lamentar, Senador Mário Couto, que ontem, por 
ocasião da discussão do projeto na CCJ, quando eu 
comecei a colocar as minhas posições, a Senadora 
Ideli, Líder do PT, tenha se retirado do plenário. Eu 
questionei a Senadora dizendo que, assim como eu a 
tinha escutado, que ela também permanecesse para 
ter o contraponto daquilo que eu ia dizer. E – pasme, 
Senador Mário Couto! – a Senadora Ideli disse no mi-
crofone – está gravado no som – que ela ia se retirar 
porque ela tinha outras reuniões mais importantes para 
participar. Que reuniões mais importantes ela teria 
que não a de defender a sua tese da manutenção da 
CPMF? Ou ela ia para os escaninhos do Governo ne-
gociar, como disseram aqui o Senador Sérgio Guerra, 
o Senador Heráclito Fortes e V. Exª, tentar conquistar 
os Congressistas que ainda têm dúvida em relação 
ao seu voto, oferecer-lhes não sei o quê: emendas, 
liberação de recursos, em trocar de voto? Nós não 
temos dúvida alguma e não mudaremos, em hipótese 
alguma, nosso voto, tanto o PSDB como o DEM, bem 
como a base de Oposição do Governo. Isso não vai 
acontecer, porque todos os Senadores que represen-
tam seus Estados têm o compromisso de defender a 
população; portanto, com certeza, votarão pela extinção 
da CPMF. Parabéns, Senador Mário Couto!

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Parabéns 
a V. Exª por seu aparte. Obrigado, Senador Flexa Ri-
beiro.

Senador Eduardo Suplicy, escuto V. Exª com 
muito carinho.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Mário Couto, apenas quero transmitir a V. Exª 
que tenho por norma não fazer indicação de nomes 
ao Poder Executivo, assim como nunca votei no Con-
gresso Nacional, desde quando era Deputado Federal 
ou Senador, desde 1991, em função de nomes no Go-
verno ou de liberação de verbas. Voto favoravelmente 
no caso da prorrogação da CPMF, porque a considero 
importante para garantir os recursos necessários para 
a saúde, para a Previdência e para a continuidade do 
Bolsa-Família até que se possa ter um outro instrumen-
to, de tal forma que a CPMF venha a ter uma alíquota 
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um pouco menor, como, aliás, está sendo objeto do 
entendimento por parte do Governo. No que diz respeito 
ao que disseram o Senador Sérgio Guerra e V. Exª, já 
houve o compromisso por parte do Líder do Governo 
Romero Jucá de que aquilo que foi aprovado na Câ-
mara dos Deputados e que modifica o entendimento 
do Senado será objeto de alterações; portanto, será 
respeitado o entendimento desta Casa. Sobre os de-
mais itens da CPMF, vamos ter oportunidade de con-
tinuar o debate, e espero que isso se dê no mais alto 
nível. Era isso que gostaria de dizer neste momento, 
até para atender a seu apelo de ser breve.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Obriga-
do, Senador. V. Exª pode até não trocar cargo ou não 
precisar de cargo. Acredito em V. Exª. Olhe para mim, 
Senador, quero lhe dizer pessoalmente da minha ad-
miração por V. Exª, antes e depois que cheguei aqui. 
Lamento, porém, que V. Exª não possa brindar o povo 
de São Paulo com seu voto contra a CPMF. Tenho 
certeza de que o povo paulista gostaria de ver V. Exª 
votar contra esse imposto maldito. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Há mui-
tos ali que, como eu, avaliam que deva ser aprovada a 
prorrogação da CPMF nas circunstâncias presentes.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – São ra-
ros os que avaliam que V. Exª deve concordar com a 
prorrogação. Tenho certeza de que mais de 70% dos 
paulistas gostariam de aplaudi-lo por votar contra esse 
maldito imposto. 

Saúde, Senador?! Saúde?! Dizer que a CPMF é 
aplicada na saúde, Senador?! Isso não entra na minha 
cabeça de jeito nenhum, Senador! Olhe a saúde do meu 
Estado! Olhe as greves de médicos! Quanto ganha um 
médico no Brasil hoje, Senador? Mil e trezentos reais! 
Mil e trezentos reais! Ridículo! Triste! Triste! 

Dizer que a CPMF foi criada para custear o Bolsa-
Família! Não foi. Foi uma contribuição para aplicar na 
saúde, mas a saúde deste País está o caos, Senador! 
Se o povo brasileiro tivesse uma saúde digna, o povo 
brasileiro estaria a favor da prorrogação da CPMF. Não 
está a favor, Presidente, porque a saúde deste País 
não é saúde, não é saúde! Sabe o que é, Presidente? 
É enterro. É chegar ao hospital e receber certidão de 
óbito: está morto, enterra. É isso que estão fazendo 
da saúde neste País.

Desço desta tribuna dizendo a V. Exªs, Senado-
res e Senadoras, que a luta deste Senador continua. 
Nós perdemos na CCJ. Não sei se vamos perder aqui 
no plenário. Muitos Senadores hoje vão dormir pen-
sando: “Eu vou votar contra o povo desta terra queri-
da chamada Brasil. Eu vou agora martirizar mais os 
pobres, aqueles que ganham pouco”. E tem Senador 
dizendo aqui que há quem não pague CPMF! Vão es-

tudar! Vão estudar! Apesar da sapiência que dizem ter, 
ignoram que esse imposto maltrata, é perverso, aca-
ba com o pobre, acaba com aquele que ganha pouco. 
E o rei ainda manda: “Mata. Acaba de matar aqueles 
miseráveis”. Dá o Bolsa-Família e cobra imposto do 
Bolsa-Família. 

A luta continua, Presidente. Vai ser árdua, nin-
guém se rende. V. Exª está de parabéns. O povo bra-
sileiro está a aplaudir V. Exª, tenha absoluta certeza. 
V. Exª tem moral para andar nas ruas. 

E vamos dizer, ao descer desta tribuna, algo se-
melhante ao que Caxias disse à sua tropa: aqueles 
Senadores que forem bons brasileiros sigam-nos e 
votem contra a CPMF, esse imposto maldito.

Muito obrigado, Presidente. 

Durante o discurso do Mário Couto, a 
Sra. Marisa Serrano deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
César Borges pela Liderança do PR, por cinco minutos, 
para comunicação urgente de interesse partidário, nos 
termos do Regimento. 

Em seguida, falará o Senador Flexa Ribeiro como 
orador regularmente inscrito.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pela 
Liderança do Bloco/PR. Sem revisão do orador.) – Mui-
to obrigado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
Srªs. e Srs. Senadores, eu quero registrar nesta tar-
de aqui no Senado o meu aplauso a uma ação que 
não acontece no meu Estado, mas em outro Estado 
brasileiro.

Faço esse registro extremamente gratificado, por-
que ele diz respeito à atuação de um Governador de 
Estado que saiu desta Casa, foi Senador conosco nos 
últimos quatro anos. Ele nem sequer sabe que estou 
aqui fazendo este elogio a ele. Refiro-me ao Senador 
Sérgio Cabral, hoje Governador do Estado do Rio de 
Janeiro, e o elogio por conta do que ele vem realizan-
do em sua gestão, fazendo com que a cidade do Rio 
de Janeiro possa ter a esperança de que o combate à 
violência, o combate ao crime, principalmente ao crime 
organizado e ao tráfico de drogas, será uma missão 
permanente de seu Governo.

Assistindo à ação do Governador Sérgio Cabral 
no Rio de Janeiro, do seu Secretário de Segurança 
Pública, de sua Polícia Civil e de sua Polícia Militar, 
vejo a que nível de insegurança chegamos em nosso 
País, Sr. Presidente, como a violência e a criminalida-
de têm avançado. 
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O Rio de Janeiro é uma cidade querida por to-
dos nós. Qual é o brasileiro que não gosta do Rio de 
Janeiro, capital deste País por tantos anos? Na minha 
juventude, o ano em que eu não ia ao Rio de Janeiro, 
eu considerava como um ano que não tinha vivido ple-
namente. Sempre gostei de ir ao Rio, centro da cultura 
brasileira e que já foi também centro político, sempre 
uma cidade importante sob o ponto de vista econômi-
co, cultural e político também. 

Vejo o Governador determinado. Há muitos anos 
precisava o Rio de Janeiro de um Governador que en-
frentasse o crime organizado como ele está enfrentan-
do, com coragem, com destemor. É o Estado brasilei-
ro retomando áreas conquistadas pela criminalidade. 
Lamentavelmente, no passado, o Rio de Janeiro teve 
governantes que, em lugar de fazer o combate frontal 
ao crime, principalmente ao crime organizado, prefe-
riram negociar. Não há saída pior: o momento em que 
se começa a negociar com a criminalidade marca o 
fim do Estado, do Estado de Direito, da presença ins-
titucional do Estado, que deve permear todo o tecido 
social e toda a ocupação urbanística nas grandes ci-
dades e em todo o Estado.

No Rio de Janeiro, o Governador tem essa de-
terminação, ainda que eventualmente seja combatido 
– alguns entendem que há uso exacerbado da força 
policial. Lamentavelmente, Sr. Presidente, o que acon-
teceu no Rio de Janeiro é que havia exacerbação, isto 
sim, do crime. 

Essa exacerbação se deu por meio dessa nego-
ciação, que permitiu que áreas da cidade do Estado do 
Rio de Janeiro fossem controladas pela criminalidade, 
e isso é inadmissível!

E no momento em que o Governo se dispõe a 
fazer esse combate, é claro que tem que ser feito com 
força e com determinação e, eventualmente, pode 
acontecer algum excesso.

Então, neste momento, venho parabenizar o Go-
vernador que é do Partido do PMDB, mas que faz um 
trabalho muito bom. Sr. Presidente, permita-me con-
cluir e dizer que me preocupa o meu Estado, a Bahia. 
Sinto, hoje, a população do meu Estado, em particular 
da cidade de Salvador, temerosa e preocupada com o 
aumento da violência e da criminalidade. São famílias 
que não se sentem mais protegidas, como deveriam 
ser, para exercer os seus direitos de cidadãos, circular 
livremente, sem a expectativa de que serão assaltados 
ou seqüestrados, de que vão ter sua liberdade privada 
pela criminalidade, pela violência.

Que possam os Governadores brasileiros se mirar 
no que está fazendo o Governador Sérgio Cabral, do 
Rio de Janeiro, que está enfrentando a criminalidade 
com determinação. Mas se não houver a participação 

das nossas polícias, e quando falo nossas polícias, é 
um esforço conjunto do Governo Federal com a Polícia 
Federal, da Polícia Civil, da Polícia Militar, da Polícia 
Rodoviária Federal, polícias que têm que ser equipadas, 
preparadas e terem aumentadas o seu contingente, 
policiais que devem ter salários dignos para exercerem 
bem as suas funções, para que a violência e a crimina-
lidade não sejam uma preocupação permanente das 
famílias brasileiras, lamentavelmente.

Aplaudo o que está acontecendo no Rio de Ja-
neiro, desejo sucesso ao Governador Sérgio Cabral, 
que ele mantenha a firmeza que tem demonstrado 
até agora e que seu exemplo no combate à violência 
e à criminalidade possa frutificar e chegar a todos os 
rincões deste País e, principalmente, que chegue lá 
no meu Estado da Bahia, porque o crime é dinâmico, 
mas quando é combatido, Senador Flexa Ribeiro, ele 
muda e vai para uma área ou outra, onde as coisas 
ficam mais frouxas. Ele procura setores, ele é dinâmi-
co, ele é inteligente.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA) – Ele 
não é estático. É preciso uma ação permanente de 
inteligência, de determinação, de vontade, de moder-
nização dos sistemas policiais. Não vamos resolver o 
problema da violência meramente esperando que re-
solva o problema social do País. Isso nós temos que 
trabalhar de forma incansável, diuturnamente, durante 
o ano inteiro, para diminuir as desigualdades sociais. 
Mas enquanto não temos uma sociedade mais justa e 
mais educada, como desejamos, as polícias têm efe-
tivamente que fazer o seu trabalho. E vejo isso sendo 
feito no Rio de Janeiro e era essa manifestação que 
eu queria fazer nesta tarde, Sr. Presidente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – O próximo orador inscrito é o Senador 
Flexa Ribeiro, do PSDB do Pará, por cessão do Sena-
dor Neuto de Conto.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Mozarildo Cavalcanti, que as minhas 
primeiras palavras sejam de solidariedade a V. Exª. Já 
tive oportunidade de assim fazê-lo, ontem, na CCJ, 
mas quero aproveitar a TV Senado e a Rádio Senado 
para que todo o Brasil possa saber da forma incorre-
ta utilizada pelo Governo ao fazer a substituição de V. 
Exª na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
afrontando o direito de V. Exª, como parlamentar, votar 
conforme sua consciência.
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A manobra que o Governo perpetrou ontem na 
CCJ possibilitou uma vitória que, digo, é de Pirro, porque 
não trará efeito algum. A manobra de substituir V. Exª 
e o nobre Senador Pedro Simon, com quem também 
me solidarizo, propiciou que o Governo tivesse os 12 
votos necessários para aprovar o relatório apresenta-
do pelo Senador Romero Jucá em substituição ao da 
Senadora Kátia Abreu.

É lamentável o uso da prepotência por parte do 
Governo para alterar a vontade soberana da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, definida pe-
los seus integrantes. Lógico! No plenário do Senado 
Federal, o Governo não poderá trocar os Senadores, 
não poderá substituir os Senadores – ou melhor, já fi-
zeram alguns, trocando de partido –, não poderá tirar 
o direito de voto de nenhum de nós aqui.

Todos nós sabemos, e o Governo sabe disso 
também, que temos o número de votos necessários 
para que sociedade brasileira não continue sendo 
violentada com a cobrança da CPMF. Ela será extinta 
porque assim quer o povo brasileiro.

Parabenizo V. Exª pela postura corajosa e deter-
minada de não vergar a coluna ao Governo, que tem 
– todos sabemos – meios que não deveriam nem ser 
usados, para tentar “o convencimento ou a mudança de 
voto dos parlamentares”. Mas aqueles que têm compro-
misso com o povo brasileiro, como V. Exª, sabem que 
não mudarão seu voto em hipótese nenhuma, e que 
aqui no plenário teremos a vitória que gostaríamos de 
ter tido na CCJ. Aqui ela será efetivamente a vitória do 
povo, da Nação brasileira: a extinção da CPMF.

Mas também venho à tribuna hoje, Sr. Presiden-
te, Senador Mozarildo Cavalcanti, Senador Eduardo 
Suplicy e Senador Sibá Machado, falar de algo que me 
preocupa muito que é a forma de agir do Presidente da 
Venezuela, Hugo Chávez. Não cessa de me espantar, 
Senador Mozarildo Cavalcanti, a absoluta capacida-
de que o Presidente da Venezuela tem de “passar por 
cima do povo de seu país”, esse povo fraterno e amigo 
que é o povo venezuelano, e de outros governantes 
para tentar impor suas idéias e seu modelo de estado, 
que não é maioria nem no seu país, muito menos no 
resto do mundo.

O mais espantoso, Senador Heráclito Chaves, é 
que, aos poucos, Chávez vai, infelizmente...

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – V. Exª vai 
me dar o direito de exigir a palavra depois pelo art. 14, 
pela ofensa que me fez.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Eu o citei 
de propósito para que V. Exª usasse a palavra pelo art. 
14 e pudesse contribuir com o pronunciamento que 
faço, dada inteligência que lhe é peculiar. Terei essa 
satisfação e essa honra.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Muito obri-
gado. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Vou ter 
essa satisfação e essa honra. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP ) – V. Exª 
não se deu conta de que chamou o Senador Heráclito 
Fortes de “Heráclito Chávez”. Apenas isso. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Eu o fiz 
para que ele pudesse se defender usando o art. 14. 

Senador Suplicy, V. Exª raciocinou instantanea-
mente. Instantaneamente. Chamei o Senador Herácli-
to de “Chávez” e não de Fortes para que ele pudesse 
usar o art. 14 para se defender, porque ele não tem 
nenhuma semelhança com o presidente da Venezue-
la, Hugo Chávez. 

Como eu dizia, o mais espantoso é que, aos 
poucos, Chávez vai, infelizmente, encaminhando o 
seu país para um regime autoritário, e ainda insiste na 
tentativa de implantar em outros países da América do 
Sul o seu viés ideológico. 

No começo deste mês, Chávez conseguiu apro-
var uma reforma constitucional que, na verdade, é uma 
nova constituição, cujo eixo principal é a concentração 
de poder em suas mãos e a sua perpetuação no cargo, 
por meio de reeleições sucessivas. 

Ora, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, todos 
sabemos que uma verdadeira reforma constitucional 
não pode ser regressiva; ela precisa ampliar direitos, 
ao invés de restringi-los. Enfim, o que faz, então, o Sr. 
Hugo Chávez? 

A “nova constituição” coloca em risco, por exem-
plo, as garantias constitucionais que protegem a li-
berdade de expressão na Venezuela. Pelo novo texto, 
proposto pelo próprio presidente para implantar o seu 
chamado “socialismo do Século XXI”, eles podem ser 
restringidos em situações de “Estados de exceção”.

Lembremos que, recentemente, o Presidente 
Hugo Chávez não renovou a concessão da Radio Ca-
racas Televisión (RCTV), que era a principal rede de 
televisão venezuelana. 

Recordem-se, também, de que, em outubro pas-
sado, Chávez mandou cancelar uma apresentação do 
cantor espanhol Alejandro Sanz, em um teatro público 
de Caracas, simplesmente porque ele resolveu criticar 
o seu governo. 

O Presidente Chávez já havia advertido de que, 
se não for aprovada a entrada de seu país no Mercosul 
até o final do ano, o país teria de mudar seus “objeti-
vos”, num verdadeiro ultimato ao Brasil. Para se tornar 
sócio pleno, sua entrada precisa ser aprovada pelos 
Parlamentos dos quatro países fundadores do Bloco. 
Uruguai e Argentina já o fizeram, faltam o Brasil e o 
Paraguai. No entanto, é notório que, no Brasil, há um 
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crescente mal-estar com Chávez. Lembro que Chávez 
já chamou este Congresso Nacional de “lacaio” e de 
“papagaio” dos Estados Unidos.

O Senado boliviano, controlado pela oposição, 
emitiu uma resolução, na semana passada, para exigir 
que Morales proteste contra a ingerência de Chávez nos 
assuntos internos do país. Essa resolução foi motivada 
por um discurso feito por Chávez no dia 14 de outubro, 
em que ameaçou uma intervenção militar na Bolívia 
caso alguém mate ou tire Morales do poder. Chávez 
chegou a afirmar que poderia transformar a Bolívia em 
um novo Vietnã, caso isso viesse a ocorrer. 

O mais recente exemplo do comportamento imper-
tinente de Chávez foi dado no último sábado, na ses-
são plenária da 17ª Cúpula Ibero-Americana, quando 
chamou de “fascista” o ex-primeiro-ministro espanhol 
José Maria Aznar e criticou a imprensa espanhola por 
“atacar” o seu regime, o que levou o rei Juan Carlos a 
irritar-se, coisa muitíssimo pouco comum de se assis-
tir. O rei Juan Carlos, inclusive, acabou abandonando 
a sala, voltando ao plenário apenas para a sessão de 
encerramento.

A propósito, eu gostaria de informar que apre-
sentei, na Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, um requerimento de voto de aplauso ao rei 
Juan Carlos, pela sua conduta na Cúpula Ibero-Ame-
ricana, uma verdadeira manifestação em defesa da 
democracia e do respeito entre as nações. 

Eu não poderia deixara de citar, também, que o 
Governo Hugo Chávez está fazendo compras maciças 
de equipamentos militares há algum tempo. A aquisi-
ção mais valiosa foi feita em julho de 2006: 24 caças 
de fabricação russa, aviões de guerra mais poderosos 
e modernos que qualquer outro avião hoje existente 
na América do Sul.

Eu não poderia encerrar este pronunciamento 
sem destacar a luta do povo venezuelano, que gritou 
e protestou contra a reforma constitucional aprovada 
no começo de novembro. Essa reforma já foi conde-
nada pela Igreja Católica venezuelana, por organiza-
ções não-governamentais e até por setores políticos 
que apoiaram Chávez, além do movimento estudantil 
da oposição política.

Centenas de pessoas participaram, no último dia 
10 deste mês, de uma passeata pelo centro de Cara-
cas contra o referendo sobre a reforma constitucional 
proposta por Chávez e sancionada no dia 02. 

A manifestação foi chamada de “Caminhada para 
o futuro. Não à reforma”.

Felizmente, a sociedade venezuelana resiste a 
Chávez e não lhe permitiu, ainda, passar de certos 
limites.

Na verdade, os venezuelanos cada vez mais se 
conscientizam de que podem vir a passar a viver à 
sombra de um provável regime autoritário. O compro-
metimento do Sr. Hugo Chávez com a democracia já 
é sentido por boa parte dos venezuelanos, que já não 
vêem com bons olhos a excessiva concentração de 
poder em suas mãos, a suspensão dos direitos indivi-
duais e de imprensa e a perseguição ideológica que 
parece estar sendo praticada no País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o chama-
do “socialismo do Século XXI” que o Sr. Hugo Chávez 
pretende implantar na Venezuela nada mais é que uma 
tentativa de concentrar o poder em suas mãos pelo 
maior tempo possível – atitudes muito semelhantes às 
de países que implantaram uma ditadura.

Enfim, a Venezuela corre o risco de ficar cada 
vez mais silenciada e empobrecida. As desigualda-
des sociais estão longe de serem suprimidas e as 
possibilidades de investimento e criação de riqueza 
parecem diminuir a cada medida anunciada pelo pre-
sidente Chávez.

Precisamos ficar em alerta permanente, para que 
não haja nenhum tipo de cumplicidade do nosso País 
com as questões às quais me referi. 

Disse bem a Senadora Marisa Serrano, em seu 
pronunciamento de ontem, sobre a entrada da Vene-
zuela no Mercosul: “o nosso País, tenho certeza, sem-
pre trabalhou pela democracia e, principalmente, com 
diplomacia, por intermédio do Itamaraty, e vai continuar 
a fazê-lo. E esta Casa tem de ser uma trincheira em 
busca da paz, da democracia, dos bons princípios...

(Interrupção do som.)

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cedo um aparte a V. Exª.

(...) dos bons princípios, da boa convivência, da 
séria convivência com os nossos vizinhos países.”.

Antes de encerrar, Sr. Presidente Tião Viana, eu 
gostaria de conceder um aparte ao nobre Senador 
Antonio Carlos Júnior.

O Sr. Antonio Carlos Júnior (DEM – BA) – Se-
nador Flexa Ribeiro, essa preocupação de V. Exª é 
muito pertinente, principalmente quando estamos em 
via de analisar, nesta Casa, a entrada da Venezuela 
no Mercosul. Nós, Senadores, devemos ser bastante 
responsáveis quanto a essa questão, analisando com 
profundidade os impactos de toda essa ação nefasta 
do Sr. Chávez, em termos de antidemocracia. Preci-
samos ter muito cuidado com isso e analisar, de forma 
profunda, de forma bastante objetiva, a questão da 
entrada da Venezuela. Não podemos, simplesmente, 
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fazer como na Câmara dos Deputados, onde o assunto 
passou batido e não houve uma discussão mais am-
pla. Devemos discuti-lo amplamente nesta Casa, a 
qual mostrou, ontem, com a questão da CPMF, a sua 
condição de chamar para a discussão, chamar para 
o debate os assuntos mais importantes do País. Esse 
é um assunto também importante, e temos a obriga-
ção de discuti-lo com profundidade nas Comissões 
temáticas e no plenário. Aqui, não será tão fácil como 
na Câmara a aprovação da entrada da Venezuela no 
Mercosul. Vamos discuti-la com responsabilidade e 
com profundidade.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agradeço-
lhe, Senador Antonio Carlos Júnior, pelo aparte, que 
enriquece o meu pronunciamento. Quero dizer a V. Exª 
que tenho a absoluta certeza de que esse assunto será 
debatido, com profundidade, aqui no Senado Federal. 
Até porque, Senador Antonio Carlos Júnior, a condi-
ção primeira para inclusão no Mercosul é que o país 
esteja em plena democracia, o que, lamentavelmente, 
não ocorre na Venezuela.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, para encer-
rar o meu pronunciamento, espero que esteja certo o 
Sr. Teodoro Petkoff, economista e político venezuelano, 
e que hoje é um dos principais nomes de oposição a 
Chávez. Para ele: “Chávez faz muito barulho. Mas é o 
ruído que faz um barril vazio quando roda pelas ruas. 
A corrente principal das grandes forças democráticas 
de esquerda da América Latina não é sensível ao dis-
curso de Chávez, que só chamo de esquerda por co-
modidade. No comportamento concreto de Chávez, há 
mais elementos fascistóides que de esquerda.”

Também o jornal O Globo, além de outros jor-
nais, devem trazer, Senador Tião Viana, notícias que 
nos deixam mais atentos ainda em relação à situação 
desse querido país vizinho, a Venezuela. Diz o jornal 
às págs. 38: 

Venezuela suspende debates sobre re-
forma. 

O Conselho Nacional Eleitoral (CNE) 
da Venezuela decidiu ontem suspender os 
debates na TV e no rádio sobre a reforma 
constitucional, cujo referendo será em 2 de 
dezembro.

Isso é democracia? Não se pode discutir e há o 
impedimento, por meio de um Conselho Nacional, para 
que não haja debate na TV e no rádio?

Senador Eduardo Suplicy, tenho a certeza abso-
luta de que V. Exª não concorda com isso. Democrata 
como é, V. Exª não há de concordar com isso. Peço a 
V. Exª, que tem sido aqui um defensor, já o fez no caso 
da extradição dos atletas cubanos, quando pediu ao 

Presidente Fidel Castro que reintegrasse os atletas na 
equipe de boxe de Cuba – o que ele ainda não fez –, 
que V. Exª peça também ao Presidente Hugo Chávez 
que revogue a proibição de se discutir a questão da 
reforma constitucional de forma transparente pelos 
venezuelanos. Quero pedir a V. Exª, da mesma forma 
como fez em Cuba, que faça um apelo a Hugo Chávez, 
para que ele também não siga esse caminho, porque, 
com certeza absoluta, o resultado não será bom para 
os venezuelanos.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Farei 
o apelo. No dia 3 de dezembro estarei em Caracas. 
Na medida do possível, se puder dialogar com ele, 
conversarei sobre o tema, sobretudo acerca da minha 
recomendação de que não haja direito de reeleição 
indefinida, que se preserve e respeite o direito de au-
todeterminação dos venezuelanos. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Peço a V. Exª que conclua, Senador Flexa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O apelo 
que faço a V. Exª não é com relação ao dia 3 de de-
zembro, mas, sim, que V. Exª peça antes ao Presidente 
Hugo Chávez que ele permita o debate até o dia 2 de 
dezembro, e não no dia 3, quando V. Exª irá assistir a 
um fato consumado.

Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Flexa Ribeiro, o Sr. 
Mozarildo Cavalcanti deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 
Presidente interino.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Passa-se à

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência informa que transcorre hoje a primei-
ra sessão em que consta da pauta o Projeto de Lei 
de Conversão nº 37, de 2007 e a segunda sessão em 
que constam da pauta as Medidas Provisórias nºs 390 
a 392, de 2007.

Conforme acordo de Lideranças, as matérias 
da Ordem do Dia ficam transferidas para a ses-
são deliberativa ordinária da próxima terça-feira, 
dia 20.

Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens transferidos:
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1 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 37, DE 2007 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 37, de 2007, que Institui 
o Programa Nacional de Dragagem Portuária 
e Hidroviária, e dá outras providências.

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 390, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 390, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 379, de 28 de junho de 2007, 
que altera dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, que dispõe sobre re-
gistro, posse e comercialização de armas de 
fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – Sinarm e define crimes.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 25.2.2008

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 391, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 391, de 2007, que revoga a Medi-
da Provisória nº 380, de 28 de junho de 2007, 
que institui o Regime de Tributação Unificada 
– RTU na importação, por via terrestre, de 
mercadorias procedentes do Paraguai.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 25.2.2008

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 392, de 2007 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 392, de 2007, que revoga a Me-
dida Provisória nº 382, de 24 de julho de 2007, 
dispõe sobre o desconto de créditos da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, na 
aquisição no mercado interno ou importação 

de bens de capital destinados à produção 
dos bens relacionados nos Anexos I e II da 
Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e dos 
produtos classificados na Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 
de dezembro de 2006; autoriza a concessão 
de subvenção econômica nas operações de 
empréstimo e financiamento destinadas às 
empresas dos setores de calçados e artefa-
tos de couro, têxtil, de confecção e de móveis 
de madeira.

Relator revisor:
(Sobrestando a pauta a partir de: 

13.11.2007)
Prazo final (prorrogado): 26.2.2008

5 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412,  

DE 2003-COMPLEMENTAR 
(Em regime de urgência nos termos  

do Requerimento nº 647, de 2007 – art. 336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 412, de 2003-Comple-
mentar, de autoria do Senador Antonio Carlos 
Magalhães, que estabelece a competência do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômi-
ca (CADE), para prevenir e reprimir infrações 
contra a ordem econômica e contra a concor-
rência no Sistema Financeiro Nacional e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 109 e 110, de 2007, 
das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador César Borges, favorável, 
com as Emendas nºs 1 a 6-CCJ, que apre-
senta; e

– de Assuntos Econômicos, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, favorável ao 
Projeto e às Emendas nºs 1 a 6-CCJ, e apre-
sentando a Emenda nº 7-CAE

6 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, DE 2007  

(Em regime de urgência, nos termos  
do Requerimento nº 1.224 , de 2007 – art.336, II)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 20, de 2007 (nº 4.203/2001, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera dispositivos do De-
creto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, relativos ao Tri-
bunal do Júri, e dá outras providências.
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Parecer sob nº 997, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Demóstenes Torres, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 13, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 13, de 2003, ten-
do com primeiro signatário o Senador Sérgio 
Zambiasi, que altera a redação do § 4º do art. 
18 da Constituição Federal, dispondo sobre a 
organização de Municípios.

Pareceres sob nºs 768, de 2003; 21, de 
2005; e 14, de 2007, da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
João Alberto Souza; 1º pronunciamento: favo-
rável à matéria; 2º pronunciamento (em ree-
xame, nos termos do Requerimento nº 1.018, 
de 2003): ratificando o seu parecer anterior; 3º 
pronunciamento: (em reexame, nos termos do 
Requerimento nº 479, de 2005): Relator: Sena-
dor Luiz Otávio, favorável, nos termos da Emen-
da nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 48, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 48, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Antonio 
Carlos Magalhães, que dispõe sobre aplicação 
de recursos destinados à irrigação.

Pareceres sob nºs 1.199, de 2003; e 15, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania: 1º pronunciamento: Relator: Senador 
João Alberto Souza, favorável, com a Emenda 
nº 1-CCJ, que apresenta; 2º pronunciamento: 
(sobre a Emenda nº 2, de Plenário), Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, nos 
termos de subemenda que apresenta.

9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 57, DE 2005 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 57, de 2005, ten-
do como primeiro signatário o Senador Marco 

Maciel, que dá nova redação ao § 4º do art. 
66 da Constituição, para permitir que os vetos 
sejam apreciados separadamente no Senado 
Federal e na Câmara dos Deputados.

Pareceres sob nºs 779, de 2006; e 272, 
de 2007, da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, – 1º pronunciamento (sobre a 
Proposta): Relator: Senador Ramez Tebet, fa-
vorável; – 2º pronunciamento (sobre a Emenda 
nº 1, de Plenário): Relator: Senador Adelmir 
Santana, favorável, e apresentando a Emenda 
nº 2-CCJ, de redação.

10 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 50, DE 2005 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 50, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Osmar Dias, que 
acrescenta inciso ao art. 159 da Constituição 
Federal, para o fim de destinar ao Fundo de 
Participação dos Estados e dos Municípios 
dez por cento do produto da arrecadação das 
contribuições sociais e de intervenção no do-
mínio econômico.

Parecer sob nº 290, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Juvêncio da Fonseca, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece, com votos contrários dos Sena-
dores Eduardo Suplicy e Sibá Machado, e, em 
separado, da Senadora Ideli Salvatti.

11 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 58, DE 2005 
(Votação nominal, caso não haja emendas)

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 58, de 2005, tendo como pri-
meiro signatário o Senador Flexa Ribeiro, que 
altera o art. 159 da Constituição Federal, para 
determinar a transferência, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, de parte do 
produto da arrecadação do imposto de impor-
tação e do imposto sobre produtos industria-
lizados, proporcionalmente ao saldo de suas 
balanças comerciais com o exterior.

Parecer sob nº 291, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator ad 
hoc: Senador João Batista Motta, favorável, com 
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a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta, com votos 
contrários das Senadoras Ideli Salvatti e Serys 
Slhessarenko, do Senador Eduardo Suplicy, e, 
em separado, do Senador Sibá Machado.

12 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 94, DE 2003 

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 94, de 2003, tendo como primeiro 
signatário o Senador Demóstenes Torres, que 
altera o inciso I do art. 208 da Constituição Fe-
deral e acrescenta parágrafo ao art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
para garantir o ensino fundamental em período 
integral e dá outras providências.

Parecer sob nº 393, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela-
tor: Senador Eduardo Azeredo, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ, que apresenta.

13 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 5, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 5, 
de 2005, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Cristovam Buarque, que altera o artigo 45 da 
Constituição para conceder ao brasileiro residente 
no exterior o direito de votar nas eleições.

Parecer sob nº 1.037, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Eduardo Azeredo, favorá-
vel, com a Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo), 
que oferece.

14 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 60, DE 2005 
(Tramitando em conjunto com a Proposta  
de Emenda à Constituição nº 22, de 2001)

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 60, de 2005, tendo com primeiro signatário o 
Senador Renan Calheiros, que altera a redação 
dos arts. 34, 35, 144, 160 e 167 da Constituição 
Federal e insere artigo no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
obrigatoriedade de aplicação de recursos na 
área de segurança pública.

Parecer sob nº 476, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 

Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 3-CCJ, que apresenta, e pela 
rejeição da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 22, de 2001, que tramita em conjunto, com 
voto contrário do Senador Tasso Jereissati e 
abstenção do Senador Jefferson Péres.

15 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 22, DE 2001 
(Tramitando em conjunto com a Proposta  
de Emenda à Constituição nº 60, de 2005)

Proposta de Emenda à Constituição nº 
22, de 2001, tendo com primeiro signatário o 
Senador Romeu Tuma, que dispõe sobre a 
aplicação da receita resultante de impostos, 
para a organização e manutenção dos órgãos 
de segurança pública.

16 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 19, DE 2007

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 19, de 2007, tendo como primeiro signatário 
o Senador Tião Viana, que acrescenta parágra-
fo único ao art. 54 da Constituição Federal, para 
permitir a Deputados Federais e Senadores o 
exercício de cargo de professor em instituição 
pública de ensino superior.

Parecer nº 850, de 2007 – CCJ, Relator 
Senador Eduardo Suplicy, favorável à matéria.

17 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 850, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  

do Recurso nº 5, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 850, de 2003 (nº 
2.334/2002, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária São Domingos Para o Desenvolvi-
mento Social, Cultural e Artístico a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Buritama, Estado de São Paulo.

Pareceres sob nºs 1.359 e 1.360, de 
2005, da Comissão de Educação, 1º pronun-
ciamento: Relator: Senador João Capiberibe, 
contrário; 2º pronunciamento: Relator ad hoc: 
Senador Marco Maciel, favorável à matéria.
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18 
REQUERIMENTO Nº 881, DE 2006 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 881, de 2006, do Senador Valdir Raupp, 
solicitando voto de aplauso ao Dr. Milton Córdo-
va Júnior, pelas suas relevantes contribuições à 
efetivação da Cidadania, dos Direitos Políticos 
e do cumprimento da Constituição.

Parecer favorável, sob nº 921, de 2007, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Arthur Virgílio.

19 
REQUERIMENTO Nº 378, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222, 
 § 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requeri-
mento nº 378, de 2007, do Senador Renato 
Casagrande, solicitando voto de congratula-
ções ao povo do Timor Leste, bem como ao 
Presidente Xanana Gusmão e ao Primeiro 
Ministro Ramos Horta.

Parecer favorável, sob nº 922, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional, Relator ad hoc: Senador Eduar-
do Azeredo.

20 
REQUERIMENTO Nº 1.213, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimento 
nº 1.213, de 2007, de iniciativa da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, solicitando 
voto de solidariedade aos membros dos partidos 
de Oposição do Zimbábue – Movimento para a 
Mudança Democrática (MDC) e da Assembléia 
Nacional Constituinte (ANC) – que estão sofrendo 
um grave cerceamento de sua liberdade, materia-
lizado pelo tratamento desumano que recebem 
dos órgãos de repressão do Governo.

21 
REQUERIMENTO Nº 1.214, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 1.214, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
solicitando voto de congratulações e solida-

riedade ao Ministro das Relações Exteriores, 
Celso Amorim, pela indicação do Senhor Álvaro 
Augusto de Vasconcelos Leite Ribeiro, como 
representante único do Governo Brasileiro, 
para ocupar o cargo de Diretor de Assuntos 
Tarifários e Comerciais da Organização Mun-
dial das Alfândegas – OMA.

22 
REQUERIMENTO Nº 624, DE 2007 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 222,  
§ 2º, do Regimento Interno)

Votação, em turno único, do Requerimen-
to nº 624, de 2007, do Senador Sérgio Guerra, 
solicitando voto de congratulações e solida-
riedade ao Ministro das Relações Exteriores 
pela indicação do Senhor Álvaro Augusto de 
Vasconcelos Leite Ribeiro, como representan-
te único do Governo Brasileiro, para ocupar 
o cargo de Diretor de Assuntos Tarifários e 
Comerciais da Organização Mundial das Al-
fândegas – OMA.

Parecer favorável, sob nº 923, de 2007, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator ad hoc: Senador Wellington 
Salgado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy.

V. Exª dispõe de até 20 minutos.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Tião Viana, gostaria de registrar 
que considerei muito importante a proposta hoje feita 
pelo Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, 
nosso Senador Marco Maciel, de comemoração, em 
2009, no Senado Federal, dos 100 anos do falecimento 
de Euclides da Cunha, autor de Os Sertões, uma obra 
que precisa ser lida com entusiasmo.

Quero, mais uma vez, enaltecer José Celso Mar-
tinez Corrêa, toda a equipe do Teatro Oficina, do grupo 
de teatro Uzyna Uzona, que, na tarde de hoje, a partir 
das 17h30min, em Quixeramobim, exatamente a ter-
ra de Antônio Maciel Conselheiro que, antes mesmo 
de Antonio Carlos Magalhães, recebeu o apelido de 
Malvadeza. Obviamente, Antonio Conselheiro também 
poderia ter tido o apelido contrário ao do Governador e 
nosso colega no Senado, o de “Ternura”, uma vez que 
ele foi um leitor de Utopia, que muito o influenciou para 
formar a comunidade de Canudos, que, ao final do sé-
culo XIX, chegou a ter 25 mil habitantes. Foi a segunda 
maior cidade da Bahia depois de Salvador.
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Por isso, é tão importante que o elenco do Ofici-
na, inclusive contando com o apoio do Prefeito Edmil-
son Júnior, de Quixeramobim, e de todo o grupo de 
jovens da instituição Ifac, tenha mobilizado a cidade 
de Quixeramobim, para que possa haver hoje a estréia 
de Os Sertões.

Sr. Presidente, gostaria de ler parte da entrevista 
de José Celso Martinez Corrêa para o Terra Magazi-
ne, que diz como será a apresentação de Os Sertões 
em Canudos e em Quixeramobim.

Responde Zé Celso:
Nós já estamos convidando as pessoas em geral, 

o Brasil todo, o mesmo Brasil do Rio Grande do Sul ao 
Amazonas que, em 1897, foi lá e massacrou Canudos. 
O mesmo Brasil que viveu a ditadura militar nos anos 
60 e 70, que inundou a segunda Canudos. Está convi-
dado o Brasil de hoje que herdou esses Brasis todos e 
que vive nessa República, que se fundamentou nesse 
massacre. E também as pessoas que têm estudado 
Canudos, principalmente através do mais traduzido dos 
livros brasileiros Os Sertões. Há grupos de estudos nos 
Estados Unidos, na França, na Espanha, na Alema-
nha, no Japão, no mundo inteiro. É um convite pra todo 
mundo participar, no dia 28 de novembro, quarta-feira, 
no início dos ritos que vão ser realizados com cinco os 
espetáculos, levados ao lugar de origem, onde isso foi 
plantado: Canudos. O milagre de cidade com 25 mil 
habitantes, [...] organizada de uma maneira extrema-
mente inteligente, contemporânea, como mutirão, como 
conselhos – massacrados depois pelo Exército. Nesse 
mesmo local, nós estamos transformando essa ence-
nação. Ela vai pra capital dela. Ela vai pros gens dela, 
vai pra barriga, pro coração, ela vai dar um mergulho 
e uma saída do mergulho pretendendo exatamente a 
reparação dos massacres.

O que vai haver?
É realmente um grande rito de desmassacre e 

de reconstrução dessa terceira Canudos, que, desde 
1986, teima em existir. Mas como desde o massacre o 
lugar ficou maldito... Já era maldito, aí o Antonio Con-
selheiro conseguiu sagrar o lugar. Poucas pessoas se 
aventuraram por essa cidade, mas acabaram forman-
do uma cidade. Foi inundada e então se transformou 
noutra vez um lugar problemático. Até que a terceira 
ganhou o caráter de cidade oito anos depois da inun-
dação, que foi em 1968. Ela tá com uma dificuldade 
muito grande de existir, pra abrigar toda a história que 
ela segura, que ela representa, que está naquela geo-
grafia, em toda a beleza geográfica extraordinária da-
quele lugar. É preciso que caia a ficha dos brasileiros. 
Nós temos uma dívida com Canudos. Principalmente 
nós da área da cultura, nós que lutamos por um Brasil 
mais livre, com mais oportunidades e igualdade. Eu me 

senti tendo uma dívida enorme com Canudos. Porque 
leio esse livro desde que sou garoto. Mas, nos últimos 
seis anos, passei a viver dele e, portanto, do lugar e 
das pessoas que fizeram o lugar. [sic]

Sobre sua visita a Canudos, responde José Celso 
ao Terra Magazine:

Chegando lá, eu tive um choque porque vi que 
nunca ninguém fez nada. Porque cidades mártires 
como Nagasaki, Hiroshima, esses lugares todos são 
reconstituídos, são cuidados, há uma reparação. Mes-
mo Berlim, Varsóvia, esses lugares todos. Em Varsóvia, 
foram reconstruídas até as rachaduras das paredes. 
No Brasil, isso sintomatiza uma irresponsabilidade, 
uma negligência e um auto-desprezo muito grande. 
Significa o nosso próprio massacre. Então, eu tô me 
endereçando aos poderes todos para que invistam em 
Canudos: Fome Zero, Integração Nacional, Infra-estru-
tura, Telecomunicações, Agricultura, Turismo, Cultura... 
E convido os artistas, inclusive as celebridades, pra 
estarem lá, pra fazer o lugar transparente. Porque é 
um lugar conhecido internacionalmente. Foi a primeira 
guerra telegrafada do mundo.

Glauber Rocha também é um marco cultural para 
aquela região. Filmou Deus e o Diabo na Terra do Sol 
em Monte Santo.

Exatamente. Monte Santo. Glauber tinha uma 
paixão pelo sertão e todo o cinema brasileiro girou 
em torno dos sertões por muito tempo. Glauber, Ruy 
Guerra, mesmo o filme que foi feito sobre Canudos, 
a novela sobre Euclides da Cunha, o livro de Vargas 
Llosa (A guerra do fim do mundo), o livro de Sandor 
Márai (Veredicto em Canudos), escritor húngaro ma-
ravilhoso, as inúmeras traduções de Os Sertões, em 
inúmeras línguas, até na China, onde foi traduzido como 
“Poema Ilimitado”... Quer dizer, tudo isso faz com que 
aquela cidade, além da beleza geográfica, se houver 
investimentos das áreas econômicas, se as águas que 
serviram para cobrir a memória de Canudos forem ir-
rigadas para as terras de Canudos, vai poder produzir 
uva, vai poder ser um pomar, com exportação para o 
mundo todo.

Já tem o açude...
O Cocorobó! Agora, a cidade não tem burguesia. 

Só tem classe média. Comerciantes, o prefeito mes-
mo parece que vem de uma família de comerciantes. 
O prefeito Adaílton Gama é um historiador, está mui-
to empenhado. Mas é preciso que haja investimentos. 
São mais que justos. Porque é uma reparação a um 
crime. Euclides da Cunha escreveu Os Sertões como 
um documento, atacando e denunciando esse crime. 
Ele termina o livro dizendo que infelizmente não há 
um Maudsley para os crimes da nacionalidade. Mau-
dsley era um psiquiatra inglês, que relacionava crime 
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e loucura. O próprio Euclides faz uma argumentação 
no livro que poderia fazer parte dos tribunais interna-
cionais – por exemplo, esse que tentou julgar Pinochet 
e o ditador da Sérvia. Nós, brasileiros, cometemos um 
crime de nacionalidade contra uma comunidade de 20 
mil habitantes, próspera, bem organizada. Baixaram 
as tropas de elite do Brasil. Tanto que até acho que 
nesse dia a gente deve afirmar muito a descriminali-
zação das drogas.

Por quê? [pergunta a Terra Magazine]
Principalmente depois de ver “Tropa de Elite”, na-

quela cena em que o rapaz está lá fumando, fazendo 
trabalho de ONG, está lá com o traficante numa boa... 
Chega a polícia, mata o traficante, joga o menino no 
sangue e diz que foi ele que matou! Aquela cena me 
deu... Aquele pacotinho da maconha ali do lado me deu 
um insight total, que é uma guerra por duas bobagens, 
por duas besteiras, por aquele pacote de plástico de 
maconha. É uma coisa que o pessoal do Santo Daime 
sabe, é a Santa Maria, sagrada, um remédio, eu fumo 
há mais de 50 anos. E tem a cocaína, que mata muito 
menos que bala. Então, acho que é um absurdo. Toda 
aquela violência que existe hoje sobre a favela, é a 
mesma que existiu na primeira favela do Brasil...

Há esse vínculo histórico entre Canudos e os 
morros sitiados de hoje, não? 

Claro. A primeira favela do Brasil. Porque Canu-
dos, quando os soldados foram desempregados, o 
soldo não foi pago – o Estado faliu com a guerra – e 
os soldados foram morar no Morro da Providência, que 
chamavam de Favela, por causa da planta favela. Que 
é uma planta, aliás, que tem uns mistérios. Se você 
tocar nela, ela solta um líquido que te queima a mão, 
mas à noite ela orvalha, como se fosse um samba de 
dona Ivone Lara, do Paulinho da Viola...

Como surgiu a idéia da carta aos brasileiros, pe-
dindo o resgate de Canudos?

Fiz logo que voltei de Canudos. E fiz outra já, mais 
específica, me endereçando especificamente ao Con-
gresso, ao Executivo, ao Legislativo e Judiciário, para 
que incluam no orçamento de 2009 verba especial para 
Canudos, pra todas as obras que precisam ser feitas. 
Vamos tentar transmitir o espetáculo pela internet. Es-
tamos convocando os artistas também. Por isso, liguei 
para Maria Padilha e Regina Casé. [sic]

José Celso também me ligou. Estou me progra-
mando para ir a Canudos, em um dos dias da apre-
sentação.

Elas estão sendo as articuladoras de uma ida de 
celebridades para tornar o lugar mais transparente. 
Ivete Sangalo, Sônia Braga, Lucélia Santos...

É interessante como as observações de José 
Celso dizem respeito, por exemplo, ao tema que foi 

objeto da reflexão do Senador Renato Casagrande, 
anteontem, neste plenário, quando propôs que seja 
discutida a descriminalização das drogas, tema que 
também tem sido objeto de reflexão de outros Sena-
dores, como do Senador Jefferson Péres, e é também 
objeto da carta escrita com muito bom humor por Millôr, 
publicada na revista Veja da semana passada. Gos-
taria, inclusive, de ler alguns trechos, pois diz Millôr, 
nesta interessante carta:

Companheiro Lula. Se me permite. Acho que ainda 
é tempo. Deixa pra lá essa tal de CPMF. Ou combine 
com seus companhos, afetos, apaniguados, todos os 
seus goodfellas, e também todos os seus adversá-
rios de boa-fé: a CPMF fica. Mas todo o dinheiro vai, 
como era idéia do Jatene, pra saúde. Não, corrige aí: 
pra doença.

Mas tu me perguntarás, na tua eterna dúvida filo-
sófica: ‘E como é que vou governar, Millôr? O Manteiga 
disse que sem essa gaita não é possível tocar o país, 
quero dizer, o Bolsa Família’.

Honesto Lula (Otelo, do Shakespeare, pro Iago, 
do mesmo), a coisa é tão simples que salta aos olhos 
de um cego (deficiente visual): Libera as drogas! Tudo. 
É. TUDO!

Olha, companho, o dinheiro dos impostos sobre 
drogas (e fabrico e comercialização, transporte, tudo 
devidamente estatizado) vai dar até pra avião novo e 
algum pra distribuir entre os afro-africanos.

“Liberar drogas, Millôr, tu tá maluco? Só o Ga-
beira vai ficar a favor! Tu te responsabiliza pelo que 
vem depois?”

Eu não me responsabilizo por pomba nenhuma, 
companho, não sei o que vai acontecer depois. Quem 
tem prospectiva, expectação, probabilidades, antevisão, 
prenúncio, conjectura, prognóstico, antevisão, cheirar 
ao longe, prelibação, presciência, vaticínio, é econo-
mista. Pergunta aos economistas aí. Tem tanto.

Mas uma coisa eu te garanto: liberadas as drogas, 
na mesma hora, não é no dia seguinte, não, companho, 
desaparece o traficante. Não precisa esperar os tais 
20 anos pra que a educação e o apoio social (escolas, 
creches, centros de cultura e o escambau) resolvam a 
questão. E uma coisa eu prevejo, companho – ninguém 
morre mais de bala perdida.

Efeito negativo – sei lá. Os Estados Unidos, que 
tanta coisa nos encinam, encinam ou insinão?, podem 
nos ensinar também essa. Nos 10 ou 12 anos que 
teve por lá a Prohibition (no Brasil Proibição ou, mais 
popular, Lei Seca) nunca se bebeu tanto. Imediata-
mente, como aqui, se criou o “crime organizado”. E a 
polícia corrupta. O mínimo que os policiais honestos 
faziam era revelar uma batida. Lembra alguma coisa? 

NOVEMBRO 2007ANAIS DO SENADO FEDERAL708     



40852 Quinta-feira 15 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2007

Nos speakeasy (“Falabaixo!, cara, tem sempre gente 
ouvindo”) era um luxo encher a cara. 

Reinava então, rei de Chicago, o saudoso Al Ca-
pone (diz aí sinceramente: se aparecer um filme novo 
com ele você vai ou não vai correndo ao cinema?). 
Cada tempo tem o Che Guevara que merece. 

E, lá como aqui, ninguém escapava – até o genial 
Piazzola, com 12 anos, de vez em quando o pai man-
dava entregar uma encomenda de moonlight (uísque 
de banheira). 

Avião, sim, senhor. 
Suspensa a Lei Seca, é claro que o crime de-

rivou pra outras formas de lucro, como seqüestro e 
“proteção”. 

Claro que aqui – agora vou bancar o economista 
e prever – o crime também vai pra outros lados. Mas 
bala perdida, repito, nunca mais. Nem a morte e o crime 
estarão localizados em áreas onde vive grande parte 
da população pobre. 

E é evidente que vai aumentar muito o assalto a 
banco. Quanto a isso, juro, não tenho opinião formada. 
Eles que são brancos que se entendam.

Ora, tanto a entrevista de José Celso quanto a 
carta de Millôr me fizeram lembrar da entrevista de 
Martha Mendonça a Evandro Lins e Silva, publicada 
pela revista Época em 21 de outubro de 2002. 

Aos 90 anos, Evandro Lins e Silva, logo após ter 
havido um momento de extraordinária violência na ci-
dade do Rio de Janeiro, responde às perguntas feitas 
pela referida revista.

ÉPOCA – A cidade do Rio de Janeiro viveu na 
semana passada mais uma noite de terror. Por que 
esses atos de violência dos traficantes estão se re-
petindo? 

Evandro Lins e Silva – De fato, casos assim eram 
mais isolados. Meu pressentimento é de que o governo 
do Estado deve estar agindo com maior firmeza e o 
tráfico responde com demonstrações de força.

ÉPOCA – O que pode ser feito sobre as ar-
mas? 

Lins e Silva – Deveriam ser proibidas a fabrica-
ção indiscriminada de armas e sua venda. Anulam-se 
todos os portes e parte-se do zero para voltar a liberar. 
Fabricação só a partir de pedido oficial, polícia, auto-
ridades. E zero de entrada no país. O governo tem de 
cuidar disso. É sua função constitucional. O grande 
obstáculo é o enorme lobby da indústria de armas.

ÉPOCA – O senhor acredita no poder paralelo 
do crime organizado?

Lins e Silva – Existe um determinado poder que 
foge ao controle das autoridades e é localizado nas 
favelas: a disputa pelo comércio da droga. Com a falta 
de emprego e oportunidades na vida, as pessoas aca-

bam aderindo a esse estilo de vida, se tornando parte 
disso, seja ativamente, seja por omissão. O traficante, 
por ganhar muito dinheiro, ganha o poder de corrom-
per e cria uma teia de força muito grande.

ÉPOCA – Como combater o tráfico? 
Lins e Silva – Combater à força é bobagem. O 

tráfico se tornou a oportunidade de emprego de muitas 
pessoas. É decorrente dos problemas socioeconômicos 
do país. Eu defendo a descriminalização das drogas.

ÉPOCA – E o que diria a nova lei? 
Lins e Silva – Seriam permitidas a fabricação 

pelos laboratórios e a venda nas farmácias. Então se 
passaria a tomar conta das violações nessa venda, 
sendo necessário receita médica ou algum tipo de 
regra. Limites seriam criados. Se for feita uma venda 
irregular, que se puna a infração. Mas não seria mais 
crime. Dessa forma, a venda da droga sai da esfera 
marginal.

ÉPOCA – Sempre que o tema da descriminaliza-
ção vem à tona, fala-se muito que o crime organizado 
se voltaria para outras ações, como assaltos, roubo 
de carros, e a violência continuaria...

Lins e Silva – Pode ser. Mas é preciso haver 
uma ação racional para cada área. O mais importante 
é focar no que realmente interessa, que é educar e 
dar oportunidade de emprego às pessoas. Isso, sim, 
reduziria todo tipo de crime. A solução, a longo prazo, 
é de natureza social. Mas, por ora, descriminalizar é 
um passo importante.

ÉPOCA – O senhor conhece muitas pessoas que 
concordem com isso?

Lins e Silva – Poucas. É uma solução polêmica 
e as pessoas gostam de discutir a questão moral que 
isso envolveria. Mas é um caminho muito simples e ló-
gico. O mundo inteiro deveria seguir a mesma linha. A 
droga não é um problema brasileiro, é mundial [como, 
aliás, o Senador Renato Casagrande, do Espírito Santo, 
falou]. Claro que ao lado disso seria necessária uma 
campanha maciça no país condenando os efeitos da 
droga, em especial nas escolas. Mas há outras medidas 
importantes, como coibir o contrabando de armas.

Sr. Presidente Sibá Machado, a renda básica de 
cidadania, ao lado da boa educação e das medidas de 
prevenção, seria muito importante, porque é uma das 
medidas para se prover emprego a todos.

Gostaria, para concluir, de saudar novamente o 
propósito de, em 2009, no Senado, comemorarmos os 
100 anos de falecimento de Euclides da Cunha como 
forma de homenageá-lo.

Ainda hoje, tomei conhecimento do artigo de Sid-
nei Agostinho Beneti, que está indicado para o Superior 
Tribunal de Justiça, exatamente por causa desse artigo, 

    709ANAIS DO SENADO FEDERALNOVEMBRO 2007 



Novembro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 15 40853 

intitulado “Por que ler Euclides da Cunha?”, que achei 
tão bom e cuja leitura recomendo. Ele diz:

2. Euclides era fruto da intelectualidade 
da época, gestado no positivismo de Augus-
to Comte, vernaculizado ao peso didático de 
Benjamin Constant e do movimento republi-
cano [...]

3. Os Sertões narra a história da Revolta 
de Canudos, que o governo, a comunicação 
social e a intelectualidade da época tomavam 
como uma revolta monarquista contra a Repú-
blica – A Nossa Vendéia, a repetir o Noventa 
e Três de Hugo, contra-revolução do interior 
em oposto à agitação política que fizera a 
Revolução Francesa e entre nós proclamara 
a República.

Sr. Presidente, peço que a matéria seja inserida 
nos Anais.

Mais uma vez, cumprimento Quixeramobim, a 
comunidade do Ceará e todos os que lá irão, para as-
sistir ao filme Os Sertões.

Gostaria, inclusive, de convidar os Senadores 
do Ceará e os da Bahia, para hoje acompanharem as 
cinco apresentações de Os Sertões em Quixeramo-
bim e, a partir do dia 28, nos cincos dias seguintes, 
em Canudos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Tião Viana, Presidente interino, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Sibá Machado.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – Senador Eduardo Suplicy, V. Exª será atendi-
do, conforme o Regimento da Casa. 

Convido, para fazer uso da palavra, o Senador 
Mozarildo Cavalcanti. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Sibá Machado, Srªs 
e Srs. Senadores, amanhã, é feriado nacional. Talvez 
não haja, no espírito dos brasileiros, nem sequer a 
idéia da grande importância do dia de amanhã, que foi 
justamente a proclamação da nossa República. 

E república vem de onde, Senador Siba Macha-
do? Da palavra res publica, coisa pública. Portanto, 
república, ao contrário de monarquia, de império, é um 
modelo de governo que está voltado realmente para 
a coisa pública, isto é, para o povo, é o governo do 
povo. Então, numa república se tem de tratar as coisas 
de maneira republicana. Está muito na moda se falar 
nessa questão de fazer republicanamente as coisas. 
Significa o quê? Fazer de acordo com a vontade do 
povo e no interesse do povo. 

Quero justamente chamar a atenção, ao fazer 
esta homenagem pelo aniversário da proclamação da 
República, para a forma não-republicana como vem 
sendo conduzida a questão da votação da CPMF no 
Senado – e para a forma como o foi também na Câmara 
dos Deputados. Isto é, não se está levando em conta 
o que a população está pensando; não se consultou 
a população. Fala-se tanto em plebiscito para outras 
questões, mas não se fez um plebiscito, por exemplo, 
para saber se o povo quer que a CPMF continue. E 
eu quero dizer isso...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mita V. Exª, Senador?

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Só um minutinho. V. Exª usou quase 40 minu-
tos, deixe que eu conclua pelo menos meu raciocínio 
inicial. 

Então, eu estou dizendo isso para ilustrar a for-
ma não-republicana, por exemplo, como a Senadora 
Ideli Salvatti me retirou da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. E vou dizer por que não é repu-
blicana, Senador Suplicy. 

Primeiro, porque o meu Partido está no Bloco de 
apoio ao Governo, mas meu Partido é um partido que 
está no Bloco, não é, portanto, o PT. Então, a Sena-
dora Ideli Salvatti, ao tomar uma atitude como Líder 
do Bloco, devia ter consultado o meu Líder; se não a 

minha Bancada, pelo menos o meu Líder. E quando 
ela foi me comunicar, na reunião de leitura do relatório, 
que iria me substituir porque eu tenho uma convicção 
formada como médico, porque como médico eu sou 
obrigado a saber que o sistema de saúde no Brasil não 
presta, que o SUS, o Sistema Único de Saúde, não 
atende bem as pessoas que mais precisam, que são 
os pobres, que mesmo os hospitais conveniados não 
atendem bem, então, ora, como é que eu vou ficar a 
favor de uma contribuição, que nem imposto direito é, 
porque há uma diferença: a contribuição fica só com 
o Governo Federal, o dinheiro; uma contribuição que 
foi criada para salvar a saúde e que vem afundando a 
saúde ao longo de 11 anos! Então, como médico, sou 
contra a CPMF e, como cidadão, mais ainda, porque 
se prega para a população uma idéia mentirosa de 
que quem não tem cheque, de que quem não movi-
menta com cheque não paga a CPMF. É mentira! A 
CPMF está embutida em qualquer coisa. Vamos falar 
do pãozinho, vamos falar do leite, do arroz, do feijão; 
em tudo está embutida a CPMF. O pãozinho, que é o 
mais elementar, tem cerca de 2% a 3% da CPMF. Pois 
bem, então é uma mentira que se prega para o mais 
pobre. Até mesmo você, meu caro amigo, pai de famí-
lia ou mãe de família, que vive do Bolsa-Família, paga 
a CPMF quando compra o seu pãozinho, o seu arroz, 
o seu feijão. São 2% no pãozinho, mais um pouco no 
feijão, mais um pouco no arroz. Então, é mentira que 
não paga a CPMF! E você que paga, paga duas vezes, 
porque paga a CPMF quando mexe no cheque e paga 
quando vai comprar o seu alimento. Estou falando de 
alimento, mas está embutida em tudo. 

Mas, muito bem! Porque tenho essa convicção 
de que a CPMF não presta e que nós precisamos fa-
zer um favor ao povo brasileiro de tirar esse imposto 
das costas de todo mundo – porque é bom dizer, não 
é só quem mexe com cheque, não, é todo mundo que 
paga – porque se tiramos esse imposto vai baratear 
o pãozinho, vai baratear o arroz, vai baratear o feijão, 
vai baratear a vida de todo mundo. 

Mas, muito bem! Porque eu tenho essa posição, 
a Senadora Líder do Bloco disse que ia me tirar da 
CCJ, porque a minha vaga pertencia ao Bloco. E eu 
perguntei a ela: Muito bem! A senhora conversou com 
o Líder do meu Partido? Ela disse: – Conversei com 
todos os Líderes. 

Eu disse: Tudo bem! E aí comuniquei ao Presi-
dente da CCJ, antes de começar a leitura do relatório 
da Senadora Kátia Abreu, que eu estava sendo reti-
rado da CCJ, por decisão da Líder do Bloco, porque 
eu tinha uma posição clara, firme e aberta de votar 
contra a CPMF.
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Pois bem, saí de lá e fiz um comunicado aos 
meus colegas Senadores do PTB e ao meu Líder, lo-
gicamente, dizendo que acabava de ser retirado da 
CCJ e que...

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador 
Mozarildo, eu faria um apelo ao Senador Suplicy: três 
Senadores do PT que vão sair desta sessão; eu pedi-
ria, Senador Botelho, que ficassem em Plenário porque 
estou começando a me interessar por este assunto.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Se V. Exª deixar eu ler então a carta do meu 
Líder do PTB, em seguida eu darei o aparte a V. Exª, 
Senador Eduardo Suplicy, porque o objetivo do meu 
pronunciamento é este, mostrar que a nossa Líder...

Fui avisado então que o meu Líder tinha sido 
consultado.

Ao mandar a comunicação para o meu Líder e 
para os meus colegas de Partido, recebo então a se-
guinte carta, que faço questão de divulgar para todo 
o Brasil, principalmente para os nossos Senadores 
presentes:

Brasília, 13 de novembro de 2007.
Prezado Senador Mozarildo Cavalcanti,
Com meus cordiais cumprimentos e em 

resposta ao Ofício nº 693/2007/GSMCAV, es-
clareço a V. Exª que em nenhum momento 
fui consultado pela Líder do Bloco de Apoio 
ao Governo, Senadora Ideli Salvatti, sobre a 
substituição do distinto parlamentar na Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania 
desta Casa, ressaltando, portanto, que essa 
decisão é de responsabilidade única e exclu-
siva da Liderança do Bloco, no uso das suas 
prerrogativas regimentais.

Destaco, ainda, a V. Exª que, caso tives-
se sido consultado sobre esse assunto, seria 
prontamente contrário à decisão tomada ...

Aqui vou até parodiar o Senador Mão Santa: aten-
tai bem, Senador Eduardo Suplicy! Seria prontamente 
contrário à decisão tomada.

...pois entendo que, desde que fui esco-
lhido por meus pares para exercer a honrosa 
liderança do PTB nesta Casa, todas as de-
liberações de interesse do partido têm sido 
pautadas pelo consenso e pelo dialogo com 
todos os membros da bancada, dentro do es-
pírito democrático.

Neste sentido, e tendo em vista esse la-
mentável fato, julgo ser este o momento ideal 
para que nós, membros da Bancada do PTB 
no Senado, repensemos, serena e tranqüila-

mente, nossa participação no Bloco de Apoio 
ao Governo.

Entendo que o nosso Partido não está 
recebendo tratamento condizente ao seu ta-
manho, a sua representatividade e, principal-
mente, a sua grandeza nesta Casa. Temos, 
por exemplo, a segunda maior bancada que 
integra o Bloco de Apoio e uma participação 
tímida nas comissões permanentes e tempo-
rárias desta Casa.

Acredito, portanto, que com o diálogo e 
com a contribuição de toda Bancada, o PTB 
possa agir com maior independência, atuando 
conforme nossas decisões internas e nossos 
compromissos e princípios partidários.

Assina: Senador Epitácio Cafeteira, Lí-
der do PTB.

Portanto, está claro aqui: a Senadora Ideli 
não consultou o Líder do meu Partido nem a 
nossa Bancada. Então foi um ato, eu disse que 
foi truculento, Senador Sibá, naquela ocasião, 
porque foi feito de maneira deselegante, em 
cima da hora; agora, mais do que truculento, 
foi um ato arbitrário e, lamento dizer, faltando 
com a verdade, num caso tão sério quanto 
este. Mas isso até que é bom, porque real-
mente faz com que o PTB repense e decida 
sair do Bloco de Apoio ao Governo para agir 
independentemente. Apoiar o Governo Lula 
no que for preciso – não vamos romper com 
o Governo Lula; não misturamos a atuação 
de algumas pessoas subordinadas ao Go-
verno com o Presidente Lula, por enquanto. 
Mas isso ensejou que o Partido realmente, no 
dia 28, Senador Suplicy, faça uma reunião da 
Executiva Nacional para tomar uma decisão, 
tanto quanto a essa questão, quanto também 
com relação à CPMF.

Mas quero ouvir V. Exª, que está angustiado para 
ir para o Conselho de Ética.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Como 
o Conselho de Ética se iniciou, já está sendo lido pelo 
Senador João Pedro o parecer, e tanto eu quanto o 
Senador Augusto Botelho precisamos estar lá, am-
bos, terei que ser muito breve e peço desculpas por 
me ausentar. Lamento que tenha ocorrido a decisão 
de afastá-lo. E eu – isso é público –, quando os Sena-
dores Jarbas Vasconcelos e Pedro Simon haviam sido 
substituídos, fiz o apelo no sentido de que pudessem 
ali permanecer. E não me senti confortável com a de-
cisão, tomada ontem, da substituição tanto de V. Exª 
quanto do Senador Pedro Simon. A Senadora Ideli 
Salvatti sabe que se tivesse me perguntado eu teria 
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recomendado um outro caminho, embora respeite a 
decisão, é regimental. Por outro lado, com respeito aos 
argumentos que V. Exª apresenta, eu estou persuadido 
de que a CPMF é ainda necessária, inclusive para a 
saúde. Ouvi com atenção a exposição do Ministro José 
Gomes Temporão relativa à CPMF e, como ele, tenho 
a convicção de que ela se faz necessária. Gostaria de 
continuar o diálogo com V. Exª a respeito para que todos 
pudéssemos votar de acordo com nossas consciências 
e munidos de todos os argumentos possíveis, mas a 
minha conclusão, por tudo o que estudei até agora, é 
que ela deve permanecer, ainda que com o propósi-
to de diminuição da alíquota. Sugiro que V. Exª ouça, 
inclusive, a opinião de outros eminentes colegas de 
sua profissão, como o Dr. Adib Jatene, que todos nós 
aprendemos a respeitar. Ele próprio chegou à conclu-
são – e é importante que se diga isso, já que ele que 
foi um dos propugnadores desse tipo de contribuição 
– de que a CPMF ainda se faz muito necessária. Peço 
desculpas a V. Exª por ter de me retirar, mas V. Exª 
sabe que se trata de uma emergência, pois nós dois 
temos de ir ao Conselho de Ética.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Agradeço-lhe, Senador Suplicy.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador 
Mozarildo...

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Pois não, Senador Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador Mo-
zarildo, ainda com o Senador Suplicy presente, gostaria 
de fazer um comentário. Senador Suplicy, é lamentável 
que um partido desgastado como o de V. Exª esteja 
se agarrando numa frase do Dr. Jatene. Será possível 
que o único argumento que tem o PT é o que disse o 
Dr. Jatene? Será que o Dr. Jatene sabe quanto o Go-
verno gastou com as ONGs, Senador Suplicy? Será 
que ele sabe quanto o Governo desperdiçou na área 
de saúde, Senador Eduardo Suplicy? O Dr. Jatene é 
um homem idealista...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
sabe que tenho uma responsabilidade agora. Não quero 
ser indelicado, mas V. Exª sabe que tenho uma respon-
sabilidade também importante no Conselho de Ética.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – V. Exª está 
sendo indelicado não comigo, que sou de um modesto 
Estado – V. Exª é de um grande Estado –, mas com o 
Brasil, que está todo desejoso de ouvi-lo. É uma op-
ção que V. Exª faz: V. Exª corre atrás da ética e deixa 
a ética aberta aqui com essa denúncia grave feita pelo 
Senador Mozarildo Cavalcanti. É o estilo que escolhe-
ram agora. O Dr. Jatene é a tábua de salvação, mas ele 
precisa saber o que há por trás disso. Se soubesse, 
talvez não estivesse fazendo a campanha e a pregação 

que faz. É preciso ver o que melhorou efetivamente na 
saúde no Brasil desde a data da criação do imposto 
até hoje. É preciso que seja dito o que o Governo Lula 
fez de concreto com tanto dinheiro que arrecadou. O 
tempo se encarregará de esclarecer os fatos. Parabe-
nizo V. Exª e lamento que tenha sido vítima de uma 
chicana. Infelizmente a vida é assim, Senador. Bola 
para frente!

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Agradeço-lhe, Senador Heráclito Fortes, mas 
quero dizer que não me sinto diminuído com essa ati-
tude da Senadora Ideli Salvatti. Pelo contrário, quem 
deve se sentir diminuída é ela e, no meu entender, 
duplamente, porque, de um lado, ela disse que tinha 
falado com os Líderes, mas não falou – está aqui o 
documento que mostra que ela não falou com o Líder 
do meu partido – e, por outro lado, porque é inadmis-
sível que, por eu ter uma posição contrária à posição 
do Governo em um assunto, tenha de ser retirado.

Mas tudo bem. Como V. Exª diz, é regimental, 
mas não é moral. É regimental, mas não é sequer de 
acordo com a polidez parlamentar. 

Esse assunto já se tornou público, apenas fal-
tava este detalhe: a minha substituição na Comissão 
foi feita à revelia do Líder do partido, à revelia do meu 
partido.

Já recebi a solidariedade da Direção Nacional do 
Partido. Dia 28, inclusive, vai ser proferido um voto de 
desagravo a mim na reunião da Comissão Executiva 
Nacional em que discutiremos a CPMF e decidiremos 
a permanência no Bloco do Governo. Considero até 
que o acontecido tem algo de positivo, porque há tem-
pos estou inquieto com a postura do meu partido. A 
propósito, repito o que disse o Deputado e ex-Senador 
Roberto Freire: segundo ele, o PT não gosta de alia-
dos, o PT quer subalternos. E subalterno eu nunca fui 
de ninguém. Subalterno o meu partido não pode ser 
neste momento. O PTB, que tem uma origem históri-
ca, um trabalho prestado a este País, não pode estar 
subalterno a nenhum partido. 

E eu quero também aqui, Sr. Presidente, registrar 
que hoje esteve comigo o presidente do PTB Jovem 
Nacional, Sr. Anderson Xavier, o que foi publicado no 
site do PTB: “Presidente do Movimento da Juventude 
Trabalhista solidariza-se com Mozarildo e defende o 
voto contra a CPMF”.

A juventude do PTB está contra a CPMF 
e solidária a minha postura:

O presidente do Movimento da Juventude 
Trabalhista, Anderson Xavier, prestou solida-
riedade nesta terça-feira (13/11) ao senador 
Mozarildo Cavalcanti por conta do episódio 
de seu afastamento da Comissão de Consti-
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tuição e Justiça, promovido pela Líder do PT, 
Ideli Salvatti. Anderson afirma que a juventu-
de trabalhista repudia a maneira deselegante 
e arbitrária pela qual o senador petebista foi 
substituído na CCJ, e protesta contra a forma 
como o partido vem sendo tratado pela base 
do governo.

“O PTB tem hoje seis senadores e, se 
formos contar com o Senador Fernando Collor, 
que está licenciado, temos sete membros na 
bancada. Ou seja, somos o quinto maior parti-
do do Senado Federal e não podemos aceitar 
que os nossos parlamentares sejam usados 
como moeda de troca pela líder do PT. A Ju-
ventude Trabalhista repudia veementemente o 
ato da senadora petista, ao mesmo tempo em 
que se solidariza com o senador Mozarildo”, 
disse Anderson. 

O MJT também se posiciona contra a 
CPMF e espera que os demais senadores da 
bancada petebista votem contra a prorroga-
ção desse imposto, “porque a população bra-
sileira saberá punir nas urnas quem votou ao 
contrário dos seus interesses”. O presidente 
do MJT, Anderson Xavier, defende que o PTB 
se desvincule do bloco de apoio ao governo e 
tenha uma postura de maior independência. 
“Um partido com seis e, a partir de 2008, sete 
senadores, não pode ser liderado pelo PT”, 
concluiu Anderson Xavier.

Sr. Presidente, estou muito feliz, porque, primei-
ro, tenho recebido solidariedade do meu partido e de 
vários outros partidos e, principalmente, tenho rece-
bido solidariedade de pessoas pobres, pessoas lá do 
meu Estado, Senador Jarbas Vasconcelos, que vivem 
de uma aposentadoria e que pagam a CPMF, pagam 
a CPMF no cheque, pagam a CPMF no pãozinho, no 
arroz, no feijão. 

Para terminar meu pronunciamento, quero, a 
propósito, mandar um abraço para meu sogro Alexan-
dre Barbosa, que me telefonou dizendo: “Estou feliz, 
porque você está defendendo os interesses das pes-
soas mais pobres deste País”. Isso me honra muito e, 
principalmente, honra-me a solidariedade que tenho 
recebido.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim.

V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmº Sr. 
Senador Sibá Machado, Exmº Sr. Senador Jarbas Vas-

concelos, eu me comprometi ontem a falar um pouco 
mais sobre essa confusão do tal imposto sindical para 
que fique claro que a forma como ele foi aprovado na 
Câmara ainda o mantém obrigatório e compulsório, o 
que vou detalhar aqui.

Antes, porém, Sr. Presidente, gostaria de falar 
um pouco sobre o dia de amanhã, 15 de novembro, 
quando a República brasileira completa 118 anos. O 
dia 15 de novembro exige de todos nós não só a ce-
lebração, a homenagem, a recordação, mas também 
uma reflexão sobre o país que queremos. 

Há uma frase muito lembrada no Rio Grande – e 
foi nesta frase que eu me inspirei para escrever o livro 
Pátria Somos Todos – e que foi dita há mais de 100 
anos pelo guerreiro Aparício Saraiva: “Ou há pátria 
para todos, ou não há pátria”.

Sr. Presidente, os Estados e Municípios brasilei-
ros estão peleando há muitos anos por uma nova e 
saudável relação com a União. E confesso, Senadores 
Jarbas Vasconcelos e Sérgio Zambiasi, que acho um 
pouco esquisito a forma como milhares de prefeitos 
andam aqui em Brasília, ao longo dessas duas dé-
cadas que estou no Parlamento, sempre com o pires 
na mão, pedindo, desesperadamente, uma emenda 
aqui, uma emenda ali, uma emenda de Bancada, ou 
mesmo o aumento de 1% no Fundo de Participação 
dos Municípios, que depois de muita peleia se conse-
guiu avançar.

Agora, vemos que também na CPMF os ape-
los eram de caráter nacional, sem sombra de dúvida, 
vinham de todos os Estados: pelo amor de Deus, fa-
çam com que fique um pouco mais de CPMF com os 
Municípios.

E como isso me preocupa, Sr. Presidente, venho 
defendendo há um longo tempo – e penso que o Sena-
do vai propiciar este debate – o que chamo de um novo 
pacto federativo com responsabilidade social, apontan-
do novos caminhos para o equilíbrio na distribuição de 
recursos e dos serviços prestados à população. 

As reformas necessárias à construção desse 
novo horizonte deverão resultar, conforme meu enten-
dimento, num autêntico federalismo, revendo as com-
petências e as atribuições entre a União, os Estados e 
os Municípios, bem como, naturalmente, a construção 
da verdadeira e plena cidadania.

O Professor de Direito Constitucional, Sérgio 
Borja, foi muito feliz quando disse que “o momento é 
crucial para a união nacional”. Segundo ele, com base 
na experiência histórica, devemos ter um discurso que 
aglutine a vontade nacional, preservando a grandeza 
territorial do Brasil que se expressa por um meio de 
um novo pacto federativo, resolvendo o dilema: ou a 
usura financeira ou a preservação da união nacional, 
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ou seja, caminharmos para fortalecer Municípios, Es-
tados e União.

Defendo a descentralização de recursos, mas 
também de responsabilidade. Os Estados e os Muni-
cípios devem, efetivamente, construir agendas sociais 
focadas na melhoria de vida e bem-estar da população, 
com o devido corte das diferenças.

Senador Sérgio Zambiasi, V. Exª esteve comigo, 
recentemente, junto ao Ministro da Fazenda e o que 
eu vou relatar V. Exª tem domínio total, porque temos 
trabalhado juntos nessa área, e aqui eu dou o exem-
plo do nosso Estado: o Rio Grande do Sul é um típico 
exemplo que exige um novo pacto federativo e, natu-
ralmente, isso vale para todos os Entes Federados. Há 
décadas o Estado vem gastando mais do que a sua 
receita pode suportar. É um déficit crônico. Alguém já 
disse que a cada 100 que o Estado arrecada, 130 ele 
tem que gastar – e tem que gastar –, não tem como 
voltar atrás.

Há décadas o Estado vem nessa situação difí-
cil. Somente em 2006, a dívida líquida com a União 
fechou em R$ 33,7 bilhões. Mas ainda há um outro 
lado: o Rio Grande do Sul – vou conceder o aparte 
em seguida a V. Exª, Senador Sérgio Zambiasi – vem 
buscando o ressarcimento de R$ 2 bilhões por conta 
de investimentos feitos em rodovias federais, os quais 
a União deveria pagar – e isso vem desde o Gover-
no Olívio Dutra –, mediante convênio celebrado entre 
o Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
(DNER) e o Departamento Autônomo de Estradas de 
Rodagem (DAER).

Também há uma dívida do Governo Federal com 
a CEEE, uma demanda judicial contra a União relativa 
à Conta de Resultados a Compensar na ordem de R$ 
2 bilhões. Desde a criação da Lei Kandir, o Rio Gran-
de do Sul, por ser um Estado exportador, tem sofrido 
perda de recursos significativos devido à desoneração 
das exportações, sem que tenha havido incremento 
econômico proporcional que compensasse as perdas. 
O Estado deixou de arrecadar, desde a Lei Kandir, R$ 
3,2 bilhões.

Vale lembrar que o governo gaúcho está pleitean-
do, junto ao Banco Mundial, um empréstimo da ordem 
de US$ 1,2 bilhão, agora para 2008.

Quero dizer, Senador Sibá Machado, que o Minis-
tro Mantega e o Secretário do Tesouro, Arno Augustin, 
estão colaborando nessa discussão e o Governo deve 
avalizar esse empréstimo, que deve, naturalmente, 
passar aqui pelo Senado. Esse dinheiro, com certeza, 
vai contribuir muito para ajudar a reestruturar a dívida 
do Estado. Serão juros mais baixos dos que os atuais 
pagos pelo nosso Governo, mas exigirão a contrapar-

tida, que é legítima: ajustar as contas com redução de 
despesas e aumento de receitas.

Nessa linha, Senador Sérgio Zambiasi, espero 
que quando nós três estivermos novamente com o Mi-
nistro Mantega e com o Secretário do Tesouro, Arno 
Augustin, na próxima quarta ou quinta-feira, tenhamos 
uma solução ou, pelo menos, um caminho a percor-
rer que sinalize que o Rio Grande vai recuperar parte 
daquilo que tem a receber efetivamente encaminhado 
pela União.

Senador Zambiasi, por favor.
O Sr. Sérgio Zambiasi (Bloco/PTB – RS) – Se-

nador Paulo Paim, inicialmente, quero cumprimentá-
lo pelo seu pronunciamento. Ele chega num momento 
importante para o Rio Grande do Sul, que vive uma 
situação de extrema dificuldade. Aliás, o seu discurso 
está muito claro, muito pontual, apontando as dificul-
dades financeiras e econômicas que o Estado vem 
passando, seguramente não por má administração 
do Estado, talvez até pela eficiência da administração, 
que cobriu as responsabilidades do Governo Federal 
em determinadas épocas. O Senador Paim citou com 
clareza aqui que o Estado, em algum momento da sua 
vida, há alguns anos, investiu em rodovias federais, 
compromisso do Governo Federal, que não atendeu à 
demanda do Rio Grande do Sul; então, o Governo do 
Estado, à época, teve de assumir essa responsabilida-
de. Portanto, essa é uma dívida histórica do Governo 
Federal com o Estado. Mas, na audiência em que es-
tivemos eu, o Senador Paulo Paim, o Senador Pedro 
Simon, o Senador Valdir Raupp, o Ministro Guido Man-
tega e o ex-Secretário de Fazenda do Estado do Rio 
Grande do Sul, Arno Augustin, que é um dos grandes 
profissionais do setor, um grande Secretário no Estado 
e hoje, seguramente, uma das grandes autoridades na 
área econômica do Governo Federal, foi colocado com 
clareza a situação. Em primeiro lugar, o Senador Pedro 
Simon fez todo um estudo histórico da situação de por 
que o Rio Grande vive este momento: a questão das 
rodovias federais, as quais o Governo do Estado viu-
se obrigado a fazer por não ser atendido pelo Governo 
Federal, tendo em vista que a própria produção e seu 
escoamento estavam ameaçados, e, posteriormente, 
o compromisso do Governo Federal com a Aços Fi-
nos Piratini, que foi um grande investimento estadual. 
O Estado entregou esse investimento para o Governo 
Federal, que o privatizou e ficou com o dinheiro, não o 
repassou para sua origem, que são os cofres do Es-
tado do Rio Grande do Sul. E há também dívida para 
com a Companhia Estadual de Energia Elétrica – que 
lá chamamos de CEEE e aqui chamam de C3E –, a 
nossa empresa de energia, que já soma cerca de R$ 2 
bilhões. Enfim, são situações que, se o Governo Federal 
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não atuar fortemente no sentido de encontrar uma so-
lução, provavelmente, não haverá dinheiro para pagar 
o décimo terceiro dos servidores estaduais. Agora à 
tarde, Senador Paulo Paim, o Governo do Estado vive 
situação semelhante à que viveu o Governo Federal, 
ontem à noite, na CCJ, com relação à aprovação da 
CPMF. Na Assembléia Legislativa do Rio Grande do 
Sul, neste momento, a situação não é muito diferente: 
uma oposição dura, ferrenha, defendendo seus pon-
tos de vista democraticamente, e o Governo tentando 
encontrar apoio suficiente para chegar aos 28 votos e 
aumentar impostos, acrescendo ao atual ICMS alguns 
pontos percentuais, especialmente naqueles que são 
considerados impostos insonegáveis, como combus-
tível, energia e telefone – essas são as três maiores 
fontes arrecadadoras – e em alguns outros supérflu-
os, como cigarros e bebidas alcoólicas. Com relação 
a estes dois últimos, especialmente, sou plenamente 
favorável. Aqui, o Governo Federal faz uma luta gran-
de no sentido de aprovar a CPMF, sob pena de cortes 
em programas sociais de relevância para o Brasil e 
para a sua própria estabilidade, buscando os diver-
sos apoios necessários para alcançar 49 votos neste 
plenário. No Estado, agora à tarde, o Governo tenta 
mobilizar uma base relativamente frágil também, para, 
na semana que vem, conseguir aprovar esse aumen-
to de impostos, sob pena de ver o Estado paralisado. 
São situações bastante semelhantes, Senador Paim, 
que merecem uma reflexão coletiva, independente-
mente da opção político-partidária e da base em que 
se está. Circunstancialmente, juntamente com V. Exª, 
estamos na base do Governo, e, no meu caso, eu e 
meus colegas estamos na base do Governo no Esta-
do. Isso me preocupa muito. Este é um momento de 
serenidade e de bom senso. Louve-se a iniciativa da 
Bancada gaúcha no Senado. Estivemos com o Minis-
tro Mantega, na semana passada, e temos a garantia 
de nova audiência na semana que vem. Espero que, 
então, o Ministro Mantega e o Secretário Arno Augus-
tin, enfim, a área econômica do Governo, aponte-nos 
uma perspectiva de solução, para que nos sintamos 
motivados a continuarmos oferecendo o nosso voto 
espontâneo à governabilidade federal, ao Governo 
Federal em Brasília também. Mais uma vez, Senador 
Paulo Paim, cumprimento-o pela oportunidade do seu 
pronunciamento e por mostrar essa realidade realmente 
dura e difícil por que o nosso Rio Grande do Sul vem 
passando neste momento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Zambiasi, agradeço o complemento que V. Exª faz ao 
meu pronunciamento, mostrando as contradições da 
política. No Rio Grande do Sul, o PSDB é governo e 
encaminha à Assembléia uma proposta de aumento 

de tributos. Em Brasília, o PSDB não é governo e faz 
o debate democrático contra a manutenção da CPMF. 
Isto é a política: uma visão em nível nacional e uma 
contradição em nível estadual.

Sr. Presidente, peço a V. Exª que considere como 
lido, na íntegra, o meu pronunciamento sobre o projeto 
a que vou me referir.

Fui autor de um projeto de lei, aprovado por una-
nimidade no Senado e, depois, na Câmara, o qual foi 
encaminhado ao Presidente da República para sanção. 
O prazo para a sanção termina na segunda-feira. 

Eu, que tenho esse compromisso – como sei que 
todos têm – com os trabalhadores, apelo ao Presidente 
para que sancione o projeto de lei aprovado por una-
nimidade nas duas Casas, referente ao adicional de 
periculosidade que deverá ser pago aos carteiros do 
nosso País.

Ninguém tem dúvida da bela caminhada, da bela 
corrida feita pelos carteiros ao longo dos séculos, dis-
tribuindo correspondências, fazendo com que elas che-
guem a todos os lares, seja no interior da Amazônia, nas 
montanhas do Rio Grande do Sul, no litoral do Norte e 
do Nordeste ou no Pantanal. Enfim, o carteiro chega a 
todos os lugares, seja na favela, seja na mansão.

Esses profissionais, homens e mulheres, que ar-
riscam suas vidas, independentemente do tempo e da 
violência a que são submetidos para chegar aos lares 
e das agressões que sofrem, têm um pleito antigo. 

Eu já havia apresentado, como Deputado, projeto 
semelhante, que foi aprovado e, depois, vetado pelo 
ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso.

Voltei à batalha – até dizem que sou meio teimo-
so e acredito que sou mesmo –, consegui aprová-lo de 
novo e ele está na mesa do Presidente. 

Assim, fica aqui o apelo para que o Presidente 
Lula sancione esse projeto, que vai beneficiar milhões 
de brasileiros.

O carteiro, ao chegar em cada casa, todos devem-
se lembrar, sempre o faz com um sorriso ou com muita 
educação. Eu não me lembro do contrário, ao longo da 
minha vida. Eu já ultrapassei os 50, mas ainda não os 
60 – se tivesse ultrapassado, tudo bem. Sempre digo 
que bom é envelhecer. Tristes daqueles que não en-
velhecem, porque faleceram antes. Eu quero retornar 
um dia e dizer que já tenho 100 anos, com os cabelos 
brancos, naturalmente.

Faço este apelo, em nome dessa gente traba-
lhadora, profissional e comprometida, para que haja 
a sanção do projeto que garante o adicional de peri-
culosidade aos carteiros.

Aproveitando que o Senador Dornelles está aqui, 
esclareço, mais uma vez, que não existe, no Senado 
ou na Câmara, neste momento, pronto para ser votado, 
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nenhum projeto que encerre o imposto sindical. Existe 
um projeto, vindo da Câmara e em urgência constitucio-
nal – do qual sou Relator numa Comissão, o Senador 
Dornelles em outra e a Senador Lúcia Vânia em outra –, 
que diz apenas que esse imposto compulsório poderá 
ser pago de forma diferente: ao banco, por desconto 
em folha ou ao sindicato. Somente isso.

Agora, os três Relatores estamos prontos para 
aprofundar o debate sobre a matéria. Não temos pro-
blema algum com relação ao controle do Tribunal de 
Contas sobre essa questão, apenas creio que o tex-
to veio da Câmara com a forma errada, porque trata 
apenas da central, não do conjunto de entidades sin-
dicais, de empregados ou de empregadores, o que é 
um equívoco. A Constituição manda fiscalizar todos 
e, da forma como está aqui, dá a impressão de que 
o projeto de lei quer excluir alguns e colocar somente 
a central. 

Então, somos favoráveis a que, como manda a 
Constituição, haja a fiscalização de todo dinheiro pú-
blico ou privado que seja recolhido compulsoriamente. 
Não há problema algum nesse sentido. 

Sou favorável, também, ao...

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ... pro-
tocolo de intenções que recebi, assinado pelo Minis-
tro do Trabalho e Emprego e por todas as lideranças 
sindicais – do campo, da cidade, sindicato, federação, 
confederação, central – por todos ali representados, 
para que acatemos a transição, que eles estão pedin-
do, de 90 dias. Eles estão dizendo que, em 90 dias, 
apresentariam uma proposta da chamada contribuição 
negocial, a ser apreciada pelo Congresso. A partir da 
votação da proposta de acordo entre todos os Parti-
dos – porque vamos trabalhar para isso –, haveria o 
compromisso de, em 90 dias, o Ministério do Trabalho 
e Emprego mandar para cá um projeto, também em 
urgência constitucional, para regulamentar a contri-
buição negocial. 

Sou totalmente favorável à contribuição negocial. 
Na Espanha, na França, na Argentina, na Itália, na Ale-
manha, enfim, na maioria dos países onde os traba-
lhadores são mais organizados, existe a contribuição 
negocial. Alguns a chamam de assistencial, outros de 
confederativa, mas se trata de uma única contribuição, 
decidida em assembléia.

Hoje existem até quatro contribuições: a assis-
tencial, a confederativa, a dos sócios e a do imposto 
sindical. Poderíamos resumi-las em uma única e, ain-
da, limitar o percentual, mediante decisão tomada pela 
assembléia, que teria liberdade para decidir – e eu sou 
favorável a que não deve ultrapassar a 1%. Então, se 

podemos construir uma transição entre a apresentação 
do projeto e a respectiva aprovação, na íntegra, e aí, 
sim, não teríamos mais a contribuição sindical, acho 
que é um caminho. 

Na próxima terça-feira, haverá um debate com 
aqueles que pensam de modo diferente e, com certeza, 
Sr. Presidente, calculo que ainda no mês de novem-
bro esta Casa poderá deliberar o projeto, enviando-o 
à Câmara dos Deputados. Quero dizer também que 
ninguém tem medo de nenhum debate em comissão. 
Caso queiram votar nas comissões, votaremos sem 
nenhum problema. Faremos o bom debate, cada um 
explica o seu ponto de vista, e depois votaremos a 
matéria aqui no plenário. 

No entanto, existe a urgência constitucional. Com 
certeza, até o início de dezembro, o Plenário tem de 
deliberar. Não há meias-verdades. Urgência constitucio-
nal é urgência constitucional. O Plenário tem de delibe-
rar, e o projeto voltará à Câmara dos Deputados, que 
produzirá a versão final, porque a Câmara dos Depu-
tados tem todo o direito inclusive, se assim entender, 
de alterar aquilo que aqui deliberarmos – espero que 
por unanimidade. Confesso que fiquei satisfeito. 

Para concluir, hoje conversei muito com o Sena-
dor Flexa Ribeiro, que disse-me que vai acompanhar 
a posição dos três relatores.

Era isso, Sr. Presidente.
Obrigado a V. Exª.

SEGUE DISCURSO DO SR. SENADOR 
PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, uma antiga luta dos mais de cento e dez 
mil trabalhadores dos correios está prestes a se tor-
nar realidade. Falo do tão sonhado adicional de peri-
culosidade.

O Projeto de Lei Nº 7362 de 2006, de minha 
autoria, que concede esta justa reivindicação, já foi 
aprovado. Por tanto, o Congresso Nacional já fez a 
sua parte.

O projeto modifica a CLT (Consolidação das Leis 
do Trabalho) e inclui a profissão de carteiro entre as 
sujeitas a riscos à integridade física do trabalhador.

Atualmente, a proposta está no Palácio do Pla-
nalto, pronta para ser sancionado pelo Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva.

Destaco que o Ministério do Trabalho e o Minis-
tério das Comunicações já deram sinal verde para que 
o projeto seja aplicado. 

Respeitosamente, e por ser uma causa justa, 
peço ao Presidente Lula que sancione esta lei. 
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Com certeza será um avanço social do nosso 
País.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 
– AC) – Senador Paulo Paim, em primeiro lugar, quero 
dizer que vamos sugerir e encaminhar seu apelo ao 
Senador Tião Viana, que preside o Senado, no senti-
do de que recomende ao Presidente Lula a sanção do 
seu projeto. Pela grandeza do projeto, para o público 
ao qual ele se propõe, ele tem todo o meu apoio.

Em segundo lugar, quero fazer um breve comen-
tário sobre o assunto do Rio Grande do Sul; dar minha 
opinião particular. Pelo pouco que acompanho das 
leituras que tenho feito, entendo que, neste momento, 
quem está precisando é o Rio Grande do Sul. Não se 
trata aqui de atender à Governadora atual. Acho que 
o debate ideológico fica à parte. Neste momento, é o 
Estado que precisa de um apoio. Rogo que deixemos 
de lado a opinião do “quanto pior melhor”.

Recomendo, dentro do que for possível, é claro, 
que possamos ajudar o Estado que está precisando 
neste momento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Agrade-
ço a V. Exª pela forma diplomática de sua fala. Às ve-
zes as pessoas confundem o interesse do Brasil, ou 
o interesse de um Estado, com o de quem o está go-
vernando no momento. Então, não importa se no mo-
mento quem governa o Rio Grande do Sul é o PSDB 
e, no âmbito nacional, o PT. Nós temos de ver o que 
é melhor para o Brasil e, nesse caso, o que é melhor 
para o Rio Grande. 

Por isso, estamos na mesma caminhada bus-
cando soluções.

Parabéns a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Sibá Machado. Bloco/PT 

– AC) – Obrigado.
Convido para fazer uso da palavra o Senador 

Francisco Dornelles. 
Aproveito a oportunidade, enquanto V. Exª se 

dirige à tribuna, para, em primeiro lugar, pedir-lhe mi-
nhas mais profundas desculpas. Jamais pensei, lon-
ge de mim pensar, em fazer qualquer desagrado a V. 
Exª, pelo respeito que todos nós lhe temos. Espero 
que episódios dessa natureza jamais se reproduzam 
no ambiente desta Casa, especialmente partindo da 
minha pessoa.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 
– RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes 
de abordar o tema, queria apenas dar uma explicação. 
Eu estava inscrito em segundo lugar, e, por decisão da 
Mesa, por uma solicitação, cedi o meu lugar ao ilustre 
Senador Valadares, e fui inscrito, ex-Ofício, para falar 

na fase das comunicações inadiáveis. Realmente, não 
entendo dessa sistemática, mas, quando fui convo-
cado, sabendo que V. Exª estava inscrito, achei que 
devíamos respeitar a ordem, cabendo a V. Exª ocu-
par a tribuna. Por favor, foi apenas um mal-entendido. 
Quero reiterar a V. Exª o meu maior respeito e minha 
maior admiração.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao acor-
dar e acender uma luz o brasileiro está pagando de 
impostos, sem saber, cerca de 46% de sua conta de 
energia. No café da manhã, os impostos equivalem a 
36% do preço do café, 40% do açúcar e 35% do bis-
coito. Mesmo com incentivos para a cesta básica, os 
impostos ainda comem 18% do preço da carne e do 
feijão e 35% do macarrão. Se usa o telefone, a pessoa 
paga 40% da conta em impostos. Para o lazer, na com-
pra de uma TV, 38% do preço vai para o fisco. 

Esses números mostram que os brasileiros pa-
gam muitos impostos sem ter como deles fugir; sem 
saberem, e, por isso, sem reclamar. Isso porque os 
impostos vêm embutidos no preço das mercadorias e 
serviços adquiridos, seja para consumo, seja para in-
vestimento. São os chamados impostos indiretos.

Tais tributos assumem formas e denominações 
as mais diversas no Brasil: é o ICMS estadual, o IPI, o 
ISS municipal; contribuições como a COFINS, o PIS e 
a CIDE, a CPMF, e mesmo algumas taxas. 

Como causa, o ônus é pesado não apenas pelo 
tamanho das alíquotas, mas porque, com freqüência, 
elas incidem sobre o próprio imposto. Como conseqü-
ência, um efeito é a cumulatividade, que decorre do 
fato de que quando são isentas ou aliviadas as expor-
tações, os investimentos e até mesmo a cesta básica, o 
imposto cobrado ao longo da cadeia de produção nem 
sempre é devolvido. Por exemplo, não adianta isentar 
o pão de imposto, se não for devolvido o cobrado da 
farinha. Do mesmo modo, se a exportação de um ve-
ículo for isenta, é preciso devolver o que foi cobrado 
antes no aço, no motor e nas autopeças usadas na sua 
fabricação. Como essa distorção não ocorre na maior 
parte de outros países, a tributação nacional prejudica 
a competitividade do que é produzido no Brasil, seja 
quando vai vender lá fora, seja quando concorre com 
os importados no mercado interno.

Outra conseqüência danosa desse sistema é a 
chamada regressividade, ou melhor, a forma como a 
carga tributária é dividida entre as famílias brasileiras. 
Quem ganha pouco, consome tudo e acaba mais pe-
nalizado pela tributação pesada sobre mercadorias e 
serviços. Já os mais ricos conseguem poupar e, con-
seqüentemente, sofrem relativamente menos com os 
impostos sobre o consumo. A distorção ficou eviden-
ciada em estudo recente de economistas da USP: as 
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famílias que ganham até dois salários mínimos arcam 
com total de impostos equivalentes a 48% de sua ren-
da; enquanto as que ganham mais de trinta salários, 
com apenas 26%. Entre essas duas faixas, há uma 
clara correlação: a proporção dos impostos diminui à 
medida que a renda aumenta.

A explicação para esse diferencial está na tribu-
tação extremamente elevada da produção, da venda 
e do consumo de bens e serviços, bem como da mo-
vimentação financeira decorrente. 

Existe ainda o agravante de que ninguém sabe 
o que está pagando, porque aqui, ao contrário do que 
ocorre nos países desenvolvidos, o contribuinte não 
é informado do total do imposto cobrado sobre uma 
compra em sua nota fiscal ou recibo.

O Brasil volta a discutir a reforma tributária e 
muitas propostas estão sendo apresentadas. Mas, 
independentemente de a reforma ser adotada, será 
importante informar o consumidor de uma mercado-
ria ou serviço quanto de imposto ele está pagando no 
ato da compra.

Quando o consumidor souber o imposto que paga 
em cada bem que compra poderá exercer plenamente 
sua cidadania: acompanhar e cobrar dos governantes 
a aplicação desses impostos. Em particular, os mais 
pobres vão descobrir também que pagam mais impos-
tos do que, na maioria das vezes, pagam aqueles que 
têm renda mais elevada.

A transparência permitirá primeiro que os con-
sumidores reajam à tentativa de novos aumentos da 
carga tributária. Em segundo lugar, irão refletir não 
somente sobre o tamanho e a qualidade da carga tri-
butária, mas também sobre o Poder Público como um 
todo, avaliando se o que recebem em benefícios e 
serviços dos governos compensa ou está à altura do 
que pagam em imposto.

A falta de transparência é mãe da regressivida-
de, da elevada carga tributária, da injustiça social e da 
inadequação do sistema tributário do País. Reformar 
essa estrutura pode transformar os consumidores pa-
gadores em cidadãos cobradores.

Ontem, Sr. Presidente, a Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania do Senado Federal aprovou a 
prorrogação da CPMF, que está incluída nos impostos 
indiretos e ocultos, que ninguém sabe, ninguém vê, 
mas com peso extremamente elevado na carga tribu-
tária. Entretanto, tenho que reconhecer que, no bojo 
da aprovação da CPMF, duas medidas importantes 
foram tomadas. 

Em primeiro lugar, estabeleceu-se a não incidên-
cia da CPMF sobre quem ganha até R$2.894,00 men-
sais. É inegável, e não podemos deixar de enxergar, que 
isso praticamente corrige a distorção da regressividade 

da CPMF. Pouco mais de trinta milhões de pessoas dei-
xam de pagar de fato a CPMF, pois o valor de 0,38% 
sobre R$2.894,00 será deduzido da contribuição da 
Previdência. Assim, de fato, não vão pagar. 

Houve também a redução de imposto, que consi-
dero pequena, mas que aponta uma tendência de que 
a CPMF deve se tornar no futuro apenas um imposto 
com o objetivo de ajudar a administração tributária, e 
não ser um instrumento de carga tributária. 

O que ocorreu ontem também mostra que temos 
que fazer uma reforma em nosso sistema financeiro, 
principalmente na forma como está sendo votado o 
Orçamento da União. 

No dia 31 de agosto, o Poder Executivo enviou ao 
Congresso Nacional o Orçamento para 2008. Nesse 
Orçamento, figurava uma receita da CPMF de R$40 
bilhões. Ora, houve o relatório da receita, que foi apro-
vado; vários itens de despesas foram aprovados. Va-
mos imaginar a seguinte situação: que o Congresso 
não aprovasse a CPMF. Como é que poderia ser a ad-
ministração financeira do ano de 2008? Mesmo com 
o corte, com a redução de receita de R$2,8 bilhões, 
que eu calculo, já haverá dificuldade. Por quê? Porque 
a receita para 2008 já havia sido aprovada, já estava 
vinculada às despesas do ano.

Por isso, entendo que deveríamos reformular 
a maneira de examinar o Orçamento, a fim de que o 
Congresso Nacional tivesse mais tempo, e algumas 
decisões pudessem ser tomadas antes do início do 
ano-calendário.

É uma decisão polêmica, mas poderíamos pensar 
em examinar e acabar com a LDO. O Poder Executivo 
enviaria ao Congresso, até o final de maio, o Orçamento 
verdadeiro do ano próximo, e o Congresso já começaria 
a examinar, profundamente, cada item de despesa. A 
Comissão de Educação examinaria o setor de educa-
ção, a de Transportes, o setor de transportes, e assim 
por diante, discutindo cada item de despesa. Depois 
de aprovado o Orçamento, o que poderia ocorrer no 
mês de agosto ou de setembro, o Poder Executivo não 
poderia aumentar qualquer tipo de imposto, alíquota 
ou base, nem o Congresso poderia reduzir alíquota ou 
base dos impostos existentes. 

Dessa forma, no dia 31 de agosto, já teríamos um 
quadro real do ano próximo, sabendo quais serão as 
receitas do ano futuro, quais serão as despesas, sem 
haver susto dos dois lados, sem que o contribuinte te-
nha, muitas vezes, a surpresa de ter de pagar um im-
posto que não estava em seu orçamento, e de a União 
perder uma receita que estava no Orçamento.

Hoje, Sr. Presidente, temos o chamado Princípio 
da Anualidade, que pode ser anualidade de um dia. A 
União pode, por medida provisória, criar um imposto 
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no dia 31 de dezembro, que pode ser cobrado a partir 
do dia 1º de janeiro. É o que se chama de anualidade 
de um dia. Como também pode o Congresso, no mês 
de dezembro, anular uma determinada receita ou re-
duzir uma determinada alíquota, criando um problema 
extremamente complexo para a União administrar seu 
Orçamento.

Por isso, precisamos pensar em uma reforma or-
çamentária, de forma que o Orçamento pudesse ser 
enviado mais cedo ao Congresso, e que tivéssemos, 
até 31 de agosto ou 30 de setembro, uma visão clara 
da situação financeira do ano seguinte no campo das 
receitas e das despesas.

Ao encerrar, faço apenas uma observação a res-
peito do que aqui disse o Senador Paulo Paim sobre 
o problema do imposto sindical. Realmente, existe a 
versão de que o projeto da Câmara tornou o imposto 
sindical facultativo; aquele que era obrigatório tornou-
se facultativo. E isso não ocorreu. Se aprovarmos o 
texto que veio da Câmara, o imposto sindical continua 
sendo obrigatório. Qual é a diferença? É que, hoje, 
o imposto sindical é recolhido pela empresa. E, nos 
termos em que veio da Câmara, torna-se obrigatório, 
mas não será recolhido pela empresa. O que pode 
ocorrer é que o trabalhador sem informação deixa de 
recolher o imposto sindical e fica inadimplente. Em 
determinado momento, quando tiver que assumir um 
compromisso, apresentar uma certidão, vai figurar 
como inadimplente.

Portanto, a observação feita pelo Senador Paulo 
Paim é extremamente importante, pois, hoje, de parte 
de todas as pessoas com que se conversa, existe a 
informação de que a Câmara acabou com o imposto 
sindical obrigatório, o que não aconteceu. O ponto 
suscitado pelo Senador Paulo Paim é extremamente 
importante nos passos que serão dados para examinar 
o projeto que trata do imposto sindical.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Francisco Dor-
nelles, o Sr. Sibá Machado, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mozaril-
do Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra ao nobre Senador 
Sibá Machado, do PT do Estado do Acre.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, o assunto que me traz à tribuna hoje 
diz respeito a uma questão do meu Estado, embora, 
de ontem para hoje, temas nacionais como a CPMF 
sejam a tônica no Congresso Nacional, especialmente 
no Senado Federal.

Recebi uma carta de uma das pessoas mais ilus-
tres, mais respeitadas e mais carismáticas de nosso 
Estado, pessoa que respeitamos muito, especialmente 
pela sua história e pelo que representa. Isso me fez, 
portanto, preparar algumas palavras sobre ela.

Trata-se do padre Paulino Baldassari, sacerdote 
italiano que já está no Acre há 51 anos. Gostaria de 
registrar estas palavras em sua homenagem e, princi-
palmente, a carta que ele me remete. Para quem não 
sabe, Padre Paulino, como é conhecido no Acre, de-
vido a seu trabalho em defesa dos povos da floresta, 
mereceu o documentário O Missionário da Floresta, 
produzido pela TV Senado. O documentário mostra a 
trajetória do religioso, nascido na província de Bolo-
nha, na Itália, e sua trajetória até o Acre, bem como o 
trabalho desenvolvido nas florestas do nosso Estado, 
principalmente na região dos rios Purus e Iaco, no 
Município de Sena Madureira.

Para se ter uma idéia do trabalho desse sacer-
dote, basta dizer que ele chega a passar seis meses 
por ano dentro da mata, prestando todo tipo de aten-
dimento a milhares de famílias de seringueiros e de 
indígenas. Realiza batizados, casamentos, missas, 
novenas e tantos outros tipos de atendimentos, prin-
cipalmente na área de saúde, de orientação sobre 
conflitos agrários etc.

O trabalho do padre Paulino contra a devastação 
da Floresta Amazônica, inclusive organizando famílias 
de seringueiros pela posse de suas terras, fez com 
que ele sofresse várias ameaças de morte durante os 
anos 80 e 90, mas sua luta tem hoje reconhecimento 
no País e no exterior. Esse reconhecimento fez com 
que a Universidade Federal do Acre (UFAC) conce-
desse a ele o título de Doutor Honoris Causa e que 
também ganhasse, na categoria Liderança Individual, 
o Prêmio Chico Mendes, concedido, todos os anos, 
pelo Ministério do Meio Ambiente aos mais impor-
tantes cientistas, lideranças e organizações à causa 
ambiental do Brasil.

Ele me remeteu a carta, que passo a 
ler:

Excelentíssimo Amigo Senador Sibá Ma-
chado,

Saudações cordiais e sinceras.
Nunca escrevi ao bom amigo, mas agora 

que estou preocupado com o que está acon-
tecendo e como o Senador pode ajudar não 
a mim, mas a causa que realmente preocupa, 
como é a salvação da floresta amazônica, 
chamada “o pulmão da terra”. Os desastres 
que estão acontecendo no mundo inteiro são 
os efeitos do “efeito estufa”, provocado pela 
emissão do gás carbônico, emitido, em parte, 
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das grandes fábricas dos países desenvolvi-
dos e grande parte das grandes queimadas 
de nossa floresta – a floresta amazônica é o 
pulmão da terra, enquanto absorve os gases 
de que se alimenta, emite o oxigênio que dá 
a vida a todos os seres viventes.

Pediria ao bom amigo, enquanto se fala 
de muitos projetos, se falasse também da pre-
servação da Amazônia e encontrasse meios 
para aproveitar das terras já degradadas, be-
neficiá-la e evitar destruir todas as áreas de 
grandes extensões de mata – isso deve entrar 
na mentalidade dos senadores, esse é o grande 
problema a ser resolvido em curto prazo. 

Você vem de família humilde e bem sabe 
que o pequeno, que vive e diz que deve derru-
bar, a cada ano, a mata, porque a terra velha 
e fraca dá só trabalho e nada mais, deve ter a 
possibilidade de renovar a terra, e aqui entra a 
técnica. Só sei que o pequeno deve sobreviver. 
Os grandes falam de progresso e a mata não 
deve barrar o progresso, o que vale é gado e 
soja, e a mata não vale nada.

Agora o que está em voga é o manejo, 
outro modo de derrubar a mata em modo le-
gal – o manejo é o genocídio, porque acaba a 
vida sobre o planeta terra. Devemos lutar em 
favor da vida, e a floresta é vida. Fico triste em 
ver que, com a desculpa de manejo, a floresta 
também e nós sentimos os efeitos nos desas-
tres de terríveis alagações e um clima que se 
torna insuportável – tenho 51 anos de Acre e 
vejo que tudo está mudado para pior.

Faça um projeto e defenda com garra 
esse projeto para defender a nossa mata e 
os pequenos nas suas colocações e conse-
guir sobreviver sem derrubar a mata neste 
pulmão da terra.

Vejo que precisa uma conversa das gran-
des, mas também dos pequenos, porque o 
espírito da ganância está enraizado em nós 
todos. 

Desejando-lhe tudo de bom e, na es-
perança de vencer esta grande batalha em 
favor da vida, me despeço e peço desculpa 
se lhe roubei um pouco do seu tempo pre-
cioso. [sic]

Em primeiro lugar, quero dizer que Padre Pau-
lino jamais nos tira um segundo sequer que não seja 
para nos engrandecer com sua missão. Ele que, pela 
sua idade, já deveria ter voltado à Itália, para gozar de 
uma aposentadoria, recusa-se a isso. Continua firme, 
lúcido, fazendo as mesmas coisas, desde que chegou 

ao Acre na década de 30. Sobe os rios, os igarapés, 
anda a pé, de barco, toma chuva, faz o trabalho de 
um missionário. Então, para nós, é sempre muito bom 
ouvir seus conselhos e sugestões.

A Floresta Amazônica, Sr. Presidente, foi tema 
dos encontros preparatórios, em Porto Velho, Rio Bran-
co, Manaus e Belém, do I Simpósio da Amazônia, 
organizado pela Comissão da Amazônia, Integração 
Nacional e de Desenvolvimento Regional da Câmara 
dos Deputados.

V. Exª, que é Presidente da Subcomissão Per-
manente da Amazônia do Senado e também um dos 
organizadores e participante ativo do evento, sabe da 
dificuldade que temos tido para construir, dentro do 
Congresso Nacional, as políticas que levem, de fato, 
soberania e condições cada vez mais favoráveis para 
os moradores daquela nossa região.

Esse tema amazônico, embora se espalhe pelo 
País e pelo mundo inteiro como sendo um tema apai-
xonante, na prática é de difícil concertação.

Entendo que cada Governador da região tem, de 
certa forma, um espírito muito próprio de fazer a ges-
tão do território amazônico, das florestas e das águas 
e, pasmem, da relação entre o Brasil e os países vi-
zinhos. A Bolívia, o Peru, a Colômbia, a Venezuela e 
as Guianas também têm percentual do seu território 
vinculado à Bacia Amazônica. Assim, a gestão do ter-
ritório amazônico está muito incipiente.

Então, Padre Paulino talvez nos olhe com uma 
grande esperança no sentido de que possamos levar 
para a região políticas públicas que de fato preservem a 
mata e garantam condição de que o morador da floresta 
tenha a qualidade de vida que todos nós desejamos. 
Esse talvez seja o nosso grande desafio.

Queria lembrar ao Padre Paulino alguns passos 
do que é possível ser feito.

Lembro, Sr. Presidente, que V. Exª tem uma PEC, 
que tramita no Congresso Nacional, que trata de pegar 
um percentual dos fundos constitucionais – no caso, o 
FNO, da Amazônia – e de destiná-lo ao financiamento 
de pesquisas nas universidades e de instituições públi-
cas, para que haja um ramo do conhecimento voltado 
também para essas práticas econômicas que garantam 
a qualidade de vida que precisamos lá.

Pensando no que V. Exª fez, apresentei uma 
outra voltada à questão dos royalties. Fiz um breve 
estudo sobre royalties e entendo que cada Estado, 
que hoje é detentor da jazida, tem de entender que o 
subsolo é da União. Então, fica dito que o Município 
e o Estado atingidos tem um percentual “x”, que uma 
pequena parte volta para a União e que essa é sub-
dividida em diversos pedaços. Ou seja, o que de fato 
volta para aquela região é muito pouco. E a forma de 
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gestão que os Municípios e os Estados têm sobre os 
royalties entra no pacote geral da Administração Pú-
blica, o que faz com que o investimento desapareça, 
pensando-se naquelas áreas que produzem recursos 
não-renováveis, como é o caso do ferro em Carajás e 
do gás em Urucu, em Manaus.

Fica, ainda, a gestão sobre os recursos reno-
váveis, como é o caso da energia elétrica por força 
hidráulica. No meu entendimento, se os Estados não 
fizerem um acordo entre si, para apresentar um proje-
to amazônico de desenvolvimento, temo que as nos-
sas preocupações e as do Padre Paulino se percam 
no vazio.

Sr. Presidente, o Simpósio tem apontado, quem 
sabe, para um entendimento: o de que os Governa-
dores e o Governo Federal, toda a gestão pública, o 
Parlamento local, tenham alguns pontos básicos de 
acordo comum, para que possamos, de fato, falar de 
desenvolvimento coletivo da nossa Região.

Temos muitos medos. O medo do Padre Paulino 
é, de um lado, a falta de tecnologias de ponta para os 
pequenos produtores, seja os assentados da reforma 
agrária, famílias de todas as regiões do Brasil que o 
Incra levou, desde os anos 70, para tomarem posse 
de terras na região, seja indígenas ou famílias ribei-
rinhas não-indígenas que moram lá tradicionalmente, 
há muitos anos. É secular a presença dessas famílias 
lá. O medo é o de que elas fiquem sempre colocadas 
como estorvo, seja na área da Administração Pública, 
seja na área da pesquisa. Por conta de tecnologias ru-
dimentares, essas famílias acabam tendo de atacar a 
floresta, para produzir, em terra nova, o mínimo para seu 
sustento. Está aí um grande desafio. O Padre Paulino 
Baldassari expressa essa grande preocupação.

Na chamada borda do desmatamento da Ama-
zônia, há um caos, porque, desde a ocupação dos 
anos 70, com a chegada das grandes rodovias, ocor-
reu uma inversão de valores de vida. Os moradores 
amazônicos, antes das rodovias – costumo dizer isto 
–, olhavam para o mundo em direção ao norte, porque 
todos os rios da Bacia Amazônica nascem próximos 
da região sudoeste em direção a norte. Portanto, to-
dos os rios, seja para chegar, seja para sair, tinham de 
entrar por Belém, a partir do delta do Rio Amazonas, e 
penetrar em toda a região amazônica. Portanto, olha-
va-se sempre para a saída do Rio Amazonas como o 
norte do mundo.

Com a chegada das rodovias, os moradores pas-
saram a olhar para o mundo a partir do leste, porque 
as rodovias ligavam neste sentido, de leste a oeste, 
como é o caso da Transamazônica e da BR-364, as 
duas grandes rodovias de interligação terrestre. Depois, 
veio um corte, como é o caso da BR que liga Belém 

a Brasília, chamada rodovia Belém-Brasília, que faz 
um corte transversal de norte a sul. Portanto, os mo-
radores amazônicos passaram a olhar para o mundo 
a partir do leste.

Agora, estamos concluindo a saída para o Pací-
fico pela BR-317 em direção a oeste. Quem sabe, no 
futuro, estarão os amazônidas também olhando em 
direção a oeste, como é caso até da entrada da Ve-
nezuela no Mercosul, que, certamente, vai fomentar 
muito esse ponto de vista.

Com a chegada das rodovias, uma nova forma 
de produzir se instalou na região, Sr. Presidente, a 
substituição do produto básico daquela nossa região, 
que era a extração de borracha, para a produção pe-
cuária. E o boi, ao ser introduzido na Amazônia, livrou 
duas coisas: o morador tradicional, aquele que estava 
lá e que não interessa que fique, e, principalmente, a 
mata, que era desmatada e queimada.

É correto quando dizem que boa parte da emissão 
de CO2 do Brasil se dá a partir da queima de floresta. 
Então, Padre Paulino tem razão quando diz que as 
baixas tecnologias que vão para os pequenos impõem 
a ele a condição de ter de desmatar para produzir e 
também a alta tecnologia levada, por outro lado, por 
conta de grandes investimentos de alta rentabilidade, 
também está contribuindo para essa agressividade.

Portanto, a borda do desmatamento vai desde 
a ponta leste do Estado do Acre, mais ou menos do 
Município de Acrelândia, passa por todo o Estado de 
Rondônia, passa pelo Estado de Mato Grosso, e atinge 
os Estados do Pará, Maranhão e Tocantins. Se somar-
mos a área já desmatada e subutilizada, que está se 
transformando talvez no futuro deserto brasileiro da 
região Amazônica, veremos que realmente o Padre 
Paolino Baldassari está coberto de razão.

O que fazer em um momento como este? Real-
mente é um discurso que não é simples de fazer, porque 
são tantos os atores, tantas as pessoas envolvidas e 
tão diferentes os interesses voltados para a Amazônia 
que fazer o acordo que ele propõe não é coisa fácil. 
Porém, preciso lembrar que muitos esforços estão 
colocados.

O projeto de gestão de florestas públicas tem um 
viés, além do econômico, o principal, de tentar coibir 
a grilagem de terra. Esse projeto foi duramente criti-
cado. Há razões de ambos os lados que devem ser 
ponderadas, mas trata-se de um esforço do Governo 
de focar e materializar o que é propriedade pública na 
questão fundiária.

Temos ainda, Sr. Presidente, algo que precisa 
ser mais bem trabalhado. Faço algumas críticas em 
alguns momentos acerca da seguinte questão: desde 
o Governo de Emílio Garrastazu Médici que se trata a 
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questão dos assentamentos para a reforma agrária na 
Amazônia como uma saída para o desenvolvimento.

Eu digo para V. Exª que, minimamente, a metade 
desses assentamentos se configuram como colabora-
dores, inclusive do desmatamento, e não como regra 
geral de desenvolvimento. Eu digo porque fui um dos 
assentados. Meu pai, minha família teve um pedaço de 
terra cedido pelo Incra, no Estado do Pará, e acompa-
nho essa dinâmica desde 1975, e sei, na pele, como 
é que se configura. 

Então, eu tenho defendido, na Amazônia, em 
primeiro lugar, os assentamentos voltados a cada re-
alidade microrregional e não numa visão de meta de 
assentamento, porque, se a gente disser: a meta de 
assentamento da Amazônia é de tantas mil famílias, 
isso perde qualidade. Inevitavelmente, nós vamos ter 
que colocar famílias, se não em cima de floresta viva, 
muito perto da borda da floresta, que vão se configurar 
em novos desmatamentos. 

Eu acho que está na hora de colocar cem por 
cento de novos assentamentos em quê? Floresta viva 
com proteção florestal. O que não for floresta viva, 
então, que receba outro tipo de destinação. E que se 
coloquem os assentamentos o mais próximo possí-
vel das vias de transportes. Portanto, as rodovias já 
instaladas e já asfaltadas. Prioritariamente, que es-
sas áreas recebam os novos assentamentos, como 
também os rios que têm, digamos assim, navegação 
permanente, navegação perene. No caso do Estado 
do Acre, há muitos rios que, por serem próximos de 
nascentes, quando baixam no período da estiagem, 
não permitem a navegação. Então, são cenários que 
a gente precisa trabalhar.

E, aí, já para encerrar, agradecendo a V. Exª pe-
los dois minutos, nós fizemos um esforço, agora no 
ano passado – estavam lá o Senador Tião Viana, o 
Governador atual, Binho Marques, e todos, naquele 
momento, pré-candidatos a Deputado Federal, ao Se-
nado e tantas pessoas –, no sentido de que a gente 
pudesse firmar um compromisso, independentemente 
da filiação partidária, que era de fazer um pacto pela 
questão agrária do nosso Estado. É um pacto em que 
todos colaborariam, a Bancada Federal, o Governo 
do Estado, as instituições públicas do Governo Fede-
ral voltadas para a questão agrária, como é o caso da 
Incra, do Ibama e de tantas outras instituições. Que 
todos firmem um acordo de potencializar os recursos 
para que todo ano, de fato, a gente consiga levar qua-
lidade de vida para os moradores do campo do Esta-
do do Acre. 

Assim sendo, do ano passado para cá, já demos 
grandes passos em direção a isso. Recursos já estão 
sendo colocados. O acordo da Bancada é que tenha 

pelo menos uma emenda coletiva voltada para isso. 
Que todos os Deputados e Senadores apontem re-
cursos de suas emendas individuais para isso, e que 
o Governo do Estado também coloque a sua contra-
partida, assim como cada Prefeitura e, principalmente 
o Governo Federal – e o Incra já fez isso desde o ano 
passado –, para que a gente agora, daqui até 2010, 
tente conseguir fazer com que os assentamentos de 
reforma agrária do Estado do Acre, através desse pacto, 
dêem um grande passo no sentido de melhorar a qua-
lidade de vida e, principalmente, levando, quem sabe, 
à solução da grande preocupação do Padre Paolino 
Baldassari, que é evitar novos desmatamentos.

Portanto, Sr. Presidente, ainda agradecendo a V. 
Exª pela tolerância do tempo, espero que tenha con-
seguido responder minimamente à carta de Padre 
Paolino, e que ela, digamos assim, ecoe como sendo 
uma cobrança a todos nós da Amazônia, para que 
possamos coletivamente encontrar, ano a ano, solu-
ções, seja via Orçamento, seja por outras vias, como 
projetos de lei, para que a nossa região não possa 
mais ser vista, daqui para frente, como simples lugar 
de fornecimento de matérias-primas, de fornecimento 
de grande matriz elétrica para o Brasil. Que o Brasil 
passe a olhar a Amazônia não mais como uma espécie 
de um conto de fadas, não mais apenas para nos dar 
aula de como fazer para a preservação, seja do resto 
do Brasil, seja de qualquer lugar do mundo, porque 
eu acredito que lá na Amazônia não tenha apenas um 
bando de incompetentes quanto à gestão florestal ou 
a gestão fundiária. Nós temos, sim, opiniões que, de 
certa forma, passam por uma decisão nacional, e que, 
se tivermos o apoio, minimamente, do nosso Brasil, 
haveremos de ver, daqui para frente, o Padre Paulino 
Baldassari e tantas outras pessoas que, como ele, 
pensam dessa maneira, digamos, assim, cientes de 
que este Congresso Nacional e os Poderes Públicos 
nacionais deram a sua grande contribuição, que é de 
fato uma Amazônia promissora, detentora principal-
mente de um poder presente e que propicie qualidade 
de vida para todos os seus moradores. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Concedo a palavra à próxima oradora 
inscrita, Senadora Lúcia Vânia, do PSDB de Goiás.

A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, na tarde de segunda-
feira, um grave acidente na BR-060, entre Goiânia e o 
Município de Guapó, provocou a morte de uma pessoa 
e ferimentos graves, em outras cinco pessoas, incluin-
do uma criança de três anos. 
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Com este acidente, Goiânia mantém a trágica li-
derança no ranking das capitais com as maiores taxas 
de mortes em acidentes de trânsito no País, principal-
mente de jovens.

Em comparação com 2006, o número de mortos 
já aumentou 24%, conforme dados do Departamento 
Estadual de Trânsito de Goiás.

São vários os motivos que estão levando meu 
Estado a esse índice tão elevado de mortos e feridos 
no trânsito conforme o DETRAN: a imprudência, o 
aumento da frota de veículos e o desrespeito às leis 
são os principais fatores que tornam Goiás vulnerável 
a esses índices tão vergonhosos.

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, iniciei meu 
pronunciamento tratando do Estado que represento 
porque os números estão assustando nossas auto-
ridades, que já iniciaram uma campanha para tentar 
diminuir essa estatística assustadora em 2008, mas a 
Organização Mundial da Saúde afirma que o mesmo 
ocorre em termos mundiais, classificando os acidentes 
de trânsito como uma “epidemia global”.

Em todo o mundo, morrem mais de 1,2 milhão de 
pessoas por ano e ficam feridas entre vinte milhões e 
cinqüenta milhões de pessoas, a maioria, jovens, al-
gumas com seqüelas que levarão para o resto da vida 
– basta visitarmos o Hospital Sarah Kubitscheck para 
constatar essa realidade.

Se analisarmos a situação em nosso País, esse 
tema torna-se ainda mais relevante porque, segundo 
as estatísticas, somos os campeões mundiais em nú-
mero de acidentes nas estradas, com 106,79 mortes 
por mil quilômetros.

Vejam a enorme diferença em relação a outros 
países: na Itália, o índice é de dez mortes por mil qui-
lômetros; nos Estados Unidos, é de 6,56 e, no Canadá, 
de até 3,3 mortes.

De janeiro a 16 de outubro deste ano, haviam 
ocorrido, nos oitenta mil quilômetros de rodovias fe-
derais brasileiras, 5.253 mortes.

Médicos que trabalham nas emergências de hos-
pitais das principais capitais do País se mostram impres-
sionados com a violência dos acidentes e o aumento 
dos índices de mortes a cada ano no Brasil.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, estudo re-
alizado este ano, pela Empresa Volvo do Brasil, aponta 
a irresponsabilidade e o uso do álcool como fatores 
para o grande número de acidentes de trânsito.

Ao colocar vidas em risco, o motorista está in-
fringindo o Código de Trânsito e pode responder por 
lesão corporal culposa, homicídio culposo (sem inten-
ção de matar) ou homicídio doloso (quando assume 
o risco de matar).

Principalmente nesse quesito, a lei precisa ser 
mais rigorosa, de acordo com o Promotor de Justiça 
Fausto Rodrigues de Lima, de Brasília. Ele afirma que 
a repressão e o cumprimento da lei devem ser mais 
eficazes.

Infelizmente, a lógica enraizada na sociedade 
é de que o fator individual é mais importante do que 
o coletivo. Mas quando se trata de espaço público e 
de trânsito, conforme já bem analisou a pesquisadora 
Alessandra Olivato, da Universidade de São Paulo, 
a regra que deve prevalecer é a vida de todos, regra 
essa que garante a segurança da população para os 
perigos potenciais do trânsito.

É preciso, no entanto, que também as autorida-
des responsáveis pelas leis e pelas boas condições 
dos sistemas viários se conscientizem de seus papéis. 
Se nada for feito, segundo a Organização Mundial de 
Saúde e o Banco Mundial, no ano 2020 haverá 67% 
mais mortes causadas por acidentes de trânsito em 
todo o mundo.

Além da questão da vida humana, os prejuízos à 
economia também são de fundamental importância. As 
perdas sofridas pelas pessoas envolvidas nos acidentes 
por causa da interrupção temporária ou permanente de 
suas atividades produtivas chegam a 42,8%, conforme 
cálculos do IPEA, ou seja, mais de R$1,5 bilhão.

Há custos também com as hospitalizações, com 
a Previdência, com a perda de veículos, enfim, o im-
pacto econômico cresce à medida que aumenta a se-
veridade dos acidentes de trânsito.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é preocu-
pante saber que a população se preocupa muito pouco 
com o risco de dirigir depois de beber. Os brasileiros 
também não acreditam nas iniciativas do governo ou 
da imprensa para conscientizar as pessoas no sentido 
de evitar beber antes de dirigir.

Creio, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, que 
esta Casa poderia se envolver mais diretamente com 
esse tema de tamanha relevância e urgência.

O Senado tem sido pioneiro em ações de inte-
resse da sociedade brasileira. Citaria como exemplo 
o Programa de Valorização e Acessibilidade da Pes-
soa com Deficiência, cujo objetivo tem sido tornar esta 
Casa um espaço para o pleno exercício dos direitos 
dos deficientes.

Com base nesse programa de tão grande alcan-
ce, poderíamos lançar uma campanha de prevenção 
de acidentes de trânsito em nosso País, tendo como 
referência os meios de comunicação do Senado Fe-
deral, tão bem aceitos pela população brasileira. Es-
taríamos, assim, colaborando efetivamente com a re-
dução de índices tão comprometedores para o Brasil, 
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que luta para manter a imagem de País da alegria, do 
bem receber e da civilidade.

Obrigada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Os Srs. Senadores Gerson Camata e 
Sérgio Zambiasi enviaram discursos à Mesa, que serão 
publicados na forma do disposto no art. 203, combinado 
com o inciso I e § 2º, do Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. GERSON CAMATA (PMDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, o mercado de rochas ornamentais 
vem apresentando um crescimento extraordinário nos 
últimos anos, e passou a ser um dos principais setores 
da economia do Espírito Santo. O Estado tem mais de 
1.200 empresas que atuam na área e geram 20 mil 
empregos, produzindo cerca de 70 por cento das ro-
chas comercializadas no País. Calcula-se que dentro 
em breve estaremos respondendo por um terço da de-
manda mundial, o que não é pouco, considerando-se 
que o mercado internacional consome quase 3 bilhões 
de dólares anuais em rochas ornamentais.

Em metrópoles como Paris, Nova York e até mes-
mo Tóquio, fachadas e pisos de muitos edifícios são 
revestidos com granitos e mármores que têm como 
origem o Espírito Santo, pois nosso Estado detém uma 
das maiores reservas do País, com uma variedade que 
não é encontrada em lugar algum do mundo.

Esse desenvolvimento do comércio de rochas 
em território capixaba apresenta, entretanto, um efeito 
colateral indesejável: tem aumentado o número de aci-
dentes envolvendo caminhões carregados com blocos 
de granito. Em 16 de maio deste ano, na BR-101, em 
Aracruz, um bloco pesando 40 toneladas caiu da car-
roceria de uma carreta e acertou um ônibus interesta-
dual, destruindo a frente e a lateral direita. Morreram no 
acidente o motorista do ônibus e três passageiros.

No mesmo dia, ocorreram outros três acidentes 
com carretas que transportavam blocos de granito. No 
município de Marechal Floriano, um bloco caiu sobre 
a BR-262. Os outros dois acidentes aconteceram em 
locais diferentes de Vila Velha.

Em 12 de julho, a Câmara Temática de Assuntos 
Veiculares do Contran, o Conselho Nacional de Trân-
sito, realizou uma reunião em Vitória, para debater a 
regulamentação do transporte de rochas ornamentais. 
Trata-se de medida urgente, diante do perigo que repre-
senta o transporte inadequado de blocos que pesam 
dezenas de toneladas, colocando em risco as vidas 
não só de quem trafega pelas estradas como também 
de moradores de centros urbanos, como demonstram 
os acidentes em Vila Velha, nos quais, felizmente, não 
houve vítimas.

A razão principal de tantos acidentes é o fato de 
que a maioria dos blocos é transportada em caminhões 
que não foram projetados para a tarefa de carregar 
rochas. A carga é simplesmente inadequada para as 
carretas existentes no mercado, concebidas para levar 
peso distribuído, e não peso concentrado, como é o 
caso dos blocos. Eles deslizam em cima das carrocerias 
comuns, especialmente quando o caminhão trafega em 
alta velocidade, freia bruscamente ou faz uma curva. 
Como se isso não bastasse, há muitos motoristas que 
carregam dois blocos numa só carreta, excedendo o 
peso máximo permitido pela legislação.

Graças ao espírito empreendedor e à criatividade 
de um jovem empresário capixaba, a solução para o 
problema já existe. Trata-se de Juberto Sieperski, de 
32 anos, sócio de uma fábrica de implementos rodo-
viários localizada no município de Cariacica. Há dois 
anos, ele concebeu uma carreta que atende às normas 
técnicas internacionais para o transporte de blocos de 
rocha. Depois dos últimos acidentes, tirou seu projeto 
da gaveta e já construiu dois protótipos, o último de-
les com aperfeiçoamentos derivados dos testes que 
realizou com o primeiro.

A carreta criada por Juberto tem baixo centro 
de gravidade e é 20 por cento mais larga que as con-
vencionais. Dispõe, assim, de grande estabilidade. 
Os blocos ficam a 1 metro e 10 centímetros de dis-
tância do solo, presos por travamentos lateral, frontal 
e longitudinal. Isto impede que se desloquem mesmo 
em caso de freadas, colisões ou curvas acentuadas. 
Pode transportar blocos até o peso máximo permitido 
pela legislação, de 37 toneladas, e já foi testada em 
estradas asfaltadas e de terra, fazendo curvas a até 
60 quilômetros por hora, sem que ocorresse qualquer 
deslocamento da carga.

O custo da carreta desenvolvida pelo empresário 
é de R$75 mil, mas, por R$25 mil, é possível fazer a 
adaptação de caminhões mais novos, tornando-os se-
guros para o transporte de rochas. Além disso, a carreta 
tem outras vantagens: é mais leve uma tonelada que 
as convencionais, e é versátil, pois pode carregar, além 
de granito, bobinas e contêineres de até 20 pés. 

A invenção de Juberto já foi apresentada à Câ-
mara Temática do Contran. Precisa agora de homolo-
gação pela ANTT, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, para receber a licença de trânsito e poder 
ser comercializada. É uma invenção brasileira, produto 
do empenho de um empresário capixaba interessado 
em solucionar um grave problema, e merece o incen-
tivo das autoridades.

Só no Espírito Santo, temos mais de mil carre-
tas transportando granito. Este ano, os acidentes com 
esses caminhões causaram 6 mortes e ferimentos 
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em 14 pessoas. A média de desastres é alta, e tende 
a crescer à medida que se intensifica o comércio de 
rochas. A carreta desenvolvida por Juberto Sieperski 
pode conferir a segurança que falta ao transporte, sal-
vando vidas e evitando os prejuízos decorrentes dos 
acidentes causados pelo uso de veículos impróprios. 
Aliada a uma fiscalização mais rigorosa, impedirá que 
o transporte de rochas continue a representar uma 
ameaça para a população capixaba.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI PTB – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores:

“O AJUSTE DAS CONTAS PÚBLICAS 
NO RIO GRANDE DO SUL”

O Governo do Estado do Rio Grande apresentou 
recentemente à sociedade gaúcha uma proposta de 
ajuste das suas contas públicas.

No bojo do projeto de ajuste vêm atreladas, cla-
ro, medidas que submeterão a população às conse-
qüências do aumento de impostos estaduais, do corte 
de gastos com o custeio dos serviços prestados pelo 
Estado e do congelamento de investimentos em in-
fra-estrutura. 

Não devemos esquecer, também, que os sem-
pre sacrificados servidores públicos estaduais verão 
renovadas as suas agruras...O Estado não terá con-
dições de, num horizonte próximo, recompor o poder 
de compra dos seus salários, quanto menos conceder 
aumentos reais dos vencimentos.

O ajuste, todavia, é necessário.
O Estado está “quebrado” e deve recuperar a sua 

saúde financeira e sua capacidade de investimento.
A Governadora está tentando cumprir o seu de-

ver.
Entretanto, Senhor Presidente, se o ajuste é ne-

cessário, o povo gaúcho não sofreria as suas conse-
qüências mais drásticas se o Governo Federal cum-
prisse os compromissos assumidos, desde há muito, 
com o Rio Grande.

Refiro-me à reposição integral das perdas de 
receitas tributárias estaduais em virtude da Lei Kan-
dir. O Governo Federal simplesmente não as repõe. 
E, relembro aqui: o Estado do Rio Grande é o quar-
to maior exportador do Brasil, logo, suas perdas são 
enormes. 

Meus caros Colegas, é o Rio Grande e os de-
mais Estados que financiam as exportações do Brasil 
através de renúncia fiscal.

Postos os fatos como hoje são, a situação fica 
assim: no mesmo mar no qual a União surfa em re-
servas externas de 160 bilhões de dólares – grande 
parte acumuladas com recursos da balança comercial 
positiva do País –, os Estados afogam-se em prejuízos. 
Quer dizer, quanto mais o Brasil exporta, mais perdem 
os Estados. Isso tem que acabar!!!

Não é só.
Há mais.
Permanece sem solução, há anos, também a 

questão da estadualização das Estradas Federais. A 
União, mais uma vez, não cumpriu com o Rio Gran-
de do Sul a parte financeira dos acordos firmados. As 
despesas realizadas pelo Estado com a encampação 
e recuperação da malha viária federal instalada den-
tro das suas fronteiras continuam, em grande parte, 
sem ressarcimento.

Se a União, Senhor Presidente, se dispusesse 
a equacionar estas questões, o Estado do Rio Gran-
de contaria com cerca de três bilhões de reais a mais 
no seu caixa, dinheiro que tornaria desnecessários 
os aumentos de tributos estaduais ora propostos pela 
Governadora Yeda, bem como os funcionários públi-
cos e os investimentos em infra-estrutura não seriam 
sacrificados.

Eu acredito Senhoras e Senhores Senadores, que 
estes problemas não são exclusivos do Rio Grande, 
mas comuns a todas ou quase todas as unidades da 
federação, com efeito, a luta no sentido do seu equa-
cionamento deve ser de todos nós, em benefício dos 
Estados que representamos.

Finalmente meus Caros Colegas, se o Governo 
Federal não se dispuser, com urgência, a resolver os 
problemas que agora coloco, vou sugerir ao Presidente 
Lula que institua, com recursos da CPMF, um progra-
ma que pode ser nomeado “Bolsa Estado” ou “Fome 
Zero Federativo”. Só assim, entendo eu, o Rio Grande 
e os demais Estados poderão salvar-se da inanição 
financeira que hoje se encontram.

Muito obrigado.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (Bloco/PTB 
– RR) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. Blo-
co/PTB – RR) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 57 
minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
DEM – Antonio Carlos Júnior* (S) BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PR – César Borges* BLOCO-PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** BLOCO-PT – João Pedro**(S) 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PRB – Marcelo Crivella* PDT – Patrícia Saboya³ * BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Paulo Duque* (S) PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

BLOCO-PP – Francisco Dornelles ** BLOCO-PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
DEM – Edison Lobão* DEM – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*(S) 

BLOCO-PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery* (S) PMDB – Gerson Camata* BLOCO-PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*(S) BLOCO-PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*(S) 
PSDB – Mário Couto** BLOCO-PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
DEM – Marco Maciel* DEM – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * DEM – Adelmir Santana *(S) 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** BLOCO-PTB – João Vicente Claudino** PTB – Gim Argello**(S) 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * BLOCO-PR – João Ribeiro *  

DEM – Romeu Tuma* DEM – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** DEM – Rosalba Ciarlini** DEM – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*(S) PMDB – Neuto De Conto *(S) PSDB – Papaléo Paes*  
DEM – Eliseu Resende** DEM – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
DEM – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*(S)  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PTB - Euclydes Mello 1, 2 BLOCO-PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
DEM – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
DEM – Jayme Campos ** DEM – Maria do Carmo Alves ** BLOCO-PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 

¹ O Senador Fernando Collor encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias (Requerimento nº 
968, de 2007). 
² O Senador Euclydes Mello foi empossado em 30.8.2007.  
³ Senadora Patricia Saboya comunicou filiação partidária em 02.10.2007 (DSF 3.10.2007). 

 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
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Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
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Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
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João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 
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Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  
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(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (DEM-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 4 5  Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 
4 

O Senador Alvaro Dias licenciou-se do exercício do mandato a partir de 26 de março de 2007, pelo prazo de 121 dias, 
de acordo com o Requerimento nº 258, de 2007. 
5 O Senador Alvaro Dias retornou ao exercício do mandato em 31 de julho de 2007. 
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1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
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